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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 
>/ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, 

NOVEMBRO, 1815. 

Condo et compono, qiuz mox depromerepossim—hok. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Extraetos da Historia da Embaxada da Polonia em 
181 % pelo Abbade de Pradt, feitos por M. de C. P. 
de M., Oficial Portuguez, e remetidos aos Redac- 
tores do Investigador P, em Inglaterra. 

ESTA pequena Obra, que se acaba cie publicar em 
Paris, tem merecido huma aceitaçao universal na5 

só pelo assumpto do que trata, porem pelo estilo picante 
com que esta escripta. Assim como há séculos prodi- 
giosamente famozos, que na vasta extençaÓ, decorrida 
pelo tempo, servem como de balizas ao entendimento 
humano para ligar o passado com o futuro, e marcar 
grandes epochas; taõbem á frente destes séculos de 

maravilhas, de ordinário, apparecem certos homens de 
VüL. xiv. B 
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hiuna estructura moral, por assim dizer, agigantada, 
que os marcao com caracteres indeleveis. Será pois 
sempre de summa utilidade conhecer as cauzas dos 
grandes successos que tem influído na sorte das na~ 
çocns e dos impérios, assim como as que tem feito a 
exaltaçaÓ ou a desgraça desses homens extraordinários 
que nellas figuraram ; e quando este conhecimento nos 
vier pelos traços energicos de hum escriptor emi¬ 
nentemente hábil, enta5 os quadros históricos deverão 
de certo tomar hum novo gráo de vida, e dar-nos 
dobrada instrucçao e interesse. O Abbade de Pradt 
achou, sem duvida, hum desses séculos, que hé o 
século em que vivemos ; hum desses homens, que hé 
Napoleao Buonaparte; e elle hé hum desses escrip- 
tores, eminentemente hábeis, capaz de os retratar. 

Mas depois de termos feito a justiça que nós parece 
devida ao auctor desta Historia, cahiriamos de certo 
em grande falta se nos esquecessemos do illustre e 
literato compatriota que nos fez este presente. Longe 
da patria, porque tanto suspira, e arrojado pelos prodi¬ 
giosos acontecimentos do seo século desde as margens 
do Tejo até para alem do Niemen, só ali poude 
escapar-se ao naufragio, quase universal, por hum 
desses excessos de patriotismo e de energia, tao vul¬ 
gares em peitos Portuguezes. Agora constantemente 
voltado para essa mesma bella Patria, que nunca lhe 
sahio do coraçao, e aonde já despendeo fortuna e ser¬ 
viços para a sua tranquillidade e defeza, só espera, para 
poder entrar nella, que as portas lhe sejao abertas pelas 
generosas maons do seo Principe, empregando-se no 
em tanto em honra-la com a penna já que o nao pode 
fazer com a espada. Oxalá pois, que em recompensa 
desta dadiva que nos fez, e que em tanto avaliamos, os 
seos dezejos se cumprao; e que restituído á sua fa¬ 
mília, e á seos bens possa ainda hum dia accreditar o 
seo paiz com mais relevantes provas de esforço e saber í 
Taes sao os agradecimentos que só lhe podemos dar! 

Extractos do Snr. M. de C. P. de M. 

M. de Pradt, Arcebispo de Malines, foi muitos 
annos CapelaÕ-mor de Napoleao, seo familiar, e seo 
agente; mas hé certo, que em todo este tempo gozou 
«empre da estima publica; que tinha adquirido por suai 
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luzes e virtudes Christans. Muitas pessoas o criticam 
de escrever contra o seo antigo amo ; porem M. de 
Pradt prevenio isto mesmo, e se justifica á este respeito 
pela maneira seguinte :—- 

“ Esta obra devia publicar-se em huma epocha, 
que as circustancias somente podiao determinar. Eu 
neguei-a ás mais fortes solicitaçoens dos meos amigos, 
á quem tinha lido algumas passagens delia ; porem os 
motivos da minha negativa já totalmente desappare- 
ceram. 

“ Quando hum homem, depois de ter a primeira 
vez precipitado huma naça5 do cume do poder e da 
grandeza em hum abismo de desgraças, ainda na5 
hesita em lança-la de novo em hum precipício mil 
vezes mais profundo : quando, sem fazer cazo de seos 
contractos, nem da grandeza das pessoas com quem 
contractou, nem cias consequências terríveis que do 
seo procedimento podem resultar para hum povo 
inteiro, e que digo ? até para toda a Europa ; e em fim. 
sem se embaraçar com nenhuma das promessas solemnes 
que fez, este mesmo homem vem, como á hum theatro, 
e brincando, ver se pode tornar á representar o antigo 
papel que fora obrigado á abandonar: quando susten¬ 
tado por esta nova irrupção de extravagancia e de 
ambiçao, hum tal homem embriaga hum povo inteiro 
de furor, alienando as faculdades do seo espirito por 
meio dos mais odiosos sophismas ; o faz servir de 
apoio á mais negra perfídia; o arrastra á morte e á 
destruição pelos caminhos do engano e da mentira ; e 
o entrega nas maons dos inimigos, que attrahio sobre 
si de todas as partes do mundo, ao mesmo passo que o 
recurso ordinário da fugida protege o culpado contra 
os males que attrahio sobre as suas desgraçadas vic- 
timas : então o tempo das indiscretas contempla- 
çoens desappareceo ; os deveres mudaram de natureza; 
e nao he o autor de tantos males, porem as suas vic- 
timas, que cada hum de nós deve contemplar. 

“ NapoleaS attrahio duas vezes sobre a França, e 
ate conduzio por duas vezes ao interior de Paris, a 
popuiaçao armada da Europa : duas vezes esta terrível 
irrupção, á que a França sobrevive como por milagre, 
foi O fructo de huma ambiçao que nada poude fartar; 
de huma desinquietaçao de espirito que nao admite 
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repouso ; de huma presumpçao, que nenhuma expe- 
riencia pode abater; e de huma obstinaçaÒ, que nen¬ 
huma representação pode vencer : duas vezes, final- 
mente, Napoleao déo á costa com o navio, de que se 
tinha feito piloto, sem lhe importar a sorte da tripu¬ 
lação, e só satisfeito com poder salvar-se em huma 
catraia dourada. 

“ Napoleao nunca vio nos homens senão projéctis 
para lançar contra seos inimigos. Elle os embarcava 
em seo navio como armas, que se abandonam no fim 
de hum combate. Mas muitos destes mesmos homens, 
tao desasizados como atrevidos, favoreceram o ultimo 
attentado de Napoleao contra a França e contra a 
Europa. Do Soberano da Ilha d’Elba, reconhecido 
pela Europa, pertenderam fazer o Soberano da França, 
depois de estar já repulsado pelo mundo todo. Huma 
infatuaçaÕ, ta5 funesta como inexplicável, se mani¬ 
festou em seo favor desde huma até outra extremidade 
da França, fructo das paixoens e da cegueira: hé 
preciso portanto dissipa-la com o resplendor das luzes 
verdadeiras, e á vista dos quadros que ainda nimguem 
appresentou ao publico ; em huma palavra, com a 
clara exposição de toda essa serie de scenas, das quaes 
o prestigio theatral, que sempre envolveo quase toda 
a administraçao de Napoleao, nem se quer lhe deixou 
presumir a existência.” 

O Autor, que foi testemunha de todos os factos que 
menciona, e actor principal em algumas destas grandes 
scenas, diz ainda :—“ Que na sua opiniaÒ de certo 
faltaria ao que julga necessário para o curativo de hum 
grande povo, se lhe occultasse por mais tempo o conhe¬ 
cimento de huma ordem de couzas, cuja publicação hé 
capaz de dissipar huma parte das illusoens e prejuízos, 
que fundaram o primeiro império de Napoleao em 
França, e que o protegeram no ensaio do segundo.” 
Taes saó as principaes ideas que formão o seo primeiro 
prefacio; e que chama Advertência. Vejamos agora 
o que diz no segundo, porque a sua Obra tem dois. 

u Napoleao eclipsou-se da scena do mundo. A sua 
morte Real e Civil admite pois já todas as revelaçoens, 
e o converteo em huma personagem histórica, que 
taobem já entrou no domínio da posteridade. O uni¬ 
verso falia delle, e o accusa, Eu tomei sobre mim o 
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empenho de o explicar, o que, de certo, ainda hé mais 
difficil. 

“ A' vista de todos os bens de que Napoleaõ nos 
privou, e de todos os males á que déo origem, toda a 
gente tem direito de o amaldiçoar; porem, depois de 
tantos annos de hum a cega admiraçao e submissão bem 
poucas pessoas ficaram com o direito de o insultar . . . 
He bem singular, que o homem, que mais viveo em 
publico, que mais disse, e que mais fez, seja talvez o 
que menos se conhece. 

e Observei por muito tempo que o tomavam por 
hum homem sobrenatural, e que o povo o julgava 
como livre das precisoens da natureza, e superior aos 
outros homens por suas faculdades physicas e moraes. 
Passei dez annos junto da sua pessoa, observei-o com 
attençaÒ, e notei sempre com pezar as distracçoens dos 
que o cercavam, o que vai ser de grande perda para a 
historia. Passavam, estando com elle, da distracção á 
cegueira, pois que mil vezes vi homens, alias de luzes 
que eu muito respeitava, sahirem do seo Concelho, 
aonde elle tinha despropositado cinco e seis horas 
consecutivas, prodigalisando os epithetos mais exal¬ 
tados á superioridade do seo engenho. Hé buma couza 
bem extiaoidinaria, porem verdadeira, que em França, 
assim como^nos paizes estrangeiros, nimguem fallava 
de Napoleao a sangue frio. A dominaçaõ moral, que 
elle exerceo sobre a Europa e sobre a França, foi 
mesmo superior ao seo domínio político. Nenhum 
homem, antes delle, tinha estabelecido hum igual 
império no espirito dos seos semilhanfes. Nunca 
Roma fez jurar per genium Casaris, como Napoleao 
fez jurar a Europa pelo seo. 

. “ A sorte quiz que eu presenceasse os tres aconte¬ 
cimentos decisivos da sua vida :•—aguerra de Hespanha, 
os ^negocios do Papa, e a guerra da Rússia. 

6i. guerra da Rússia, este acontecimento, que 
servio de baze ao muro de separaçao que se levantou 
entre o mundo dos últimos vinte e cinco annos e o 
mundo que começa, pareceo-me que erá de grande 
interesse para a historia, e na5 me atrevi á negar-lhe o 
tiibuto dos conhecimentos que bebi mesmo na fonte 
desta grande mudança. Hé tempo que a França e a 
Rui opa saibaõ em fim como forao derigidos os seos 
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negocios, e como poude acabar esse Colosso, que as 
fazia tremer. Para isto, será bom trazer frequentes 
vezes Napoleao á scena; e mostra-lo hei retratado por 
suas próprias maons, que hé sempre o melhor. 

“ Quanto ao seo caracter nao há que acrescentar 
depois da profunda expressão do individuo que dice—• 
‘ í3ue no tempo delle a revolução se tinha feito homem/ 

“ Quanto ao seo engenho, isto hé ao que chamavam 
son génie, nada houve tao celebrado nem tao vilipen¬ 
diado. Para huns, erá a immensidade ; para outros, 
zero; para estes, sublime; para aquelles, ridículo. 
Hoje mesmo, que o meteoro desappareceo, nem por 
isso esta5 mais de accordo: tanto hé raro, que o 
sangue frio, que a avaliaçao dos tempos, das circun¬ 
stancias, e dos meios guie o homem em sua estima¬ 
tiva ! 

“ Hé bem certo, que hum pezo immenso nao podia 
ter opprimido o mundo, se nao tivesse em si mesmo 
huma certa gravidade especifica; que nao podia trilhar 
a carreira militar a mais brilhante, quem fosse desti¬ 
tuído de todas as qualidades que constituem hum 
grande Capitao; e que na5 podia conceber, executar, 
e proseguir com huma constância incomprehensivel 
obras prodigiosas, quem nao possuisse algumas dessas 
qualidades que constituem o homem de Estado de pri¬ 
meira ordem. 

ÍC E com tudo isso, desgraças nunca experimen¬ 
tadas no universo; hum odio sem igual, excitado em 
todoeile; a perda de huma posiçaÒ, á que nenhum 
outro homem tinha ainda chegado, precedida de huma 
serie de erros, que excedem em grandeza e em obsti¬ 
nação todos os que tem cauzado a queda de outro 
qualquer chefe de naçao; e hum final desesperado por 
sua baixeza, mais vergonhoso ainda para o universo 
que lhe tributou adoraçoens que para o homem que as 
recebeo; tal hé o problema, que appresenta huma car¬ 
reira entre os voos mais elevados e as quedas mais pro¬ 
fundas ; entre a grandeza mais brilhante e a baixeza 
mais abjecta; finalmente, entre os extremos da habi¬ 
lidade e os da imperícia. 

“ O talento de Napoleao erá vasto, porem á maneira 
dos Orientaes. Por huma tendencia natural voltava 
sempre para o Oriente, por pouco que o pozessem, 

■HMP 
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nessa direcção; mas por huma disposição contra- 
dictoria cahia, como por effeito do seo proprio pezo, 
em miudezas, que poderiamos chamar vis. Este seo 
talento era como a sua bolça, da qual a magnificência 
tinha hum corda5, e a mesquinheza o outro. O seo 
genio, feito ao mesmo tempo para a grande scena do 
mundo, e para os theatrinhos de feira, representava 
hum Manto Real, posto sobre hum vestido de Arle- 
quino. Erá o homem dos extremos; homem, que 
tendo ordenado aos Alpes, que se abaixassem ; ao Sim- 
plon, que se aplanasse; e ao Mar, que se chegasse, ou 
se arredasse das suas antigas praias; acabou por se 
hir entregar espontaneamente á hum cruzador Inglez. 

“ Dotado de huma sagacidade admiravel—infinita; 
de hum engenho brilhante; colhendo, e até creando 
em qualquer questaõ relaçoens inperceptiveis ou 
novas; fértil em imagens vivas, pittorescas, e em 
expressoens animadas, porem mais penetrantes mesmo 
pela incorrecçaò da sua lingoagem, sempre hum pouco 
manchada de huma certa estrangeirice: Sophista e 
subtil, excessivamente movei, posto que mathematico 
insigne, elíe nunca argumentava fora do terreno que 
tinha escolhido, e diífundia nelle ou o erro ou a ver¬ 
dade com a rectidao de hum geometra. Deste modo, 
os seos erros deviaÓ chegar ao infinito; e posto que 
enganasse muito, erá ainda mais vezes enganado que 
enganador. Daqui procedeo a aversa5 que elle tinha 
a verdade; com tudo nunca a repelia como verdade 
demonstrada, e só o fazia ou por que a olhava como 
tolice, ou como incompativel com aquillo que lhe 
parecia ser a verdade. Nelle a illusa5 dominava ainda 
mais do que a mentira; e por isso nao repelia os 
homens como opponentes, mas como imbecis; e daqui 
taobem provinham as expressoens de desdem e des¬ 
prezo, que á cada passo lhe corriam da boca: tinha, 
por assim dizer, creado para si huma regra de óptica 
differente da dos outros homens. Agora, se ajuntar¬ 
mos á estas disposiçoens a corrupça5, filha do orgulho, 
da embriaguez dos successos, do habito de beber em 
huma taça encantada, e de se embriagar com todo o 
incenso do universo ; entaó só poderemos explicar o 
caracter do homem que, unindo em suas extrava¬ 
gâncias quanto há de mais elevado e de mais vil entre 
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os inortaes ; e quanto há de mais magestoso na Sobe¬ 
rania, de mais pronto nas determinaçoens, com o que 
ba de mais baixo e de mais cobarde, até nos grandes 
attentados, em que os crimes sordidos corriam á par 
dos desentronisamentos ; por fim de tudo, se nos ap- 
presenta como huma especie de Júpiter Scapin, que 
ainda nao tinha apparecicio na srande scena do 
mundo. 

Napoleao erá hum louco, mas nao com essa 
especie de loucura que ataca as faculdades mentaes, 
porem por eífeito dessa desordem de ideas, que procede 
da lisonja repetida, e da exageraçaõ que tudo des- 
figura, que manda sempre sem calcular, e que des¬ 
pende sempre sem contar : por esta forma, afFeito á 
vencer toda a sorte de obstáculos ; acabou por se per¬ 
suadir que sempre os havia de vencer, ou que, pelo 
menos, nunca mais os tornaria á encontrar. A facili¬ 
dade que Napoleao achou sempre em ser obedecido, á 
final o persuadio, que o seo unico officio erá—mandar, 
e o do mundo tudo,—obedecer-lhe : todo o papel, em 
fim, que elle representava, chegou á reduzir-se á huma 
formula mui simplez,—ordenar, e encarregar seos Mi¬ 
nistros de executar. 

4 

“ Tal erá a loucura de Napoleao, de que julgo poder 
marcar os gráos e a epoca depois da batalha de Wa- 
gram, e do seo casamento: epoca, em que a sua razaÕ 
cessando de o guiar, e talvez de já lhe parecer neces¬ 
sária, elle se entregou sem freio á todos esses excessos 
que desorganisaram tudo em França, e acabaram por 
perde-lo. 

“ A serie dos factos me conduzio á mostrar hum 
especie de caracter até agora desconhecido entre a 
naçao Franceza, isto hé,—o de hum homem que, por 
huma simplez ordem, por hum interesse politico, do 
mais suave dos humanos, passava de repente á ser hum 
monstro, commetendo e desculpando todos os crimes, e 
mostrando assim reunidos em a mesma pessoa o pay 
terno, o esposo affectuoso e fiel, o amigo generoso, e o 
âmo humano, com a existência de outro como novo 
indivíduo feros,, que desde que se tratava de política 
caminhava desenfreado por todo o vasto campo da 
abominaçao e atrocidades. Contraste horrível, blas- 
phemia, por assim dizer, personalisada contra a Divin- 
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dade! Como se ella houvesse formado a alma de duas 
partes contradictorias! Como se o que hé prohibido 
pela Moral, podesse ser permittido pela Política!” 

O Abbade de Pradt lamenta ver-se obrigado á 
nomear alguns indivíduos, o que com effeito faz em 
pequeno numero, e depois das seguintes reflexoens :— 

“ Todo o que goza dos proveitos da vida publica 
incorre nos perigos da historia, Estes homens havia5, 
sem duvida, aceitar os meos louvores, assim devem 
taõbem attirar os meos queixumes. Alem de que, 
merecem por ventura tantas contemplaçoens homens, 
que nenhuma tiveram com a honra da sua patria? Hé 
logo por esta razao, que cada hum dos membros delia 
tem direito á crimina-los. Qualquer indivíduo pode 
mui hem tratar da honra de sua pessoa, como o julgar 
e quizer; porem da honra da sua naçao qual hé o 
homem que tem direito de dispor ? Na5 perturbemos 
com tudo as cinzas da honra Franceza! Mas, pelo 
menos, hé justo e até hé necessário, que diante do 
tribunal da naçao e da posteridade sejaÕ citados todos 
aquelles que, por interesses de vaidade ou de fortuna, 
por baixeza de sentimentos ou de espirito, lhe abriram 
a sepultura. Que todo o Francez, se hé possível, se 
converta pois em hum Tácito, e denuncie e retrate 
estes Sejanos modernos! Quem poderá queixar-se, ou 
dizer mal desta resoluçaÓ? Há porem, ainda assim, 
huma differença entre os Narcisos de Roma e os de 
Paris! Qs primeiros naÒ attrahiram duas vezes os 
Parthos á Roma: os segundos, duas vezes, ao coraçao 
de França trouxeram a Europa: a grandeza do im¬ 
pério de Roma nada soffreo com o ahuzo que do seo 
credito aquelles Romanos fizeram : a França perdeo 
suas conquistas e sua existência política pelo conloio 
dos Libertos de Napoleao! 

“ Francezes, e vós todos, que lerdes este escripto, 
apprendei delle duas liçoens: a primeira, que a queda 
de Napoleao, precipitado do Céo como Fhaetonte, 
depois de ter abrazado o mundo, ensina aos ambiciosos 
â nao aspirarem á guiar o carro do Sol; e aos que nao 
hesitam de entregar as redeas dos seos furiosos cavallos 

o 

ao primeiro aventureiro, faz ver, que estes se nao 
deixam governar se na5 pelo Pay das Luzes, unico 
Soberano legitimo nos Ceos: a segunda, ensina iguaU 
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mente, que os homens devem ter toda a cautela, pelo 
seo proprio interesse, de na5 franquearem aos chefes 
das naçoens os caminhos do crime, dando-lhes assim 
hum dneito para que elles depois os desprezem. Por¬ 
que, se os excessos de Napolea5 fora5 immensos, nao 
lhe deraÒ taõbem o direito para que á seos olhos se 
disfarçasse huma grande parte da sua fealdade, fa¬ 
zendo lhe ver por huma cega e estúpida obediência 
quanto há de mais baixo e mais vil em toda a natu¬ 
reza humana ? 

u Napoleaõ nao se teria, sim, arrojado á tanto se 
tivesse encontrado mais vezes a barreira, sempre impe¬ 
netrável, da virtude e da moral. Teria respeitado á 
quem visse que sabia respeitar-se á si mesmo; e teria 
posto hum termo á seos desvarios, se a humilde, e 
imperturbável paciência dos escravos o na5 tivesse con¬ 
vencido de que nao precisava pôr-lhe limites. A 
minha própria experiencia me ensinou, que elle sabia 
avaliar a dignidade individual; e que nunca voltava á 
arrostar~se com os escolhos de qualquer justo resenti- 
mento, que tivesse encontrado depois de huma affronta 
pessoal/' 

(Naõ temos por hora recebido a continuaçaõ destes importantes 
Extractos; mas parece que os poderemos continuar em o No. 
seguinte, por nos estarem já prometidos pelo auctor, que se 
acha actualrnente fora de Inglaterra.) ' * 1 

Descnpçao do estado em que ficavamos Negocios de Mos- 
samhique nosfins de Novembro de 1789, fyc. Escripta 
em 1790, por Jeronimo Joze Nogueira de Andrade. 

(Continuada da pag. 505, do No. LII.) 

Do Commercio dos Francezes na Ilha de Mossambique» 

Este commercio dos Francezes em Mossambique 
tem sido prohibido por muitas e reiteradas ordens de 
S. M.; e á pezar delias tem aquelles generaes tomado 
á si o consentirem a entrada de todos quantos navios 
Francezes ali tem apportado. Elles tem facultado o 
commercio á que elles se destinavam, e ainda se des« 
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tinam, cujo commercio consiste unicamente na compra 
de escravaturas, pois que tudo o mais sao bagatellas 
de pouca entidade. 

Hou ve generaes, que permitiram a entrada destes 
navios, com capeaçoens de vestorias, termos de arri¬ 
bada, e outras fantasticas imposturas para lhes servirem 
de desculpa ás mesmas culpas que cometiaÓ na des¬ 
obediência ás ordens de S. M., e ás conveniências 
próprias que elles faziao, sem de modo algum aprovei¬ 
tarem nas rendas da subsistência do Estado. 

Houve outros generaes, que se aproveitaram á si, e 
aproveitaram ta5bem ao Estado e á Fazenda de S. M. 
De todo o referido tem dado contas os mesmos gene- 
raes ; eu farei logo transcrever a copia de liuma carta e 
conta do General Pedro de Saldanha, que hé a mais 
pura e verdadeira informação destes factos; e por isso 
mesmo bem podia dispensar-me das minhas observa- 
çoens: porem como aquella carta foi escripta em 
annos antecedentes, devo agora fallar do estado actual 
para (seja-me licito assim dizer) rebater as queixas que, 
injusta, imprudente, e ignorantemente, tem formado 
alguns negociantes contra o commercio dos Francezes 
em Mossambique, attribuindo á este mesiho commercio 
a decadência do commercio Portuguez nesta África. 

Pela dita copia, que vai transcripta no fim deste 
discurso, se verá como os ditos Francezes se faziam 
prejudiciaes, entrando nas Ilhas de Cabo Delgado e 
nos outros portos da capitania; e como se faziam uteis 
e utilissimos, entrando só na Capital e Ilha de Mos¬ 
sambique com as condiçoens apontadas naquella dita 
carta. Agora porem já cessaram todas, ou a maior 
parte das cauzas que faziam prejudicial aquelle com¬ 
mercio Francez, como vou demonstrar :— 

Io. Cessaram os donativos que elles faziam aos 
generaes, porque este general nada recebe delles. 

2o. Nao va5 aos portos das capitanias subordinadas, 
nem ás Ilhas de Cabo Delgado. 

3o. Pagam 2 por cento de direito de entrada das 
patacas, que nunca dantes haviao pago. 

4o. Pagam agora direitos de sahida, de exportação 
dos escravos, e direitos dobrados daquelles que pagam 
os commerciantes Portuguezes; direitos uteis, que 
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fazem avultado monte nos rendimentos de alfandep-i 
€ni socorro daquelle decadente Estado. b 

Agora vamos á questão principal, e pergunto á mim 
mesmo Quaes sao os prejuizos, que se dizem cauzao 
os uancezes em Mossambique ao commercio Portu- 
guezP Eu respondo, que nenhuns: porem os nego¬ 
ciantes dizem e queixa5-se, que elles cauzam os se- 
guintes; e por isso mesmo que os quero combater 
vou transcreve-los. ; 

E Que os navios Francezes levam fazendas com 
que augmentam o luxo naquella colonia; da5 sabida 
as manufacturas e fazendas estrangeiras em prejuizo 
cias 1 ortuguezas; e que por isso mesmo levao os 
escravos a troco de bagatellas insignificantes. 

Respondo, e nego que assim seja ; pois todas as 
fazendas, que elles levam, na5 passam daquillo que os 
Francezes chamam—Cí pacotilho dos officiaes”—que 
sao bagatellas de pouca entidade, e aJgum vinho; 
poiem o seo fundo, e o forte das suas carregaçoens hé 
em patacas Hespanholas. 

2. Que estes escravos, que os Francezes levam, saÕ 
outros tantos braços uteis que se tiram daquella co¬ 
lonia, e que poderiam hir para a Asia Portngueza, ou 
para as nossas colonias. 

Respondo e digo, que elles naõ prestariam em bene¬ 
ficio da agricultura de JVTossambique, tanto por que 
estes^ Caffres, ficando na terra, fugiriam logo para o 
seitao, de donde sahiram, o que bem mostra a diaria 
experiencia; como porque nem por isso faltam escravos 
aos moradores de Mossambique, se elles quizerem 
trabalhar em rotear as terras. 

Quanto ao outro projecto de hirem para a Asia, 
tenho a icsposta em poucas palavras, e digo—que em 
perto de oito annos, que ali estive, nao vi que os 
navios da Asia fizessem essas grandes carregaçoens ; 
pois que o nn^ io de Goa carrega de 100 á lóO escravos, 
dos quaes o maior numero hé do capitao e officiaes do 
navio, e o resto hé dos mesmos moradores de Mossam¬ 
bique, que fazem presente delles aos seos parentes e 
amigos. Para Diu hirao de 40 à 60; e para I)ama5, 
de 20 a 30: e ainda melhor seria se nao fosse nenhum, 
pois o maior numero destes miseráveis vai parar na 
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escravidão desses gentios e mouros d’Asia, e viver nos 
erros da religião "de seos Senhores.—Veja-se aqui a 
extraccao da escravatura de Mossambique feita pelos 
nossos cemmerciantes d’Asia, e note-se :— 

A costa de Mossambique lança de si de 4 á 5 mil 
e mais escravos por anno: os Portuguezes nunca 
tiraram mais de 500 ate 000 escravos, ainda naquelles 
tempos, em que naõ havia concurrencia de Francezes. 
Ora agora veja-se com que razaÕ se queixam estes 
negociantes. Eu continuo:— 

3. Dizem os ditos negociantes, que os Francezes 
introduzem muitas fazendas, e que por isso nada, ou 
pouco, se vende das carregaçoens que vao da índia 
para Mossambique. Dizem, que peor ainda acontece 
aos navios do reino, que fazem escalla em Mossam¬ 
bique ; e que por isso sao gravemente prejudicados. 

Respondo com a mesma falsidade da arguiçaõ; pois 
que os navios ou barcos da índia vendem em .Mossam¬ 
bique tudo quanto levam começando por sedas, as 
peiores da China, e acabando em fato vilíssimo, e 
falsificado nas qualidades e medidas; peixe podre, 
máo azeite, péssima manteiga, muitos pimentos, e 
outros generos de péssima extracçaõ e qualidade. 
Ainda digo mais, e digo a verdade, quando certifico, 
que antes desta relaxaçaõ na entrada dos Francezes, 
vinha ali somente hum barco de Goa, outro de Diu, e 
huma pequena sumaca de Damaõ: ac t uai mente vao 
tres barcos de Diu, e dous outros de Damaõ. Tomara 
agora que me dicessem donde procede este augmento 
de commercio Asiático para Mossambique, pois que 
se sabe e vê, que os generos da exportação de Mos¬ 
sambique consistem em marfim, oiro, e escravos ? Os 
primeiros dois generos tem decahido em exportação: 
o terceiro hé pouco exportado pelos nossos negociantes, 
como tenho mostrado. Graças pois aos Francezes, 
que tem augmentado o commercio da Asia para Mos¬ 
sambique. E por que? Eu o digo : porque fizeram 
subir a importaçaÕ do fato necessário para a compra 
dos escravos, e augmentaram ainda outro genero de 
cxportaçaõ, que saõ as patacas. E que tiram os Fran¬ 
cezes de Mossambique ? Eu o digo: tiram o refugo 
dos escravos dos moradores de Mossambique, e tiram 
outros escravos, que os mesmos negociantes d?Asia 
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tia5 querem comprar, tendo á seo favor a preferencia 
dos nacionaes, e a metade dos direitos que os Fran- 
cezes pagam. 

Do mesmo modo discorro á respeito do que dizem 
os capitaens, sobrecargas, e negociantes de Lisboa a 
respeito de venderem pouco em Mossambique. Na 
verdade quizera poder ialiar com toda a liberdade á 
este respeito ; porem resumo-me á dizer, que remontem 
estes negociantes do anno de 1740 até 1770, e com¬ 
binem o commercio que então faziao com o que agora 
fazem, e verão que passavam dois annos sem tocar 
hum navio em Mossambique, porque tudo o que até 
ali se vendia nao compensava os trabalhos, os perigos, 
e os gastos da escalla. Agora va5 tres e quatro navios 
em cada hum anno; todos vendem muito, e todos 
levam patacas em pagamento. Graças pois aos Fran- 
cezes, que tem dado estas patacas, e que tem sustentado 
aquella colonia, abundando-a de patacas, e fazendo-se 
huma diminuição de numerário nas suas praças de 
Bourdeaux, Nantes, Marseille, e Rochelle, aonde a 
pataca Hespanhola, que entre nós vale ao Cambio de 
760 até 765, vale nas ditas praças â razaõ de 960 até 
10 tostoens. 

Suspendo aqui as minhas observaçoens, por isso 
mesmo que ainda vou transcrever a miuda conta dada 
pelo General Fedro de Saldanha, que trata largamente 
deste commercio Francez; e aponta as providencias 
com que elie se fará inteiramente util e prestativo. 
Porem receio que os Francezes larguem maó desta 
empreza, pois que tenho sciencia certa de que já 
poucos negociantes armaram este anno para a costa 
Oriental da África, por causa dos prejuízos que tem 
experimentado nestes armamentos, quando alias fizeram 
armamentos em chusma para a costa de Angola; o que 
tudo sei porque estive em Bourdeaux, e vi os annun- 
cios dos papeis públicos á este respeito. Concluo 
pois com dizer, que ainda me parece nos fazem muito 
favor estes Francezes em hirem á Mossambique com- 
merciar entre nós, e na5 vagarem e infestarem toda 
aquella costa aberta de portos, que sao independentes, 
e aonde poderiam introduzir muitas fazendas, e fazer- 
nos muitos outros darnnos irremediáveis, visto que nao 
há ali huma guarda-costa que vigie aquelles portos, e 
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ponham algum respeito aos régulos Caffres e Mouro» 

que os governam. 

Copia da Carta do General Pedro de Saldanha. 

a jj|mo< e Exma. Snr.—Já em outra carta, que escreví 
á V. E. em Agosto do anno passado, dei conta de que 
ua occasiao da minha chegada á este porto achei nelle 
tres navios Francezes que estavam fazendo nelle com- 
mercio de escravatura, tendo entrado com pretextos 
apparentes d*agoa aberta, mastaréos quebrados, e ou¬ 
tros semilhantes falsos e por tal conhecidos, porem 
tolerados para ser desculpável a falta de observância 
das ordens de S. M., que prohibem a entrada destes 
navios. Poucos dias depois da minha posse fundiou 
na barra outro navio da mesma naça5, com sinal de 
agoa aberta na forma do costume. Mandei á seo 
bordo o Sargento Mor d’infantaria Joao Camillo Freire, 
para que vendo a precisão que obrigava aquelíe navio 
á fazer aquelle sinal, e á vir á este porto, me informasse 
de tudo o que podesse averiguar. Foi, e com effeito 
achou rombo no navio por onde fazia bastante agoa; 
porem conhecendo muito bem que este rombo havia 
sido aberto de proposito naquelle instante, e que cora 
pouco trabalho podia tapar-se. Logo que recebi esta 
parte, mandei ordem ao capitao do navio para que 
levantasse anchora e seguisse a viagem do seo destino; 
e que se precisasse concertar o rombo (que elle mesmo 
abrira), lhe mandaria fazer o concerto; porem que 
ficasse na certeza de que nao havia de lazer commercio 
algum neste porto. 

“ Mandou-me pedir licença para o sobrecarga do 
seo navio me fazer requerimento pessoalmente. Con¬ 
cedi-lha, e chegando á minha presença propos-me, que 
o seo capitao tinha aberto aquelle rombo na forma do 
costume, pois assim o queriam os governadores, rneos 
antecessores; mas que a verdade erá que elie vinha de 
proposito destinado e despachado pelo seo General de 
Mauricias para esta porto com commissaò para com¬ 
prar escravos para o serviço dos navios da Armada 
As'u#ica d’El Rey Christianissimo, e que vinha na boa 
íé de ser bem recebido nao sò aquelle, mas outros dois 
navios que nao tardariau muitos dias á chegar. Que o 
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Governador e Capitao-general Joze de Vasconcellos 
tinha concedido ao seo General da Ilha de França 
estas viagens, e que o Governador interino Vicente 
Caetano da Maia tinha prometido o mesmo acolhi¬ 
mento: que se elíes sahissem naquella conjuncçaõ naõ 
podiam tornar se na5 â Bahia de Lourenço Marques 
por cauza das correntes, ou hir buscar a volta da Ilha 
de S. Lourenço para tornar ás Mauricias, de que se lhes 
seguia hum gravíssimo prejuízo: e em conclusão de 
tudo, protestava pelos damnos cauzadqs no seo navio e 
nos outros dois que vinham igualmente na mesma boa 
fé, e á seo cargo, para os carregar pelo consentimento 
dos dois governadores meos antecessores. Com esta 
proposta me pedio resolvesse o que me parecesse 
justo; e que quando eu na5 quizesse assentir á ella, 
concedendo-lhe a licença para entrar e carregar os 
ditos navios, me pedia ao menos lhe mandasse passar 
certidab que elle tinha feito aquellas diligencias, pois 
com a dita certidaò queria dar conta de si ao seo ge¬ 
neral, de quem me apresentou carta de Commissario, 
nao só para o dito effeito, mas taobem para ficar nesta 
ilha como agente da sua naçaó, e correr com as des- 
pezas aos navios Francezes que aqui houvessem de 
arribar. Estas razoens me fizeram de necessidade 
tomar sobre mim huma resolução interina, que sup- 
posto se encontra de algum modo com as ordens de 
S. M., creio me nao será desapprovada pelo que vou 
expor á V. Exa., sendo certo que á tudo isto me deli¬ 
berei, contemplando o bem do serviço da mesma 
Senhora, o de Sua Beal Fazenda, o bem commum 
destes colonos, e o socego deste Estado. 

“ Mandei que aquelle navio entrasse, sem proceder 
á fantastica vistoria do costume, e que com os outros, 
no cazo que viessem, se praticasse o mesmo. Depois 
chamei alguns commerciantes desta praça, e propuz- 
Ihes se queriam carregar navios com escravatura para 
as ditas Ilhas de França : animei-os, e expus-lhes os 
interesses que poderiao ter nesta negociação. Achei 
somente quatro que aceitaram a minha proposta, e lhes 
fiz logo pôr hum navio a carga; e completando-se 
esta em menos de dois mezes com quatro centos 
escravos, mandei despachar o navio para a predita 
ilha, e escrevi ao general a carta, cuja copia remetto 
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com esta, assim como a resposta que tive do dito ge¬ 
neral. 

“ Desta resolução, que tomei, se seguem as utili¬ 
dades seguintes : Ia. Que se evitará a entrada de hum 
tnaior numero de navios Francezes neste porto, cum¬ 
prindo-se melhor o que S. M. determina, e que até 
agora se naõ executou : £a. Que ficando em boa armo- 
ma com o general, Governador da Ilha de França, 
evito as desordens que os carregadores Francezes cos¬ 
tumam fazer por esta costa, vindo á introduzir por 
estes pequenos portos arínas, polvora e baila, aos Caffres 
nossos inimigos, á troco de escravos : 3a. Que sendo 
indispensavelmente preciso nesta colonia dar extracçaõ 
á estas escravaturas, na5 obstante a lei de 14 de 
Outubro de 1751, pois quantos forem os escravos ven¬ 
didos tantos saõ os inimigos que se nos diminuem, naõ 
cessa a dita extracçaõ com esta providencia : 4a. Que 
desta negociaçaõ provem lucros interessantes aos ne¬ 
gociantes vassallos de S. M., supposto que taobem me 
consta entraÕ alguns Francezes; mas devo dissimular 
isto, por quanto os nossos saõ poucos e com pouquis- 
simas forças para sustentarem este commercio sem a 
concurrencia daquelles que taobem saõ seos procura¬ 
dores e correspondentes: 5a. Que estes navios saõ 
tripulados com capitaens, pilotos, e marinheiros, vas¬ 
sallos de S. M.: 6a. Que na alfandega naõ faltam 
estes direitos que se pagam destes escravos, os quaes 
fariam grande abatimento nas suas rendas se de todo 
se sustasse este ramo de commercio, como logo farei 
ver á,V. Exa.: 7a. Que as patacas, com que este com¬ 
mercio se faz, e que sao as que giram no commercio 
daqui para a Asia, e as com que ali se compram a 
maior parte das fazendas do commercio destes portos, 
pagam taobem direitos quando sahem; e assim evitei 
duas faltas consideráveis, a primeira, nos direitos dos 
escravos; a segunda, nos direitos destas patacas. 

“ Muitas outras utilidades se tiram desta minha 
providencia interina; porem todas ellas saõ utilidades 
interinas, e pouco persistentes, porque poucos annos 
podem durar, assim como a mesma providencia. 

“ Devo dizer á V, Exa que os Francezes naõ podem 
passar sem comprar muitos escravos, que lhes sao 
precisos para o serviço dos navios, para a cultura das 

Vol. xiv. -C 
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terras, para as fabricas, e outros tráficos que tem nas 
Ilhas Mauricias e Bourbon, cujos escravos so podem 
comprar nesta costa ou na Ilha de S. Lourenço. Estes 
últimos sao bravíssimos, pouco domáveis, e custosos 
cie sugeitar ao trabalho, e â miserável escravidaõ, por 
issj) os Francezes nao os querem. Os primeiros, que 
sao qs moços desta costa, saÕ fáceis de sugeitar ao 
captiveiro, pois ja nas suas terras nascem captivos ; e 
estes sao os que os Francezes querem, e ha5 he com¬ 
pra-los ou toma-los infallivelmente quer â nós, quer 
aos nossos inimigos. 

i( Agora permita-me V. Exa. que eu faça huma 
proposta: Será melhor que nao entrem os navios 
Francezes em Mossambique, aonde deixam pata- 
cas que depois pagam direitos, que trazem manti¬ 
mentos, e levam Cafires máos ou inimigos, de que 
taobem pagam direitos;, ou será melhor, que elles aqui 
nao venham fazer este proveitozo commercio, e vao 
espalhar-se por toda esta costa franca de portos como 
sao, Quizungo, aonde podem entrar náos de guerra; 
Anjoane, Angjoche, Morna, e infinitos outros, os quaes 
todos sao habitados por Caffres ou Mouros que na5 sao 
vassallos de S. M., e que nos estão cercando e tratando 
ou com simulada amisade,' por conveniência sua, ou 
como inimigos que quaze todos os mezes nós estão 
obrigando a pegar em armas ? 

“ Já disse que os Francezes podem muito bem 
entrar nos ditos portos e fazerem o mesmo commercio 
que aqui fazem ; e sendo assim, perde S. M. os direitos 
destes escravos, introduzem ali armas, polvora e baila, 
e outras fazendas; e dando fogo aos nossos inimigos 
para nos abrazarem, podem separa-los do commercio 
que com nosso fazem, introduzindo-lhes fazendas 
muito mais baratas de que nós lhes damos, e resultando 
daqui duas perdas :—a do commercio, e a dos direitos 
que pagam as fazendas deste mesmo commercio na sua 
importaçaó e exportaçaó. 

“ Esta mesma proposta será, creio, decedida em 
favor da entrada dos Francezes sómente no porto desta 
capital, e vedada em todos os outros portos das capi¬ 
tanias subordinadas, muito particulannente nas Ilhas 
de Cabo Delgado. Este hé o meo parecer que ante¬ 
cipo antes de se rne pedir, por julgar que esta hé huma 
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das prontas providencias com que S. M. deve acudir á 
este estado. Fallo em se lhes vedarem principalmente 
as Ilhas de Cabo Delgado, porque ali nunca pagaram 
direitos, entrando cada anno quatro até cinco navios. 
Ali tem introduzido armas, polvora, baila, fazendas de 
contrabando, e tem feito o mais lastimozo estrago no 
commercio desta colonia, com a introducça5 de fa¬ 
zendas por a metade do preço que aqui valem, o que 
podiam bem fazer, pois naÕ pagavam direitos delias, e 

k só pagavam huma especie de tributo grande na5 para 
S. M., mas para o governador. Este tributo tanto se 
pagava nas ditas ilhas como nesta capital: Eu digo 
como isto se fazia. 

“ Chegava o navio Francez, hia logo hum confidente 
do governador á seo bordo, e ordenava ao capitaÓ 
levantasse anchora e naÕ entrasse no porto, porque o 
seo governador na5 podia consenti-lo á commerciar 
por lhe ser prohibido pelas ordens de S. M. O capi- 
ta5, que já sabia o modo de modificar estas ordens, 
fazia voltar este confidente com mil equinhentos, dois 
mil, ou tres mil crusados, conforme o lote maior ou 
menor do navio, e com elles entregava taõbem hum 
traste de valor e estimaçao, pedindo com a civilidade 
Franceza mil perdoens da pequenhez da oíferta, e pro¬ 
testando que se entrasse faria os seos deveres em re¬ 
compensa do beneficio que esperava receber.—Chegava 
o confidente com a espórtula, aceitava-a o governador, 
para nao parecer grosseiro, e despedia logo ordem 
para que entrasse o dito navio. Em seguimento desta 
hia outra ordem ao Provedor da Fazenda e sua mes- 
trança para huma exacta vistoria; fazia-se a dita 
vistoria; ecomo o capitao sabia comportar-se bem com 
o Provedor, vinha hum termo com juramento de que 
estava com agua aberta, e se fosse preciso, até diriaò e 
jurariam que já estava sobmergido, nao obstante a sua 
patente existência sobre as agoas. Seguia-se logo 
licença para commerciar, despejavao-se de noite con-r 
trabandos, polvora, 8cc.; e finalmente pagava o capitao 
6,400 reis por cada escravo que carregava. Ainda 
na5 satisfeitos com isto, os governadores uzavam ás 
vezes de outro estratagema, que erá, mandaram ordem 
ao capitao do navio que sahisse para fora, pois já 
devia ter feito a sua carga, e na5 podia elle governador 
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consenti-lo mais tempo. O pobre capitao, que estavá 
no meio cia sua carregaçao, e que haveriao quinze dias 
tinha principiado, apertava as ma5s na cabeça e blas- 
phemava contra a injustiça do governador; mas pe¬ 
gando outra vez no saco das patacas, vinha politica¬ 
mente offerecer-lhe outros dois mil crusados, e logo 
continuava a sua carregaçao. 

bus aqui tem V. Exa. como se tem feito o con- 
tiacto e commercio dos francezes nesta colonia, e por 
isso hé qüe está arruinado, e por isso mesmo hé, que 
sendo os navios Francezes utilíssimos á este Estado e 
á Real Fazénda, se tem feito prejudictaes com os con¬ 
trabandos, e sabidas de fazendas sem despacho : mas 
esta culpa naÕ he dos francezes, hé dos governadores, 
que lha consentiram e auxiliaram: Fallando claro, 
e a verdade sem rebuço (pois fallo com V. Exa.), Joaõ 
Pereira da Silva Barba principou a desoidem e a 
ladroeira; Balthasar Manoel a continuou; o Dr. Diogo 
Guerreiro d’Aboim a augmentou ; Joze de Vascon- 
ceilos foi peor que todos os outros; e o Tenente Co¬ 
ronel Vicente Caetano na5 mudou de sistema. 

“ Passando aos governadores das Ilhas de Cabo 
Delgado, que vao aqui misturados com os capitaens 
generaes, hé preciso que taobem declare á V. Exa., 
que estes governadores furtavam, e era5 roubados: 
furtavam aos Francezes desde Abril até Fevereiro; e 
no mez de Março vinham largar tudo ao capitao ge¬ 
neral nesta capital. Por esta cauza hé que misturei 
estes dois governadores, e devo taobem dizer á V. Exa. 
que se os governadores de Cabo Delgado furtavam 
daquelle modo, erá por serem obrigados pelos capitaens 
generaes; pois o actual Governador, Joaquim Joze da 
Costa Portugal, que há cinco annos ah existe, está 
pobre e empenhado pelo que despendeo com os meos 
antecessores. A' este governador mandei ordem para 
nao consentir á entrada de hum só navio Francez na- 
quellas Ilhas, sob pena de ser logo prezo, confiscado, 
e castigado rigorosamente. 

“ Aqui tem V. Exa. huma fiel e verdadeira pintura 
e narraçaõ dos mais abomináveis factos com que os 
governadores e capitaens generaes, meos antecessores, 
tem pervertido a ordem de hum taó util como interes¬ 
sante ramo de commercio, que por si só daria avulta- 
dissimas utilidades á fazenda Real e á estes colonos. 



Literatura Fortugueza. 21 

Desta mesma narraçao ficará V. Exa. na intelligeneia de 
que os Francezes devem ser admitidos á commerciar 
neste porto de Mossambique, porem com as condiçoens 
seguintes :—■ 

“ Ia Que logo que chegarem, sejao revistados os 
seos navios pelo Juiz da Alfândega, que lhes fará no 
mesmo dia descarregar para ella todas as patacas, e 
toda a mais carga, cazo a tragam, pois só costumao 
trazer patacas e mantimentos. 

2a Que trazendo armas, polvora, e outros petrechos 
de guerra, se recolham aos armazéns, e querendo vender 
alguns sejao comprados por conta da Fazenda Real, 
sendo capazes, e na5 o sendo, ou nao convindo a 
compra deiles, fiquem guardados nos armazéns para 
se lhes meterem á bordo na Vespera da partida. 

3a Que os Capitaens, sobre-cargas, officiaes, marin¬ 
heiros, e mais pessoas dos navios Francezes, na5 possao 
comprar por si, nem por interposta pessoa, escravo 
algum nas terras firmes de Mossambique, Cabaceiras 
ou Macuana, sob pena de perdimento do navio e toda a 
carragaçaó; nem taobem poderão ali passar por pre¬ 
texto algum, e fazendo-o, sejao prezos, e pagarao por 
cada huma das ditas pessoas, que ali fòr achada, quatro 
centos mil reis de condemnaçao que serão applicados 
para as obras da fortificação da praça, e a terça parte 
para o denunciante ou captador ; e nesta conformidade 
só possaó comprar escravos dentro desta Ilha. 

4a Que paguem 3,200 reis de direitos por cada 
escravo maior, e 2,000 reis por cada escravo menor 
sobre os direitos que até agora pagavam na mesma 
alfandega, que eraÕ—1,200 reis por cada escravo maior, 
e 800 reis por cada escravo menor; o que tudo vem á 
fazer—4,400 reis de direitos por cada escravo maior; 
é 2,800 reis por cada menor. 

5a Que os navios, que forem da lotaçao de 300 
escravos, paguem ao Governador mil cruzados ; os de 
lotaçaÓ de 400, mil e quinhentos cruzados; e os da 
lotaçao de 500, dois mil cruzados : e que o Governador 
nao poderá receber dos ditos Francezes outro donativo, 
riem elles seraó obrigados á dar-lhe, como se pratica 
em algumas fortalezas maritimas do Rey, nas quaes 
recebem os Governadores as suas propinas de dinheiro 
dos navios estrangeiros que ali entraó. 
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Estas sa5 as principaes condiçoens com que tr*e 
Jembro podem e devem ser aqui admitidos os Fran- 
cezes, e creio resultara grande interesse á Fazenda Real 
e a este Estado; e taõbem creio que aos Francezes 
canegadores dos navios na5 resultará prejuízo, mas 
antes muno beneficio, pois se lhes abate mais de 
metade das extorçoens que os Governadores lhes faziam, 
como he a determinação de 3,200 reis de au^mento de 
direitos (na 4a condição) por cada escravo, quando elles 
pagavam aos Governadores, até o dia da minha che¬ 
gada, 6,400 reis por cada hum» Ora á pezar de todas 
as violências e injustiças que lhes faziam, vinham 
sempre á este porto dois, tres, ou quatro navios ; a 
Queiimba, ou Ilhas de Cabo Delgado hiaõ outros 
tantos : parece logo que depois de S. M. lhes conceder 
a entrada neste porto, e diminuídas aqnellas exorbi- 

ntribuiçoens, vira5 muitos mais ; e ainda 
regulando os annos á 6 navios de entrada em cada hum 
anuo, e computando-se as carregaçoens á 300 escravos 
maiores, e 100 menores em cada navio, lucra S. M. cm 
direitos 9,600,000 reis, que parece se nao devem 
perder em hum Estado ta5 decadente como este. 

Tenho dito o meo parecer, e dou muitas graças 
á Deos de poder fallar a verdade livremente neste 
papel, que offereço á V. Exa. para que se sirva de o 
pôr na presença de S. M. se lhe parecer justo e conve¬ 
niente; pois sa5 producçoens do fraco talento de hum 
caduco e cançado velho que, destituído de forças, quer 
ao menos fazer estes últimos serviços á Sua Augustis- 
sima Soberana.” 
(Em o No. seguinte concluiremos esta ínteressantissima De- 
scripçao do estado dos Negocios de Mossambique, em 1789.) 

Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochado, 
cscriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuados da pag. 510 do No. antecedente.) 
.*• .» • v; C' — ...   • , . 

Carta de 4 de Fevereiro de 1703. 

Taobem me poderá queixar de haver V. Exa. imagi¬ 
nado que eu beijei a maò á Ei Rey por huma mercê 
alhea. - V. Exa. bem sabe que os cortezoens, taõ 
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negligentes como eu, na5 costumao atinar nas estiei- 
tezas destas formalidades. «Ja contei a V. lixa. a 
historia daquelía mercê, de que tirei alguma compaixaÕ- 
do publico. Aquelles Senhores obram segundo a sua 
liga, que hé o socorro reciproco nos interesses particu¬ 

lares. 
Escreveo D. Luis da Cunha, que naquelia corte 

rodava huma grande quantidade de moedas do nosso 
♦ cunho, assim de oiro como de prata : esta noticia na5 

hé singular, nem tem facil remedio ; porque será neces- 
saria virar o reino de cima para baixo para lhe dar 
outra forma e outro modo de commercio. O mal, que 
se introduzio lentamente em meio século, na5 pode 
sahir em huma hora de operaça5. Manda5 consultar 
este negocio no Concelho da Fazenda, como se neste 
tribunal se soubera este segredo. Os Príncipes, para 
reformar os abuzos de seos commercios, costumaò 
levantar juntas para este conhecimento com deputados 
informantes, como V. Exa. terá visto nessas Memórias 
sobre o commercio de França; e em quanto em Por¬ 
tugal se naÒ fizer o mesmo, nao investigaremos o ver¬ 
dadeiro remedio contra a continua saca do nosso 
dinheiro, por abundarem os generos que entrao aos 
que sahem ; aquelles, porque os faz trazer o nosso 
Luxo,* e estes porque os nao deixa sahir a grande 
imposiçad de direitos. Porem á que fim canço a 
V. Exa. com a leitura de hum discurso que V. Exa. 
sabe melhor do que eu ? 

Mandaram fazer preces publicas para que Deos, por 
sua bondade, mande parar o damno destas chuvas, e 
levantar a ma5 pezada, com que parece nos castiga; 
e que quando por nossas culpas seja este castigo 
inevitável, queremos que caia todo sobre os autores 
delias. Amen. 

Nao oiço fallar em guerra, nem o tempo está para 
isso. Houve hum Concelho grande de Estado com 
tres logoSy e nao sei se a resoluçab sahira com ties 
depois. Partio para o Alemtejo D. Pheiipe de Souza, 
como Deputado protector daquella* provincia, para 
nella devastar as malversaçoens que tem commetido 
dg&ÍTH .15x3 „7 107 j;d Qb X UJp J V;>boq K 0 KÍOB 1 
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todos os Ministros e Offioiaes de guerra e fazenda • 
este socorro hé bem civil e bem ego no mico; e com 

P GmÜS *luma boa campanha.—Fructuozo de 
xaclilha, com alguns companheiros, emprehende o 
pagamento das tropas, e nao duvido, que consiga o 
assento, nem^que o execute, se huma vez se tirar esta 
administiaçaõ dos vazos em que está metida. 

O Conde de Vimioso disse á Snra. Condessa sua 
mulher que se morresse seria ella muito venturoza, 
porque logo a fariam Camareira-mor da Rainha. Este 
comprimento he mais de marido do que de galan — 
Veos guarde, &c\—-Lisboa, &c. 

m 
Carta de 11 de Fevereiro, 1708. 

O Príncipe Eugênio, depois da retirada de França* 
apenas tinha tempo para chegar á lialia, e logo se 
embarcou em Final, aonde chegou huma esquadra 
grande com 150 navios de transporte e 50 para manti¬ 
mentos ; e passou em tres dias á Barcelona. Esta 
noticia he dada peio Padre Semíuegos, cjne diz a 
recebei a de JVladrid | mas este grande milagre do 
Padre da Companhia hé maior, que todos os que, na 
propagaçaõ do Evangelho, fez na índia S. Francisco 
Xavier. 

Para reforçar esta grande diyersaS- fica Manoel 
Lopes de Oliveira fazendo huma grande Pragmatica 
contra o luxo dos vestidos, em que se prohibem todas 
as guarníçoens, e se permitem somente os falbalâs, á 
que os nossos na pia deram o nome de refegos. Como 
esta lei sahir ao publico, a remeterei á V. Exa. para 
que veja que de tudo nos valemos contra nossos ini¬ 
migos. 

Taobem se cuida em fazer os Capitaens para as 
guardas a cavallo, que chamaõ de corpo, e se tem 
muito debatido sobre a distincçaõ das cazacas destes 
vjfficiaes, aos quaes daõ grandes pre-emmencias na 
caza de El Reyem vantagem de todos os mais officiaes. 
Todos discorrem como se lhes antoja, e como se toda 
a vida passassem no serviço e cortes de outros Prin- 
cipes; e muitas vezes me contaÕ couzas de Paris e de 
Londres, que eu folgo muito de ouvir com grande 
inveja de na5 haver estado nellas para saber isto como 
elles. 

Vi W LB&Hf*** gMVW 'QLt&kBM* 
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Hum destes dias disse á tuim destes cortezaons, que 
entendia que a lua erá habitada, que taÕbein tinha sua 
corte, sua nobreza, e seos divertimentos ; e elle aceitou 
com ta5 bom coraçaó e ta5 generosamente esta minha 
parada, que rne déo á entender, que sabia muito bem 
o estado das couzas da lua ; e até eu quase fiquei 
crendo que elle jâ tinha estado naquelle novo mundo. 
Tal hé como isto o fogo da imaginaçaó destes Senhores, 
que sem sahirem da esphera do Rocio, tem sido cavai- 
leiros andantes em todo o espaço imaginário. 

No primeiro paquebot que partir, mandarei buscar 
estes livrinhos que dezeja a curiosidade de V. Exa., e 
de que eu na5 tenho noticia alguma. A viagem ás 
ilhas desertas supponho que hé meio fabulozo e de 
pouca: liçao : o outro de Baile será algum resumo do 
seo Diccionario Critico sobre o historico de Moreri * 
e assim será de pouca percepção por ser difficultozo 
reduzir á hum volume de oitavo o que se escreveo em 
4 grandes volumes de folha. Porem tudo o que for 
deste auctor há de ser claro, discreto, e engenhozo._ 
Continue V. Exa. á levar boa vida, que taòbem para 
nos a leva.—Lisboa, &c. 
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Carta de 25 de Fevereiro, de 1708. 

Chegaram tres paquebots com mais de oito malas, 
e nao sei por onde comece, se pelas novas, que sa5 
poucas, se pela censura delias que necessariamente 
havia de ser grande. Depois de sete annos de guerra 
bem poderam os ver mais claro neste grande negocio 
da conquista de Hespanha. Conquistar aquella Mo¬ 
narquia fazendo a guerra em Flandres, hé imitar a vir¬ 
tude dos pós simpáticos, que se applicam era huma 
paite e curara em outra. Bem aventurados estamos 
nós, se depende a nossa conservação de durar mais 
tempo a conquista de Barcelona; e se depois delia 
escapar-mos, como havemos de fazer a nossa defeza na 
campanha próxima de 1709, sem gente, sem dinheiro, 
e sem viveres ? Teremos nesta campanha hum pequeno 
exercito de tropas novas, cheias de rapazes com muito 
medo, e sem nenhuma disciplina. Mas para que hé, 
Exmo. Snr., repizar estas matérias ? Vamos á coizas de 
maior importância. 

ri ^ i 

£m babado, vespera do Domingo que chamámos 
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Gordo, chegou hum Paquebot que trazia a bulia, pe]a 
qual o Sanctissimo Padre fez mercê á El Iiey N. S. de 
Jhe conceder o jubileo de 40 horas para a sua Capella 
Real; e na mesma noite, com incrível diligencia, se 
armou a Capella, se buscaram sirios e velas, e se dis- 
poz tudo com magnificência, para que os vassallos de 
S. M. lograssem mais aquellas indulgências ; e á toda 
esta diligencia esteve presente o dito Senhor, passando 
na Capella a maior parte da noite do Sabado para o 
Domingo, e se seguiram seis procissoens nos tres dias, 
com grande zelo e piedade, e em maior edificação dos 
fieis. O tempo com tudo nao se melhora, e as chuvas 
continuao com a mesma porfia, e com o mesmo 
dam no, que nao serâ menos que huma esterilidade, ao 
mesmo tempo que foi ordem para as sizas dobradas, e 
novo lançamento de decimas.—Deos guarde, &c. 
—Lisboa, &c. 
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Carta de 3 de Março, 1708. 
Exmo Snr. contimie V. Exa. á ler a minha letra, e 

será huma das mortificaçoens que há de ter nesta 
quaresma : queira Deos ouvir nelia os nossos clamores 
para abrandar as suas indignaçoens, que ainda as in¬ 
stancias da sua divina bondade na5 metigaram os de¬ 
cretos da sua recta justiça. Sem pezar desta temeroza 
consideração nao posso deixar de dizer á V. Exa. que 
estamos em tal situaçao de ruina, que os damnos que 
padecemos nao sao tao nocivos como sera5 os remedios 
que poderemos ter. Todos diraÓ que só devíamos 
tratar de nos conciliar com nossos inimigos; e quem, 
pergunto eu, nos há de trazer o paÕ que nós hé neces¬ 
sário para nós sustentar? Se nossos amigos descon¬ 
fiarem de nós, ficaremos de sitio por mar, e por terra ; 
e em quanto as coizas nao tornarem á seos naturaes 
movimentos, que há de fazer hum povo hoje sobmer- 
gido e á maíihaã abrazado? O nosso remedio nao só 
nao cabe na nossa industria, mas nem ainda no tempo. 
Esta reflecçao, meo Senhor, hé nascida mais do meo 
peito que do meo juizo ; e assim na5 a culpe V. Exa, 
que merece mais lastima que reprehensaÓ. Eu ando 
perseguido de hum flato melancólico que do hypicon- 
drio esquerdo sopra sobre o coraçao, e como hé pro¬ 
cedido de hum humor negro e adusto, cauza angustias 
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da mesma cor de que nascem estas e outras imagina- 
çoens que dao comigo no retiro dos homens. Tudo 
contribue para este achaque : hum ceo nublado, humas 
ruas em covas, humas cazas com pontoens e outras 
abatidas, isto em quanto ao material; que em quanto 
ao formal e espiritual, ainda hé maior o estrago dos 
objectos. 

Nao há nada de novo, e hé o peior que temos. 
Bartholomeo de Souza doente; e tudo cahe sobre os 
hombros de Diogo de Mendonça. O certo hé que as 
couzas nao .devem ser tamanhas como se imaginam, 
ou o governo das Republicas tem seo instincto natural, 
que nao depende da direcção e expediente dos homens. 

Morreo Jeronimo Vaz Vieira, e El Rey me déo hum 
lugar no Concelho da Rainha que vagou por esta 
morte : elle rende 70,000 reis, e dizem que hé muito 
honrado; se estas qualidades de util e honrozo se 
trocaram, ficaria eu de melhor partido. Na5 fallei á 
El Rey; disse somente no Paço ao Inquisidor Geral, 
que se entre tantos oppositores de primeira ordem 
podia eu fazer numero, se nao lembrasse de mim. 
S. lllma porque a exclusab me seria mais honrada do 
que o lugar me havia de ser util. O Snr. Marquez 
de Marialva me favoreceo, e votou em mim, e o 
mesmo fizeram os outros ministros. Este fidalgo me 
disse, que El Rey muito voluntariamente cabio para 
me preterir aos mais. Tudo devo á V. Exa. porque as 
suas impressoens o tinhao disposto, e sempre obrará 
por ellas quando obrar livre. jNa5 fui á Belem porque 
o tempo nao me déo lugar: sei que a agoa que atra¬ 
vessa a estrada, tem comido muita- terra, e que se 
chega ao canto, mas ainda na5 oflfende a parede. Se 
a rnanhaã, Domingo, na5 chover, hei de hir á aquelle 
sitio; e se achar que há damno, tratarei de o evitar. 
Aqui todos os dias chove, e na5 há quem possa sahir 
fora mais que para hir jogar á caza do Snr. Marquez 
de Cascaes, aonde se juntam todos os Missionários da 
banca, e fazem muito boas praticas em grande edifi¬ 
cação dos verdadeiros e fieis tatues. 

Oiço que o Conde de Tarouca nao quer o governo 
da artilharia do reino, que vagou por Joa5 de Sal¬ 
danha, por que com o mesmo posto nab lhe convem 
por nao ficar súbdito do Concelho da Fazenda, e per- 
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tende-lo com outra patente seria tirar ao Concelho a 
autoridade daquella administraçaõ, Hé necessário 
buscar neste cazo hum matar que na5 seja morrer. 
Aquelle lugar he mais da fazenda que da guerra; serve 
menos para as batarias que para as fundiçoens; mas 
tudo teria meio, se as peças na5 fizessem mais ruido 
quando se provam no Cáes do Carvao, que quando se 
disparam nas campanhas do Alemtejo. 

Hum Valente de Coimbra, que veio de Salvaterra 
offerecer-se ao Senhor Infante para seo trinchante 
no turno, sahio hum destes dias á enforcar, muito 
contra sua vontade, querendo resistir no oratorio. No 
dia antes pedio peçonha para tomar, depois de fazer 
dois actos de contrição. Grande honra faz este varaõ 
á suapatria; e afaria á nossa justiça, se mais cedo 
houvesse de ter com elle esta mesma resolução.— 
Lisboa, &c. 

( Continuar-se-haõ.) 
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EDUCACAÕ PUBLICA. 
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Bod- sauífi ob anog. 

Novo, e mui proveitoso Methodo de Educaçao, inventado 
por Lanças ter. 

ÍÍ28C on o 
J A » 

Em hum século ta5 illuminado como o nosso na5 
haverá por certo espirito algum liberal e pensador, 
que nao admitta, que em todos os paizes e em todas 
as naçoens, a diffnsaÒ de huma boa educaçao moral 
por todas as classes do povo deve necessariamente 
contribuir mais do que outro qualquer meio para aug- 
mentar e espalhar a civilisaçaÕ; excitar a industria em 
objectos de verdadeira utilidade; corrigir, ou modificar 
todas as paixoens e propensoens perniciosas; e dar 
tanto segurança, como estabilidade á todos os bons 
governos: ninguém igualmente negará, que estes tao 
relevantes objectos na5 podem ser por modo algum 
conseguidos com tanta efficacia como pela educaçao, 
em tempo opportuno, daquellas crianças, que pertencem 
ás mais baixas, e por conseguinte, mais numerosas 
classes do povo.'—Enriquecer o genero humano com 
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estes inestimáveis benefícios hé o grande fim, que o 
methòdo de Educaçau Lancasteriano intenta desem¬ 
penhar; e como somos de parecer, que elle hé sobre¬ 
modo pioprio para realizar o objecto que se tem em 
vista, julgamos acertado dar delle alguma idea aos 
nossos leitores, esperando ao mesmo tempo, que da 
parte destes receberá todo aquelle grau de consideração, 
de que, em a nossa opinião, elle hé ta5 eminentemente 
merecedor. 

A' fim de bem apreciarmos as grandes vantagens do 
systema Lancasteriano passaremos á fazer huma breve 
exposição dos defeitos que andaÕ annexos ao methodo 
ordinário de instvucçaó. O defeito principal, parece 
á nosso ver consistir no longo espaço de tempo que se 
consome, e no muito dinheiro e trabalho que nelle sa5 
precisos. Hum mestre tem a obrigaçaÓ de ensinar á 
todos os seos discípulos naõ como hum superintendente 
geral, mas hé sim forçado elle mesmo á dirigir os di¬ 
versos ramos de instrucçao na sua escola : isto dá por 
conseguinte origem á que só hum numero, compara¬ 
tivamente pequeno, de pupillos possa ser com per¬ 
feição instruído, por isso que há hum unico preceptor; 
e também faz com que as despezas sejao ta5 pezadas^ 
que impossibilitao a classe pobre de gozar das vanta¬ 
gens de huma boa educaçaÕ. Ora nenhum povo deve 
jamais esperar fazer brilhante figura em sciencias e 
Jitteratura se as despezas da educaçao forem ta5 avul¬ 
tadas, que só as classes superiores possao á ella ter 
accesso; por quanto ninguém pode ser eminente em 
sciencia alguma sem longos e laboriosos esforços; e á 
esta perseverança mui poucas vezes se sugeitaÒ aquelles, 
que pela sua dignidade ou riqueza fazem já huma 
ciistincta-figura na sociedade. Se lançarmos os olhos 
sobre a lista dos homens illustres que hao dado renome 
as^suas patrias, quão poucos acharemos nós que gozá- 
raÕ de dignidades ou riquezas; e quantos pelo con¬ 
trario tem sahido das baixas classes da sociedade? 
Sim a natureza os dotou de talentos, e o acaso lhes 
déo a necessária educaçao; e aquelle desejo de pre¬ 
eminência e nobre emulaçaõ que em ta5 alto gráu 
existem nos homens de engenho, os estimulárao á fazer 
os necessários esforços; e dl es vierao por este modo 
a sahirUa obscuridade, que a sorte lhes havia deparado. 
/noi OíiBímifí • * ,r> -,;•, , ; 
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Outro defeito no methodo ordinário hé a fadiga; 
que o mestre de necessidade soffre; por quanto esta 
0 incapacita de dar ás faculdades intellectuaes aquelle 
desenvolvimento, de que ellas saõ susceptíveis ; donde 
vem, que os progressos das faculdades tanto intellec¬ 
tuaes como moraes saõ tardios segundo o grau de in- 
acçao, em que as mesmas se achaõ; e que mais tempo, 
e por conseguinte mais dinheiro se consome, do que 
com hum methodo, no qual se adquire a necessária 
instrucçaS com maior facilidade e proveito. Alem 
disso o plano ordinário hé de certo modo enfadonho 
tanto ao mestre como ao discípulo;—ao mestre em 
virtude do trabalho que soffre, e ao discipulo pela falta 
de estimulos, co-operaça5, e entretenimento. Também 
na5 approvamos a sua disciplina, por que á pezar de 
ella ser em geral rigorosa, hé com tuclo antes filha do 
terror, do que devida á persuasaÒ, em que estejao os 
discipulos, de que assim o exige a boa ordem ; ou á 
hum bem regulado systema de educaça5. Há castigo 
de mais, e galardaÒ de menos; consequentemente peia 
maior parte a obediência e os esforços do discipulo 
tem antes a sua origem no medo, do que no desejo de 
bem desempenhar as suas obrigaçoens, ou em huma 
nobre e louvável emulaçaS: donde segue-se; que no 
todo os seos progressos serão com probabilidade vaga¬ 
rosos, e a sua educaçao imperfeita. 

No methodo de Lancaster na5 existem taes incon¬ 
venientes ; e também disposto hé o plano de instrue- 
ça5, que hum mestre pode em breve tempo, e com 
huma despeza comparativamente pequena, ensinar á 
vários centos de rapazes os principios geraes dos con¬ 
hecimentos humanos, com pouco trabalho pessoal, 
com huma ordem e exacçaÕ superiores á disciplina 
militar, e por hum modo mui proprio para aperfeiçoar 
as faculdades intellectuaes e moraes com huma rapidez 
e successo incomparáveis. 

Na escolla Lancasíeriana a banca do mestre está 
situada na extremidade da salla, elevada de tal maneira, 
que elle pode dahi vertodos os seos discipulos, quando 
bem lhe parece. Os rapazes se assentaé em bancos, 
em cuja frente estaó mezas, em que elles aprendem á 
escrever. Estes bancos estão collocados em hum 
plano inclinado, por maneira que todos os discipulos 
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olhando para a meza do mestre podem sempre ve-lo, e 
çomprir as ordens que este lhes commimica ou verbal- 
mente ou por signaes. Há em posiçoens convenientes, 
eontiguas ás paredes, certos espaços, onde estaõ postos 
em grandes caracteres as differentes liçoens, que se 
devem aprender. Os discípulos estão todos arranjados 
em classes, segundo o seo adiantamento; cada hum 
delles tem huma pedra e hum lapis; porem naõ tem 
livros, pennas, tinta ou papel; e saõ instruídos pelo 
modo seguinte:—Cada classe está debaixo da imme¬ 
diata inspecça5 de hum decuriao, o qual intima aos 
outros rapazes o que devem soletrar, ler, escrever, ou 
as contas que devem fazer. Os rapazes de cada classe 
com o seo decuriao á frente, marchaò dos seos assentos 
(na ordem que pelo seo respectivo merecimento lhes 
compete, e com os seos chapeos suspensos nas costas) 
para hum dos espaços acima mencionados. Ahi o 
decuriao, o qual tem hum signal de distincçao, aponta 
com huma varinha a palavra que se deve soletrar, ou a 
sentença que se deve ler. As palavras e sentenças sao 
soletradas e lidas pelos rapazes alternativamente; e 
sao escriptas em parte ou por extenso, segundo o 
decuriao ordena. Se algum dos rapazes erra, o que se 
segue logo depois pode emendalo, e occupa o seo 
lugar; se o decuriao também erra, pode do mesmo 
modo ser corregido; e aquelle, que tem o merecimento 
de d esc ub rir o erro, he promovido ao seo gráu e digni¬ 
dade ; e o decuriaS he obrigado á descer para o ultimo 
lugar da classe, donde o seo merecimento o pode 
elevar. Assim a attençao, a industria, e os esforços 
dos discípulos estão em perpetuo vigor, e estes tem 
sempre a louvável ambiçao de obter o lugar da honra. 
Finalizada a tarefa precedente, examinao-se entaò os 
lugares que competem aos div,ersos membros de cada 
classe, e elles volta5 para os seos assentos com a maior 
regularidade, e sem a menor bulha ou confusão. JSTos 
seos assentos aprendem á escrever nas pedras, debaixo 
da immediata inspecçaÒ dos seos decurioens; e depois 
de haverem eseripto, e feito as operaçoens arithmeticas, 
que se lhes ha5 ordenado, mostraò todos ao mesmo 
tempo o seo trabalho; e aqui se adopta o processo an- 

®| j to he, examina-se o que tem feito; emen- 
dac-se os erros; há mudanças de lugares, conforme o 
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merecimento de cada hum ; ou dao-se novas tarefas, 
se as circunstancias assim o permittem. Por este 
modo saõ os discípulos sem interrupção empregados 
todo o tempo que estão na escolla: e o mestre fa^ às 
vezes de inspector geral, e superintende ao mesmo 
tempo alguma classe particular, durante as horas de 
ensino; nesta ultima capacidade, porem, elle se intro- 
mette com as suas liçoens só quando hé absolutamente 
necessário. Acabadas as horas de instrucçaõ, cada 
classe com o seo decuriao á frente sahe da escolla em 
ordem regular; e por este modo de todo se evitao a 
confusão, bulha, e desordem ta5 commu.iS em semi- 
Ihantes occasioens n’outras escolias. 

Tal hé o resumo do methodo de educaçaÕ inventado 
e praticado por Mr. Lancaster, na parte que toca ás 
faculdades intellectuaes. Quanto ao seo plano de 
educacao moral e n 

o 

toda a approvaçao.— 
em todo o sentido 
com honorificas distincçoens; as qu.aes servem por 
este modo de incentivos para elles escrupulosamente 
comprirem com os seos deveres moraes e religiosos. 

Das sagradas Escripturas e de outros livros, que 
tratao de assumptos moraes, se escolhem algumas pas¬ 
sagens para liçoens, e algumas destas saÕ de vez em 
quando decoradas. Na5se ensina doutrina, nem credo 
algum particular, excepto os princípios geraes da reli¬ 
gião Chrtstaã, admittidos e adoptados por todas as 
seitas dos ChristaÕs. Os estudantes sao bem instruídos 
nos preceitos geraes da lei moral; o mestre de vez 
em quando lhes mostra os vantagens que á elles andao 
annexos, e lhes recommenda a sua observância com 
fervor e carinho. A' hum tal plano, parece-nos, que 
poucas objecçoens podem haver; porem mesmo no caso 
que se julgue acertado ensinar alguma doutrina parti¬ 
cular, isto se pode mui bem effeituar por meio do me¬ 
thodo geral de Mr. Lancaster. 

Pelo que acabamos de expor claramente se vê, que 
na escolla Lancasteriana poucas sao as vezes em que 
hé necessário o castigo ; e quando se commetem of- 
fensas, (o que raras vezes acontece) lança-se maó dos 
meios os mais brandos. Nunca se perde de vista a 
mui louvável maxima de sempre preferir o castigo 

digiosa hé igualmente digno de 
Aquelles, cuja conducta há sido 
a mais meritória, saõ premiados 
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mental ao corporal; e este ultimo so se poern em pra¬ 
tica em cazos de extrema necessidade., 

Passaremos em fim a recapitular, e illustrar ainda 
mais com algumas observaçoens, as importantíssimas 
vantagens deste admiravel methodo. 

A bondade de qualquer plano de educaçah deve ser 
apreciada em proporção da facilidade, ordem, barateza, 
e efficacia da sua operaçao. No sistema Lancasté- 
riano hâ todos estes requisitos. Hé executado com 

„ facilidade, por quanto hum s6 indivíduo pode sem dif- 
ficuldade superintender de huma vez á educaçao de 
vários centos de rapazes! Possue ordem, porque huma 
disciplina exacta e regular, como huma subordinação 
militar, porem sem medo do castigo nem severidade, 
hé sempre mantida e observada nao sò sem murmura¬ 
ção da parte dos discípulos, mas mesmo appropriada 
as suas paixoens predominantes. lié barato—por 
que mui poucos, o.u quasi nenbum.s livros sao precisos; 
e ensina-se á escrever sem pennas, tinta, ou papel! 
por maneira que mesmo em Londres a despeza neces¬ 
sária para educar hum rapaz na escolla Lancasteriana 
anda por 3 xellings e seispence até 10 xellings por 

, anno! Hé efficaz—por quanto em pouco mais de huin 
anno hum rapaz aprende perfeitamente a escrever, ler, 
e contar. Estas, porem, na5 sao as unieas boas qua¬ 
lidades deste admiravel systema; a ordem, a attençao, 
a perseverança, a emulaçao, a industria, a moralidade, 
que elle hé taÕ eminentemente propiio para^çriar e 
manter nos coraçoens da mocidade, cooperao para 
preservar e fortalecer as suas virtudes nos futuros dias 
da vida De milhares de pessoas, que hao sido por 
este modo educados, consta-nos que nenhum tem sido 
judicialmente accusado de hum crime, A energia do 
intendimento humano hé excitada pelos mais agra- 
dáveis e poderosos estímulos. A classificaçao dos es¬ 
tudantes,—o*s prêmios e distincçoens honorificas, que 
se conferem aos mais henemeritos, produzem os mais 
saudaveis effeitos. Nao pode haver inércia; nao hâ 
tempo para desavenças; nenhum rapaz indolente pócle 
ter a sua tarefa executada por outrem; cada hum 
depende dos seos proprios esforços ; e assim toda a 
escolla apresenta o bello e interessante espectáculo de 
huma permanente activa, e fervorosa industria. Para 
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produzir taÓ maravilhosos eífeitos nao sao necessários o 
trabalho e attençaõ de hum adulto. Pelo contrario 
he huma bondade exclusiva do plano de Mr. Lancasteq 
que hum rapaz de talentos ordinários na5 pode obter 
sufficiente instrucçaÓ, sem ao mesmo tempo adquirir â 
capacidade e hábitos indispensáveis em hum mestre 
de escolla: daqui vem, que mesmo agora os rapazes, 
que ainda nao tem quinze annos, estão dirigindo esta- 
beiecimentos para a educaçao dos pobres, segundo o 
methodo Lancasteriano, em differentes partes da Gram 
Bretanha. Depois do que havemos exposto, todos 
por certo unanimes concordarão, em que Mr. Lan- 
eanster com o seo novo methodo de educaçao há feito 
ao genero humano o mais precioso e inestimável pre¬ 
sente. 

Este maravilhoso sistema de educaçaó nao só tem 
feito grandes progressos em Inglaterra, aonde teve 
principio, porem já passou para algumas partes do 
Continente, e começa hoje em França á ser praticado 
com grandesdemonstraçoens de aproveitamento. Nós 
vamos transcrever o artigo, que á este respeito pub¬ 
licou o Morning Chronicle de 9 de Setembro proximo 
passado. 

Temos grande satisfacçaó de saber, que á pezar 
das distracçoens que os presentes negocios politicos 
cauzam no espirito publico de Paris, ainda ali todavia 
se cuida no adiantamento interno da sua prosperidade 
moral. Fomos sim informados, que o novo sistema 
Britannico de educaçao publica já está naturalisado 
em França. Mr. Martin, que aprendeo este sistema 
na livre Escolla Real de Borough-road, estabeleceo em 
Paris huma escolla preparatória para nella instruir os 
primeiros decurioens, alcançando por este modo poder 
fixar no Continente a justa reputaçao deste excedente 
modo de ensinar. Esta escolla hé diariamente visi¬ 
tada pelas pessoas da mais alta jerarquia, ê por muitos 
officiaes Inglezes, que muito se comprazem em patro¬ 
cinar com o seo exemplo este novo modelo de escollas, 
que tanto honram a sua patria. 

u A assoeiaça5, denominada Sociedade da Escolla 
Britannica, tem sido mui bem succedida nos seos lou¬ 
váveis intentos de auxiliar os desejos de todos esses 

homens beneficentes e generosos, que tem querido 
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presentear a França com hum novo sistema de edu¬ 
cação publica. EI Rey, conhecendo todos os bene¬ 
fícios que pode tirar a França de huma educaçaó uni¬ 
versal, tornou á nomear a Commissao, que já havia 
sido creada no governo antecedente, e confirmou á 
Mr. Martin o edifício, que estava destinado para 
servir de modelo de huma escolla para 40 rapazes. 
As licoens, segundo o plano do sistema Britannico, 
forao impressas na imprensa Real, e as destinadas para 
as classes superiores consistem em extractos do Antigo 
e Novo Testamento. Sabemos que nao menos que 
cinco escollas se vao aeora or^anisar em Paris, huma 
das quaes he estabelecida á custa da Duqueza de 
Duras, huma Senhora muito estimada da Familia 
Real. Dos diversos Departamentos se haviam já rece¬ 
bido cartas que mostravam os dezejos que nelles havia 
de se formarem estas novas escollas ; e em Bourdeaux 
só se esperava que raiasse a tranquillidade par se 
organisar huma, que serviria de modelo para os outros 
Departamentos do Sul da França. Olhando por tanto 
para os cuidados que agora há em promover huma 
educaçao geral, o que deve servir de grande consolação 
nos tempos em que vivemos, hé muito de esperar, que 
este excellente sistema em poucos annos se diffunda 
por toda a Europa. Assim taÓbein aquelles, que tanto 
lamentavam o estado de desmoralisaçao em que estava 
a França, verão agora que nenhum meio mais conve¬ 
niente se poderia ter descoberto para reanimar na 
quelle paiz o respeito pela moral e pela virtude do que 
contribuindo efficasmente para educar a nova geraçao. 

“ Os benefícios, que se podem esperar destas insti- 
tuiçoens, sa5 incalculáveis ; e deve ser de muita gloria 
para os nossos sentimentos nacionaes o reflectirmos, 
que no mesmo momente em que os Alüados estaõ 
removendo da Capital de França aquelles preciosos 
monumentos das artes, que constituíam a sua primeira 
riqueza e vaidade, á Inglaterra coube, por grande 
ventura sua, dar-lhe em seo lugar hum thesoiro moral, 
que muito excede em valor e utilidade as melhores 
Estatuas e pinturas, que Grécia e Roma produziram.” 
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Refiecçoens sobre o Artigo antecedente. 

A ignorância hé a grande enfermidade dos indiví¬ 
duos e dos Estados. Se ella se torna habitual em hum 
homem ou em huma naçao, este homem e esta naçaõ 
saõ os objectos mais desgraçados, e ás vezes os mais 
perigozos, do mundo. 0 entendimento humano hé 
capaz de grande perfectibilidade; mas se nao se lhe 
poem os meios para o desenvolver e cultivar, este 
sublime dom da natureza ou se reduz á huma nullidade 
absoluta, ou gera fructos mui prejudiciaes e damnosos. 
Assim de hum certo modo, hé a terra que pizâmos : se 
a ma5 do homem recusa cultiva-la, esta ou nada 
produz, ou brota de si plantas venenozas, que em vez 
de nutrirem muitos seres vivos, daÕ ás vezes a morte a 
geraçoens inteiras. Em ambos os cazos vê-se que o 
homem desmente as intençoens do Creador, porque 
sendo estas que elle se aperfeiçoe pelo seo trabalho e 
industria, logo que se conserva em ocio vil, e em 
vergonhoza inércia, nao so se torna ingrato para o 
dador de tantos bens, mas converte-se em hum ente 
desprezível, que envergonha a mesma creaçao. Muito 
bem sabemos, que tem havido monstros da especie hu¬ 
mana, que tem querido inculcar amaxima atroz, de que 
o melhor meio de governar os homens hé conserva-los 
na estupidez e ignorância ; taes políticos sa5 os assas¬ 
sinos moraes da sua especie, e merecem a execraçaó 
universal de todo o ser pensante. Ainda taõbem nos 
lembra de termos ouvido, estando em Portugal e em 
Lisboa, que nessa epocha existia em nossa terra hum 
homem famoso, hum titulo da primeira grandeza, e 
que depois chegou á ser Ministro e Secretario de 
Estado, o qual costumava repetir, como axioma de 
huma grande e maravilhoza política, que Portugal 
nunca poderia ser felis sem tres J, isto hé :—Igno¬ 
rância, Inquisição, e Inconfidência !—Nos nao afíian- 
çamos o dito ; mas se elle com eífeito foi, se quer 
huma só vez, proferido, esse homem, esse titular, esse 
ministro foi hum monstro abominável, e erá bem digno 
de ter entrado nos concelhos do Califa Ornar, quando 
ordenou ás chamas, que devorassem em Alexandria os 
preciosos monumentos de toda a antiga sabedoria 
humana! 
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Mas para que hé estar-mos com recordaçoens 
miseráveis, que mais deshonra5 a nossa especie do que 
o individuo ou indivíduos que tem concebido taes 
projectos ? O lembra-los e executa-los em epochas 
antigas, quando o veo tenebrozo de huma ignorância 
universal assombrava todo o mundo, e particuiarmente 
a Europa, nao seria então de grande difiiculdade, 
porque a ignorância estava em perfeito equilíbrio por 
toda a parte, e as trevas erao geraes e uniformes ; mas 
huma vez que este fatal equilíbrio se perdeo, e que da 
espessa noite dos erros rebentou o luminozo facho das 
sciencias, e com elles o appetite insaciável da inda- 
gaçao e do estudo, conceber ainda taes ideas ou taes 
planos, seria hum dos delirios mais impotentes e risí¬ 
veis, que se tem visto no mundo. 

Supponhamos porem que na ma5 de hum homem 
ainda presentemente estava o poder circumvallar hum 
reino, no meio de toda a Europa instruída, junto do 
qual os raios da verdade nem se quer podessem chegar, 
sob pena de serem crestados, ou ainda mesmo devo¬ 
rados pelas chamas Inquisitoriaes religiosas e polí¬ 
ticas : que resultaria de todas estas precauçoens ? Este 
reino, assim fechado á toda a luz e sciencia dos seos 
vezinhos, e por consequência eminentemente estúpido 
e ignorante, gozaria talvez por alguns momentos de 
huma brutal e insignificante ociosidade, mas veria 
cedo ou tarde amanhecer-lhe huma nao esperada ma¬ 
drugada, em que fosse obrigado á levantar-se, sem 
querer, do letárgico somno em que jazia, e á entregar- 
se a descripçaÕ daquelles, que o viessem accordar. 
Pelo menos entaõ, perderia a sua verdadeira existência 
política ; e quando nao fosse de todo expulso de suas 
cazas e terras, ficaria de certo considerado como hum 
povo de Illotas, condemnado â trabalhar eternamente 
para seos vezinhos, que só lhe viriao trazer algum man¬ 
timento e vestido, como se dâ aos escravos, que tra- 
balhao para enriquecer seos Senhores. 

Se naõ hé, por tanto, possivel conservar huma 
naçao ignorante no meio da Europa illustrada ; ou 
ainda quando o fosse, se esta naçao naõ pode existir 
sem ser a mais vil, e desgraçada do mundo ; naõ 
resta logo senão hum partido que tomar, isto hé ; 
trabalhar cada povo por se collocar, pelo menos, ao 

4 
t 



58 EducaçaÕ Publica. 

niyel da instrucçao dos seos vezinhos, para naõ poder 
physica ou moralmente ser dominado por elles. Neste 
cazo, huma meia-instrucçaÕ, e huma meia-sciencia saõ 
taõ ruinosas como huma ignorância absoluta: sim hé 
preciso emparelhar com as outras naçoens ; hé preciso 
que todos se ponhaÕ em equilibrio com os conheci¬ 
mentos geraes dos povos civilisados. Para ganhar 
este equilibrio hé necessária a cultura das artes e das 
sciencias, e esta naõ se adquire sena5 pelo meio de 
huma facil e bem calculada educaçao. Mas taobem 
esta educaçao na5 se deve limitar á esta ou a aquella 
jerarquia de individuos ; deve abranger todo o povo, 
segundo as suas diversas relaçoens sociaes • porque se 
a destinássemos somente para as classes superiores e 
ricas, estabeleceriamos na Europa o sistema politico da 
China, aonde a sciencia só hé o dominio de algumas 
castas privilegiadas ; o que está em absoluta contra- 
dicçao com os nossos costumes. Precisam, por conse¬ 
quência, todos os povos ter huma publica e geral edu¬ 
caçao, que abranja todos os individuos, e todas as 
classes; e nesta idea hé que julgámos ser couza de 
muito proveito fazer conhecido aos Portuguezes o 
novo, e maravilhozo sistema de Lancaster. 

He verdade que a idea que delle temos dado hé mui 
superficial e incompleta; mas já hé hum grande ser¬ 
viço faze-lo conhecer em a nossa patria, aonde talvez 
que para a maior parte da gente tal nome e tal sistema 
tenhaÕ até agora sido absolutamente desconhecidos. 
Alem de que, hé quase impossivel poder descrever 
inteligivelmente todas as particularidades deste bello 
sistema, que sendo simplicissimo na pratica, precisa 
todavia ser visto para ser bem comprehendido. Isto 
que dizemos hé taõ exacto, que todos os paizes estran¬ 
geiros, que tem querido transplantar para os seos terri¬ 
tórios esta maravilhoza invenção, mandaram á Ingla¬ 
terra pessoas particularmente destinadas á este fim, as 
quaes depois de haverem visto e praticado este me- 
thodo de ensino, levaram delle os modelos, e já em 
algumas partes, como em França, os começaó a pra¬ 
ticar com vantagem, e conhecida utilidade. NaÕ nos 
parece, por tanto, que os livros, que acerca do mesmo 
sistema se tem publicado, apezar de se lhes haverem 
juntado algumas Estampas, sejaõ sufficientes para beux 
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se conhecer e entender : os olhos, e a pratica de alguns 
mezes sao. a nosso ver e na opinião gerai, absoluta- 
mente necessários para transplantar com proveito este 
precioso invento. E como, felismente os Inglezes* 
que tao ciosos sao de communicar ás outras naçoens os 
seus descobrimentos nas artes, nao mostrao o mesmo 
ciume neste ponto, mas antes fomentam a sua propa- 
gaçaó, nenhuma desculpa terão os outros governos se 
nao se aproveitarem desta sua descoberta. 

O Governo Portuguez em Lisboa, que já. muitas e 
diversas provas tem dado que dezeja melhorar a sorte 
de hum paiz, que o Soberano lhe confiou, nao só para 
o libertar do jugo estrangeiro, no que muita honra 
ganhou, mas para lhe curar as feridas da guerra, e por 
todos os modos promover a sua interna prosperidade e 
fortuna ; tem agora occasiaò de lhe render hum serviço 
importante, adoplando este novo sistema de publica 
educaçao. Nos pois, em nome da Patria, e do Prín¬ 
cipe que a governa, lhe rogamos queira tomar á si, e 
desempenhar esta empreza brilhante, no que de certo 
ganhará muita gloria, e até as bençaons das futuras 
geraçoens. Dar á hum povo inteiro huma mui facil^ 
mui pouco dispendiosa, e huma geral e uniforme 
educaçao hé hum projecto de tamanho interesse e de 
utilidade ta5 notoria, que nao pode deixar de merecer 
o reconhecimento publico. Hé certo talvez que haja5 

alguns homens, d’esses que nada julgao bom senaÕ 
aquillo com que foraõ creados, que tenhaÒ por inútil, e 
quem sabe se ainda por perigoso, este novo sistema de 
educaçao : mas quem se recordar do atrazamento em 
que está em Portugal este ramo de economia civil e 
política; quem se recordar, que há Freguezias em que 
se nao podem achar tres indivíduos que saibaÕ ler e 
escrever, e que portanto hé sempre huma grande difli- 
culdade o poder descobrir quem exercite os empregos 
municipaes, e seja cobrador das rendas publicas 5 

quem se recordar mais, que a actual educaçaó existente 
hé tao dispendioza e tao limitada, que se andam muitas 
legoas ás vezes sem encontrar hum só Mestre de 
primeiras letras ; e quem se recordar finalmente, que 
se o povo pelo menos nao souber ler e escrever, hé 
inútil cuidar em livros e cathecismos elementares para 
lhe inculcar a moral, e os progressos da agricultura e 
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das artes ; neste cazo hé impossível que naõ convenha 
em que se adopte hum novo sistema, que talvez com 
hum terço da despeza actual, seja capaz de diffundir a 
nceesssaria instrucçao por todas as classes do povo. 

Supposta pois a necessidade da educacao em Por- 
tugal, e reconhecido pelo voto dos paizes mais cultos 
da Europa o merecimento e facilidade do sistema de 
Lancaster, nada falta mais do que a vontade do go¬ 
verno para o ver-mos realizado. Nestes termos a nossa 
opiniaÒ taobem seria, que o governo Portuguez, a imi- 
taçao do que a França praticou, mandasse aqui á Ingla¬ 
terra alguns indivíduos para pessoalmente se in¬ 
struírem na pratica do dito sistema. Podiao se mandar 
alguns dos orphaons, que estão â cargo do estado, e 
com elles algum homem de probidade, intelligente, e 
zeloso, que viessem receber na fonte esta primeira edu¬ 
cação ; os quaes, depois de a terem recebido, voltariaÓ, 
por exemplo, á Lisboa para ali estabelecerem os pri¬ 
meiros Modelos das Escollas Lancasterianas, donde 
depois se diífundiriam por todo o reino, e até passariam 
para os vastos Estados do Brazil, que tanto necessita5 
de ser povoados e instruídos. E que difficuldade pode 
haver em tudo isto ? Nao tem jâ o Governo Portuguez, 
por outras vezes, mandado alumnos á Italia, Alemanha, 
França e Inglaterra para se instruírem em muitos outros 
differentes objectos? Pois este, de que agora tratamos, 
na5 exige nem tanto tempo, nem tantas despezas ! 

Nós esperamos ainda receber mais miúdas e parti¬ 
culares informaçoens á respeito da interna economia 
destas escollas ; e quanto sobre isto soubermos, que 
nos pareça capaz de excitar a curiosidade, mui gosto- 
zamente o publicaremos. No em tanto, contentamo- 
nos de haver excitado huma idea, que pode ainda pro¬ 
duzir grandes bens em nossa patria; e sendo assim, 
ficaremos mui contentes, de que se possa dizer com 
verdade e com justiça, que o Investigador Portuguez 
trabalha, ao menos quanto lhe hé possivel, por ser 
realmente util aos seos compatriotas. 
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Literatura Portuguesa.- 

NO ANNIVERSARIO 

DO 

Snr. A. I. MONTEIRO. 

ODE. 

Na ufana embriaguez de atroz conquista 
Que fez tremer o Mundo, 

O famozo Alexandre, havendo em pouco 
Os Heis d’Azia orgulhoza, 

Ambicionando avassallar os Astros, 
No frenezim de gloria 

Té usurpando titulos divinos, 
Extremozo anhelava 

Puras demonstraçoens, fieis impulsos 
Da caodida Amizade. 

Quaze á par do Universo hum terno Amigo 
A mente lhe occupava ; 

As doces lidas de affeiçaõ taõ nobre, 
E seus fáceis prazeres 

Ligava absorto aos conquistados sceptros. 
Se no auge da ventura 

Taõ gratos’ inda saõ, e valem tanto 
Da Amizade os deleites, 

Que dirá o infeliz no centro escuro 
De espantosos desastres 

Encontrando taes bens, achando illeso 
O thezoiro de aftectos, 

Que na fortuna grangeou sem custo! 
Que sabor delicado, 

Que intenso gosto, que divino néctar 
Nos seios opprimidos 

Espalha o mimo de ternura ingénua! 
Que suaves transportes 

Nos extasiaÕ, quando á medo olhando 
Dos humanos o trato 

Achámos quem seguro á nos se entregue, 
E em seu peito recolha 

O dezafogo dos queixumes nossos ! 
Aos fados meus cedendo, 1 

Da negra Intriga supportando os golpes 
Abandonei o Tejo, 



Literatura P o?tugneza\ 

Sulquei proscripto de Amphitrite os reines-z 
Aqui rizonho, e claro 

O Ceo benigno decretado havia 
Se apagasse em delicias. 

Tanta desgraça, tanto acerbo dâno. 
Foi ati oh egregío 

Antigo socio meu, primeiro Amigo, 
Que tao alta incumbência 

Entregue haviaô bemfeitores Numes z 
Ati, sabio Monteiro, 

Erá dado ameigar a raiva insana 
De meu atroz destino* 

Tal d’entre estragos do sanhudo Inverno* 
O Sol vivificante 

As portas abre á Primavera amaveL 
Onde o rispido gêlo 

Fazia inerte, vem pulando flores; 
Onde opaco silencio 

Triste morava, se deslizaÕ cantos; 
Onde a foice da Morte 

Feia luzia, alegre vida brota. 
Encantadora, oh quanto^ 

Tem sido a quadra destes mansos dias,. 
Que o feroz Extermínio 

Quiz de horrores cubrir, e tu doiraste l 
Tu preclaro Monteiro> 

Aos mimos da Fortuna, ao favor cego 
De injustiçozo acazo 

O virtuoso coraçaò fechando, 
Volves a estima tua 

Ao Desvalido da iracunda sorte» 
Hé-te mais caro, e doce 

Aos prantos do Infeliz unir teus pranto% 
Que rir co’ os venturosos» 

Da sublime Virtude a flor mais bella* 
O mor progresso hé este* 

Ao limite chegando, alem que espasso 
Aos olhos meus oflPreces l 

Quem aos deveres filiais mais puro 
Dobrou o tenro collo í 

Longe dos teus na melindroza infancia 
Desabrimento altivo, 

Severa educaçaò regrou teus passos». 
Mil vezes affagando 

Os ais mimosos da saudade tua 
Naõ te ouvi hum queixume* 

N, « ^ . 
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Qual na presença respeitoso, e meigo 
Em sitios mui distantes 

IIia encontrarte a paternal vontade. 
D’est’ arte na viçoza 

Esbrazeada livre juventude, 
Da sumptuosa Mafra 

Ledo passaste do Mondego as margens» 
Perjuros attractivos, 

Torpes encantos, venenosos gostos 
Naõ mancháraõ teus dias. 

De árduos estudos povoaste a mente, 
De Minerva mimozo 

Loiros colheste; o coraçao formaste 
Para os altos destinos 

De Esposo, e Cidadao, de Pai, e Amigo, 
No Cidadao fixando 

Vistas imparciais por mim há muito 
Este Paiz te louva. 

Da Consorte a ventura assaz te aclama 
Amável, terno Esposo. 

As graciosas tanto amadas Filhas 
Por mil dotes diversos 

Mil prendas bellas, mil virtudes raras 
Óptimo Pai te exaltaÕ. 

Da vida minha as tormentosas scenas, 
Os revezes terríveis 

Adoçados por ti dar-te-haõ a c’rôa 
Que hum Pilades honrára. 

VaraÕ excelso, singular Monteiro, 
Exulta, e sê o exemplo 

Des Esposos, Cidadaõs, de Pais, de Amigos. 
Cance-se embora o Tempo 

De gastar bronzes, de arrazar Impérios, 
E já mais se fadigue 

De illustrar-te, e volver na roda sua 
O dia dos teus annos. 

Por hum Português, seu Amigo. 
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Economia Política. 

ECONOMIA POLÍTICA, 

Manufacturas de Algudaõ. 

(Continuado da pag. 528, Nc. 52.) 

1)0 fio, com que se faz o ordume, há duas sortes, á 
saber;—hank-twist, e cop-twist. A primeira hé assim 
e enominada, em razaÒ de ser dobada dos fusos da 
maquina Mule em forma de meadas, (palavra que em 
ínglez significa hanh)~0 comprimento de cada meada 
he de 480 janilas. A bondade e delgadeza do fio andaõ 
em proporção do numero de meadas que há em cada 
ai ratei ; e estas sao distinguidas pelos numeros 20, 50.. 
100, &c. os quaes indicaÒ quantas saÕ as meadas que 
hum arratel de fio contem. Dobado este, passa então 
a ser enviscado com huma substancia glutinosa, a qual 
consta pi incipalmente de farinha de trigo fervida em 
agua, e hum pouco de grude. Neste processo deve 
havei cuidado, em que o fio embeba sufficiente porção 
da sobredita substancia glutinosa, por quanto esta lhe 
communica considerável força, e faz com que as fibras 
venhao a ficar firmemente unidas á sua superfície. 
Depois de secco, segue-se a operaçao da enroladura 
(ou winding como se chama em ínglez), a qual con¬ 
siste em se passar o fio para huma especie de sarilho— 
warping-bobbin. Neste processo ainda em algumas 
partes se pratica o methodo antigo, o qual erá enrolar 
o fio em dois sarilhos ou fusos por meio de huma roda, 
que os fazia girar ao mesmo tempo: em geral, porem, 
se uzao certas maquinas, que para esse fim se ha5 in¬ 
ventado, que sobremodo facilitaõ, e abbreviaó o tra¬ 
balho. 

A outra sorte de fio—ou cop-twist—assim denomi¬ 
nado em virtude de serextrahido da maquina Spinning 
Jenny na forma de maçarocas—cops— hé só de vez em 
quando dobado, a firn se examinar a sua finura e qua¬ 
lidade; e passa entaÕ á ser igualmente enrolado como 
o pi ccederite»-— JPreparados os fios por este jnodo. 
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segue-se a preparaçao do ordume, ou para melhor 
dizer, fazem-se certos novellos de fio (a que chauiaÕ 
os Ino lezes warps), cada hum dos quaes contem exacta- 
meiite o comprimento que se intenta dar ao pano. A 
maquina em que se effeitua esta operaçao, hé hum 
prisma octagono de cinco ou seis pés de altura, e 
pouco menos em diâmetro : este gira vertical mente, e 
Iié movido pela mao do operário, e hum pole;—ambos 
situados debaixo do assento do ordideiro os fusos 
ou sarilhos, que ministraÕ o fio, esta5 em huma mol¬ 
dura, a qual está suspensa de hum lado. Vinte e oito 
ou trinta fios sao de huma ves enrolados ao redor do 
prisma por huma forma espiral de cima para baixo; 
vira-se entaõ a maquina, e enrolaõ-se os fios ao redor 
do prisma de baixo para cima, e assim se continua á 
enrolar por turno, até se obter huma porção de fio 
bastante para o comprimento que quisermos dar ao 
pano. 

Ora acabado este processo, o fio hank-iwist nao pre¬ 
cisa ser enviscado, visto que já passou por esta opera¬ 
ção antes de ser enrolado no warping-hobbin; porem 
como o outro fio cop-twist ainda carece da dita ope¬ 
raçao, esta deve agora ser posta em pratica. Para 
esse fim os novellos de fio (warps) sao fervidos em 
agua por algumas horas até ficarem bem ensopados; 
sao então postos enxugar por algum tempo; depois 
disto se desenrolafi ; se enviscaõ perfeitamente com a 
substancia glutinosa acima já mencionada; á finai 
sa5 pendurados em varas á fim de seccar; e ficao 
então em estado proprio para com eiles se tecer o 
ordume. 

Sem este processo de enviscaçao (sizing), o qual, 
como já acima observámos, dá forca e tenacidade ao 
fiado, este por certo nao poderia soportar a fricção do 
tear. Por quanto em consequência de se passarem 
dois fios por entre cada dente do pente do tear, e hum 
delles descer, e o outro subir todas as vezes que se toca 
a premedeyra; os fios roçaõ de continuo hum com o 
outro; e mesmo com os dentes do pente. Este 
ultimo tafibem move sobre os fios com tal força, que 
a estes nao estarem bem enviscados, e as suas fibras 
firmemente unidas, a sua textura com taõ constante 
íriccab ficaria sem duvida destruída. 
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A operaçao, porem, que ainda mais completamente 
protege o ordume da precedente fricção, hé á que os 
nglezes da5 o nome cie dressing, e á que nos chamar- 

lhe-hi amos unta dura, visto nao nos occorrer outra 
pa avia, que melhor exprimir possa a sua natureza.— 

a he executada pelo tecela5, já depois dos fios 
estai em no tear: e consiste em se lhes applicar por 
meio de hum pincel hum a especie de maça feita de 
annha de trigo bem fervida, á que frequentemente se 

aciescenta huma pequena porção de sal, algumas vezes 
(e^ potassa, e mesmo ás vezes hum pouco de sebo. 
xie de facto o processo da enviscaçaÕ repetido, com 
esta differença, que na untura hé só á superfície do 
fio que se ap])3ica a maça ; e que se passa o pincel de 
leve, e em huma única direcção por maneira, que as 
fibias soltas ficaÓ todas com igualdade inclinadas para 
hum lado, e bem pegadas ao fio. No vera5 se secca o 
oídurne abanando-o tao somente, no inverno, porem, e 
quando o tempo está húmido e frio, elle hé seccado 
com hum ferro quente, o qual apenas toca a sua super¬ 
fície. He então de novo untado com hum pincel 
molhado em sebo ou mantiga; operaçao esta, que faz 
com o fio fique flexível, e macio ; e diminue taobem 
muito a fricção do pente, &c.—Como nao se pôde 
untar de huma vez mais do que aquella porção de fios, 
que se acha no tear, está hé por tanto tecida; e a 
untura de novo reiterada sobre a outra porcaÕ : e assim 
se continua á tecer e á untar alternadamente, até se 
fazer todo o ordume. 

SaÕ estes os processos preparativos, por que passava 
antigamente o fio desde que sahia da ma5 do fiador até 
ser tecido. Nós os havemos exposto, á fim de melhor 
podermos mostrar o quanto elles hao sido simplicadas 
e aperfeiçoados nestes últimos annos; esta exposição, 
porem, fica reservada para o Numero seguinte, no qual 
terminaremos este artigo com a descripçao das tenta¬ 
tivas, que se ha5 feito com o fim de se conseguir hum 
dos mais relevantes objectos na manufactura do algu- 
da5, qual hé, o effeituar todo o processo da tecedura 
por meio de maquinas. 

( Continuar-se-ha.) 

— 
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SCIENCIAS. 

Breve Exposição dos progressos que jízeraõ as Sciancias 
Physicas. 

(Continuada da pag. 536, No. LII.) 

Substancias Vegetaes. 

Hé taõ vasto o campo da chimica vegetal, e ainda 
£aõ imperfeitamente explorado, que da sua cultura 
nunca se deixa de tirar preciosos frutos. Tratar, 
porem, deste ramo com aquella individuação, que elle 
merece, seria de certo incompativel com o nosso re¬ 
sumo ; e por tanto nos limitaremos á simplez exposição 
•de factos. 

Caoutckouc de Tibet.—Estahé huma substancia elás¬ 
tica avermelhada de que em algumas partes se costumao 
fazer contas para trazer ao pescoço. Nós temos ana- 
lizado huma destas contas, e os resultados que obti¬ 
vemos mostrarao claramente, que hé huma substancia 
vegetal, e que algum tanto se assemelha aos oleos nas 
suas propriedades chimicas. John e Bucholz a tem 
examinado com particularidade; e observaraó, que 
nem o alcohol, ether ou oleos a dissolviaò de todo* 
porem que apenas nella produziaõ hum leve efféito. 
A solução de potassa a dissolve, e desta mistura qual¬ 
quer acido a separa em estado de oleo. Hé dissolvida 
nos ácidos sulphurico e nitrico. Aquecida, na5 se der¬ 
rete; porem cedo perde a sua cor vermelha; parece 
ser mui analoga ao oleo das sementes de linho, quando 
este he fervido até ficar secco. Quanto â sua historia 
natural, nada se sabe. Hé com probabilidade huma 
producçao natural; e no Tibet diz-se ser muito empre¬ 
gada para vários usos. 

Oleo de Cajaputi.—Este oleo tem modernamente ad¬ 
quirido huma considerável celebridade em algumas 
partes da Inglaterra, como hum remedio da maior effi- 
eacia no rheumatismo, sendo esfregado sobre a parte 
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molesta. Os Holland ezes forao os primeiros que o 
fizerao conhecido na Europa: e segundo Murray, foi 
pela primeira vez trazido á ílollanda no principio do 
século dezoito. Nao há duvida, que hé hum oleo es¬ 
sencial ; e a arvore que o produz he a Malaleuca Caju- 
puj1. O Dr. Roxburgb há pouco lêo á Sociedade 
Lmneana numa excellente Memória sobre esta arvore. 
Rlle assevera, que cultivara varias em Calcutta por 
espaço de dez annos, de sorte que tira por este modo 
todas as duvidas que ate agora haviao sobre a planta 
donde erá extraindo este oíeo. 

Assucar do Amido.— Logo que se divulgouta desen¬ 
hei ta que fez Kirchhoffde converter o amido em assucar, 
apparecerao na Alemanha muitas memórias sobre a 
matéria; e se íizerab numerosas tentativas com o fim 
de aperfeiçoar o processo; e fazer com que este novo 
assucar substituísse o ordinário. Estas tentativas erao 
«assaz de esperar em hum tempo em que Buonaparte 
fogoso proseguia a sua louca política de excluir os 
artigos coloniaes do continente da Europa ; e o as¬ 
sucar ordinário havia por conseguinte subido á hum 
enorme preço. Estes experimentos, porem, nao ti- 
veraÒ mui felices resultados, nem taõbem vemos que 
tenhao acrescentado mui relevantes factos á descu- 
berta de Kirchhoíf. Este descubrimento foi feito por 
huma mera casualidade; por quanto em virtude da 
guerra entre a Gratn Bretanha e a Rússia, os Russos 
achavao grande difficuldade em obter a gomma ; e 
Kirchhoíf tinha por conseguinte em vista fazer com 
que o amido substituísse á gomma. Para este fim 
Gle julgou, que melhoraria o amido fazendo-o ferver 
em acido sulphurico diluido ; foi gradualmente pro¬ 
longando o processo, isto hé deixando-o ferver, com 
esperanças de reduzir o amido á hum mais perfeito 
estado de gomma. O resultado foi, que elle adquirio 
hum gosto saccarino, e as propriedades de assucar. 
Schrader há mostrado, que augmentando-se a quanti¬ 
dade do acido sulphurico, se pode abbreviar o periodo 
da fervura: assim cinco ou seis partes de acido sul¬ 
phurico para cem partes de amido exigem somente 
cinco ou seis horas de fervura. E Nasse taobem achou, 
que os ácidos nitrico e muriatico produzem esta mu¬ 
dança no amido tao bem, como o acido sulphurico- 
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Oassucar do amido naõ hé tao doce como o ordinário- 
porem o temos visto ta5 branco como assucar refinado, 
e mui analogo áeste em apparencia. 

Sueco do Acer Campestre, ou Bordo.—No anno de 
1811 o Pioíessoí Scherer examinou o sueco do bordo, 
com o fim, provavelmente, de ver a porção de assucar' 
que delle se poderia extrahir. Este sueco em pequenas 
quantidades nao tinha cor alguma; porem junto em 
maior abundaneia erá pouco transparente, e tinha 
huma cor de azeite; erá doce, e variava na sua gravi¬ 
dade especifica. Continha huma substancia aílumi- 
nosa, que erá precipitada em flocos sendo o sueco 
aquecido. Havia alem disso outra substancia, que se 
piecipitava em flocos, a qual erá differente do al- 
bumen; o ingrediente, porem, mais singular erá hum 
sal, que as vezes se cristallizava em pequenos prismas, 
outras vezes em laminas: era branco, transparente, e 
tinha algum lustre. 1,000 partes de agua fria dis- 
solverao nove partes deste sal; e 1,000 partes de agua 
fervendo dissolverão 17 partes. Este sai erá composto 
de cal e de hum acido particular, algum tanto semel¬ 
hante ao acido moroxyiico de Klaproth. Scherer o 
denomina acido feldahorn; porem, á ser hum acido 
particular, antes lhe dariamos o nome de acido acético 
por quanto o nome proposto por Scherer naõ se pode 
bem adoptar em outras línguas. 

Comum Maculatum, ou a Cicuta Commum.— 
bchrader analisou a cicuta, e de 1,000 graos desta 
planta obteve os seguintes ingredientes :—» 

Matéria extractiva - - - - 27-3 
Extracto Gummoso - - - - 35-2 
Resina ----- 
Aibumen _ _ _ 
Fécula Verde - - - 

Obteve taõbem os seguintes saes da 
cicuta 

mesma porçaõ de 

VOL. 

Phosphato de Cal - - . 
Phosphato de Magnésia - 
Carbonato de Cal - - - 
Carbonato de Magnésia - 
Carbonato de Potassa - 
Sulphato de Potassa - - - 
Muriato de Potassa - . - 

xiv. E 

46 
30*1 
27*4 
2 0*2 

115-0 
10.8 

4*2 
I 
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Brmsiaz Olemcea Viridh.—Devemos taõbem á 
Scfarader fouma analise chi mica, que fez da brassica 
oleracea viridis, huoia especie de couve marítima. De 
1,000 partes desta planta elie obteve as seguinte* 
substancias:— 

Extractlva- ------ 23*4 
Exfcrmcto G mmoso - - - - 28 '9 
Resma. - -- -- -- - 0-5 
ASWmen ------- 2-9 
Ferasta Verde ------ 6*3 

Em sacs, que 1,000 partes da mesma planta derao, 

forao:—3 

Pfeosphafco de Cal - - - - 71 *4 
Pfeospkato de Magnésia - - S 2 
Carboííato de Cal - - - - 40*1 
Carbonato de Magnésia. - - 35*6 
Caifaroa&o de Potassa - - - 107 *0 
Sislphato de Pot&ssa - - - 73-2 
Mafiate de Poi&ssa - - - - 15*2 

Gommas.—O Br. John há publicado os resultados 
de varias exper iene ias, que fizera em algumas especies 
de gofflfflâ que espontaneamente eraanao de differentes 
arvores na Alemanha; elles sa5 os seguintes:—• 

Gomma de Ameixas*—A. especie de ameixa con¬ 
hecida pelo nome do Myrobala, a qual hé redonda e 
amarella, sendo picada lança de si hum sueco branco 
e claro, o qual gradualmeote adquire a consistência de 
gomma ; os seos componentes sao:— 

CiOiiima Arabtea - » - - 12*5 
Cerasia ------ 87*5 

100*0 

Ceras h. chama o Br. John a kma substancia molle 
e gelatinosa, que oao se dissolve quando a gomma hé 
misturada com agua; que hé igualmente insolúvel em 
alcohol; porem sim dissolvida pelo acido sulphurico 
dihiido em estado de fervura. Vauquelin e outros 

mais chimicos taobem a tem observado. 
Gomma áa Ameixciva denominada Prunus Avium* ** 

Os seos componentes segundo o Dr, John sao:— 
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Cerasin ------ 80 
Gomam ------ 20 

100 

E huma mui pequena porçaõ de cal e potassa com- 
binadas com hum acido. 

Gomma du Os seos ingredientes sao ^ 

Oomma - - - 
Phosphato de Cal - 

Cal combinada com hum acido vegetal - - - 
Potassa combinada com h«m acido vegetal - - 

Amido.—Há alguns annos, que Bouillon Lagrange 
observou, que o amido torrado adquire a propriedade 
de ser dissolvido em agua. O Professor Doberciner, 
de Jena, publicou varias experiencias, que fez sobre 
este mesmo objecío : elle achou, que sendo o amido 
torrado até tomar huma cor cinzenta, erá em parte 
solúvel em agua fria, e a soluçad quasi sem cor; tor- 
5ada, porem, ate ficar amarella, erá de todo dissolvida 
em agua fria, e a soluçaé tinha huma cor escura. 
Ambas as sqluçoens indicarao as mesmas propriedades 
sendo examinadas por meio de reagentes. 

Elias forao precipitadas por alcohoh A infusad de 
galhas produzio hum copioso precipitado, que cedo se 
cissolveo aquecido o liquido, porem que re-appareceo 
quando o mesmo esfriou. A solução de barytes tao- 
oem produzio hum precipitado, que erá de todo so¬ 
lúvel em acido acético. Com o nitrato de mercúrio 
liouve igualmente hum precipitado; mas nem coma 
poiassa silicada, o permuriato de ferro, o nitrato de 
prata, o sublimado corrosivo, o nitrato de chumbo, o 
ydio-sulphmete de potassa, ou a pedra hume, se 

obteve tal resultado. Esta substancia decompoern 
\agarosamente o acido nitrico; misturada com acido 
Eulphurico diluído, nao se converte em assucar, como 
acontece com o amido que nao hé torrado. NaÕ se 
■menta COín celeridade. 

Pepino—.0 Dr. John analisou o pepino; de 600 
graos obteve os seguintes ingredientes 

E 2 
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Agua - -- -- -- -- -- -- -- - 532,80 
Huma substancia analoga ao fungin dos cogumelos - - 3-20 
Albumen - -- -- -- -- -- -- -- 0-80 
Resina - . - - 0*25 
Extractiva com huma substancia doce ------ 9*95 
Glúten ----------- 
Phosphato de Cal - ------- 

Do. de Potassa ------ 
Acido phosphorico ------- 
Hum sal com base de ammonia - - - 
Acido Malico combinada com huma base 
Sulphato de Potassa ------- 
M uri ato de Potassa ------- 
Phosphato de Ferro ------- 
Aroma - -- -- -- -- -- 

60000 

600 partes da casca do pepino contem 90 partes de 
substancia secca, cujos componentes sao semelhantes 

aos da parte interior. 
Batatas.—Lampadius hâ feito varias experiencias 

comparativas em quatro differentes sortes de batatas; 
á saber, a batata do Peru, trazida da America por 
Humbolt, e plantada na Alemanha; a batata Ingleza ; 
a batata denominada Cebola; e a batata de Vacht- 
3and. 100 libras das respectivas sortes de batatas ren- 

deraò os seguintes ingredientes;— 

1. Batata do Peru. 

Ibs. 0 z. 

Amido - -- -- -- -- 15 0 
Matéria Fibrosa ------- 5 8 
Albumen --------- 1 28 
Extractiva - -- -- -- - 1 28 
Agua ---------- 76 0 

100 0 

2. Batata Ingleza. 

Ibs. o z. dr. grs. 
Amido - -- -- -- -- 12 29 1 2 

Matéria Fibrosa ------ 6 26 2 4 

Albumen - -- -- -- - 1 1 1 2 

Extractiva - -- -- -- - 1 22 2 4 

Agua ---------- 77 16 1 48 

100 0 0 0 
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3. Balata Cehola. 

Amido - - ■ 
Matéria Fibrosa 
Albumen - - 
Extractiva - - 
Arrua - - - - 

Amido - - 
Matéria Fibros; 
Albumen - - 
Extractiva - 
Agua - - - 

Ibs. 02. dr. grs. 
18 24 0 0 

8 12 0 0 
0 28 0 0 
1 21 1 2 

70 10 2 58 

100 0 0 0 

ã. 

Ibs. OI. dr. grs. 
15 13 1 2 
7 4 0 0 
1 8 0 0 
1 30 2 4 

74 8 0 54 

100 0 0 0 

( Continuar-se-ha.) 

POLÍTICA. 

AMERICA. 

AMÉRICAS HESPANHOLAS. 

AS noticias chegadas á Londres no mez de Outubro 
por via da Jamaica, e que tratam da revoluçaS Hes- 
panhola na America, reduzem-se aos seguintes ex- 
tractos:— 

“ Pela escuna Carolina, que entrou em Porto Real, 
sabe-se, que ali se havia proclamado a lei marcial, 
iodas as pessoas de 25 até 45 annos de idade era5 
obrigadas á pegar em armas, e nimguem podia sahir 
da cidade, por pretexto algum, á excepçao das mul- 
Joeies e crianqas. O exercito do General Palacio teve 
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ordem de se incorporar com o do General Core Com- 
pomanes. Estes exercitos tinham instrucçoens para 
devastar o paiz, quando sendo atacados pelas tropas 
Keaes vissem que nao lhes podiau resistir. Caríhagena 
taobem estava bem aprovisionada, e tinha armas e 
muniçoens bastantes para sustentar hum sitio.” 

As noticias, vindas de Venezuela, erao as se¬ 
guintes :— 

Huma divísaõ Hespanhola, commandada por 
.Dato, e composta de mais de 600 homens foi derrotada 
junto de Calabozo pelo Chefe Patriota Saraza que 
commandava 1,000 homens. Esta victoria déo aos 
Independentes acima de quinhentas espingardas, e 
muitas muniçoens. Da cidade de Agustura, a capitai 
da provincia da Guyana havia sahido hum navio com 
hum commissario a bordo, que parece levava despachos 
para o Chefe Patriota Bemiudez. Agustura havia 
sido tomada, depois de hum mez, pelo General Mo- 
negas que só tinha huma força cie 100 cavailos. Pire, 
Bideau, e outros chefes independentes haviaõ entrado 
em Guyria, a qual, juntamente com Maturin, se havia 
declarado pelos patriotas. Guyana havia capitulado 
com as tropas do General Monegas, e o Brigadeiro 
General Lazena tinha tomado posse de Barcelona, e 
Carmura, com as cidades de Guyria e Maturin.” 

Noticias de 16 de Agosto de 1815, chegadas taobem 
cia Jamaica:— 

u Sabe -se, que o exercito as ordens de Morillo 
está consideravelmente diminuto pelas deserçoens, 
pelo clima, e outras muitas cauzas. Morillo vio-se na 
necessidade de espalhar consideravelmente as suas 
tropas por toda a V enezuela e Panama, e agora apenas 
pode contar com 5,000 homens compostos de Hespan- 
hoes e Creolos. Com esta força projecta sitiar Car- 
thagena, e occupar a JNova Granada, empreza nao só 
clifficultosa porem impossível, se os habitantes qui- 
zerem defender-se, e forem auxiliados pelos Magis¬ 
trados, o que parece nao, tem duvida. Antes de chegar 
á capital poderá talvez ter algumas vantagens par- 
ciaes, mas nada poderá concluir: Carthagena hé muito 
forte, e está muito bem preparada. Quanto á Vene¬ 
zuela, creio que em breve tempo ficará livre; porque 
as guerrilhas constantemente atacam e cançarn es 
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Realistas, e crescem em foiça a medida que os vau 
derrotando. A guerra hé agora entre Americanos e 
Hespanhoes, e Morillo tomou por força todos os 
Creolos que podiao entrar no serviço. Como se po¬ 

derá pois confiar em taes tropas ? 
u Sabe-se, que a cidade de Guyana está sitiada 

pelos Independentes, que oceupam toda a provinda. 
£m S. Carlos, e ein Calabozo, todas as fortes partidas 
Realistas foram derrotadas, com perda d?armas e ba¬ 
gagens. A siíoaçao dos Hespanhoes em Venezuela 

hé na realidade desperada. 
“ Corre aqui, que o México e Vera Cruz estão si¬ 

tiadas. Ta m pico e Acapulco já cahiram nas maons 
dos Independentes, que tem hum forte exercito em 
La Puebla, e outro junto do Lago de Chapala.” 

Isto bé o que se passa nesta parte da America; e o 
que vai pelo Sul, ou pelo reino do Peru, pode ver-se 
pela seguinte Proelamaçao do Yiee-Rey cíe Lima: 

u Habitantes de Cusco! No tempo em que algumas 
províncias dJAmenea se revoltaram contra a Mli 
Patria, podiao ter alguma desculpa: suppunham então 
que a Hespanha estava de todo perdida; porque o 
seo territono se achava quase todo occti pacto pelas 
tropas daquelle monstro que devastou a Europa, e 
tinha em seo poder o nosso adorado Fernando, â quem 
a America assim como ©s seos Estados da Europa 
tanto dezejavam ter por Soberano. Mas agora que o 
heroísmo de nossos irmaoos da Península tem que¬ 
brado o jogo, e restituido a liberdade á todas as na- 
çoens do continente qoe estavam escravas; e que 
Fernando VIL tomou á subir ao throno de seos ante¬ 
passados, e que por effeito da paz geral pode dispor 
de 200,000 invencíveis soldados! para com elles des¬ 
truir qualquer rebelliao, e desarmar á todos, que tao 
uiáo uso fazem de suas armas: agora que eu tanto 
confiava na fidelidade desta província, taÕ feliz pelo 
socego em que vivia, em quanto terríveis coirvulsoens 
agitavam o resto do globo: qual hé a minha admiraçao 
de ver e prezenciar, que a capital do meo vict^remado 
esta em estado de completa imurreicçao desde o dm 3 
deste mez? 

a Naõ, habitantes de Cusco, eu naÕ posso acreditar, 
que tenhaes dado ouvidos ás suggestoens pérfidas da 
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algumas pessoas, que so podem ser felizes com a vossa 
destruição. 

D 

“ Qualquer que seja a minha opinião, a minha honra 
e juramento me obrigam á tratar-vos como inimigos 
do vosso Rey e cia Patria, se iinmediatamente nao 
eiiti e^ardes vossas armas, e nao cumprirdes vossos 
deveres. As minhas tropas já esta5 em marcha para 
vos atacar, e a poz das primeiras hirao logo outras: 

• se reconhecerdes vossos erros, sereis tratados com 
toda a compaixab; porem se presistirdes na desgra¬ 
çada empreza, em que entrastes, preparaivos para todos 
os rigores da guerra. 

í( Marquez de la Concorella.” 

Lima, 20 ãe Agosto, 1815. 

E ÜROP A. 

REINO DOS PAIZES BAIXOS. 

Tratado de Limites concluído entre S. M. El Rey dos 
Paizes Baixos, e S. M. o Imperador d'Áustria. 

u S. M. El Rey dos Paizes Baixos, e S. M. o Im¬ 
perador d?Austria, querendo executar e completar as 
determinaçoens do Tratado de Paz concluido em Paris 
á 80 de Maio, 1814, o qual, á fim de estabelecer hum 
justo equilíbrio na Europa, e de tal sorte constituir as 
Províncias Unidas que podessem conservar a sua in¬ 
dependência pelas suas próprias forças, lhes segurou 
por tanto todos os paizes comprehendidos entre o mar, 
as fronteiras de França e o Meuse, mas nao lhes fixou 
os limites na mareem direita deste rio : os dois sobre- 

c_' 

ditos Monarcas, resolvendo-se á concluir para este 
effeito hum tratado particular, conforme com as esti- 
pulaçoens do Congresso de Vienna, nomearam por 
seos Plenipotenciários para concertar, estipular, e as- 
si gnar tudo o que fosse relativo á este objecto, isto hé, 
S. M. El Rey dos Paizes Baixos, Messrs. Gesbard 
Carlos, Baraõ de Spaen de Voorstenden, e Francisco 
ChristovaÓ Ernest, Barao Gager, seos Plenipoten¬ 
ciários no Congresso de Vienna, &c.; e S, M, I. A., 
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Clermont Wenceslaus Lothaeri, Príncipe de Metter- 
nich, &c., e o Earao Wissemberg, ambos seos Pleni¬ 
potenciários no mesmo Congresso: os quaes, depois 
de haverem trocado as suas credenciaes, que se acha¬ 
ram em boa e devida forma, concordaram nos artigos 
seguintes :— 

“ Art. 1. As antigas Províncias Unidas dos Paizes 
Baixos, e as antigas Províncias Belgicas, segundo os 
limites determinados no artigo seguinte, for mar ao, 
conjunctamente com os paizes designados no mesmo 
artigo, debaixo da Soberania de S. A. R. o Príncipe 
de Orange Nassau, Soberano dos Paizes Baixos, o 
Reino dos Paizes Baixos, hereditário conforme á 
ordem de successao já estabelecida na Constituição 
das sobreditas Províncias Unidas. S. M, I. A. re¬ 
conhece o titulo e prerogativas da dignidade Real na 
familia de Orange e Nassau. 

u Art. 2. A linha que comprehende os territórios que 
devem compor o Reino dos Paizes Baixos será traçada 
da manena seguinte:— 

A dita linha começara desde o mar, e se extende 
ao longo das fronteiras de França, pela parte dos Paizes 
Baixos, tal como tem sido rectificada e fixada pelo 
artigo 3 do Tratado de Paris, de 30 de Maio, 1814, 
ate o Meuse; e dali, ao longo das mesmas fronteiras, 
ate aos antigos limites do Ducado de Uuxembur°*; 
depois segue a direcção dos limites entre este Ducado 
e o antigo Bispado de Liege, tocando, ao Sul de 
I)eiveit, nos limites occidentaes deste Cantao e do de 
Maimedy, até q ponto em que este ultimo Cantao 
taobem toca os limites entre os antigos Departamentos 
do Ourthe e do Roer: Continua, ao longo dos mesmos 
limites, até que estes tocam os do antigo Cantao Fran- 
cez de Eupen, no Ducado de Uimburg; e seguindo o 
limite Occidental deste Cantao, na direcça5 de Norte, 
e deixando a sua direita huma pequena parte do an¬ 
tigo Cantao Francez de Aubel, chega ao ponto de 
contacto dos tres antigos Departamentos do Ourthe, o 
Baixo Meuse, e o Roer. Continuando daqui a dita 
hnha, segue a outra que separa estes dois últimos De¬ 
partamentos até tocar no Worm (hum rio que desem- 
boca no Roer), e procede ao longo deste rio até o 
ponto em que se torna á encontrar com o limite destes 
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dois Departamentos; segue este limite até o Sal de 
Síellenberg (antigo Departamento do Roer), torna â 
subir para o Norte, deixando Stellenberg á direita, e 
cortando quase em duas partes igiiaes o Cantao de 
Sittard, de maneira que Sittard e Sosteren fíqueoi á 
esquerda; chega ao antigo território Hollandez; e 
deixando-o esquerda, segue a sua fronteira Oriental 
até o ponto em que toca no antigo Principado Au¬ 
stríaco de Gueldres da banda de Ruremonde; e diri— 
gindo-se pelo ponto mais Oriental do território Hol- 
landez até o Norte de Devalmen, continua á abranger 
este território. Finalmente, partindo do seo ponto 
mais certo vai unir a outra parte do terrítorio Hol¬ 
landez em que está situada Venloo, e eomprehenderá 
esta cidade e território. Daii cone até a antiga fron¬ 
teira da Hollanda, junto de Mook, situada abaixo de 
Gennep, e seguirá a corrente do Me use, em huraa 
certa distancia da margem direita, de sorte que todos 
os lugares que nao estiverem em maior distancia da- 
quelle rio que mil perches Alemaens (1970 dos quaes 
sao equivalentes á huma decima-quinta parte de hem 
gráo de meridiano) pertencerão com suas dependencias 
ao reino do Paizes Baixos: bem entendido com tudo, 
que para haver reciprocidade neste principio, nemhum 
ponto da margem do Me use fará parte do território 
Prussiano se na5 estiver dentro da distancia de 800 
perches Alemaens. Desde o ponto em que a linha 
acima descnpta toca a antiga fronteira Hollandeza, 
subindo pelo Rheno, esta fronteira se conservará nos 
pontos essenciaes tal como existia em 1795 entre 
Cleves e as Províncias Unidas. Será por tanto exa¬ 
minada por Commissarios, que os dois governos im- 
mediatamente nomeara5, e que devem proceder á 
determinar exactamente os limites tanto do reino dos 
Paizes Baixos como os do Grao Ducado de Luxem¬ 
burgo, designados no Artigo 4. E estes Commissarios 
legularab, com a assistência de homens peritos, tudo 
o que diz respeito ás obras bydrotechnicas, e outros 
pontos, em mutua vantagem das duas Altas Partes 
Contractantes, e do modo mais proprio e mais justo. 
Estas mesmas disposiçoens se devem applicar á deter¬ 
minação dos limites nos districtos de Kyfwaerd, Lobith, 
e de todos os mais territórios até Kekerdom. Os 
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paizes encravados, Huyssen, Malberg, Lymers, com 
a cidade de Sevenaer e o Senhorio de Weel, faraó 
parte do reino dos Paizes Baixos; e S. M. Prussiana 
renuncia á sua posse para sempre, em seo nome, e o 
de todos os seos descendentes e successores. 

u 3. A parte do antigo Ducado de Luxemburg, 
comprehendida nos limites especificados no artigo 
seguinte, he igualmente cedida ao Príncipe Soberano 
das Províncias Unidas, agora Rey dos Paizes Baixos, 
para ser perpetuamente possuída por elie e seos suc¬ 
cessores em toda a plenitude de direito e soberania. 
O Soberano dos Paizes Baixos acrescentará aos seos 
titulos o de—Gran Duque de Luxemburg;—eS. M. 
poderá fazer, á respeito da herança do sobredito Gran 
Ducado, os arranjos de famiiia, entre os Príncipes seos 
filhos, que julgar mais conformes aos interesses da sua 
Monarquia, e ás suas paternaes intençoens. 

“ O Gran Ducado de Luxemburg, servindo de com¬ 
pensação por Nassau- DiUen burg, Siegen, Hademar e 
Dietz, formará hum dos Estados da Confederação Ger¬ 
mânica; e o Príncipe, Rey dos Paizes Baixos," entrará 
no sistema da Confederação, como Gran Duque de 
Luxembuig, e com todas as prerogativas e privilégios 
de todos os outros Príncipes Alemaens. 

A cidade de Luxem burg será considerada no sis¬ 
tema militar como huma fortaleza da Confederação, 
lodavia, o Gran Duque terá o privilegio de nomear o 
Governador e Commandante militar da dita fortaleza, 
salva a approvaçaó do poder executivo da Confedera¬ 
ção, e quaesquer outras condiçoens que se julgarem 
necessárias, em conformidade da futura constituição 
da dita Confederação. 

“ 4- O Gran Ducado de Luxemburg será composto 
de todos os territórios situados entre o reino dos Paizes 
Baixos, tal como fica designado no Artigo 2; entre a 
França; o Mosella, ate as bocas do Sure: acorrente 
do Sure, ate a confluência do Oure ; e a corrente deste 
ultimo rio, ate os limites do antigo Cantao Francez de 
St. Vitte, o qual, com tudo, nao pertencerá ao dito 
yran Ducado de Luxemburg. Como se tem excitado 
duvidas á cerca do Ducado de Bouillon, S. M. El Rey 
dos Pmzes Baixos se obriga á restituir aquella parte 
tio dito Ducado que está comprehendida na demarca- 
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çao acima designada, á pessoa ou familia cujo direito 
for reconhecido como legitimo. 

“ 5. S. M. El Rey dos Pai zes Baixos renuncia 
para sempre, em seo nome e no dos seos descendentes 
e successores, á favor de S. M. El Rey de Prússia, os 
domínios Soberanos que a familia de Nassau Orange 
possuia na Alemanha, isto hé—os Principados de Dil- 
lenburg, Dietz, Siegen, e Hademar, comprehendendo 
o Senhorio de Bellstein, taes como estes domínios 
tem sido definitivamente regulados entre os dois ramos 
da familia de Nassau pelo tratado concluido em Haia 
a 14 de Julho, 1814. S. M. renuncia ta5bem o Prin¬ 
cipado de Eulda, e os outros destrictos e territórios, 
que lhe forao garantidos pelo Artigo 10 do Acto prin¬ 
cipal da cleputaça5 extraordinária do Império de 25 
cie Fevereiro, de 1803. 

“ 6. O clireito e ordem de successao, estabelecida 
entre os dois ramos da familia de Nassau pelo Acto de 
1783, chamado Nassanischer Erboerein, ficao mantidos, 
e se transferem dos quatro Principados de Orange 
Nassau para o Gran Ducado de Luxemburg. 

“ 7. S. M. El Rey dos Paizes Baixos, unindo á 
sua Soberania os paizes designados nos Artigos 2 e 4, 
entra em todos os seos direitos, e toma sobre si todos 
os encargos e obrigaçoens, estipuladas á respeito das 
províncias e districtos separados da França pelo Tra¬ 
tado de Paris, de 30 de Maio, 1814. 

“ 8. S. M. El Rey dos Paizes Baixos, havendo 
reconhecido e sanccionado â 21 de Julho, 1814, como 
bazes da união das Províncias Belgicas com as Pro¬ 
víncias Unidas, os 8 Artigos, contidos nos documentos 
annexos ao presente Tratado; os mesmos Artigos 
terão igual força como se palavra por palavra fossem 
inseridos na presente Convenção. 

“ 9. S. M. El Rey dos Paizes Baixos, e S. M. El 
Rey de Prússia, nomearao immediatamente huma Com- 
missao para regular tudo o que hé relativo á cedencia 
dos domínios de Nassau que pertenciam á 8. M., isto 
hé,—arquivos, dividas, remanescentes dos coffres púb¬ 
licos, e outros pontos semilhantes. A parte dos ar¬ 
quivos que na5 pertence aos paizes cedidos, mas á 
familia de Orange, e tudo o mais, como Livrarias, 
collecçoens de mappas, e outros objectos semilhantes, 
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pertencentes á propriedade particular e pessoal de 
S. M., e lhes serão immediatamente entregues. 

“ Como huma parte dos ditos domínios hé trocada 
pelos domínios do Duque e Príncipe de Nassau, S. M. 
£1 Rey de Prússia promete, e S. M. El Rey dos Paizes 
Baixos consente, cumprir a obrigaçao, estipulada no 
presente artigo, de os transferir á S. A. S. o Duque e 
Príncipe de Nassau, pela parte dos ditos domínios que 
devem ser unidos aos seos Estados. 

“10. O presente Tratado será ratificado, e as rati- 
ficaçoens serão trocadas dentro de seis semanas, ou 
mais cedo, se for possível. 

66 Em testemunho do que, os Plenipotenciários, acima 
nomeados, o assignaram e assellaram. 

“ Feito em Vienna, á 31 de Maio, 1815. 
“ Barao de Spaen, 
u Baron de Gagern, 
“ Príncipe de Metternich, 
u Bara5 de Wessemburg. 

(Copia authentica.) 
“ O Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros, 

: “ A. W. C. de Nagel. 
“ Bruxellas, 19 de Setembro, 1815.” 

(Appendix ao Artigo 8.) 

Acto assignado pelo Secretario distado dos Nego¬ 
cios Estrangeiros, relativo á aceitaçao da Soberania 
das Províncias Belgicas por S. A. R. 

“ S. E. o Conde Clancarty, Embaxador e Ministro 
Plenipotenciário de S. M. Britannica junto de S. A. R. 
o Príncipe Soberano dos Paizes Baixos, havendo re- 
mettido ao abaixo assignado a copia do Protocolo de 
huma Conferencia que houve no ultimo de Junho 
entre os Ministros das Altas Potências Alliadas, e 
assignada por elles, relativa á união da Bélgica com a 
Hollanda; e havendo-lhe igualmente o mesmo Em¬ 
baxador communicado as instrucçoens que tinha rece¬ 
bido da Sua Corte para se ajustar com o Baraò Vin- 
cent, Governador-general da Bélgica, no modo da 
entrega do Governo Provisional das Provincias Bel¬ 
gicas á pessoa que delle fosse encarregado por S. A. Rt; 
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em nome das Potências AI liadas, até o momento da 
sua formal e final união, com tanto que previa e con- 
junctamente com os Ministros ou Agentes diplomá¬ 
ticos d?Austria, Rússia, e Prússia agora residentes na 
Haia, o dito Embaxador recebesse de S. A. R. a 
formal adhesao ás condiçoens da união dos dois paizes, 
na conformidade do convite feito ao Principe Soberano 
no dito Protocolo: o abaixo assignado apresentou á 
S. A. R. a copia do Protocolo, e a nota official do 
sobredito Embaxador, em qne se continha o resumo 
cias suas instmcçoens. S. A» R. reconhece as condi¬ 
çoens, incluídas no Protocolo, por comformes aos 8 
Artigos, cujo theor hé o seguinte:— 

Art. L Esta união deve ser intima e completa, de 
maneira que ambos os paizes formaráÕ hum e o mesmo 
Estado, governado pela constituiçaÓ já estabelecida na 
Hollanda, e que será modificada, de comum m accordo, 
segundo o novo estado de couzas. 

2. Nenhuma innovaçao se fará nos artigos desta 
ConstituiçaÓ, que assegura, e affiança igual favor e 
protecção á todas as formas de culto; e garante a ad¬ 
missão de todos os cidadaons aos ofíicios e empregos 
públicos, qualquer que seja a sua crença religiosa. 

3. As Províncias Belgicas sera5 perfeitamente re¬ 
presentadas na Assemblea dos Estados Geraes, cujas 
sessoens ordinárias, em tempo de paz, se faraÕ alterna- 
iivamente em huma cidade da Hollanda e em huma 
cidade da Beigica. 

4. Todos os habitantes dos Paizes Baixos formando 
por esta forma hum só e mesmo povo, as suas diversas 
províncias taobem igualmente gozaráÓ de todas as 
vantagens commerciaes, e quaesquer outras, que forem 
próprias das suas respectivas situaçoens: nenhum 
obstáculo ou restricçao se porá em huma só para pro¬ 
veito de outra. 

5. Assim que se fizer a união, logo as províncias e 
cidades da Bélgica serão admittidas ao commercio e 
navegaçao das colonias do mesmo modo que as pro¬ 
víncias e cidades da Hollanda. 

6. Como os encargos devem ser communs assim 
como as vantagens, as dividas cóntrahidas pelas pro¬ 
víncias Hollaodezas até a epocha da união, assim coma 
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stô cGistraliklas pelas províncias Belgicas até o mesmo 
tempo, íicarão á cargo do Erário publico dos Paizea 
Baixos. 

7, Em conformidade dos mesmos princípios, as 
despezas necessárias para o estabelecimento e conser¬ 
vação das fortalezas das fronteiras do novo Estada 
sahiráo do mesmo Erário publico, como parte dos 
objecíos que em coramum interessam a segurança e 
independência das províncias da naçao toda, 

8. As despezas para formar novos diques e con¬ 
servar os antigos sera5 por conta dos destrictos que 
mais interessados forem neste serviço publico; .sendo 
com tudo da obrigaçao do Estado em geral o fornecer 
os auxílios necessários, no cazode occorrerem desastres 
extraordinários, como sempre até agora se tem prati¬ 
cado na Hoilanda: 

u E havendo S. A. R„ aceitado estes artigos, como 
bazes e coudig&em da união da Bélgica com a Ho!» 
landa, debaixo da Soberania de $. A. R.; o abaixa 
assignado Anoa Guilherme Caiei, Bar.a.5 NageJ, cama¬ 
rista de S. A. R. o Príncipe Soberano dos Paizes 
Baixos, e Secretario de Estado dos Negocios Estran¬ 
geiros, está encarregado -e auetorisado, em nome e por 
parte de seo Augusto Amo, para aceitar a Soberania d& 
Bélgica, debaixo das coodiçoens dos S precedentes 
Artigos, e ao mesmo tempo para garantir pelo presente 
Acto a sua aceitaçao e execução. 

u Em testemunho do que, A* W. Carel, Barao Nageí, 
te. confirmou o presente Acto com a sua assigaatura 
« sello. 

* Haia, 21 de Julho, IS 15. 
(Assignado) « A. Wb C. de Nagei,.” 

Este Tratado foi fâíificado por Ei Rey aos 28 de 
Junho de 18 35: e por S. M. Imperial Apostoliça, k 
i6 de Agosto do mesmo annoJ 

ImmguraçoS d?Ei Rey dos Raizes Baixos. 

Bruxelas, 22 de Setembro, 1815. 
O dia 21 de Setembro, ao passo que estreitou os 

%os que já ligavaò o Soberano á naçao, confirmou 
mesmo tempo as esperanças de todos os verdadeiros 
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patriotas. Ainda que este solemne acto foi presen¬ 
ciado pela numerosa populaçao desta Capital, p0r 
muitos habitantes das cidades circumvezinhas, e por 
estrangeiros de distinccao. nao duvidamos com tudo, 
que elles gostarão de ver traçado o quadro desta festi¬ 
vidade verdadeiramente nacional, em que elles sobre¬ 
modo se interessarão. Terça feira á noite a procla- 
maça5 dos arautos, a salva de 101 peças de artilhena, 
e o toque de sinos annunciárao ao publico a augusta 
ceremonia do seguinte dia. Hontem de manhaã ás 
sete horas, se repetio a mesma salva, e o toque do 
sinos. 

Quando nos recordamos, que há apenas tres mezes, 
que os trovoens da guerra reteniraò quase debaixo dos 
nossos proprios muros, ameaçando carnagem e de¬ 
struição ; nao poderiamos por certo deixar de ser viva¬ 
mente tocados pela felicidade da nossa actual situaçao, 
quando esse mesmo som, que enta5 erá tao terrível 
e ameaçador, hé somente agora o interprete de alegria, 
e o presagio da publica prosperidade—o que mais 
ainda augmentou este jubilo foi a presença desses 
bravos homens, que ta5 grande parte tiveraÒ nesses 
dias immortaes, á que devemos a nossa independeneia. 
A's nove e meia os Estados Geraes se ajuntarao na 
salla, que para esse fim fora preparada. Elavendo o 
Presidente de cada Camera lido o Decreto que con¬ 
tinha a sua eleição, a Assemblea Geral se poz em ordem 
á espera d’El liei, o qual ás 11 horas partio do seo 
palacio, accompanhado de huma numerosa e brilhante 
comitiva, que estava arranjada segundo o modo deter¬ 
minado pelo programma. 

O immenso concurso de povo que occupava as 
ruas e janellas, o esplendor do mais bello dia do 
outomno, a elegancia de algumas equipagens, a bella 
apparencia das tropas, tudo dava á esta procissab o 
mais nobre e pomposo aspecto. Quando Sua Mages- 
tade chegou ao Palacio dos Estados Geraes, se assentou 
no throno com o ceremonial competente, e fez a se¬ 
guinte falia:— 

“ Altos e Poderosos Senhores.—O dia, em que eu 
vejo os Estados Geraes eleitos de todas as provindas 
dos Paizes Baixos congregados ao redor deste throno, 
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satisfaz hum dos mais fervorosos desejos do meo 
coraçaÕ. 

A intima e solida união destas Províncias foi, quasi 
ha tres séculos, a mira de hum Príncipe, o qual, mais 
feliz que muitos dos seos antecessores e successores 
nasceo e foi educado neste paiz; e o qual todos una- 
nimemente admitem que possuia cabal conhecimento 
das necessidades deste paiz, e que tinha sincero afferro 
aos seos interesses. 

Carlos V. estava convencido, que para os Paizçs 
aixos sei em felices e independentes, na5 somente 

deviao obedecer ao mesmo Soberano, mas taobern ser 
governados pelas mesmas leis geraes. Elle porem na5 
poude dedicar a sua vida á esta saudavel empreza ; e 
em lugar da umaõ, que tanto elle, como o seo discípulo 

uilherme I. ta5 ardentemente desejavao, se effeituou 
pelo contrario a triste separaçao. 

“Em que periodo foraõ os resultados desta sepa- 
jaçao mais terríveis e fataes, do que nestes últimos 
annos. E que geração liá sido delles testemunha e 
victima em tao alto grau, como a nossa? 

A autoridade suprema passou para maõs estranhas • 
mesmo a sombra da nossa existência desappareceo, e’ 

existii-0 n0mC COm° ° POdei' d° pOV° BelSiCO cessou c,e 

“ Porem os nossos costumes característicos, boa fé 
íespeito as ideas religiosas, affecto ás constituicoens é 

aneiias dos nossos maiores ficaraõ preservadas”, e for¬ 
mar ao hum apenas visivel, mas assaz firme, vinculo 
de umao entre todas estas Províncias. Daqui veio 
que logo depois desses para sempre memoráveis acon- 
tecimentos, que comsigo trouxeraõ o estabelecimento 
<la Monarquia Bélgica, os seos diversos elementos 
parecerão desenvolver-se espontaneamente, e se v o em 
todas as partes huma certa tendência para se unirem 
em hum mesmo centro. 1 

existe, somos nós. Altos e 
. 10s°s Senhores, que estamos responsáveis á nossa 

patria e á posteridade pela sua conservaçaõ. 

sera„viSli!!nPOrtfnteS deveres <lue me tocaõ, eu espero 
' “ Ta ! 3, F a- co-operaçaõ e zelo patriótico. 
obra a ,e nas§«° «^culdades, porem naõ há grande 

Vol ,v na° a; erdevem ellas P°r ventura 



■ *ar- 

66 Política. 
* r • • 

aterrar os Belgas, a quem a Providencia ha conferido 
tao cirandes favores ? 

<c Livres de dissensoens e agitaçoens internas, os 
meos vassáilos tem podido entregar-se sem impedi¬ 
mento â sua antiga industria. O eommercio floresce, 
atranquillidade reina tanto nas vi lias como nas cidades ; 
os templos e o coito divino sao por toda a parte 
reverenciados. O socego espalhado por quasi todas as 
partes do reino há contribuído para animar e aliviar 
aquelles que soffrerao os effeitos da guerra ; e mesmo 
se poderia dizer, que esta guerra se rompera em a nossa 
vizinhança, somente para lazer Bruxellas testemunha 
da coragem, dos nossos defensores, e dos seos intré¬ 
pidos alliados ; para dar oceasiao á quç as virtudes de 
caridade e beneficencia ahi brilhassem com hum lustie 
até então desconhecido ; e em huma palavra, para nos 
incitar todos á nutrir recíprocos sentimentos, benevo- 
lencio, confiança, e estima. 

£C A v6s pertence, Altos e Poderosos Senhores, cul¬ 
tivar estas preciosas sementes! Nunca percamos de 
vista, que a concordia he a melhor gaiantia da se¬ 
gurança publica:—manifestai em todas as occasioens 
aqueile zelo pelo bem geral, aquelia contemplação aos 
interesses do reino, que caracterizao o patiiota in¬ 
struído ; e com a influencia do vosso exemplo fazei, 
que o amor da liberdade e das instituiçoens que a pro¬ 
tegem, fique cedo arraigado em todos os coraçoens. 
Feliz será então a Monarquia dos Belgas ; e feliz o 
Soberano, que, gozando da sua confiança e amoi, os 
guiar na carreira da prosperidade, e da gloiia. . 

(3 Conde de Thiennes, Presidente da Primeira 
Camera, respondêo do modo seguinte : i 

u No momento em que, em huma augusta e soicuine 
cerimonia, feita segundo o antigo costume, vossa 
Mao-estade vai jurar que manterá e observara a consti¬ 
tuição; e vai receber dos Estados Geraes esse mesmo 
juramento, e ao mesmo tempo o de obediência e 
fidelidade (i Vossa Real Pessoa e Dignidade, elles com 
confiança esperaÕ, que grande sei a a *e'Ç1 a llue 
va5 gozar os habitantes deste reino, debaixo do go¬ 
verno de Vossa Magestade, e da vossa augusta dinastia. 

“ Quando em outros tempos estas províncias esta- 
vaõ unidas, e formavaõ hum só Estado, cilas chegarao 
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em o reinado de Carlos V. ao maior grau de °loria e 
prosperidade. 

“ Tentando o seosuccessor estabelecer o despotismo 
experimentou hurna resistência, que o forçou á desistir 
do seo piojecto; e ao passo que em virtude das 
guerras, que nesta ocoasiao houverao, as Províncias do 
rvorte conquistarão a sua independencia, as outras 
obtiverao a preservaçaõ daquellas leis e costumes, em 
que cilas punlíaõ toda a sua felicidade. 

“ A final depois de huma separaçaÕ de tres séculos 
e depois de muitas vicissitudes, estes últimos aconte¬ 
cimentos haõ occasionado a reunião dos dois paizes 
debaixo do governo de Vossa Magestade. Assim cabe 
por sorte ao descendente daqueíle que fundou a Re¬ 
publica Hollandeza, e livrou as Provindas Relgicas da 
oppressao, o confirmar de novo a felicidade dos dois 
paizes—O vosso reinado, Senhor, naÕ podia principiar 
w aix|° melhores auspícios; o memorável dia de 

aterloo fixou os destinos deste novo reino • e de¬ 
baixo do cominando de vosso bravo filho, o illustre 
• rinf'P® de °range,, as tropas dos Paizes Baixos 
igua aiao em galhardia aos soldados do immortal 
Welhngion. 

fr,nn?/° ffí POr°1’ Scnh0r’ há j& Pr°vado os primeiros 
lu tos da felicidade, que va5 gozar debaixo do vosso 

l i as VOSSas v"'tu,|es; a sabedoria que carac- 
nza todas as vossas acçoens; as brilhantes qualidades 
os dois Príncipes, vossos fifoos ; e á final, a firmeza 

t ai ac ter e a moderaçaõ que sempre baõ sido vir- 
uules hereditárias na ÍUust.e Caza de Orange Nassau 
augmentao e confirmaõ as Mias esperanças do futuro • 
ao passo que a constituição, a qual Estabelece os’ 

?' e pol,tlcos de hum P°VÜ verdadeiramente 
q.„ ’ le-° mais s^uro Penhor dos felices destinos que 
ine estão preparados. - ^ 

, ^°S SÜPP^i aa,0S a Deos, que haja de derramar as 
as iaças em vossa Magestade, na vossa íamilia, e 

eT- . ' , Viva El liei,!!” 
mennP°1S , E 3 a constituiçaõ, tomou-se o jura- 
com1?’ ° qua f°l pronunciado por Sua Magestade 
esoppiU[lla energ'3 C|l!e yivamente tocou á todos os 
fiel exem?re- a “ ^ ^ Víaò 0 fe]iz Plagio da 

execuÇa° do contracto, a que está ligado' o scc- 
F 2 
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destino. A declarnçab solemne, determinada pelo 
artigo 5t0 da constituiçab, foi então proferida nas duas 
linguas pelos Presidentes da primeira e segunda 
Camera. Então os Reis d’Armas exdamaraõ “ Viva 
El Rei o que foi repetido pela multidão, que estava 
congregada á roda do throno : immediatamente depois 
as medalhas cunhadas para esta occasiao forao lançadas 
entre o povo. Elias estão mui bem executadas, tendo 
de hum lado a effigie de Sua Magestade com a in¬ 
seri pça5.— Will. Nass. Belg. Rex Litxemb. M. Dax 
(Guilherme de Nassau, Rei das Províncias Unidas, 
Gram Duque de Luxemburgo); e no reverso:—Pat. 
Sal. Iieg. et Ord. Solen. Sacram. Asserta. [A pros¬ 
peridade publica confirmada pelo juramento solemne 
de El Rei e dos Estados.] MDCCCXV. A procissão 
partio então á pé para a Cathedral. Sua Magestade 
tinha o manto dos antigos Soberanos do nosso paiz, 
hum vestido por certo nobre e magnifico, e cuja ap- 
parencia produzio a mais viva sensaçao, fazendo-nos 
recordar do mais brilhante período da nossa gloria e 
prosperidade. Acabado o Te-Deum a procissab voltou 
para o Palacio na sua competente ordem. O banquete 
principiou ás cinco horas. Até meia noite houve nas 
ruas hum immenso concurso de povo, desejozo de ver 
as illuminaçoens, as quaes tinhao á seo favor humabella 
noite e hum céo sereno. 

Assim se passou este dia, em que o nosso paiz 
começa huma nova existência; a qual segundo a nossa 
actual situaçab, a ápparencia politica da Europa, e os 
acontecimentos de que o futuro nos permitte ter 
vislumbres, parece presagiar os mais felices resultados. 
Nao se deve arrecear, que em hum povo eminente¬ 
mente dotado de bom senso, e do amor da ordem e 
moderaçao, estas bellas esperanças saiaõ malogiadas 
em consequência de descontentamentos momentâneos, 
de perversas manobras de alguns amotinadores, ou das 
vozes de huma intolerância sediciosa,* que seriab puní¬ 
veis, se nao fosse o serem tao absurdas, que meiecem 
somente ser tratadas com desprezo. Todas estas 
nuvens, que alguns com tanto zelo se estoiçaõ poi fazer 

* Allude ao indiscreto e intolerante procedimento do Clero 
Catholico da Bélgica contra a Constituição. 

i 1 
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mais sombrias, serão desfeitas pelo sol da razao, e da 
verdade. A união, o desinteresse, e a sabedoria seraõ 
daqui em diante as condiçoens necessárias para a nossa 
felicidade. Estas condiçoens se haõ de realizar ; taes 
sa5, peJo menos, os votos de todos os verdadeiros 
cidadaòs elles sa5 os únicos, que huma sam razao 
pode conceber, e que o patriotismo deve inspirar. 

FRANCA. 

Abertura das duas Cameras. 

No dia 7 de Outubro El Rey fez a abertura solemne 
das duas Cameras ; e hum quarto d’hora antes da 
huma depois do meio dia, as salvas de artilheria an- 
nun ciaram a sahida d’El Rey do palacio das Thuilleries. 
Ei Rey entrou na Assemblea, cujos membros estavaõ 
todos descobertos, subio para o throno, e depois de 
tirar o chapeo, tornou a po-lo na cabeça, e pronunciou 
o discurso seguinte : 

Senhores, Quando no anno passado convoquei 
pela primeira vez as duas Cameras, comprazi ame de 
ter dado a paz a França por hum honroso tratado. A 
frança principiou á gozar dos fructos da paz, e todas 
as fontes dá prosperidade publica já começavam de 
novo a rebentar, quando huma em preza criminoza 
auxiliada por huma incomprehensivel deslealdade* 
estancou todos os seos bens. As desgraças, qué 
aqueíla momentânea usurpaçaò cauzou, tem-me pro¬ 
fundamente magoado ; e posso agora aqui declarar- 
vos, que se todos esses males so á mim tivessem af- 
fligido, mui sinceramente haveria abençoado a Provi¬ 
dencia. Os sinaes de aífeiçaõ, que o meo povo me 
tem dado nas mais criticas circunstancias, tem adoçado 
as minhas angustias pessoaes ; porem as dos meos vas- 
sallos, as dos meos filhos, pezaõ-me no coraçaõ, e 
para acabar com este estado de couzas, ainda peor *do 
que a guerra, conclui com as Potências, que, ainda 
depois da destruição do Tirano, occupatn huma grande 
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parte do nosso território, huma convenção, que deve 
regular as nossas actuaes e futuras rclacoens com ellas ' E-ZJ * 

sta convenção, assim que tiver as ultimas formali¬ 
dades, vos sera eommunicada sem nenhuma restricçao. 
Vos o conheceis, Senhores, e toda a Fiança conhece a 
profunda dor que eu devo ter sentido, mas a salvaça5 
do meo reino tornava esta medida necessária; e quando 
a tomei, persuadi-me que o meo dever assim o ex gia. 
lenho ordenado que huma considerável porção da 
minha renda sahisse dos Coifres da Lista Civil para 
entrar no Thezouro do Estado ; e a minha família, 
assim que soube desta minha resolução, offereceo-se à 
fazer hum donativo proporcionado. Pela mesma 
forma tenho ordenado que se diminuam os salarios e 
despezas dos meos criados, sem excepçao ; porque o 
meo povo me achará sempre pronto para entrar com 
elle em todos os sacrifícios que imperiosas circun¬ 
stancias pedirem. Todas as contas vos sera5 apre¬ 
sentadas ; e por ellas vereis a necessidade que há da 
economia que eu tenho recommendado em todas as 
repartiçoens do Ministério, e em todas as partes do 
Governo. Felizes nós seremos, se estas medidas forem 
suffic ientes ; mas em todo o cazo, eu confio tudo da 
fidelidade da naçao, e do zelo das duas Cameras. 

“ Mas, Senhores, outros mais doces, ainda que nao 
menos importantes, cuidados vos unem agora ; e para 
dar mais força ás vossas deliberaçoens hé que eu creei 
novos Pares, e augmentei o numero dos Deputados dos 
Departamentos. Eu ('reio ter feito huma boa escolha ; 
e a prontidão dos Deputados, nestas eonjuncturas 
difíiceis, hé taóbem huma piova que ejles vem todos 
animados oe huma sincera aljeiçao pela minha pessoa, 
e de hum ardente amor pela patria. 

“ Com muita satisfaeçao e confiança eu vos tenho 
pois convocado, na certeza de que nunca perdereis de 
vista as bazes fundamc ntaes da felicidade do Estado, 
que saõ, a franca e leal união das Cameras com o Hey, 
e o respeito pela Charta Constitucional. Esta Charta, 
que eu muito meditei, antes de a dar, e á qual a minha 
reflecçaò cada vez mais sinceramente me prende; esta 
Charta, que eu jurei manter, e a cjuai vós todos, prin¬ 
cipiando pela minha familia, hides jurar obediência, 
lté de certo susceptível, as^im como todas as institui- 
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çoens humanas, de multo maior perfeição; porem 
iodos nós devemos lembrar-nos, que o perigo da muo- 
vaçaÕ anda sempre mui perto dos bens do melhora¬ 
mento. Muitos ootros objecios de importância re¬ 
querem os nossos cuidados : fazer reflorescer a reli¬ 
gião,—pacificar os espíritos—fundar a liberdade sobre 
o respeito das leis—tonia-Ias cada vez mais analogas 
á estas grandes vistas—dar estabelidade ao credito 
publico—recompensar o exercito—corar as feridas, que 
ia5 profundamente tem defaeerado o selo da patria— 
em fim, consolidar a franquillidade ioteroa, e restituir 
o exterior respeito á França ;—taes sao os: objectos em 
que nós temos que trabalhar. Eu nao melisongeo que 
tanto bem possa ser fructo de hama tmica sessão; 
porem se no fim da presenta Legislatura nós virmos 
que estamos já proximos á eonsegui-lo, poderemos 
então dizer que muito temos feito. Eu nao esquecerei 
couza alguma, e para realizar rneos projectos, ponho 
ioda a minha confiança. Senhores, na vossa sincera 
e activa co-operaçaod* 

Depois deste discurso, o Duque de Angouleme, o 
Duque de Berry, e o Duque de Orleans, deram o jura¬ 
mento na forma seguinte : 

is Eu juro fidelidade á El Rey, e obediência á Charla 
Constitucional, e ás Leis do Reino.” 

Os Pai ’es for ao depois chamados, cada hum pelo seo 
nome, e deram iadividualmen te o juramento seguinte 

“ Eu juro fidelidade á El Rey, obediência á Charla 
Constitucional e Leis do Reino, e portar-me em tudo, 
que pertencer ao meo estado, como bom e leal Par de 
França.” 

Os Deputados forao iaobem depois chamados, cada 
hum pelo seo nome, e deram individualmente o mesmo 
juramento que tinhaó dado os Pares. 

Dois Pares, o Conde Júlio de Polignac, e Labour- 
donnaie de Blossac, na5 quizeram jurar, pura e sim¬ 
plesmente, sem restricçaó ; o que déo motivo á debates 
na Camera. Resolveo-se no em tanto pela proposta 
do Conde Lally-Tolendal, “ que a admissao dos dois 
Pares, que nao tinhaÓ querido dar o juramento pura e 
■simplesmente, ficasse suspensa.” Os escrúpulos destes 
dois Senhores parecem ser religiozos, e duvidam jurar 
huma constituição que proclama e garante a liberdade 
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(1e consciência em França. Hé muito, que tolerando 
JJeos as dinerentes opinioens das suas crearuras, o 
homem as nao queira tolerar! Mas a razao hé bem 
c ma : he poique o homem hé essencial mente vaidozo, 
e déspota: Deos hé essencialmente justo e bom. Até 
quando pois quererá o homem ser mais do que Deos ? 
bejainos pois todos^tolerantes, porque Deos taSbem o 
he.^ D quando o naofosse^que seria dos intolerantes ? 

, ° dariao hum passo sobre a terra sem que o raio 
celeste os devorasse! 

Discursos de Agradecimentos á El Rey, votados por 
ambas as Cameras. 

No dia 15, ás oito horas, El Rei recebeo huma 
Deputação da Camera dos Pares na Salla do Throno. 
O Chanceller, como Presidente, lêo o discurso de agra¬ 
decimentos desta Corporação, concebido em os termos 
seguintes :— 

Senhor,— Os vossos fieis vassallos, os Pares de 
França, haõ sido vivamente tocados pelas palavras, 
que V. M. proferi o do throno; as quaes ainda estaõ 
gravadas em todos os coraçoens. Elíes se apressaõ á 
render á V. M, a hominagetn da sua respeituosa e 
ardente lealdade; á manifestar á V. M. quanto se 
affligem com os vossos pezares, e a grande esperança 
que poem em a vossa sabedoria; e á offerecer-vos 
todos os recursos, que vos possao ministrar o nosso 
amor para com a vossa pessoa, a nossa fideiidade ao 
vosso sangue, e a nossa constante lealdade á nossa 
patria e ao nosso Rei. 

“ Sim, Senhor, quando o anno passado a Provi¬ 
dencia, attendendo as supplicas de todo o mundo, vos 
restaurou aos votos da França, e restabeleceo o throno 
dos vossos Majores, (patnmonio que nos pertence 
tanto como á vós), a appareneia de V. M. foi o s gnal 
de huma paz, com a qual vos por certo vos felicitastes 
tanto, quanto nos a abençoamos. Aquella ptiz foi mais 
que honroza ; e foi gloriosa para vós, por isso que com 
a vussa presença inspirastes todas as virtudes aos 
brancezes, os quaes mesmo nos seos revezes receberão 
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os tributos de admiraçaò devidos ao seo valor ; e obri¬ 
gastes, por assim dizer, as Potências a sacrificarem 
seos resentimeutos á magnanimidade. 

“ A' vantagem de huma gloriosa paz, V. M. imme- 
diatamente acrescentou a de huma livre constituiçaÓ,_ 
o objecto dos nossos desejos, a obra da vossa sabedoria 
e a dadiva do vosso amor. 

“ Nós principiamos, Senhor, a provar o fruto desta 
* duplicada vantagem. Os exercitos estrangeiros se 

retirárao confiando na vossa Real palavra com tanta 
segurança, como nos tratados os mais solemnes; a 
Europa cessou de ficar em armas, excepto para de¬ 
fender a mais sagrada das causas; todos os thronos 
ao passo que protegiaó a legitimidade do poder* 
pareci ao garantir mutuamente a sua própria duraçao; 
o fatal genio das revoíuçoens estava quasi â desappa- 
íecer diante deste dogma tao proveitoso; os mesmos 
oclios nacionaes ja se h«u5 extinguindo, e as discórdias 
civis acabando; em fim todas as naçoens desejavaò ser 
amigas. 

“ No interior se tornarao á abrir todas as fontes da 
publica prosperidade; a justiça do Soberano fezre- 
apparecer o> domínio das leis ; e com o seo exemplo 
reviveo o império da saã moral; a religião eclareceo 
os espíritos, e reconciliou todos os coraçoens ; a pros¬ 
peridade publica se hia restabelecendo na base de hum 
credito constitucional; cada dia se via desenvolver^ 
em huma sabia progre&saÕ, a liberdade da agricultura* 
commercio, industria, e a mais nobre liberdade do 
homem, qual hé, a de pensar; naó havia, em huma 
palavra, coiza alguma capaz de formar a felicidade e 
gloria da vida humana, que nao tivéssemos esperanças 
de conseguir. * 

Passou-se hum anno. A fidelidade foi de novo 
ílludida, e o poder legitimo atacado. O novo 
triumpho da usurpaçao, â pezar de ter huma duraçao 
ephemera, esgotou com tudo as fontes da nossa pros¬ 
peridade. O Usurpador fugio, deixando a França 
vietima das d sordens que elle occasiouáva, e dos 
attaques que sobre ella acarretava. El Rei tornou a 
apparecer. O amor o recebeo na capital do seo reino 
e a atíhcçao o tem achado no meio do seo povo ainda 
cheio de esperanças. Nunca hum tao curto espaço 

v 
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de tempo ameaçou deixar á traz si mais deploráveis 
consequências cie mudanças nao menos imprevistas 
que fataes. 

“ menos, Senhor, a historia, narrando estas tristes 
alteiaçoens, exporá ao mesmo tempo aquillo que per¬ 
manece inalterável, isto hé, a constância do Rei legi¬ 
timo, e o amor dos seos fieis vassallos. 

He chegada a hora, Senhor, em que todos os Fran- 
cezes estão quasi á reunir-se. V. M. nos annuncia - 
penosas noticias. Huma sabia e respeituosa reserva 
nos obriga á esperar por ellas em silencio. Podemos, 
porem, assegurar-vos, que nao há hum s6 Francez, 
que nao haja de partecipar com nosco da profunda 
dor, que o vosso coraçaÕ já nos há revelado; e para 
mitigar esta angustia, e imitar e apoyar a vossa con¬ 
stância, esforço algum nos parecerá difficil, nem sacri¬ 
fício algum impossível. 

“ Os sacrifícios de V. M. já tem precedido os nossos. 
A generosa cessão de huma considerável parte da 
vossa renda pessoal, o thesouro d’El Rei transferido 
por sua ordem para o thesouro do Estado, e este 
exemplo seguido com tanto ardor pela vossa augusta 
familia, por certo que infíammaraÕ todos os coraçoens 
com lnima nobre e patriótica emidaçao. 

u JNós reconhecemos, Senhor, no augmento do nu¬ 
mero dos Deputados dos Departamentos, as beneficas 
intençoens, de que V.M. está constantemente animado. 
■INos com prazer esperamos, que cada Deputado seja 
hum penhor de mais para consolidar a util uniaÒ do 
poder Eleal com as liberdades da naçao. 

“ Todos os Pares, Senhor, bem conhecem os deveres, 
que andao annexos ás suas sagradas funeçoens ; c a 
honra que lhes fizestes com a vossa escolha. Con¬ 
selheiros hereditários da Coroa, natos defensores dos 
direitos e liberdades do povo, juizes supremos sobre 
attentados que ameaçaó a segurança do throno e do 
estado, nós estaremos sempre promptos, Senhor, como 
vassallos, para vos obedecer; como cidadaons, para 
nos dedicar-mos ao bem doestado; e como Pares de 
França, para fortalecer a prerogativa Real, com todos 
os poderes, que as duas Cameras julgarem indispen¬ 
sáveis para se apasiguarem as facçoens, e para fazer 
com que triumphem as leis. 
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u A' final, Senhor, aquella plena confiança, com que 

vistes ajuntar-nos ao redor de vos, será inteiramente 
desempenhada. Nunca perderemos de vista aquelies 
princípios fundamentaes tao recommendados por V. M. 
•—Huma franca e leal união das Cameras, com El Rei; 
—e respeito d Corta Constitucional. Estas sagradas 
palavras da boca de V. M. serão para sempre a nossa 
vo2 de reunião. Em nome de todos os Francezes, nos 
vamos jurar aos vossos pés, que nos esqueceremos de 
divisoens internas, e que sacrificaremos todos os in- 
terçsses pessoaes. Nós todos, de commum acordo, 
nós ajuntaremos ao redor daquelle throno tutelar, que 
há sido o altar da patria. Nós trazemos com nosco 
votos de amor, e na5 ideas de resentimento; estamos, 
porem, perfeitamente convencidos, que V.M. conci¬ 
liará sempre os direitos da justiça com os favores da 
vossa clemencia; e nós atrevemos á humildemente 
esperar da vossa equidade a necessária retribuição de 
castigos e galardoens, a execuçaÒ das leis existentes, 
e a pureza da administraçaÒ publica. 

“ Hé seguindo, Senhor, invariavelmente esta linha de 
conducta; nunca violando aquella lei constitucional, 
que vos devemos; observando-a tal como existe ; e 
deixando o periodo da sua perfeição áqueile, que teve 
a gloria de a crear; hé finalmente fixando agora toda 
a nossa attenção em os grandes objectos indicados 
por V. M.; e attendendo sem cessar ás nossas pri¬ 
meiras necessidades, que poderemos reparar as nossas 
ultimas calamidades. 

‘‘ Assim, com o auxilio da religião, primário principio 
de todas as sociedades humanas, com o socorro de 
melhores costumes, com a liberdade fundada nas leis 
e no restabelecimento do credito nacional, com a ga¬ 
rantia de hum exercito composto segundo aquelies 
principios de lealdade, que nunca podem deixar de 
existir em coraçoens Francezes, nós restauraremos á 
Coroa, e á naçao a força e dignidade que lhes perten¬ 
cem. Assim, depois de havermos visto o anno passado 
os Imperadores e Reis da Europa unanimes aceitarem, 
como uoica garantia, o caracter moral de V. M. tere¬ 
mos agora que offerecer-lhes huma nova segurança na 
prudente energia de huma naça5, que podendo renun- 
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ciar a fatal ambiçaõde se fazer temida, conserva porem 
a firme resoluçaÒ de inculcar, de acordo com o seo 
soberano, aquelle respeito á que tem jus os seos tfi- 
leitos, e a confiança devida daqui em diante aos seos 
princípios.” 

El R ei respondeo~ 

“ Eu sou nimiamente sensível ás protestacoens da 
Ca mera dos Pares. 

Quando na ultima occasiao as Cameras se ajun- ^ 
tarao ao redor de mim, eu lhes commimiquei a pro¬ 
funda dor, de que estava penetrado o meo coraçao: 
mas agora so lhes fallarei das minhas esperanças. 

Eu conheço os meos deveres, c os hei de desem¬ 
penhar. Eu ponho toda a confiança na co-operaçaò 
da Camera dos Pares, para reparar as desgraças da 
nossa patria; e eu vejo hum seguro penhor no modo 
por que ella me acaba de manifestar os seos senti¬ 
mentos.” 

A Deputaçao da Camera dos Deputados foi então 
introduzida: M. Paine, o Presidente da Camera, lêo 
o seguinte discurso de agradecimentos: 

Senhor As palavras de V. M* ha5 vivamente to¬ 
cado os vossos fieis vassallos, os Membros da Camera 
dos Deputados. Elias encheram os seos coraçoens de 
respeito, e de htuna dor, Senhor, tanto mais cruel, 
quanto erá menos de esperar, depois de tao lisongeiras 
promessas. 

“ Os inales que acabrunhao a nossa patria saÕ 
grandes; elles na5 sao, porem, irreparáveis. Se a 
naçao, sem ter parte nas provocaçoens do Usurpador, 
tem que soffrer o castigo de huma rebelliaÒ, de que 
he innocente, ella soportará com firmeza as suas des¬ 
graças. 

“ -A primeira consolação hé a volta do Rei legitimo. 
Que grande garantia, por certo, existe neste dogma de 
legitimidade, do qual o interesse dos povos depende 
muito mais do que o dos Reis! Este principio tutelar 
nos protegeo, manteve a successab dos nossos Reis, e 
nos preparou, depois de muitas tormentas, hum asilo 
na sombra do throno. A violência usurpou a autho- 
ridade, porem o direito indestructivel sobreviveo á 
violência. 
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£( Sao unicamente os Reis legítimos que sabem 
dar-se todos ao bem dos seos povos. V. M. o há mos¬ 
trado mais de huma vez. 

“ V. M. á fim de mitigar as nossas desgraças, nao 
arrecea sugeitar-se á grandes privaçoens; a vossa 
augusta familia segue o vosso exemplo. Huma rigo¬ 
rosa economia vai diminuir as despezas publicas. E 
poderá haver Francez algum que recuse qualquer 
coiza, que as necessidades do Estado exigirem? 

* Fazei-nos delias scientes, Senhor, e vós vereis como a 
naçaÓ se mostra digna de vós. 

“ Nós todos necessitamos de consolação, e nós a 
procuramos no bem que V. M. há indicado.—A união 
hé o vosso principal desejo, e hé nossa mais urgente 
necessidade: nós temos esperanças de poder ainda 
amalgamar os nomes de todos os partidos em o só- 
nome de Francezes, do qual sempre muito nos gloria¬ 
remos. 

t( Cessem esses partidos de agitar o povo com receios 
imaginários da re-appariça5 de direitos para sempre 
abolidos. Nós prestámos juramento á Charta; e 
permitti-nos, Senhor, usar desta expressão; que na5 
podemos consentir, que se ponha a menor duvida em 
a nossa boa fé. Nós estamos promptos para reparar 
os males da França; e os sanaremos sem novas con- 
vulçoens, mas sim com sabedoria, e celeridade. Hé 
por meio das nossas acçoens, e pelo fervor com que 
abraçaremos as medidas necessárias para a manutenção 
dos privilégios do povo, e da tranquillidade publica, 
que se há de ver se somos ou na5 fieis ás nossas pro¬ 
messas. 

“ Porem, Senhor, na5 obstante o desejarmos a con¬ 
córdia universal, e mesmo procurarmos consolida-la, 
hé do nosso dever supplicar a vossa justiça contra 
aquelles que puzerao o throno em perigo. A vossa 
clemencia tem sido quasi illimitada; com tudo nao 
vimos pedir vos que vos retrácteis; por que as pro¬ 
messas dos Reis, como todos bem sabem, devem ser 
sagradas : nós vos rogamos porem em nome do povo, 
que hé victima dessas medidas que agora tanto o op- 
primem, ordeneis pelo menos, que principie a justiça, 
onde a clemencia tem parado. Fazei com que aquelles 
que mesmo agora, animados pela impunidade, naõ 
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arreceaÕ fazer ostcntaçaõ da sua deslealdade, sejaõ 
entregues á justa severidade dos Tribunaes. A Ca- 
mera concorrerá com zelo em fazer as leis necessárias 
para o desempenho deste seo desejo. 

í( Ella taobem prestará todo o auxilio á religião, a 
qual nos consola em as nossas desgraças, prescreve o 
esquecimento das offensas, e fortifica com sua sancti- 
dade a té dos juramentos5—pocter este sem duvida 
mais forte que a mesma lei. 

IVos nao tocaremos, Senhor, sobre a necessidade " 
de depositar em maõs puras os vários ramos da vossa 
autoridade; os ministros que vos rodeao, nos daõ 
sobre este ponto lisongeíras esperanças; em hum tao 
importante objecto*como este clles poderão exercer a 
sua vigilância com tanta maior facilidade* quanto os 
últimos acontecimentos ha5 revelado todos os senti¬ 
mentos e opinioens: quanto á nos, Senhor, nao temos 
outro objecto em mira,—a felicidade de V. M. e a 
segurança da patria ; e os nossos votos seraõ de todo 
satisfeitos, se conseguirmos este glorioso fruto do nosso 
zelo, e dos nossos trabalhos.” 

El Rei replicou ;— 
u Eu sou vivamente sensivel aos sentimentos que a 

Gamera acaba de manifestar, e adopto gostozamente 
as esperanças que ella me offerece de hum melhor 
futuro. 

“ Ella pode estar certa, que nunca deixarei de lhe 
expor com confiança as necessidades do Estado; e 
que sempre me mostrarei firme em manter aquelles 
direitos, que concorrerem para a conservação da segu¬ 
rança publica.” 

Estes dois discursos, em tempos ordinários, apenas 
mereceriam ser nomeados, porque seria5 discursos de 
estiqueta ou mera formalidade. Nao devem porem 
agora ser assim considerados, porque elles já nos re¬ 
velam, por assim dizer, parte da alma e sentimentos 
que animao ambas as Cameras. O leitor, que estiver 
ao alcance de todos os modernos acontecimentos po¬ 
líticos, e propender para propheta, achará nestas falias 
ampla matéria para as suas profecias : e entaõ para elle 
saõ supérfluas nossas reflexoens; para outro qualquer 
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leitor porem, que pouco ou nada se interessar corn 
políticas, de certo estes discursos serão insignificantes ; 
e em a nossa opinião, elle será mais feliz do que o 
primeiro. O que todavia podemos asseverar hé, que 
estes dois comprimentos feitos á El Rey forao o pro- 
dueto de mui teimozos e sérios debates, particulannente 
na Camera dos Pares, aonde a minoridade mostrou 
huma physionomia que erá mais de esperar na Camera 
dos Deputados. Mas esta portou-se mais como Ca¬ 
mera de Pares ; e talvez por isso hé que hum galho¬ 
feiro de Paris dicesse gracejando : “ Nós temos hoje 
duas Cametas altas; ou, como á cada hum melhor 
parecer, só temos duas Cameras baixas.” 

O que com effeito hé bem digno de saber-se hé que, 
hum Principe da familia Real (o Duque d’Orleans) 
foi hum dos que mais fortemente se oppozerao ao voto 
de certos individuos, que pertendiaÓ pedir francamente 
á Ei Rey cadafalsos e sangue. 

A emenda do Duque de Orleans foi seguida pelo 
primeiro ministro Duque de Richelieu, e depois pelo 
Conde Lanjuinais, que dice :—“ Eu desejo partecipar, 
com o Ministro d’El Rey, da honrade apoiar a proposta 
de hum Principe da familia Real.” Dizei de hum 
Par, replicou porem immediatamente o Principe. 
Pois bem, digamos de hum Par, pois que esta augusta 
personagem assim o quer, continuou o Conde Lanjni¬ 
nais. 

seg uio-se depois o Conde Destutt Tracy (o Ideolo- 
gista) que fallou no mesmo sentido, dizendo:—“ Se o 
povo pede justiça hé bem que se lhe faça; porem se 
o povo pede sangue, hé dever nosso impedir que elle 
o derrame.” (Ao concluir esta fraze ouvirao-se alguns 
susurros nas diversas partes da Salla.) Mas o orador 
continuou, e disse:—“ Senhores, deixemo-no& de ba¬ 
rulhos, elles nao me aterram, nem sao capazes de 
suffocar os gritos da minha consciência. Dizem-nos, 
que a naçaõ pede puniçoens e castigos; nao, o povo 
nao os pede, teme-os.” (O susurro continuou, e até 
hum membro, o Conde Ferrand, ouzou pronunciar a 
palavra—faccioso,) Mas o orador replicou, dizendo : 

“ Senhor Presidente, eu invoco a vossa auctoridade : 
ponde hum termo á taes personalidades. Se eu nao 
estivesse neste lugar, agora mesmo mostraria á esse 
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indivíduo, que pronunciou a palavra —faccioso que 
nao se insulta impunemente hum homem dos \neos 
annos, e que atravessou toda a revoluça5 sempre com 
honra. Porem baste-me por agora dizer, que des 
prezo taes insultos.” 

A peZar destes debates, a proposição do Duque de 
Orleans nao foi todavia adoptada, ainda que sempre 
se hzerao algumas emendas no discurso dirigido á 
JA Key. A minondade da Camera dos Pares, que se 
diz combatéra todos esses projectos de sangue’ parece 
compor-se dos individuos seguintes :— 

Duque d*Orleans 
Duque de Richelieu 
(Guarda Selos) Barbe Mar- 

bois 
Duque de Valentinois 
Principe de Talleyrand 
Duque de Doudeauville 
Duque de la Rochefou- 

cauld 
Duque de Lavauguyon 
Duque de St. Aignan 
Marechal Duque de Ra- 

guza 
Do. Conde Gouvion St. 

Cyr 
Do. Duque de Valmy 
Da. Duque de Castiglione 
Conde Yictor de Latour 

Maubourg 
Conde de Grave 
Conde de la Place 
Conde de Castellane 
Duque de Broglio 
Conde Jaucourt 
Conde de Beauharnois 

Conde Chs. de Damas 
Conde Dessolles 
Conde Dupont 
Conde Chollet 
Conde Garnier 
Conde de Haubertsaett 
Conde de ViUemanzy 
M. Boissel de Monville 
Conde Molé 
Conde de Tascher 
Conde de Lanjuinais 
Conde de Montbadon 
Conde Klein 
Conde d^Aguessau 
Marques de Boisgelin 
Conde Boissy d?Anglas 
Conde de Brigode 
Conde de Crillon 
Conde Destutt de Tracy 
Conde d’Hedouville 
Conde Herwin 
Conde Vernier 
Conde Bertholet 
Conde Lemercier 
Conde de Coveau, 
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Nota Official do Duque de Otranto dirigida aos Minis¬ 
tros das Potências Al/iadm, com data de 18 de 
Agosto, na qual expõem a opinião publica em França, 
relativa â Buonaparte, e os meios de consolidar a 
auctoridade de El Bey. 

A França he composta de huma varie¬ 
dade de circunstancias que he mui preciso conhecer 
para ser bem avaliada, e naõ a julgarmos só por sim- 
phces apparencias. , Destas circunstancias humas se 
lererem aos acontecimentos anteriores; outras tem 
connecçaõ com as opinioens permanentes, e certos 
princípios que nada tem com as vicissitudes da for¬ 
tuna; mas taõbem ainda há outras, que dependem de 
cauzas recentes. r 

Os males da França já tinham feito abrir os olhos 
ao povo, e o tinham unido antes da abdicaçao de Buo¬ 
naparte, e amda antes do principio das hostilidades. 
Ja pois se nao duvidava de que só erá preciso defender 
os interesses pessoaes, sem entrar mais em questoens 
estranhas a felicidade da patria; e quando El Rev 
vo tou a Paris, achou em todos os coraçoens os ele¬ 
mentos de huma pronta pacificaçaÕ. Hé verdade eme 
ainda existe hurn estado de desordem, mas este pro¬ 
cede de cauzas que mui facilmente se podem obviar, 
lillas depressa cessaraÕ, á naõ ser que huma má polí¬ 
tica a isto seopponha, porque seria erro a injustiça 
chamar resistência e revolta á certas temporárias^ e in- 
evitáveis desordens. 

h/rtJd, de if P°der bem jwlgar da nossa situaçaõ. 

Mareo R° ‘mOS a° qUG SC PaSSOU anteS í]e de 
nam5enh-;„BTnaparte Servio*se dc muitos arteficios 
Fl . , c ^ novo na posse do supremo poder * e 

scWedo )Uma na§ab bé habilmente lisongeadl, só pela 
canar >\UinCeSS-S/he <IUG se P°de cabaknente desen- f • * / . jusaoja estava acabada para os homens de 
J zo, ainda antes dos grandes revezes do exercito- 

as o povo em geral na5 podia convencer-se com a 

rnalT. Pr0niUda5 ’ aS cauzas desta differença e deste 
berllí8” de epod,aS ™U1 anti?as- Q^ndo os Sc 
anteZTTam em PaHs 1,35 tiveram ‘empo bas- 

tante para observar, que huma revolueçaõ de 25 anno. 
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nao se pode terminar sem conciliaçoens, sem precau- 
çoens, e sem condescendências. A maior parte das 
nossas calamidades tem nascido desta falta de previ¬ 
dência. E porque nao revelaremos a verdade? Hum 
zelo imprudente pelas regras e maximas da antiga mo¬ 
narquia fez commeter grandes erros : sustos de toda a 
especie forao os seos resultados, assim como a fluctu- 
açao de opinioens, e a desaffeiçaó para com o governo. 
Esta opposiçao moral, que erá bem conhecida á toda a 
Europa, na5 podia escapar aos cálculos de Buona- 
parte, e assim nao precisava de outro convite para se 
lançar no meio dos descontentes e destes elementos de 
discórdia. Assim como elle tinha que calcular com 
todos os azares de huma conspiração, e dehuma casual 
falta de segredo, que podiaÒ inutilisar todos os seos 
planos, taÕbem calculava, com hum certo grau de cer¬ 
teza, sobre o extraordinário pasmo e admiraçaó que a 
novidade da sua empreza havia de cauzar ; e por con¬ 
sequência podia contar com toda essa perplexidade e 
confusaò que se apoderao dos espiritos quando ficara 
estupefactos â vista de huma nao esperada e atrevidís¬ 
sima empreza. Huma só, porem decisiva deserção, 
abrio sem duvida o caminho de Buonaparte até Gre- 
noble, e naquelle unico momento, em que só erá pos¬ 
sível ainda ter ma5 em todos os males de que estáva¬ 
mos ameaçados. Já tres dias depois erá impossível 
preveni-los. Quando elle entrou em Lea5, já tinha 
huma força considerável, ou pelos menos já sufficiente 
para excitar huma guerra civil. Alem disto, foi só em 
Lea5 que elle começou á desenvolver os seos planos, 
pelas promessas que fez de consolidar a liberdade civil 
e politica com todas as especies de seguranças : e assim 
que estas seguranças foraó auxiliadas com os boatos 
que fez espalhar de que erá protegido pela Áustria, 
Íroduziram então logo todo o eífeito que elle desejava. 

)esde este instante achou logo todo o apoio na povo¬ 
ação, que se persuadio já nao ser possível repeli-lo> 
excepto armando os cidadaons huns contra os outros. 
Esta crize foi, alem disto taò rapida, que na breve tran- 
siçaó da hesitaçaó para a condescendência, e desta 
para a necessidade da obediência, bem poucos crimi¬ 
nosos poderia achar ainda a mais rigorosa justiça, 
quando mesmo os receios de huma guerra civil per- 
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mitissem que á isto se desse o nome de revolta. A 
illusaÕ, que só sustentou o governo de Buonaparte 
pouco á pouco se foi desfazendo, porque já nimguem 
duvidava, que a sua entrada em Paris nos traria logo a 
guerra estrangeira. Porem, durante aquelle intervallo 
elle se apoderou de todos os recursos do Governo e á 
sua foiça diariamente cresceo pelo chamamento que 
tez de todos os seos velhos soldados, ajuntando á isto 
as esperanças que ainda dava de paz, pelo muito eme 
trabalhava por negociar. 

1 orçado a explicar-se á respeito dessa liberal e 
populár Constituição que taõ pomposamente havia 
prometido, enganou á tal ponto a expectacaÕ publica, 
que hum clamor de indignaçaÕ se ouvio de huma ex¬ 
tremidade â outra da França. Hé bem para lamentar 
que naquelle momento decisivo se naÕ tivessem aberto 
negociaçoens com EI Rey e com as Potências alliadas. 
A publicação, que Buonaparte fez do seo Aclo Addic- 
ciona as Constituiçoens do Império, devia ser olhada 
por elle como o sinal da sua queda. TaÕbem á final 
ainda que ja tarde, se veio á descobrir, que elle nos 
íavia enganado â respeito das forças que nós dizia que 

tinha, e que ja estava á ponto de hir sacrificar ás suas 
desesperadas circunstancias: porem as couzas haviao 
chegado a tal ponto, que sem hum revez, nem a 
Iiança nem o exercito se podiam declarar. Os Sobe- 
lanos tinham feito promessas, e nós ignoravamos seos 
intentos; por que de facto havia exuberante ambigui¬ 
dade em todas as suas deciaraçoens. Pela 'mesma 
torma nos achavamos ignorantes das intençoens de 

trL 41 T'\° sTe, temla> na5 só por elle mas pela 
t anquilhdade da França, que seos Ministros persis- 

ssein em alguns dos erros do seo precedente governo, 
s ameias, pela sua parte, naõ queriam arriscar-se 

31 a^^^aVaí nossas misérias, ou empregando remedios 
íiiusorios, ou antecipando successos. E mais que 

u o,nos cuidadosamente procuravamos nao cahir em 
\ usao a respeito das intençoens dos Soberanos* e 

aqui nasceo toda essa falta de unanimidade que em 

ífflím eX'Ste ainda lloJe' Em huma palavra, pode-se 
1ue se a exclusão pronunciada pelos actos do 

i^ongiesso contra o governo de Buonaparte houvesse 
taobem sido taõ explicitamente declarada contra qual- 
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quer outro governo, que nao fosse o de El Rey, a 
França, de certo haveria procurado os meios de evitar 
a guerra. Esta ultima reflexaó na5 se deve pois con¬ 
siderar de pouca importância na occasiao, em que nós 
devemos destinguir com equidade as verdadeiras offensas 
daquellas que foram effeito da necessidade ou do em¬ 
baraço das circunstancias. 

“ Estas consideraçoens, ainda que geraes, erao in¬ 
dispensáveis para se formar hum bom juizo á cerca da 
nossa actual situaçao. Buonaparte, já antes da sua 
abdicaçaÓ, estava irrevogável mente perdido ; ja nao 
tinha influencia alguma se nao sobre os soldados, que 
ainda imaginavam que elle seria sempre invencivel; e 
a sua ultima derrota quebrou de todo esse encanto que 
ainda lhe restava. Estranho desde hoje para a França, 
assim como sempre o foi para os nossos costumes e 
nossos interesses, já nao tem, nem poderá já mais ter 
em França partidistas que devam cauzar susto. O 
exercito já déo a sua obediência; e se ainda se vê 
alguma hesitaçao em França, esta se deve attribuir á 
ignorância em que ella está de tudo quanto se passa, e 
dos seos destinos futuros. As negociaçoens para a 
paz ainda na5 principiaram, e o povo na5 conhece as 
intençoens das Potências Alhadas : mas a verdade hé, 
que a França deseja muito estreitar a sua unia5 com o 
Monarca. Se os Soberanos Alliados querem que a 
França esteja socegada e tranquilla, está na sua maõ o 
consegui-lo; nao tem mais que declarar, que a guerra 
acabou, e a França ficará logo em socego. Talvez que 
esta declaraçaÓ nao seja compativel com as regras or¬ 
dinárias da Diplomacia, porem ella hé necessária. A 
pacificaçaó na5 pode fazer mal algum, e terminaria 
todas as nossas calamidades : quaesquer perturbaçoens, 
que ainda restassem, bem depressa acabariam. Todos 
já tem hoje grande interesse em obedecer á EI Rey, 
e os nossos interesses já se nao podem separar dos in¬ 
teresses do throno. Todo o mundo está convencido, 
que El Rey, consolidando o seo poder, se ainda achar 
obstáculos* poderá mui facilmente remove-los ; porque 
agora já na5 existem nenhuns desses perigos que se 
podiam arrecear no tempo da paz de Paris. Buona¬ 
parte conservava então ainda hum titulo, hum terri¬ 
tório, e a pompa de hum Soberano: a sua abdicaçao 
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erã unicamente o efíeito de hum tratado com os Al- 
hados. Agora a França e a fortuna já o abandonaram; 
e já na5 tem exercito, nem povo, nem pertençoens. A 
prudência, com tudo, requer, que a sua posição seja 
tal que para sempre o impossibilite de tornar á per¬ 
turbar a tranquillidade do mundo. 

“ Os irmaons, e os outros membros da sua família 
na5 tem nenhum credito em França. Elles na5 pos¬ 
suem nem as qualidades que inspirao confiança, nem 
as que da5 influencia: será preciso, todavia, taobem 
remove-los. Sem serem absolutamente perigosos, in¬ 
dividualmente considerados, falsas esperanças os pode¬ 
riam animar, e talvez os induzissem á ser instrumentos 
dos outros. O mesmo espirito de precauça5 se pode 
applicar aos outros indivíduos. Quando a anarquia 
e o despotismo tem alternativamente inflammado mui 
diversas paixoens, e produzido grande corrupção no 
povo, apparecem sempre homens que na5 querem su- 
geitar-se á governo algum ; e ao mesmo tempo há 
outros, que na5 podem dar-se com as formas de huma 
monarquia constitucional, e que só guardam fidelidade 
ás revoluçoens. Mas estes indivíduos sao pouco nu¬ 
merosos ; e neste ponto hé sempre mais perigoso 
estender as applicaçoens, do que limitadas. Nas des¬ 
ordens publicas nunca se veem couzas que na5 sejao 
eífeito de huma primeira cauza que as produz: tudo 
cessa com esta cauza; e a experiencia mostra, que 
quando se pertende descobrir huma facçaÕ, isto só 
serve de crear outras novas. El Rej conhece mui bem 
que a paz se pode só estabelecer acabando com todas 
as incertezas ; e que hé impossível punir hum indi¬ 
víduo sem ameaçar milhares de cidadaons, e sem nos 
expor todos, mais cedo ou mais tarde, á sermos vic- 
timas de novos tumultos e novas insurreiçoens. As 
sementes de odio, que se lançam nos coraçoens no 
principio de hum novo reinado, nunca morrem. 

“ Os Soberanos desejaÕ conhecer quaes foraõ os 
fautores, os instigadores, e os auctores da volta de 
Ruonaparte. Nós porem ouzamos dizer, que o par¬ 
ticular estado da França foi a cauza principal da sua 
volta. Se houvéssemos de entrar em huma rigorosa 
inquinçaõ, de necessidade seriamos obrigados a par- 
ticularisar as diversas queixas que entaõ havia, o im~ 
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prudente comportamento que as motivou, e os actos 
do governo que as permitiram, e por alguma forma as 
legitimaram. Desta maneira entraríamos ern huma 
geial inclagaçaÓ sobre toda a situaçao da Franca, e 
depois nos acharíamos em huma confusão universal: 

-bem^se ve que tudo isto hé impraticável. Em huma 
naçao como a França, hé preciso muito cuidado no 
tiatar os negocios presentes; e só para o futuro hé que 
poderemos discutir o passado. Muito se tem já fal¬ 
tado de conspiraçoens que precederam a volta de Buo- 
napaite, e muito mais, da falta de vigilância dos Mi- 
nistios, que nem anteviram, nem preveniram a sua 
sahida d Elba. Depois que o seo desembarque se 
eíteituou, tudo o mais que aconteceo só foi huma de¬ 
plorável consequência de precipitação e de sustos. Hé 
bem sabido que nao foi hum punhado de soldados os 
que protegeram Buonaparte em Lea5, no meio de 
huma povoaçaÕ de 100,000 habitantes. Nesta epoca 
he verdade que houveram indivíduos mais activos do 
que outros; mas hum vos dirá, que foi impelido pelos 
offieiaes e soldados; outros, que as tropas os abando¬ 
naram, ou os arrastraram comsigo ; e então se qui- 
zerdes descobrir com evidencia hum agente principal, 
ou achareis todos innocentes, ou todos criminosos. E 
que resposta pode haver para esta objecçao? Que 
deste desastre da volta de Buonaparte, ou o throno 
devia ter livrado a França, ou a França devia ter 
livrado o throno. 

u Aquelles que estavam honrados com a confiança 
do Monarca, e foraò taó infames que o trahiram, fica¬ 
ram para sempre deshonrados na opinião publica. 
Pela Proclamaçao de El Rey elles devem ser entregues 
a justiça das Cameras. Há com efieito grandes diffi- 
culdades para conciliar tudo, e pacificar tudo de re¬ 
pente ; porem o tempo, a moderaçaõ, e huma prudente 
distribuição de honras e empregos, produzirão todo o 
bem que se deseja. Se na5 está na maõ do melhor 
dos Reys dar de repente á patria toda a felicidade e 
prosperidade que ella tem perdido, ao menos, a sua 
experiencia, os seos conhecimentos, e a sua mode¬ 
ração, poderáõ restituir-nos aquella tranquillidade e 
união política, que sa5 as imagens da felicidade, e a 
origem de toda a prosperidade. 

% 
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“ Os Soberanos sera5 fieis ás suas promessas, porque 
elles até aqui já se tem mostrado as divindades tute¬ 
lares da terra. Hé preciso pois que completem, por 
motivos desinteressados, e somente com vistas no 
descanço do mundo, e na felicidade do genero humano, 
a nobre em preza em que entraram : assim, a posteri¬ 
dade nunca repetirá seos nomes sem respeito, e sem 
Jlies dar mil bençoens!” 

4 

Antigo Ministério Francez. 

Carta dos Ministros a El Rei/, em que expõem as razoens 
porque dao a sua dimissao. 

“ Sire,—V. M. dignou-se confiar-nos a adminis- 
traçaõ do seo Império quando toda a Europa em armas 
oceupava as provincias do Norte, ameaçava as do Est 
e do Sul, e quando a guerra civil tinha rebentado e se 
difundia pelo Oeste. Huma facçaÕ triumfante com¬ 
primida, porem nao desanimada; e a maior parte da 
povoaçao indifferente á todos -os acontecimentos, ou 
por excesso de medo, ou por já estar enfastiada de 
soffrer, e portanto pronta tanto para supportar a tirania 
das facçoens como o jugo das armas estrangeiras, até 
que o cumulo das calamidades a podesse em fim unir 
contra os seos oppressores ; tal há sido a situaçao do 
reino depois da volta de V. M. 

“ Parecia que o amor da Patria já naÕ se podia 
achar sena5 á sombra da Bandeira tricolor. O partido 
que se denomina Realista, havia proscripto nos seos 
projectos tanto as leis como os homens que nao con¬ 
corriam para a subversaÒ da ordem social. Se a 
França ficasse sepultada debaixo das suas ruinas, e 
V, M. só podesse reinar sobre desertos, seria para este 
partido hum magnifico triumpho ; por que antes 
prefere presenciar a destruição da gloria, da força, e 
da existência politica da França, do que ve-la con¬ 
solada das suas desgraças, e reparando as suas perdas 
pelas leis sabias e liberaes, promulgadas por V. M. 
Este partido tomou armas no Oest, no Sul, e no Norte, 
por que se julgou auxiliado pela suprema auctoridade. 
Os bons cidadaons esperavam em silencio ouvir as 
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vozes de Vi M. Agora já estão preparando as suas 
armas no Auvergne, nas Cevennes, no Vosges, no 
xranco-Condado, e na Alsacia. ' 

na° Poc*e ignorar qual tem sido a 
nossa aneiçao para com a vossa sagrada pessoa. Nos 
partecipamos dos vossos perigos, das vossas desgraças, 
e do vosso desterro ; nós conhecemos os dezejos e as 
necessidades do Povo Francez ; e nós tudo isto ex~ 
pozemos á V. M. com a mais respeituoza candura. 
Vos mostrastes dar-lhe grande attençaõ ; e como 
estamos agora para deixar-mos de ser vossos concel- 
hciios, esperamos que ainda nos permitaes o repetir o 
mesmo que já vos dicemos. 

Revoluçoens sucçessivas tem mudado a situaçao 
das famílias, tem arruinado as fortunas que haviam 
adquiiido, tem obstruído os canaes, que tinhaõ aberto, 
e tem murchado a gloria nacional, que tanto haviam 
exaltado : porem estas mesmas revoluçoens taobem 
tem ensinado o povo, que naõ pode ter felicidade se¬ 
não sob hum governo fixo e permanente; porque só 
assim as condiçoens das familias tornaráo á por-se em 
armonia com os costumes actuaes ; porque só assim se 
poderão consolidar as fortunas existentes ; por que só 
com elle será permitido aos cidadaons perfazer a 
carreira que já principiaram; e finalmente, porque só 
com elle a honra nacional se poderá firmar em princí¬ 
pios de huma inalterável justiça. Resultados estes da 
maior importância para a naçao ; porque isto collocará 
os indivíduos naquella condição relativa, que o estado 
social hoje requer. 

“ $e n°s tivéssemos podido dar esta direcção ao 
governo de V. JVF, os Francezes viriaõ á estar todos 
unidos do coraçaÕ, e em perfeita armonia com os de¬ 
zejos do seo Rey; e os seos interesses naõ andariaõ 
separados da gloria, do amor, e da segurança do seo 
Frincipe. Todos esscjs projectos, fructos de paixoens 
fanaticas, que tendessem á perturbar huma ordem de 
couzas tao proveitoza para o bem geral, gradual mente 
se hiriao esquecendo, ou em fim por si mesmos aca¬ 
bariam, vendo a inutilidade da sua opposiçaõ. ' 

“ Vossos vassaílos se haveriam então sugeitado ás 
vossas leis, quaesquer que fossem as suas opinioens, 
ou qualquer que tivesse sido a sua primeira condiçaõ. 
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O partido Republicano e o Imperial já nao saõ nada 
temíveis; e a totalidade da naçao so quer liberdade e 
socego. Os Gabinetes estrangeiros, huma vez que 
vissem todos os Francezès unidos em volta do throno, 
ou teriam limitado as suas pertençoens, ou V. M. lhes 
poderia mui bem resistir. 

u Huma vez que a constituição nos fazia responsá¬ 
veis por todos os actos da vossa auctoridade, deter¬ 

ia -nos por aquelles princípios que vos 
acabamos de expor. Tivemos porem logo de entrar 
em lucta com a ignorância, com as paixoens, e com o 
odio das pessoas que vos cercam : estas começaram 
taobem logo á intrometer-se com o governo. Derao-se 
ordens e adoptarao-se medidas em que nao tivemos 
parte. Partiram Commissarios Reaes, que forao 
acender a guerra civil nas províncias; que deram 
armas aos sediciosos; que dirigiram sua ferocidade 
contra pacíficos cidadaons ; e diffundiram em roda de 
si confusão e terror! Tiveram muita; facilidade em 
realizarem seos planos, porque annunciaram que apoz 
elles vinham estrangeiros auxilia-los ; porque pro- 

4 fanaram o nome de V. M., invocando-o em suas pro- 
clamaçoens ; e porque no Sul, aonde ainda os estran¬ 
geiros nao tinhaõ apparecido, permitiram a entrada á 
8,000 Hespanhoes. Hum Marechal de França* foi 
assassinado nas margens do Rhone, e seos assassinos 
nem forao prezos, nem punidos! A' hum povo assim 
opprimido podia-se inspirar amor algum pelo governo ? 
Os ultrages ainda forao mais á diante : em algumas 
cidades arvorarao-se cores, ou insígnias que nao sao as 
de V. M. Os mesmos Francezes chegaram á conceber, 
dezejos oe desmembiar o vosso reino, e separar o 
ÍM oi te do Sul. V. M. chegou á conhecer que era ne- 
cessaiio ter mao nos procedimentos destes partidistas 
do fuior e da cegueira. Porem nenhum cazo se fez 
das nossas ordens ^ *os magistrados que mandamos em 
vosso nome, fôrao sacrificados por aquelles mesmos 
que estavao obrando em nome d’El Rey ; e nos ficámos 
sem auctoridade, porque instrucçoens occultas trans¬ 
tornaram todas as nossas intençoens, e todas as nossas 
medidas. Em taes circunstancias que podia5 os mi- 
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nistros de V. M. fazer ? O Duque de Otranto, 
quando Napoleao ainda reinava, foi capaz, por meio 
de negociaçoens, de fazer depor as armas á La 
Vendee. Apenas V. M. hayia tornado á sentar-se 
no seo tbrono, a insurreição rebentou em a mesma 
La Vendee com maior violência do que antes. Que 
vinha pois á dizer isto depois da vossa restaura- 
ça5 ? O vosso Ministro da Guerra declarou que na5 
tinha tropas para socegar estas provincias: as inten- 
çoens da vossa Corte erao que esta insurreição se nao 
apagasse. 

“ Nao podemos pois occultar á V. M. que estes 
ataques erao para minar o vosso throno : Vós, todavia, 
sofírestes que a legitima auctoridade fosse desprezada, 
e que a auctoridade das facçoens a fosse substituir. 
As facçoens produzem revoluçoens, e as que boje 
triumpham podem manhaã estar debaixo: o vosso 
tbrono nunca poderá portanto vigorar-se pelos meios 
de sua auctoridade illegitima. Os vossos ministros, 
sempre dedicados á vossa pessoa, ainda trabalharam 
por obstar á esta reacçaÓ; porem os Príncipes da 
vossa familia, e os nobres da vossa Corte designaram 
como crimes, e como ataques feitos contra a vossa 
Coroa, esses mesmos esforços que fazíamos para resta¬ 
belecer a ordem e a obediência das leis. Nós perde¬ 
mos toda a influencia com V. M., e tornámo-nos cri- 
minozos aos olhos da naçao. 

“ Fizera5-se as eleiçoens ; porem huma minoridade 
faccioza as dirigio, e esta minoridade hé que foi so 
representada. A escolha, que se recomendou á V. M. 
para formar a Camera dos Pares, indica bem todo este 
espirito. 

“ Ministros sem auctoridade, sugei tos ás persegui- 
çoens da Corte, sem auxilio na opiniaó publica, e 
expostos á opposiçaÓ das Cameras, que poderiamos 
responder aos clamores do povo, quando á final elle 
nos pedisse contas pelas suas cruéis calamidades ? 

^ No em tanto a França está em maons de estran¬ 
geiros como se fosse hum paiz conquistado; ás dis¬ 
córdias civis estes mesmos estrangeiros acrescentaÓ a 
devastaçao das provincias ; dissipam os fundos que 
deviam entrar no Erário; devoram os provimentos do 
povo, que está ameaçado de huma fome mui próxima ; 
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e levaÕ-nos todos os nossos armazéns dermas e de 
muniçoens de.guerra, e até as peças de artilharia, que 
guarneciam as muralhas das nossas cidades. A ban¬ 
deira branca nao se vê tremolar scnaõ sobre minas ! 
Despojaõ-nos de nossos monumentos públicos, pa- 
droens da nossa antiga gloria ; e arrebata5-nos os mo¬ 
numentos das artes, que nos tinhaÕ custado vinte annos 
de conquistas. Sire, o povo Francez nunca poderá 

* perdoar esta deshonra; e V. M. tem estado calado no 
meio de todos estes ataques da honra nacional! 

“ P°r muito tempo nós ignorámos os Tratados 
secretos, que havieis feito com os estrangeiros,—V. Al. 
quiz negociar per si só ;—naõ podemos prevenir a dis¬ 
solução do exercito ; e dado este passo, a França e 
V. Ai. cahiram no poder dos estrangeiros. Que medo 
podia ter deste exercito a vossa caza e familia? Napo- 
leaÕ ja naõ estava em França. Se lhe restituísseis as 
bandeiras nacionaes, e concedesseis alguma couza mais 
á opinião publica, aquelle exercito seria absoluta¬ 
mente vosso ; e com elie poderieis ter resistido aos 
ambiciosos projectos dos vossos Alliados. Pareceo- 

* vos bem abandonar tudo ás combinaçoens e seduc- 
çoens da vossa Corte, e dos Príncipes estrangeiros l A 
vossa Corte tem delirado, embuida de prejuízos; e os 
interesses dos Soberanos estrangeiros sao incompatíveis 
com os vossos. O Imperador da Rússia hé o único 
talvez em que possaes accreditar. 

IN este mesmo momento os Alliados se oppoem ao 
recrutamento das Legioens Departamentaes. 

“ laes sao as desgraças da situaçao em que loucos 
concelhos tem posto V. AR Os vossos vassallos estão 
quase em toda a parte ou em opposiçao ou em guerra 
huns contra os outros ; e quase em toda a parte os 
paitidistas da vossa familia sao os menos numerosos. 
Os Francezes humilhados, e descontentes, estão já dis¬ 
postos a recorrer ás ultimas extremidades. V. JVÍ. já 
naõ tem poder para resistir ás pertençoens dos estran¬ 
geiros. Elles tem apresentado hum Tratado que con- 
summavá a ruina da naçaõ, e a cobrirá da huma infamia 
mdeievel. Nestas circunstancias pareceo-nos que naõ 
devíamos sanccionar huma couza, que nós tornaria 
culpáveis para com a naçaõ, que pode mui bem ser 
humilhada, mas nunca destruída. JDesde o tempo em 
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que V. M. nos confiou a auctoridade, sempre noá 
vimos sem força para fazer bem, e sem força para pre¬ 
venir o mal. As nossas opinioens nunca de nada 
valeram, e as cabalas da vossa Corte sempre foraõ 
victoriosas. Em respeito á V. M. seriamos obrigados 
á obedecer, e â assignar actos que na5 aprovássemos. 
De boa mente nos haveriamos dado nossas vidas por 
V. M. e pela Patria; mas as pessoas que rodeam 
V. M., conhecendo claramente que a revolução, que 
pertendem excitar, hirá meter o navio do estado em 
meio de novas tempestades e novos perigos, querem 
por isso mesmo, e de proposito, dar occasiaS ás fac- 
çoens, que sa5 oppostas á vossa pessoa, para buscarem 
outro ponto de apoio alem da legitima auctoridade de 
V. M.: e tfhuma palavra, querem excitar perten- 
dentes á esse mesmo throno, em que vós estaes sentado. 
V. M. nao deve querer reinar por meio de huma facçaó, 
mas em virtude da constituiçaÒ, e de huma prerogativa 
Real reconhecida e estabelecida. Hé preciso que as 
facçoens tremam, e larguem os projectos de querer 
governar por meio das paixoens. Os seos agentes 
seriaÓ as primeiras victimas, e cauzariaÓ as maiores 
desgraças á V. M. 

“ Estamos, por consequência, convencidos, que já 
nao podemos contribuir para o bem dos vossos vas- 
sallos, e que nao podemos governar o Estado no es¬ 
pirito desses concelhos que dirigem V. M. A vossa 
sabedoria fará sem duvida muito mais do que nosso 
zelo e esforços para remediar os males que affligem o 
Estado. ]No em tanto vos rogamos queiraes accreditar 
no muito que sentimos de na5 poder-mos continuar á 
servir-vos, e nos bons dezejos que temos da prosperi¬ 
dade da vossa caza e familia, e da salvaçaÓ da nossa 
Patria.” 

Circular do Ministro da Justiça dirigida aos Presi¬ 
dentes dos Tribunaes do Reino. 

“ Senhor, El Rey houve por bem confiar-me o Mi¬ 
nistério de Justiça. Os deveres que este me impõem 
estão fundados nas leis fundamentaes do Estado; 
e hé portanto necessário que eu vigie na execução das 
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leis, decretos, e regulamentos que determinam a boa 
administraçaó da justiça. Com o vosso auxilio e in- 
formaçoens eu poderei honradamente desempenhar o 
meo carço; e por isso vos peço, que me ajudeis á 
dessipar estes sustos que se tem introduzido á cerca de 
objectos da primeira importância. Eiles versam parti¬ 
cularmente sobre todos os dominios nacionaes ad¬ 
quiridos desde o principio da revolução,—e sobre 
esses antigos direitos, abolidos para sempre, taes como 
feudos, dizimos, e privilégios em matéria de contri- 
buiçoens ou tributos. Eu só vos menciono as princi- 
paes cauzas da desenquietaçao publica que sem fun¬ 
damento algum se tem excitado ; mas vós conheceis as 
intençoens e os motivos de tudo isto, e hé logo neces¬ 
sário remove-los para sempre, cuidando ao mesmo 
tempo em castigar os auctores de taes provocaçoens. 
As leis relativas á estes objectos, esta5 em vigor ; e 
os desejos de El Rey sao que ellas sejao exactamente 
cumpridas. Quando S. M. me entregou os sellos do 
Estado, diceme :—Eu os confio das vossas maons, 
porque e^tou certo que nunca poreis os sellos de 
França em actos ou leis que nao sejaÓ conformes com 
a Constitucional Charta do reino. 

“ Eu succedo á hum Magistrado que mereceo a 
alta confiança de S. M., e com quem hei tido grandes 
relaçoens, há muito tempo, nos ofíicios e empregos 
públicos. Os sentimentos que nos uniaó, ainda sub¬ 
sistem ; e tudo quanto o Barao Pasquier me tem infor¬ 
mado á vosso respeito, me induz á esperar, que na5 
vos esquecereis de me communicar quanto for relativo 
á geral felicidade do reino, e bom serviço de El Rey, 
Todos os Francezes devem obedecer ás leis que os 
protegem ; e por isso me partecipareis exactamente 
tudo o que dentro do vosso destricto interessar a ordem 
publica, e a administraçaó da justiça. Da minha 
parte, eu farei tudo para remover quaesquer obstáculos 
que possaes encontrar. 

“ Recebei, Senhor, a segurança da minha alta esti¬ 
mação. 

“ Barbe' Marbois, 
“ Guarda-sellos de França, e Secretario de 

“ Estado na Repartição da Justiça,” 
Paris, 2de Outoubro, 1815. 
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Resumo do Tratado, que se diz já estar assignado entre 
* tfs Potências Alliadas e a França. 

“ A França cede para sempre —Landau, Sarre. 
Louis, Philippeville, Marienburg, e Versoye, ou Ver- 
saix, junto do Lago de Genebra/ 

As fortificaçoens de Iluningen devem ser destrui- 
* àzs, e nenhumas fortificaçoens se levantaráó dentro da 

distancia de tres legoas de Bazilea. 

“ A FranÇa ienuncia o direito que tinha de pôr 
guarniçao em Monaco, junto de Nice. 

“ A Franca restitue os territórios situados nos Paizes 
Baixos, e na Saboia, que lhe haviao sido cedidos pelo 
Tratado do anno passado. 

“ A França pagará aos Alliados hum a contribuição 
de 700 milhoens de francos, (29 milhoens sterlinos). 

“ Pelo espaço de 5 anpos manterá 150,000 homens 
de tropas alliadas, que estarao estacionadas dentro do 
seo território, e junto das fortalezas abaixo nomeadas. 
Mas se no fim de 3 annos já estiverem pagas as con- 
tribuiçoens, poderá então determinar-se, se as tropas 
devem sahir de França, e se as fortalezas deverão ser 
restituídas. 

“ A França conserva Avignon, o Condado Venaissin, 
e Montbelliard. Este ultimo está situado nas vezin- 
hanças de Befort, e hé hum pequeno Ducado que anti¬ 
gamente pertenceo á Wirtemberg. Os dois primeiros, 
situados no Sul da França, pertenciam ao Papa, antes 
da revolução, o qual ainda insiste em que lhe sejao 
restituídos. 

“ As seguintes 16 fortalezas devem ter guarniçoens 
dos Alliados durante 5 annos :— 

“ Valenciennes, Condé, Maubeuge, Landrecy, Le 
Quesnoy, Cambray, Givet e Charlemont, Mezieres, 
Sedan, Thionville, Longwy, Bitche, Montmedy, 
Rocroy, Avesnes, a cabeça de ponte de Fort-Luis.” 

i 
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VARIEDADES. 

Viagens Históricas dos celebres Cavallos de Veneza. 

Estes quatro famozos Cavallos de bronze, vulgar- 
* mente chamados os Cavallos de Veneza, e que ultima- 

mente puxavam o Arco Triumphal, elevado na Praça 
do Carousel em Pa^is, sa5 obra de Lysippus, hum cele¬ 
brado estatuário, contemporâneo de Apelles, que os 
fez em Corinto. Quando Mummius tomou posse 
daquella cidade, transportou-os para Poma entre outros 
muitos chefes d'obra, que dali fez sahir para a capital 

mundo. Por largos annos estiveram no Latium, 
até que Constantino, que queria aformozear a sua 
nova Capital á custa da antiga, os removeo para Con¬ 
stantinopla com outros muitos monumentos das artes. 
Mas sendo Constantinopla tomada, no tempo sancto 
das cruzadas, pelos Francezes e Venezianos, á estes 

4 últimos couberao, na devisaó dos despojos, os quatro 
sobreditos cavallos, que fora5 collocados em frente da 
Igreja de S. Marcos, na praça do mesmo nome. 

A revolução Franceza, entrando em Veneza, 
agarrou delles, á maneira dos bellos exemplos antigos, 
e os trouxe para Paris, aonde, depois de muito se haver 
hesitado em que parte se pozessem, foraõ á final atados 
ao Carro dourado, sobre que se pertendia collocar a 
estatua de Buonaparte, se a batalha de Waterloo o 
na5 condemnasse a viajar ainda mais que os quatro 
Cavallos Viajantes. Taes sa5 os destinos dos homens, 

' ^ ute os das meras figuras de bronze 1 Hum grande 
troço de cavallaria e infantaria Austriaca, postado na 
Praça do Carousel, auxiliou este novo rapto, na5 de 
Helena ou de Prosérpina, mas das quatro belezas 
quadrúpedes Gregas, que nós dizem jâ lá vaõ na volta 
de Veneza. E pararão ali ? Quem o sabe, quem o 
poderá advinhar ? Máo hé que já ta5 costumadas 
estejao á correr o mundo ! 
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Quem tem a trave no olho, nao repara no argueiro de seo 
vezinho! 

Anecdota de Talleyrand. 

El Rey de Prússia, estando conversando com Tallev- 
rand, Jembrou.se, nao sabemos porque, de lhe trazer á 
memória o tempo em que fora Ministro de Buona- 
par e. Sim, lne replicou Talleyrand, “ foi justa¬ 
mente na epocha, em que V. M. era seo irmão.” 

Emigraçao Franceza para os Estados Unidos dyAmerica, 

(Artigo extraindo do Morning Ckronicle de 9 de Outoubro.) 

TT“/Is de França para os Estados 
unidos, a fim de se livrarem do pezo das contribui- 
çoens, e escaparem das commoçoens civis que muito se 
temem, tem sido mui consideráveis. Dizem-nos, que 
as famílias do Marechal Brune e do Coronel Labe- 
doyere ja partiram ; e que o Marechal Ney, com 
oda a sua fortuna, seguirá o mesmo destino se for 

absolvido. Huma pessoa respeitável, que tem commu- 
mcaçoens com 5 famílias que estavao tomando pas¬ 
sagem para America, nós diz, que ellas levam comsigo 
o valor de 1,000,000 de francos. Presume-se que a 
povoaçaÓ do Sud-Est da França, que se empregava nas 
manufacturas de seda, e hé toda Protestante, ficará 
por esta mesma cauza reduzida apenas ao numero de 
60,000 pessoas." 

Que motivo ou fatalidade haverá para que toda 
agente industrioza e rica, que sahe da Europa, só tome 
o caminho dos Estados Unidos ? Hé porventura des¬ 
conhecido que existe em o Novo Mundo hum paiz 
mais bei lo, mais rico, e mais capaz de convidar a in- 
dustiia do homem, e que este abençoado paiz, pelos 
dons da natureza, he o nosso vasto Império do Brazil ? 
Nao. Logo porque se preferem terras ingratas, climas 
menos saudaveis e menos ricos, á ferteis e magnificos 
terrenos, que só precisão dos braços humanos para 
serem ojaaraizo do mundo ? Hé porque os bens phy- 
sicos nao tem comparaçaõ alguma com os moraes {e 
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quando o homem se vê na forçada necessidade de 
escolher entre liuns e outros, sempre antepõem os 
últimos aos primeiros. Se aquelles que rodeam o 
throno do nosso Príncipe, meditarem por alguns mo¬ 
mentos neste objecto importante, estamos certos, que 
sem difficuJdade acharao o segredo de mudar para o 
BraziJ a estrada que hâ muitos annos vai dar nos 
Estados Unidos dhAmerica. O nosso Príncipe appro- 
vará seguramente as suas vistas, porque todas as reso- 
Juçqens, que até agora tem tomado para enriquecer o 
seo immenso Império nascente, nos affiançam os bons 
desejos que o animam de cada vez mais as continuar. 
Esta medida de receber com os braços abertos toda a 
emigraçab Europea, fará pois ainda (nós confiadamente 
o esperamos) huma das epochas mais gloriosas do seo 
augusto reinado ! 

HESPANHA. 

Nota Official de D. Pedro Cevallos ao Ministro de 
Portugal em Madrid, d cerca da restituição de Oli- 
ívença. ’ 

i, j\’f. i 2Í.I â ' <?0 ll | ►u ! Jfüüvi I ■ 9D iQièu / O 

TRADUCÇAo LITERAL. 

“ Senhor Meo—Para negocear no Congresso que 
nelle se delibere sobre a cessa5 de Olívença, e seo 
terntorio a Coroa de Portugal, hé preciso suppor.se 
numa de duas couzas, ou que o assumpto nao hé ex- 
clusivamente dependente do arbítrio e vontade de Ei 
Kej, ou que o.pezo desta Praça com seo território hé 
a, que convenha tratar esta dependencia para o 

arranjo do equilíbrio da Europa. 

Occupar-me hei da primeira supposiçao, porque a 
segunda, por nenhum principio, pode ser objecto das 

^eussoens á cerca do equilíbrio das Potências da 
Europa. 

. A historia documentada da guerra de 1801 hé a 
maior demonstração do perfeito d.ominio com que El 
itey possue Olívença e seo território, assim como a 

VOL. XIV. LT 
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prova mais completa de que a ingerência dos Soberanos / 
do Congresso em hum assumpto, tao alheio das suas 
attribuiçoens, hé tao somente louvável pelo nobre 
intento de apagar até os menores receios de contes¬ 
tação entre as Potências ligadas por vinculos tao fortes, 
que sempre viveram unidas, â pezar do conflicto de 
interesses, inevitável entre naçoens confinantes. 

“ Na guerra que se terminou pelo Tratado de 
Amiens, adoptou o Governo Portuguez o partido da 
neutralidade; porem foi tao pouco escrupulozo na 
igualdade de attençoens que se deve ter com os belli- 
gerantes, que desde logo se observou que seos portos 
era5 pontos de espera e de attaque dos navios Inglezes 
contra os Hespanhoes, aos quaes de nada valia o 
sagrado do território. 

“ Differentes e vans forao as queixas e reclamaçoens 
do Gabinete Hespanhol sobre a notoria infracçao das 
leis da neutralidade. A todas respondia o Governo 
Portuguez com evasoens cavilosas, e para conhecer a 
justiça das primeiras, e a nenhuma satisfacçao ás se¬ 
gundas basta consultar os arquivos dos dois Gabinetes, 
e particularmente o mesmo Tratado de Paz de Badajoz 
no seo artigo c2°, em que Portugal se obriga á nao dar 
abrigo hostil em seos portos aos navios de guerra da 
marinha Ingleza. 

“ Fica pois aqui provada e reconhecida por hum 
modo o mais autentico e fide-digno a justiça da guerra 
que a Hespanha declarou em 1801 a Coroa de Por¬ 
tugal. 

tc Por direito de conquista em tao justa guerra, e por 
cessaé do Gabinete Portuguez leita em o artigo 3o do 
Tratado celebrado em Badajoz, entrou Olivença e seo 
território no dominio de El Rey. Que vicio anullante 
pode achar-se nesta adquisiçao para desconhecer o 
principio de que o unico que pode deliberar sobre esta 
matéria hé El Rey meo amo ? 

“ Pelo artigo 3o, já citado, se obrigaram as duas 
Potências á entregar reciprocamente as conquistas que 
se fizessem depois da assignatura do mesmo Tratado. 
As que Portugal fez em Buenos Ayres de territórios e 
gados, pertencentes á El Rey, notoria e reconhecida¬ 
mente forao posteriores á epocha citada. Nesta cer¬ 
teza, e com taò solemne apoio as reclamou o Gabinete 
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Hespanhol; porem o Portuguez, ao passo que recon¬ 
hecia a obrigaçafi, servio se de todos os meios para 
illudir o seo comprimento. A' vista de huma infracçao 
ta5 substancial, como repetida, se poderá dizer que 
Portugal nao renovou o estado de guerra, e que a 
Hespanha nao teve justo motivo para declaralà no anno 
de 1807 l 

“ Nao hé o mesmo dizer que se Hespanha teve 
cauzas justificativas para a guerra, entrou nella com 

* gosto. Hé certo que muita repugnância lhe teve, con¬ 
hecendo as fataes consequências de abrigar em seo 
seio exei eitos de huma naçao emprehendedora • porem 
a lei imperiosa da necessidade dava hum novo direito, 
e huma nova cauza ás muitas que o Gabinete Portu- 
guez ja tinha dado para o resentimento de Hespanha. 

“ A verdade destas asserçoens a encontrará V. S. 
affiançada nas infinitas queixas e reclamaçoens, que 
devem estar nos arquivos do Gabinete Portuguez, e 
que eu poderei communicar á V. S. se tiver dezejos 
disso. J 

“ ontrar nestas particularidades para riscar 
todas as cores odiozas com que se tem querido pintar 

O a guerra que no anno de 1807 fez Hespanha contra 
Portugal, guerra essencialmente justa por parte do Go¬ 
verno Hespanhol, apezar da co-operaçaõ e das vistas 
dobres do Gabinete Francez. 

lor. :^econheçido o principio da justiça da guerra de 
1801; reconhecido, pelo Tratado de Badajoz, o do» 
rninio de El Rey sobre Olivença, e seo território; jus¬ 
tificados os agravos do Governo Portuguez e a sua op- 
posiçao em repara-los ; e affiançada sobre elles a justiça 
da guerra de 1807 ; nao há motivo para que o Con¬ 
gresso se julgasse auctorisado para entrar em huma 
deliberação própria e exclusiva da Soberania de El 
Jtíey meo Amo. 

Se os Plenipotenciários Portuguezes tivessem 
apresentado estas consideraçoens á sabedoria dos So¬ 
beranos que tem communicado á S. M. os seos bons 
° C10S a ^avor da cessão de Olivença; naò hé crivei 
que tivessem querido entrar em tal mediaçaÕ : acto 

oure, na verdade, e proprio de Soberanos reunidos 
paia consolidar a paz da Europa; porem que nunca se 

h 2 
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interpõem senão quando hé reclamado pelos princípios 
da ordem e da moral dos gabinetes. 

u A' S. M. pois hé preciso recorrer para obter esta 
cessaõ. Hé necessário affiança-la na sua generosidade; 
no seo dezejo de estreitar a amisade com a Coroa de 
Portugal ; no seo terno amor para com a sua augusta 
irmão a Snra. Princeza do Brázil ; no interesse, e 
desapego com que esta Senhora protegeo os soldados 
Hespanhoes na America Meridional; na fidelidade com 
que o Governo Portuguez executar os seos Tratados ; 
e na obrigaçaò que, como a vezinho e Soberano, lhe 
compete de na5 consentir que triumphe a rebelliao 
contra a legitima auctoridade. 

“ Aproveito gostozamente esta occasiao para reno¬ 
var á V. S. os ineos sinceros protestos da minha mais 
attenta consideraçaó. 

“ Deos guarde a V» S. muitos annos.—Palacio, 
5 de Junho, 1815. 

“ Pedro Cevallos. 

“ Snr. Ministro de Portugal/' 

O famoso Documento Diplomático que recebemos 
no seo original Hespanhol, e deixamos traduzido, á 
pezar de naò nos ter sido transmittido por alguma 
Secretaria publica, pertencente aos negocios Portu- 
guezes, e só nos haver sido communicado por pessoa 
particular, merece com tudo para nós todo o credito 
de autenticidade; e nesta mui prudente persuasaó hé 
que nos resolvemos á publica-lo, porque hé hum mo¬ 
numento historico, que muito convem que seja con¬ 
hecido pela naçaÓ Portugueza. Para que nada extra¬ 
ordinário em politica faltasse ao nosso século, estava 
taobem guardado o Governo Portuguez # para receber 
huma Nota Diplomática, concebida em tal estilo, da 
parte do Gabinete Hespanhol, depois do sangue Por¬ 
tuguez haver corrido em torrentes desde Badajoz até 
Toloza em França, para levantar hum throno, onde 
esta mesma Nota foi meditada e lavrada. A honra 
nacional Portugueza exige, que escriptores pubhcos, 
que tachem sao Portuguezes, naõ deixem passar sem 
resposta hum papei, que casualmente lhes veio ter aí 
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maons; e eisaqui por tanto as reflexoens que nos pa- 
receo devíamos fizer á cerca de taõ estranho Docu¬ 
mento. 

A primeira posse que teve Hespanha de Oíivença e 
seo território foi effeito de huma conquista, e de hum 
tratado: nisto concordamos com o Ministro Hespa- 
nhoJ, sem com elle todavia concordar-mos nas suas 
razoens diplomáticas. 

A guerra de 1801, alem das cauzas mui conhe¬ 
cidas que nella influiram, procedeo daquelle mesmo 
principio de política que originou a guerra antecedente 
de 1762. Isto hé, quando a França tem tido guerras 
com Inglaterra, sempre procurou ligar-se com a 
Hespanha â fim de com ella attrahir â si Portugal ou 
por vontade ou por força, e por esta forma fechando 
todos os portos Francezes e Peninsulares á marinha 
militar e mercante Ingleza, fazer-lhe entaõ huma 
guerra decisiva, 011 de morte. Mas o caracter das 
guerras antigas, e particularmente o da guerra de 1762, 
foi sempre mui diverso da que teve lugar em 180K 
Na primeira epoca erao dois parentes, que se ligavam 
para obrigarem outro parente á fazer eauza commurn 
com elles contra hum estranho de diflerentes costumes 
e religião; na segunda, foi hum parente que se ligou 
com estranhos, e os assassinos de hum proximo "pa¬ 
rente para ambos de commurn acordo taobem poli¬ 
ticamente assassinarem ainda outro parente. Eisaqui 
pois a historia verdadeira e a justiça da guerra de 1801. 
Tendo ta5 diverso caracter ambas as duas guerras, 
taobem ambas as duas pazes deviam çssenciahaente 
ser diversas. A paz de 1763 foi a paz e o ajuste de 
parei tes e de amigos; a paz de 1801 foi a paz de in¬ 

divíduos estranhos, e para lhe nao dar-mos hum nome 
pe»u, a paz de verdadeiros, e irreconciliáveis inimigos. 
Nao ignorava á esse tempo o Governo Hespanhol os 
projectos da França, e particularmente os de Jiuona- 
parte, que ja começava á revelar essa avidez insaciável 
de conquistas, e de hum dominio universal. Per- 
tender então com elle desligar-nos de Inglaterra, o 
nosso unico apoio, fundado no interesse reciproco das 
duas naçoens, ou prohibir-nos huma neutralidade, foi 
o mesmo que obrigar-nos á cahir debaixo do jugo de 
I rança, corno na realidade cahimos; e dispor-nos para 
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ser-mos no íuturo devorados por ambos, como seis 
annos depois ajustaram, e felismente naõ poderam 
realizar. 

Ajnjustiça desta guerra, so para satisfazer a am- 
biçao de Buonaparte e os antigos resentimentos de 
Hespanha, hé ta5 clara e ta5 palpavel, que até para 
justifica-la recorre o Ministro Cevallos á factos e á 
procedimentos acontecidos já depois da paz de 1801, 
como se ainda quando fossem verdadeiros, podessem 
justificar huma guerra declarada antes delles haverem 
acontecido. Esta lógica do Ministro Hespanhol vê-se 
bem na passagem da sua Nota, aonde depois de enu¬ 
merar os agravos de Portugal depois da paz de 
Amiens, conclue:—“ Fica pois aqui provada e recon¬ 
hecida, por hum modo o mais autentico e fide-digno, a 
justiça da guerra que Hespanha declarou em 1801 â 
coroa de Portugal.” 

Em virtude de taes motivos e de tal guerra per¬ 
demos nós Olivença; e hé neste magnifico direito que 
o actual Governo de Hespanha hoje se funda para bla- 
zonar da sua posse. O Gabinete Hespanhol, naõ con¬ 
tente de mutilar-nos pela paz de Badajoz, deixou-nos 
ainda palpitando entre as garras da França, que foi 
consumar em Madrid talvez só a metade dos projectos 
que tinha combinado com elle, e que ainda então naõ 
poude realizar pela boa occasiaõ que teve de fazer 
huma mui vantajosa paz com Inglaterra. A tudo isto 
nada teria que responder a Hespanha, se nao que, vio¬ 
lentada pela França, fora delia victima assim como o 
foi Portugal; e que por tanto só por fraqueza ou por 
medo nós fizera a guerra de 1801 : mas neste ultimo 
cazo hé taobem evidente, que a guerra foi injusta, e 
que a posse de Olivença nao foi fructo de huma legi¬ 
tima conquista, porem de huma sem razao e violência. 
Taes saÕ pois os motivos que o Ministro Cevallos, em 
nome de seo Amo, nós dá da guerra de 1801; e por 
consequência tal hé taobem a justiça da conquista e 
posse de Olivença. Passemos porem agora á guerra, 
ou antes á invasao de 1807» 

O actual Gabinete de Hespanha, para justificar esta 
ultima invasao recorre ás infracçoens que diz cometera 
Portugal contra o Artigo 3o do Tratado de Badajoz : 
nós naõ nós consideramos sufficientemente instruidos 
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no que á este respeito se passou entre Portugal e 
Hespanha para aqui dar-mos a nossa opinião; porem 
ternos outras razoens e outros factos públicos, por onde 
podemos concluir, que a invasao de 1807 foi huma das 
mais atrozes que se contêm em todos os annaes diplo¬ 
máticos. Antes de tudo, perguntariamos ao Ministro 
Hespanhol, por que motivo, á vista de tao palpaveis in- 
fracçoens cometidas por Portugal, o Gabinete de 
Hespanha na5 lhe declarou franca e leal mente a 
guerra? Nao seria isto mais nobre do que tramar nos 
tenebrosos conciliábulos de Fontainbleau a queda do 
throno Portuguez, a espoliaçaó e divisão do nosso ter¬ 
ritório, e talvez a prisão do Príncipe de Portugal, e 
até a de liuma Princeza de Hespanha, que por fortuna 
nossa veio associar-se aos nossos destinos? O Governo 
de Hespanha, antes de nenhuma declaraçao de guerra, 
antes de nenhuma conquista, assignou a morte de Por¬ 
tugal ; e com as apparencias de amigo, entrando de 
envolta com os soldados Francezes, pertendia dar em 
Lisboa o osculo fatal ao nosso bom Principe, que por 
felicidade sua e nossa soube prevenir maiores crimes e 
maiores calamidades. As tropas Hespanbolas, mis¬ 
turadas com as tropas Francezas, entraram pois em 
Portugal, prometendo protecção e amisade ; fora5 re¬ 
cebidas pelos Portuguezes como amigas ; naõ se dis¬ 
parou hum só tiro ; e nao houve por conseguinte nen¬ 
huma guerra formal, nem conquista. Eisaqui logo 
toda ajustiça da guerra ou invasao de 1807, a qual diz 
o Ministro Cevallos que Hespanha nos declarara por 

justos motivos! “ Na5 se deve porem disto concluir, 
acrescenta o mesmo Ministro, que por Hespanha ter 
cauzas justificativas para a guerra, entrasse nella com 
gostoMas isto com effeito hé abuzar grandemente 
da verdade histórica de tudo o que se passou nesse 
tempo. Se Hespanha na5 entrou com gosto na guerra, 
porque de ante maó assignou á desmembraçaÓ de Por¬ 
tugal, e quiz ella mesmo ficar com os despojos, senão 
ensanquentados ou menos lacerados, de hum seo pa¬ 
rente e amigo, tomando posse em seo nome das nossas 
províncias do Norte e do Sul ? 

Diga-nos pois Hespanha,—nós fomos victimas tao 
infelizes da ambiçaõ de Buonaparte como foi Portu¬ 
gal, e só violentados e impelidos pela força auxiliamos 
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contra vós o nosso commum inimigo: esqueçamos por 
tanto estes desastres, fruetos da miséria dos tempos, e 
renovemos os antigos laços de bons vezinhos e amigos, 
riscando por todos os modos, até se hé possível, a 
memória dessa epócha, e seos acontecimentos funes¬ 
tos, -Se para com nosco houvesse esta lingoagem, de 
certo nos mui bem a entenderiamos; e seriamos sempre 
muito generosos, como amplamente o temos já mos¬ 
trado, para sepultar no esquecimento ta5 fataes recor- 
daçoens. Todavia, para produzir estes bons e sauda- s 
veis eífeitos por nenhuma forma podem servir as ex- 
pressoens do Ministro Cevallos, quando fallando dos 
successos de 1807, diz na própria lingoagem Hes- 
panhola :—u y ajianzada sobre ellos (los agrabios dei 
Gobierno Portuguez) lajusticia ãe ia guerra de 1807 l” 

Mas depois de tudo isso, qual foi o comportamento 
de Portugal ? Depois de haver por duas vezes expulso 
os brancezes do seo território, auxiliado pelas valentes 
tropas Inglezas, para o que apenas foi preciso dar 
huma pequena batalha, e alguns combates de postos, 
podia muito bem conservar-se dentro das suas fron¬ 
teiras, para nellas se defender, se de novo fosse ata¬ 
cado, e deixar a sorte de Hespanha entregue aos seos v 
proprios destinos. Nao o fez porem assim : o sangue 
Portuguez entrou logo á verter-se em torrentes, para a 
salvaçao de Hespanha, em Ciudad Rodrigo e Badajoz; 
sim em Badajoz, donde ainda se quer tirar hum titulo 
legitimo para nos reterem Olivença! Livramos Madrid, 
e todo o Sul da Hespanha nos campos de Salamanca; 
levantámos o throno Hespanhol derrubado, junto das 
portas de Victoria; e em fim no meio de todas estas 
maravilhas, pessoalmente arrancámos a nossa Olivença 
dentre as garras inimigas. Ainda quando a primeira 
conquista tosse legitima, as fracas inaons Hespacholas 
a tinham largado de si, e o valor Portuguez a havia 
recobrado. Porem estava escripto no Ceo, que Por¬ 
tugal devia ser ta5 generoso como Hespanha havia de 
ser ingrata! 

Finalmente o nosso titulo e o nosso direito á posse 
de Olivença, ainda esquecendo todas as circunstancias 
antigas, foi reconquistado aos Francezes com a ponta 
das nossas baionetas; e so ainda assim a entregamos 
outra vez á Hespanha, nao foi por que duvidássemos 
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do nosso direito, mas por que fornos assaz polidos cm 
querer dar huma occasiao á Hespanha de lavar as 
nodoas antigas com huma acçaõ de bizarria. Engana- 
monos ! Mas á pezar disso, naõ devemos tolerar que 
hum ministro Hespanhol nos ouze declarar,—“ que se 
quizennos tornar á haver O!ivença, só o devemos 
esperar da graça ou da esmola do Governo rle Hes¬ 
panha.”—Se esta nota fosse escripta em 1801, ou em 
1807, teria razaõ o Ministro para assim nos fallar: 

^ mas escripta, e communicada em 1815, quando Por¬ 
tugal tem ainda em armas os heroes de Salamanca e 
Victoria, e naõ só pode ter Ohvença quando queira, 
porem muito mais .... se quizer; hé isto hum ver¬ 
dadeiro phenomeno na historia diplomática í 

Temos failado jâ bastante â cerca dos successos de 
1801, e 180? ; resta-nos dizer duas palavras á respeito 
da estranheza, que parece inculcar o ministro Hespanhol 
de que o Congresso de Vienria se intrometesse em o 
nosso negocio de Olivença. Se o fim dos Soberanos, 
congregados em Vienna, foi restabelecer a antiga 
ordem de couzas; e se lançando abaixo o primeiro 
movei de todas as revoluçoens politicas, tiveram em 

* vista curar todas as feridas da Revolução Franceza, 
fazendo restituir â seos donos os despojos do mundo* 
que estavam em poder da França e dos seos antigos 
alliados; que muito he que desejassem, que Olivença 
e seo território, taobem hum despojo da Revolução 
Franceza e da ambiçao de Buonaparte, voltassem de 
novo ao dominio de Portugal ? Se o ministro Hes¬ 
panhol meditar seriamente no cazo, de certo nao há de 
encontrar a este respeito tanta incompetência de me¬ 
diação, como nos quer indicar. Seja taobem o Gabi¬ 
nete de Hespanha de boa fé, e sincero, e logo nao 
vera na entrega de Olivença se naõ hum acto de rigo- 
roza justiça. Desta sua boa acçaõ ainda naõ devemos 
desconfiar! 

Concluiremos as nossas reflexoens com huma unica 
. observaçaÕ. Esta nota do Ministro Cevallos aprezenta 

huma tal deformidade de ideas e de estilo, que nao 
podemos caualmente persuadir-nos, de que fosse con¬ 
hecida do actual Soberano de Hespanha, que de certo 
sabe muito bem que os braços Portuguezes coopera¬ 
ram heroicamente para lhe desprender os pulsos, e 

i/ 
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levantar-lhe o throno, em que hoje está sentado. Hé 
logo mui possível, que o ministro dirigisse esta nota, 
sem individualmente a communicar á El Rey: na 
historia das Monarquias, taes como a de Hespanha, 
naÕ hé este hum facto novo, nem hé extraordinário. 

Execução do General Porlier. 

Corunha, 12 de Outubro, 1815. 
a Depois da prisaÕ do General Porlier em Santiago, 

aonde foi mettido nos cárceres da Inquisição, foi elle 
trazido para aqui no dia 26 de Setembro com alguns 
officiaes do partido, e passados alguns dias, enforcado 
no Campo de la Horca, a 3 do corrente. 

“ O General Porlier ordenou em seo testamento, 
que seo corpo se metesse em hum caixaõ fechado á 
chave para ser remettido á sua mulher, com hum lenço 
ensopado em suas lagrimas ; e que quando as circun¬ 
stancias o permitissem fosse collocado em hum Pan- 
theon, com a seguinte inseripçaõ :— 

“ Aqui descançam as cinzas de Dom JoaÕ Dias 
“ Porlier, General dos Exércitos Hespanhoes, que foi 
<c sempre feliz em todos os encontros que teve com os 
u inimigos da sua Patria, e morreo victima das dissen- 
“ çoens civis.—Almas sensiveis, respeitai as cinzas de 
“ hum desgraçado! 3 de Outubro, 1815.” 

Carta de despedida do mesmo General Porlier d siía 
mulher. 

“Minha querida Espoza !—O Todo-Poderozo, que 
dispõem dos homens como bem lhe apraz, dignou-se 
chamar-me para si, á fim de dar-me a vida eterna, e a 
tranquillidade e descanço, que nunca gozei neste 
mundo. Nós todos estamos sugeitos á necessária 
condição da natureza, e por isso hé escusado magoar- 
nos quando chega a nossa ultima hora. A' vista de 
tudo isto, ternamente vos peço, recebais este ultimo 
golpe dos máos destinos, que sempre nos tem perse¬ 
guido, com a mesma tranquillidade e firmeza com que 
eu agora vos escrevo. Nao vos angustieis pela qua¬ 
lidade de morte que me daõ, por que ella só deshonra 
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os máos, e cobre os bons de honra e de gloria. Eu 
vo-lo torno á repetir, que a consolação, que levo para 
a terra da verdade, hé de qué estou persuadido que 
obedecendo-me agora, como até aqui sempre tendes 
feito, ficareis consolada, e vos resignareis com a von¬ 
tade de Deos, que dâ a lei suprema á todos os mortaes. 
Alem disto, vós recebereis as minhas ultimas vontades, 
que fareis por cumprir o melhor que poderdes. O 
Padre Sanchez, portador de tudo isto, e que hé hum 
religioso do nosso Patrono Sto. Agostinho, vo-lo entre 
gará em mao própria, e ao mesmo tgmpo vos coinmu- 
nicará verbalmente outras muitas couzas, que lhe con¬ 
fiei debaixo de confissão. Recommendo-vos outra 
vez, que vos conformeis com as minhas vontades, pois 
que o contrario, alem de prejudicial para a vossa 
segurança, nao seria proveitoso para a vossa alma.— 
Adeos! Recebei o coraçao de vosso marido.—J. C. de 
la C-. 2 de Outubro, 1 hora depois do meio dia.” 

As paixoens estão ainda hoje muito exaltadas para 
se poderem fazer reflexoens que aproveitem á cerca 
dos destinos e das cauzas que levaram o General 
Porlier ao cadafalso. O tempo que expurgará a his¬ 
toria de toda a influencia destas paixoens e partidos, 
julgará imparcial, se Porlier deve passar á posteridade 
como Catilina, ou como Sidney : no em tanto nao 
antecipemos as decisoens do Julgador dos homens e 
das couzas. 

INGLATERRA. 

Particularidades autenticas à cerca de Buonaparte. 

(Por hum Official, á bordo do Northumberland.) 

A' bordo do Northumberland, lat. 34, 53. 
long. 13, 45.—22 d’Agosto, 1815. 

“ Como todas as circunstancias, relativas ao homem 
que agora conduzimos da Europa, devem ser interes- 
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santes, aproveito a occasiao de particularizar algumas 
anecdotas delle, e de contradizer algumas assercoens 
que tem corrido á seo respeito. Entre as ultimas hé, 
que elle se apossou de toda a cainera do Capitao 
Maitland quando entrou no Bellerophonte, recusando 
até hum canto delia aonde podesse dormir aquelle 
bia\o offieial. Antes de Buonaparte vir para bordo, 
jâ o Capitao Maitland havia determinado dar-lhe toda 

camera, e os Camarotes da Praça d’armas taobem 
já se tinham preparado para as senhoras que se espe¬ 
ravam. Taobem carecem de fundamento os ditos, que 
Buonaparte andara passeando furiosamente na coberta 
com as maos a traz das costas, e fallando só comsigo, 
assim como a pergunta que fizera, se o commissario 
da náu erá hum breeeiro. 

O 

^ 44 Conversando hum dia á respeito do sitio de S. Joaõ 
d’Acre, Buonaparte observou:—que quando Sir Sid- 
ney Smith ali estivera tinha feito destribuir algumas 
proclamaçoens entre as tropas Francezas, que as 
fizeram vacillar hum pouco. A' fim de obstar á este maí, 
elle publicara huma ordem em que declarava—4 que 
o Commandante Inglez estava louco/ Este expe¬ 
diente, acrescentou elle, teve o desejado etfeito, e taõ 
encolerisado ficou Sir $idne}q que o mandara desafiar. 
Mas a reposta que lhe déo foi,—4 que quando lhe 
trouxesse o Duque de Marlborough para se bater com 
elle, enta5 de boamente aceitaria o desafio/ Affirmou 
positivamente, que haveria entrado Acre, se os Inglezes 
nao lhe houvessem tomado a sua artilharia de bater: 
depois acrescentou em Inglez e Francez :—4 Se nao 
fossem os Inglezes, eu teria sido Imperador do Oriente, 
mas em qualquer parte em que podia abordar hum 
navio, eu sempre estava certo de Já encontrar Inglezes, 
que se me viessem oppor/ 

44 Fallou da invasaÒ de Inglaterra como de hum 
projecto decidido, e disse que intentava desembarcar 
o mais perto que fosse possível de Chatham, e depois 
cahir rapidamente sobre Londres. Admitia a grande 
probabilidade de ser mal succedido, e que podia ser 
morto nesta empreza. Estas minhas tençoens, disse 
elle, nao se executaram, por que o Almirante Ville- 
neuve nao obedeceo as ordens que recebeo. Inquirio 
particulannente á cerca do clima de Inglaterra, e disse 

■■■■i 
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que a cauza dos muitos suicídios procedia da humi¬ 
dade da atmosphera. 

“ O desejo que mostravam os Inglezes de o ver 
quando estava á bordo do Bellerophonte, lisongeou 
muito a sua vaidade, e de proposito se punha em sitio 
de melhor ser visto pela multidão admirada, que corria 
para lhe ver a figura. Nestas occasioens sempre tinha 
na mao hum oculo de punho, e frequentemente olhava 
por elle para os espectadores. Entre estes haviam 

' sempre muitas mulheres, a maior parte delias elegante¬ 
mente vestidas, as qtfaes attrahiam particulannente as 
suas attençoens, e â seo respeito .fallava com grande 
interesse á todos os que estavam junto delle, Parecia 
com effeitó grandemente encantado com a belleza e 
elegancia das nossas Inglezas, e sempre desejava 
saber lhes os nomes, as famílias, e qualquer circun¬ 
stancia que lhes fosse particular. 

“ Em huma tarde reparou com maior especialidade 
em huma joven senhora que estava muito perto do 
navio, e comforme o seo costume, perguntou quem 
ella erá, e como se chamava. Sendo informado que 
erá Miss B-d, filha do General B., fez-lhe.huma 

* cortezia, e tirou o seo chapeo, exclamando por muitas 
vezes, e com huma emphaze mui particular, ‘ Oh, 
‘ charmante!’ Esta admiraçao pelas mulheres Inglezas 
nao erá só manifestada por Buonaparte; todos os 
officiaes Erancezes mostravam os mesmos sentimentos, 
e unanimemente concordaram, que as mulheres In- 
glezas eraô superiores á todas quantas tinhaÕ visto. 

“ Buonaparte faz muitos elogios á nossa infantaria 
e artilharia, e disse :—‘ Á infantaria Britannica hé 
agora o que foi a infantaria Francezahá dez annos ; 
mas a cavallaria hé lhe muito inferior á todos os 
respeitos, excepto na apparencia externa/ Achou, 
que os freios dos cavallos era5 muito mal construídos, 
e que era impossível poderem ser bem governados 
pelos homens que os montavam.—Bertrand, e os mais 
acharam verdadeira esta observação. 

“ Hum dia que Buonaparte fallou do Duque de 
Wellington, fez a seguinte reflexão: c que .nunca 
esperara que elle quizesse dar-lhe batalha, mas que se 
retiraria até se ver auxiliado pelos Rmsianos, e que 
neste cazo elle Napoleao teria sido batido: portanto 

* 
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que folgara muito que Lord Wellington tivesse que¬ 
rido, dar a batalha, por que estava completamente 
seguro de alcançar a victoria. Que conhecera muito 
bem a marcha dos Prussianos, porem que a naõ a con¬ 
siderara importante; e que fora trahido por alguns 
dos seos generaes/ Depois acrescentou : í Que prin¬ 
cipiando a consternação dos soldados já de noite, lhe 
fora impossível tornar á pôr em ordem as suas tropas, 
'por nao se lhes poder mostrar, ou que de certo haveria 
tido todo o bom efeito. Nestas circunstancias, estando * 
muito escuro, elle mesmo fora forçado a retirar-se com a 
chusma, e depois d fugir como os outros. 

“ Perguntando-se-lhe, porque se nao havia entregado 
a Áustria, respondeo:—c Que! entregar-me eu á huma 
naçao sem leis, sem honra, e sem fé ! Nao : no instante 
em que eu á ella me tivesse entregado, seria mettido 
em huma prizao, e nimguem tornaria á ouvir fallar 
mais de mim. £ntregando-me aos Tnglezes, entre- 
gueime á huma naçao que tem leis honradas e justas, 
e que protegem toda a qualidade de indivíduos/ 

“ Outra vez notou a singularidade do suicídio de 
Mr. Whitbread, porem naõ adiantou as suas reflexoens 
á respeito deste triste acontecimento* 

“ Em outra occasiaÕ fez as seguintes notáveis re¬ 
flexoens :—c Que elle devia ter morrido no dia que 
entrou em Moscovv, por que desde entaõ nao havia 
tido se naõ desgraças.—Que desejou assignar a paz 
em Dresda, e ainda depois, porem que fora acon¬ 
selhado pelo Duque de Bassano á nao o fazer/* 

“ A' respeito da invasao de Plespanha disse Buona- 
parte, que a emprehendera pelos desejos particulares 
de rí alleyrand, que continuamente o estava impelindo 
á isso, e dizendo que devia ser tentada, e se possível 
fosse concluída á todo o risco. 

“ IIé pasmozo o odio que Buonaparte e toda a sua 
comitiva mostram contra Fouché, pois que nunca 
faliam delle sem grande indignaçaõ e desprezo. Dizem 
que Fouché fora o primeiro movei da abdicaçaõ de 
Buonaparte em lavor de seo filho, e que no meio disto 

* Esta asserçaõ de Buonaparte hé positivamente confirmada 
pela obra recente de M. de Pradt, Arcebispo de Malines, que 
esteve Embaxador em Varsóvia. 
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estava em clandestinas e continuas correspondências 
com os Alliados. 

“ O respeito que ainda agora todos os Francezes lhe 
tributam hé extraordinário, e para exemplo men¬ 
cionarei, que estando hum dia jogando o xadrez com 
Montholon, que hé muito melhor jogador, Buonaparte 
tinha de certo muito peor jogo; o que vendo o seo 
antagonista, de proposito moveo erradamente buma 
figura, o que sendo logo advertido por Buonaparte, 
fez com que elle ganhasse. Montholon elogiou então 
muito a superioridade de seo Amo, como elle o deno¬ 
minou, e disse—‘ que por nenhuma forma erá compe¬ 
tente jogador para se medir com elle; com o que 
Buonaparte ficou muito satisfeito. A' este jogo, e ao 
vinte-e-hum, passa Buonaparte quase todo o seo 
tempo: ficou por isso hum pouco descontente, quando 
o Almirante insistio que nem estes nem outros qnaes- 
quer jogos se jogassem ao Domingo. 

u Mostra-se sempre mui curioso em saber particu¬ 
laridades de Sta. Helena, e diz que vi virá ali muito 
melhor do que teria vivido na Áustria. A sua maxima 
hé,—que a temperança hé o unico meio de conservar 
a saude, e acrescenta, que só duas vezes na sua vida 
estivera doente, e para huma delias só bastara hum 
cáustico. A mulher de Montholon nao tem passado 
bem, e Buonaparte perguntou ao cirurgião, como ella 
estava. Respondeo-lhe este que estava melhor, mas que 
lhe paiecia que o susto de viver nos climas do tropico 
operava muito na sua imaginaçao. Buonaparte replicou 

com as palavras de Shakespeare: ‘ Doutor, e 
na5 tendes vós remedio para curar hum espirito desa- 
socegado ?’ A força com que disse isto, indicou bem 
o interesse que mostrava pela saude da doente, 

“ Bertrand e sua mulher vivem continuamente com 
Buonaparte; e todos se mostram agora mui conformes 
com o seo futuro destino. 

“ ^ír Oreorge Cockburn e Buonaparte vivem na 
melhor armonia possível, assim como este taóbem vive 
admiravelmente com todos os officiaes da embarcaçaó. 
Ambos jogam frequentemente as cartas e outros jogos, 
em que ora hum ora outro rem vantagens. 

“ Até agora a nossa viagem tem sido favoravel, e 
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nenhuma couza notável nós tem acontecido depois nu? 
sahimos de Torbay.” ” 

__ t 

Caza e Moveis, que se estão fazendo em 

Inglaterra para se mandarem a Buona- 
parte. 

Cata. 

As diflferentes peças, de que se compoem a caza, já 
estaó quasi acabadas em Woolwicb. A frente da caza 
hé construida segundo o estilo Grego: tem perto de 
120 pés de comprimento; quatorze janellas, e hum 
bello e espacozo corredor. O fundo do edifício anda 
quasi por 100 pés com o longo corredor na parte pos¬ 
terior, e forma huma especie de quadrado. Hé de dois 
andares, com todo a apparencia de huma bella caza de 
campo. O lado direito do primeiro andar contem os 
quartos pertencentes á Buonaparte. No centro deste 
lado direito está a sua sala de visitas, a qual assim 
como os outros quartos appropriados para a sua resi¬ 
dência, tem 30 pés de comprido, e 20 de largo. Junto 
á esta se acha a sua sala de jantar, contígua á huma 
livraria, á traz da qual está hum excedente quarto para 
hum bilhar. Os quartos de dormir, vestir, e de banho, 
se communicaÓ huns com os outros. O lado esquerdo 
do edifício contem os quartos destinados para os mem¬ 
bros da suacomitava; e na parte posterior estaÒ os 
quartos dos criados e as despensas. A cozinha está 
destacada do edifício; e naõ obstante isto está collo- 
cada em hum sitio mui conveniente para a sala de 
jantar, sem ao mesmo tempo poder communicar fumo 
algum desagradavel aos quartos principaes; commo- 
didade esta por certo de grande momento em hum 
paiz quente. A sala de espera está adereçada com 
simplicidade, tendo meramente alguns assentos. O 
corredor, em razao de estar abrigado, hé hum excel- 
lente lugar para se passear. 

Moveis, ou fornecimento da Caza» 
> — 

As cortinas da sala de visitas sao de huma especie 
de seda (taboret) verde-claro, debruadas de veludo 
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Terde escuro, e guarnecidas nas extremidades com 
franjas e cordoes de seda cor de oiro. Elias estuõ 
suspensas em cornijas chapeadas de casquinha d’oiro 
e com tanta elegancia e conveniência arranjadas, que 
ao passo que adornaõ sobremodo a sala, naõ empedem, 
como em geral acontece, a passagem do ar e da luz! 
A meza destinada para o meio da sala hé feita de hum 
só pedaço de carvalho Inglez com veios de cores as 
mais delicadas, e brunido o melhor que hé possível. * 
O tremó que héda mesma madeira e qualidade, porem 
marchetado com embutidos de mármore verde, extra¬ 
indo de huma pedreira de Galles, remata em hum bel- 
Jissimo espelho. As cadeiras deste quarto condizem 
com as mezas. Há igualmente-dois sofás á Grega com 
dois pequenos bancos, os quaes estaõ mui ricamente 
ornados com certa composição de oiro, chamada or- 
molu. Os tapetes saõ da primeira qualidade, decores 
de azeitona, parda, e de ambar, as quaes produzem 
numa oelld harmonia com as decoraçoens do quarto. 
-As paiedes saÕ pintadas de huma cor verde, mais ou 
menos viva, a qual vai sendo menos escura á proporção 

„ cIue se avizinha ao teeto, á fim de produzir boa con¬ 
sonância com a delicada cor de cana, de que este hé 
pintado. Há taobem nas paredes alguns quadrados 
com molduras doiradas, e ornados com arabescos* o 
que taz sobresahir muito as decoraçoens do quarto. 

ara mais aformozear a sala há vários lustres, e can- 
'delabros ; e hum piano-forte. 

Sala de Jantar. 

Há nesta sala huma meza mui bem acabada é forte 
a qual se pode desdobrar para accommodar de seis até 
quatorze pessoas. Os aparadores sau de huma nova 
loima, simples, porem elegante na sua construcçao e 
ornamentos. O vaso para esfriar o vinho hé de bronze, 
e t e mui uca madeira ; e tem a figura de hum desses 
vazos Gregos, chamados Bacanaes. As cadeiras sao 
imp mes. As cortinas sa5 de seda cor de alfazema 

com lum bello debrum preto, e guarnecidas nas extre- 
rcutades com franja e cordoes de seda cor de oiro. Os 
capetes, e as paredes tem as mesmas cores por tal 

Manjadas, que fazem huma bella harmonia. 
VOL.Xiv. X 
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Livraria 

Este quarto hé fornecido no estilo Etrusco, com 
muitas estantes pequenas. As cortinas saõ feitas de 
buraa nova fazenda, composta de algudaõ, e que tema 
apparencia de hum pano finissimo. A meza hé com 
particularidade elegante, e taõ engenhosamente aca¬ 
bada, que contem todas as gavetas, carteiras, que sao 
precisas em huma livraria. 

Quarto para a sua assistência ordinaria. 

Este quarto está guarnecido de armarios de ébano, 
ornados de bronze polido, e com tapetes de hum azul 
celeste, misturado com preto. 

Quarto de Dormir. 

Este quarto contem huma cama alta da figura de 
hum pavilhaÒ, com cortinas de cassa fina de huma 
delicada cor de cana; ao redor do sobre-ceo há guar- 
niçoens de huma seda fina cor de lilas, debruadas de 
huma franja cor de oiro. Por dentro das cortinas há 
huma curiosa rede para evitar os mosquitos, feita de 
seda, e ricamente bordada. O quarto de vestir tem 
todas as conveniências que podem desejar o bom 
gosto e commodidade. O banho, o qual está pegado 
á este, hé forrado de mármore; e por tal modo con- 
struido, que pode admittir agua quente ou fria. 

Os serviços de meza, que Mr. Bullock aprontou, 
fora5 feitos nas mais celebres fabricas do reino; e 
ainda que na5 seja5 dos da ultima perfeiçab, mostrao 
com tudo pela sua grande elegancia á que auge tem 
chegado em Inglaterra este ramo de manufacturas. 
Os serviços constao de hum aparelho de louça para 
almoço; hum para jantar; dois para desert (hum de 
porcellana, e outro de vidro); hum para cha, e hum 

para cea. 
Taobem lhe vai huma grande quantidade de papel, 

ezas, tinta, e tudo o mais que se precisa para escrever, 
oda a carga pezará perto de 500 toneladas, e deve ser 

dividida em 400 volumes. Com elles hiraõ taobem 
vários artifices para arranjarem a caza; quando chegar 

ao lugar do seo destino. 
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Entre outros muitos trastes, que o Governo Inglez 
tem mandado fazer para enviará Buonaparte, merecem 
ser mencionadas duas magnificas espingardas, huma 
de dois canos, e outra de hum so. Ambas tem as 
fechos de patente, e sao construídos por hum tal 
mequanismo, que as espingardas podem desparar-se 
debaixo d'agua, á chuva, e sem pederneira. A pro¬ 
priedade, porem, mais singular, hé que se escorvaò per 
si mesmas, e quarenta vezes successivas, quando isto se 
dezeje. 

t 

■ M 
* z 

Juizo do Mercúrio do líheno de 21 de Setembro a cerca 
de Lord Wellington, e da Batalha de Waterloo. 

Este Jornajista, e por consequência o Gabinete 
Prussiano, naÕ parecem ter estado na melhor armonia 
com os Inglezes, e com Lord Wellington : em prova 
disto, copiaremos o pequeno seguinte paragrapho do 
sobredito Jornal. 

Depois de ter fallado mal do comportamento de 
Lord Castlereagh, continua por esta forma :—<e Lord 

v Wellington, particularmente, tem frustrado, em muitos 
pontos, a expectação em que para com elle estava 
a Alemanha; e parece, que se deixa levar muito dos 
ciúmes pessoaes, com especialidade contra os Prus¬ 
sianos. Se Bluçher se preoccupasse dos mesmos sen¬ 
timentos, attribuindo a perda da batalha de Ligny á 
ausência das tropas Jnglezas, e se desforrasse então 
pelo mesmo modo na Beila Alliança, hé indubitável 
pelo unanime testemunho de todos que nella esti verão* 
que o exercito Inglez, ainda que valoroso e heroico* 
haveria sido ali totalmente aniquilado. Este fiel auxilio 
das tropas Germânicas devia portanto ter lançado os 
fundamentos de huma fraternidade permanente.’' 

Resumo do Tratado de Commercio que se diz estar para 
concluir-se entre os Estados Unidos d' America e o 
Governo Britannico, 

“ Pelo primeiro Artigo as leis de navegaçao do$ 
góis paizes ficaó de parte á parte dispensadas por uti¬ 
lidade commum $ de sorte que os navios Britannicos 

i 2 

\ 
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que commerciarem nos portos Americanos, e os Ame¬ 
ricanos que commerciarem nos portos Britannicos, 
terão iguaes privilégios, e exempçoens de direitos, como 
tem os respectivos navios nacionaes. Este beneücio 
nao só se estende aos navios porem ás suas cargas. 
Assim o algodao, que transportado dos Estados Unidos 
em navios inglezes pagava só o direito de ld. por 
arratel, e importado em navios Americanos pagava 
5d. pelo mesmo arratel, pagara agora o mesmo direito 
ou venha em huns ou outros navios de ambas as na- 
çoens. 

“ O segundo artigo admitte o commercio livre em 
Calcutta, e em todos os estabelecimentos Britannicos 
da Peninsula do Hindostan. A' respeito da China 
nao há regulamento por ser hum commercio exclusivo 
da Companhia da Índia, e nao ter esta Companhia 
poder ou auctoridade para impedir o commercio Chinez 
quer seja com os Americanos, quer còm quaesquer 
outras naçoens. 

u O terceiro artigo, e na5 o menos importante para 
as vistas políticas do Governo Americano, restringe o 
commercio Britannico com as numerosas tribus 
indianas, que occupam todos os paizes incluídos 
dentro da jurisdicçao dos Estados Unidos.” 

Pelo que temos lido, e publicado á cerca das nego- 
eiaçoens, em que entraram os nossos Plenipotenciários 
em Vienna, vemos que ali taÓbern já se tratara ou de 
annullar inteiramente, ou pelo menos de reformar o 
nosso Tratado de Commercio de 1810. Se o Governo 
Portuguez está pois nestas vistas, hé de toda a impor¬ 
tância que na5 deixe passar por alto este novo Tratado 
com a America Unida. No mesmo tratado de 1810 
(artigo 2o) há huma estipulação, pela qual—“ os fa¬ 
vores, privilégios e i mm unidades, commerciaes e de 
navegaçao, que se concederem á outras naçoens, devem 
logo considerar-se como taobem concedidas aos Portu- 
guezes.” Neste cazo nós podemos tirar já grandes 
vantagens deste Tratado com a America. Huma, que, 
a nosso ver, hé mui essencial, vem á ser, poder-se 
acabar com essa differença que há entre navios Portu- 
guezes, que sao ou nao *ao de construcçao nacional, 
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, Esta clauzula, que se nao acha no Tratado Americano, 
deve produzir no commercio Portuguez hum eífeito de 
primeiro interesse; pois que, desgraçadamente fol¬ 
gando nos mais de comprar obra já feita (e de todas as 
qualidades, como saõ, botas, sapatos, e até rolhas de 
Inglaterra!) do que faze-la por nossas maons, succede 
que temos hoje muitos e muitos mais navios de con- 
strucçaÕ estrangeira do que Portugueza. Em fim 

^poderemos aprender dos Americanos á emendar 
nossos descuidos, que de certo nesta parte tem sido 
mui consideráveis, e mui fataes para a nossa industria 
e riqueza. Qualquer erro em commercio, (pois que do 
commercio vem tudo, e o commerciò tudo alimenta), 
traz sempre comsigo para as naçoens consequências 
desastrozas : abramos pois por huma vez os olhos* 
vejamos que o ser bons amigos na5 consiste em nos’ 
fazer-mos pobres para que outros seja5 ricos ; e cuide¬ 
mos de veras do arranjo de nossa caza, como nossos 
amigos nos esta5 constantemente ensinando. Desta 
falta naõ deitemos culpa á nimguem : o mal está em 
nós, e o remedio taÕbem está em nossas maons. 

Agora mesmo ao escrevermos estas pequenas reflec- 
çoens, vemos o Morning Chronicle de 27 de Outubro 
que diz em hum artigo “ Todos os preparos e trem 
necessaiio para òOOO soldados e cavallos Portuguezés 
acabaò de aqui se encomendar em Inglaterra, ao 
mesmo passo que os Portuguezes se queixam de* que 
tqdas^as suas fabricas e manufacturas estaõ fechadas 
E naÕ poderemos, á vista disto, exclamar com hum 
clássico Latino, Oh pudor ! Que vergonha, que des¬ 
mazelo, que inércia! Nós que temos em S. Paulo 
huma mina de ferro, capaz de abastecer a Europa, e 
que temos todos os mais generos com que se podem 
vestir e armar nossos soldados, já naõ nos contentámos 
so com hir buscai íora as matérias primeiras, porem até 
íecusamos trabalhalas em caza! Será possível, poderá 
crer-se, que os mesmos braços, que tem assombrado o 
mundo, empunhando as armas, nao sejao capazes de as 
azer? Em quanto assjm obrar-mos, a nossa doença 

nao tem cura 1 * 
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Mappa das quantidades de Pau Brazil vendido pelei 
Administração dos Contractos Reaes em Londres. 

*E "i, i 

Tons. Cwt. Qrs. lbs. 

992 10 2 27 

TOTAES. 

Producto Grosso 
da Venda. Frete, e Despezas. Rendimento liquido. 

£.100,453 : 17 £.17,068 : 13 : 2 £.83,395 : 3: 10 

Sahio o Pau Brazil vendido nos 3 annos referidos á 
diversos preços, pelo preço medio de 101/. 5s. grosso, 
ou 84/. liquido por Tonelada Ingleza de 20 quintaes, 
ou Hundred-weights Inglezes, e â 4/. 4s. por quintal 
ou Hundred-weight de 112lb. Inglezas ; e sendo a pro¬ 
porção entre o quintal Inglez e Portuguez como de 
£0 á 17|, vem á *sahir á razao de Al. 15s. por quintal 
Portuguez, o que ao pár do Cambio de 6?|J. por mil 
reis, dá o liquido producto para a Real Fazenda de 
17,OÔGrs. por quintal. 

Desde a epoca em que a conta acima foi feita tem 
vendido o Administração— 
Tons cwt. Qrs. lbs. Producto Grosso. Despezas. Rendimento liquido. 

176 12 1 17 £.20,120 ; 0 : 3 «£.5,740 : 19 : 6 14,379 : 0 : 9 

á diversos preços ou preço medio de 113/. 18$. 4d. 
grosso, e liquido 81/. 8$. 9d,’ por tonelada ingleza—ou 
4L 13$. 1 d. por quintal Portuguez, que ao par de 67\d. 
por mil reis dá o liquido producto para a Fazenda 
Real de l6,548r$. por quintal. 

Mappa das quantidades de Urzcha de Cabo T erde, ven¬ 
dida pela Administração dos Contractos, Reaes em 
Londres, desde o principio de 1812, ate Abril de 

1815. 

TOTAES. 

Producto Grosso Frete, e Despezas 
„ . da Venda, em Londres. Rendimento liquido. 

240 19 113 £.30 142 : Í2 : 10 *.13,692 : 18 : 2 £.16,449 : 14 : 8 
^ 1 ? Custo no Cabo Verde 4,884 : 16: 11 

£.11,564 : 17 : 9 

Vem á sahir a Urzella, vendida no periodo men¬ 
cionado pelo preço medio de 125/. em grosso, ou 

1 
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liquido 68?. 5s. por Tonelada Inglez de 20 quintaes ; e 
sendo a proporça5 entre o quintal Inglez e Portuguez, 
como entre 20 e \ resulta a quantidade de òl% 185* 
por quintal Portuguez, de que deduzindo o primeiro 
custo em Cabo Verde, segundo as facturas, vem a Real 
Fazenda, ao par 'de 67\d. par mil reis á perceber o 
lucro de reis 9,760 por quintal. 

N. B. Desde Abril até o corrente mez de Outubro 
de 1815 nao tem a Administração recebido Urzella 
alguma de Cabo Verde, 
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CORRESPONDÊNCIA. 

jEltmens d9une Langue Musicale.—Par Cândido d*AU 
meida, Ecuyer de S. M. le Roi Charles IP, 

PROJET. 

IL est à présumer que toutes les langues tirent leur 
origine du besoin de s’énoncer, et que 1’homme n’a 
fait usage de Torgane de la parole, que pour exprimer 
ses simples volontés. 

LMntelligence a ensuite fait des conquêtes sur Tem- 
pire de la raison, et la faculté de la pensée venant enfin 
établir sa domination, toutes les autres facultes Jui 
furent soumises. 

C’est alors queThomme se sera reconnu le souverain 
absolu de toute la terre; mais ébloui par tant de mer- 
veilles que la nature lui étalait devant les yeux, il se 
laissa guider d’abord par 1’ignorance, et renditun culte 
religieux à des choses qui ne méritaient pas même de 
1’estime. 

Ce ne fut que par une longue expérience que Tesprit 
humain acquit la véritable conscience du choix ; la civi- 
lisation (merveilleux résultat des connaissances) venant 
ensuite conduire Fhomme de progrès en progrès, lui 
a fait connaítre ses vices et ses vertus. 

Les devoirs de la société s’ensuivirent, et bientqt 
tous les horames virent la nécessité de concourir ^ 
au centre commun. On a vu naítre les arts et les 
Sciences d’une même origine, on les a vu s’élever 
dans le même berceau, se fortifier, s’agrandir et se 
répandre enfin sur toute la surface de la terre. 

Le génie observateur persévera dans ses rechercbes ; 
et comme par enchantement il parvint a decouvrir 
de grands phénomènes: alors dévoré par la curiosité> 
rhomme s’élança, pour ainsi dire, hors de sa sphère, 
franchit d’immenses espaces, et porta le flambeau de* 
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Sciences clans 1’empire des ténèbres.^ II déchira le 
Yoile du mystère, et mit au jour des vérités qui depuis 
Torigine des choscs étaient restées ensevelies dans 
Tabíme du silence. 

C’est ainsi que 1’esprit de recherche a éclairé et 
agrandi rhorizon limite du savoir de rhofnme, et 
qu’il Jui a découvert les matériaux qu’il falloit arracher 
du sein de la nature pour nous initier dans ses secrets. 

Or, s’il est vrai que la civilisation soit Fadmirable 
résultat des connaissances, il est aussi évident que le 
perfectionnement des langues doit se trouver à la 
hauteur des progrès de 1’esprit; et que les importantes 
découvertes qui ont été labes de notre tems ont en- 
riehi le langage des Sciences, et agrandi Tidiome des 
nations qui les cultivent. 

Commençons à-présent par poser les bases de notre 
systême, par 1’examen du rapport entre le physique et 
le moral de rhomme. Deux forces qui tendent à se 
detruire mutuellement, s’observent dans la Nature, et 
c’est cette formidable opposition qui établit réquilibre 
entre tous les êtres, leur existence et leur marche. 
De ces loix primordiales d’autres en résultent, et 
quoique plus particuiières, néanmoins elles se trou- 
yent en raison directe de leur origine. 

Le sentiment, la pensée, et toutes les facultes intel- 
lectuelles de rhomme, doivent être nécessairement 
subordonnées aux memes loix. 

Nous ne considérons jamais rorganisation humaine, 
sans admirer la sagesse du Créateur; de me me q u’il y 
a des organes destinés pour 1’économie animale des- 
quels la vie dépend. 

Les fbnctions de notre âme se trouvent aussi liées 
à d’autres organes, qui lui sont également destinés, et 
qui sont doués d’une extreme sensibilité ; or, si les 
molecules qui constituent les organes du sentiment de 
la pensée, et de toutes les facultés morales, sont sou- 
mises aux loix d‘attraction et de répuision, il est à 
présumer que de même que cette opposition tient en 
equilibre les corps physiques, et engendre Tordre dans 
Tunivers; elle fait aussi naítre notre raison, modere 

passions, et nous donne le code de la conscience 
sans vice ni corruption. 
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Pou rsuivons donc Pexamen des fonctions intellec- 
tuelles de rhomme. 

I/imagination est la première de nos facultes, en ce 
qtdelle n*a point de limites : elle est plus rapide que la 
lurniere, et parcourt en un instant des distances sur- 
prenantes; semblable aux vagues d* une mer agitée, 
elle égare souvent notre raison sur ses flots impétueux, 
souvent elle fait voler notre esprit même au-delà des 
bornes connues; tantôt elle nous met au comble du 
malheur, tantôt elle nous ramène au sein du plaisir. 

Elle peut être regardée, pour ainsi dire, coinme Ja 
lanterne magique de notre ame, en ce qu^lle lui fait 
voir les objets plus ou moins brillans, selon la force 
de ses couleurs. 

L’imagination est enfin la mère de tous les vices, 
comme elle 1’est de toutes les vertus. 

Quel contraste frappant les différentes formes aux- 
quelles notre imagination se modifie ne nous présen- 
tent-elles pas ? cornbien de règles ne peut-on pas 
établir sur des vérités si reconnues, et de quel intérêt 
ne seroit-il pas d’examiner pbysiologiquement le but 
des richesses si immenses que Ja Nature a deposées en 
nous, sans que nous-mêmes nous en connaissions la 
source! Crainte de nous égarer, nous puiserons dans 
la Physiologie, les connaissances qui devront rendre 
admissible la base de notre systême. Suivons le dis- 
cours : ayant examiné rapidement la cause des diffé- 
rens degrés de perfection auxquels les langues se 
sont trouvées assujetties, nous avons heureusement 
découvert dans cette chaine progressive, une compa- 
paraison qui non-seulement peut établir le parallèie 
entre les sons articules de la voix, et ceux que les 
instrumens de musique nous font entendre; mais 
encore cette découverte nous suggère 1’idée de créei* 
une langue musicale proprement dite. 

Bien persuades de Fimportance de présenter une 
tbéorie íacile et claire pour aider à comprendre notre 
systême, nous tâcherons dappuyer sur des íaits na- 
turels, toutes les assertions qui doivent être établies 
comme base et règles infaillibles. 

Pour cet effet nous diviserons cet ouvrage en trais 
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parties; la première offrira Forganisation des sons 
musicaux et leur arrangemént relatif (Grammaire.) 

La seconde contieodra un grand nombre de phrases 
de musique raisonnee (Dictionnaire). Dans la troi- 
sième et dernière on trouvera enfin un traité philoso- 
phique (Logique Musicale), par lequel nous cher- 
cherons à prouver le rapport entre les inflections de 
la voix et celles des sons musicaux, ainsi que les avan- 
tages qui résulteraient de donner à la musique une 
expression positive et des règles invariables. 

Rendre la musique un langage uni versei et repré- 
sentatií, est le seul motif qui nous encourage à entre- 
prendre un travail sans exemple, et qui nous impose 
le devoir de la présenter sous un aspect plus intéres- 
sant qifelle ne l’est aujouixFhui. 

Exprimer nos aflections morales, représenter nos 
senti meus et agiter notre coeur agréablement ou dés- 
agréablement par le. moyen de k musique instru* 
mentale, est le but de cet ouvrage. 

Les accens musicaux rFont fait jusqu’à présent que 
flatter notrè ouie par son babil voluptueux; peut-être 
dorénavant, les entendra-t-on parler avec mélodie et 
éloquence. 

La magie des sons nous a Jong-tems enchantés sans 
que nous ayons cherché à en connaítre la cause. 

Maintenant nous allons soumettre à un ordre précis 
et regulier, toutes ces miraculeuses inspirations. 

Sonates,# Quatuors, Symphonies, &c. ne seront 
plus autre chose que des morceaux de Poesie sonore, 
répétés dans une langue inconnue même à celui quí 
les récite: il est vrai que cette même musique nous 
plait en ce qu’elle délasse et repose Fesprit après la 
tension oü le tiennent nos rapports envers la société. 

II ne faut pas outre cela oublier, que la bonne ou 
mauyaise qualité du son de 1’instrument, la netteté et 
precision avec lesquelles le musicien execute son mor-? 
ceau, induent beaucoup aussi sur Fagrément. 

Ainsi il ne faut point s’obstiner à vouloir trouver 
Un sens dans notre musique instrumentale, telle qu?elle 

^l?\Sav?nt Font^nelle’ barcelé par cette sorte de musique, 
$ ecna tout haut; “ Sonate, que me veux-tu * 



126 Correspondência 

est à-présent. Poiir prevenir quelques observations 
que l’on sera tenté de nous íaire là-dessus, nous pré- 
senterons plusieurs exemples qui seront pout-être 
satisfaisans. 

Voici le premier. 
Quand on entend la Crêation du Monde composée 

par Haydn ; qu’on ferme Jes yeux, et qu’on oublie 
le sens que 1’auteur a vouiu prêter à ce précieux mor- 
ceau de musique, se laissant frappèr de 1’idée du su- 
perbe spectacle que doit offrir un Congrès de Rois, 
assemblés pour régler les afFaires du genre hurnain : 
telle sera Tillusion de notre fantaisie, que Ton sera 
tenté cTaccuser 1’auteur de ne pas avoir bien senti sa 
propre musique ; ou bien sans ajouter aucune pensée 
positive pendant rexécution de cette pièce, et suivant 
simplement celle que ses grands effets feront naítre en 
nous, nous éprouverons alors une étrange confusion ; 
tantôt des scènes tragiques se présenteront devant 
notre esprit, tantôt des idees religieuses nous péné- 
treront de respect. 

Enfin notre imagination nous peindra en un instant 
mille tableaux, analogues à autant de circonstances 
qui nous ont frappé le plus dans le cours de notre vie. V 

La raison de cette réminiscence sera traitée à sa 
place. 

Une seconde comparaison vient à Fappui de notre 
assertion. 

En regardant sur une Scelite, on croirait voir dessus, 
des Montagnes, des Volcans, des Arbres, des Colonnes, 
des Edifices, des Monstres, &e. 

Or, je demande si une personne qnelconque, qui 
ii’aurait jamais vu des Volcans, des Colonnes, des 
Monstres, &c. je demande, si cette personne pourroit 
appercevoir ces irnages sur la pierre. La réponse 
tombe d^lle-même. Eli bien, telles sont les imita- 
tions de la musique; la musique est par rapport à nos 
sensations, ce qu^st la lumière à Fegard des objets 
qu’e]le éclaire ; par le secours de la lumière notre oeil 
saisit de loin les corps, leur forme, leur position, leurs 
mouvemens et les couleurs qui les embellissent; mais, 
pourtant confusément de même que notre ame, à 1’aide 
des sons musicaux, sent spontanément letendue de 

* 
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ses passions, leur sensibilité, leur pencbant naturel, et 
le plaisir qui 1 ui en résulte, quoique vague et fugitif, 
et sans pouvoir en fixer ou en déterminer aucun. 

II faut donc bien se garder de confondre la cause 
avec les effets: les sons musicaux éclairent le chãos 
de nos sentimens, mettent en jeu nos passions, et ré- 
veiüent notre mémoire. 

De meme que 1’astre lumineux qui nous charme et 
nous transporte par le brillant coloris quhl répand sur 

' toute la Nature; de même aussi la musique nous fait 
jouir voluptueusement des sensations qui ébranlent 
tous nos sentimens, sans cependant en représenter 
aucun. 

J.J. Rousseau a bien senti cette vérité. II s’ex- 
prime ainsi: “ La musique met Toeil dans Doreille,^ 

Nous pourrons donc conclure de notre argument, 
que la Musique est la lumière de nos sentimens, en ce 
qu?elle les éclaire sans les faire naítre, et qu’elle les 
penètre sans les altérer; à ces príncipes nous ajou- 
terons d?autres considérations non moins importantes 
pour notre objet. 

II n?y a personne, à ce que je crois, qui ignore que 
- le génie des arts est le primogène des règles ; on a 

été poète avant de connaítre Tart poétique; on a 
pensé avant de savoir penser: de même, la Musique 
nous fait sentir, sans que nous sachions ce que nous 
sentons : Or, il faut avouer combien il est peu hono- 
rabie de cultiver un art dont les eífets extraordinaires 
excitent mille aífections diíférentes, sans que nous 
cherchions à tirer parti de tant de phéoomènes. Mu- 
siciens, que le feu sacré des arts a frappés dans le ber- 
ceau, réunissez vos lumières à mes efforts, et bientôt 
nos veilles se verront couronnées du succès le plus 
honorable. Atteindre le crater du sentiment est moa 
but; voir couler ses douces flammes vers noscoeurs, les 
embràser sans les detruire, les aífecter sans les épuiser, 
et enfin, donner à notre ame un nouveau degré dt 
sublimité. 
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Debaixo dos Auspícios de 

S. A. R. o Príncipe Regente, e das Augustas Pessoas 

da Família Real, sahio áluz : 

A Terceira e ultima Parte das Campanhas do Exer¬ 

cito Anglo-Portuguez na Península. 

Par Fleurieu L’Evêque. 

Representa— 

A i* Estampa—O Retrato do Exmo Marechal Duque 
de WelJington. 

A 2a—A partida de S. A. R. o Príncipe Regente de 
Portugal para os Estados do Brazil. 

A 3a—A vista de huma parte das linhas do Exercito 
Anglo-Luso ao pé de Villa Franca, na margem do 
Tejo. 

A 4a—O Assedio e Tomada de Badajos. 
A 5a—A memorável Batalha de Salamanca. 
A 6a—A gloriosa Batalha de Vittoria. 
8ao accompanhadas de huma explicaçaõ histórica e 

descriptiva dos acontecimentos destas immortaes Cam- v 
panhas desde a partida de S. A. R. o Príncipe Regente 
para o Brazil até a entrada dos Exércitos Alliados em 
Franga. 

Vendem-se: 
Em Londres: em-Caza do Autor, No. 14, Brompton-row.—Em 

Lisboa : em Caza de Benjamin Conte, No. 28, Rua-direita de 
Buenos Ayres; na Loja de Joze dei Negro, No. 26, Rua nova 
d’Almada, ao Chiado.—No Rio de Janeiro: em Caza do 
Relogeiro Henrique de Saules. 

Nas mesmas Cazas se achao de venda: 

O Retrato do Exmo Marechal Beresford. 
Os Costumes Portuguezes, constando de 50 Es¬ 

tampas, com a sua explicação nas lingoas Franceza e 
Ingleza. 

Duas Vistas da Cidade de Lisboa, das quaes huma 
representa o Convento de S. Jeronimo de Belem, e a 
Entrada da Barra. 

A outra—O Palacio do Exrao Patriarcha, e grande 
parte da Cidade. 
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Senhores Rebactores do Investigador : 

Tenho de costume Jer todos os Jornaes Portuguezes 
que se imprimem em Londres; e como as noticias 
políticas que se nelles contem, sa5 extrahidas, por a 
maior parte, das gazetas Inglezas, que eu leio todos os 
dias, d’ahi nasce, que o que nelles há de maior pro¬ 
veito e doutrina minha sao as memórias de Literatura, 
Economia Poütica, e ainda as reflexoens dos seus Re- 
dactores sobre os acontecimentos do tempo, em que 
cevo a minha curiosidade, e que me dao deleite e in- 
strucçaÕ: com o cheiro nestas golodices literárias 
peguei avidamente no seu N° 52 d'Outubro corrente; 
abrt-o; folheei-o; e qual foi o meu alvoroço, quando 
a pag. 510 deparei com as suas—Consideraçoens sobre 
o Verso Saphico, e princípios geraes de Syllaba, appli- 
cados particularmente á Lingua Portugueza ! Oh ! Cás¬ 
pite! Eisaqui hum objecto (disse entre mim) do maior 
proveito e interesse na5 só para Portugal, mas em 
geral para toda a humanidade! Aqui sim hé que pode 
o Redactor mostrar toda a força de sua sabença, e pôr 
em pratos limpos, e até dar em bom guizado toda a 
poeira, e traça dos Scaligeros, Borrichius, Vossius, e de 
todos os calhamaços Alemaens, que tem por authores 
nomes acabados em us: Oh! Deos ajude o Auctor 
nesta sua obra para Portugal poder levar a dianteira á 
Alemanha, patria pachorrenta das causticas sciencias 
philologicas. Deos o ajude nesta sua taressa, e obra, 
que se dle acabar,feliz o genero humano! 

Li, Senhores Redactores; tornei á ler; porem (á 
dizei a verdade; que Vossas Mercêz na5 gostam de 
adulaçoens) esse tractadinho mui pouco me satisfez ; 
e o maioi^senaÔ, que lhe achei, hé, que se por eile me 
guiar, nao poderei fazer sequer hum verso Saphico^ 
quando pelo contrario o meu Io mestre de dansa (por 
sigpai que era bem mau) logo á Ia liçaÕ me ensinou 
a fazer duas piruetas. 

. quero agora mortificalos com as minhas du¬ 
vidas, e objeeçoens; mas sempre lhe rogo muito por 
lavor me queiram inteirar sobre a liberdade mais que 
poética, com que V. Mces da5 á ld syllaba da palavra 
Latma amor—a quantidade de syllaba longa, que 

Vol. xiv. K n 
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nnnca foi senão breve; nem V. Mces me pocleraÕ mos¬ 
trar o contrario: eisaqui as palavras do Investigador: 

“ Na palavra Latina amor—há duas syllabas 
longas; por quanto no verso faz algumas vezes hum 
spondeo . . 

Receberei particular favor, se com algum exemplo 
dos clássicos Latinos me poderem mostrar, que o sub¬ 
stantivo amor, ou o verbo amare, tem a Ia syllaba 
longa; eu na5 sei nem hum so exemplo; e pelo con- 
tiaiio, sei mais de cem versos, em que amor, e amare 
tem a Ia breve: aqui lhes cito alguns de authores 
vários— 

Sic tu csecus amor, sic erit illa Venus— 
llle meos primus, qui me sibi junxit amores— 
Hives alit: placito ne etiam pugnabis amore— 
Vincit amor patriae, laudumque immensa cupido— 

&c. &c. &c. 

Sou, Senhores, com muito respeito, taÕ amiço de 
V. Mces como sou curioso da Prosodia, 

Bento Pereira. 

APPENDICE 

AO ARTIGO—POLÍTICA. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

Proclamaçao do Presidente dos Estados Unidos. 

ei Havendo sido informado de que diversos indivíduos, 
cidadaons dos Estados Unidos, ou residentes nelles, e parti¬ 
cularmente no E>tado da Louisiana, tratam de preparar e 
realizar huma expedição militar ou em preza contra os do¬ 
mínios de Hespanha, com quem os Estados Unidos feJis- 
mente estaô em paz ; e para este fim juntam armas, muni- 
çoens militares, provisoens, navios e outros meios ; enganam 
e seduzem os bons cidadaons para entrarem nesta sua em- 
preza illegal: elles mesmos se organisam e se armam para o 
mesmo fim, contrario á todas as leis, feitas e publicadas para 
taes cazos: Eu, por consequência, julguei necessário sahir 
com esta minha proelamaçao para ordenar á todos os fieis 
cidadaons, que por falta de consideração ou conhecimento 
tem entrado nesta illegal tentativa, larguem maõ delia sem 

% 
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demora ; mandando á todas as pessoas, quaesquer que ellas 
seja'), e se achem nisto envolvidas, que desistam immediata- 
mente de semelhante projecto, sob pena de incorrerem no 
perigo que por tal lhes possa acontecer. Assim taõbem 
ordeno e requeiro á todos os ofíiciaes civis e militares dos 
Estados Unidos, que vigiem, indaguem, e castiguem todas as 
pessoas implicadas ou envolvidas nestas emprezas, &c. Feita 
na cidade de Washington, no 1 de Setembro, de 1315, e 
anno 40 da Independencia dos Estados Unidos. 

(Assignado) James Maddison, 

Pelo Presidente, James Munroe.” 
© 

Troca da Pomerania Sueca e Rugenpelo Ducado de Lunenburg. 

Tratado entre a Dinamarca e Prússia, em que foraõ Ple¬ 
nipotenciários da parte de Dinamarca os Condes Bernstorffs, 
e da parte da Prússia o Principe Hardenberg, e Baraõ Hum- 
boldt. 

Art. 1. El Rei de Dinamarca renuncia em seo nome, 
e de seos successores o direito á Pomerania Sueca, e Rugem 

2. Ei Rei de Prússia toma sobre si as obrigaçoens, que 
El Rei de Dinamarca prometteo desempenhar, em confor¬ 
midade dos artigos 8, 9, 10, 11, 12, 20, 22, 23, 24, e 26 do 
1 ratado de Kiel. 

3. A Prússia cede Lunenburg á Dinamarca, á excepçaõ 
do Baliado de Neuhaus, situado entre o Elba e as aldeas 
Mecklenberg e Lunenburg, as quaes em parte confinaõ, e 
estaÕ em parte comprehendidas no dito Baliado. 

4. El Rei de Dinamarca toma sobre si as obrigaçoens, 
que Ei Rei de Prússia prometteo comprir relativamente ao 
Ducado de Lunenburg ; á excepçaõ de que Neuhaus deverá 
ter huma parte, proporcionada á sua populaçaõ, na divida 
do paiz. 

5. El Rei de Prússia entrega todos os documentos, pa¬ 
peis, mappas, e planos pertencentes á parte cedida do Du¬ 
cado de Lunenburg, no estado em que elles lhe forem com- 
municados pelo Hanover. 

6. Em virtude de huma convenção entre a Suécia e a 
Prússia, esta ultima Potência promette pagar á Dinamarca 
a somrna de 600,000 dollars Suecos, devidos pela Suécia á 
Dinamarca; e esta somrna será paga em dinheiro de contado 
ties mezes depois da assignatura do presente Tratado. 

7. A fim de indemnizar a Dinamarca completamente, a 
Prússia se obriga á satisfazer, alem da precedente somrna, 
dois milhoens de dollai^s Prussianos, moeda corrente, em 
quatro pagamentos de 500,000 dollars cada hum;_e pri- 
meno em 0 Io de Janeiro, no primeiro anno depois da 
conclusão da paz, que terminar a presente guerra*com a 
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França; o segundo no Io de Julho do mesmo anno; t os 
outros dois no Io de Janeiro, e no Io de Julho do seguinte 
anno. Quando El Rei de Prússia tomar posse da Pomerania 
e Rugen, dará quatro obrigaçoens, de 500,000 dollars cada 
huma, que deveraõ ser pagas pelo modo acima especificada, 
e que vencerão os juros de quatro por cento, desde o dia em 
que se tomar posse dos mencionados lugares; o primeiro 
pagamento dos juros se fará no Io de Janeiro de 1816 ; e de 
seis em seis mêzes dahi em diante; estes pagamentos seraò 
feitos em Hamburgo á pessoas nomeadas por El Rei de 
D inamarca. 

8. Lunenborg será entregue á Dinamarca em dois mezes, 
se possível for, e ao mais tardar tres mezes depois da assi- 
gnatura do presente Tratado. 

9. Determina, que as queixas e pertençoens dos vassallos 
das duas partes contractantes fiquem ajustadas, sendo pos¬ 
sível, no tempo em que se tomar posse das provincias cedidas. 

10. A ratificaçaõ deverá ser trocada nos quartéis gene- 
raes dos Soberanos Alliados dentro de seis semanas, ou 
ainda mais cedo, se fôr praticável. 

Feito em Vienna, no dia 4 de Janeiro, de 1815. 
(Assignados) 

C. Bernstorff, Principe Hardenberg, 

J. Bernstorff, Barao Humboldt. 

Vienna, 13 de Outubro, 1815. 

Processo Verbal da Conferencia de 2 de Outubro, relativo 
aos Artigos de Paz entre os Alliados e a França. 

Na pag. 94 deste No., Artigo—França—já publicámos o 
resumo deste Tratado; agora acrescentaremos o seguinte, 
que parece ter todo o caracter de autenticidade. 

“ Depois de diversas explanaçoens confidenciaes entre os 
Plenipottnciarios d’ Áustria, Gram Bretanha, Prússia, eRússia 
por huma parte, e o Duque de Richelieu, Plenipotenciário 
de S. M. El Rey de França, por outra parte, concordou-se 
hoje, que as rtlaç. ens entre a França e as Potências Alliadas, 
armadas para o restabelecimento e conservação da paz geral, 
fossem definitivamente reguladas segundo as quatro seguintes 

bazes;— 
1. Landau, Philippeville, Marienburg, Saar-Louis, e Ver- 

sove, saõ cedidas para sempre pela França. 
2. Quatorze fortalezas da Fronteira devem ser entregues 

ás Potências Alliadas, para exclusivamente serem occupadas 
pelas suas tropas, durante o termo de cinco annos. 
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3. Dentro cio termo dos mesmos cinco annos a França 
pagará aos Alhados sete centos milhoens de francos de con- 

tribuiçoens. 
4. * Huma colanna movei de 20 á 25,000 homens se con¬ 

servará na capital ou no interior de França, composta de 
tropas Britanuicas ás ordens do Duque de Wellíngton, em 
quanto as forças Francezas naõ estiverem organisadas. 

Os Plenipotenciários, havendo definitivamente adoptado 
estas bazes, e concordando no modo de concluir o mais de 
pressa possivel hum arranjo formal, determinaram por con¬ 

seguinte o que se segue:— 
1. Que hum Tratado Geral se haja de fazer sobre as 

bazes já mencionadas, ás quaes se acrescentaraõ os artigos, 
que, de commum acordo, se julgarem necessários para o seo 
complemento. O Governo Francez nomeara, por sua parte, 
huma pessoa para tratar com as já nomeadas pelas quatro 
Potências para a formaçaõ do dito Tratado. 

2. Que a CommissaÓ, nomeada para os arranjos militares, 
proceda, com os Commissarios designados pelo Governo 
Francez, á formar hum projecto de Convenção para por ella 
se regular tudo o que for relativo á occupaçaõ militar, e 
tratamento do exercito nisto empregado. Os mesmos Com¬ 
missarios determinarão o modo e os períodos em que se 
devem evacuar aquellas partes do território Francez, que naõ 
estiverem comprehendidas na linha da occupaçaõ militar. 

3. Que huma Commissaõ especial, nomeada para este 
fim pelas Partes Contractantes, forme sem demora hum 
plano de Convenção para regular o modo, os períodos, e as 
garantias do pagamento dos 700,000,000 de francos, que se 
devem estipular no Tratado Geral. 

4. Que a Commissaõ formada para examinar as reclama- 
çoens de differentes Potências, relativas á naõ execução de 
certos artigos do Tratado de Paris, continue os seos trabalhos, 
na intelligencia porem que os communicará, o mais breve 
possivel, aos Plenipotenciários encarregados da negociaçaõ 
principal. 

5. Que assim que estes Commissarios houverem terminado 
os seos trabalhos, os Plenipotenciários se juntaraÕ para 
examinar os seos resultados, concluir hum arranjo final, e 
assignar o Tratado principal, assim como as diversas Con- 
vençoens particulares. 

Qs Plenipotenciários approvaram e assignaram este pro¬ 
cesso verbal, depois de lhes haver sido previamente lido. 

Rasumowski, Wissenberg, 

Castlereagh, Capo dTstria, 

Richel,ieu, 

Wjsjllington, 

Humboldt, 

Hardenberg. 



\it? mm, 

134 Ãppcndice.—Política. 

Vienna, 11 de Outubro. 

Joven Napoie ao. 
Consta-nos, que o Imperador dera ao joven Napoleaõ o 

regimento de Hulanos, vago pela morte do Conde de Meer- 
veldt. Domingo passado o joven Príncipe foi pela primeira 
vez apresentado a Imperatriz no seo uniforme, 1 

franca. 

VARIEDADES. 

Bom dito de Luis X VIII. 

Dizendo-se na sua presença que a famoza Venus, tirada 
do Museum Francez pelo Alliados, hia para Inglaterra 
respondeo El Rei:-“ Sé assim hé, teraS os Inglezes huma 
betia mulher de mais, e hum grande homem de menos,” 

Espirito do actual Governo de França. 

Paris, 25 de Outubro, 18 3 5. 
A gazeta (Ee Courier) foi hoje supprimida por haver dito 

duas couzas, ambas bem conhecidas da Europa, as quaes 
publicou na sua folha de 23 de Outubro. A Ia foi, que o 
Imperador d’Áustria dera á seo neto o regimento de Hulanos, 
que estava vago pela morte do Conde de Meerfeldt: a 2a, aue 
Carnot erá hum homem honrado. 

Resposta â hum Snr. Correspondente. 

Hoje 31 de Outubro recebemos a sua copiosa remessa, 
que consistia na—Memória Economica e Política sobre a 
Companhia, &c.:—Causes de PEvenement de Portugal; 
ouvi age dcdie a toute Puissance secuhere et temporelle, &c. ; 
” Memoiia sobie a Agricultura da Província entre Douro e 
Minho:—üfferta do Exercito Portuguez ao Exmo. Marechal 
Beresford Resposta ao papel de J. F. de Castilho, &c. 
Carta Política de hum Amigo á outro, &c.:—Reflexoens á 
cerca do Exame Critico feito á censura de M. Link sobre a 
Estatua Equestre, &c. : —&c. &c. &c.— E hum Mappa MS. 
—Agradecemos infinitamente o interesse que toma pelo 
credito e utilidade do nosso Jornal. Em os Nos. seguintes 
cuidaremos em publicar successivamente toda esta Corres* 
pondencia. 



ADVERTÊNCIA DOS REBACTORES. 

Por huma circunstancia imprevista deixámos de 

publicar neste No. as Taboas dos Preços Correntes, 

Prêmios de Seguros, e Câmbios,—nao querendo por 

este motivo retardar a publicação costumada do nosso 

Jornal. E como este pequeno artigo cauza muitas 

vezes inevitáveis demoras, por ser assumpto estranho 

aos Redactores, e em que saõ obrigados á recorrer ao 

favor e obséquios de pessoas, que tem de sobejo que 

fazer couros seos negocios para se occuparern dos 

alheios, desde hoje em diante na5 tornaremos á pub¬ 

licar as ditas laboas. Para esta nossa resolução 

aciesce a lembrança, de que os nossos leitores nada 

perderão com esta falta ; por que os que estão em 

Inglaterra tem diariamente conhecimento da variedade 

dos Preços, Premios*de Seguros, e Câmbios ; e os que 

estão ío«a deste paiz nao poderão tirar proveito ai^um 

destas Taboas, em razao de estarem já necessariamente 

alteradas quando o nosso Jornal lhes haja de chegar as. 
maons. 
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Condo et compono, quce mox depromere possim—hok. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

O que foraõ os Jesuítas, e o que poderáõ ser ainda hoje ? 

(Reftex°etis,' que os Redactores acrescentao á seguinte 

Memória, que receberam de Lisboa, e açora vao 
publicar.) * 

QUANDO o Poder Espiritual e Temporal extinguio 
os a ouedade famoza, já se tinhaÕ ouvido de todas as 
partes do mundo as diversas e multiplicadas queixas 
que haviaÕ contra ella; e á esta grande massa de ac- 
cusaçoens, que formaram huma opinião publica irre- 
^stiveJ, cederam as Potências, que de commutn 
accordo a supprimiram. Com a sua extincçao acabaram 

rl^y°rtes dlscussoens> que á seo respeito se tinhaõ 
suscitado; mas ainda se ficaram ouvindo os fracos 

V OL, XIV. L 
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clamores cie alguns indivíduos, que, pensando honrar as 
suas cinzas, quizeram atribuir a sua queda fatal ao 
tenebrozo conloio da íilosophia, e das, luzes atrevidas 
do século. ÍSTa5 advertiram porem estes apologistas, 
que os motivos reaes e verdadeiros da catastrophe dos. 
Jesuítas estavaõ dentro das suas próprias constitui- 
çoens, leis politicas e econômicas, e que, sendo como 
hum veneno occulto, que os minava, deviao mais cedo 
ou mais tarde dar-lhes hutna morte lenta ou repentina, 
segundo as circunstancias que occorressem. Estas, 
com effeito, simultaneamente occoreram em diversas 
partes do mundo ; e por consequência a morte civil 
dos Jesuítas foi instantanea e violenta. 

A Sociedade dos Jesuítas appareeeo no mundo com 
hum caracter e fisionomia absolutamente nova, e em 
todos os sentidos differente da que^apresentavao todas 
as mais corporaçoens religiosas. Estas, pela maior 
parte dadas á vida contemplativa e sedentária, pas¬ 
sando muitas horas do dia e da noite na recitaçao 
da Psalmodia, e mais exercícios domésticos, apenas 
podia5 estender a sua influencia externa á hum circulo 
mui limitado; e tudo quanto podiam fazer fora do 
Claustro reduzia-se á pequenas intrigas, que naõ 
sabiam da curta esphera das famílias, k quem go¬ 
vernavam como directores espirituaes, ou a quem 
adulavam para terem hum apoio nos governos e na 
opinião publica. A sua ingerência em os negociqs 
públicos nao offerecia portanto perigo algum consi¬ 
derável, porque na sociedade civil mais faziamq a 
figura de pertendentes do que chefes ou dominadores. 
]Na5 appareeeram porem assim os Jesuítas, porque 
logo se declararam por Mestres das naçoens ; e para 
melhor desempenharem a sua missão, pozeram absolu¬ 
tamente de parte a vida contemplativa e retirada das 
outras famílias regulares, e reduziram todas as suas 
occupaçoens ao exterior do Claustro, querendo repre¬ 
sentar em grande no vasto theatro do mundo. 

Reflectindo-se nesta differença característica, bem 
se vê logo que a sua influencia em os negocios ci\ is 
devia ser mui extensa, porque elles se haviam consti¬ 
tuído os orgaons de todos os pensamentos dos homens, 
apoderando-se dos meios mais efficazes para realizar 
seos projectos. Estes forao particularmente dois ^ 
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Imtrucçaõ 'publica,—e Direcção das Consciências.— 
Ora, quando ínima Sociedade mui numeroza, com¬ 
posta de individuos de todas as classes, e de todas as 
naçoens, consegue ter o monopoJio exclusivo de toda 
a instrucçao e ensino, e ao mesmo tempo esta Socie¬ 
dade tem chave das consciências do genero humano, 
sabendo por consequência perfeitamente o modo de 
melhor poder guiar para os seos fins estas mesmas 
consciências ; fica por tanto sendo mui claro, que esta 
Sociedade ou devia ser a melhor e a mais proveitoza 
sociedade da terra, ou a mais perigoza e detestável. 
Como a ambiçao e o dezejo de dominar hé porem 
huma das enfermidades moraes, inherentes á natureza 
do homem, taes meios, postos á disposiçaó de tantos e 
ta5 diversos individuos, fizeram com que os Jesuítas, 
como homens, adoecessem da geral enfermidade, e 
abuzassem horrorosamente do seo dominio universal. 

Segundo estes princípios, tendo já os Jesuítas hum 
poder moral absoluto sobre o espirito humano, seguia- 
se que bem depressa taòbem deviao passar á con¬ 
quista do poder fisico, isto hé, ao da riqueza e dos 
bens temporaes. Este passo e esta conquista forao 
muito fáceis ; porque quem seria capaz de negar os 
bens terrenos a seos Directores, e á seos Mestres, que 
lhe repartiaÕ o que eiles charaavaó instrucçao gratuita, 
e que lhe derramavaó, as maons cheias, toda a quali¬ 
dade de thezouros e graças espirituaes com que lhe 
fortificavam e tranquillisavam todos os desasocegos das 
suas consciências ? Hé bem sabido que os homens 
sa5, em geral, ainda mais generosos para os médicos 
que lhes curam as enfermidades do espirito do que as 
doenças do corpo; e nisto os Jesuítas forao faculta¬ 
tivos e piaticos famozos; por que tinhao adoptado 
huma moial tao suave, tao Jiexively e tao consoladora, 
que na5 havia consciência alguma no mundo para 
quem ella na5 podesse servir de hum verdadeiro espe¬ 
cifico. O que o celebre Walpole, que outrora foi 
Ministro e Secretario de Estado do Governo Inglez, 
dizia á respeito dos seos compatriotas, isto hé ; que 
elle tinha em seo poder a pauta do pêzo e valor de 
todas as consciências Inglezas, só podia ser ennunciado 
com verdade por hum Geral dos Jesuitas! Neste cazo 
supposto o conhecimento exacto que estes tinhao do 
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valor e pezo especifico cie todas as consciências 
1Umanas, e nao havendo sido assaz escrupulozos nos 

reme ios de as curar e derigir# (o que está sobeia- 
flen e piovauo pelos seos livros de moral), hé mais que 
evicente, que o seq dominio havia de ser universal, 
iav,a e ser peiigozissimo, e por hum certo periodo, 
completamente irresistível. 

Assim 4emos visto, que a Sociedade dos Jesuitas, 
peias suas leis primarias e organicas, devia ter hum 
poder e hum dominio universal e absoluto nas con¬ 
sciências dos homens ; e que abuzando-se sempre de 
toda a qualidade de poder illimitado, esta mesma 
oociedade erá essencialmente impolitica e perigoza, 
porque se poz na necessidade de abuzar dos seos 
meios, e delles com effeito abuzou. Para este abuzo 
concorreo ainda outra circunstancia que na5 tínhamos 
mencionado, e vem a ser :—que esta maravilhoza com¬ 
panhia estava por tal forma organisada, que a roupeta 
nao eia o seo único distinctivo. A' traz, por assim 
c ízer, da primeira linha Jesuítica, que erá conhecida 
e visível, estava ainda outra muito mais forte, e por 
assim dizer invencível, que se compunha dos Jesuitas 
mvesiveis, que debaixo das armas, da toga, e da thiara 
e da purpura eraõ verdadeiros discipulos de Loyola. 
Quem poderia pois resistir á força phisica e moral 
deste sistema tao profundamente combinado ? E que 
muito hé, que, se as luzes dos séculos, posteriores á 
esta instituição, na5 tivessem rasgado as sombras que 
espalhava aquella magica roupeta, o mundo todo 
tivesse amanhecido hum dia universalmente Jesuita ! 

Devia por consequência taobem dispor de todas as 
riquezas da terra, por quem erá Senhor absoluto das 
vontades humanas, o devia ser igualmente da plena 
execução de todas as suas obras. E perguntámos 
agora; se huma Sociedade assim estabelecida, e fun¬ 
dada sobre molas occultas e de huma força por assim 
dizer rnonstroza, operando sempre nas trevas e no 
mistério do segredo, poderia humanamente deixar de 

* Hé hum facto notável na historia dos Jesuitas, que logo no 
principio da sua creaçaõ, e no tempo do Concilio de Trento, 
quando a questão dos Protestantes principiou a agitar-se, elles 
proposeram formar huma nova Theologia accommodada aos tempos ! 
Com estas maximas podia-se hir muito longe ! 
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abuzar dos seos meios de domínio, e convinha que 
fosse tolerada no mundo ? Seria preciso que os 
Jesuitas fossem anjos para na5 abuzarem de tamanho 
poder, e de tao illimitada influencia ! 

JVao sao porem ainda só estas as únicas differenças 
que tao fortemente caracterisaram a Sociedade Je¬ 
suítica; temos ainda outra mui essencial, que muito 
se deve pezar na balança dos interesses políticos. Os 
Jesuitas forao os primeiros regulares, que fízerao hum 
voto particular de obediência cega e passiva á todas as 
vontades da Corte de Roma ; e por este modo os Papas 
ganharam huma mui numeroza e forte milicia, que, 
sem nada lhes custar, e sem com ella despenderem 
couza alguma, porque erá paga por todos os governos 
da Europa, entrou á defender atrevidamente todos os 
antigos projectos, e direitos chamados ultramontanos. 
Mas para pormos em melhor ponto de vista esta 
notável e bem essencial circunstancia, convem que 
resumâmos rapidamente o que tinha sido a Corte de 
Roma, e o que erá na epocha da instituição dos Je¬ 
suitas. 

Os Papas na sua origem, com hum poder e auctori- 
dade indisputáveis sobre o regímen espiritual da 
Igieja, erao todavia vassallos do Império Romano, 
á quem estavao sugeitos como quaesquer outros 
cidadaons. Com o andar do tempo, e pela piedade 
de alguns Imperadores, e por outras favoráveis circun¬ 
stancias, os Pontífices Romanos passaram de vassallos 
a ter huma pequena Soberania temporal ; e aqui prin¬ 
cipia a epocha assaz famoza de Roma moderna. Hé 
preciso porem notar, que quando os Bispos de Roma 
entraram a ser Soberanos temporaes já a sua Soberania 
espiritual estava taobem estabelecida, e tinha huma 
influencia tao forte e tao extensa, que elles desde logo 
conceberam projectos da rnais alta ponderação, que 
por algum tempo realizaram. Então a Corte Ponti¬ 
fícia formou hum raciocínio, que parecendo hoje ex¬ 
travagante, erá com tudo mui proprio das luzes do 
tempo, e lhe produzio os melhores resultados. Diceram 
ao mundo os Bispos de Roma :—“ O poder espiritual 
hé mais nobre que o poder temporal; ora nos somos 
Soberanos espirituaes absolutos, logo taobem o deve¬ 
mos ser temporaes : logo todos os Soberanos do mundo 
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devem ser nossos inferiores e vassallos : logo nós 
podemos dispor das suas Coroas e Thronos como bem 
nos paiecer, e melhor convier para os nossos in- 
teiesses. He verdade que toda esta lógica erá emi¬ 
nentemente absurda ; porem o mundo" estava emi¬ 
nentemente ignorante, e por consequência accreditou 
que elia tinha toda a exactidao e verdade geométrica. 
O resultado de toda esta má iogica foi, por conseguinte 
que muitos Reys independentes e Soberanos ^legiti- 
mos perderam suas coroas e thronos em virtude' de 
huma simples Bulia do Papa ; excitaram-se entre as 
naçoens e os Reys horríveis guerras civis, sopradas pela 
influencia dos Servos dos Servos de Deos, que desta 
humilde esteira chegaram á arrogar-se o dominio 
espnitual e temporal do universo ; e até o nosso Por¬ 
tugal vio hum dos seos primeiros Monarcas derrubado 
de hum throno, que o valor Portuguez havia levan¬ 
tado em Ourique sobre as ruinas das Meias-Luas e 
poder M ah o meta no ! 

Mas como toda a força deste máo raciocínio estava 
fundada na ignorância dos povos, hé claro que ella 
so devia prevalecer em quanto a luz das sciencias nao 
viesse illuminar o entendimento dos homens, e os 
ensinasse a descobrir e relutar todos os sophismas da 
Lógica Romana. Chegou com eíTeito esta epocha, e 
os Bispos de Roma que cingiam as duas espadas, 
espiritual e temporal, na5 só forao forçados á largar 
das maons a segunda, mas até se viram em perigo de 
perder a primeira. Entre as muitas questoens theo- 

* lógicas e civis, que já se tinham excitado, appare- 
ceram a final as de Luthero e Calvino, que á frente de 
huma mui numerosa povoaçao conquistaram á Roma 
quase a metade da Europa. Neste estado estava o 
mundo, e nestas circunstancias estavao os Pontífices 
Romanos quando se instituiram os Jesuítas ; e daqui 
por consequência podemos deduzir todos os princípios 
sobre que se organisou esta famoza Sociedade. 

Todo o homem ou toda a naçaõ, que huma vez per- 
deo hum grande poder e dominio, forceja sempre por 
tornar á adquiri-lo. Os Bispos de Roma lembrados 
do que já tinham sido, do que erao, e do que poderiao 
ainda vir á ser, aproveitaram, portanto, a favoravel 
occasiao de terem huma numeroza milicia, que, apezar 
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de ser sustentada á custa dos governos estrangeiros, 
devia estar sempre debaixo das suas ordens imme- 
diatas e defender o que elles chamavam seos legitimos 
direitos. Neste mui profundo ponto de vista foi 
instituída a ordem dos Jesuitas ; e para prova de que 
este erá o espirito da sua instituição, basta ver o voto 
mui especial e positivo, que elles faziao de estarem 
sempre as ordens do Papa, e de cumprirem com obe¬ 
diência cega e passiva tudo quanto elle lhes ordenasse. 
Ora esta idea, assaz atrevida, de fazer com que os vas- 
sallos, por exemplo de Portugal, França, Alemanha, 
&c. jurassem dentro da sua mesma patria, e á face 
dos seos mesmos governos, de ser exclusivamente 
vassallos de huma Potência estrangeira, e que já tantos 
sinaes tinha dado de huma desmedida ambiçao, só 
podia ser concebida e executada por huma Potência 
affeita á dominar por muitos séculos o mundo; e só 
podia ser recebida por Monarcas e povos, por muitos 
séculos costumados á obedecer ! 

Outra prova, na5 menos evidente, de que a Corte 
de Roma creou os Jesuitas para serem a sua verda¬ 
deira Guarda Pontifícia, hé que o seo primeiro Chefe, 
o seo primeiro Commandante, devia ter sempre o seo 
Quartel General em Roma, e em frente do Vaticano. 
Ali erá o centro commum de toda a sua força e aucto- 
ridade, e ali das quatro partes do mundo se derigiam 
as participaçoens, que davam os subalternos. Os 
Jesuitas espalhados por todas as naçoens da terra, e 
sabendo á fundo o recondito de quase todas as con¬ 
sciências do genero humano, enviavam ao seo chefe o 
diário, por assim dizer, dos pensamentos dos homens 
desde o tbrono até á humilde choupana; e em conse¬ 
quência destas exactas informaçoens sahiatn depois do 
centro de Roma, ora na forma de Bulias, ora na forma 
de livros de historia ou de moral, todas as ordens e 
todas as instrucçoens, pelas quaes se havia decidido 
que o mundo se fosse governando. Para o bom des¬ 
empenho deste vasto sistema já dicemos, que os 
Jesuitas nao só conquistaram o dominio das consciên¬ 
cias humanas, mas se constituiram os chefes de toda a 
instrucçao publica. Esta ultima circunstancia dá por 
conseguinte outra prova, de que os Jesuitas naõ forao 

/ 
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instituídos senaÕ para defender os interesses dos 

Sobera Cm ^re*^U*Z0 auctondade das naçoens e dos 

rodo o homem hum pouco versado na literatura 
- sultlca? conhece que todos os seos livros tendiam á 

circumscrever a esphera dos conhecimentos hujnanos; 
e que aonde elles se mostraram sempre famozos foi em 
cie tender as prerogativas da Corte de Roma. Esta- 
^e eceiam, como dogma de fe, em todos as suas obras, 
a infaliibilidade do Pontífice Romano, doutrina des¬ 
conhecida nos primitivos e heroicos séculos da Igreja- 

c endeiam o absurdo, e perigosissimo principio do 
poder temporal dos Papas sobre os Reys e os povos • 
conferiram á Roma o dominio e posse absoluta de 
todas as terras do mundo, chegando á ver-se, em con¬ 
sequência destas doutrinas, ouzar hum Papa, por sua 
propna auctoridade, dividir e dar, como dadiva, á dois 
grandes Soberanos a quarta parte do mundo, que o 
valor e intrepidez de seos vassallos já lhes tinhao des¬ 
coberto ; e finalmente, nau satisfeitos de despojar os 
oo bera nos da terra dos direitos temporaes, inherentcs 
a sua Soberania, ate attentaram contra a espiritual 
auctoridade dos Bispos, querendo que o seo poder lhes 
na5 viesse immediatamente de Deos, porem que apenas 
fossem considerados como meros Commissarios do 
Papa. Todas estas doutrinas se acham estampadas 
nos livros Jesuíticos, e escriptas com huma ousadia, 
amplidao, e tenacidade, que bem mostram, que o seo 
unico emprego e todas as suas instrueçoens só tendiam 
a reduzir o mundo á huma Theocracia universal, de 
que o supremo chefe visivel fosse o Papa, e seos 
únicos ministros, os Jesuítas! Hé verdade que já se 
tem dito, e ainda se poderá tornar á repetir, que os 
Jesuítas nao forao os únicos que inculcavam estas 
maximas, e que as mais corporaçoens religiosas, e até 
o clero secular escrevia e adoptava estes princípios. 
Mas se os Jesuítas era5 os Mestres exclusivos do 
mundo, e se todas as escollas e toda a instrucçaó 
publica estava nas suas maos, que emporta que estas 
doutrinas fossem escriptas e prégadas por elles ou 
pelos seos discípulos? 

Concluiremos esta parte das nossas reflexoens com 
huma observaçaò, que hé digna de ser seriamente 
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ponderada. Ella faz tremer, porem hé verdadeira 

-crameDte erarcam-í'« °s /-: 
51®”*' e f^viao ser assassinados. E quando, ou em que 
cncunstancias? Quando dlesfossem tirannos i Mas em 
que ponto particuJarmente consistia esta snã d “ 
nada tirannia? Erá quando os Reys naõ obÍP ' 
cegamente aos Papas, iu naõ consentiamoueo 1? 

escravos de «orna Logo hé 
out o se na- fnCla, qUe ° °ffici° dos Jesuit^ «fõ erá 
fas' “ dar 0 ]mPerio temporal aos Papas cus- 

tfnha ereado estamihc' e *^ue ? Corte de rLL na5 

conquista, esteTmpénòr “ 0aS p31a Jbe re“ 

dit^como frd 7erdade de *udo quanto até aqui temos 

ter ganhado hum? EeTfoí^influencTn? P°dei8em 

este phenomenof hé Srecisí refle? f" ?C exP]icar 
stancias da eoocha JT' B~t,r sobre as circun- 

asque depois se lhes seguram™0 A’1811'!"'105’,6 sobre 
appareceram no mundo , 9°ando os Jesuítas 

se,e„e,as já comecava ’ - Verdade ^ue a luz 
trevas da' ignorância dos P°' e”tre as Srossas 
esta luz ain? nS érVnniJ ' 0S anteriores i porem 
assim dizei a da 1 un,versal> e assemelhava-se, por 

faz com qué as so^T<He muitas '^zes 

os olhos do espectador ou eT^los"™'13111 Pa'a 
Afm a foupeta Jesuítica, entreestamehU.gIgante8r 
reflectia ainda huma sombra 1 £ 7£az moia]> 
ar cle grandeza e magestade d> Vahum certo 
que inspiravam as atref ido a' A e,n dlsto> o horror 
e a sua sep^Ho i °UÍnnas doS Prote8tantes, 
concorreram nam ° da "nld;|de da Igreja 
siderados como in ^ 68168 novos At,etas fossem con- 
conservado??, da fé, e os 
O tempo porem dirdadeira rellSia5 e moral publica, 

luz foi umvemal oué ilpd°u ° prestiSio- Ta,lto ^ a 
Jesuítas exi oQtn * j°^as as somkras acabaram/e os 

ver taes quaes e? í 3 S"a duridade’ se deixaram 
entrou á declarar-se cm°i.eSnenCla^a °.Pl,1ia5 publica 
vio distinctamente ouaes e?.^ntao todo o mundo 
da sua constituiçaõ^relim. ^ °S pnnc'P,0S orgânicos 

^3o rellS,osat q«aes eraõ as suas dou. 
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trinas, e o dominio universal a que a sua ambiçao 
aspirava. Causaram susto e desgosto as repetidas e 
escandalozas questoens, que elles excitaram e variaram 
entre o Sacerdócio e o Império; offenderam-se as 
consciências, ainda as mais timoratas, com o enorme 
accumulamento de riquezas que esta Sociedade razia, 
chegando até â ver o mundo hurna famoza bancarota 
commercial, que hum Jesuita fez em França , e tie 
meram os Reys e os povos, quando o assassínio e 
diversos monarcas foi attribuido ás maximas e a co- 
operacao immediata da Companhia de Jesus! Para 
trazer exemplos de caza, que Portuguez se nao hor- 
rorisará ainda hoje com o attentaclo de i75 /, comendo 
em Lisboa contra o Pay de Patna, o Senhoi D. Joze 
I. de augusta e veneranda memória r Quem se podei^ 
esciuecei de que foraõ precisos dois exercitos (Portu¬ 
guez e Hespanhol) para reduzir á legitima obediência 
huma das nossas províncias do Brazil, governada pelo 
Jesuítas ? Quanto ao primeiro facto horrorozo ; igno¬ 
ramos ainda se elle foi ampkmente provado e n 
immediatamente entrou a mao Jesuítica: todav ia, e 
taes matérias, as simplices suspeitas, corroboradas por 

iguaes acontecimentos estranhos, pediam as gais v.g - 
rozas e decisivas medidas de precauçao. Quanto ao 
secundo el e aconteceo á face de do.s exerc.tos, bum 
segunao, ene • e taes successos, assim 
nacional e outio estiangeno , c «- 

documentados, tem mui di ci e_ P •, , Jesus e 
Se esta erá a organisaçao da Sociedade de Jesus, e 

se tal foi o seo comportamento, como acabamos de 

expor, será bom agora perguntar : n)e. 
Foi legitimamente extmcta huma Sociedade num 

roza, illimitada, e constituída por tal forma, que huma 
parte dos seos membros prmcipaes era seropie occul a, 
e se disfarçava debaixo das armas, da toga, da tina , 

*. “T»“ », 1” c„°u 1“ m p,e”„” o2l 
SeitosTs8!»,’ legilim» Sobermos 

para querer que a thiaia se aivui 

^°Que Senhora de todas as consciências dos homem , 
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e de toda a instrucçaõ publica, tinha por consecmencia 
os meios infálliveis de propagar estas maximas, desor- 
ganis adoras de toda a ordem civil e política, e de ser 
aosoiutamente a dominadora do mundo ? 

Que passando de Missionários á sér negociantes 
como ate se vio em os nossos estabelecimentos de 
Mossambique, accumulou riquezas immensas e em 
mina so mao abrangia todo o poder phisico e moral 

Que nao so propagou a maxitna detestável do as¬ 
sassínio dos Reys, mas que até foi por muitas vezes 
a cusada de ter co-operado em diversas partes da 
Euiopa para este horrorozo crime politico ? P 

que, finalmente, depois que se considerou iá bas 

Íuea-U^ente f01te’ dlegOU á ‘°mar a desesperada reso- 
Juçao de se tornar independente em huma das nartes 
do mundo, como aconteceo no Parao-uay f P 1 

• Zzz p.“Tistii: 
S:i;;rc,,ado «■« 

Mas, huma vez q„e os Jesuitas tornam á ser anre 

sr 

= SfcEL"“ :i & 

aimlapE.ídoErotL'ml8'S',"cire“n!““i» 

quando UST 3“„ iT V ^ 
'»■'« o seo poder Spo?a“ e múílõ ího T "mp“ 
veneraçao esmrif-noi ’ nu to Jhe diminuio a 
ambas as esDad-K ] ’ a-jCUla ag<?ia ver se reconquista 
batalha e Vr lu d,fferentes campos de 
acçaõ as m iei J ° consegulr> torria à pôr em 
foram A , . ant,£as ‘llle taõ proveitozas já lhe 

queria s1rnr°eIusmSrnhla ^ ^ d«Ve P» -nsí i suscitada com o mesmo esniriYr» ^ 
as mesmas máxima pnm esPllIt0 e com 

Mas sa e„, dtí,^ «f^0'X?„,hS "“'T 
político e provei,ozo para a canzi da Sé de Rom” o 
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será taobem para os interesses dos Soberanos e do» 
povos ? A resposta á esta pergunta esta em todas as 
paginas da historia desta Sociedade fnmoza. 

Â Companhia de Jesus procurará ainda monopolisar 
toda a instrucçaõ publica. E que succederá daqui : 
Tornará á ensinar ás novas geraçoens que os Reys sao 
vassallos dos Papas; e que a Igreja de Roma hé, por 
direito divino, a Senhora absoluta de todas as Igrejas, 
e por huina conclusão immed*ata, a Soberana espiritual 
e temporal de todos os povos do mundo. He certo, 
que todas estas maximas já nao serão capazes de pro¬ 
duzir as mesmas catastrophes antigas, supposto o em¬ 
baraço invencível das grandes luzes do século, mas 
excitarao sempre mil questoens no estado civil, e 
faráo reviver esses debates monstruozos entre o Sacei- 
docio e o Império, que muito dara5 que fazer aos 
governos. Se por sistema se ensinao taes opinioens, 
ellas sempre sa5 mui perigozas ; porque a massa do 
povo, que as olha como hum dever de consciência, 
taobem nao recusa de as defender a ponta da espada 
quando assim se lhe ordena da parte de Deos, ou do 

Papa, que se intitula seo Vigário. 
Supponhamos porem, que os Jesuítas se eiguem da 

sepultura cora princípios e doutrinas mais sociaes e 
cosmopolitas, que vem então ca fazer? Para ensinar 
o mesmo que agora se ensina sa5 com efteito escu¬ 
sados ; para fazer desaprender o mundo, ou ensinar-lhe 
maximas contrarias sao incompetentes, ou peiigosos. 
Será possivel que ainda hoje se accredite que a instiuc- 
cao publica hé hum segredo, e que este so esteja na 
maÕ dos Jesuítas? Este segredo,^se o há, foi revelado 
á todos os governos; e queiraõ elles que os povos 
á quem mandao, sejao instruídos, que a instrucçaõ se 
fará logo universal, sem ser preciso recorrer á Jesuítas, 
ou á outra qualquer casta privilegiada. Mas os Je¬ 
suitas, dizem os seos apologistas, ou os seos irmaons 
encobertos, tinhaÕ, hum dedo mui particular para o 
ensino, e se nao veja-se como civilisaram os Índios do 
Brazil? Assim hé; ensinavam muito bem tudo o que 
lhes fazia conta; e por fim se rebella\ain com os IS 
cipulos, como succedeo nesse mesmo Brazil. el , 
faz conta, podem torna-los á chamar, porque eJíes ja 
estaÕ perto! ConcluzaÕ geral: que poderão aincia sei 

t 
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hoje os Jesuítas? Tudo quanto já fora5, se os deixa¬ 
rem. He provável que naõ o consigam, porque as 
luzes do século os haõ de tolher em sua carreira • 
porem ao menos esteja o mundo bem certo, oue elles 
haõ de fazer o que poderem.-Huma ultima pergunta 
E seraõ recebidos em Portugal ? Antes disso seria 
pieciso dei11bar a Estatua Equestre do Senhor D. 

Joze I. A sua nobre imagem, ainda que insensivei’ 
se pejaria de ver rodar ufana per ante si a Roupeta 
Jesuítica! t 

/ 

Causas do acontecimento, que houve em Portugal — 
Vbta dedicada ã todas as Potências Seculares e 
Pemporaes, 17 59. 

Et nunc Reges intelligite; erudimini qui judicatis terram. 

° Reis’ abrí ao0ra o vosso coracaõ á intellio-encia • 
ibti ui-vos os que julgaes a terra.”—Psalmo II. Vers°. 10. 

1NTRODUCÇAÕ. 

f„P3 medonli°s attentados, que successivamente haõ 

a eirSa?er US, Rem0S- na5 se deve™ á causas pas- 
n’hun « “ aCC!den-taeS\ E,,es tetn o seu principio 
ouasi d tonJulaÇao sobsistente e perseverante há 

contra n vSrC|" °sri conjuraÇa° contra a lei de Deos, 

nidade * pt t 0S eiS-’ e contra ÜS direitos da hutna- 
c .. ste annuncio nada enserra de enfático e de 

pertende*p0; hé á ^ de “,ar que se 
de!e n ■ abe eCer eSta ve|dade: ao leitor, que o 

exacta dos'éSr T apiieSentará5 por Provas a traduccaõ 
stantés nnfn d°S °onJurados> « os factos con¬ 
luiares esta ,!!! Se achao femPre. e ern todos os 
a tu h ores ri f/na conjuração, e as mesmas pessoas, 
rores i,,", 6 °das as catastrophes. De tantos hor- 
produzii- a°;S’ r Post°s era evidencia, possa esta liçaõ 
que 'cf ln^\ênaÇao saudavel, e provocar o remedio, 
íntercssl;8d-1 'Sual mente a segurança do throno, o’ 

p “lda humanidade, e a honra da religiaõ. 

panhados '|11Oà_'n0s a principio dar os textos accom- 
P ‘i sua tiaducçao: mas fizeraõ nos attender 
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que isto seria carregar o publico de tantos quantos 
originaes citamos impressos, e se acha5 em todas as 
Livrarias dos Sábios. De resto podemos assegurar 
que a traducçao hé literal, e no ultimo gráo de exac- 
tidaò j o que serà facil ao leitor verificar. 

PARTE PRIMEIRA. 

Escritos âos Jesuitas: sua depravaçao especulativa. 

Em 1558, eisaqui o que ensina o famoso Jesuita 
Bellarmino : 

“ O Poder Espiritual nao se ingere nos negocios 
temporaes, mas consente que todas as cousas sigao a 
sua natural carreira, com tanto que nada se opponha 
ao fim espiritual, ou que, para chegar a este fim nao 
seja necessário entrar nelles. Alias o Poder Espiritual 
pode e deve reprimir o Poder Temporal por todas as 
*vias e meios que necessários parecerem. O Papa, 
como Supremo Príncipe Espiritual, pode então mudar 
as Soberanias, tiralas á hum, conferilas á outro, se¬ 
gundo hé necessário para a salvaçao das almas .... 
que se antigamente os Christaos na5 deposerao a 
Nera5, Diocleciano, Juliano Apóstata, Valente, Im¬ 
perador Ariano, e á outros semelhantes, foi unicamente 
porque esses ChristaÒs nao tinhao a força em sua ma5: 
por tanto elles tinhao o direito.”*-—De Rom. Pont. 
fib. v. c. 6 et 7. 

No mesmo anno Joao Bridgwater, Jesuita Inglez, 
requintando sobre a doutrina de seu conírade, diz : 

“ Na5 cuide alguém que este Poder de tal modo se 
restringe ao Espiritual, que nao se extenda igualmente 
aos bens e faculdade dos fieis; ainda mesmo ao di¬ 
reito de lhes tirar a vida, e de os condemnar á difierentes 
supplicios, sem differença alguma, em todos esses casos 
entre os Reis e as pessoas inferiores.”—Conçertatio 
Ecclesia in Anglia, &c. Augusta Irevirorum. 155b, 

p. 340. 
Em 1559, Martinho Antonio Delrio, Jesuita, nos 

versos que verteo da Tragédia d’Hercules Furioso:— 

* Veja-se na data de 1650, em outra obra de Bellarmino de aue 
forma, entende elle a translaçaõ dos Impérios, e o massacro dos 

íteis. 

* 
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a Que nao possa eu derramar o sangue deste inimigo 
dos Deoses! Certo na5 se poderia humedecer os seus 
altares com hum licor, que lhes fosse mais agradavel • 
e hum máo Rei hé a melhor, e a mais agradavel vic- 
tima que se pode sacrificar â Júpiter.” 

Del ri o, por forma de nota sobre esta passagem, diz : 
“ A todo o particular hé permittido matar hum tiranno, 
que se apodei ou do Principado, se de outro modo nao 
hé possivel fazer conter'a tirannia. Mas quanto 
áquelle que hé Principe por direito de successaõ ou 
de eleição, ainda que seja hum tiranno, nao hé per- 
mittido a hum paiticular matalo, senão naquelle caso 
em que alguns Authores quizerao, que fosse permittido 
matar o mesmo Imperador e o Papa, á saber, para 
salvar a sua própria vida.”—Sintagma Tragédia La¬ 
tina, Antuérpia, 1593.# 

Em 1583, Jacques Commolet, Jesuita, pregando na 
Igreja de S. Bartholomew de Paris, no Advento que 
precedeo ao attentado de Pedro Barriere, Soldado 
contra a vida de Henrique IV. e fazendo huma aliusaÓ 
ralsa a accaÓ de Aod, Juiz do povo dHsrael, que matou 
Eglon Rei dos Moabitas, exclamou : “ Nós carecemos 
de hum Aod, fosse elle Frade, fosse elle Soldado&c. 
Latech. de Pasquier, ch. 13 & 20. 

No mesmo anno Roberto Pereon, Jesuita, sob o 
nome de André Philopatro, explicou-se deste modo: 

Ioda a Escola dos Theologos e dos Jurisconsultos 
cojiclue, e he certo e de fé, que todo o Principe Chris- 
tao que^se affasta, e pertende affastar os outros da 
xíeligiao Cathohca ímmediatamente cahe do poder e 
c ignidaae pela so força do,,Direito Divino e Humano 
e ainda antes que o Sup Wo Pastor e Juiz pronuncie 
contia elle qualquer sentença : que todos os seus súb¬ 

ditos sao deshados do juramento de fidelidade, e livres 
da obediência, que lhe haviaS prestado como á seu 

nncipe egitimo : que elles pGdem e devem, se tem 
orças sufhcientes, lançaío fora do throno Christao que 

occupa como a hum homem tal, como herege, apos- 

eonrlmíf °l,ra 1c10meÇa(la Por Delrio em Bordeos em 1586, f 
24 dp £;PT 6 e se§undo a data da Dedicatoria em Louvaina 
líenriniip lsto dous mezes antes do assassínio d 
inaToqde lmPrfsa Anvers ™ mesmo anno do assa; inat. cie Henrique IV. por Barrrere. 

s 
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tata, desertor da milicia de Christo, e inimigo da 
Republica, com reicio de que inficione os outros, e 
lhes destrua a fé por meio de sua autoridade e exem¬ 
plos : e este sentimento certo e indubitável dos homens 
os mais doutos, hé igualmente conforme e idêntico 
com a doutrina dos Ápostolos.”—Responsio ad Edic- 
tiim Regina Anglice, edit. de Rome, pag. 194. 

Em 1595, Gregorio de Valença, outro Jesuíta, faz 
as seguintes perguntas e respostas: “ Será permittido 
á qualquer particular de hum estado matar hum 
tiranno ? Ou elle hé hum tiranno, nao como tal por 
haver usurpado injustamente a autoridade, mas só 
porque em sua administraçaó com prejuízo e perda do 
estado abusa da autoridade alias legitima; ou hé hum 
tiranno como tal pela usurpaçaó da autoridade, que 
elle tomou por violência. 

“ Se hé hum tiranno do primeiro modo, á nenhum 
particular hé permittido o matalo ; por quanto nesse 
caso pertenee à Republica resistir-lhe, e castiga lo, e hé 
só ella quem tem o direito de o atacar, e de chamar á 
seu auxilio os cidadaons. 

“ Se hé hum tiranno do segundo modo, por autori¬ 
dade usurpada, ninguém hà que nao 0 possa matar, isto 
no caso de na5 poder haver recurso ao superior, ou de 
provir maior detrimento á Republica ; por quanto toda 
a Republica está julgada á fazer-lhe justamente a 
guerra. Assim qualquer cidadaó, como soldado da 
Republica, 0 poderia matar, da mesma sorte que Aod 
matou o tiranno Eglon. (Jud. 3.) Quando o Con¬ 
cilio de Constança (Sess. 15.) defende aos particulares 
matar hum riranno, deve-se entender o tiranno do 
primeiro modo.* Por quaüH' nesse caso está elle na 
mesma condição, que como os outros malfeitores, os 
quaes só hé permittido condemnar á morte por autori¬ 
dade publica/'—Tom. III. disp. 5,quest. 8, punct. 3. 

Em 1599» J oao Mariana, Jesuita, ensina: “ Que se 
hum Principe tem a coroa por consentimento do povo, 
ou por direito de successao, devem supportar-se os 
seus vicios e desordens até ao ponto de elle desprezar 

* Esta distincçaõ particular de hum Jesuita assistido das suas 
intençoens particulares, á quem naõ rtpugnara Jdnenos à outro 
Jesuita) que deva ella prevalecer sobre a definição de hum C on- 
cilio assistido do Espirito Santo?—Nota do Traductor Portugue** 

n* 



/ 

Literatura Portugueza. 1.53 

as leis da honra e da justiça, ás quaes elle hé obri¬ 
gado. 

Mas se elle rejeitar as advertências, e na5 houver 
esperança de o melhorar, pode a Republica, depois de 
pronunciar huma sentença, primeiramente negar-lhe a 
obediência, preparar-se para lhe resistir por meio das 
armas, alistar tropas, por tributos, e se o julgar assim á 
proposito, e que a Republica naõ possa defender-se 
por outro modo, mandalo matar á ferro, em virtude 
do direito que eila tem de se defender, e da autoridade 
que lhe he própria e superior á do Príncipe, que nada 
menos deve ser declarado que inimigo do publico. 

Todo 0 particular tem o mesmo poder, se nelle há 
assaz de coragem para emprehender ajudar á Repub¬ 
lica, desprezando a sua própria vida, ainda mesmo 
sem a esperança de evitar o supplicio . . . Aquelle 
que seguindo o desejo do publico emprehender matar 
o Príncipe, no meu sentir, naõ commetterá injustiça. . 
Vantagem seria do nosso século e grande, se hou¬ 
vessem muitos que desprezando a própria vida se 
abalançassem pela liberdade da sua patria á huma 
acçaõ taõ magnanima. Mas hé desgraça, que a maior 
parte aos homens se achem presos por hum amor des- 
oídenado de sua própria conservaçaõ, e por isso inca 
pazes_das maiores impresas. Eisaqui a rasaõ porquJ 
de tao grande numero de tirannos, que existirão nos 
séculos passados, poucos saõ os contados que mor¬ 
rerão desta maneira.* 

Todavia bom hé que os Príncipes entendaÕ, que se 
opprimirem os seus povos, e se se fizerem insuppor- 
taveis por seus vícios e sordidezes, só vivem debaixo 
desta condição de os povos os poderem matar, naõ 
somente com direito e justiça; mas taõbem que hé 
acçao louvável e gloriosa assim fazelo. 

Ninguém duvida poder-se matar hum tiranno á 
torça descoberta e armado, seja atacando-o em seu 
■ralacio, seja dando-lhe batalha, e ainda apprehendelo 
Por engano, ou por cilada, como fez Aod, o qual offe- 

. ~ A raza° Por que nos séculos que precederão a Mariana foraõ 

a«sass^atotaítennd0S’ hd P°rq~e ?'nda na5 havia5 Jesuitas. Os 
a.sassmatos dos Reis ate então desconhecidos, fizeraõ se fre 

abaíxoT deP°'S d° S6U estabeleciment0> as«m como 0 veremos 

VoL, XIV. ]VI 



154 

) 

ft.if *xtti 

Literatura Portugueza. 

recendo presentes, e fingindo ordem de Deos que elle 
tinha de communicar á Eglon Rei dos Moabitas, 
chegou-se á elle, e o matou sem o perceber alguém. 

Verdade hé, que descobrir o proprio odio, e atacar 
o inimigo da Republica abertamente hé cousa maior, 
e a mais generosa. Mas nao hé prudência menos lou¬ 
vável, tomar qualquer occasiaÕ opportuna, e usar do 
engano e da cilada, á fim de se fazer a cousa com 
menos estampido, e menos perigo para o publico, e 
para os particulares.’7—De Rege et Regis institutione, 
lib. 1, cap. 5, 6, 7, 8, fy 9, edit. de Toledo in 4o de 1599, 
fy edit. de May erice in 8o de 1605 ; na qual se observao 
jã algumas alteraçoens 

No mesmo anno Manoel de Sá, outro Jesuita, sus¬ 
tenta : u Que a rebelliao de hum Clérigo contra o 
Rei nao hé crime de Lesa’Magestade, por quanto o 
Clérigo na5 hé súbdito do Rei: que aquelle, que 
governa tirannicamente hum estado obtido pelos 
meios da justiça, nao pode ser despojado delle sem 
hum juizo publico: e apenas se pronuncie a sentença, 
todo e qualquer pode ser o executor delia. O mesmo 
povo, que lhe jurou obediência perpetua, o pode 
depor,, no caso de na5 querer o Principe corrigir-se 
depois de advertido. Quanto aquelloutro, que nao 
tem mais autoridade, que a que tirannicamente usur¬ 
pou, qualquer do povo o pode matar, caso de nao haver 
outro remedio ; pois que hé hum inimigo publico.77— 
Aphorism. Confessariorum> Antuerpicc, ex officina Joa- 
chimi Prognesii. Veja-se sobre a palavra Tyrannus et 
Clerici. 

Em 1600, o Jesuita Tolet ensina: “ Que absoluta- 
mente há hum caso, em que hé permittido á todo o 
particular o matar, á saber, quando hum tiranno está 
n7huma cidade, e os seus habitantes o na5 podem lan¬ 
çar fora. Repara todavia que há duas qualidades de 
tirannos; hum, que o hé em sua mesma autoridade, 
nao a possuindo por titulo justo e verdadeiro, mas 
havendo-a usurpado por tirannia, e neste caso hé per- 

* Tal montaõ de impiedades nao séria crivei, se hum Jesuita 
naõ as escrevesse, insufflado pelo Demonio. Quem perguntasse 
a Mariana, se deste seu modo de sentir entendia elle o axioma 
Theologico : Non suntjacienda mala,.ut veniant bona !—Nota d* 
Traductor Portuguez. 

i 
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tnittido inatalo, nao havendo outro meio de libertar o 
estado, ou que a esperança de o salvar hé duvidosa.”—- 
Instruct. Saurd. lib. v. cap. 6. 

Enr 1601, Luiz de Molina, famoso Jesuíta, diz: 
“ Se o fim sobrenatural exige, pode o Papa depor os 
Reis, e piivalos de seus reinos. Igualmente pode o 
Papa pronunciar o seu juizo sobre as diíferenças que 
houveiem entre os Keis, relativas a negocios tempo- 
iaes, cassar-lhes as suas leis e decretos, e obrar â res¬ 
peito de todos os Christaos tudo o mais, que no juizo 
da hum homem prudente se julgar necessário para o 
oito fim sobienatural, e commum salvaçao espiritual. 
E os pode obrigar na5 sómente por meio de censuras, 
mas ate por meio de penas exteriores, da força, das 
armas, assim como o fazem os outros Príncipes secu¬ 
lares. 

“ ílllm Príncipe se fizesse herege ou scismatico, 
contia elie podia o Papa usar da espada temporal; 
passar adiante até á depor, e expulsalo do reino. 
Ameia mais : Se hum Príncipe favorecesse os hereges 
os scismaticQs, ou outros infiéis, que atacassem a 
/§ieJa> ou se outra qualquer cousa obrasse que viesse 
a redundar em prejuízo da Igreja, igualmente podia o 
1 apa servir-se da espada temporal contra elleP—De 

ÍanoCUl et, Jure Tractatus 2> disP- 29, edit. de Mayence 
1Ò02,pp. US, 144, e seguintes. 

m 1602, e 1604, -Affonso SalmeiraS Companheiro 
de b. Ignacio, da por maxitna: “ O Papa tem poder 

sobie todo o mundo habitado por Christaos, sobre os 
I rmcipes Seculares, Reis e Magistrados temporaes 
que professao a religião ChristaÕ, sobre os quaeSPtodos 
tem junsdicçao obliqua ou indirecta. Elle póde 
mandar-lhes empregar o seu poder e as forcas do seu 
Lstado para salvaçao das almas, reino de Jesus Christo, 
e propagaçao do evangelho. Os Príncipes devení 

t CpfC?r a esíe Pieceito do Papa, como á palavra de 

côm 111 i. e se e^es ihe resistirem, póde punilos 
í ° re1 e ^es e contumazes: e se elles emprehen- 

gloria íg7rC°U/\a con(t,ra a X?reja> ou contra a 
p fin r> • * E* pode o Papa privalos do Governo 

absolver*1110’ dar OS, SJCUS Eítados â outros Príncipes, 
absolvei os seus súbditos da obediência, que lhes 
deviao, e do juramento de fidelidade oueíhes havi-S 

M 2 
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prestado, de maneira que a palavra do Senhor, dita ao 
profeta Jeremias,cumprio-se verdadeiramente no Papa: 
Puz a minha palavra em sua boca, estabeleci-vos sobre 
todos os povos, e reinos, a fim que arrancasseis e de- 
strusseis, que abatasseis e dissipásseis, baptizasseis e plan¬ 
tásseis. 

O Summo Sacerdote Joada pôz no Throno a Joas, 
coroou-o no Templo, e ordenou-lhe que expulsasse do 
Templo Athalia, e que ella fosse morta; para nos dar 
á ver que aos Summos Pontifices pertence conhecer 
as causas dos Reis, e o julgalos. 

Todo o poder que os Sacerdotes tinhao em figura 
na lei antiga, os Sacerdotes o tem muito mais amplo 
na verdade do Novo Testamento sobre os corpos dos 
Reis, sobre os seus bens: poder sobre os corpos que 
de sua natureza se refere á alma, assim como J. C. o 

testemunhou. 
S. Pedro condemnou expressamente á morte Ana- 

nias e Saphira: semelhantemente hoje o Bispo de 
Roma, successor de S. Pedro, pode, pelo bem do seu 
rebanho, quando na5 tenha outro remedio na sua ma5, 
tirar com huma só palavra a vida corporal, com tanto 
que elle o faça com a sua palavra, e sem empregar o 
ministério exterior de sua ma5. Mais ; pode fazer 
guerra aos hereges e aos scismaticos, e mandalos matar 
por meio dos Principes Catholicos. Por quanto orde- 
nando-lhe J. C. que apascente as suas^ ovelhas, n’isso 
mesmo lhe deo o poder de lançar fora os lobos, e 
matalos, quando façao mal ao rebanho. E ainda 
mais, se a cabeça do mesmo rebanho faz mal as outras 
ovelhas communicando-lhes hum mal contagioso, ou 
ferindo-as com os seus cornos, será permittido ao 
pastor depôlo, e tirar-lhe o principado, e o governo 
do rebanho.”—Tom. lV.part. 3, tract. 4,p. 411, col. 1, 
et tom. 13, sobre as Epistolas de S. Paulo, disp. 12, p. 
253, da edição de Colonia. 

Em 1605, Carlos Scribani, Jesuita, falia n’estes 
termos : “ Que! hum Rei há de converter-se em 
tiranno; há de opprimir seu povo, e ninguém se há 
de oppor contra esta brava fera ? E naó poderá hum 
Papa livrar da crueza delle hum excellente reino, e 
salvar-lhe a vida ?”—A mphitheatrum honor is, hb• 1; 

cap. 12, da edição de Anvers. 
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N?esse mesmo armo Leonardo Lessio, Casuista da 
mesma Sociedade, ensina: u Que posto hum Principe 
reine tirannicamente, nenhum vassallo particular o 
deve matar, se na5, talvez na necessidade de defender 
a sua própria vida:# Que se hum tiranno vem como 
tal a fazei-se intolerável, e que nao haja outro remedio, 
primeiro que tudo deve ser deposto pela Republica, ou 
por huma assembléa dos estados do Reino, ou por 
qualquei outro authorisado ; e deve ser declarado 
inimigo do Estado antes de se permittir attentar ainda 
que seja contra a sua vida, porque em tal caso deixará 
de ser Principe. 

Primei ram ente digo, que hé permittido matar 
aquelle que injustamente vos ataca; por defenderdes 
a própria vida, e conservar inteiros os vossos membros, 
e isto com a moderaçaÕ de hum homem que simples¬ 
mente está em-sua defensiva. . . . Isto mesmo hé 
permittido naõ sómente aos leigos, mas taõbem aos 
Ecc/esiasticos e aos Monges; e o hé seja contra quem 
íor, ate contra os Superiores, como hum Monge contra 
seu Abbade, a hum filho contra seu Pái ou sua Mái á 

um vassallo contra seu Principe; e o podem fazer em 
qualquer occasiaÕ, em que se achem occupados: por 
exemplo, se for atacado ao acto de celebrar o sacrifício 

a Missa, pode pôr-se em sua defensa, e matar o seu 
aggressor, se a tanto chegar a necessidade, e depois 
continuar o Sacrifício.”—De Justitia et Jure, tib. 2 
cap. 9, duvida 4.+ ’ ' 

„ J-111 l6o6> Gabriel Vazques sustenta igualmente : 
<4ue quando os Reis e os de mais Príncipes cahem 

em deteito, os seus Estados vem por direito hereditário 
a seus filhos, se elles estaõ innocentes. . . . Que se 

todos os Príncipes da GeraçaÕ Real saÕ hereges, 11’esse 

huma doutrina bilingue e privativa dos Jesuítas; 
tjVH hor1lsar. e. authorisar o Regicídio. Esta anthithesis hé 
oresGS . &arisslrna*. O que se infere hé, que se hum particular 

a .• m,lr 0 Lei o quer mandar sentenciar á morte, póde o 
Trnrh!rfX uZer a diligencia de matar primeiro o Rei.—Nota do 
J uauctor Fortuguez. 

romKh°tlleSe ta3 extra-vagante só lembra á hum Jesuita. Mas 
povos em nCOm se,!ielhahte5. hé 1ue souberaõ trazer illusos os 
Portugue7 qUant° domlnarao entre elles—Nota do Tradustor 
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cazo tem o Reino o direito de eleger novo Rei: por¬ 
que todos aquelles successores podem justamente ser 
privados do reino pelo Papa; por que o bem da Fé 
que se deve conservar, e que hé da maior importância, 
assim o requer: Que se até o reino estiver inficionado, 
o Papa como Supremo Juiz da causa da Fé, poderá 
assignar e nomear hum Rei Catholico por bem do todo 
o reino, e se preciso, matai o de posse á força das 
armas: Porquanto o bem da Fé, e da religião requer 
que a Suprema Cabeça da igreja dé hum Rei á hiuri 
reino, que se acha em semelhante cazo; e que pretira, 
se preciso hé, os direitos do reino.”— In. 1, 2, quest, Qfj, 
disp. 169, cap. 4, num, 42 et 49- 

Em l6l0, Jacques Gretzer, Jesuita, sustenta a 
mesma doutrina, e diz : a Nós nao somos lao timidos, 
e tao crédulos que na5 ousemos á affirmar abertamente, 
que o Pontífice Romano (pedindo-o a necessidade), 
pode desliar os vassallos Catholicos do juramento de 
fidelidade, logo que o Príncipe os trate tirannicamente 
... e se o Papa o fizer com prudência fara hum a 
obra meritória.”—Vcspertilis lieretico-politicus. 

No mesmo anno Bellarmino afiuma: “ Nao hé 
proprio dos Frades, e outras pessoas Ecclesiasticas 
praticar per si mesmos os massacros . . . e menos 
ainda o matar os Reis em em buscadas ; e na5 hé este 
o modo, que os Summos Pontífices costumaÓ empregar 
para reprimir (mm Príncipe. O que costumao hé : 
primeiro reprehendem paternalmente, depois por via 
de censura Ecclesiastica o privao da communhao dos 
Sacramentos, e á final desliao os súbditos do juramento 
de fidelidade, e degradao de toda a dignidade e autho- 
ridade Real o Príncipe, se o exige o caso. A execução 
pertence d outrem”—Adversus Bardainne, cap. 7, im¬ 
presso este anno em Roma, e em Colonia. 

No mesmo anno Martinho Becano, outro Jesuita, 
confirma esta doutrina, dizendo : “ O que Bellarmino 
ensina hé veríssimo, quando diz: Nao hé permittido 
dos Christads sofrerem hum Rei infiel ou herege, se elle 
procura attrahir os súbditos á sua heresia, ou â sua in¬ 
fidelidade,”—Responsio ad Aphorismos, ediç.de Mayence, 
p. 501. 

Em 1612, Joao Azor, Jesuita, tem esta linguagem : 
i( Pergunta-se, hé permittido á hum particular matar 
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o Príncipe que governa como hum tyranno? Naõ o 
pode matar, se o Príncipe for só tyranno. Quanto 
aquelle tyranno, que usurpa o principado, o domínio, 
ou o reino contra a vontade da Republica, á todo o 
particular hé permittido matalo, por que rfieste caso hé 
morto como inimigo e usurpador da Republica.” 

Ein lòlo, Eran cisco Soares, Jesuita, ensina: u Que 
hé permittido á qualquer particular o matar hum 
tyranno por usurpaçaõ, mas isto só em virtude do di¬ 
reito de defeza. . . . Com effeito, em quanto o Estado 
naõ dispõem cousa alguma em contrario, assentado 
está o querer elle ser defendido por qualquer cidadaõ, 
e ainda mesmo por qualquer estrangeiro ; de maneira 
que se o Estado naõ pode ser defendido por outro 
modo, senaõ matando o tyranno, lie permittido d qual¬ 
quer pessoa o matalo; e entaõ hé exactamente verda¬ 
deiro dizer, que naõ hé por authoridade privada que 
elle o faz; mas por authoridade publica do reino, que 
procura ser defendido por qualquer de seus cidadaons, 
como por hum de seus membros e instrumentos; ou 
por authoridade de Deos author da natureza, que déo 
á todo o homem o poder de defender hum innocente. 

i( Quanto ao Rei que governa tyrannícaniente, pro¬ 
nunciada que for a sentença de deposição contra elle, 
naõ hé mais Rei, naõ hé mais Príncipe legitimo. . . . 
E se depois d isto este continua em pertender recobrar 
os^ seus Estados, entaõ vem á ser tyranno por usurpa- 
çaõ, e consequentemente merecedor da morte por qualquer 
particular.” 

Em 1617, Joao Lorino, Jesuita, commentando o 
Salmo 105, e louvando o zelo de Phinées, que matou 
Zambr 1 e Chozbi, cnefes do povo de Deos, dtz: íí Que 
o zelo que S. Pedro, imitador de Phinées, mostrou 
mais que os outros Apostolos, quando ferio o Servo do 
Summo Sacerdote, pode ser considerado como hurna 
das razoens, que obrigáraÕ á J. C. á dar-lhe o Summo 
Pontificado. E se tem lugar a comparaçaõ, podemos 
affirmar que S. Ignacio da mesma sorte foi escolhido 
para cabeça da nossa ordem, porque quiz matar hum 
Moro blasphemo.# 

* Quiz matar (senaõ mente), para mandar o Mouro mais de¬ 
pressa para a companhia dos condemnados; pois naõ quiz com- 
prehender catequizalo para o derigir para a companhia do* 
Lemaventurados,—Nota do Traductor Fortuguez. 
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Elle cita os versos de Hercules o Furioso, referidos 
rio artigo de Delrio, Jesuita, em 1582. E accrescenta: 
“ Mas deve haver muita cautela para naõ abusar do 
exemplo de Phinées, nem da sentença de Seneca. 
Estejamos certos, que á nenhum particular hé permit- 
tido matar hum tiranno, excepto no caso da conserva¬ 
ção do proprio indivíduo, e da inevitável defensa da 
própria vida.”—Camment. sobre o Salmo 105, tom. 3, 
pag. 235. 

Em 1620, lyTartinho Becano explica-se desta ma¬ 
neira : “ O Príncipe legitimo, cujo governo hé tiran- 
nico poique mais procura os seus proprios interesses, 
que os dq publico ; que opprime o seu povo com tri¬ 
butos injustos ; que vende os ofíicios da judicatura, 
em quanto hé Príncipe, na5 pode ser morto ás maos 
dos particulares . . . Que se elle Príncipe vem á ser 
insupportavel, e naõ há outro meio, respondo (diz 
Becano), primeiramente deve ser deposto e declarado 
inimigo do Estado pela Republica, ou pelos Estados 
do Reino, ou por qualquer outro, que tenha autoridade, 
afim de se poder attentar qualquer cousa contra elle.”* 
—Summa Theologica, part. 2, tract. 3, de Legibus, cap. 
6, sobre a Questão 64, de S. Thomaz, Quest. 4. 

Em 1622, Balthasar Alvares, Jesuita, editor do 
Tratado de Soares sobre as virtudes Theologaes, 
ensina : “ Que a guerra do Povo contra o Príncipe 
nada tem de máo em si mesma, ainda que seja accorn- 
inettendo-o: todavia deve ella accompanhar-se das 
condiçoens das outras guerras justas, que a honestem. 

“ Contra os tirannos por usurpaçao, a Republica em 
pêzo, e qualquer dos seus membros deve levantar-se, e 
livrar-se da tvrannia. _ •/ 

“ Quanto aos Príncipes legítimos, cujo Governo 
fosse tiranno, toda a Republica pode levantar-lhe a 
guerra, sem que isto seja propriamente excitar a 
sedição; porque n’este caso toda a Republica hé 
superior ao Rei, pois que ao acto de elle receber o 
poder, foi lhe este conferido sob condiçaÕ de governar 
politicamente, e nao com tirannia; aliás podia elle 

* Mui conforme á esta doutrina se procedeo contra o Senhor 
Rei D. Alfonso VI. nao como tiranno, mas como mentecapto, 
pendo privado da mulher e do Reino em acto solemne dos tres 
Estados.-—Nota do Traductor Portuguez. 

<.
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ser deposto pela Republica.”*—Disp. 22, sect. 6, 
p< 464, da edição de Coimbra. 

Em 1625, Jacques Keller, Jesuíta, diz : u O Pontí¬ 
fice Romano vendo que o procedimento em França 
tende á destruir a religião em toda a Europa, está 
obrigado de justiça á pôr inteiramente por obra tudo 
para embaraçar mal tamanho; e certamente o fará: 
eJle armará, dirigirá huma e outra espada ; a espiritual 
com a sua própria ma5, e a matéria1 com a mao de 
outro.”—G. G. Theologia ad Ludovicum XIII. Gallice 
et Navarree Regem admonitio. Augustcz Francorum 
p. 20.t ’ 

Em 1626, o Jesuíta Santarello dá por maxima : 
u Que o Papa pode depor os Reis negligentes ; porque 
assim como S. Pedro recebeo o poder de punir as pes¬ 
soas de que já tratei, com penas temporaes, e até 
com a de morte para correcçao dos outros, por dai 
exemplo; semelhantemente hé preciso estar de ac- 
cordo, que a Igreja e seu Supremo Pastor recebêraó o 
poder de punir com penas temporaes aquelles que 
violassem as Leis Divinas.”—Pract. de hceresi, schis- 
mate, apostasia. Roma, apud h&redem Bartholomei 
Zanneti, superiorum permissu. 

Em 1727,AdaÕTanner, Jesuita,ensina:—u IoQuando 
hum Príncipe hé só tiranno na administraçaó, em 
quanto nao for deposto da autoridade, á nenhum parti¬ 
cular hé permittido matalo. 

f° “ obstante hé permittido, absolutamente 
jaliando, na5 só aos particulares, quando injustamente 
atacados, o defenderem-se contra a injusta violência, 

a moderaçaõ de homem, que simplesmente 
tle boa fé se acha em sua defensiva, e considerando 
igualmente o bem da tranquillidade da Republica 
segundo^ o preceito da caridade; mas até hé per- 

mittido a Republica o reprimir a injusta violência por 

Nesta mesma conformidade foi deposto, e de mais á mais 
sentenciado, e justiçado Luis XVI.—Nota do Traductor Portuguez. 

t Veja-se no Tomô XI. do Mercúrio de França, qual erá o 
objecto deste libello; e o que pensou o Clero de França, o Cha- 
eiet, e a Sorbonna, que o censuráraõ. O Mercúrio de França nor 

nWaaníribue ° llbeilü à André Ludemon J°aõ, outro Jesuita, nao 
ousiante que este fosse muito capaz de o fazer da mesma sorte.— 
J\ota ao lraductor Portuguez. 
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hum a Assemblea publica dos Estados, ou por conselho 
e autoridade commum dos cidadaons. Que se a 
tirannia hé taõ manifesta e intolerável, que naõ seja 
possivel fazela cessar de outro modo, ella mesma pode 
depor hum tal tiranno, e cassar-lhe o poder; e de¬ 
posto, punilo como elle merece. A razao disto hé ; 
como a Republica confiou nas maõs do Principe o seu 
poder; assim pode ella por justas causas despojalo do 
poder; porque toda a Republica tem o direito protes- 
tativo de dar á si hum chefe legitimo, e tal que dellc 
nao se possa dizer que de Pastor do povo se tornou em 
lobo.—Tom. 3, Assert. 1 e 2. 

Em 1632, Jacquei Tirino, Jesuita, diz assim : “ Re¬ 
parai em nao se allegar mal e indevidamente o exemplo 
de Aod, para authorisar com elle o tirannicidio, como 
se fosse permittido á qualquer particular matar hum 
tiranno. Por quanto : Io Hé constante que Aod nao 
erá hum particular, mas Principe do Povo de Deos : 
^2° Aod tinha recebido ordem de Deos para matar 
Eglon, inimigo publico, e usurpador violento do Reino.* 
E S. Thomas diz, que Aod matou antes hum inimigo, 
que hum Rei ou tiranno do povo. De resto elle 
ensina aliás, que á nenhum particular hé permittido 
matar por autoridade própria á hum tiranno, mas so 
por autoridade publica.”—Commentario sobre a Sagrada 
Escritura, impresso em Anvers, no cap. 3, dos Juizes. 

Em 1641 e 42, eisaqui como se explica o P. Héreau, 
Jesuita, Professor de Theoiogia em Paris : “ Será per¬ 
mittido á qualquer matar aquelle que, tendo o legitimo 
poder de reinar, abusa delle em ruiria do povo ? 

Respondo, que nao: e a razao hé por naõ ser per¬ 
mittido tirar a vida aos criminosos, em quanto por bem 
commum naõ for assim julgado: logo o tirar a vida só 
hé permittido aquelle, á quem se confiou e commetteo 
o cuidado do bem commum, consequentemente so 
aquelle, que tem autoridade publica, qual naõ tem 
qualquer particular.”—Em seus Cadernos sobre o Nono 
Mandamento: (( Non occides.”J 

* Logo Deos reservou-se o direito de julgar os Reis, por isso 
mesmo que elles fazem as vezes de Deos, e governaõ ou bem ou 
mal como seus lugares-tenentes.—Nota do Traductor Portuguez. 

f Hé o quinto mandamento de lei, e naõ o nono.—Nota d• 
Traductor Portuguez. 

I 
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Em 1644, Escobar, famoso Casnista da Sociedade, 
ensina: “ Absolutamente hé prohibido matar hum 
innocente, excepto quando for necessário em qualquer 
caso por bem cia Republica.^ Nao hé permittido 
matar hum tiranno na administraçao por motivo de 
usurpaçao injusta: hé bem permittido matalo corno 
inimigo da patriã, logo que elie actualmente usurpa a 
autoridade ; mas se eile outra vez entra na posse do 
Reino, hé preciso hum juizo publico para o matar.” 

Pergunta elle Escobar : Se aquelle que hé proscrito 
pelo Papa pode ser morto em qualquer parte da terra? 
E affirma que sim; porque a jurisdicçao do Summo 
Pontífice extende-se á todo o mundo.— i Tratado. 
Exam. 7. relativo ao 5rj Preceito de nao matar. 

Em 1645, Joaò Diseatilho, outro J es ui ta, dá por 
documento: Que a guerra hé defensiva, quando se 
repede a violência, que injustamente se nós faz. E 
quando ella se emprehende por defensa da vida, de 
honra ou dos bens, todo o direito permitte que se em- 
prehenda nao só de autoridade publica, mas taÒbem de 
autoridade particular—Lib. 2, Mor. Tract. 1, d. 10, 
dub. 16, § ,2, No. 245. 

Em 1657, Piirot Jesuíta, (ou antes a Sociedade 
inteira), autor da Apologia dos Casuistas sustenta a 
mesma doutrina. IS1 a pag. 88 desta obra, espalhada 
com tanta audacia por todos os Jesuítas, se lê a sua 
Profissão de Fé concebida nestes termos: “ Nós acre¬ 
ditamos ou cremos ter raza5 de exceptuar do preceito 
de Deos de nao matar, aquelles que matào para con¬ 
servar a própria honra, e reputaçaõ.” Apologia des 
Casuistas, pag. 88. 

hm 1666, Bernardo Stubrock, J es ui ta, fez outra 
apologia da mesma doutrina, á qual foi condemnada 
em Roma. 

hai 1/11, Jose Jouvenei, Jesuíta, (alem dos eni- 
penhos que fe£ para suppôr milagres, e erigir em 

Santos da primeira ordem a Guignard Jesuíta, enfor¬ 
cado em Paris com o manuscrito mortífero escrito da* 

Logo nao hé prohibido absolute matar o innocente ; mas sim 
conditionaliter. Mas qual será o caso, em que o bem da Repub¬ 
lica dependa da morte de hum innocente? Ao menos depois da 
KedempçaÕ do Genero Humano ainda naõ appareceo outro até 
hoje. Àota do Traductor Portuguez. 
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suamao; e a Garnet outro Jesuita, autor da horriveí 
conspiração das polvoras,) fallando de Suares, cujo 
Jivro foi condemnado ao fogo por sentença do Parla¬ 
mento de 26 de Junho de 1614, ousa á dizer: “ Nao 

seria imagmavel quanto este livro brilha em engenho, 
eiudiçao, fe e modéstia : he accusar a Igreja imputar á 

uai es hum crime o seu livro, e que saõ hereges aquelles 
que o desdenharão e condemnáraõ ao fogo.” Accres- 
centa mais; u Que Suares sabendo da sentença pro- 
reuda contra o seu livro, que erá como o seu Testa¬ 
mento, e a ultima das suas obras, levantou piedosa¬ 
mente as maos ao Céo, e exclamou : O praza a 'Deos 
que eu mesmo tivesse u mesma sorte, que o meu livro e 
que eu mesmo fosse queimado por gloria da doutrina que 
ahi nelle sustento—Historia Societatis, lib. 13, No. 28 

" jpag. 197. 

£m 1729, Herman Busemhaum, Jesuita, Theologia 
moral, quinquagésima edição, segundo 0 Jornal de Tre- 
*coux do mez de Agosto de 1729, Lacroix, Colendali, 
Montausan, e Colonia, Jesuítas, &c. dizem “ Que 
para defeza da própria vida, ou de qualquer membro, 
he permittido até ao filho matar seu pai, ao religioso o 
seu Abbade, ao vassallo 0 seu Rei, menos que dahi 
resulte grandes inconvenientes, como seria por exemplo 
huma guerra. 

“ Taòbem hé permittido matar aquelle que de certo 
se sabe que se occupa em armar ciladas, para nos 
matar; como por exemplo, se huma mulher sabe : 
que seu marido a tem de matar durante a noite, na5 
podendo ella evitar a morte, hé-lhe permittido pre¬ 
veni] a. 

“ Taobem hé permittido, segundo Sanches, matar 
aquelle que por huma accusaçaÒ falsa, ou testemunho 
falso, vos póe no caso de serdes certamente condem- 
nado á morte, ou á qualquer mutilaçaÒ, ou ainda (o 
que alguns duvidao), á perda de qualquer bem tem¬ 
poral, da honra, &c. porque nesse cazo nao átacaes, 

* Os Jesuítas de Trevoux saõ os únicos conhecidos d'entre o 
grande numero de Jesuítas, que na mór parte multiplicáraõ as 
ediçoens desse livro, e o accreditáraõ fazendo-lhe os maiores elo¬ 
gios. Em fim no anno de 1757, ao mesmo tempo da execução dc 
Damien, hum Jesuita anonymo fazia a nova ediçaõ de Busembáo, 
"-Rota do Traductor Portuguez. 

/ 
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antes hé huma justa clefeza, na. supposiçaõ de estardes 
infallivelmente certo da injustiça de vosso adversário, 
e de que nenhum outro meio tendes de vos afforrardes 

delia. - 
“ £tn todos estes casos, em que tendes direito de 

matar, qualquer outro o pode fazer em vosso lugar, por 
ser este hum serviço que a caridade lhe inspira.* Este 
hé o sentimento de Filiucio, Doutor Jcsuita, e de 
outros : e para se isto obriga, e quando, pode se con¬ 
sultar a Sessio, lib. 2, cap. 9. 

“ Por exemplo, se Caio, tendo intento de matar o 
Rei, o communicasse áTicio, mas só especulativamente, 
e nao relativamente á cooperação ou execução, este 
intento nao deixa de ser hum delicto puramente inte¬ 
rior : de tal modo que sobre â denunciaçao de Ticio 
na5 se pode formar processo al^um. Sómente se 
podem tomar as precauçoens, para impedir que Caio 
execute o regicídio.”— Tit. áo Homicídio, art. 8, 9, 10, 
11, e no liv. 4, § 2, pag. 898. 

Em 1758, Francisco Zacharias, Jesuita, explica-se 
deste modo: “ Hé certo que eu posso matar aquelle 
que injustamente me accommette, quando na5 tenho 
outro meio de salvar a vida, ou inteiros os meus mem¬ 
bros . . . Daqui concluo, que hé logo igualmente 
certo que eu posso matar o meu pai, o meu Abbade, o 
meu Príncipe, quando injustamente me accomraet- 
terem com o intento de me tirarem a vida, na5 tendo 
eu outro meio de me subtrahir aos seus injustos 
attaques.”j* Carta de N. iV. sobre o supplemento ao 

* & divina virtude da caridade, quam indignamente vos atrai- 
çoáraõ as doutrinas Jesuiticas! Será assim, que o Divino Re¬ 
parador nos aconcelha, que professemos l—Nota do Traductor 
Português. 

"f I\o systema dos^ Jesuitas nao seria meio para salvar a vida e 
o corpo o fugir, e naõ o matar ? De sorte que em nenhum d’entre- ^ 
tantos Jesuitas, dogmatizando contra as vidas dos Principes, em 
toda este resumo da sua doutrina, se lê hum só que aconselhe, 
que quando os Principes por seu mal-entendido Governo se tor- 
nao tirannos de seus vassallos, devem a Igreja e os Povos pedir 
■muito á Deos com David de virtude ao Rei, e a sciencia ao filho 
do Rei para que reja seus povos em justiça e equidade. Nenhum 
ensina, que os máos Principes saõ os Ministros de Deos sobre os 
maos vassallos ; e quando o Povo Hebreo, captivo em Babylonia 
se reconciliava com o Senhor, entaõ recuperava ella patria, liber- 
aacle, e templo. Nenhum ensina, que isto mesmo reconheciaõ e 
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numero 41, r7o Mensageiro de Modena, ou Apologia da 
Thcologui Moral de Busembau, e de Lacroix, contra as 
sentenças dos Parlamentos, pag. 19 e 20.# 

(A segunda Parte, intitulada :—•“ Factos constantes, ou depravacao 
pratica dos Jesuítas,”—fica para o No. seguinte.) 

Descripçao do estado em que Jicavam os Negocios de 
Mossambique nos Jins de Novembro de * *1789, 
escripta em 1790, por Jeronimo Joze Nogueira de 
Andrade. 

(Continuada da pag. 22, do No. antecedente.) 

Da Moeda Corrente de Mossambique. 

Pode-se dizer, que huma das primeiras cauzas da 
decadência dos estabelecimentos Portuguezes na Costa 
Oriental d África, hé o excessivo augmento no valor 
da moeda. Começo pelas diversas qualidades de 
moeda que ali correm ; depois farei as minhas obser- 
vaçoens que serviraÒ de resposta ao quarto e ultimo 
ponto sobre que me mandou reflectir o Illmo e Exmo 
Snr. Martinho de Mello e Castro. 

faziaõ os mesmos Gentios; o fazem e praticaõ até os Turcos. Em 
fim nenhum delles ensina o espirito de humiliaçaõ ás divinas 
vontades; e que esta foi a doutrina especulativa e práctica de 
Christo, dos Apostolos, e de todos os continuadores da Igreja 
Universal até nós, sempre triunfando em geral, e em particular 
pela oraçaõ, pelo jejum, e pelo martyrio : e só o que todos elles 
aconselhaõ hé a vingança, o odio, a injustiça, n’huma palavra 
todo o genero de homicídio, e perturbação geral dos Estados.— 
Nota do Traductor Portuguez. 

* Para este resumo sómente se extrahiraõ as principaes pas¬ 
sagens dos difíerentes autors, e só dáquelles que attentaõ contra 
a vida dos Reis. A respeito das outras passagens, assim dos 
mesmos autores, como de innumeraveis outros da Sociedade, sobre 
os outros generos de homicídios, parricídios, suicídios, oborta- 
mentos voluntários; comotaõbem sobre os compensaçoensoccultas, 
latrocínios, roubos, usura, perjúrio, calumnia, fornicaçaõ, adultério, 
incesto, e outras impurezas as mais abomináveis, todas as pas¬ 
sagens favoráveis á tantos crimes, com os nomes dos autors Je¬ 
suítas, colligidas e produzidas, foraõ impressas em 1659, debaixo 
da attestaçaÕ e verificaçaõ do Corpo dos Curas de quatorze Dio- 
cezes : e esta recopilaçaÕ autentica, incorporada com a presente, 
forma 0 corpo inteiro cia Theologia de Beelzebub, 

1 
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Correm em Mossambique muitas e diversas moedas 
que, por evitar confusoens de calculo, e combinaçoens 
inúteis, reduzo áduas classes, que sao as seguintes:— 

Ia Moeda, ou dinheiro sem marca. 
2a Moeda, ou dinheiro marcado. 
Primeira moeda.—Nesta moeda sem marca correm 

ali todas e quaesquer patacas Espanholas, as meias 
patacas, e os quartos de patacas. Do mesmo modo 
correm as peças de ô,400rs ; e há outros dinheiros de 
ouro e prata que forao cunhados expressamente para 
correr naquella Capitania. Nao corre ali outra moeda 
mais que esta de que ja tenho fallado, á excepça5 de 
huns dinheiros de certo metal inferior, cunhados em 
Goa, a que charnao Bazar ticos. 

Do valor imaginário destas moedas. 

A pataca Hespanhola, que aqui vale no seo maior 
cambio á 750 até 7Qors. vale ali quatro crusados, ou 
l,600rs. Esta moeda tem cambio de 7 até 15 e 20 por 
cento sobre a moeda marcada de que logo fallarei. As 
peças de 6,400rs. correm por oito patacas, 32 crusados, 
ou I2,800rs.; e tem cambio proporcionado ao das 
patacas. 

O dinheiro de ouro e de prata, que corre em Mos¬ 
sambique com o titulo de dinheiro provincial, foi 
mandado cunhar na caza da moeda desta corte no 
reinado do Snr. D. Joze I. que saneia gloria haja; e 
sendo este dinheiro diminuído do seo justo valor com 
os descontos dos direitos comjpetentes, e por isto 
mesmo marcado com o Sello Real, em que está gra¬ 
vado o valor por que elle devia correr em Mossam¬ 
bique, nem assim mesmo deixou de se alterar o valor 
da mesma moeda, pois se atreveram os Generaes á 
mandar que ella corresse pelo dobro do seo valor de¬ 
terminado. 

QBSETtVAÇOENS* 

fí lnnant0i /° (lobl'a(Jo valor das patacas e das peças de 
,jyWrs. l)a algum inconveniente, porem naõ hé de 

,ao en°rme, porque fica5 quase em parallelo com o 
vaioi que estes dinheiros tem na Asia. A' respeito 
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porem daquelte dobrado valor que se déo ao dinheiro 
provincial, digo que hé prejudicialissimo, e que sobre¬ 
carrega na balança do commercio contra Mossam- 
bique. 

Segunda moeda.—A moeda marcada, ou para melhor 
dizer, esta escandalosa moeda marcada, hé da diversa 
qualidade de patacas, escudos estrangeiros, e alguns 
outros dinheiros do Brazil. E ainda outra vez o digo, 
para evitar confusão fallarei somente da pataca Hes- 
panhola. 

A dita pataca Hespanhola, já subida ao valor de 
quatro cruzados, ou l,600r$. e tendo esta marca MR; 
vale seis cruzados, ou 2,400rs. 

Veja-se agora o que poude a ambiçaõ do General 
Joaõ Pereira da Silva Barba, que hé aquelle General 
que foi á Mossambique crear as Cameras e as Villas; 
e sobre os muitos males que fez á aquella Capitania, 
deixou este contagioso mal da moeda marcada, com 
que acabou de desordenar a mesma Capitania, que se 
propunha deixar em ordem e reformada. 

Na5 pertendo dizer o muito que sei á este respeito, 
e vou com poucas palavras mostrar o zelo com que 
este General, obrando do seo motu proprio, e poder 
absoluto, se arrogou o direito de augmentar o valor da 
moeda, viciando-a de 50 por cento, sobre outros cento 
por cento, áque ella já estava subida. Eu digo como 
elle fez isto. 

Logo que o dito General se achou com algum 
grosso cabedal em caixa, começou de o reduzir á pa¬ 
tacas, e passou á pedir patacas emprestadas por todos 
os moradores, com que se refez de huma grandíssima 
somma, e abrangeo a maior porção que poude esqua¬ 
drinhar, e logo se sahio com o seo Alvará, e mandou 
bater a marca MR, sobre as ditas patacas, e ainda 
sobre outras moedas que mandou corressem pelo sobre¬ 
dito valor de seis cruzados. 

E aqui tenho contado a historia do nascimento e 
augmento da moeda Mossambicana. 

O General Balthasar Manoel Pereira do Lago seguio 
as pizadas do seu antecessor; recunhou moeda, e aug- 
mentou o mal. Ainda tem havido curiosos que recun- 
haram taobem esta moeda em segredo, alguns dos 
quaes foraõ accusados e condemnados; mas naõ sei 
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como estes Generaes, Presidentes da Junta do Crime, 
se atreveram á condemnar os co-reos nos seos mesmos 
delictos. Fique aqui a minha observação; e pois que 
a dita moeda faz o maior mal ao estabelecimento da- 
quella Capitania, desordena o commercio, e hé em 
prejuízo commum, pareceme, que deveria logo e logo 
recolbar-se ao Erário da Capitania, para se refundu*, 
e nunca mais valer. 

Este hé o unico remedio : porem como se me ob- 
jectará que deste modo vem a fazenda de S. M. á 
receber as ditas patacas á razao de 6 crusados, e por 
consequência, perdera S. M. dous crusados em cada 
numa, o que fará huma grande somma em prejuizo da 
aze nela Real; a isto respondo:—que na5 acontecerá 

assim §e S. M. mandar recolher estas patacas, e com 
a prata delias fundida cunhar nova moeda Colonial ou 
Mossambicana. A liga, e os direitos desta moeda 
compensaráõ huma boa parte daquelle prejuizo, se 
bem que me parece deveria correr em Mossambique a 
mesma moeda que corre em Goa, vista a corrolaçaõ 
que ha no commercio de Mossambique com o da Asia 
Portugueza. 

Porem aonde me deixo conduzir das minhas re- 
iiexoens, offerecendo projectos sobre negocios de que 
nada entendo? Por isso dou fim á esta mal arranjada 
descnpçao que, com a maior submissão e respeito 
tenho a Poma de apresemar â V. E. á quem rogo me 

escu pe a iberdade com que entrei em algumas par¬ 
ticularidades ; e a demazia, com que me alonguei á 
seguir as ordinanas circunstancias de alguns neo-o 
cios. E se nestes meos discursos e refiexoens tenho 
cometido algum erro, deve desculpar-se pelas debeis 
luzes do meo entendimento, e por nenhum modo se 

TVn^ulprar a le"Sa5 de miilha vontade. 
e Exmo Sr. Martmho de Mello e Castro. Beija 

nh r))a0?S c ^i ]•" seo attento Venerador, e 
obediente Súbdito, 

Jeronimo Joze Nogueira. 
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Imprensas Portuguezas em Londres, que fez apparecer 
hum papel, depois de 25 annos apresentado em huma 
das nossas Secretarias de Estado, e que nunca teria 
visto a luz do dia se maravilhosamente nao tivesse 
emigrado para paiz estrangeiro. Todos os nossos lei¬ 
tores teriao motivos sufficientes para imaginar as 
muitas e diversas abominaçoens, que ordinariamente 
se cometem em os nossos Estabelecimentos Coloniaes; 
mas quando ellas passab de conjecturas á factos, 
poem então o publico em circunstancias de poder 
avaliar com verdade o que somos, e o que podíamos 
vir á ser. O que os nossos antigos diziao à cerca dos 
primeiros navios que andavaó na carreira da Asia, 
isto he, “ que Sancto Antonio os levava, e Sancto An- 
tonio os trazia” com mais razao se deveria applicar ao 
estado de muitas das nossas colonias, das quaes pode¬ 
mos francamente dizer—“ que Sancto Antonio as 
descobrio, e Sancto Antonio as conserva.” Quando 
por effeito de documentos ta5 autênticos, como este 
que temos publicado, vemos, á nao poder duvidar, as 
tirannias, as dilapidaçoens, o egoismo, a indolência, e 
inércia com que se trabalha constantemente por arrui¬ 
nar grandes e ricos estabelecimentos, hé com effeito 
huma bem pasmosa maravilha o ver taóbem como 
ainda continuam á subsistir debaixo do dominio Por- 
iuguez, e que ainda nao nos tenham cabido das maos 
inertes como já nos cahiram tantos outros tiopheos 
do nosso primitivo valor. Mas os descuidos humanos 
tem hum termo; e se por algumas epochas passao in- 
perceptiveis, lá vem huma circunstancia que os revela, 
e lá apparece hum homem atrevido que os calcula, e em 
fim delles se aproveita. Nos extractos que ja demos 
de huma viagem de M. Salt referimos o dito de hum 
Arabe negociante com quem elle conversou, e que sem 
disfarce algum lhe disse que—u a fraqueza do Esta¬ 
belecimento de Mossambique erá tal, que elle só com 
100 Árabes valentes erá capaz de se appossar daquella 
colonia.” Ora supponhamos que este mesmo Aiabe, 
oue pelo seo modo de vida parece nao teia outia am¬ 
bição senão a de fazer hum bom commercio, em lugai 
de repetir este mesmo dito a hum simples viajante, o 
repete á outro Mouro ou á outro Arabe atrevido, que 
naõ só possa dispor de- 100 homens porem de algun^ 

% 
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mil; será mui difficil que hum dia se saiba na Corte 
do Rio de Janeiro ou de Lisboa que lá perdemos Mos- 
sambiquer Que os nossos negocios naquella parte do 
inundo naõ melhoraram depois da conta que delles déo 
Jerommo Joze Nogueira, bem se vê pelo que taÕ mo¬ 
dernamente escreveo M. Salt; e entaÕ que muito hé 
que se possa realizar o que disse aquelle Arabc ? 

Neste sentido dissemos que a publicaçaõ desta 
Memória deve ter produzido tal ou qual proveito- e 
quando outro naõ seja, ao menos servirá para que nen¬ 
hum daquelles, que tem por dever instruir-se nestes 

nepc.os, possa em çazo de desastre allegar ignorância. 
He e sera sempre hum facto ineompréhensivel para 
o bom senso, como Portugal com tantas forças intrín¬ 
secas, provenientes das suas immensas e ricas colonias 
tenha chegado a hum ponto de abatimento tal, que’ 

derícn-T r 0 ° ^ y,Sor,interno e toda a sua consi- 
timaÇdn f 13’ q"e ° ,a Pr,meira potência marí¬ 
tima da Europa, n ao tenha hoje marinha: que sendo 
o mais azado para íazer hum commercio immenso por 

facáTum m- i.,.oss^ssoens nas quatro partes do mundo, 
raça hum tao limitado e precário; e que dispondo Hp 

huma enorme quantidade de matérias primeha do 
maior consumo na Europa, naõ tenha fabricas nem 
industria! Parece logo ter já chegado o tempo de ev- 

aminar-mos de veras quaes sejaõ as cauzaSPda fatal 

da momnaro ^ paralisad° ° «ten.is.imo cSÍ 
monarquia, e que remedios convenha applicar-lhe 

para lhe restituir a agilidade e o vigor. Ks n ! 
Poi tugal so pode ser grande, forte, e°respeitarei pdo 

om estado economico das suas Colonias para esfa^ 
he q„e precisa lançar profundamente as vistas e 

sistema Colonial justo, bem ponderado, e ene™ 

consec,uencià7a — da Prim^a imponancia, e poí 
equencia da primeira necessidade. O exemplo de 

Mossambique, que nos ministra a historia de huma 

infamlas30 3 °Sa 11 Pltloc'n‘os> cie prevaricaçoens, e 

autoridadePsEadaS P|el°S Primeiros depositarios da 
efficazes de7b 1na’ ^ ^ reflectir nos meios 

cionaJeionimo Joze Hogueira.^reduz^e^diiaspliràses 
N 2 



I m 

172 Literatura Portugueza. 

mui simplices—“ accumulaçaó de riquezas pessoaes, e 
empobrecimento e miséria publica!” E qual seria o 
fim de todos estes famosos prevaricadores? Voltarem 
para o reino enormemente ricos, ostentarem grandes 
serviços, e talvez receberem ainda por elles magnificas 
recompensas. Bem haja a Imprensa, que ao menos 
por esta vez denuncia seos nomes ao supremo tribunal 
do Principe e da Patria; e instrue o governo para 
acautelar novos crimes! 

Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochado, 
escriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuada da pag. 28 do No. antecedente.) 

Carta de 10 de Março, 1708. 

Com razaÕ diz V. E, que os paquebots nunca satis¬ 
fazem as ancias com que se esperam; mas os^que se 
interessaÓ em desfigurar as couzas sempre acha5 nelles 
a sua conta. Tornamos á esperar outros paquebots, 
que nos trara5 pouco mais de huma concluza5 de pre¬ 
parativos; e nesta revolução de couzas poucas, e de 
esperanças debeis, se entretem o nosso engano ledo e 
cego, que a nossa desgraça nos deixa durar muito. 
Bom será que nos venha algum socorro de Inglaterra, 
porem oiço que interiormente se desconfia de que elle 
venha. Tudo se arma contra nós, e até o tempo se 
poem da parte de nossos inimigos, prohibindo-nos a 
communicaçao com nossos alliados ; e o paquebot, que 
havia de partir há quinze dias carregado de supplicas 
e de lastimas ainda naò sahio da barra. Veja agora 
V. E. como nos hao de ouvir, e responder os Inglezes, 
que ainda em commercio mais frequente fizeram sempre 

para nós ouvidos de mercador. 
O mez de Março vai caminhando com passos de 

gigante, e he so quem caminha depiessa na nossa 
corte; com que brevemente nos achaiemos na puma- 
vera com hum exercito dobrado e governado por ofii- 
ciaes lampinhos. Elies naõ podem errar por falta de 
ordenanças militares, por que ja sahiram a publico 
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impressas em grande volume e formoza letra. Na5 
duvido que V. E. tenha huma copia; eu a nao remetto 
porque a nao da5, nem vendem, e faraó todas em de¬ 
posito para a Secretaria donde emanaráo. Dizem-me 
que trata5 a matéria com muita muideza, e que em 
grande parte sa5 traduzidas de alguns arestos Francezes 
e Hespanhoes que tem apparecido sobre a matéria, 
porque em França nao há corpo perfeito de semilbante 
obra: o ponto hé que haja dinheiro para matar a fome 
aos soldados, que hé o maior inimigo que elles tem 
que vencer. 

Nao sei se os Hollandezes continuam com os paga¬ 
mentos, como este dinheiro tem differente applicacao 
nao sahe á luz no mappa das consignaçoens de guerra. 
Na5 oiço já queixar com tudo dos Hollandezes, por 
onde entendo que tem pago, ou prometem acudir á 
nossos empenhos nas despezas de ta5 gloriosa, como 
delicada negociaçaé, de que foi encarregado o Conde 
de Villa-maior. O que eu descobrir nesta matéria 
porei, na presença de V. E. 

Como se proveram alguns postos, succedeo que os 
excluídos ficaram extremaraente queixosos, e entre 
elles hum Antonio de Saldanha que, ou com menos 
modéstia, ou com mais dor, falia com muito liberdade 
nos defeitos do seo proximo. Outros fazem deixaçaò 
de postos, que em principio da campanha deixaS 
desauoza a justiça das suas pertençoens. Diogo Euis 
-Ribeiro passou para administrador da artilharia do 
reino, dando-se melhor com Santa Barbara em Lisboa, 
que com J. Jorge ou Santiago no Alemtejo. Grande 
pena há de ter o Conde de Tarouea de que se esque¬ 
çam delle na nomeaçaÒ dos generaes para o nosso 
exercito; mas este fidalgo com generoza paciência 
nem se queixa, nem se inculca. Nao fallei estes dias 
com pessoa alguma que me confirmasse a nova de 
estar feito Sargento-maior de batalha do partido de 
Lisboa o Snr. Conde da Ericeira, que ainda que hé 
falto de vista, atina em tudo quanto obra, e nao se lhe 
conhece este defeito, por que até nos olhos tem en¬ 
tendimento.—Lisboa, 8íc. &c. 

Carta de 17 de Março, 1708. 

Hum destes clias prégou na capela Fr. Caetano, e 
supposto que teve o avizo geral para prégar pouco 
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sem fallar nas matérias cio governo, elle o fez como 
pregador Evangélico, por que prégou muito, e 
pregou bem. Fallou com modéstia, e com energia, 
e doirou admiravelmente as reprehençoens com a 
necessidade do texto, e com a coherencia da dou¬ 
trina delle. Como o Evangelho era o Diabo mudo, 
declamou contra os ministros, que caiavam ao seo 
Principe o que lhe deviao dizer, e mostrou este 
dam no na famoza derrota do exercito de Holofernes, 
causada pelo silencio dos seos camaristas. Este 
sermão pareceo muko bem, e desarmou a indignaçaõ 
de quem naÕ o queria ouvir: mas estas advertên¬ 
cias sao escusadas em a nossa Corte, aonde nao há 
nem Principe que dorme, nem ministro que emudeça ; 
o Diabo na5 hé mudo, mas fallador,que eu ainda tenho 
por peor demonio; e os mestres, que nao ensinao o 
que hé bom, sao melhores que aquelles que ensinaò o 
que hé máo. A matéria hé larga, e V. E. em trinta 
legoas de distancia nao pode ouvir-me. 

Oiço que vierao novas da Beira, de que haviao che¬ 
gado á aquellas vesinhanças quatro mil Francezes,porem 
gente de pouca conta, tropas novas e algemadas; e se 
assim hé, pouco receio nos pode dar hum socorro sem. 
valor e sem doutrina: ao menos assim se lisoncrêa 
quem derrama estas noticias que devera calar como o 
Diabo mudo, e na5 ver os homens as avessas como o 
cégo do Evangelho. 

Antonio de Saldanha está prezo na torre de S. Giao 
por se queixar de o nao haverem melhorado de posto : 
este fidalgo serve bem, e hé valoroso, e bem podia 
merecer pelos seos serviços alguma distincçao. Outros 
offici aes fizeram deixaçaò de seos postos, que em prin¬ 
cipio de campanha tem a deixaçaÒ mais de injuria que 
o seo despacho teve de injustiça. Hé couza rara ver 
a mansa e cortês rebeldia com que todos se eximem 
de servir e obedecer á El Rey : todos olhaò para si, e 
nenhum para o reino e para sua conservaçaÒ. Sem 
temor e respeito na5 há Rey nem vassallos : os gentios 
diziao que o temor fizera a primeira divindade, e aqui 
a falta delle a destroe. Hum Rey dizia,—Temao-me, 
ainda que me aborreçao; outro dizia,—Amem-me, 
ainda que me nao temao : mas que será de hum reino 
aonde os vassallos nem amao, nem temem ? 

D. Luis da Silveira, que aforou a praça dos Remo- 
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lares á huma freguezia de pescadores, impaciente de 
senão confirmar o seo aforamento, mandou huma noite 
destas oitenta carpinteiros, e outros tantos pedreiros 
com telhas e taboas preparadas, que naquelle sitio em 
menos de tres horas fizerao huma rua de cazas de ma¬ 
deira com portas e telhados ; e na manhaam seguinte 
appareceo aquella obra maravilhosa, desmentindo o cazo 
de Santarém na calçada dos galhardos. Porem, como 
todas as couzas acabam pelas mesmas cauzas por onde 
começam, succedeo, que querendo o Senado da Camera 
desforçar-se deste attentado, e desfazendo alguma 
parte daquella obra, saltaram os vezinhos nella, e a 
derribaram, quebraram, e furtaram, e em menos de 
huma hora voaram os materiaes com a mesma pressa 
com que tinha5 vindo. Se eu agora tivera tempo 
havia de começar esta carta, tirando deste facto de 
D. Luis h um maravilhoso semilhante para despertar 
a nossa lentidão assim na construcçaõ da obra como 
na ruina delia.—Lisboa, &c. &c. ' 

» - ' 

Carta de 24 de Março, 1708. 

Eu com os olhos na quietaçao de V. E. e nos seos 
maiores interesses na5 quisera que V. E. deixasse a 
convalescença desse retiro; mas considerando os 
apertos da minha patria, e os perigos em que vejo a 
nossa Corte, desejara que V. E. viesse socorre-la com 
os expedientes do seo zelo, e com as penetraçoens do 
seo discurso. Isto votara eu como Portuguez, mas 
naõ o aconcelhára como amante de V. E.—Lisboa, &c. 

Carta de 31 de Março, 1708. 

Chegou o Conde de Villa Verde, e mostra no sem¬ 
blante, que nao yiveo nem gostoso, nem descançado. 
Nesta occasiao vieraÕ vários cabos menores, e todos 
daÕ informaçoens de Catalunha que nao nos fazem 
r*r. ^Eizem aquella Corte está faminta; que 
morrera pobre o Conde, de Oropesa : que la Corsana 
naõ tinha meios para sustentar-se; e que as mesmas 
guardas de El Rei Cathohco mendigavam pelas portas. 
Este Principe, entre os nossos e os seos poderá ter 

16 mil homens, entrando neste numero o ultimo so- 

kflüfl 



176 Literatura Portugueza. 

corro ; e por esta maneira falta ainda muita çente 
paia^se encher a conta de 48 mil homens, que nos 
diziaõ as novas de Hollanda: mas esta diversão naõ 
empoita nada, por que nos a faremos melhor com o 
grande poder que temos em as nossas fronteiras. 

^ JÇ° 9ue se tiabalha no projecto da campanha, mas 
riao sei se e»te ha de ser para a acçaÕ ou para a de- 
ensa; poi que naõ sei o que temos por nós ou contra 

nos. 1 jaiques das Minas será consultado para este 
piojecto, e sera o seo voto bem accreditado pelas suas 
experiencias á custa dos seos e dos nossos trabalhos. 
Lste cavalhero hé chamado á todas as juntas, e cuido 
que o desejao, e inculcam para hir fazer a campanha 
no cazo que o Marques de Fronteira se naõ veja livre 

os seos achaques; e entendo que o Duque, entre 
humas postas de sangue que lançou pela boca, taõbem 
deitou articulado este sentimento. 

Todos estes fidalgos, que agora vierao de Barcelona, 
andaõ taõ contentes, taõ despejados, e tao seguros, que 
bem mostraõ que, ainda que perderam a batalha, fica- 
iam triumphantes da sua própria ruina: os ânimos 
constantes, e os espiritos da primeira ordem sao mais 
humanos na prospera que na adversa fortuna.—Lisboa, 
&c. &c. 

Carta de 7 de Abril, 1708. 

Ainda nesta semana continuaram as chuvas, que, 
para augmento de nossos males, nao tivemos a conso¬ 
lação de correr as Igrejas, nem eu a fortuna de hir á 
capelia ouvir a devota magnificência, e as pauzadas 
cerimonias com que os Conegos Reaes celebraram os 
officios divinos. 

Ainda naõ sabemos, se os offieiaes, que vierao de 
Catalunha haÕ de hir para Alemtejo, agregados á 
alguns regimentos; e creio que o maior impedimento 
consiste em que naõ há dinheiro para soccorre los ; 
por que o tezoiro dos Tres Estados se achou hontem 
com b0,000rs.!!! e só para pagar os Almocreves, que 
vieraõ por mar, saõ necessário» mais de 60 mil crusados; 
e elles vem taõ pobres, que se recolhem para as suas 
terras, pedindo esmola. 

Oiço que sahiremos á campanha em dia de Na. 
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tios Prazeres. Nem por muito madrugar amanhece 
mais depressa; e entendo, que esta antecipaçao, pela 
calidade das nossas terras, nos pode servir de grande 
damno, e gastaremos em coizas poucas a pouca gente 
que temos, e depois sahirá o inimigo, e tomaremos o 
partido de nos retirar. Sahir primeiro hé util, e pode 
ter dois fins, ou havendo gente para andar sempre em 
acçaõ com superioridade, ou para tomar algum campo, 
e posto bom, que sirva de estorvar os progressos do 
inimigo ; e assim nesta consideraçaõ me parece que 
emprehender acçao e sustentar a campanha naõ temos 
forças bastantes; e para tomar algum campo nem o 
ha, nem sabemos como isto se faz, por que nada pela 
primeira vez se faz bem. 

Hum destes dias se fez hurna morte junto do Espi¬ 
rito Santo com arma curta, e foi o morto hum neto de 
\ ictorio Zagalla de quem naõ havia queixa. Naõ conto 
isto por novidade, por que esta terrajá está costumada á 
ver semilhantes horrores, e sempre na quaresma se des¬ 
obriga com humas poucas de mortes cruéis e violentas : 
seja qual tosse o impulso, o milagre consiste, em que 
estes crimes nao succedam em cada instante, por que 
naò há justiça que os castigue, nem ainda indignação 
que os reprehenda. 

O contiacto do tabaco esta em grandes apertos, 
assim porque falta o genero, como por que a sua arre- 
mataçaÕ foi quimera; e entendo que destes effeitos se 
nao há de tirar coiza alguma, e fica faltando a mais 
gíossa consignaçaõ que tem S jVI. que Deos guarde. 

O trabalho, que vai tendo o Sr. Marques de Ale- 
giete, pede huma íemuneraçao muito grande; mas 
este fidalgo serve á El Rey com tanto gosto, que naõ 
quei mais piemio que o serviço ; e dobra os sete dias 
da semana como os sete annos de Jacob, ainda que 
esta certo, que em lugar de Rachel lhe naõ darao Lia. 
*—Lisboa, &c. &c. 

1 11 
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A DESPEDIDA DOS AMIGOS 

DA MADEIRA. 

ODE. 

Se a mimoza fragancia, e lindas cores 
De engraçada bonina 

Tanto deleitao no jardim pompozo, 
Que a inaõ da Arte opulenta 

Fatigada arranjou, ergueu vaidoza; 
Quanto mais grato e doce 

Hé ver brotalla nos desertos campos, 
Hé vella acarinhando 

Da triste solidão o Reino inculto! 
O benevolo rizo, 

Que sauda o Feliz, em pouco monta; 
A' ventura se o flerta 

O que se antolha dedicar-se ao homem. 
Marca o lugar, e o tempo 

Dos mimos o valor, dos bens a estima ; 
Extr’ordinario heroico 

Se torna ás vezes passageiro agrado, 
E anima, e felicita 

De almas sensiveis a escabrosa sorte. 
Tal foi a dita minha 

Quando expellido por terrível Fado, 
Perseguipoens, horrores. 

Negros fantasmas ante mim só vendo, 
Atravessei os mares, 

E com vosco vim ter illustres Filhos 
Da singular Madeira: 

Nos feios êrmos de incerteza, e medo 
Seguros acolhestes, 

E perfumastes de rizonho aífago 
Os aspérrimos dias, 

Que horrível Proscripçao sem dó forjara. 
A7 voz de atroz calumnia 

Oppondo hum coraçaÕ briozo, e forte 
Sem receio entoaste 

Do Hospede vosso o maltratado nome, 
De louvores cingindo 

Quem na piedade, ou na indif’renca achara 
NaÕ pequena ventura. 
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Salve excelsos Varoens, honrai o Mundo : 
A vasta humana especie 

Com vosco se ennobrece, a Terra ufana 
Já por vós nos copia 

Os puros gostos dos Elyzios campos. 
As formosas Virtudes, 

Que se imaginao ter levado ás margens 
D’alem do escuro Lethes 

Almas tao bellas, coraçoens tao nobres, 
As formosas Virtudes, 

Que tanto honrou a Antiguidade absorta, 
Renascer aqui vemos, 

E avantajar-se nos Monteiros, Rochas, 
Nos Freitas,* e Menezes, 

E outros, que tanto desta amavel Ilha 
O inclito nome esmaitaõ.f 

Salve excelsos Varoens, o adeos saudozo 
Da candida Amizade 

Grato procura o acolhimento vosso ; 
Recorda suspirando 

Os faustos dias bonançozos, ledos, 
Que ao vosso amparo eu devo.— 

Junto das margens do aprazível Tejo % 
No decantado Clima, 

Onde amavel Prazer firmou seu throno 
Entre os bens restaurados 

Entre as delicias de extremada gloria 
Com que Lizia se illustra, 

Na mais faustosa das cidades todas, 
No Paiz mais formoso, 

Que o dilatado Continente encerra, 
Na Patria minha, e livre, 

Saudozo pintarei os ternos quadros 
Do feliz extermínio, 

Que á vós me trouxe, e de Mortais tao raros 
Me fez Amigo, e Socio. 

* O Sr. Dr. A. C. de F.; o Sr. V. A. de F.; o Sr. N. de F.: 
o C. M. de F.; o Sr. T. P. de F. P. D.-; o Sr. T. C. C. de F. 

t Naõ cabe nos limites de huma Ode fazer expressa menção 
dos nomes dos filhos da Madeira, de quem recebi agazalho, e ob¬ 
séquios, em quanto nella rezidi; de todos me lembrei ao mesmo 
tempo, e com igual consideração, quando indiquei os de M. R. 
W.; assim como taõbem daquelles, que naõ sendo oriundos da 
dita Ilha, se condoerão dos meus trabalhos, e me honráraõ com a 
sua amizade, como o Sr. T. M. da F.; o Sr. F. T. de O • o Sr P T • 
O Sr. T. T. du B. B.; o Sr. T. P. C.; o Sr. T. Phelps • o Sr. T. A 

(lo põeta 5 ^ t0d°S Emente relativa a saudade, e gratidaõ 
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E foi aqui que a nitida Fortuna, 
Tentando preencherme 

Dos mores dons, e seus favores todos, 
Me ligou ao sublime 

Mais justo Alumno da severa Themis, 
Que oiro fio sustenta 

Suas balanças, seus divinos foros, 
O preclaro Albuquerque.* 

Por hum Portuguez, 

Amigo dos Funchalenses. 

LITERATURA CLASSICA. 

Fra GMENTOS DE ClCERO. 

u M. Tullii Ciceronis trium Orationum in Clodium 
u et Cunonem, de aere alieno Milonis, de Rege Alex- 
“ andrino, Fragmenta inédita. Item ad tres praedictas 
“ Orationes, et ad alias Tullianas quatuor editas Com- 
“ mentarius antiquius ineditus, qui videtur Asconii 
u Pediani. Scholia insuper antiqua et inédita, quae 
“ videntur exeerpta e Commentario deperdito ejus- 
ee dem Asconii Pediani ad alias rursus quatuor Cice- 
“ ronis editas Orationes.— Omnium ex antiquissimis 
u MSS. cum Criticis edebat Ângelus Maius Biblio- 
<( thecae Ambrosianae à linguis orientalibus Medi- 
“ oiani.” 

No rnez de Novembro de 1814 foi informado o 
mundo literário de se haver descoberto na Livraria 
Ambrosiana de MilaÕ hum manuscripto, que continha 
alguns fragmentos de tres Oraçoens de Cicero, que se 
suppunhao perdidas. Esta publicaçaõ foi logo seguida 

* O Corregedor da Madeira, o Sr. M. C. do A. e A., natural de 
Pernambuco. A reeíidaõ, honra e probidade deste illustre Ma¬ 
gistrado, e as mais virtudes que o adornaõ saõ bem conhecidas na 
Madeira; chamo aos seus habitantes em testemunho desta 
verdade; e nenhum delles havera, que deixe de entoar comigo 
os seus louvores, e de dizer que pode servir de modelo aos da sua 
profissão : oxalá que todos o imitassem ! 

i 
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cia de outros fragmentos de mais tres oraçoens de 
Cícero, que taobem na mesma livraria se descobriram, 
accornpanhada de hum amplo eommentario, atribuído 
á Asconio Pediano, á cerca das ditas Oraçoens, e 
outras oito de Cicero, já antes publicadas. 

A primeira destas oraçoens inéditas de Cicero hé— 
contra Clodio e Curio,—e versa sobre a violaçao do 
decoro publico, commetida por Clodio no tempo das 
cerimonias do sacrifício da Boa Deosa. 

A segunda hé intitulada “ De sere alieno Milonis,” 
relativa ás dividas de Milaó, e pronunciada na occa- 
siao em que elle se apresentou como candidato para 
o Consulado.— A descoberta dos fragmentos desta 
OraçaÒ hé mui importante, particularmente quando 
parece que os Sábios nenhuma idea tinhao da sua 
existência. 

A terceira Oraçao inédita hé intitulada u De Rege 
Alexandrino/’ e foi pronunciada na discussão que 
houve no Senado Romano á cerca do restabelecimento 
de Ptolomeo Auletes no throno do Egypto. 

Os fragmentos de Cicero sao iIlustrados por hum 
amplo e inédito Commentario que taobem se desco- 
brio, e agora pela primeira vez se publicou. Este 
Commentario versa sobre as oraçoens já publicadas de 
Cicero, pro Archia, pro Sylla, pro Planeio, in Vati- 
nium : e taobem, ainda que cora muita mais brevidade, 
sobre a quarta Catilinaria, pro Marceilo, pro Ligario, 
e pro Rege Dejotaro. 

Este Commentario hé de grande valor por muitos 
motivos: Io porque hé mui provável, e quase certo 
ser produeçao de Asconius Pedianus.—2o porque está 
escripto em puríssima Latinidade, abunda de muitas 
ailusoens históricas e illustraçoens, e contêm algumas 
palavras Latinas de que nós nao tínhamos conheci¬ 
mento.—3° porque menciona duas produeçoens de 
Cicero que taõbem ignoravamos, isto hé : “ Edictum 
L. Racilii Tr. Pl. in invectionem P. Clodii/’ e hunia 
“ Epistola ad instar voluminis de Consulatu suo ad 
Pompeium.” Alem disto, vem nelle huma passagem 
inédita do autor comico Afranius, e hum interessante 
fragmento de huma Oraçao do tribuno do povo Caius 
Gracchus. 

C descobridor e Editor destes fragmentos acre- 

( PC ' 
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scentou-lhes huma dissertaçaõ, em que mostra o modn 
poi que esta descoberta se fez, e toda a sua impor- 
tanc|a classica. En numera todos os argumentosPem 

sei unc]a Pai'a Cler que o commentario hé huma 
pai te das obras de Asconius Pedianus, das quaes as 
injurias e accidentes do tempo tem privado a litera- 
tma , e examina, e procura provar com muita critica 
o penodo em que Asconius escreveo, assumpto em 

TnriJS ,antig°- ® m°dernos escriptores muiío tem 
n í eTa0' ° resultado de todas estas suas. 
ndagaçoens he, que Asconius, o Commentador de 

Cícero, foi contemporâneo de Virgilio e de Livio e 
que continuou a sua carreira literária até huma idade 
muito avançada no reinado de Cláudio. Finalmente 
discute a data dos manuscriptos donde extrahio estes’ 
fragmentos, e mostra a sua grande antiguidade. 

O Editor illustrou os fragmentos de Cicero e os 
commentarios com notas explicativas do antioo'texto 
e os adicionou com huma copia exacta dos caracteres’ 
em que o manuscripto está escripto. Huma cooia de 
toda esta obra ja chegou de MilaÕ, e brevemente será 
republicada em Londres. 

Sobre a objecçao do Snr. Bento Pereira á cerca da 
“ Syllaba Portugueza.” 

Quando nos tentamos estabelecer algumas regras de 
syllaba na lingoa Portugueza, naõ nos propuzemos á 
fazer hum longo tractado : limitamo-nos “ somente, 
assim como devíamos, á mostrar a susceptibilidade’ 
que a lingoa Portugueza tem de se prestar ao metro.— 

aiece-nos, que as suggestoens que ofFerecemos sobre 
isto aos nossos leitores bastariaõ para guiar o curioso 
em poesia a mais amplas investigaçoens ; ou pelo 
menos a lasoaveis censuras. IVao foi assim. O dezejo 
que temos de melhorar a poesia, revendicando ao 
metro seu caracter essencial, que ta5 adulterado se 
acha pelos nossos bardos modernos; e sobre tudo 
obviar aos progressos da seita importuna dos con¬ 
soantes, e indigestão de rosários indecasyllabos, na5 
so foi contrariado, mas até nos attrahio a sorna, e 
desenxabida facécia de hum nosso pertendido philo- 
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logo, de hum simples e rançoso grammaticao, de hum 
• . . Seja o que for: vamos ao cazo. O Snr. Bento 
Pereira, ou a sua sombrinha por elle, foi quem nos 
sahio á campo, na5 dizemos bem, foi quem se embuscou 
para atacar-nos; e a sua mais picante invectiva se 
estriba todo em ser-mos muito abbreviados no que dis¬ 
semos :—turpe et miserabile ! E que esperava elíe ? 
Algum tractaclo diffuzo, ou cheio de confuzoens, como 
vários dos nossos tractados politicos, para ter que 
debicar n’alguma ninharia que viesse cTenvolta? En¬ 
ganou-se. Chamou tractadinho o que nós dicemos 
esboço. A differença hé pequena, nem a essencia das 
couzas depende dos nomes. O-Snr. B. P. ri-se (talvez 
sem vontade) da introduççao do metro em versos Por- 
tuguezes. Podíamos applicar-lhe o que jâ disse ma- 
caronicamente o autor do Palito Métrico :— 

“ Sic olim parreiram nequiens raposa trepare 
“ Fructa est estomacho, dissit, amara meo.”— 

Na6 ficou satisfeito com as nossas ideas, paciência: 
Nem por ellas assaz doutrinado para fazer versos 
Saphicos—na5 admira ! Como aprendeo mui cedo a 
dança, e fez logo piroetas sob o seu primeiro mestre, 
a pezar de ser mau ; fugio-lhe o talento para os 
pes que deve ter muito exercitado com o seu segundo, 
terceiro, e quarto mestre : sabe-se, alem disso, que 
habilidade de pes, e de cabeça nao existem ao mesmo 
tempo. Com tudo, se o Snr. B. P. possue estas 
qualidades tao contradictorias, então estava fazendo 
alguma piroeta, quando lêo as nossas observaçoens, 
pois que passou pelo alto sobre as regras, que expo- 
semos, tocante á syllaba Portugueza. Era ali que 
nós desejamos ver o fino das suas argúcias, o arro¬ 
jado das suas descobertas/’ outro Colombo nesse 
oceano de difficuldades grammatieaes. Nada, nem 
huma palavrinha a esse respeito ; e assustando-nos 
com a erudição de alguns nomes Allemaens, latinizados 
em its, como Borrichius e Vossius (Deos nos livre que 
soubesse alguns outros modernos, que ainda senaó 
latinizáraõ !), desapparece da scena, para nos deixarem 
jejum so bre o que intimava, faílando dos cáusticos e 
paxorrentos philologos Allemaens.—Bem fundado hé 
pois o nosso receio de que o Snr. B. P. embirra em 
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conciliar couzas contradictorias—Naõ sabemos qual hé 
a profissão do nosso desafecto; mas a julgar-mos pela 
cartmha que nos escreveo, e que no antecedente No. 
desta obra inserimos, suppomos que tem, como nós, 
alguma inclinaçaÕ aos versmbos : entaõ já o preve¬ 
nimos, que se vier a publico com alguma destas canti¬ 
lenas sem pes nem cabeça—sejaÕ sonetos, odes, ou 
eançoens, apezarde seos talentos conciliatórios ; have¬ 
mos mostrar-lhe que ser mau poeta e bom poeta, 
envolve repugnância—• 

Non homines, non diiy 7ion concessere columucc,— 

Ficando em pé, como aquella sentença Horaciana, 
algumas regras, que indicámos sobre a syllaba Portu- 
gueza, absolutamente indispensáveis para a formaçao 
de bons versos. 

NaÕ se persuada o Snr. B. P. que vamos fugindo 
por este modo á responder ás ultimas linhas das regras, 
que teve a bondade de nos dirigir, e onde apoia contra 
nos a sua magistral objecçaÕ«—Bravo ! Cáspite ! que 
descoberta ! i\li brilhou o Snr. B. P.—Naõ há duvida 
somos obrigados a reconhecer o seu triumpho, o tri- 
umpho, “ naõ do rapaz, que derrubou o gigante/' nem 
do estudantmho, que déo quinau no mestre; mas hum 
triumpho, que a naõ vir accompanhado de outras futi¬ 
lidades, podia taõbem fazer feliz o genero humano!— 
Sim, Senhor, tem razaõ o Snr. B. P.—Amor em Latim 
naÕ faz hum spondeo—Confessamos ; que hé erro ; 
mas devido a pressa da escripta, e differença de revisor; 
o que facilmente descobre quem attentamente notar 
que a palavra amor vem á par d’outras, como pastor e 
clamor, as quaes tem aquelle predicado; e hé quanto 
basta para corroborar a these que estabelecemos sobre 
a differença da' syilaba Portugueza e Latina—isto hé, 
que alguns spondeos Latinos, naõ o podem ser em 
Portuguez no fim de hexametros como pastor clamor ; 
e agora acrescentamos, que algumas palavras que no 
Latim naõ fazem hum spondeo, como a referida 
palavra, amor, pode fazelo em Portuguez, pgla mesma 
razaõ que no lugar citado apontámos. 

Qualquer que seja a descrepancia que de nos faca o 
Snr. B. P. neste assumpto—temos a gloria de ver os 
nossos princípios sobre a formaçao dos hexametros 

\ 
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Portuguezes, reconhecidos, e confirmados naó só por 
meros grammaticos, mas por hum dos sábios mais ijlus- 
tres, que Portugal tem tido, pharol nas sciencias 
exactas, e prominente em literatura—o imraortal Joze 
Anastacio da Cunha,—que taóbem fez versos hexa- 
metros, e cremos, o primeiro, que os fez na lingoa 
Portugueza; em quanto nao tiver-mos documentos 
que mostrem o contrario.—No seguinte ensaio, que 
delle damos, hé verdade que alteramos hum pouco o 
original ; como se verá dos versos que vem subli- 
niados, cujos originaes fora5 talvez adulterados por 
copistas, e outros sahiraÕ imperfeitos, como o autor 
mesmo confessa: propter egestatem lingucc, á saber 
luza, relativamente á Allemam,—e ser este o primeiro 
ensaio que fazia de hexametros.—Com tudo o leitor 
instruido notará neste tentamen alguns belios hexa¬ 
metros, e entre outros o seguinte, que commeca nela 
fatídica palavra amor: 

Amor benigno as azas te empreste ligeiras. 

Como o Snr. B. P. pela sua observação grammatical, 
deo lugar a esta replica, nao obstante a repugnância 
que mostra ter á introducçaÕ do metro na lingoa 
Portugueza, e por conseguinte á construcçaõ dos 
saphicos, e hexametros Portuguezes ; he justo que se 
lhe dedique o presente ensaio hexametrico ; que só 
por na5 ser de nossa composição talvez mereça o seu 
patrocíniojgrammatical, ta5 necessário para a publica 
approvaçaó. Esperamos ouzadamente, que o Snr. 
B. P. na5 leve á mal a dedicatória, que lhe fa¬ 
zemos ; e que haja antes por bem considerala como 
hum tiibuto da nossa admiraçaÓ, p&go á fecundidade 
da sua memória, que por conservar de cor mais de cem 
veisos hexametros em Latim, os dos que contem a 
palavra amor expia de alguma sorte a sua perrisse 
anti-metrica no Portuguez. 

Vol. xiv. o 
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MENALCA E TIRSIS; 

IDILLIO, 

DE GESNER. 

Traduzido em hexametros Portuguezes do original Allerna 

Por J. A. Da Cunha. 

Em fresca noite de huma atalaia no cum© 

De secos ramos ardia clara fogueira. 
Só, junto delia sentado Menalca na relva 
Co’ a vista corre d^strellas o ceo recamado, 
E a dilatada campina, que a Lua clarea: 

-Quando de repente ouvindo pela sombra sussurro 
Yolta-se e vê Tirsis—Sejas bem vindo—lhe disse. 
Senta-te 3 aqui temos bom lume—que dita te trouxe 
Quando pela aldea todos estaõ recolhidos ? 

Tirsis. 

Hes tu ? Bem folgo, Menalca amigo de verte. 
Se eu tal cuidara com mais presteza tivera 
Vindo à fogueira, que da sombra do valle no meio 
TaÕ bello claraõ derrama ao longe—mas ouve 
Pastor, agora que a luz escassa da Lua 
E a socegada noite a cantar dezafia 
Cantigas sérias, ouve, pastor, o que digo— 
Eu quero dar-te hum formoso jarro de louça 
Novo no feitio, trabalho de mestre eminente, 
Hé hum dragaõ raivoso com azas e garras. 
Quando pela cauda, que se ergue em roscas, 0 viro, 
Dos dentes e olhos Bacho espumando lhe salta— 
Dou-to, se me cantas o encontro de Daphnis e Cloe. 

Menalca. 

O encontro cantar-te quero de Daphnis e Cloe, 
Que á sérios cantos convida a noite serena, 
Aqui tens lenha—Tu cuida en tanto no lume. 

Canto. 
Grutas e rochedos repeti meos ais dolorosos, 
Meas cantos lugubres a praia c schas atroem.'—- 
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Resplendecia a Lua no horizonte serena, 
Só, e impaciente esperava Cloe na praia, 
Daphnis a ribeira passar n’hum barco devia— 
Ceos ! meú amante, clamava, ah quanto que tarda ! 
E para a ouvir suspirar Philomela emudece— 
Oh quanto tarda!—Porem que escuto?—sussurro 
IPagoa que murmura por hum batel dividida 
Ues tu ? . . . sim ... nada. Outra vez illudir-me procuras 
Vaga murmurante ? Ah naõ mais barbara zombes 
I) 9amante anciedade d9huma pastora innocente. 

Onde, onde estarás tu agora, amante querido ? 
Amor benigno as azas te empreste ligeiras. 
A densa mata talvez agora atravessas. 
E buscas a praia—Ah longe do pé pressuroso 
Agudos cardos ! ah longe, frigida cobra! 
Deuza, cujas flexas naÕ erraÕ tiro, Diana 
Formosa, ou Lua, tu seu caminho alumia. 
Oh do batel á sahida que estreitos abraços! 
Agora porem de certo, oh vagas, agora 
Naõ me enganasteis—Oh com sussurro mimoso 
Com branda pressa trazei-me aos hombros o barco 
E vós, se tendes oh bellas Nymphas amado, 
Se^ ancia sabeis, que ã espera de hum amante se prova>—. 

He Daphnis—Daphnis naõ me responde.—Que vejo*? 
Nisto a voz perde, e cahe desmaiada iParea— 

Giutas e rochedos repeti meos ais dolorosos, 

Meos cantos Lugubres a praia e seivas atroem. 

Vinha afior d?agoa descendo hum barco virado, 
E o passo a Lua presenciára furiesto! 
Cloe desmaiada jas estendida n’area. 
Por fim abre a triste os olhos—Que barbara vista ! 
Some-se de lucto por traz das nuvens a Lua 
A' borda d’agoa se assenta tremula, muda, 
InchaÕ-lhe o peito as ancias, suspira, soluça, 
Despede hum grito—ao longe doloroso retumba— 
Continuo pranto na esteva e mato sussurra; 
Torce os braços, o peito fere, e os cabellos arranca. 
Ah Daphnis, Daphnis, agoa pérfida, Nymphas atrozes ! 
Uh desgraçada, exclama, esperar que me resta ? 
E inda me detenho ?—procure-se a morte nas ondas, 
Que o bem e a gloria da minha vida me roubaõ-_ 
Disse ; e a arremeçou-se precipitada no rio— 

Cavos rochedos repeti meos ais dolorosos, 
Meos cantos lugubres a praia e selvas atroem. 

Mas brandamente aos hombros as vagas a levaÕ. 
Uue assim as Nymphas mandáraõ—Nymphas atrozes— 

O 2 



188 Literatura Classica. 

Viver naõ quero, viver naõ quero, clamava, 
Tragai-me vos ondas—As ondas naõ n*atragáraõ! 
A ilha d’area nos molles Jhombros a levaõ, 
Onde se salvára pouco antes Daphais amado ! 
Oh que prazer quando o avista! Que estreitos abraços! 
Em vao meu canto pintar o que sinto quizera— 
Tal e menos terna do rouxinol a alegria 
Hé quando foge da prisaõ—A esposa gemente 
A noite inteira passa do chopo no cume, 
Ja parado esposo que inda está tremulo, voa 
SuspiraÕ, beijaõ-se, enlaçaõ ternos as azas, 
E com cantigas, que d'alma o extaze pintaõ 
Da tranquilla noite o sacro silencio rompem. 

Deixai cavas rochas os dolorosos accentos 
Alegres cantos a praia, e selvas atroem— 

E tu, oh Tirsis, vem dar-me o jarro de louça, 
Que eu já te cantei o encontro de Daphnis e Cloe» 

VARIANTES, ou VERSOS, 

Como se achao no Manuscripto, chamado Original. 

Grutas, e rochedos repeti meos ais lastimosos, 

Meos cantos lugubres atroem selvas e praia. 

Hes tu? . , . sim ... nada.—Outra vez enganar-mepertendes. 
Agoa que murmuras ? Naõ zombes barbaramente 
Do qffecto e andas de hiima innocente pastora.— 
Se sabeis a anda com que hum amante se espera. 

Oh desgraçada, exclama, já agora que espero ? 

E com cantigas que d9 alma os extases pintaõ 
Rompem o silencio sagrado da noite serena. 

Concavos rochedos deixai os ais lastimosos, 
Alegres cantos atroem selvas e praia. 

\ 

Estas variantes, que sao os versos do texto original, 
que fielmente copiamos d’hum manuscripto perten¬ 
cente á huma livraria em Paris d’hum amador de lite¬ 
ratura Portugueza, hé provável fossem alteradas por 
maÕ de copista estrangeiro ; pois naõ suppomos que o 
autor do presente ensaio, sendo alias correcto e mesmo 
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escrupuloso em todas as matérias que tractou, tomasse 
a liberdade de fazer os seguintes dactylos-—açora que 
espero—extases pintao—ais lastimosos; que ao nosso 
modo de ver, sa5 errados, peccando contra a regra da 
vogal antes de duas consuantes mudas, ao mesmo 
passo, que elle diz de versos naõ errados—formaes 
palauas Estes versos forao hum ensaio para ver 
como ficava o verso hexametro na lingoa Portu<nieza. 
Os que tem o signal, (todos a saber desde o principio* 
cio Idyllio até ao verso—Grutas e rochedos, exclusiva¬ 
mente) saÕ versos que na traducçaÕ naõ sahirao bons ; 
Poi naõ haver palavras próprias no Portuguez, que 
exprimaõ as do Allemaõ”—Donde inferimos que o 
aritor, taõ versado em literatura, como rico de engenho 
e sciencja, corregiria, se inda vivesse, estas faltas alheias 
ou próprias; e applaudiria os saphicos e hexametros 
modernos n’huma lingoa, 

Na qual quando imagina 
Com pouca corrupção crê que hé Latina. 

ECONOMIA POLÍTICA. 

Manufacturas de AlgudaÕ. 

(Continuado da pag. 46, No. 53.) 

Vamos neste Numero expôr os últimos aperfeiçoa- 
mentos, que tem havido nos diversos processos que saÕ 

indispensáveis antes de o algudaÕ ser tecido; e igual- 
mente daremos idea das tentativas, que sehaõ feito 
com o intento de se effeituar a tecedura por meio de 
maquinas. 

i„ P fi° 1° aISuda5 aiada em algumas partes hé enro- 
comV“S fusos ,do tear> á custo de trabalho manual, 
caf?Va ffl°8t?rs em ° nosso Passado • esta opera¬ 
ção, porem, nao he agora taõ laboriosa, em razaÕ de 
se haver inventado huma maquina, a qual faz mover 
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simultanèamente vinte ou inais fusos, e o fio hé 
nestes enrolado com muito maior presteza, e facilidade. 
Este processo ainda se acha mais simplificado com o 
auxilio de outras maquinas mui engenhosas, as quaes 
fazem com que as maçarocas do fio denominado Cop- 
twist, em lugar de serem enroladas nos fusos do tear, 
sejao comprimidas á ponto de ficarem em estado de 
poderem logo metter-se na lançadeira do tear. A 
enroladura hé por conseguinte desnecessária, e as ma¬ 
çarocas comprimidas desta maneira sao preferidas pelos 
teceloens as que se enrolab nos fusos. Em os grandes 
estabelecimentos, onde há fabricas tanto de fiar como 
cie tecer, o volume das maçarocas hé tal, que podem 
ser immediatamente transferidas dos fusos cia maquina 
de fiar para a lançadeira, sem que passem pelo prévio 
processo da compressab; e assim se poupa de todo o 
tempo, que se gastava em enrolar, e comprimir. Se¬ 
gundo este mesmo principio se tem facilitado muito o 
trabalho de sarilhar e enrolar o fio denominado han/c- 
twist: Ainda nao há muito que a pratica ordinaria érâ 
sarilhar este fio dos fusos da maquina de fiar; envisca- 
lo, e enrola-lo nos fusos do tear, ou' warping-bobbins; 
agora, porem, o fio hé logo transferido da maquina de 
fiar para o tear, sem passar pela operaçaé do ensarilha- 

mento. 
No processo da enviscaçao tem igualmente havido 

consideráveis melhoramentos. Segundo a pratica 
antiga se aquentava primeiro a substancia glutinosa; 
e hum operário com as suas próprias maos enviscava 
o fio ; claro está, que o grau cie calor da dita sub¬ 
stancia na5 podia ser sena5 tal, qual o operário com 
conveniência pudesse suppostar : E havendo mostrado 
a experiencia, que quanto mais quente a substancia 
glutinosa, tanto mais igual e perfeitamente o fio a 
embebe, se tem inventado varias maquinas com o fim 
de a applicar em hum grau de calor mui elevado. 
Entre muitas merecem ser mencionados huns vasos de 
páo, em que há vários pares cie cilindros, poi cntie os 
quaes passa o fio em quanto esta mergulhado na sub¬ 
stancia glutinosa bem quente. O plano proposto por 
M. Marshlaucl, qual hé o de enviscar o fio dentre de 
hum recipiente exhausto d ar, parece prometter muito 
bom exito, e ser susceptível de excellentes applica- 
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çoens. Mas o maior aperfeiçoamento, que tem havido 
nestes diversos processos preparatórios, e que por 
certo virá a cauzar huma completa revoluçaó em todo 
o systema, hé o modo de untar (dressing) descuberto 
por M. RatcliíTe e Ross. Até agora esta operaçao erá 
executada pelo tecelão do modo que já descrevemos, 
com grande trabalho manual, e com consumo de hum 
terço do seo tempo. Há alem destes outros inconve¬ 
nientes, e vem á ser;—que em raza5 do tecelaó nao 
poder untar de huma vez mais que aquella porção, que 
se acha no tear ; segue-se que apenas tem elle acabado 
de tecer esta porção, se vê de novo obrigado á untar 
outra. Ora em virtude desta perpetua interrupção de 
huma especie de trabalho por outro totalmente diverso 
hé evidente, que na5 somente se perde muito tempo, 
mais taobem que a tecedura nao pode ser feita com a 
devida perfeiçaò. Todos sabem, que a bondade e 
igualdade do pano depende em grande parte do ser 
bem tecido; para ser bem tecido hé indispensavel- 
mente necessário que o tecelão tenha hum tacto certo 
e delicado, o qual só com huma longa experiencia e 
habito pode ser adquirido : de mais se a força, com 
que a trama ou ordume hé tocado pelo pente do tear, 
na5 fôr sempre igual, mas sim maior de huma vez, e 
menor d outra; o pano de necessidade ficará mais e 
menos fino em vários lugares ; e tao pouca interrupção 
deve haver neste trabalho, que o mais experimentado 
tecelão descontinuando-o por algumas horas, acha bas¬ 
tante difficuldade em renovar a sua tarefa. -Todos estes 
inconvenientes sao obviados pela descuberta de M. 
Ratcliffe e Ross. Elles untao todo o fio antes de ser 
posto no tear; o tecelaó por conseguinte na5 hé inter¬ 
rompido no seo trabalho, e a sua attençaÓ está unica¬ 
mente empenhada em hum so objecto. Este já hé 
hum giande ponto ganho; há porem outra, e nao 
menos importante vantagem, qual hé;—a facilidade 
com que se pode tecer segundo este methodo; por 
quanto a parte mais difficil do processo hé a untura 
(dressing) dos fios, e o seu enrolamento nos fusos do 
tear; e como isto já vem feito antes de se principiar 
a tecer, resta simplesmente o trabalho mechanico de 
tocar lançadeira 4a, o que hum rapaz pode mui bem 

executar; e assim fica toda esta operaçao, de taü 
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delicada que erá reduzida á huma na5 menos <yrande 
que emprevista simplicidade. Pelo que havemos já 
mostrado bem se ve, que a enviscaçao na5 hé mais 
que humaespecie deuntura ; e por tanto MM. Ratcliffe 
e Ross com o seo novo plano tem feito com que ella 
seja de todo desnecessária. 

Ainda isto naÕ he tudo. Ate agora o fio erá trans¬ 
ferido dos fusos da maquina de fiar para os do tear, á 
fim de^ ahi se eífeituar a operaçaó, á que os Inglezes 
chamao ztcby isto he, a formaçao de certos novellos de 
fios, que contem exactamente o comprimento que se 
quer dar ao pano : MM. Ratcliffe e Ross poupao todo 
o trabalho e tempo que nisto se gasta> preparando o fio 
por tal maneira, que pode logo ser tecido sem previa¬ 
mente passar pelo sobredito processo, de sorte que na5 
menos de tres operaçoens ficao reduzidas á huma só. 
Depois da excellente invenção da lançadeira denomi¬ 
nada mosca (fiy-skuttle) há 50 annos, nao tem por 
certo havido huma descuberta mais importante que a 
piecedente. Pila ha sido experimentada em grandes 
fabricas com o mais feliz exito. 

O ultimo aperfeiçoamento, que nos resta mencionar 
na manufactura de algudao, e o qual huma vez que 
realizado, completará aquillo que Arkwright com tanto 
successo principiou, hé o da tecedura por meio de 
maquinas. Nestes últimos annos se haÕ feito varias 
tentativas com o fim de applicar ao tear ordinário as 
duas grandes forças motrizes—o vapor, e agua. Há 
alguns annos que M. Dolignon construio hum tear 
adaptado para a manufactura de todas as sortes de 
pano. Elie podia ser trabalhado pelo vento, agua, 
Vcapor, ou força animal; e possuia, para assim dizer, a 
virtude de saber quando arrebentava algum fio do 
ordume, ou trama, por quanto em tal caso parava; 
dava lugar á que o assistente emendasse o fio ; e con¬ 
tinuava então á trabalhar; huma rapariga de 16 annos 
ou huma pessoa velha podia mui bem superintender 
seis destes teares. O inventor na5 viveo tempo sufi¬ 
ciente para colher o fruto cios seos trabalhos, nem para 
generalizar esta sua importante descuberta: morreo 
pouco depois de a haver completado, e levado á huma 
grande perfeiçaS; e com elie por tanto perceo o re¬ 
sultado da sua industria, e engenho. Desde entaõ se 

% 
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tem inventado vários teares de igual construcçaò: 
como elles porem sa5 intrincados no seo mechanismo, 
e taÕbem dispendiosos, MM. Horrocks e Marsland tem 
substituído huns mais simplices, os quaes, juntos com 
a maquina de untar (dressing) de MM. Ratclitfe e Ross, 
promettem resultados mui relevantes; e os inventores 
já os hao experimentado com o melhor successo. 

A precedente exposição dos vários processos da 
manufactura de algudao, ainda que mui imperfeita e 
resumida, servirá com tudo para dar alguma idea deste 
immenso e importante ramo de commercio. Quanto 
ao numero de individuos que actualmente estão nella 
empregados, e quanto ao seo valor annual; sao estes 
dois objectos dignos de indagaçab, porem ao mesmo 
tempo de grande difficuldade. Os dados necessários 
para formar estes cálculos naÕ esta5 todos ao alcance 
de individuos, e muitos delles ainda sa5 mui pouco 
conhecidos: nern se podem offerecer senão conjecturas 
fundadas sobre a importaçaS do algudao que hé pela 
maior parte manufacturado neste paiz ; e sobre a quan¬ 
tidade de fazendas exportadas. Concluiremos por 
•tanto observando que, segundo a melhor informaçaõ 
que temos podido obter, e segundo as estimativas 
mais aproximadas á verdade, as manufacturas de 
algudao deste reino occupao algumas 800,000 pessoas; 
e o seo valor annual anda por 30 milhoèns de libras 
esterlinas. 

SCIENCIAS. 

Jdreve Exposição aos progressos que fizeráo as Scieticias 
Physicas. 

(Continuada da pag. 53, do No. LIIL). 

Cm mica Animal. 

Rebaixo desta secção hé justo que mencionemos os 
trabalhos daquelles individuos, que por meio de expe¬ 
riências chi micas tem esclarecido algum ramo da phy- 
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sioWia animal.—O Dr. Prout há dois annos que 
publicou nos Annaes de Philosophia'hum mui impor¬ 
tante papel intitulado :—Observaçoens sobre a quanti¬ 
dade do acido carbonico exhalado dos pulmocns, em dif- 
fe? entes períodos do dia, e em diversas circunstancias :— 
be o Dr.jProut, como elle mesmo ingenuamente con- 
íes^a, nao he o primeiro que descubrio a grande in¬ 
fluencia que varias circunstancias tem sobre a porçaÒ 
ce acido caibonico expirado; por isto que já Crauford, 
Zuiine e Lavoisier observarão este mesmo facto ; a 
sciencia lhe hé com tudo mui devedora pelos exactos 
e interessantes experimentos, com que elle tem ampli¬ 
ficado e corroborado as observaçoens dos precedentes 
philosophos. Elle mostra, como a quantidade de 
acido carbonico, que exhalamos, hé modificada por 
qualquer sorte de exercício, pelo alimento, cerveja, 
cha, e bebidas espirituosas; o sono, e as diversas 
paixoens d’alma.—Esta memória hé bem digna de ser 
lida por todo o amante da sciencia, tanto pelo modo 
luminoso com que o autor relata os resultados dos seos 
experimentos ; como pelas muitas applicaçoens, que 
se podem fazer dos factos ahi expostos áquelle rele¬ 
vante ramo da medecina—a Pathologia. Os nossos 
leitores a acbarao em o No. IX. dos Annaes de Fhilo- 
sophia ; e juntamente duas estampas, que servem para 
dilucidai; as experiencias. 

Hé hum principio admittido em chimica—cc que / 
todo o corpo que passa do estado de solido para o de 
liquido sempre expelle de si calorico.” Porem o 
celebre Joa5 Hunter no seo tratado sobre o sangue 
relata huma experiencia que fizera com o sangue de 
tartaruga, em que assevera ter achado, que durante a 
coagulaçao do sangue o mercúrio no thermometro em 
lugar de subir descera ; contrariando por este modo a 
universalidade do principio precedente. Fourcroy, 
pelo contrario, de varias experiencias que fez no Liceo 
em Paris com o sangue de boi, obteve resultados os 
quaes, longe de concordarem com os de J. Hunter, sa5 
conformes com o principio estabelecido ; por quanto o 
mercúrio no thermometro sabio durante a coagulaça5 
do sangue nao menos de 5 graus. Neste estado de 
incerteza estavao os Chimicos, quando o anno passado 
se publicou em o No. XX. dos Annaes de Philosophist 
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hum papel do Dr. Gordon, no qnal vem esta ^questão 
inteiramente decidida. Eíle mostra, que hé^jsj.e^lta 
de se attender á certa circunstancia, que se teu polJdo 
resultados oppostos. Esta circunstancia consifcte em 
mergulhar o thermometro no sangue; e move-lo para 
baixo e para cima alternativamente, como se vê na 
seguinte experiencia :—Recebeo-se huraa porção de 
sangue da artéria femoral de hum caõ, em hum pe¬ 
queno vaso de vidro. A temperatura do sangue em 
quapto corria da artéria 99 graus de Fahr.; e a do 
quarto 46 de Fahr. Hum minuto depois do sangue 
estar no vaso, começou á coagular, formando-se huma 
pellicula na sua superfície. lntroduzio-se enta5 a ex¬ 
tremidade gdobosa de hum mui delicado thermometro 

o 

centígrado na parte superior do sangue, e ahi se con¬ 
servou por hum minuto, sem tocar os lados do vaso. 
Foi entaÔ abaixada até o fundo do vaso, onde nao 
havia ainda principiado a coagulaçao, e ahi foi igual¬ 
mente conservada por hum minuto sem tocar o vaso : 
o minuto seguinte foi elevada á superfície, e de novo 
abaixada: e assim se continuou á elevar, e á abaixar 
por 20 minutos consecutivos depois de haver comrne- 
çado a coagulaçao na superfície. Quando a extremi¬ 
dade globosa do thermometro foi mergulhada no 
sangue em a parte superior do vaso, o mercúrio subio 
gradualmente até 34 graus ; quando porem foi abaixada, 
immediatámente desceo até 30 e \. Quando foi de 
novo elevada, subio até 33f ? e abaixada desceo até 
30. Levado terceira vez á superfície, o mercúrio subio 
até 32 ; e depois abaixada desceo até 28, &c.—Por 
meio desta experiencia se vio claramente, que a parte 
que mais coagulada estava, expellia de si calorico, o 
qual era communicado ao thermometro, e indicado 
peio mercúrio. O Dr. Gordon relata outras muitas 
experiencias, que fizera, analogas á precedente; e 
todas ellas der ao os mesmos resultados. Elle hé de 
parecer, que a cauza de J. Hunter nao haver tido 
melhor successo com a sua experiencia talvez proce¬ 
desse de nao pôr alternadamente o thermometro na 
porção coagulada, e por coagular; ou que isto fosse 
em parte devido ao vagar com que, segundo elle mesmo 
nos informa; a experiencia fora feita. 

AJuitos peixes tem no abdômen junto ao espinhaço 
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k“.“a bexiSa cbeia àe ar, que serve para manter em 
q<ou no», e mzelos subir, e profundar na agua se- 

g!’<oapel-s diversos gráus de compressão, de que hé 

s^'2° ve1, ?lot> com o fim de descobrir a composi- 
?.aoV ’ al ex>stente nestas bexigas, fez varias expe- 

r^uít^rSaZlntereSS?teS; tant° 6llas como os seos íesultados os nossos leitores acharaõ nas Memoires 
íci.ei . A nosso ver o facto mais singular, que 

l»iot por meio delias verificou, foi, que o oxygenio 
nestas bexigas augmenta em proporção da profundi¬ 
dade em que os peixes vivem.—Depois da publicaça5 
desta memória, Configliachi, hum professor Italiano 
deo a luz huma serie de experiencias, que sobre a 
mesma matéria havia feito. Elle amplifica e corrobora 
os tactos ja achados pelo chimico precedente. Huma 
das mais curiosas partes deste papel hé huma taboa da 
proporção do gas oxygenio que elle achou em agua 
salgada de diversas alturas. Eisaqui a copia da sobre¬ 
dita taboa : 

Altura-melros, Proporção de Oxygenio, 

50 - - 

100 - - 

150 - - 

200 - - 

250 - - 

300 - - - - - - 28-7 
350 - - 

4(50 - - - - - - 28*5 
450 - - 

500 - - - - - - 28*1 
550 - - 

600 . - 

650 - - 

700 - - 

Urina,—O Professor Wurzer há pouco publicou 
varias experiencias que íez com huma urina bem no¬ 
tável evacuada por hum homem de 33 de idade. Este 
havia tido huma gonorrhea virulenta desde a idade de 
24 annos : em consequência de huma constipacab, 
incharao-lhe os peitos, e poucos dias depois lançarao a 
notável urina, que attrahio a attençao do Professor 
Wurzer. Erá cor de leite, e continha considerável 
porção de huma substancia, cujas propriedades erae 
exactamente analogas á coalhada. 

i 
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Magnésia em Ossos Humanos.—Fourcroy e Vau¬ 
quelin foraõ os primeiros que descubrirao a existência 
de magnésia nos ossos dos animaes inferiores; porem 
nunca a poderão achar nos ossos humanos. Elles ex- 
phçaò a cauza deste phenomeno phisiologicamente. 
No homem, dizem elles, a magnésia hé expedida na 
urina; mas nos animaes inferiores tal naõ acontece • e 
por conseguinte ella apparece nos ossos destes últimos 
e naõ nos humanos. Berzelius repetio as experiencias 
de Fourcroy e Vauquelin ; e com effeito assevera, que, 
por meio do methodo recommendado por estes chi- 
micos, naõ pudera achar magnésia nos ossos humanos* 
descreve, porem, ao mesmo tempo hum processo, com 
o qual elle nos assegura ter descoberto. O Professor 
Hildebrandt, de Erfangen, tem ultimamente prestado 
attençaõ á este mesmo objecto, e repetido as expe¬ 
riencias de Fourcroy e Vauquelin. Elle taõbem naõ 
poude achar magnésia nos ossos humanos; e daqui 
infere queBerzelius se enganára. Esta illaçaõ, porem 
nos parece bem singular : por quanto Hildebrandt 
repetio hum processo, que o mesmo Berzelius já havia 
asseverado ser infructifero, e infere entaÕ, que este 
ultimo chimico se enganára, porque o resultado fora 
tal qual elle predicera. Para se refutar a conclusaõ de 
Berzelius, seria necessária que Hildebrandt repetisse a 
experiencia tal como elle descreve; e que mostrasse 
experimentalmente a sua inefficacia. 4 

Calculo Urinário de hum Cavallo. O Professor 
Wuizei analizou o calculo urinário de hum cavallo e 
achou nelle os seguintes componentes :_ 

Carbonato de Cal - - 
Phosphato de Cal - - 
Carbonato de Magnésia 
Oxide Vermelha de Ferro 
Matéria Animal - - . 

66 
20-05 

4-06 
0*005 
9-885 

100-000 

Lv e\ uNo ai?no de 1813 C- F- Schwaz pui 
em Aiel lnima dissertaçaõ inaugural sobre a anali 
leite. De 1000 partes do leite de vaca elle obte 
substancias seguintes 
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Phosphato de Cal ] .g0ç 
Do. de Magnésia - - - - 0-170 
Do. de Ferro - - 0*032 
Do. de Soda ----- - 0*225 

Muriato de Potassa - - - - - 
Lactato de Soda - - - _ _ _ O1115 

3-697 

Cem partes de leite humano contem : 

Phosphato de Cal - - _ _ _ 2*500 
Do. de Magnésia - - - - 0*500 
Do.* de Ferro - 0'007 
Do. de Soda ------ 0*400 

Muriato de Potassa - - . . - 0 700 
Lactato de Soda -.0 300 

4-407 

Esta hé a mais resumida descripçao, que temos 
podido fazer, do adiantamento que houve na chimica 
nestes nltimos annos, principalmente no continente da 
Europa. A Mineralogia hé a sciencia, cujos pro¬ 
gressos nos vamos agora expor. Ella se divide em 
dois ramos, á saber ;—a Geognosia e Oryctonosia. 
Para darmos numa perfeita idea dos progressos que a 
primeira tem feito, seria necessário fazer huma lonça 
anaiize das obras Geológicas que se tem ultimamente 
dado á luz : e isto faria sobremodo extensa esta nossa 
exposiçaÒ ; por tanto nos limitaremos so aquelíe ramo, 
que trata da descripçao e anaiize dos mineraes, isto 
rí / 13 
he a— 

Oryctognosia. 

Io Carbonato de Magnésia Natural.—O carbonato 
de magnésia da índia, merece ser mencionado em 
razao de ser mui analogo em composição ao conite dos 
Alemaens, ainda que se differençêa deste nos caracteres 
externos : Elle hé composto de :— 

Carbonato de Magnésia - _ - - 72 
Carbonato de Cal - ----- 28 

100 

Composição esta por certo mui semelhante á de 
huma substancia que consta de duas partículas inte- 

» 
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gr antes de carbonato de magnésia, e de huma partí¬ 
cula integrante de carbonato de cal: como o aconite. 

2° O mineral denominado haiiyne hé ainda mui 
pouco conhecido na Gram Bretanha. Êlle existe nas 
rochas vulcânicas ; e por ora só tem sido achado em 
Jtalia, Auvergne, e Andernach. Segundo Gmelin os 
seos componentes sao :— 

Silica -------- 
Alumina _______ 
Sulphato de Cal - - _ _ _ 
Cál 
Oxide de Ferro ------ 
Potassa - -- -- -- - 
Agua --------- 
Hydrogenio Sulphurizado, e perda 

35-48 
18-87 
21-73 

2*66 
' 1*16 
15*45 

1-20 
3-45 

mn*nn 

Nós analizámos o actinolite asbestoso ; e publi- ~ 
camos o resultack) nos Annaes de Philosophia, Esta 
analize, em razao de nos dar hum tao grande numero 
de jngredientes, naõ parece ser de todo satisfactoria. 
Aao queremos com isto dizer, que o numero dos com- 
ponentes_ naõ sejap exactos ; por quanto as experien- 
cias torao feitas com cuidado, e algumas delias repe¬ 
tidas tres vezes ; porem suspeitamos, que o mineral 
estivesse misturado com alguns corpos estranhos, 
ainda que na apparencia erá puro, e constava inteira- 
mente de hum montaÕ de cristaes. Os ingredientes 
que achamos forap os seguintes : 

Silica - -- -- -- - 
Alumina ------- 
Cal - -- -- - 
Magnésia ------- 
Oxide de Ferro ------ 
Do. de Manganese - - - - 

Açido Tungstico - - - - - 
Cobre - 
Soda --------- 
Humidade ------- 
Perda - - . . 

33’4 
28-2 

1 *046 
0*6 

17*15- 

7*2 
3*84 
1*0 

3*8 
3*7 
2*064 

100*000 

( Continuar-$e-ha.) 
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política. 

AMERICA. 

IMPÉRIO DO BRAZIL. 

Convenção entre os muito Altos, e muito Poderosos Sen~ 
hores o Príncipe Regente de Portugal, e El Rey do 
Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, para 
terminar as Questoens e indemnizar as Perdas dos 
Vassallos Portuguezes no Trafico de Escravos de 
África. Feita em Vienna pelos Plenipotenciários 
de huma e outra Corte, em 21 de Janeiro de 1815, 
e ratificado por ambas. 

Dom Joao por graça de Deos Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d’aquem, e d’além mar, em 
África de Guiné, e da Conquista, Navegaça5, e Com- 
mercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia, &c. 
Faço saber á todos os que a presente Carta de Confir¬ 
mação, Approvaçao, e Ratifieaçaò virem, que em 
vinte e hum de Janeiro do corrente anuo se concluio, 
e assignou na cidade de Vienna, entre Mim, e o Sere¬ 
níssimo e Potentissimo Principe Jorge III., Rei do 
Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, meu bom 
Irmão, e Primo, pelos respectivos Plenipotenciários, 
munidos de competentes poderes, huma Convenção, 

com o fim de terminar amigavelmente as questoens 
suscitadas sobre Trafico de Escravos, e de se obter 
igualmente de S. M. Britannica huina justa indemni- 
saçao das perdas experimentadas pelos meus vassallos 
nas embarcaçoens empregadas naquelle trafico: da 
qual Convenção ã sua forma e theor hé a seguinte: 

% 
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% Sua Alteza Real o Prín¬ 
cipe Regente de Portugal, e 
Sua Magestade R iiannica, 
igual mente desejosas de ter¬ 
minar amigavelmente todas 
as duvidas suscitadas relati¬ 
vamente aos lugares sobre a 
costa de África, em que aos 
vassallos Portuguezes erá li¬ 
cito, na conformidade das 
leis de Portugal, e dos Tra¬ 
tados subsistentes com Sua 
Magestade fíritannica, con¬ 
tinuar o commercio de escra¬ 
vos ; e attendendo á que dif- 
ferentes navios pertencentes 
á súbditos Portuguezes ha- 
viaõ sido tomados e condem- 
nados, por se allegar que elles 
faziaõ hum commercio illieito 
em escravos; e visto outro- 
sim que, no intento de dar ao 
seu intimo e fiel alliado o 
Príncipe Regente de Por¬ 
tugal huma prova naõ equí¬ 
voca da Sua amizade, e da 
attençao que presta ás recla- 
maçoens de Sua Alteza Real, 
assim como em consideração 
das medidas, que o Príncipe 
Regente de Portugal se pro¬ 
põe tomar, á fim de que si- 
milhantes duvidas cessem 
para o futuro, Sua Magestade 
Britannica deseja da Sua 
parte adoptar os meios mais 
promptos e efficazes, e ao 
mesmo tempo sem as delongas 

inseparáveis das formas judi- 
ciaes, para indemnisar ampla 
e rasoavelmente aquelles dos 
vassallos Portuguezes que 
tenhaõ sido lesados por toma¬ 
is íeitas em consequência 
fias duvidas já mencionadas: 
para promover o referido ob- 
jecto, as duas Altas Partes 

VoL. 

IJis Royal Flighness the 
J Cj 

Prince Regent of Portugal, 
and his Britannic Majesty, 
being equally desirous to ter- 
minate amicablyall tliedoubts 
which have arisen relative to 
the parts of the coast of 
África, with which the sub« 
jects of the Crown of Por¬ 
tugal, under the laws of tliat 
kingdom, and the Treaty 
subsisting with His Britannic 
Majesty, may lawfully carry 
on a trade in slaves; and 
whereas several ships, the 
property of the said subjects 
of Portugal, have been de- 
tained and condemned upon 
tlie alíeged ground of being 
engaged in an illicit traffic in 
slaves; and whereas his Bri¬ 
tannic Majesty, in order to 
give to his intimate and faith- 
ful ally the Prince Regent of 
Portugal the most unequi- 
vocal proof of His friendship, 
and the regard He pays to 
His Royal Highness^ recía- 
mations, and in consideration 
of regulatmns to be made by 
the Prince Regent of Por¬ 
tugal for avoiding hereafter 
su.ch doubts, is desirous to 
adopt the most speedy and 
effectual measures, and with- 
out the delays incident to the 
ordinary forais of Jaw, to pro- 
vide a liberal indemnity for 
the parties whose property 
may have been so detained 
under the doubts as afore- 
said : In furtherance of the 
said object, the High Con- 
tracting Parties have ap- 
pointed as their Plenipoteu- 
tiaries, viz. His Royal High- 
ness the Prince Regent of 

P xiy. 
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contratantes nomearaõ para 
seus Plenipotenciários, á sa¬ 
ber: Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente de Por¬ 
tugal, o Illustrissimo e Excel- 
lentissimo D. Pedro de Sousa 
Holstein, Conde de Palmella, 
do Seu Conselho, Commen¬ 
dador da Ordem de Christo, 
Capitaõ da Sua Guarda Real 
Alemãa; os Ilíustrissimos e 
ExcelJentissimos Antonio de 
Saldanha da Gama, do Seu 
Conselho, e do da Sua Real 
Fazenda, Commendador da 
Ordem Militar de S. Bento 
de Aviz ; e D. Joaquim Lobo 
da Silveira, do Seu Conselho, 
Commendador da Ordem de 
Christo; todos tres Seus Ple¬ 
nipotenciários ao Congresso 
de Vienna; e Sua Magestade 
cl Rei dos Reinos Unidos da 
Gram Bretanha e Irlanda, o 
Muito Honrado Roberto 
Stewart Visconde Castle- 
reagh, Cavalleiro da muito 
nobre Ordem da * Jarreteira, 
Membro do Honrosissimo 
Conselho PrivacK de Sua 
dita Magestade, Membro do 
Parlamento, Coronel do Re¬ 
gimento de Milícias de Lon- 
donderry, Principal Secre¬ 
tario de Estado de Sua dita 
Magestade para os Negoctos 
Estrangeiros, e Seu Plenipo¬ 
tenciário ao Congresso de 
Vienna; os quaes havendo 
reciprocamente trocado os 
plenos poderes respectivos, 
que se acharaõ em boa e de¬ 
vida forma, convieraõ nos 
Artigos seguintes: 

Portugal, the most Illustrious 
and most Excellent Dom 
Pedro de Sousa Holstein, 
Count of Palmella, a Mem- 
ber of his Royal Highness’s 
Council, Commander of the 
Order of Christ, Captain of 
a company of the Royal 
German Life Guard; the 
most Illustrious and most 
Excellent Anthony de Sal¬ 
danha da Gama, a Member 
of his Royal Highness,s 
Council, and of His Council 
of Finance, Commander of 
the Military Order of Saint 
Benedict of Aviz ; and Dom 
Joaquim Lobo da Silveira, a 
Member of His Highness’s 
Council, and Commander of 
the Order of Christ; His 
Royal Highness’s Plenipo- 
tentiaries at the Congress of 
Vienna: and His Majesty the 
King of the United Kingdom 
of GreatBritain and Ireland, 
the Right Flonourable Ro- 
bert Stewart Viscount Cas- 
tlereagh, Knight of the most 
noble Order of the Garter, a 
Member of Plis said Ma- 
jesty^s most Honourable Privy 
Council, a, Member of Par- 
liament, Coíonel of the regi- 
ment of Militia of London- 
derry, His said Majesty’s 
Principal Secretary of State 
for Foreign Affairs, and His 
Plenipotentiary at the Con¬ 
gress at Vienna ; who, liav- 
ing mutually exchanged their 
full povvers found in good 
and tlue form, have agreed 
upon the following Articles: 
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Artigo I. 

Que a somma de trezentas 
rtill libras esterlinas haja de 
se pagar em Londres áquella 
pessoa que o Príncipe Re¬ 
gente de Portugal ’ nomear 
para recebêda, a qual somma 
formará hum fundo desti¬ 
nado, debaixo daquelíes re¬ 
gulamentos, e pelo modo que 
Sua Alteza Real ordenar, á 
satisfazer as reclamaçoens 
feitas dos navios Portuguezes 
apresados por cruzadores 
Britannicos antes do primeiro 
de Junho de mil oitocentos e 
quatorze, pelo motivo já al- 
legado de fazerem hum com- 
mercio illicito em escravos. 

Artigo II. 

Que a referida somma se 
considerará còmo pagamento 
total de todas as pertençoens 
provenientes das capturas 
feitas antes do primeiro de 
Junho de mil oitocentos e 
quatorze, renunciando Sua 
Magestade Britannica á en¬ 
trevir por modo algum na 
disposição deste dinheiro. 

Artigo III. 

A presente ConvençaG será 
ratificada, e a troca das Ra- 
tificaçoens effectuada dentro 
do espaço de cinco mezes, ou 
antes se possivel fôr. 

Em fé e testemunho do 
que, os sobreditos Plenipo¬ 
tenciários respectivos a as- 
«ignaraõ, e firmarao com o 
sello das suas armas. 

feita em Vienna aos vinte 
c hum de Janeiro do an no 
do nascimento de Nosso Sen- 

Article I. 

That the sum of threc 
hundred thousand pounds be 

'paid in London to such per- 
son as the Prince Regent of 
Portugal may appoint to re- 
ceive the same, which sum 
shall constitute a fund to be 
employed under such regu- 
lations and in such manner 
as the said Prince Regent 
of Portugal may direct, in 
discharge of claims for Por- 
tugueze ships, detained by 
British cruizers, previous to 
the first day of June 1814, 
upon the alledged ground of 
carrying on an iliicit trade in 
slaves. 

' * * { “ ■> , U ; ' J : g ‘ . . * ■ . 

Article II. 

That the said sum shall be 
considered to be in full dis- 
charge of all claims arjsing 
out of captures made previous 
to the first day of June 1814; 
His Britannic Majesty re- 
nouncing ahy interference 

■whatever in the disposal of 
this money. 

* •*. - í * l' , , 1 t.- - < •/ 

Article III. 

The present Convention 
shall be ratified, and the Ra- 
tifications shall be exchanged 
in the space of five months, 
or sooner if possible. 

In witness whereof the 
respective Píenipotentiaries 
have signed it, and have 
thereunto aínxed the seals of 
their arais. 

Done at Vienna this twenfy- 
first day of January in the 
year oi our Lord one th,ou- 

p 2 
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hor Jesus Christo de mil oito- sand eight hundred and fif- 
centos e quinze. " teen. 

(I-S.) Condede Palmella, (L. S.) CastlerÉàgh. 
(1^. b.) Antonio de Sal¬ 

danha da Gama, 

(L. S.) D. Joaquim Lobo 

da Silveira. 

E sondo-Me presente a mesma Convençab, cujo 
theor fica acima inserido, e bem visto, considerado e 
examinado por Mim tudo o que nella se contém, a 
approvo, ratifico, e confirmo em todas as suas partes 
e pela presente a dou por firme e valida para haver de 
produzir o seu devido effeito; promettendo em fé e 
palavra Real de observa-la, e cumpri-la inviolavelmente 
e faze-la cumprir, e observar por qualquer modo que 
possa sei. Cm testemunho e firmeza do sobredito fiz 
passara presente Carta por Mim assignada, passada 
com o sello grande das minhas armas, e referendada 
pelo Meu Secretario e Ministro de Estado abaixo as- 
signado. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos oito 
de Junho do anno do nascimento de nosso Senhor 
Jesus Christo de mil oitocentos e quinze. 

O Príncipe Com Guarda. 

Marquez de Aguiar. 

Tratado da Abolição do Trafico de Escravos em todos os 
lugares da Costa de Afirica ao Norte do Equador, 
entre os muito Altos, e muito Poderosos Senhores o 
Príncipe Regente de Portugal, e El Rey do Reino 
Unido da Grande Rretanha e Irlanda: Feito em 
Vienna pelos Plenipotenciários de kuma e outra 
Corte, em QQ de Janeiro de 1815, e ratificado por 
ambas. 

Dom Joao por graça de Deos Príncipe Rebente de 
Portuga], e dos Algarves d’aquem e d?alem mar, em 
África de Guiné, e da Conquista, NavegaçaÕ, e Com- 
mercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia, &c. 

% 
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Faço saber á todos os que a presente Carta de Appro- 
vaçaõ, Confirmação, e Ratificaçaõ virem, que em vinte 
e dois de Janeiro do corrente anno se concluio, e as- 
signóu na cidade de Vienna, entre Mim e o Serenís¬ 
simo e Potentissimo Príncipe Jorge IIIRei do 
Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, Meu bom 
Irmão e Primo, pelos respectivos Plenipotenciários, 
munidos de competentes poderes, huln Tratado, com o 
fim de effectuar, de commum accordo com as outras 
Potências da Europa que se prestaraõ á contribuir 
para este fim benefico, a aboliçaõ immedíata do Tra¬ 
fico de Escravos em todos os lugares da costa de 
África, sitos ao norte do Equador; do qual Tratado a 
sua forma e theor hé a seguinte : 

Ern nome cia Santíssima e 
Indivisível Trindade. 

Sua Alteza Ileal o Príncipe 
Regente de Portugal, tendo 
no Artigo decimo do Tra¬ 
tado de Alliança, feito no 
Rio de Janeiro em 19 de 
Fevereiro de 1810, declarado 
a Sua real resolução de co¬ 
operar com Sua Magestade 
Britannica na causa de hu¬ 
manidade e justiça, adop- 
tando os meios mais efficazes 
para promover a aboliçaõ 
gradual do Trafico de Es¬ 
cravos: e Sua Alteza Real, 
em virtude da dita Sua de- 
claraçaõ, desejando effectuar, 
de commum accordo com Sua 
Magestade Britannica, ecom 
as outras Potências da Eu¬ 
ropa, que se prestaraõ á con¬ 
tribuir para este fim benefico, 
a aboliçaõ immediata do re¬ 
ferido trafico em todos os 
lugares da costa de África 
sitos ao Norte do Equador : 
Sua Alteza Real o Príncipe 
Regente de Portugal e Sua 

In the. name of the most 
EXoly and Undivided Tri- 
nity. 

His Rojai Highness the 
Prince Regent of Portugal 
having, by the 10th Article 
of the Treaty of AHiance 
concluded at Rio de Janeiro 
on the 19th February 1810, 
declared His determination 
to co-operate with His Bri- 
tannic Majesty in the cause 
of humanity and justice, by 
adopting the most efficacious 
means for bringing about a 
gradual abolition of the Slave 
Trade : and Elis Royal High¬ 
ness, in pursuance of Hissaid 
declaration, and with the de- 
sire to effectuate, in concert 
with His Britannic Majesty 
and the other Powers of Eu- 
rope, who have been induced 
to assist in this benevolent 
object, an immediate aboli¬ 
tion of the said trade upon 
the parts of tlie coast of 
África which are situated to 
the northward of the Line : 
His Royal Highness the 
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Magestade Britatinica, am¬ 
bos igualmente animados do 
sincero desejo de accelerar a 
época, em que as vantagens 
de huma industria pacifica, e 
de hum commercio innocente, 
possa5 vir á pròmover-so por 
toda essa grande extensão do 
continente Africano, liber¬ 
tado este do mal do Trafico 
de Escravos; ajustarau fazer 
hum Tratado para esse fim, 
e nomearao nesta conformi¬ 
dade para seus Plenipoten¬ 
ciários, á saber : Sua Alteza 
Real o Príncipe Regente de 
Portugal, os Illusírissimos e 
Excellentissimos Dom Pedro 
de Souza Holstein, Conde de 
Palmella, do Seu Conselho, 
Commendador da Ordem de 
Christo, Capitao da Sua 
Guarda Real Allemãa; An- 
tonio de Saldanha da Gama, 
do Seu Conselho, e do da 
Sua Real Fazenda, Commen¬ 
dador da Ordem Militar de 
Saõ Bento cie Aviz; e Dom 
Joaquim Lobo da Silveira, do 
Seu Conselho, Commendador 
da Ordem de Christo; todos 
ires seus Plenipotenciários 
ao Congresso de Vienna: e 
Sua Majestade El Rei dos 
Reinos Unidos da Gram Bre¬ 
tanha e Irlanda, o Muito 
Honrado Roberto Stewart 
Visconde Castlereagh, Caval- 
leiro da muito nobre Ordem 
da Jarreteira, -Membro do 
Honrosissimo Conselho Pri¬ 
vado de Sua dita Magestade, 
Membro do Parlamento, Co¬ 
ronel do Regimento de Mi¬ 
lícia de Londonderry,» Prin¬ 
cipal Secretario de Estado 
de Sila dita Magestade para 

Prince Regent of Portugal 
and His Britannic Majesty, 
equally animated by asincere 
desire to accelerate the mo- 
ment when the bíessings of 
peaceful industry and an in- 
nocent commerce may be en- 
couraged throughout this ex- 
tensive portion of the conti- 
nent of África, by its beíng 
delivered from the evils of 
the Slave Trade; liave agreed 
to enter into a Treaty for the 
said purpose, and have ac- 
cordingly named as their 
Plenipotentiaries, viz. II is 
Royal Higbness the Prince 
Regent of Portugal, the most 
Pilustriqus and most Excel- 
lenfc Dom Pedro de Souza 
Holstein, Count of Palmelia, 
a Member of his Royal Kigh- 
ness’s Council, Commànder 
of the Order of Çhrist, Cap- 
tain of a Company of the 
Royal German Life Guard; 
the Illustrious and the mos* 
Excellent Anthony de Sal¬ 
danha da Gama, a Member 
of his R0}'al Highness sCoun¬ 
cil, and of His Council of 
Finance, Commànder of the 
Military Order of Saint Be- 
nedict of Aviz ; and the most 
Illustrious and the most Ex¬ 
cellent Dom Joaquim Lobo 
da Silveira, a Member of His 
Royal Highness’s Council,and 
Commànder of the Order of 
Christ; HisUoyal Highness’s 
Plenipotentiaries at the Con- 
gress of Vienna: and His 
Majesty the King of the 
United Kingdom of Great 
Britain and Ireland the Rieht c1 

Honourable Robert Stewart 
Viscount Castlereagh, Knígbt 
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os Negocios Estrangeiros, e 
Seu Plenipotenciário ao Con¬ 
gresso de Vienna; os quaes, 
havendo reciprocamente tro¬ 
cado os plenos poderes re¬ 
spectivos, que se acharaò em 
boa e devida forma, convieraõ 
nos Artigos seguintes: 

of the most noble Grder of 
the Garter, a Mernber of lí is 
said Majesty’s most Honour- 
able Privy Council, a Member 
of Parliament, Colonel of the 
Regiment of Militia of Lon- 
donderry, His said Majesty’s 
Principal Secretary of State 
for Foreign Aífairs, and His 
Plenipotentiary at the Con- 
gress of Vienna; who, having 
mutually exchanged their fuíl 
powers found in good and 
due form, have agreed upon 
the following Articles: 

Artigo I. 

Que desde a ratiíicaçaõ 
o depois 
:ará sen- 

e qual¬ 
quer vassallo da Coroa de 
Portugal o comprar Escravos, 
ou traficar nelles, em qual¬ 
quer parte da costa de África 
ao norte do Equador, debaixo 
de qualquer pretexto, ou por 
qualquer modo que seja; ex- 
ceptuando com tudo aquelle, 
ou aquelles navios que tiverem 
sahido dos Portos do Brasil, 
antes que a sobredita Ratifi- 
caçaÕ haja sido publicada; 
com tanto que a viagem desse 
ou desses navios se naõ ex- 
tenda a mais de seis mezes 
depois da mencionada publi¬ 
cação. 

deste Tratado, e lo 
da sua publicação, í 
do prohibido á tod< 

Artigo II. 

Sua Aiteza Real o Príncipe 
Regente de Portugal con¬ 
sente, e se obriga por este 

Article I. 

That from, and after the 
ratification of the preseni 
Treaty, and the publication 
thereof, it shall not be lawful 
for any of the subjects of the 
Crown of Portugal to pur- 
chase Síaves, or to carry on 
the Slave-Trade on any part 
of the coast of Africano the 
northward of the Equator, 
upon any pretext or in any 
manner whatsoever; provided 
nevertheless, that the said 
provision shall not extend to 
any ship or ships having 
cleared out from the ports of 
Brasil previous to the publi¬ 
cation of such Ratification ; 
and provided the voyage in 
which such ship or ships are 
engaged shall not be pro- 
tracted beyond six months 
after such publication, as 
aforesaid. 

Article II. 

His Royal Highness the 
Prince Regent of Portugal 
hereby agrees, and binds him- 
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art,g° á adoptar, de accordo 
com Sua Magestade Britan- 
nica, ^aquellas medidas que 
possaõ melhor contribuir para 
a execução effectiva do Ajuste 
precedepte, conforme ao seu 
yeuladeiro objecto, e literal 
intelligencia: e Sua Mages¬ 
tade Britannica se obriga á 
dar, de accordo com Sua Al¬ 
teza Real, as ordens que fo¬ 
rem mais adequadas para ef- 
fectivamente impedir que, du¬ 
rante o tempo em que ficar 
sendo licito o continuar o 
Trafico de Escravos, segundo 
as leis de Portugal, e os Tra¬ 
tados subsistentes entre as 
duas Coroas, se cause qual¬ 
quer estorvo ás embarcaçoens 
Portuguezas, que se dirigirem 
á fazer o Commercio de Es¬ 
cravos ao sul da Linha, ou 
seja nos actuaes domínios da 
Coroa de Portugal, ou nos 
territórios sobre os quaes a 
mesma Coroa reservou o seu 
direito no mencionado Tra¬ 
tado de Alliança. 

Artigo III. 

O Tratado de Alliança con¬ 
cluído no Rio de Janeiro a 
19 de Fevereiro de 1810, 
sendo fundado em circunstan¬ 
cias temporárias, que feiiz- 
mente deixaraõ de existir, se 
declara pelo presente Artigo 
por nullo e de nenhum efieito 
em todas as suas partes ; sem 
que por isso com tudo se in¬ 
validem os antigos Tratados 
de Alliança, Amizade, e Ga¬ 
rantia, que por tanto tempo 
e tao felizmente tem subsis¬ 
tido entre as duas Coroas, e 

self to adopt, in concert witli 
H is Britannic Majesty, such 
measures as may best conduce 
to the effectual execution of 
the precedingengagement ac- 
cording to its true intent and 
meaning : and His Britannic 
Majesty engages, in concert 
with His Royal Highness, to 
give such orders as may eífec- 
tually prevent any interrup- 
tion being given to the Por- 
tuguese ships resorting to tha 
actual dominions of the Crown 
of Portugal, or to the territo- 
ries wliich are claimed in the 
said Treaty of Alliance as 
belonging to the said Crown 
of Portugal to the southward 
of the Line, for the purposes 
of trading in Slaves as afore- 
said, during such period as 
the same may be permitted to 
be carried on by the laws of 
Portugal, and under the Trea- 
ties subsisting between the 
two Crowns. 

Article III. 

The Treaty of Alliance, 
concluded at Rio de Janeiro 
on thel9thof February, 1810, 
being founded on circum- 
stances of a temporary nature, 
which have happily ceased to 
exist, the said Treaty is here- 
by declared to be void in all 
its parts, and of no effect; 
without prejudice, however, 
to the ancient Treaties of Al¬ 
liance, Friendship, and Gua- 
rantee, which have so long 
and so happily7 subsisted be¬ 
tween the two Crowns, and 
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que se renovaõ aqui pelas which are liereby renewed by 
duas Altas Partes Contrac- the High Contracting Parties, 
tantes, e se reconhecem ficar and acknowledged to be of 
em plena forca e vigor. full force and eftect. 

Artigo IV. 

As duas Altas Partes Con- 
tractantes se reservaõ, e obri- 
gaõ á fixar por hum Tratado 
separado o período em que o 
Commercio de Escravos haja 
de cessar universalmente, e 
de ser prohibido em todos os 
dominios de Portugal: e Sua 
Alteza Real o. Príncipe Re¬ 
gente de Portugal renova aqui 
a sua anterior Declaraçaõ e 
Ajuste de que, no intervallo 
que decorrer até que a sobre¬ 
dita abolição geral e final se 
verifique, na5 será licito aos 
vassallos Portuguezes o com¬ 
prarem ou traficarem em Es¬ 
cravos em qualquer parte da 
costa de África, que naõ seja 
ao sul da Linha Equinocial, 
como fica especificado no se¬ 
gundo Artigo deste Tratado ; 
nem taõ pouco o emprehen- 
derem este Trafico debaixo 
da bandeira Portugueza para 
outro fim que naõ seja o de 
supprir de Escravos ás pos- 
sessoens Transatlanticas da 
Coroa de Portugal. 

Artigo V. 

Sua Magestade Britannica 
convem, desde a data em que 
for publicada, da maneira 
mencionada no Artigo pri¬ 
meiro, a RatificaçaÕ do pre¬ 
sente Tratado, em desistir da 
cobrança,de todos os paga¬ 
mentos, que ainda restem por 
lazer para a completa soíuçuõ 

Article IV. 

The High Contracting Par¬ 
ties reserve to themselves, and 
engage to determine by a se- 
parate Treaty the period at 
which the Trade in Slaves 
shall universally cease, and be 
prohibited throughout the en- 
tire dominions of Portugal; 
the Prince llegent of Portu¬ 
gal hereby renewing his for- 
mer Declaration and Engode- 
ment, that during the interval 
which is to elapse before such 
general and final abolition 
shall take eftéct, it shall not 
be lawful for the subjects of 
Portugal to purchase or trade 
in Slaves upon any parts of 
the coast of África, except to 
the southward of the Line, as 
specified in the second Article 
of this Treaty; nor to engage 
in the same, or to permit their 
flag to be used, except for the 
purpose of supplying the 
Transatlantic possessions be- 
longing to the Crown of Por 
tugal. 

Article V. 

HisBritannic Majesty here¬ 
by agrees to remit, from the 
date at which the Ratification 
as mentioned in the first Ar¬ 
ticle shall be promulgated, 
such further payments as may 
then remain due, and payable 
upon the Loan of cf.õOÓjOOO, 
made in London for the 
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do empréstimo de 600,000 
libras esterlinas, contraindo 
em Londres por conta de 
Portugal no anno de 1809, 
em consequência da Conven¬ 
ção assignada aos 21 de Abril 
do mesmo anno ; a qual Con- 
vençaô, debaixo das condi- 
çoens acima especificadas, se 
declara pelo presente Artigo 
nulla e de nenhum effeito. 

Artigo VI. 

O presente Tratado será 
ratificado, e as Ratificaçoens 
trocadas no Rio de Janeiro 
dentro no espaço de cinco 
mezes, ou antes se possível 
for. 

Em fé e testemunho do que, 
os Plenipotenciários respec¬ 
tivos o assignarao, e firmaraò 
com o Seilo das suas Armas. 

Feito em Vienna aos vinte 
e dois de Janeiro do anno do 
nascimento de nosso Senhor 
Jesus Christe de mil oito¬ 
centos e quinze. 

(L. S.) Conde de Palmella, 

(L. S.) Antonio de Sal¬ 

danha da Gama, 

(L. S.) D. Joaquim Lobo 
da Silveira. 

Service of Portugal in the 
year 1809, in consequence of 
a Convention signed on the 
21st of Aprií of the sameyear; 
which Convention, under the 
conditions specified as afore- 
saíd, is hereby declared to be 
void and of no eífect. 

Article VI. 

The present Treaty shall 
be ratified, and the Ratifica- 
tions shall be exchanged at 
Rio de Janeiro in the space 
oi five months, or sooner if 
possible. 

In witness whereof the 
respective Plenipotentiaries 
have signed it, and have there- 
unto affixed the Seals of 
their Arrns. 

Done at Vienna, this twen- 
ty-second day of January, in 
the year of Our Lord^one 
thousand eight hundred and 
fifteen. 

V(L. S.) Castlereagh. 

/ 

Artigo Addicional. 

Convencionou-se que, no 
caso de algum Colono Portu- 
guez querer passar dos esta¬ 
belecimentos da Corôa de 
Portugal na costa de África 
ao norte do Equador com os 
Negros bonafule seus domés¬ 
ticos para qualquer outra pos¬ 
sessão da Corôa de Portugal, 
terá a liberdade de faze-lo, 

/ 

Additional Article. 

It is agreed, that in the 
event of anyof the Portuguese 
settlers being desirous of re- 
tiring from the settlements of 
the Crown of Portugal on the 
coast of África to the north- 
ward of the Equator with the 
Negrões bonâ Jide their do- 
mestics, to some other of the 
possessions of the Crown of 
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logo que naõ seja á bordo de 
navio armado e preparado 
para o trafico, e logo que 
venha munido dos compe¬ 
tentes Passaportes e Certi- 
doens, conformes á norma que 
se ajustar entre os dois Go¬ 
vernos. 

O presente Artigo Addi- 
cional terá a mesma força e 
vigor como se fosse inserido 
palavra por palavra no Tratado 
assignado neste dia; e será 
ratificado, e a llatificaçaõ tro¬ 
cada ao mesmo tempo. 

Em fé e testemunho do 
que, os Plenipotenciários re¬ 
spectivos o assignaraõ e fir- 
maraõ com o Sello das suas 
Armas. 

Feico em Vienna aos vinte 
e dois der Janeiro do anno 
do nascimento de Nosso Sen¬ 
hor Jesus Christo de mil oito¬ 
centos e quinze. 

\ 

(L. S.) Conde cie Palmella, 

(L. S.) Axtoxio de Sal- 

daxHa da Gama, 

(L. S.) D. Joaquim Lobo 

da Silveira. 
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Portugal, thc same shall not 
be deemed unlawful, provided 
it does not take place on 
board a slave-trading ?eesel, 
and provided they be furnish- 
ed with proper Passports and 
Certificates according to a 
form to be agreed on between 
the two Governments. 

The present Additional Ar- 
ticle shall have the same force 
and effect asif itwere inserted, 
word for word, in the Treaty 
signed this day, and shall be 
ratified, and the Ratifications 
exchanged at the same time. 

In witness whereof the re- 
speetivePlenipotentiarieshave 
signed it, and have thereunto 
affixed the Seals of their 
Arms. 

Done at Vienna, this twen- 
ty-second day of January , in 
the year of Our Lord one 
thousand eight hundred and 
íifteen. 

(L. S.) Castlereagh, 

E sendo-me presente o mesmo Tratado, cujo theor 
fica acima inserido, e bem visto, considerado, e exami¬ 
nado por Mim tudo o que nelle se contem, e no Artigo 
Addicional que faz parte integrante do mesmo Tratado; 
o approvo, ratifico, e confirmo, assim no todo, como 
em cada hunia das suas partes, clausulas, e estipula* 
çoens; e pela presente o dou por firme e valido, para 
ba ver de produzir o seu devido efifei to: promettendo 
em e palavra Real observa-lo, e cumpri-lo inviola- 
vemrente, e faze-lo cumprir, e observar por qualquer 
modo que possa ser. Em testemunho e firmeza do 
sobredito, fiz passar a presente Carta por Mim assi- 
gnada, passada com o Sello Grande das Minhas armas 

i 
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e referendada pelo Meu Secretario, e Ministro de 
Estado abaixo assignado. Dado do Palacio do Rio de 
Janeiio, aos oito de Junho, do anno do nascimento de 
.Nosso Senhor Jesus Christo, de mil oitocentos e 
quinze. 

O Príncipe com Guarda. 

Marquez de Aguiar. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

Conjecturas políticas das vistas, que parece ter o Governo 
Americano sobre a Revolução Hespanhola, com 
algumas applicaçoens aos destinos do Brazil. 

Em o No. antecedente, png. 130, nós publicámos a 
proclamaçaó do Presidente dos Estados Unidos, relativa 
aos armamentos e expediçoens Americanas, que se 
preparavam nos districtos contíguos ás fronteiras do 
México, á fim de auxiliarem a revolução contra a 
autoridade^Hespanhola. Este hé hum objecto de 
grande importância, e já á pag. 553 do nosso No. 42 
nos procurámos excitar a attençao publica á este 
respeito. Há já muito tempo que se sabe que consi¬ 
deráveis quantidades de armas se tem comprado em o 
Norte d’America, e que pequenos corpos de homens, 
compostos de Americanos do norte, e estrangeiros, hao 
passado á incorporar-se com os insurgentes cio México. 
Assim que a guerra Ingleza acabou, reviveo logo o 
plano de formar novas connecçoens com as províncias 
Americanas Hespanholas, projecto que por nenhuma 
forma desagradou ao Gabinete de Washington. Esta 
cruzada erá mui popular em Kentuckv e nas margens 
do M ississippi, já desde a epocha de 1806 em que o 
Coronel Burr fez o seo plano. Nestas vistas pois, que 
erao as de Jefferson, taobem se comprou a Louisiana, 
se explorou o Rio Vermelho até as montanhas de 
Santa l é, e todos estes resultados se apresentarem ao 
Congresso em 1806. 
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Para efteito cie repellir o ultimo attaque Inglez, feito 
contra a Nova Orleans, consideráveis corpos de tropas 
naviaÕ ali chegado, e como os seos serviços já la na5 
saÕ precisos, tomaram a resoluçaS de hir bnscar o que 
elies charoaS fortuna, nao lhes sendo para isto neces¬ 
sário andar tanto como andariao se voltassem para suas 
cazas. Este projecto tem grande popularidade nao só 
entre os muitos aventureiros que se haviaÓ juntado em 
a Nova Orleans, mas até entre os mesmos negociantes 
de todos os Estados, particularmente do Sul • e ainda 
c/ue o Presidente Madison, de certo á requerimentos 
do encarregado de negocios Hespanhol, haja sahido 
com a sua proclamaçaS, o theor delia hé tal que mais 
parece animar do que cohibir estas tentativas. Se 
comparar-mos o espirito deste documento com os seos 
eclictos a cerca das infracçoens do embargo, e das 

dêLT“ ImportaçaÕ facilmente se verá em qual 
cieíles ha mais sinceridade. H 

Mas, alem de promoverem esta independencia, tem 
ainda os Estados Unidos outras ideas profundas, que 

hntu?Frare-m oe,P°SSe das minas «espanholas. Hiim- 
b Jldt (Ensaio Político da Nov. Hesp. Introd. Geog-) 

lLte[VOU qu- pe a s^a Proximidade ao Rio Grande 
orte, as minas do Real Catorci na Intendência de 

. uisPotosi, (que ann uai mente rendem quatro mil- 
hoens de dollars sem nellas se trabalhar com máqu nas 
de vapor) Ja muito antes haviaõ tentado a coE de 
alguns colonos recentemente estabelecidos na Louismna 

A independencia da America Hespanhola hé ainda' 

EsaLmuL7’e wéôit I OS instados Unidos nao so porque com ella 
m então o seo commercio, mas até por huma especie dê 
simpathia por todos aquelles que os habilitam D-ira 
foimarem huma barreira invencível contra t A pma 
;»n.».ivas d. Eusope. DcbaSÔ des, ^ “ 

, auxiliado os Mexicanos', 
oulnf;r • .vOS Cônsules e Agentes por todas as 
assolo ^?vincias ^espanholas. Quando o terremoto 

babitante,aimuif’ manc!a,ram loS° aos seos desgraçados 
cnrrm oo™ larinha e outros mais diversos so- COITOS, com n,10 A *. ° ^AVGISOS SO- 

> com que se tornaram extremamente bern nni^ 

fi es da Europa) que nessa epocha estavaÕ empen- 

1 

l 
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liados com os negocios de Fernando na Península, 
aproveitaram, sem nenhum embaraço, huma oportu¬ 
nidade que nimguem já lié capaz de roubar-lhes. 
Agora mesmo de Inglaterra estão hindo quantidades 
avultadas de armas que immediatamente passao para 
as Américas Hespanholas, e o governo ínglez, sem o 
querer, está favorecendo os altos projectos d’esses 
mesmos rivaes. 

A fim de darmos mais clareza á este-assumpto im¬ 
portante, ajuntaremos aqui o extracto seguinte de 
huma nota (pag. 160) da edição Ingleza da Obra de 
Beaujour sobre os Estados Unidos, a qual se acaba de 
publicar em Londres, e pode sobejamente explanar as 
vistas que a America do Norte tem sobre as Américas 

Hespanholas. 
u Huma mui extensa correspondência política existe 

depois de algum tempo entre os Estados Unidos e os 
insurgentes do México, que tem recebido homens e 
armas. O Major Pike, que foi encarregado de ex¬ 
plorar os territórios occidéntaes da America do Norte 
por ordem do governo, nos annos de 1805, 6, e 7, fal¬ 
iando de huma revolução em a Nova Hespanha, 

explica-se assim :— 
6£ Inglaterra teria naturalmente o poder, se para isto 

tivesse olhado, de formar com ella huma aliiança, e 
segurar a sua independencia ; porem a insaciável 
avareza e altivez que mostrou aquella naça5 na sua 
ultima entrada no Rio da Prata, junto com a desgraça 
das suas armas, fez com que aquelles povos tomassem 
outra direcção. Voltaram os olhos para os Estados 
Unidos, como vesinhos e irmaons do mesmo território, 
os quaes, tendo amplos recursos de armas, muniçoens, 
e homens, podem muito bem assegurar-lhes a sua inde¬ 
pendencia. Nisto igualmente muito ganham os Ame¬ 
ricanos, por que vao ter o commercio exclusivo dos 
paizes mais ricos do mundo, e serão, por assim dizer, 
os seos almocreves em quanto as duas naçoens exis¬ 
tirem, O México, á maneira da China, nunca poderá 
ser huma naçao cie marinheiros, mas lecebeia sempie 
em seos portos as naçoens cie todo o mundo, e lhes 
dará os metaes em troco das produeçoens que lhe 
trouxerem. Quaes nao seriao as vantagens dos Estados 
Unidos se podçssem realizar'este projecto? Nossos 
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numerosos navios cobririaõ os seos portos, e pela proxi¬ 
midade em que estamos, ao menos nove décimos do 
seo commercio entrariaõ em nossos cofres. Ainda 
mesmo na Costa do Mar Pacifico nenhuma naçaõ 
Europea poderia competir com nosco, e ali haveria 
num mui activo commercio interno com as províncias 
do Sul por via do Rio Vermelho. Tendo entrada livre 
em todos os seos portos, viriamos á ser seos factores 
agentes e guardas, e ein hiima palavra o seo oenio 
tutelar; porque aquelle paiz naõ só teme porem abor- 
iece a França e todos os Francezes. Deve, por conse¬ 
quência, o povo dos Estados Unidos por hutna vez 
decidir, se no cazo que Buonaparte se aposse da coroa 

? Despanha, el!e auxiliará a outra parte do hemis- 
pktico Occidental para libertar-se da tirania e op- 
piessao Europea; ou soffrerá que seis milhoens de 
naoitantes se tornem nas maons da intriga e tactica 
biancezas os perturbadores dos nossos limites occiden- 

resneb»,K f S/remOS °,briSados á manter sempre huma 
respeitável torça militar, por ser a parte mais vui- 
neiavej das nossas fronteiras. 

“ Vinte mil auxiliares dos Estados Unidos, commar- 

• \V°! ,'-1S °®c‘aes> e juntos aos independentes do 
paiz, bastarao em todos os tempos para excitar e con- 

peTosaEstVa°dosS Unid^StaS U'°?T deVem Ser miilistradas 
F o° r f 1 Umdos> raas devem ao mesmo tem no 
ber sustentadas e pagas pelo México, &c. &c.” 1 

Em quaesquer circunstancias porem, a America do 

convemX0 n ^ peitender concluistar o México; 
convem-lhe unicamente co-operar com os Creolos 
Insurgentes do paiz, e ajuda-los a lançar as bazes da 

i. f mnependencia. Os últimos successos tem já reve- 
c o estas mtençoens, por que muitas conferencias tem 

havido entre o» enviados do México e os membros do 

? sS"“í, “‘"“Si0"- » « ** tem dado armas! 
serviço da ^|eil,osQ^me, icanos se passaram para o 
serWl- u C C Saltepec. As proclamaçoens, que 

„TfeZ iSZf°ra5 

cowt^prOVIpC,a? interiores, e naquelles destrictos 

o Goverro^H Unldos ilíl Já muito tempo que 
fraca ~ w apenas pode manter huma mui 

—-uciaoe. Os ctdadaons Americanos têm 
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com elles hum commercio mui activo, e tem penetrado 
pelas terras dentro, a pezar do d ume do governo 
Hespanhol, mais de 150 legoas. Por este modo tem 
adquirido conhecimentos exactos de todos os recursos 
da Nova Hespanha, cujos habitantes commeçam a 
invejar já mui claramente a situaçao política dos seos 
vezinhos. Assim nao hé couza extraordinária ver 
nestas fronteiras, aonde déspotas Hespanhoes subal¬ 
ternos goyernao os povos com varas de ferro, hum 
homem resoluto fazer hum convite energico aos seos 
vezinhos, e passarem-se todos para a outra banda da 
fronteira Americana, aonde sao recebidos sempre com 
os braços abertos. Estes povos, dependentes da Hes- 
panha, tornao-se cada dia mais inimigos dos seos 
constantes oppressores, e esta disposiçab tanto tem 
augmentado, que há sido o assumpto frequente das 
repetidas queixas de Hespanha contra o Governo 
Americano. 

“ Os 20,000 homens, mencionados pelo Major Pike, 
podem em qualquer occasiao achar-se para este fim 
nas fronteiras Americanas, aonde há huma certa classe 
de habitantes, ouzados, e de formas corporaes athe- 
leticas, que entraráo sempre mui voluntariamente nesta 
cmpreza popular. Elles saõ inimigos eternos dos 
Hespanhoes, occupao-se constantemente no Corte das 
Madeiras, e habitam as margens do Ohio e Mississippi, 
o território Occidental dos Estados Unidos. Com esta 
gente hé que o Coronel'Burr tentou executar o seo 
projecto atrevido. Este homem nada menos meditava 
que a desmembraçac !a Monarquia Hespanhola do 
México ; e á nao ser que o Governo dos Estados 
Unidos houvesse sabido á tempo este plano, e receasse 
então que houvesse grande perigo domestico com esta 
nova acquisiçaÒ, he r ralmente certo que se teria 
executado. Todavia este facto, combinado agoia 
com a actual insunviçao do México, mostra bem o 
que se pode fazer : por tanto, se o Governo dos Estados 
Uni(C , clara.ou occultamente, renova este plano, de 
certo o levará a vante; e tanto a Hespanha como 
Inglaterra íicnráç para sempre privadas das íiquezas 
claquelle magnifido paiz. A notável ascendência que 
os Estados Unidos commeçam á ter nao so sobie o 
México, mas sobre toda a America Hespanhola, deve 
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ser hum objecto de mui sérias consideraçoens. Em a 
nova e independente Republica de Santa Fé hum 
homem assaz instruído acaba de publicar huma obra 
cujo fim hé provar que os Estados Unidos saõ os seos’ 
naturaes e sinceros alliados, e que por isso convem 
adoptar a sua constituiça5. Este escripto teve huma 
circulaçaÕ unmensa, e conseguio o ponto que dese¬ 
java. A frieza e indifferença que tem mostrado Ingla¬ 
terra, os horrores commetidos pelos Hespanhoes e os 
novos successos da mai patria, tem feito ver á Ame¬ 
rica Hespanhola que os seos interesses já se naÕ podem 
hgar cornos da Europa; e por tanto na America do 
tNoite so hoje he que tem todas as esperanças. Hé 
bem provável que naõ fiquem frustradas: as barreiras 
ímmensas da natureza que dividem o antigo mundo 
do novo, parecem estarem já á ponto de ta5bem divi¬ 
direm para sempre a sua politica.” 

O Governo de Washington, segundo já huma vez 
dicemos, esta certamente destinado aincía para fazer 

na giande figura no mundo. Roborando-se todos 
os dias com novas e mui valiosas acquisicoens da 
Europa, e a ponto de brevemente se apoiar em homo- ' 
geneas alhanças, a sua influencia vai ter huma extensão 
que dará grande pezo á futura balança poliüca do unU 
'serso. A federaçao do Novo Mundo adquirirá hum 

àn r.svon,ará 
dia recebe' -!-. ^ 1C/j° C1S; deve Pe'a sua vez ^u,n Oia recebe-las. Mas toda esta variedade de successos 
cs a na ordem da natureza. As forças físicas do novo 

ndo sao intrinsecamente superiores ás da Europa 
o lhes falta o desenvolvimento progressivo qu<T o 

tempo de necessidade lhes há de dfr Em huma 
palavra, o novo mundo pode passar sem a Europa a 

ui opa, segundo os hábitos que adoptou, já naõ pode 

rf°- ib«e aZçt 
íié em tndn Ufundada "a natureza das cotizas, isto 
sendo mm i°S lnfress« locaes, e que portanto está 
Estados T) C,a|Ca ?f]a P°htica, hé a do Brazil com os 
tiun, tjnidos d America. Assim que o throno Por- 
dencia ° Atlantico> ganhou huma indepen- 
se cnnL^ Ve “lmguem no mundo (cotn tanto que lá 

sei ve) he capaz de lhe roubar. Suppondo nois 
q»e o,„o,« gra„de P,i„cj»e es.abdeç. pTc 
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como todos os interesses politicos o estão aconcei- 
hando, a Séde da Monarquia Portugueza no Brazil, 
com que relaçoens mais naturaes, e mutuamente van- 
tajqzas, se poderá fortificar do que com as dos Estados 
Unidos d’America? A marinha do Brazil, que debaixo 
de todos os pontos de vista deve ser numeroza e res¬ 
peitável, huma vez estreitamente unida com a da 
America cio Norte, terá huma força inconquistavel, e 
defendera a sua iodependencia e commercio contra 
quaesquer tentativas, que os ciúmes Europeos per- 
iendam algum dia fazer em prejuízo da soberania e 
superioridade do Novo Mundo. Hé verdade que nao 
há hum só Portuguez que nao suspire pela vinda do 
seo adorado Soberano para a Europa; mas os interesses 
comrauns da Monarquia, e a gloria Portugueza, exigem 
que quaesquer vantagens particulares se sacrifiquem 
á lei primaria e universal,—o bem geral da indepen¬ 
dência, e fortuna das possessoens de ambos os mundos. 
Sim, as descobertas de Cabral devem dar ao throno 
Portuguez huma baze indestructivel, e que de boje em 
diante zombe para sempre de todas as futuras amhi- 
çoeos Europeas. O Brazil poderá em todos os tempos, 
e em todas as hypotheses, defender a integridade e a 
iodependencia de Portugal; porem Portugal, como 
centro da Monarquia, nao poderá em muitas hypo¬ 
theses defender-se á si, nem o Brazil. Os nossos dezejos 
seriao pois que o nosso Soberano, intitulando-se Im¬ 
perador dos Brazis, e Rej/ de Portugal, lançasse por 
huma vez os fundamentos da eternidade (se esta ex¬ 
pressão nos hé licita) da Monarquia Portugueza em os 
dois hemisférios ! E que muito hé que o nosso 
poderozo Monarca tome este novo titulo, que a sua 
alta posição lhe indica ! Os Imperadores Europeos nao 
tem mais raza5, nem mais justiça para se conde¬ 
corarem com outros equivalentes. 

N. B. Acabavamos de escrever estas linhas, que o 
nosso zelo e patriotismo nos tinhaÓ inspirado, quando* 
nos veio á mao o terceiro volume de huma obra Fran- 
ceza, publicada neste anno de 1815, que tem o titulo 
seguinte :— Històire du Bresil, depuis sa découverte en 
lòQOjusquen 1810, contenant, fyc. Ôçc.; par M. Aiphonse 
de Beauchamp, auteur de LHistoire de laGuerre de La 
Vendée, &c. O paragrapho cqm que o autor conclue 
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o seo terceiro volume, e a sua obra, pareceo-nos taõ 
finalogo com as nossas ideas, e até com aquillo mesmo 
que vínhamos de enunciar,que, naõ julgando prudente 
omiti-lo, passámos á dar delle a seguinte traduccaõ •_ 

“ A emigração do Soberano Portuguez para o Rio 
de Janeiro deo ao ímpeno do Brazil as mais brilhantes 
esperanças. Este Império parece agora escolhido 
para cumprir ainda grandes destinos. E quem de 
ante mao poderá calcular até onde hirá a enerva de 
numa naçao, por assim dizer, resuseitada .? Ao Brazil 
nao taltam nem navios, nem portos, nem marinheiros: 
os seos mesmos negros saÕ marujos intrépidos. Este 

mperio, tao poderozo quanto magnifico, servirá Jogo 
de contrapezo ao poder progressivo dos Estados 
Unidos; porque tem sobre elle a vantagem de hum 
clima mais ameno, de hum terreno mais fértil em pro- 
ducçoens uteis e preciosas, de huma posição geo >ra- 
phtca que domina a estrada de ambas as índias, e de 
todos os grandes mares do globo; e forma, por assim 
( izei o nexo das commumcaçgens commerciaes de 
' cas as partes do mundo civilisado. Como hé rico 

como ie forte, e inatacavel este império do Hemi- 
spherio Austral! Ainda as mais numerosas esquadras 
ser,ao poucas para o atacar, e os exercitos mais forml 
daveis debalde ouzanaÕ ameaca-lo : tudo em fim nelle 
concorre para ,er hrmra prospericl.de p,2re””vâ e 

uma onga duraçaÕ. Com prudência, e energia o 
)erano do Brazil e seos descendentes podem firmar 

se sobre hum throno muito menos precário, e muko’ 
mais brilhante que o de Lisboa !” F muito 

7.tp?ciarSe ate °S estranhos nos estaõ dando taõ 
dean • ‘S0^’ e nos façaõ a estrada da Indepen 

o°srj 
•?*» ."*» %1WlM, Jki pontrrVeSÍse' 

nem aíZ""81”08 ”'m ,»s bMS “sonror donrZicõ ' nem as altas esperanças do mundo .< 

Q 2 

/ 
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RÚSSIA. 

Augmento progressivo, e mui considerável das Manu¬ 
facturas Pussiançis. 

* * 
A Gazeta de S. Petersburgo de 8 de Setembro, de 

1815, déo a noticia seguinte do estado das Manufac¬ 
turas Russianas no anno de 1815. 

Existiaõ nas diversas Provindas 

Fabricas de panos - 
Das. de seda - 
Das. de cbapeos 
Das. de cortumes 
Das. de velas de cera 

daquelle vasto Império : 

- 181 
- 150 
- 370 
- 1348 
- 247 

Das. de refinamento de cebo 64 
Das. de linho - 
Das. de papel - 
Das. de algudaõ - 
Das. de cordas, ou cordoarias - 
Das. de potassa - - - 
Das. de tabaco - 
Das. de caixas de tabaco - 
Das. de refinar assucar - 
Das. de polvilhos e goma 
Das. de vinagre, e bebidas espirituosas 
Das. de rendas, e galoens 
Das. de tintas, ou matérias colorantes 
Das. de lacar - 
Das. de vitriolo e enxofre 
Das. de alfinetes, agulhas. 8cc. - 
Das. de vidros - 

80 
14 

5 
6 

- 48 
2 

- 30 
25 
25 

5 
14 

- 199 
- 138 
- 16 Das. de porcelana, 8cc. - - - - -16 

Das. de bronze e de cobre 43 
Das. de pipas, 8c c. ------ 3 

Total - - - - 3253 
No anno de 1812 nao haviao mais que - - - 232^ 

Augmento nos dois annos passados - - - - 931 
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O gosto, que sempre temos de fazer applicaçoens do 
que se passa em os outros paizes ao que se pratica em 
o nosso, nos induz á fazer as seguintes reflexoens :—* 
Que erá no principio do século passado a Rússia, que 
hoje conta, como acabamos de ver, 3252 fabricas, e o 
que erá nessa mesma epocha o nosso Portugal, e á 
que estado, por vergunha nossa, está hoje reduzido ? 

A Rússia estava na mais hórrivel confuzao. Muitos 
impostores disputavam promiscuamente o throno de 
Mo scow, que se via abalado por mais de vinte fac- 
çoens. Os Polacos assolavam o Império, e os Suecos 
tomavam posse de algumas provindas. Em fim ap- 
parece em 1725 Pedro o Grande, o heroe do Norte, 
taõ habil capitao como homem de estado, que faz 
nascer, como por encanto, hum exercito e huma ma¬ 
rinha, e semeia entre os desertos áridos da barbaridade 
as plantas mimosas das bellas artes, das sciencias, da 
industria, e do commercio ! Esta portentosa plantaçaõ 
tanto fruetificou pelos trabalhos daquelle homem, ver- 
dadeirarnente grande, e pelos cuidados dos seos illus- 
tres successores, que a Rússia, que em 1700 naõ tinha 
exercito, agricultura, e nem huma só fabrica, ainda 
das mais grosseiras, conta hoje em 1815, hum numero 
delias ta5 considerável; e hum herdeiro daquelle 
mesmo prodigioso Pedro I. vem á Paris dar leis á 
França, e com razaÓ podemos dizer á Europa! Tanto 
pode a actividade, e hum constante bom sistema de 
governo! 

Que erá porem Portugal nos princípios do mesmo 
século 18 ? Acabava de reconquistar a sua liberdade 
por huma das mais bem combinadas, mais felizes, e 
mais atrevidas revoluçoens do mundo, e principiava á 
íeceber do Brazil huma torrente quase espantosa de 
ouro, diamantes, e outras mui ricas producçoens, que 
se oem as tivesse applicado e dirigido teriaõ sido ca¬ 
pazes de fazer a riqueza e prosperidade naó só de 
Portugal, porem a de muitos reinos e impérios juntos. 
Para mostrar-mos que na5 avançamos quimeras, vamos 
transcrever aqui huma nota, que conservámos de huma 
porçaÕ das riquezas immensas, que nessa epocha en¬ 
traram em Portugal; e esta digressão nao será de certo 
desagradavel aos nossos leitores. 

i 
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Estado da Fazenda no Reinado do Senhor Iteu 
D. JoaÕ V, 

(Extracto do Alvara passado em forma de Quitaçaõ á Francisco 
da Costa Solano, em 6 dias do mez de Setembro, do anno de 
1743.) ? 

» 

Desde 3 de Novembro de 1722 até o fim de De¬ 
zembro de 1745, isto he em 23 anãos e 2 mezes, en¬ 
tearam em dinheiro:— 

Quarenta e seis mil, duzentos e tres contos, seis¬ 
centos e cincoenta e dois mil, novecentos e oitenta e 
hum reis e meio Rs. 46,203,652,981 j 

Que fazem-—Cento e quinze milhoens, quinhentos 
e nove miJ, cento e trinta e dois crusados 

Cdos. 115,509,132 

Em direitos de diamantes e de oiro :— 

Quatrocentos e dez mil, setecentos e trinta e quatro 
marcos, que fazem—Seis mil quatrocentos e desesete 
arrobas, vinte e tres arrateis e quinze graons. 

De prata:— 

Vinte mil, setecentos e trinta e nove marcos, cinco 
onças, duas oitavas, e doze graons, que fazem—Tre¬ 
zentas e vinte e quatro arrobas, hum arratel, treze 
onças, duas oitavas, e doze graons. 

De cobre em chapa para dinheiro, e para ligas de ouro 
e prata:— 

Quinhentos e hum mil, quatrocentos, e trinta e dois 
arrateis, dez onças, e sete oitavas, que fazem—Quinze 
mil, seiscentos e setenta e nove arrobas, vinte e quatro 
arrateis, dez onças, e sete oitavas. 

De cobre do Algarve:— 

Em paens, trezentos e sessenta arrateis, que fazem 
—Onze arrobas, e oito arrateis. 
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Diamantes brutos 

Dois mil, trezentos e oitenta e oito quilates, e dois 
graons e meio. 

Item 

Varias peças de ouro e prata, e materiaes declarados 
no encerramento da sua conta, o que tudo despendeo, 
e entregou sem falta. 

Perguntaremos agora aonde absorveo Portugal esta 
somma espantoza de riquezas ? Em crear fabricas, em 
animar a agricultura e o commercio, e em manter hum 
grande exercito e marinha ? Nao : Em fazer de Lisboa 
duas cidades—Oriental e Occidental;—em ter huma 
Patriarcal; em nutrir o luxo da Corte de Roma; em 
fundar conventos; e em pagar aos estrangeiros quase 
tudo aquillo com que se alimentava descle o almoço 
até a cea, e o com que se cobria e vestia desde a ponta 
da cabeça ate o bico dos pés ! Eisaqui em que tantos 
tezouros se consumiram! E que succedeo ainda ? Para 
lazer o funeral deste Monarca, ta5 afortunado, nao 
havia nos coffres régios nem credito nem moeda ; e por 
fortuna ainda se achou hum individuo, que quizesse 
emprestar algum dinheiro para fazer o enterro de 
hum dos Soberanos mais ricos do universo! A pezar 
disto, nós mesmos, que escrevemos este artigo, por 
muitas vezes temos ouvido elogiar a boa administra- 
çaõ e felicidade deste reinado ; e até dar-lhe a prefe» 
rencia sobre o que á poz elle immediatamente se se- 
guio. He verdade que a Igreja, isto hé o clero regular 
e secular, teve a sua idade de ouro, e as almas do outro 
mundo gozaram de huma abastança, que nmito faltava 
as deste nosso vale de lagrimas ; porem desgraçada- 
mente nisto nao consiste só a felicidade dos Estados, 

a grande prova desta asserçaÓ hé ser hum facto 
histórica indisputável; que no fim daquelle reinado, 
apezar dos immensos recursos que teve, na5 havia 
dinheiro nem fabricas, nem agricultura nem commer¬ 
cio, nem artes nem sciencias, e nem exercito, nem 
marinha \ 
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subsequente reinado mostrou o que hé canaz de 
azei^ íuma estricta economia, huma rigorosa arreca- 
açao as rendas publicas, hum commercio extenso e 

bem entendido, o estimulo dado ás artes e á industria, 

tadhpCm |Ura Abera i •‘a ]l.terat«fa e das sciencias. Hé 
• >. lun* ac^° historico, que no fím delle, 

aux.lio exuberante das minas do Brazil, havia exercito 
« ha™ó fabricas, indusui,/ c conr^Iciò! 

em Pn T11 aiS TteS e.scienclas. antes nao domiciliadas 
A-n ^tU§a^ íla^ia. ^uma nova e formoza cidade re¬ 

edificada depois de hum dos mais calamitosos desastres 
que se tem visto, e existia hum erário, em cujos coffres 
constantemente se diz que ficaram 48 miíhoens de 
crusados, e 30 ditos nos coffres das decimas, ao todo— 

, 78 miíhoens de crusados! 

Mas em que se despenderam ainda estes novos the- 
zouros, e qual foi depois a marcha das fabricas do com- 
mercio e da industria? Nao hé por hora da nossa 
competência entrar nestas melindrozas indagacoens. 

o em tanto quem quizer conhecer o estado da nossa 
mdustiia e das nossas fabricas na epocha presente leia 
mi mteiessante obra do Snr. Joze Acurcio das Neves, 
intitulada, “ Variedades sobre objectos relativos ds Artes, 
^ffm/erc}0> e Manufacturaso mappa que vem á pag. 
1/ a ceica da situaçao das Fabricas do Reino no 
piimeiios tempos depois da ultima invasaò. 

A conclusão porem que de tudo isto devemos tirar, 
m que a Rússia, principiando em 172.5 á figurar como 
vercadeiia naçaÕ Europea, na5 tendo minas nem 
commeicio, nem fabricas, nem industria, nem sciencias, 
nem aites, nem exercito, nem marinha, apresenta-se 

mundo hum século depois, assombrando a Europa 
poi hum adiantamento sempre progressivo e constante, 
e conta hoje, alem de outras immensas vantagens, 3253 
Jrabiicas ! R Portugal, que na mesma epocha dispunha 
dos m ai oi es thesouros conhecidos, contando apenas hum 
pequeno período intermédio de energia e de industria, 
desperdiça os seos thesouros, hindo alimentar com 
elies as manufacturas, o commercio, e campos estran¬ 
geiros, e constantemente se detinha, e retrograda! 
Hé, em huma palavra, que as naçoens, assim como os 
luthviduos, quanto mais opulentas, mais facilmente 
cabem na ociosidade e na inércia; e quanto mais pobres. 
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inais se da5 á industria e ao trabalho. O remediar estes 
defeitos, inherentes á natureza humana, hé o primeiro 
dever e cuidado dos governos, como médicos politicos; 
e para inculcar este axioma, e a necessidade do reme- 
dio, he cjue pui amente organisamos este artigo, em 
que nao entrou senão o amor da patria, e do Soberano 
que a governa. 

* Ljl» 

SUÉCIA, 

Balanço do Erário da Suécia, apresentado á Dieta. 

(Artigo em que ainda faremos algumas applicaçoens aos ne-meios 
Economicos Portuguezes.) ° 

Os regulamentos na Fazenda Real da Suécia, junto 
com a despeza, e receita animal, apresentao hum docu¬ 
mento assaz interessante; elles formam dez titulos 
cliiterentes, a saber :—* 

Tlíu!j Mantimento da Caza tteal. Economia do 

2° p=,í’ff0AepValharifas - - - - Rx-Bw. 618,130 31 0 2 .—Estado Civil ..,, ' 
3°-—Exercito, e Marinha Real ...... a íofi 27S i s n 

; • Cargos pela Instrucçaô Publica - - . . ’ c’l93 °9 f, 
5°.-Academia das Bellas Artes. f. ® 

Estabelecimentos Pios. ’ 

^.-Pençoens aos despedidos da Rep. Civil . . 30)290 0 0 
o o* ^e>PcZa& Extraordinárias da Coroa - - 448,627 8 0 
3 •““PenÇ°ens aos despedidos de Empregos Su- 

10ç Perfluos.- - - 100,000 o o 
♦ 1 ençoens aos expectantes ao melhor Emprego 271,659 33 Q 

Total ----- 4,824,769 41 0 

a 4J Üx. Bco. pr. £. - - £. 1,113,408 8 0 

íteduzido em Moeda Poitugueza á 07* pr. 1000/s. Rs. 3,938,785,422 

~~~ 

\ 



Politica. 

A Receita parece debaixo de quatro titulos diffe- 
rentes, á saber: 

Titulo Io.—Rendas Ordinárias da Coroa - - Rx. Bco. 1,687,420 26 7 
2o.— Direitos de Alfandega, Correio, Papel Estam- 

pado, e Fabricas de Agoas ardentes - - 1,717,349 14 5 
3o.—Direitos da Alfandega interior. Pontes, e Ca- 

minhos - - - -. 120,000 0 0 
4 Item para vender Agoa ardente - - _ _ 150,000 0 0 

Total Receita da Coroa - - Rx. Eco. 3,674,709 41 0 

a 4>\Rx. Bco. pr. £. - - - - £. 841,023 15 0 

Reduzido em Moeda Portugueza á 67-§ pr. 1000?s. - Rs. 3,015,195,555 

Há por consequência hum déficit de - - - Rx. Eco. 1,150,000 0 0 
Mas acrescentando-se a Receita Extraordinária, annual- 

mente paga da Divida Nacional, ou interior - - - 450,000 0 0 
E Avanços feitos do Real Banco em 1809, 1810, e 1811 750,000 0 0 

Faz o total dos Direitos Extraordinários, chamados o 
“ Bevillning,” annuairnente pagos ao Erário Rx. Bco. 2,350,000 0 0 

á 4| Rx. Bco. pr. 542,307 0 0 

Reduzido em Moeda Portugueza á 67^ pr. lOOOr*. - Rs. 1,928,203,556 

Recapitulaçaõ : Despezas da Coroa ----- Bs. 3,958,785,422 
Receita da mesma ------- 3,015,195,555 
Direitos Extraordinários ----- 1,928,203,546 

Transcrevemos este documento das Rendas publicas 
da Suécia, por que nos pareceo que podiamos com 
elle fazer algumas eombinaçoens uteis, relativas' ao 
estado das Finanças Portuguezas. 

No Correio Braziliense de Julho, No. 86, pag. 96, 
publicarao-se algumas Tabelas de Receita e Despeza 
do Governo do Brazil, que nos julgamos mui auten¬ 
ticas; e debaixo deste ponto de vista hé que nos lem¬ 
brámos de fazer as seguintes reflexoens. 

Diz o Correio Braziliense na já citada pag. 96 :— 
“ Logo hé claro, que o Real Erário pode contar pelo 
menos com a seguinte renda annual:—Rendimentos, 
arrecadados immediutamente pelo Real Erário— 

Rs. 1,60 4,000,000 
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Sobras da Capitania da Bahia.lis. 600,000,000 
Das. da Capitania de Pernambuco ------ 480,000,000 
Das. do Maranhaõ. 300,000,000 
Das. de Minas Geraes, Angola, e Ceará. 150,000,000 

Total - - - Hs. 3,134,000,000 

Vê -se portanto que as rendas do Erário do Brazil, que 
fazem só huma porçaó das rendas da Coroa Portugueza, 
constituem só á sua parte huma totalidade de rendi- 
mento, quase igual ao da Suécia, como hé facil de ve» 
rificar pelo balanço Sueco, que deixamos transcripto. 
Suscitao-se logo duas reíiexoens mui notáveis, entre 
muitas que occorrem: Ia. Como acontece que a Suécia, 
com huma renda pouco maior que a do Brazil, sustente 
hum bello exercito, huma marinha respeitável, muitos 
estabelecimentos literários e pios, e todo o decoro e 
magestade da Gaza Real e da Coroa, pagando corrcute~ 
viente todas estas diversas despezas, quando ao mesmo 
tempo nos consta que o Brazil, que propriamente nao 
tem exercito nem marinha, nem outros grandes esta¬ 
belecimentos, como a Suécia; ou naó pode pagar os 
seos empregados públicos, nem este seo mesmo pe¬ 
queno exercito e marinha, ou traz os seos pagamentos 
ja por antigo habito e costume, muito mal pa«-os e 
atrazados ? A razao desta extraordinária differenca nao 
pocle ser outra senão que pelo menos a metade dessas 
sommas, que vemos lançadas no papel, e que constituem 
as jendas do Estado, nao entra no Erário, nem nos 
outros coffres régios ; por que se entrasse, seria impos¬ 
sível que nao bastasse para satisfazer correntemente 
todas as despezas, como se pratica na Suécia, com 
huma renda quase igual. Huma desculpa absurda 
que por muitas vezes temos ouvido dar para esta falta 
de exactidao nos pagamentos públicos, hé o dizer-se 
que a Eaza Real absorve huma grande parte das rendas 
ao Estado: a falsidade desta asserçaõ- já tem sido 

ani estada em algumas paginas do nosso Jornal; ç 
agoia pel° orçamento que vem no mesmo Correio 

dífanS d* fetembro> No. 88 pag. 373, se vê que 
c‘ndc,ra Por hum terço da renda total,, (incluídas já 

,fS enormes deiapidaçoens que de neces- 
siitacie se hao de commeter nesta administração.) Se 
deduzir-mos pois deste supposto terço, que actual- 

MM vT 
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mente gasta a Caza Real, outro terço pelo menos, que 
iie ínraliivelmente devorado pelos diversos mordomos e 
agentes, que fazem as despezas da Familia Real 
acharemos por fim, que o que gasta S. A. R., e toda a 
sua augusta Familia, nem hé excessivo, nem esta em 
grande desproporção com as despezas da Caza Real 
de Suécia. 

Podemos por tanto concluir, que a diíferença que 
achamos na administraçao* da Corte de Suécia e do 
Brazd, contando amhas quase o mesmo rendimento, 
procede de huma unica e mui poderoza cauza,—-a mui 
diversa economia e exactidaõ que tem ambos os go¬ 
vernos em fiscalisar as suas rendas. Para impedir, e 
cortar, por huma vez, estes escandalozos descaminhos, 
naò ha outro remedio se na5 dar huma rigorosa respon¬ 
sabilidade aos empregados públicos, fazendo com que 
indefectivelmente sejao responsáveis á justiça, por 
meio dos tribunaes, e ao publico, por meio da im¬ 
prensa. Sem estas precauçoens, absolutamente ne¬ 
cessárias, nunca haverá dinheiro que chegue: as mui 
tristes experiencias passadas devem, huma vez, servir 
de exemplo para o futuro. 

Mas ainda aqui nao está tudo; resta-nos mencionar 
a £a. reflexão, que o Balanço Sueco nos suscitou. O 
reino de Suécia hé mui pobre; nao tem minas, nem 
ricas produeçoens de agricultura; o Brazil porem hé 
hum paiz extensissimo, e abundante em tudo o que 
há de mais precioso no mundo» Como succede logo 
que as rendas do Brazil (incluídas ainda as de Angola) 
sejao quase as mesmas que as da Suécia? Este facto 
hé taõ extraordinário, que nimguem o poderia accre- 
ditar, se o nao víssemos patenteado no Balanço da 
Suécia, e nas tabellas que publicou o Correio Brazi- 
liense. Assim desgraçadamente elle existe, e para o 
explicar-mos será util que contemos hum cazo, que 
casualmente soubemos depois que estamos em Lon¬ 
dres. 

Quando S. A. R. o Principe N. S. ordenou em 
1808 e 1809 que se negoceasse hum empréstimo de 
600,000 libras sterlinas em Imglaterra, determinou 
taobem que se declarasse aos capitalistas a sua intenção 
de pagar annualmente, alem do juro que se estipulasse, 
.5 por cento do capital para sua amortizaçao; de sorte 
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que em 14 annos (como hé bem sabido) ficasse a 
divida extincta com este pagamento, e a continuação 
da mesma consignaçaé para o juro do Io anno : propo¬ 
sição esta mui notoria para todos os que sa5 versados 
neste calculo de juros. Os Capitalistas Inglezes, em¬ 
prestando annualmente muitos milhoens ao seo go¬ 
verno, nao quizeram contrahir hum empréstimo tao 
pequeno; e disseram ao Governo Britannico, que 
huma vez que elle garantia este empréstimo, empres¬ 
tasse ao nosso governo o que bem lhe parecesse, por 
que elles Capitalistas ajuntariam ao empréstimo da- 

quelle anno mais 600,000/. sterlinas. 
Ajustou-se com os Capitalistas hum juro menor de 

A\ per cento por anno em razao de o capital dever ser 
amortisado em 14 annos em vez de 50, em que o hé 
qualquer outro empréstimo Inglez, segundo o plano de 
Mr. Pitt que reserva somente 1 por cento para a 
amortisaçafi. 

Isto suppostó precisava o Governo de S. A. R. achar 
fundos de rendimento annual bastante para pagar 
30,0001. sterlinas, isto hé, 5 por cento de 600,000/. e 
mais hum pouco menos de 4f por cento que se esti¬ 
pulou de juro por anno. Em huma palavra, teve que 
procurar fundos que rendessem perto de 60,000/. por 
anno. 

Para este fim applicou o Erário do Rio de Janeiro 
os seguintes rendimentos :— 

Io Os diamantes: mas estes forao logo reclamados 
pelas cazas de Baring e Hope, á quem já estavam por 
contracto real obrigados até a extincçao de outra di¬ 
vida, e empréstimo de 1801 para dar á França 13 mil¬ 
hoens de florins correntes. 

2o O Páo Brazil. 
3o A Urzela. 
4o As Sobras da Ilha da Madeira. 
5o As Sobras dos Açores. 
O Erano Regio orçava, segundo as relaçoens dadas 

pela Junta da Fazenda da Ilha da Madeira, as sobras 
desta Ilha em 100,000 crusados, ou 12,000/. por anno. 

A Junta dos Azores pertendia mostrar por 2 annos 
a fio que nao tinha sobras, e á vista disto o Erário nada 
orçou. 

O Páo Brazil nao tinha contracto naquella época, 
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mas pelo ultimo, que se havia feito, a Fazenda Real o 

ri !mXf rA°SAHntraCtad0i‘-S á 5,000 e ta"tos ™« ?„ Ti."1 • ^4 Administração o vendeo denois á 
7,06f)rs. o quintal, como publicamos cm o No ante¬ 

cedente, 53, pag. lis.) . °- ante 

i.. 4|„l4f<:!a nao se sabla avaliar pelas muitas irrc^ti- 
idadcs com que este ramo erá administrado. * 

otCUS CStaS ,ncertezas serviram para revelar 

Ilha da Met’°- COm Te ° Erario im,ito ganhou. A 
lirní 1 Araíie!l'a> 03 Açores, e o Páo Brazilproduziram 
hmn lendmiento que o governo nem se quer suspei¬ 
tava, o que se vai fazer bem palpavel pelas tres 
seguintes Tabellas : 1 

davam anmialmente a 
Administração dos Contractos 
Reaes em Londres. O que orçavíto Erario Regio. Diflerença entre a 1 cohina e 2. 

£. 
Madeira . 45,000 
Açores . 12,000 
Púo Brazil ... 30,000 

£. 

12,000 
zero! 

10,000 

£. 

33,000 
12,000 
20,000 

£. 65,000 
--. / 

Total £.87,000 £. 22,000 

Esta diftcrença ou augmento annual de 65,000/* 
steihnas, que o Erario Regio antes naõ recebia, e que 
excedem o pagamento annual que se fazia para o em¬ 
préstimo, porque era menos que 60,000/. prova a ver¬ 
dade da asserçao seguinte, isto hé Que o emprés¬ 
timo, de^ 600,000/. que S. Â. R. contrahio em 1809, 
ne \eio a ficar como hum a mera graça, ou hum si:n- 

plez presente. 

Ora. depois deste longo, porem mui proveitoso, 
cazo que acabamos de contar, será já bem fácil poder 
qua quei, ainda de bem mediana capacidade, resolver o 
problema, por que as. Rendas do Brazil sao com pouca 
dinerença as mesmas que as de Suécia. Se em tres 
pequenas administraçoens, taes como as da Madeira, 
-Açores, e Eao Brazil, andavam sonegadas 65,000/. 
(500 e tantos mil crusados de rendimento annual) 
appiique-se agora a mesma proporçaO para todos os 
mais íamos das rendas publicas, e calcuie-se que sotu¬ 
rnas enormes deixaráõ de entrar no Erario! O pro- 

. 'v 

» 
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blema está logo, em nossa opinião, claramente resol¬ 
vido. 

Para que o Erário Portuguez tenha podido chegar 
ao estado fatal em que o temos visto, sendo o que tem 
maiores proporçoens para ser o mais rico eaccreditado, 
de certo tem concorrido, e concorrem as duas grandes 
cauzas que temos apontado: Ia, Nao pagarem os di» 
versos ramos de rendas publicas as equivalentes som- 
mas com que podem, sem vexame e miséria publica, 
como temos visto nas tresrepartiçoens citadas : £a, Serem 
essas mesmas som mas, já orçadas e conhecidas pelo 
governo, desfalcadas por a- metade, ou ainda mais, na 
sua arrecadaçao. Com estes vicios, capazes de ani¬ 
quilar o mais vasto e florescente império do mundo, já 
na5 hé por tanto de admirar, que o Senhor das mais 
ricas minas de ouro e diamantes conhecidas no globo, 
e das producçoens de maior consumo na Europa, se 
tenha visto e ainda se veja na necessidade de se hu¬ 
milhar á pedir algumas mil libras emprestadas! Hé 
bem de esperar que os bons Portuguezes, que rodea5 
o throno, interessados pela gloria e honrado seo Sobe¬ 
rano e da sua Paíria, trabalhem por lhe evitar de novo 
esta desairosa humilhação. 

Portugal e o Brazil tem dentro de si todos os re¬ 
cursos imagináveis para ser rico, poderoso, e indepen¬ 
dente : basta-lhe só melhorar a sua administmçaò, e 
estabelecei hum sistema fixo de huma rigorosa eco¬ 
nomia» .A sua administraçao de finanças hé essencial¬ 
mente viciosa; e hum dos seos maiores defeitos hé 
dar aos Magistrados dé todas as classes a arrecadaçao 
das rendas publicas. Se os Magistrados sa5 os juizes 
natos de todos os prevaricadores, que inconsequência 
nao hé faze-los partes ta5 interessadas daquillo mesmo 
sobre que por direito devem sentencear? Sim, querer 
que o Magistrado seja Publicano e Juiz, hé hum dos 
maiores absurdos em legislação civil e econômica! 
Este assumpto merece hum grande desenvolvimento, 
mas ja o aponta-lo pode servir de utilidade. 

Melhorando-se a admiuistraçaÓ das finanças, que 
naõ consiste só em despender racionavelmente as ri¬ 
quezas que há, porem em as augmentar até o ultimo 
ponto de acréscimo de que saó susceptiveis, então se 
ganhara taobem aquelle espirito de economia, que hé 
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proprio de todo o individuo e de toda a naçao, que 
tem hum conhecimento exacto dos seos recursos, e que 
por isso mais difficilmente abuza delles. Para con¬ 
seguir todos estes bens, repetiremos á final o que 
antes já dicemos:—“ A' fim de cortar por hum a vez 
todos^os escandalosos descaminhos que tem havido, e 
possao ainda haver nas rendas publicas, nao há outro 
remedio se nao dar huma rigorosa responsabilidade â 
todos os empregados, e funccionarios do governo, fa¬ 
zendo com que indefectivelmente seja5 responsáveis á 
Justiça, por meio dos tribunaes; e ao Publico, por 
meio da imprensa.” 

Sem a Imprensa nao saberiamos nos o que publicou 
o Correio Braziliense á cerca da receita e despezas do 
Rio de Janeiro; e por conseguinte, nem teríamos feito 
estas reflexoens, nem dariamos lugar á que ainda se 
laça5 outras, donde possao resultar grandes proveitos. 

F R A N C A. 

Debates das Cameras. 

Na Sessab da Camera dos Pares de 26 de Outubro* 
de 1815, o Conde de Lanjuinais pronunciou o dis¬ 
curso seguinte á cerca da celebre Lei dos Suspeitos, 
ou das medidas de segurança geral, proposta pelo 
governo. 

“ Senhores,; Ao subir a esta tribuna experimento 
dois sentimentos, ambos extremamente penosos,—dor 
e admiraçao: dor, por ver que sob o governo do 
melhor dos Reys se propoem huma lei taó desastrosa ; 
admiraçao, por ouvir dizer á aquelles que a propoem, 
que ella só pode ser atacada por hypocritas, por fac¬ 
ciosos, por complices do crime, e pelos partidistas de 
hum sanguinário despotismo. Nunca, durante hum 
anno que eu nao me atrevo nem se quer á recordar, se 
ouviram transportes oratorios ta5 furiosos e terriveis ! 

“ Há de facto necessidade para esta medida extra¬ 
ordinária? Hé a lei, que se nos propoem, absoluta¬ 
mente indispensável e necessária ? Nao. 
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De facto, omittemos Ministros qualquer prisaõ que 
julgaõ necessária paro a segurança publica ? Há repar¬ 
tição alguma em que elles tenhaõ mostrado escrupulo á 
este respeito? ^Naõ. Elles assumem, segundo a sua 
mesma confissão, toda a responsabilidade que há nesta 
matéria. 

“ S011' *udo? ein verdade, nenhum homem prudente 
os poderá por isto criminar, e neste cazo nenhum ob¬ 
stáculo ha para que os seos agentes lhes obedeçam, 
yual seria o prefeito que ouzasse desobedecer as ordens 
das suas mais rigorosas medidas ? Os Prefeitos e Sob- 
Ereteitos so a elles neste ponto saÕ responsáveis e ao 

oncelho d Estado; e os Ministros á nimguem saõ 
responsáveis, porque tem já decorrido 18 mezes, e 
ainda a esta importante questão nao chegou á sua vez 
de ser agitada. ° 

iNaõ pode haver crime nem castigo sem huma lei, 
que previamente o defina, e determine. Logo para 
que ie agora precisa esta lei se elles nao correm nen- 
Imm risco ? Eu tocarei ainda este ponto quando o tiver 
melhor explicado. 

ÍVestes últimos tempos nada acho com que a 

em r>anU1P'ral Se“a5 â Lei dos SusPeitos publicada 
em H93, e as pnsoens executadas em hum reino ve- 
zinho em virtude de huma CommissaÕ de Seeuranca 

escitou as acc]ama|„eri f<& 
«uma naçao inteira. * 

° fo' interrompido por muitos gritos 

em mlfS "t”' ! 1 ““1“ <le S‘ A‘S»™ insis.ií 
enl^,le rosse chamado á ordem.] 

M. Lanjuinais replicou “ Explicai-vos • eu naõ 

na" a°tdort0 “ * verdaclei P°rem se ella desagrada, 

a neSess dade As provas> ^ *nho contra 
concebida 1-d ei’ C C°ntra ° esPirit0 em hé 

o n!víÍUÍtOS mÜ ?fficiaes de policia podem, conforme 
pr_ender P.or crimes de estado; e o simples 

inri; . a P1!sa° auctorisa o governo á reter prezos os 
por hum annof desoito 

ponde’at-1111"108 annos’ sem °,s ProÇessar. Ora sup- 
milhaõ rip p que cada °*ciaJ so faz huma prisaõ, hum 

Voa xFraUCezüs Pode muito bem ser arbitraria- 
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mente encarcerado; e aonde achareis tantas prisoens 
para os meter? 

“ Sim, elles sao considerados como suspeitos, ou se 
melhor vos parecer, ainda na5 culpados pelo nosso 
codigo penal: suspeitos, por que ainda nao foraõ con¬ 
vencidos ; nao culpados, por que ainda nao fora5 sen¬ 
tenciados. A pezar disso, gemerão por tempo inde¬ 
finido nos lugares destinados para a punição dos 
crimes: procedimento até vedado pelo nosso codigo 
criminal, codigo formado pela tirannia, e para per¬ 
petuar a tirannia. 

“ Dizem-nos que nada se altera â respeito da com¬ 
petência das pessoas que passaÕ as ordens de prisão; 
mas isto hé hum erro manifesto. Agora sô hâ t?ian¬ 
dados de apparencia, e na5 de prisão, por que estes 
últimos só podem ser dados por hum Juis, que nao sò 
certifique o crime, mas especifique a lei; e no cazo 
presente nenhuma sentença se requer para estabelecer 
as suspeitas, e por consequência, para prender o sus¬ 
peito. 

“ A vossa lei só produzirá prisoens, e nao se empre¬ 
gará contra os que forem legalmente suspeitos. Alem 
disto, acrescenta-se, que nao sejao julgados; e então de 
facto voltamos ao celebre anno já citado de 1793, em 
que eu posso provar que os presos dessa epocha tinliao 
mais recursos que os de 1815. 

“ Ainda aqui nao está tudo. Propoem-se applicar á 
estes individuos a pena de ficarem debaixo da inspec- 
çao da alta policia : que hé o mesmo que ou manda- 
los residir á quatro centas legoas de distancia de suas 
cazas, ou rete-los aonde bem se quizer, huma vez que 
na5 tenhao fianças competentes. Estes sao por tanto 
os que denominaes suspeitos. E qual será o seo nu¬ 
mero ? Será igual ao dos desejos que tiverem os homens 
autorisados para os prender. Em que lugares estaraó? 
Espalhados por todo o reino. E porque tempo ? Por 
seis mezes, hum anno, ou muitos annos. 

“ Que fataes consequências nao haveraõ para taes 
individuos, arruinados na sua fazenda, accusados por 
seos credores, por seos creados, e até pelo suborno de 
suas mulheres e filhos ? Aonde hira parar tudo isto f 
E nao será possivel haver taobem conspiraçoens nas 
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eadeas ? Depois das nossas experiencias passadas, (juo 
muito Ité que tenhamos hum novo dia dois de' Se 
tembro ? 

“ Assim se completará a ruina dos individuos e das 
famílias. E que direi eu do Governo, dos Ministros e 
das Cameras? Corno seraÕ reputadas as auctoridades 
que sancçionarem esta medida? Como o foraÕaquellas 
que sanccionaram outra semelhante naquelle fitai 
aimo ? Hiima nodoa indelevel cobre seos nomes e a 
reprovaçaõ, que os persegue, hé irrevogável. ’ 

Finalmente, quando todos os suspeitos tremerem 
nas pnsoens, longe das suas famílias e dos seos bens 
quem pagará os tributos ? Quem servirá os encargos 

o Estado. Que terror! Que irremediável estagnacaõ 
de commercio e de industria no Corpo político já Ía5 
cançado e tao debil! J 

“ Perdoai-me estas lembranças. Eu nao posso es- 
rjuecer-me tie que minha may, e minha irmam, meo 

mao e minha filha, ja em outro tempo foraõ havidos 
por suspeitos, e estiveraõ á ponto de morrer, por que 
eu então como agora, defendi a liberdade e a justiça 
contia a faria das paixoens. ^ ^ 

Tem-se mencionado os suspeitos da antiga Roma 
em virtude do Laveant Cônsules. Mas quando se fazem 

Sib,m1nofdf e ,apaZeS dC eSC0,la’ Aviamos taÕbem 
escollas mais ^UG aPrei,f^einos uas mesmas 

“ 9S Roma|ios naõ tinhaÕ prisoens. Os individuos 
suspeitos aos Dictadores e Cônsules, que só estavaõ 

“doVÍeS™11^ te.1TÍVeÍS? ficavam em custodia em 
iardins n amigos, 1 espiravam o ar puro dos seos 

commodidadés° da vida^ 33 

virtude de hum acto de estado, que os compSsT 

2::rm ientr°de 
SvpÍ 1. i 1 hom mera°ravel desterro, apezar 
se s i vac7°, f sua.Patria ! Em Inglaterra, quando 
pessoa^0C 0 ° ^aJe.af ^orPuSy na5 se confere á 800,000 

u p luma autoridade absoluta para prender ! 

necessária P°r íant?’ qu<; esta lei se reSeite> como des- 

querem lê ainh -eraVeL Se pomn 
com medldL A]3’ e“ eSt°.U pronto Para concorrer 
com medidas prudentes para huma moderada limitaçaÕ 
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da liberdade individual. Primeiro que tudo, eu peço 
que certos Departamentos tranquillos e pacificos sejaõ 
exceptuados da lei; sem o que isto dara occasiaõ á 
huma satira nao merecida contra o Governo, e á hum 
novo convite aos estrangeiros para empregarem novos 
actos de rigor. Destinai dois mezes para examinar 
lium homem, e para descobrir as ramijicaçcens das suas 
tramas; porém passado este tempo entregai-o á justiça 
ordinaria. Mostrai moderaçao para que os outros 
taobem a tenhao, sem ella a lei será rigorozamente 
huma suspensão da humanidade!” 

A eloquência do homem de bem nao tocou os cora- 
çoens daquelle Senado de Algozes : a lei passou ali, 
assim como na Camera dos Deputados, puramente e 
sem emendas, por huma enorme maioria de votos, 
para reduzir a França ou á hum deserto, ou á hum 
vasto campo de batalha. 

Processo do Marechal Ney. 

O Concelho de Guerra, nomeado para julgar esta 
cauza celebre, déo-se por incompetente, e em conse¬ 
quência disto, os Ministros de El Rey apresentaram á 
Camera dos Pares, na Sessa5 de 11 de .Novembro, hum 
Decreto da mesma data para que o General fosse jul¬ 
gado naquelle assemblea. Por esta occasia5, o pri- ^ 
meiro ministro, Duque de Richelieu, fez hum discurso, 
que, sendo extraordinariamente famozo, merece que 
delle demos o extracto seguinte :— 

“ Senhores,—O Concelho de Guerra Extraordinário, 
nomeado para sentencear o Marechal Ney, declarou-se 
incompetente. Na5 exporemos aqui todos os motivos 
que se deram para esta incompetência ; mas hum delles 
foi, que o Marechal erá accusado de hum crime de 
alta traiçao. 
f, “ Em virtude dos termos da Charta pertence-vos o 
exame de taes crimes; . . . e como os Ministros sa5 
os naturaes agentes da accusaçao, nós estamos per¬ 
suadidos de que antes cumprimos hum dever do que 
exercitamos hum direito, quando vimos por ante vos 
dar execuçaó á este publico ministério. ^ 

<c Senhores*—nao hé só em nome d’£l Rey que nos 
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cumprimos com este officio, hé taõbem em nome da 
França, há muito tempo estupefacta e indignada. Hé 
igualmente em nome da Europa, que nós vimos rogar- 
vos, e requerer-vos que julgueis o Marechal Ney . . . 

“ Accusámos, por tanto, per ante vós o Marechal 
Ney de alta traiçaõ, e de hum attaque contra a segu¬ 
rança publica; e naõ receamos dizer, que a Camera 
dos Pares deve dar ao mundo huma exemplar re- 
paraçao. Deve ser pronta, porque hé preciso socegar 
a inquietação universal. Sim, naõ soffrereis por mais ' 
tempo, que a impunidade gere novos crimes, e ainda 
maiores talvez do que aquelles, de que actualmente 
trabalhamos por livrar-nos. Os Ministros de El Rey 
saÕ forçados á dizer-vos, que a decisaÕ do Concelho de 
guerra foi hum triumpho para os facciosos. Hé im¬ 
portante que a sua alegria seja curta, para que taõbem 
naõ seja fatal á elles-mesmos. Assim vos rogámos, 
e em nome de El Rey vos requeremos, que immediata- 
mente procedaes á occupar-vos da cauza do Marechal 
Ney 

Havendo o Duque de Richelieu, nesta sua me¬ 
morável falia, accusado Ney em nome da Europa, este 
ultimo taõbem appellou para a Europa desta accusaçao. 
Os fundamentos da sua appellaçaÕ referem-se todos ao 
aitigo 12 da Convenção de 3 de Julho passado, quando 
Paus capitulou, o qual declara, entre outras couzas :— 
que nenhuma daã pessoas, que estavao dentro da 
Capital seriaõ molestadas em virtude do seo compor- 

wnfr t0 Polit^ccb ou das suas opinioens.—O Duque de 
ellmgton, na resposta que déo ao Marechal, diz em 

íesumo ; -que o artigo citado só hé applicavel ás auto¬ 
ridades militares, que então estavao dentro de Paris e 
que as^ intençoens dos Alliados nunca foraõ prender 
as maos, em quaesquer circunstancias, ao Governo 
rraucez.—Esta taõbem será, provavelmente, a resposta 
geial que daiaõ qs Ministros das outras Potências, por 
ser- da sua política naõ quererem por forma alguma 
intiometer-se a favorecer os adherentes de Buonaparte. 

Nosnaõpertendemos aqui absolver nem condemnar o 
Marechal Ney ; porem regulando-nos pelos princípios 
eternos da imparcialidade e da justiça, que sem ,re 
devem caracterisar todos os homens, e particularuiente 
os que escrevem para o publico, naõ podemos deixar 
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de dizer, que muito estranhámos, c até nos horrori- 
sámos com o discurso do Duque de Richelieu. Quando 
o poder Executivo, armado de toda a força publica, 
diz ao poder Judicial, qualquer que elle seja,—“ Eu 
vos oídeno que condemneis nesse momento a Jus¬ 
tiça perdeo toda a sua independencia, e tanto os que 
ma na ao como os que obeoecem cm taes occasioens 
passaÕ da classe de protectores das leis, e de JuS, 
para o estado de assassinos. Se o Governo Francez 
quei ebe mesmo tei a honra de derramar o sangue do 
Marechal Ney, para que o entrega á hum tribunal ? E 
se o entrega, porque lhe ordena, e antecipa a sentença ? 
Neste cazo hé melhor proscrever como Sy 11a, ou como 
Kobespierre. Mas, nós, o tornamos á repetir, na5 
pertendemos aqui absolver nem condemnar o Marechal 
Ney : defendemos os foros sagrados da Justiça; ea 
patria da Justiça deve ser todo o mundo. 

Lei cie Amnestia, proposta na Camera dos Deputados 
pelo Conde de La Bourdonnaye. 

Na Sessão do dia 11 de Novembro a Camera se 
occupou desta formidável lei, chamada de Amnistia, 
que hé hum insultante epigramma, ou hum sarcasmo 
feros do verdadeiro sentido da palavra. O Conde de 
La Bourdonnaye na5 propoem huma lei de amnistia, 
porem a proscripçao de hum terço da França; e deste 
modo que maior abuzo se pode fazer das palavras ? 
Eisaqui as suas terríveis excepçoens :— 

Ia Sera5 excluídos da amnistia todos os indivíduos, 
que exerceram funcçoens civis ou militares no prece¬ 
dente governo, e como taes se constituiram reos de 
conspiração. 

2a Todos os Generaes, Commandantes, e Prefeitos 
que obedecerão ao Usurpador antes do dia 23 de 
Marco. 

d 

3a Os Regicidas, que serviram o Usurpador nos 
empregos militares, civis, ou judiciaes, que aceitaram 
nomeaçoens feitas por elle, ou assignaram o Acto 
Addicional. 

A' esta amnistia, assim concebida, acrescentao ainda 
ulteriores noticias de Paris outros novos regulamentos, 
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que se dizem haver sido iguaimente propostos em 
huma Commissaõ secreta da Camera dos Deputados. 

1. Condemnar á morte todas as pessoas que votaram 
pela morte de Luis XV í. 

2. Deportar todos os que aceitaram empregos no 
tempo da Usurpaça5. v 

3. Banir de França todos os que juraram a consti¬ 
tuição de Maio passado. 

Se taõ generosa amnistia se executa, quantos mil- 
hoens de Francezes nao será preciso degolar, deportar, 
e banir? Se o nosso juizo nao erra, nós vemos em 
todas estas propostas cálculos bem profundos e atrozes. 
Os que as propoem sa5, ao que nos parece, da classe 
desses homens, que havendo perdido os seos bens pelas 
proscripçoens da Revolução, e nao os podendo haver, 
por que o fantasma da Charta Constitucional ainda 
lhos sonega, procuram agora recobra-los por novas 
proscripçoens. Talvez nao nos enganemos ; porque o 
animal homem, que se reputa o mais manço e mais 
docil da terra, hé todavia o mais capaz de fazer estas 
e outras taes combinaçoens. Assim para as maons de 
húns passaráo agora, em virtude de huma lei, chamada 
de amnistia, os bens que em outro tempo sahiram das 
ma5s de outros, em virtude de leis, chamadas revolu¬ 
cionarias. Os nomes sa5 differentes, mas o effeito será 
o'mesmo. Hé impossivel que, executando-se tantas 
mortes e tantas deportaçoens, nao sejaÓ estas enfeitadas 
ainda com a bella legislaçaó das confiscaçoens : e 
nestas circunstancias, á quem caberáo melhor os des¬ 
pojos dos culpados do que aos patriotas, por excel- 
lencia, que os denunciam ? Ah ! se todos estes magní¬ 
ficos projectos se executam, que gloria nao terão ambas 
as Cameras de fazer de França o mais bei lo deserto do 
mundo ! Bem sabemos nós, e nem por isso o dizemos, 
quem há de folgar bem com a execuçaÓ destes planos. 

i 
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NÁPOLES. 

Ultimas Aventuras militares e políticas de Murat. 

(Extracto de huma Carta, mandada ofíicialmente ao General 
Delaunay.) 

“ Murat embarcou em a noite de 28 de Setembro 
com 200 homens armados, e 50 officiaes, em 6 gôn¬ 
dolas, com provisoens para oito dias. Em a noite de 
30 huma violenta tempestade lançou toda a expedição 
sobre a costa, e separou as 6 barcas. Em 4 de Outubro 
vio-se huma barca na costa de Torrento que pareceo 
ser hum vazo Barbaresco, e que indicava estar a espera 
de outros navios. No dia 5 houverao sinaes de aparecer 
outra barca no Golfo de Salerno, e de que duas mais se 
lhe juntavam. Murat desembarcou com o General 
Francheschetti, hum Coronel, e 50 homens armados, 
pouco mais ou menos, em Pizzo na costa da Calabria, 
nao longe de Monte-Leone, e na distancia de quase 
48 legoas de Nápoles. 

u Deixou abordo das outras duas barcas 40 homens 
e alguns officiaes, e ordenou-lhes que costeassem ao 
longo da Calabria. Assim que elle desembarcou, foi 
direito a praça publica, convocou o povo e dice-lhe 
que clamasse—‘ Viva el Rey Joaquim!’ declarando- 
lhe que erá o Rey, e vinha tomar posse dos seos 
Estados. 

“ A li nao haviaõ tropas nenhumas, e por isso houve 
hum momento de incerteza; porem os camponezes, e 
outros individuos fieis das vezinhanças, sabendo do 
desembarque de Murat, armaraÕ-se, e vieraÕ ataca-lo. 

“ Depois de huma longa e porfiada resistência, o 
partido de Murat foi derrotado, elle mesmo ficou pri¬ 
sioneiro, pozerao-no á ferros, e foi levado ao General 
Unziante, com mandante da Calabria. 

“ A' partida do Correio, toda a província estava já 
na maior tranquillidade. 
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«' No d ia 10 huma divisão de artilharia Napolitana 
tomou as outras duas barcas que andavaõ ao longo da 
costa. Os Mestres das gondolas, assim como as ofíi- 
ciaes declararam que Murat lhes havia dito que as suas 
intençoens erao hir para Tunis, porem que ao chegar á 
altura do Cabo Cargonate, lhes ordenara de fazer 
vela para a Calabria. 

“ Para o Consulado das Duas Sicilias em Liorne, 
“ Doctor GaspEito Disperato, Vicè-Consul. 

“ Assignado— O Marechal de Campo, Comandante 
Provisional da 25a DivisiaÕ Militar—De Launay.” 

Certifico ser conforme ao Expresso trans¬ 
mitido á S. E. o Marques de Riviere. O Secre¬ 
tario Geral da Prefectura, Membro da Legião 

d’Honra.—Chevalier De Castellane-Majastre. 

As noticias de Nápoles de 18 de Outobro acres- 
centaõ o seguinte ;—. 

i\/rr^Urat sentenciado por huma CommissaS 
liljtai; e em virtude da mesma lei que elle havia 

leito dois annos antes, na qual ordenava—que toda a 

pessoa, que desembarcasse no território Napolitano 
com intençoens de perturbar a tranquillidade publica, 
fosse sentenciado, e espingardeado,—foi taobern morto, 
pela mesma forma, 4a feira passada ás 4 horas da tarde. 

eve num Confessor; mas nem quiz sentar-se, nem que 
lhe tapassem os olhos.” 

Quando o Filosopho Candide, discipulo de hum 
dos mais profundos Professores Alemaens, o Doutor 

angloss, viajava no melhor de todos os mundos possi- 
veis, encontrou-se em huma estalagem de Veneza, nem 

mais nem menos, com seis Monarcas destronisados, 
isto lie O buitao de Constantinopla Achmet III 
van, mperador de todas as RussiasCarlos Edouard 

Key de Inglaterra;—dois Reys de Polonia;—e Theo- 
t0*°5 ^^-V0Jsica. Este successo assombrou tanto 
o osopho viajante, que diz o historiador de sua vida, 
c e estivem á ponto de abjurar por huma vez a consola- 

ora doutrina do Optimismo, e fazer-se Maniqueo. Ora, 
*e tal então lhe aconteceo, que seria hoje, que poderia 

encontrar-se com mais de huma duzia de Reys e de 
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Rainhas, decahidos do throno pela inconstância da 
fortuna, e das batalhas, e até assistir ao espingardea- 
mento de hum delles no mesmo Reino aonde havia 
sido Soberano ? 

Mas passando á huma reflecçaõ mais seria; hé bem 
digna de meditar-se a sorte, ou fatalidade de Murat, 
hum Monarca que foi reconhecido por quase todas as 
Potências da Europa ! Quando hum homem, que assim 
foi Soberano, e reconhecido por todos os grandes 
Soberanos, passa, por qualquer motivo que seja, do 
throno ao cadafalso, pode sim servir para o povo de 
hum terrivel exemplo de justiça, porem naõ sabemos, 
se de hum bom exemplo de politica ! O cazo, em nossa 
opinião, hé mais difficil de resolver do que á primeira 
vista poderá parecer á muita gente. 

<WB——0 

HESPANHA. 

Commentario sobre o Decreto cl7El Rey, de data de 10 de 
Outubro, 1815. 

O Decreto mencionado ordena que todas as cauzas 
pendentes se concluam dentro de mez e meio, ou, ao 
mais tardar, dentro de dois mezes. Ora, passa por 
hum facto verdadeiro que estão actualmente prezos, 
pelo menos, 50,000 Liberales ; e em prova disto sabe- 
se, que na5 há castelo nem prisão que naÕ estejao bem 
recheados. Se todos estes individuos houverem de ser 
sentenceados pela nova Commissab no tempo de dois 
mezes, excluindo os Domingos, dias Santos, &c. apenas 
ficaráo livres 50 dias de trabalho. Se destes deduzir¬ 
mos ainda o tempo de Sêsta, &c. os Juizes nao podem 
demorar-se no tribunal mais de 10 horas por dia; e 
por conseguinte terão que processar e julgar 1,000 
culpados por dia, ou 100 em cada hoi;a. A' vista 
disto na5 hé facil decidir, se as generosas intençoens 
d’El Rev se poderão executar com a mesma rapidez 
com que sa5 ordenadas. Ao menos nenhuma naçaò 

% 
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do mundo se poderá gabar de haver tido justiça tao 
pronta ! E diz o dictado—“ Mais vale morrer que 
penar!” 

\ ff 

PORTUGAL. 

Offerta do Exercito Portuguez ao Exmo. Marechal 
Beresford, Commandante em Chefe do mesmo Exercito. 

IIP0 e Ex’no Snr. O bravo exercito Portuguez, nao 
podendo esquecer-se já mais, de que á sabedoria de 
V. EAa, e ao seu incançavel zelo pela organisaçaÒ e 
disciplina do mesmo exercito, hé elle devedor da 
gloria, com que firmou a liberdade da sua patria oppri- 
inida, e tiranizada por huma das mais violentas e 
extraordinárias crises de que faz menção a Historia 
das Naçoens ; e taobem reconhecendo que V. E. nao 
satisfeito ainda, com as fadigas e trabalhos com que, 
por li uma prodigioza celendade, o havia posto ao par 
dos mais aguerridos exercitos da Europa, quiz fazer- 
inc mesmo o nobre sacrifício do seu propno sangue 
paia sustentar n huma dos mais espinhozas circunstan¬ 
cias ajusta reputaçao que havia merecido em todas as 
aeçoens antecedentes : dezejozo por tanto demostrarão 
«eu digno Chefe os justos sentimentos de gratidao de 
que se acha possuído, pelos relevantes serviços feitos á 
J ortugal, e ao mesmo exercito ; deliberou, por una¬ 
nime consentimento, ofifertar á V. E. hum presente 
militar, o qual. posto que nao possa ter hum valor 
mtiinseco igual ao desejo dos offerentes, haja, pelo 
menos, de dispertar, assim na lembrança de V. Ex. 
como na da Europa toda, que o exercito Portuguez 
naõ sabe ser menos pontual no desempenho das 
«agradas obrigaçoens de hum devido reconhecimento, 
Co que o foi constantemente em todas as mais aeçoens^ 
ejue interessavao particularmente a sua própria gloria! 
v ao pois os generaes, e mais officiaes abaixo assi- 
gnados, que formão a junta destinada a dirigir esta 
obra de justo reconhecimento, na qual se incluem os De- 
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putados pelos corpos das províncias, rogar áV. Exa. que, 
antes cia sua partida para o Brazil, queira completar os 
sentimentos cordeaes dos seos constituintes; dignando- 
se aceitar por tanto o referido presente, como teste¬ 
munho da gratidao, que o exercito Portuguez consa- 
giaia eternamente a memória do seu digno Marechal, 
e Comrnandante.—Lisboa, 2 de Agosto, de 1815. 

(Assignados)—Os Tenentes Generaes—Marques de 
Olhao Conde de Sampaio—Visconde de Souzel— 
Roza, &c. &c. 

Resposta do Exmo, Marechal Beresford. 

IJlmo9. e Exmos. Snrs.; 
Com aquella brevidade, que o tempo admitte, e com 

a sinceridade que hé conforme ao meo caracter, agra¬ 
deço á VV. Exas. e SSas. o modo, na5 menos do que a 
mensagem, em si mesma, que esta manhaa me fizeraõ 
a honra de apresentar-me em nome dos officiaes do 
exercito Portuguez. Nao se faz agora necessário que 
eu forme hum panegírico á cerca deste valorozo exer¬ 
cito: a minha opinião e sentimentos se achao irrevo- 
gavelmente manifestados á respeito delle ; e a melhor 
prova pratica, que eu lhes posso dar da minha convic¬ 
ção da verdade destes sentimentos, hé o certificar-lhes 
francamente que eu aceito com a mais verdadeira satis- 

- facçaÒ, e ufania, assim como aprecio altamente o 
signal, que me offerecera5 da sua estima, e attençao. 
Eu nao precizava por modo algum dehuma semelhante 
couza para conservar na minha lembrança o alto con¬ 
ceito em que tenho o honrado comportamento deste 
exercito; porem isto será sempre para mim huma 
fonte inesgotável de regosizo, como hum testemunho 
de que o exercito Portuguez reputou dirigidos com 
honra e vantagem os meos esforços na cauza de Por¬ 
tugal. 

Eu prezo ainda mais este signal da sua estima, por 
ter sido a offerta da parte dos officiaes do exercito 
espontaneamente feita, e inteiramente voluntária; e 
porque eu na5 tenho ambicionado, nem buscado 
aquella estima, que déo motivo á mesma offerta, sena5 
por modos dignos dos que a conferirão e do que a 
alcançou, isto hé, pelos vestigios da honra, e com as 

■ 
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vistas no bem do serviço de S. A. R. sem outra alguma 
consideração. 

£u conheço, e confesso, que os meos merecimentos 
se acha5 exagerados na sua mensagem, e que eu sou 
mais devedor aos officiaes e exercito de Portugal, do 
que aos meos fracos talentos pelo credito que este 
mesmo exercito tem agora a bondade de attribuir-me. 

Esta expressa5 dos sentimentos do exercito de 
S. A. R. para comigo serve-me de particular contenta¬ 
mento no momento actual: porque nada pode ser 
mais agradavel á S. A. R. em cuja Augusta Prezença 
eu terei a honra de a apresentar, e mais conforme aos 
seos desejos do que o saber, que em quanto o seo 
exercito tem cumprido taÕ plena, e honradamente 
com os seos deveres para com elle, a pessoa aquem se 
servio confiar o commando, se conduzio com impar¬ 
cialidade* firmeza, e justiça ; e que ao mesmo tempo 
que satisfez as suas obrigaçoens para com o Soberano, 
conciliou a affeiçao dos que fora5 entregues ao seu 
governo, e direcçoens.—Pois o fazer contente, e feliz 
qualquer parte dos vassallos de S. A. R.; hé o que 
mais se conforma com os beneficos desejos do mesmo 
Senhor. 

Eu tenho por isso de pedir á VV. Exas. e SSas. que 
tenhaò a bondade de communicar aos officiaes deste 
exercito, que o seo Commandante em Chefe aprecia, 
e sempre apreciou, a boa opiniaÒ, e estima deiíes, e 
que o darem-lhe a certeza de que elle a possue hé a 
mais agradavel oíferta, que podia5 fazer aos seos senti¬ 
mentos ; e repito que eu aceito com gosto, e ufania, 
o signal que tiveraõ a bondade de propôr-me por meio 
de VV. Exas. e SSas. para confirmação, e em memória 
da mesma estima. 

Eu agradeço á V V. Exas. e SSas. a maneira affectuosa 
e a candura com que ti verão a bondade de me trans¬ 
mitir os desejos dos officiaes do exercito nesta occasiaò. 

Quartel General do Patéo do Saldanha, 9 de Agosto 
de 1815. ; 

IIP0, e Exmo. Snr. Marquez Monteiro Mor, 
e mais Snrs. Officiaes Generaes, e Officiaes 
da Junta, encarregada da Direcção da Offerta 
do Exercito ao Commandante em Chefe, 

Beresford, 
Marquez de Campo Maior. 
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O exercito Poríuguez mostra-se aqui digno do seo 
íllustre Cominandante, e o Marechal Beresford mostra 
igualmente, que tinha todas as brilhantes qualidades 
para conduzir á victoria os mais valentes soldados do 
mundo—as tropas Portuguezas. A gloria do exercito 
Portuguez e a do Marechal Beresford estaÕ mutua- 
mente ligadas, e por isso o seo mutuo comportamento 
he digno da nobreza e do elevado caracter de ambos. 
U exercito 1 ortuguez mostra agora que naõ só hé 
brioso nos campos de batalha, porem delicado e sen¬ 
sível nos aquartelamentos de paz. Com taes virtudes 
esperamos, que a gloria e a honra Portugueza naò 
tornem a murchar. 

Havendo tido tanta satisfacçaÕ em publicar estes dois 
honrozos documentos, só ficámos com o desgosto de 
naõ poder-mos por elles advinhar qual seja a qualidade 
da oflerta, que o exercito Portuguez fez ao seo General. 
Esta omissão nos parece ter sido mui essencial, por 
que diminue huma grande parte do efleito, que elles 
deviao pioduzir em todas as pessoas que os lessem. 

INGLATERRA. 

Bibliotheca Luzitana em Londres. 

Projecto, oferecido d todos os Portaguezes residentes em 
Inglaterra ; pelo qual sao convidados d empreliender 
huma tao decorosa como util instituição. 

O simples nome de Bibliotheca basta para recom- 
mendar hum tal estabelecimento, quando se consideram 
as vantagens e progressos que lhe deve a civilisaçaõ. 
TaÕ bello projecto mais de huma vez tem sido lem¬ 
brado por alguns Portuguezes, mas nunca poude ir 
avante por falta de co-operadores. 

Tendo, porem, crescido neste paiz o numero de 
Portuguezes, hé para sentir que naÕ tenhaõ hum ponto 
de reuniaõ cómmum, que indique ao mesmo tempo o 

* 
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seo espirito nacional, e o amor, e veneraÇao que todas 
as naçoens devem ter pelas couzas que constituem os 
brazoens mais esplendidos da sua gloria. 

Nada mais adequado pode haver para este fim, nem 
para dar huma idea vantajosa da civiiisaçao dos Portu- 
guezes que vivem neste paiz illuminado, do que a 
instituição de hum lugar publico consagrado á Litera¬ 
tura Nacional, que offereça á todos facil meio de irem 
alimentar, e fortalecer o patriotismo que lhes hé na¬ 
tural com a leitura dos bons autores Portuguezes; de 
que lhes resultariam muitos proveitos; e alem de 
outros, o de adquirirem e conservarem a pureza de sua 
lingoa, que mui arriscados andam á viciar e perder, 
vivendo em paiz estrangeiro sem o proprio antídoto; 
e o de se instruírem nas historias, e mais cousas de sua 
naçaò, que hé obrigação de todos na5 ignorar, e que, 
em ponto de ricas, e interessantes, por nenhumas das 
modernas sa5 excedidas. 

Estas, porem, na5'sao as únicas vantagens que 
devem induzir os Portuguezes patriotas á lançar mao 
do projecto. A livraria devera conter todas as obras 
que disserem respeito ao commercio, e ás artes : por¬ 
tanto, lá irao consultar as historias e as leis do com¬ 
mercio, os íractados, as tariffas, os mappas, as ga- 
zettas, e os jornaes mais interessantes de todas as 
naçoens : o que tudo hé de utilidade manifesta. Na5 
deixaremos taobem de mencionar que os Jornaes Por¬ 
tuguezes que se publicam neste paiz receberiam grande 
beneficio de huma tal instituição. 

O modo mais prompto e conveniente de por em 
execução este projecto, hé pela forma seguinte ~ 

Logo que haja hum sufficiente numero de pessoas 
que queiram contribuir para este estabelecimento 
patriótico, os motores do projecto cuidaraÒ em pre¬ 
parar hum orçamento das despezas que será necessário 
íazer, assim em livros,* como no arranjo da casa para 
a Livraria. Ao mesmo passo cuidaráo em lavrar hum 
projecto da Instituiça5, e regulamentos da Livraria. 

Acabado isto de apromptar, serão convocados os 
contribuintes para hum dia e lugar determinado, e ali 
em sua presença será lido o orçamento das despezas 

, * Livros Portuguezes todos os de nota; estrangeiros, porora, 
so os de maior nota, e necessidade. 
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acima dicto; á vista do qual votaraÓ, ou todos igual¬ 
mente, ou cada hum o que quizer, na proporção de 
c£.2() 40—60—80—&c. por deante ; sendo o menos 
que se pode votar c£.20. Todos os que contribuirem 
em qualquer das proporçoens acima dietas, sera5 por 
conseguinte os proprietários, e denominar-se-hao go¬ 
vernadores da Livraria. 

Sei ao todos iguaes em privilégios, excepto em votos 
nas dehberaçoens á cerca dos negocios da Livraria; 
porque, neste respeito, cada <£.20 de entrada constitue 
hum voto. 

Depois de votadas as despezas, e determinados os 
votos de cada hum dos governadores, ser-lhes-há sub- 
mittida a Instituição, e os regulamentos da Livraria, 
para serem approvados ou modificados á maioridade 
de votos. 

Acabado isto, nomear-se-há hum Thesoureiro, e 
este, junctamente com os motores do projecto, forma- 
ra5 huma commissaõ que haja de o pôr em practica. 

Nenhum dos governadores contribuintes precisará 
ter incommodo com a execuçaÔ do estabelecimento, 
salvo se o quizer ter. 

Haverá hum Livro para se assentarem as receitas e 
as despezas, e dar-se-hao contas na primeira convoca- 
ça5 de Mesa depois do estabelecimento concluido. 

Por este modo fica a Livraria estabelecida de huma 
só vez. 

As despezas annuaes para a sua manutenção serão 
feitas por subscripçao annual adiantada, a mais extensa 
que se puder fazer. 

A subscripçao será renovada todos os annos, e na5 
poderá ser de menos da 2 guineos. 

Se a monta das subscripçoens nao chegar (o que na5 
. he provável) para as despezas annuaes da Livraria, o 

déficit será pre-enchido pelos governadores : se sobejar 
dinheiro, ou ficará em caixa para os annos em que 
faltar, ou para concerto, augmento ou melhoramento 
da Livraria, segundo em Mesa se decidir. 

Estes saõ os artigos que pareceo necessário fazer 
entrar neste prospecto; porem, todos estes, e tudo o 
mais que se julgar necessário estipular á bem do esta- 
belecimanto, será submittido á decisão dos governa¬ 
dores. 

r 
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Hecebemos este Projecto, que com a maior satisfac- 
■çaõ annunciamos para honra da naçaõ Portu<>ueza 
Sem querer-mos por hora antecipar o muito que em 
pouco tempo teremos que dizer, só huma couza naÕ 
podemos occultar. Consta-nos que os Senhores Ne 
gocientes Portugueses, residentes em Inglaterra, sa5 
os Instituidores desto magnifico estabelecimento- e 
esta so circunstancia faz ver, que o seo patriotismo já 
tem hum grao de illuminaçaõ igual á gloria do nobre 
paiz onde nasceram. Conhecem que a sciencia hé a 
iViat de todas as riquezas, e nesta pérsuazaÕ instituem 
na terra estranha, em que vivem, hum rico deposito de 
conhecimentos e de luzes, que naÕ só lhes eonserve 
sempre presentes os successos mais brilhantes da pa¬ 
na, de que naÕ se querem esquecer, mas os habilite 

para poderem dignamente emparelhar com o que há 
de melhor nos estrangeiros. Quando assim se em¬ 
prega a_ riqueza, decerto ella hé bem digna de estat¬ 
uas maos generosas que a possuem! Projectos tac« 
nunca chegaõ á ser adequadamente elogiados • e a sua 
recompensa só a podem achar dentro de sim^smos ^ 
elevados eoraçoens, que os concebem e executaõ. 

Subscription for the Relief of the Unfortumte SufTerers 
m Portugal. 

City.of-London Tavern, Bishopsgate-street 
A July 13th, 1815, ’ 

House" ofT ^eetS’ he,d ,this da* at the above 
He^ef offthe nSf Sfnbei'ScVhe >ear 1811, for the 
, .ot ‘he ünfortiinate Sufferers in Portuo-al the 
íollovvmg Report was laid before them by tbe° Cha.r! 

taí^C0CmmÍtteeaí>P°.Ínted on the 24th April, 1811, 
to the S, K*St 0^P01'tunu.V in their povver, of reporting 
entriisted bnC,!ÍerS the al)Plicat‘°“ of the liberal sum 
vearetiinL ík tueU' managementi at the same time 
oenod bp they ha7e not been able t0 do so at an earlier 

i»terio" 4,£ d.str.but.o,, i» lhe 

VOL. XJV. § 
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The Comrnittee, hovvever, have the gratification to 
report, that no delay took place in administering the 
assistance intended, and that they from time to time 
have received the most satisfactory evidence of the 
very extensive and effectual relief produced by this 
Subscription, and of the gratitude of the Portuguese 
nation. 

The Comrnittee, on the 9th July, 1811, acquainted 
the Subscribers of the formation of a Comrnittee at 
Lisbon, consisting of nine most respectable gentlemen 
(with his Britannic Majesty’s Cônsul *Generaf as their 

v Chairman) best qualified to procure information from 
the interior, and assist in the forvvarding the distribu- 
tions.—The zeal and cordial co-operation they have 
received from these gentlemen, call for the sincere 
thanks of this Comrnittee, and they are happy to avail 
themselves of the present opportunity of thus publicly 
oífering them. 

ACCOUNT. 

RECE1PT. 
j ' 

Âmoimt of Subscriptions received ------ -«£.81,079 0 0 
Interest received on Exchequer Bilis, and Disceunt al- 

lowed on anticipated Payment of Bilis drawn - - - 3,340 3 2 

Total of Receipts - - -«£.84,419 3 2 

APPLICATION. 

jRs.23 1.604:241 Distribnted in Portugal, as hereafter 
stated. 

2.108:890 Expences in Portugal, for Printing, 
Postages, &c. 

2L\233.713:131 Drawn from Lisbon, at an average Agio 
^ of 24/ó, and an average Exchange of 

72 per Rs. 1:000 produced - - - -£ 
Advertising the Names of the Subscribers, at several 

times, in the London and Provincial Papers, and 

Printing - - - - - - - “ “ “ " ", “ 
Clerks, Postages, Stationery, and other incidental Ex¬ 

pences 

- 

JBalance, at the Bank, in the Name of the Comrnittee 

,79,983 1 11 

3,501 18 9 

154 12 8 

.83,639 13 4 
779 9 10 

1 
O

i •
 

■<* 
0
0
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w 

* 
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General Statement of the Sums distributed in Portugal, to the 
Siifferers in the several Provinces invaded by the French °Army. 

Djstricts. 

Guarda 
Thomar 

Pinhei - - - - 
,, Coa - - - - 

Coimbra 
n 

a 
and 

3 3 

33 

ti 

ti 

33 

Ji 

33 

Pavao 

Interior 
Santarém 
Óbidos - - 
Caldas da Rair 
Alenquer - - 
Torres Vedras 
Arruda - - 
Merceana 
Cartaxo - - 
Villa Franca - >» 

Leiria - - _ _ _ 
Aveiro ~ _ 
Lamego - - - 
Vizeu - - - _ _ 
Crato - - _ _ _ 

Rs. 

General Relief. Orphans. Hospitais. 
Women 

and 
Children. 

Rs. Rs. Rs. Rs. 
- 17.000:001 11,000:000 J.000:00( ) - _ 
- 4.400:00C 3.000:000 600:001 ) 400:000 
- 13.600:000 11.000:000 1.000.-00C - . 

- 8.000:000 13.000:000 1.000:00C 
- 12.000:000 - * mm mm 

- 9.800:000 
a 

18.296:000 - - 

:a 2.400:000 » mm 

re 1.600:000 . “ tm 

mm mm 

1- 
ie 

400:000 * m 

** 

- 9.695:000 3.370:000 — „ 1.723:241 
- 3.400:000 2.200:000 1.900:000 mm mm 

- 3.000:000 
aí 

1.200:000 1.900:000 mm mm 

- 2.400:000 - 
600,000 - 2.000:000 / 

5.400:000 1.800:000 400:000 
- - 600:000 
- - 400:000 
720:000 - 

800:000 400:000 
7.400:000 4.000:000 5.000:000 
3.8 00:000 3.000:000 
5.400:000 3.000:000 _m 

1 1.000:000 1 1.000:000 
1.600:000 3.000:000 m v ~ 

120.815:000 9 0.066:000 1 8.600:000 X 5.123:241 2 

Total. 

I 

Rs. 

29.000:000 
8.400:000 

25.600:000 

34.000:000 

32.496:000 

)43.908:241 

16.400:000 
6.800:000 
8.400:000 

22.000:000 
4,600:000 

231.604:241 

Resolved That the small balance vvhich may re- 
nuiin at the Bank, on the accouht of the Committee 
aíter the payment of the expence of advertising this 
Keporr, and other incidental chàrges, be remitted to 
Lisbon, for the Benefit of the Orphans. 

Resolved—-That the Report now presented be 
fei^uec by the Chairman, published in the several 

c°k oi-1 and Provincial Papers in which the List of 
k u scriptions were from time to time inserted, and in 
lie I ortuguese Journals published in this country. 

Resolved—That the Chairman he requested to wait 
Upon His Royal Highness the Duke of York, or adopt 
such other method as he may consider most proper for 
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conveying to His Rojai Higlmess the Thanks of this 
General Meeting, for his great condescension in tak- 
ing the Chair, at the Meeting at Willis’s Rooms, 011 

the Ist May, 3.811, and for the zeal with which His 
Royai Highness so effectually promoted the object of 
the Meeting. 

Resolved—That the Chairman be requested to con- 
vey the Ihanks of this Meeting to the most noble 
the Marquis of Lansclowne, and the other Noblemen 
and Gentlemen cotnposing the Committee at the west 
end of the town, for their great exertions and cordial 
co-operation in promoíing the Subscription for reliev- 
ing the oofortunate Sufferers in Portugal. 

John Whitmore, Chairtnan. 

TheChairman having left the Chair, it was resolved 
unanimously, That the Thanks of this General Meet¬ 
ing be given to John Whitmore, Esq. the Cháirman, 
for having convened the original Meeting at which 
the Subscription was opened, and for his unremitting 
zeal and attention, which have so essentiallj contri- 
buted to the benevolent object it had in view. 

Resolved—-That these Resolutions be inserted in 
the Public Papers, accompanying the Report. 

At a Committee} IIth Odoherf 1815. 

The Chairman reported having waited upon His 
Royai Highness the Duke of York, who had been 
graciously pleased to express his perfect approbation 
of the whole of the proceedings. 

The Chairman further reported having 
paid the charges of advertising the fore- 
going Report, and various other expenses, 
amounting in the whole to 294 11 

And that a bill had been taken upon 
Lisbon, and remitted to the Committee 
there (to be applied to the beneíit of the 
Orphans) amounting to - 484 18 10 

<£.779 9 10 

(Os Editores do Investigador Portuguez publicam grátis este 
annuncio.) 
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Senhor 

jPoRtica. 

Diviba publica Ingleza* 

Ao Editor do Morning Chronide. 

. ’ a Jingoagem das figuras bé difficií de ler 
e ainda mais difficií de comprebender: eu vos apre¬ 
sentarei por tanto o assumpto da nossa divida nacional 
em hum ponto de vista bem claro, á fim de poder ser 
bem distinctamente conhecida, e que tenhaes huma 
idea exacta naõ so da sua aetual somma enorme, porem 
dos rápidos progressos que fez para chegar ao estado 
em que hoje a vemos. 

Na Revolução de 1688 a divida nacional 
montava á - 

Augmentou-se no reinado de Guil¬ 
herme III. á . 

No da rainha Anna á 

Somava a divida no principio do reinado 
de George 

No de George II. _ 

No de George III. 

Diminuio durante a paz 

£. 
664,236 

Iô,700,000 
37,700,000 

54,145,000 
- 52,092,000 
- 146,682,844 
- 10,739,793 

Divida anterior á guerra d’America, 1776 
Augmento pela dita guerra - . 

Somma da divida em 1783 
Diminuição durante a paz 

135,943,051 
102,541,819 

Divida no principio da primeira guerra de 
-França, 1793 _ _ & 

Augmento pela dita guerra - ~ . 

238,484,870 
4,751,261 

Somma da divida em 1801 
Augmento durante a paz 

233,733,609 
327,469,065 

Divida no principio da segunda guerra de 
rrança, 1803 - - . _ 

Augmento pela dita guerra - - - 

561,203,274 
40,207,806 

601,411,080 
341,784,871 

Somma da divida remida pelo fundo de 
amortisaçaõ, desde 1785 

dom ma da divida em 1813 - 

943,195,951 

- 236,801,742 

* 706,394,209 

.i- tí. 

1 . 
k 

% 

r 1» 

I 
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A' esta sotmna hé preciso ainda acrescentar a seguinte 
divida solta (urfunded debt) . Em Janeiro de 1815 os 
Exchequer Bilis desta natureza montavaõ á 57,941,700/. 
As dividas ainda nao satisfeitas, contrahidas com a 
guerra da Peninsula, e com a terceira guerra Franceza, 
montão pelo menos á 50 rnilhoens mais; e assim a 
nossa divida nacional hé hoje de oitocentos e quatorze 
rnilhoens, trezentas e trinta e cinco mil, novecentas e nove 
libras. 

O objecto; declarado da guerra era, segundo se nos 
dizia:—“ Indemnidade pelo passado, e segurança para 

o futuro.” 
Agora eu vou chamar a vossa attençao para o sis¬ 

tema de liquidaçaS de Mr. Pitt, e efíeito que elle pro- 
duzio: o meo intento hé esclarescer e nao enganar. 
Em 1785 começou elle a nova era do Fundo de Ainor- 
tisaçao, que então recommendou como hum maravil¬ 
hoso especifico para curar todos os nossos males; e 
com huma declamaçao prophetica antevio, que o 
grande successo teria lugar dentro de 25 annos; isto 
hé, que estariamos sem. dividas no anuo de 1810. 
Lembro-me muito bem, que nao só elle asseverou isto, 
porem que muitas pessoas de boa fe, e bem informadas 
estavao mteiramente persuadidas deste milagie. Fíotai 
ao-ora o que aconteceo :—Em 1785, a nossa divida mon¬ 
tava a 235 rnilhoens: em 1835, isto hé, 30 ahnos de- 
pois, deduzidos todos os effeitos do dito I undo de 
Amovtisaçao, monta a divida, como acabamos de ver, 
acima de 800 rnilhoens. Todavia, a naçaG hé entre¬ 
tida com repetidas contas, que se lhe expõem nas 
gazetas todos os tres mezes, para lhe mostiar as van¬ 
tagens que nos tem dado este sistema. ISa5 espcieis, 
na occasiao da paz geral, poder ver redusidos os nossos 
tributos annuaes, os quaes por hum relatorio que ten io 
á vista, assignado pelo Secretario do Tezouro, montão 
neste anno I 67,403,791/- Tenho em meo poder cál¬ 
culos mui bem feitos e exactos das sommas prováveis 
que nos seraõ necessárias em tempo de paz, e posso 
assegurar-vos sem receio de ser contradictQ., ate pelo 
Chanceller do Exchequer, que elle nao sera capaz de 
reduzir as nossas despezas de paz á baixo de 70 nu - 

lioéfls* 
EnV pouco tempo, eu provavelmente poderei dar-vo. 



in wf m i síSWí 

Política. 255 

algumas informaçoens relativas á situaçao em que nos 
achamos com as Potências Continentaes á respeito do 
artigo trigo e mais graons.” 

JosEPH Royle. 

Canterbury, £6 de Outubro, 1815. 

tm-mmm i itinTJI 

Paz geral entre os Alliados e a França. 

(Gazeta Extraordinária de Londres. J 

Downing Street, 5a feira, 23 de Novembro. 
“ Mr. Planta chegou esta manham com os Tratados 

concluídos entre S. M. Britannica e seos Alliados, e 
S. M. Christianissima Luis 18. Forao assignados por 
parte de S. M. B. pelo Lord Visconde Castlereagh, 
hum dos principaes Secretários de Estado de S. M. e 
por S. E. o Field-Marechal Duque de Wellington ; e 
pelo Duque de Richelieu, por parte de S. M. Chris- 
tianissima.” 

. v 

Carta ao Lortf Mayor á cerca deste mesmo assumpto. 
Downing Street, 23 de Novembro, 1815. 

“ Mj Lord :—Da-me grande satisfacçao a honra que 
tenho de informar a V. S. que Mr. Planta acaba de 
chegar com os Tratados assignados em Paris a £0 do 
corrente, entre as Potências Alhadas e S. M. Christia- 
nissima, pelos quaes as bençaons da paz sao restau¬ 
radas á Europa, e eu tenho occasiaõ de congratular a 
V. S. pelo felis termo da guerra.—Tenho a honra de 
ser, my Lord, de V. S. o mais obediente e humilde 
Servo, Bathurst.” 

*■ 

“ Ao Right Hon. Lord Mayor de Londres.y’ 

Estes Tratados e Convençoens sao quatro. Hum de 
paz entre as Potências Alhadas e a França: o segundo, 
relativo a occupaçao das fortalezas, e subsistência das 
tropas que as devem occupar : o terceiro determina a 
somma das contribuiçoens, e o modo de as impor e 
cobrar: o quarto designa o tempo e o modo de pagar 
aos credores estrangeiros da França. 

Se estes Tratados se publicarem por inteiro ainda á 

§ 

IMÍÍÍ 

fl m 
* !■ 
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tempo de os dar-mos neste Numero, na5 deixaremos 
cle satisfazer com elles a curiosidade dos nossos lei¬ 
tores: quando nao, ficaráS para o N° seguinte. 

A Reply, “point by point ” to the Special Report ofthe 
JJirectorsof the African Imtitution: By Robert 
Jhorpe, Esq. LL. D. 

Isto hé:— 

Replica, “ ponto por ponto ” ao Relatorio especial dos 
Directores da Instituição Africana ; Por'Roberto 
Thorpe, Esq. LL. D. 5 

Os nossos Leitores devem estar lembrados que já 
publicamos os Extractos de huma celebre Carta, que 
este Magistrado escreveo a Mr. Wilberforee á cerca 
das abominaçoens cometidas na África pelos Agentes 
da Instituição Africana que se denominaÒ os amigos e 
defensores dos Negros. Mr. Thorpe foi accusado de 
mentiroso ou exagerado ; e por isso julgou ser da sua 
honra dar a resposta que temos mencionado, na qual, 
em lugar de se desdizer, revela ainda novos horrores. 
Em os Nos. seguintes daremos delia alguns extractos, 
ou podendo ser, a Obra por inteiro. 

Eeclaraçao Official sobre os arranjos das Provindas 
Candianas. 

Chamadas pelos Chefes, e recebidas com applauso 
pelo povo, as tropas de S. M. B. entrarao no território 
de Canclia, e penetrarão até á capital. A Divina Pro¬ 
videncia foi servida coroar os seos esforços de hum 
conforme e completo successo: o Governador das 
piovincias interiores cahio em nossas maos ; e o go¬ 
verno esta á disposição do Representante de S. M. B. 

Nesta mui relevante commissaõ, a sua mais fervorosa 
supplica hé, que o mesmo poder, que até agora se há 
dignado favorecer a empreza, haja taobem de guiar 
os seos conselhos, á fim de se conseguir o que tanto se 
aeseja; isto he, prosperidade para o povo, e honra 
para o Império Britannico. 
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iiiH circunstancias mui diversas, das que existem no 
caso presente, seria hum dever, na realidade bem 
grato, promover o estabelecimento de hum Prinoim» 
desgraçado, se a sua conducta naÕ ameaçasse a tran- 
qmliidade dos governos vezinhos; e sé houvesse a 
menor certeza de seos vassallos gozarem de segurança 
debaixo da sua soberania. Porem as atrocidades com- 
met.das no fatal anno de 1803, as quaes certas circun¬ 
stancias e factos até agora desconhecidos fazem ainda 

mais agravantes—e o assassinato de 150 soldados doentes 
que ao desempato jaziaõ no hospital de Candia, e que 
haviao_sido deixados debaixo do penhor da fé publica 
eomao menos pérfido assassínio de toda a guarniçaO 

Br.tannica, commandada pelo Major Davie, a qual se 
rendera com a promessa de protecção, saõ actos de 
que em \ao se procuraria achar exemplo nos annaes 
da guerra civihsada; e que ao mesmo tempo servem 
ao Governador de huma terrivel JiçaÕ, escripta em 
caracteres de sangue, para nunca pôr a menor con 
fiança em tal mdiv.duo. Alem disto a obstinada recú. 
saçao de todas as amigáveis propostas, repetidas vezes 

íeitas durante a suspensão das hostilidades, tem clara 
mente .nostrado hum implacável odio, de todo incom 
pativel com a esperança de huma sincera reconciliai 
Hunla atrev,da prova deste de odio 

^Í!os’doerJUSta T-ÍlaÇa5 de deZ *nnocentes vas- 

qual sete perecerão; attendado este, que parece fora 

bu,rr;src'^r«sçi,<,da • * 

r»su, p„a em„, em »egoc?,ç5„ s: 

Sem sabidos Slrf quando ellas repuqnao aos 

pode ^esperar c 2T‘u° S“ 
II P e observe as condicoens, que até 
menos st. W <5°m tanLta Perseveranca regéitado? Muito 
ranca ->] Pode Por 111111 só momento conceber espe- 

bitaotesie^ii,^10 §°Zaiá5 í sTlr^n5a ■<* L 
S. M B ?" lmplorarao o auxilio do Governo de 
n„..da- •> e em vao igualmente se tentaria alcancar 
pudao ou protecção a bem dQS Chefes> queju^aai 
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hum dever superior á todas as outras obrigaçoens, o 
serem os instrumentos desta imploração. 

Se as suas queixas sa5 mal fundadas, e a sua oppo- 
siçao ao Rei injusta; ou se pelo contrario os seos gra¬ 
vames hao sido na realidade intoleráveis, se pode mui 
bem decidir por factos de irrefragavel autenticidade. 

Destruir deliberada e perversamente as vidas hu¬ 
manas, indica hum estado de oppressao geral : e esta 
unica circunstancia basta para confirmar a existência 
da tirannia. Hum sô caso, ainda nao hâ muito acon¬ 
tecido, todos unanimes admittiraò, que comprehende 
tudo quanto hé illegitimo e barbaro; e que apresenta 
o ultimo grau de maldade e depravaçaõ individual ; 
falta total de consciência; e completa extincça5 dos 
sentimentos de homem. Estas asserçoens sa5 assaz 
corroboradas pelo deplorável espectáculo, em que se 
virão os quatros filhos de Eheylapola Adikar (o mais 
novo mesmo arrancado do peito da mai) serem cruel¬ 
mente mortos, e suas cabeças pizadas em hum almo¬ 
fariz pelas ma5s do proprio pai; e a mai e tres mul¬ 
heres mais, com os membros atados e huma pezada 
pedra atada ao pescoço, serem lançadas á hum lago. 

Ora esta atrocidade nao apresenta unicamente 
aquillo, que anda annexo á hum governo absoluto, 
isto hé, suspeitas sem fundamento; nao dar ouvidos á 
hum exame imparcial; a vontade do governante sub- 
stituida ás decisoens da justiça; decretos precipitados 
violentos e injustos; modos de execução barbaros ; ou 
hum innocente soffrendo em consequência da iniqua 
imputaçaS de hum crime ; porem he ainda mais agra¬ 
vante, por isso que nella se ve hum audaz desprezo de 
todos os princípios de justiça, nao se fazendo caso dos 
modos licitos de castigar; nao se julgando necessária 
accusaçao alguma; e escolhendo-se para victimas mul¬ 
heres sem amparo e innocentes ; e crianças incapazes 
de commeterem crimes. 

Considerando estas atrocidades, nao se deve por 
forma alguma lamentar a impossibilidade de tratar 
com tal indivíduo sobre negocios de paz, ou guerra; 
e na yerdade as armas de S. M. B., até agora empre¬ 
gadas na generosa empreza de alliviar os opprimidos, 
ficariao deslutradas e manchadas, se concorressem para 
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a restauraçao de hum Governo, que hé totalmenté 
opposto á tudo quanto existe de sagrado na consti¬ 
tuição e funeçoens de hum governo legitimo. 

Por estes motivos Sua Exceilencia o Governador 
accedeo aos desejos dos Chefes e povo das Províncias 
Candianas; e se fez em consequência disto huma 
Convença5, cujo resultado vem exposto no seguinte 
acto publico:— 

Proclamacao. 
o 

Em huma Convenção feita no dia 2 de Março, no 
anno de Christo 1815, e no anno Cingalese 1736, em 
o palacio na cidade de Candia, entre Sua Exceilencia 
o Tenente General Roberto Brownrigg, Comman- 
dante em Chefe, e Governador das colonias e terri¬ 
tórios Britannicos na ilha de Ceilão, obrando em nome 
e autoridade de S. M. Jorge III. Rei, e S. A. R. 
Jorge Príncipe de Galles, Regente do Reino (Jnido da 
Gram Bretanha e Irlaníia de huma parte, e os Adikars, 
Dessaves, e outros principaes Chefes das Províncias 
Candianas, em nome dos habitantes * e em presença 
dos Mohottales, Coraals, Vidaans, e outros subor¬ 
dinados Maioraes das diversas provindas; e em pre¬ 
sença do povo nesta occasiao congregado, de outra 
parte; se conveio nos artigos seguintes:—• 

I. Que as crueldades e oppressoens de Rajah Sri 
Wickreme Rajah Sinha, commetidas no despotico e 
injusto castigo de tormentos corporaes e mortes sem 
a menor forma de processo, e algumas vezes sem accu- 
saçao, ou a possibilidade de hum crime, e no geral des¬ 
prezo e quebrantamento de todos os direitos civis, tem 
sido fragantes, enormes e intoleráveis ; sendo todos os 
actos e maximas do seo governo destituídas daquella 
justiça, que hé indispensável para a segurança de seos 
vassallos, e daquella boa fé, que produziria huma ami¬ 
gável correlaçaÒ com os territórios vizinhos. 

IP Que Rajah Sri Wickreme Rajah Sinha, em 
consequência da habitual violaçao dos principaes e 
mais sagrados direitos de hum Soberano, tem perdido 
todos os direitos á este titulo, ou os poderes annexos 
ao mesmo ; e se declara que elle hé deposto da digni¬ 
dade de Rei. Sua família e parentes, quer sejaõ na 
linha ascendente, descendente, ou collateral; quer 
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sejao por affinidade ou sangue, sa5 taÕbern excluídos 
do throno-—e todo o direito e titulo da Casta Malabar 
a soberania das Províncias Candianas fica abolido e 
extincto. 

III. Que todos os individuos machos, que forem, 
ou pretenderem ser parentes de Rajah Sri Wickreme 
Kajah Sinha, ou por affinidade, ou sangue, ou na linha 
ascendente, descendente ou collateral, sa5 agora decla¬ 
rados inimigos do Governo das provincias Candianas, 
e excluídos e prohibidos de entrarem nestas provincias, 
debaixo de pretexto algum, sem huma licença escripta 
para esse fim pela autoridade do Governo Britannico, 
sob a pena da Lei de Guerra, a qual se declara estar 
actualmente em vigor para esse fim;—e todos os indi¬ 
víduos machos da Casta Malabar expulsos agora das 
ditas provincias sao, sob a mesma pena, prohibidos de 
voltarem, excepto se tiverem [a licença acima men¬ 
cionada. 

IV. O domínio das Provincias Candianas fica 
entregue ao Soberano do Império Britannico, para ser 
exercido pelos Governadores ou Tentes-Governadores 
de Ceila5, e seos Agentes authorisados; sob a con- 
diça5, que aos Adikars, Dessaves, Mohottales, Co- 
raals, Vidaans, e os outros mais Chefes, e subordinados 
Maioraes, legitimamente nomeados pelo Governo 
Britannico, se concedem todos os direitos, privilégios 
e poderes de seos respectivos cargos; e que á todas as 
classes do povo seaffiança a segurança de suas pessoas, 
propriedade, direitos civis, e immunidades, em con¬ 
formidade com as leis, instituiçoens, e costumes, esta¬ 
belecidos e em vigor entre elles. 

T t a o 

V. A religião de Boodhe, professada pelos chefes 
e habitantes destas Provincias, hé declarada inviolável; 
e os seos ritos, ministros, e templos serão conservados 
e protegidos. 

VI. Toda a sorte de tormento corporal, e toda a 
mutilaçaÔ de membro, ou orga5, ficaò prohibidos e 
abolidos. 

VII. NaÕ se poderá pôr em execução alguma sen¬ 
tença de morte contra qualquer habitante, sem huma 
ordem por escripto do actual Governador, ou Tenente- 
Governador, a qual sera fundada sobre a exposição 
que do caso lhe fizerem o Agente ou Agentes autho- 

NM 
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risados, residentes no interior, perante os quaes serão 
processados todos aquelles que forem accusados de 
oífensas capitaes. 

VIII. Debaixo destas condiçoens, as authoridades 
ordinárias exerceráô sobre os habitantes de Candia a 
administraçaô da justiça civil e criminal, e de policia, 
segundo as formas estabelecidas: salvo sempre o 
direito que o Governo tem á socorrer os opprimidos e 
ã reformar abusos em todos os casos, tanto particulares 
como geraes, em que esta intervenção for necessária. 

IX. Sobre todos os indivíduos, que nao forem 
Candianos, tanto civis como militares, residentes nes¬ 
tas províncias, a justiça civil e criminal, e a policia, 
se administraraÕ pelo modo seguinte, até que o Go¬ 
verno de S. M. em Inglaterra ordene o contrario 

Io Todas as pessoas, á excepça5 daquellcs que per¬ 
tencerem ao exercito, por quanto estes estão sugeítos á 
disciplina militar, estaráo debaixo da jurisdicçao dos 
-Agentes autorisados em todos os casos, excepto eni 
accusaçoens de assassínio, as quaes sera5 examinadas 
por commissoens especiaes, mandadas de vez em 
quando pelo Governador para esse fim. Fica enten¬ 
dido, que visto haverem, e estarem em vigor certas 
leis do Reino Unido, pelas quaes pode ser processado 
todo o vassallo Britannico, que houver commetido 
crimes em paizes estrangeiros, nenhum vassallo Bri¬ 
tannico que for accusado do crime de assassínio nas 
Jrrovincias Candianas, deverá ser processado senão em 
virtude destas leis do Reino Unido. 

CP Iodas as pessoas pertencentes ao exercito, e por 
conseguinte subordinadas á disciplina militar em 
todos os casos civis e criminaes, em que forem reos, 
es tara o sugeítos as leis, regulaçoens e usos de guerra, 

can^,? 1'€servado Para o Governador e Cominandante 
ei*\ J, em t0í^os 08 casosj comprehendidos no 
ar lgo , hum direito illimitado de examinar todo o 
procedimento civil e militar; e taôbem pleno poder 
para tomar algumas medidas provisionaes, que em 
con ormidade com o espirito gerai do dito artigo se 
ju garem necessárias para pôr em plena execução o 
ineor do mesmo. 

X. Nunca as varias clausulas precedentes deixaráÕ 
e ser executadas em virtude das provisoens de alguma 
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proclamaçao temporária ou.parcial, publicada durante 
a marcha do exercito ; as quaes provisoens, visto 
serem incompatíveis com os ditos artigos precedentes, 
ficaõ por meio deste annulladas. 

XI. Os tributos reaes, e rendas das províncias Can- 
clianas serão administradas e collegidas para o uso de 
S. M. B., e conservação dos estabelecimentos provin- 
ciaes ; em conformidade com o modo legitimo, e de¬ 
baixo da direcção e superintendência do agente ou 
agentes do Governo Britannico. 

XIÍ. Sa Exca o Governador adoptará provisional¬ 
mente, e pedirá a S. A. R. o Príncipe Regente, que 
haja de confirmar, certas medidas á favor do com- 
mercio destas províncias, as quaes possao facilitar a 
exportaçaÒ dos seos productos, e melhorar os retornos, 
ou em dinheiro, sal, roupa, ou outras commodidades 
necessárias e uteis aos habitantes de Candia. God save 
the King!—Por ordem de S\Exca. 

James Sutherland, Secr. Deput. 
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Carta da Officialidade da Brigada de Cavallaria Portuguezay 
composta dos Regimentos, No. 1, 6, 11, e 12, ao Exrno. 
Benjamin D7 Urban. 

lllmo e Exmo Snr.; 
A Officialidade da Brigada de Cavallaria Portugueza, 

composta dos regimentos 1, 6, 11, e 12, cheia da mais res- 
peituoza amisade, e viva gratidaó, tem a honra de offerecer ao 
illustre Chefe, que a commandou na porfiada, e triumfante 
campanha da Península, huma espada, como mais hum teste- 
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munho da affectuoza adhesaõ, que consagra a V. Ex. nao só 
pela estima, e particular distincçao com que constantemente 
a tractou, como taobem por lhe ter indicado o caminho da 
gloria, estimulando-a com o seu exemplo á expulsar da patria 
o inimigo commum, e á consolidar a independencia de huma 
naçaÒ, que sendo sempre fiel ao seu Soberano, deve igual- 
mente mostrar-se agradecida á V. Ex. pelos relevantes ser¬ 
viços, que lhe fez, e por ter concorrido muito para o feliz 
resultado de taõ gloriosa empreza. Este singela oíferta nao 
corresponde certamente á seus dezejos, e he assaz diminuta 
para o merecimento de V. Ex. ; mas servirá ao menos de 
patentear á geraçao presente, e á posteridade, que nao hé 
ingrata aos benefícios recebidos, e que sabe tributar ao ver¬ 
dadeiro valor, e ao homem virtuoso, os cultos que lhe sao 
devidos. Queira V. Ex. aceitar os puros e unanimes sentE 
mentos dos officiaes, que o amao, e respeitao : hé o orgaÕ 
delles hum dos que se sente mais penhorado pelos obséquios 
de V. Ex., e já que todos nao podem gozar a ventura de os 
expressar de viva voz, tenhaõ ao menos a doce satisfacçaõ de 
conservar de V. Ex. a mais constante e saudoza memória, 
e de protestar publicamente a alta consideração de cada 
hum delles ao seu distincto e bravo General.—Temos a 
honra e a gloria de ser, com a maior estimaçao, e o mais 
profundo respeito, Illmo e Exmo Snr. Benjamim D’Urban, 

De V. Ex. 
Camaradas obedientes, e Veneradores obrigadissimos, 

Como Procurador Joaõ Maria Falcaõ Wanzeller. 

Brigada de Cavallaria Portugueza, composta dos Regimentos 
Numeros 1, 6‘,11, 12. Ao Brigadeiro General Benjamin 
jyUrban. J 

O Caminho da Gloria nos abriste, 
Brandindo a forte, vencedora Espada, 
Que pende cheia de tropheos sem conto, 
Da Memória no Templo collocada. 

Das maÕs de Marte recebeste aquella 
Em que portentos de valor se viraõ, 
Esta offerecer-te vem gratos Guerreiros 
Dos Luzos Esquadtões que te seguirão. 

Delles serás, ó Durban, sempre amado; 
E se o tempo voraz tudo consome, 
Veja á despeito seu que eternamente 
Hade em Lizia lembrar teu grande Nome. 
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Regimento, No. 1. 

Graduaçòes. 
Tenente Coronel 
Major 

Dito 
Capitaõ 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Cirurgião Mor 
Tenente 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Tenente Ajudante 
Tenente 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Pagador 
Quartel Mestre 
Ajud. de Cirurgião 
Alferes 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Nomes. 
Henrique Walson. 

Antonio Feliciano Telles de Castro 
Apancio. 

Nicoláo d’Abreu Castello-Branco. 
Jose Antonio da Silva Torres 
JoaÕ Maria Falcaõ Vanzeler/ 
D. Joaõ de Castello-Branco. 
Bento da França. 
D. Gastaõ José da Camera. 
Antonio Henriques da Silveira. 
José Urbano de Carvalho. 
JoaÕ Manoel de Sampayo. 
Lourenço Antonio FaleaÕ. 
Jose Gabriel Dias Pereira. 
José Pedro de Mello. 
Antonio Maria de Lacerda. 
Amaro Felix Hilário de Santa Anna. 
Jose de Barros Abreu. 
Miguel Pereira Barreto. 
Leonel Joaquim Machado. 
Antonio Cardozo. 
Gaspar de Macedo. 
Manoel Pereira Luria. 
Francisco Nunes do Amaral. 
José Felix da Cunha. 
Victor Jorge. 
JoaÕ Carlos Francisco Forman. 
Antonio de Sousa Mello. 
José de Azevedo Velles. 
Conde da Cunha. 

Graduações. 
Tenente Coronel 
Major 
Capitaõ 

Dito 
Dito 
Dito 

Cirurgião Mór 
Tenente 

Dito 

Regimento, No. 6. 

Nomes, 

Ricardo Dignes. 
Antonio Joaquim Bandeira. 
Antonio Pinto Alvares Pereirs. 
Francisco Maximiano Yaldes. 
James Dodwel. 
José Leite Pereira de Almada. 
Antonio Rodrigues Chaves. 
José do Valle e Souza. 
Manoel Pestana d’Almeida. 

* 
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Graduações. 
Tenente 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Ajudante 
Thesoureiro 
Quartel-Mestre 
Ajud. de Cirurgião 
Alferes 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Capellaõ 
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Nomes. 

Joaquim Augusto. 
Lazaro Pereira Homem. 
SimaÕ da Costa Pessoa. 
Antonio Cerqueira. 
Joaquim Cardozo. 
Jose Joaquim de Queiroga. 
Leonardo Correia da Silva* 
José Pedro de Faria e Lacerda, 
Manoel Fragoso Amado. 
Francisco Luiz de Souza. 
Jose Carlos d’Andrade. 
Antonio Jose de Queiroga. 
José Ignacio d’Almeida.° 
José Maria de Sá Camello. 
Gil Guedes Correia. 
Antônio Guedes. 
Filippe d’Atouguia. 
Jose Antonio Garcia. 

Graduaçoens, 
Tenente Coronel 

Dito 
Major 
Alajor Aggregado 
Cirurgião Mór 
CapitaÕ 

Dito 
Tenente 

Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Dito 
Ajudante Alferes 
Pagador 
Quartel-Mestre 
Alferes 

Dito 
Dito 
Dito 

Capellaõ 

Vql. xir. 

Regimento, No. 11. 
Nomes. 

Antonio de Azevedo Coutinlio. 
Martinho Correia. 
Eduardo Henght. 
Gregorio de Mendonça Furtado, 
Jose Joaquim Franco. 
Jorge Eduardo Quentin. 
Antonio de Lima Praça. 
José Antonio Botei ho. 
Antonio José Botelho. 
Francisco Afra Villa Boa. 
D. Aires Antonio da Silva. 
íToao Cabral Ozorio. 
José Ozorio do Amaral Sarmento. 
Jose de Sousa Prito. 
José Francisco da Costa. 
Joao Nepomeceno Izidro. 
Manoel da Costa Pessoa. 
Fortunato de Mello. 
Álvaro Cardozo de Lucena. 
Lstevaõ Leitão d’Araújo, 
kebastiaõ Teixeira Lobo. 
Bernardino Godinho. 
Luiz Estevaõ da Costa. 
Joaõ José Bolho. 
Jose Baptista Marquez, 

■ 
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Graduações. 
Coronel 
Tenente Coronel 
Major 
Capita5 

Dito 
Dito 
Dito 

Tenente 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

Ajudante 
Alferes 

Dito 
Dito 
Dito 

Regimento, No. 12. 

Nomes. 
Visconde de Barbacena. 
Antonio Carlos Cairy. 
Diogo Owen. 
Bernardo Deutel. 
José de Sá. 
Pedro de Barros. 
Antonio Caetana Pavaõ. 
Joaõ GalvaÕ. 
Paulo Lopes da Mata. 
Lopo de Vasconcellos. 
Gonçalo Mendo Castello-Branco. 
Joaõ Ferreira Louzada. 
Antonio Colmieiro. 
D. Miguel Vaz Guedes. 
Manoel Bernardo Aranha. 
Joaõ Pereira Sarmento. 
Antonio de Mello. 
Bernardo Luiz Dantas. 
Antonio Vicente. 
Antonio Pedro. 

Nós já neste mesmo No. publicámos dois documentos, que 
attestaõ a gratidaõ de todo o exercito ao seo illustre Chefe, 
e agora se nos dêo ainda o prazer de podermos noticiar outro 
novo testemunho da bizarria de huma porção deste mesmo 
valorozo exercito, a Brigada de Cavallaria, composta dos 
Ptegimentos, Nos. 1,6, 11, e 12. Certamente muito folgamos 
com fazer estas publicaçoens, por que nos daÕ occasiaõ de 
apresentarmos ao mundo, em todo o seo brilho e magnani¬ 
midade, o elevado caracter Portuguez. O Snr. Brigadeiro 
D,Urban deve com razaõ ter ufania em haver commandado 
taes homens e taes soldados; e todas as expressoens que lhe 
derigem, tanto em verso como em prosa, saõ bem dignas de 
lisongear o seo nobre coraçaÕ. Sentimos, que a Musa lJor- 
tugueza, de quem por naõ offendermos sua modéstia, occulta- 
çnos o nome, tanto limitasse os brilhantes vôos da sua m- 
spiraçaõ poética: mas, assim mesmo será hum desvaneci¬ 
mento para o Cavalleiro Britanno poder dizer ainda hum dia 
na sua patria:—'“ Meos feitos d’armas tiveram a approvnçaõ 
dos valentes Camaradas, com quem por tantas vezes me 
achei nos campos da honra e da gloria; e huma nova 
Corína, huma Dama Portugueza, dignou-se de os cantar !” 

Muito estimámos ver assignudo, como Procurador de todos 
os offíciaes da sua brigada, o borrado nome do Snr. Joaõ 

» 
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fiaria Falcaõ Wanzeller. E alegrando-nos de que tenha 
escapado aos muitos perigos que correo pela mais gloriosa 
das cauzas, só sentimos de o achar ainda, depois de tantos 
Hnnos de serviços, na simples patente de Capitaõ. Huma 
pessoa, porem, da educaçaõ, brio, e caracter do Snr. Falcaõ, 
nao pode tei melhoi recompensa do que a bella consciência 
de bem haver servido o seo Príncipe e a sua patria ! 

Ordem do Dia. 

Mirandeíla, 11 de Março, de 1813.--Ordem da Brigada. 

O Snr. Brigadeiro General, tendo recebido ordem de pub¬ 
licar á Brigada a Sentença seguinte de hum Concelho de 
Guerra, em que foi julgado o Major JoaÕ Pedro de Sá Cou- 
tmho do Regimento No. 12 de Cavallaria, e de mandar o 
mesmo ser posto em execução; dezeja por conseguinte, que 
o Snr. Com mandante do Regimento No, 12 remeta ao dito 
i ajor huma copia desta Ordem do Dia juntamente com os 
documentos de que vai accompanhada; e o Snr. Major JoaÕ 
Pedro de Sa Coutinho hé do mesmo modo mandado marchar 
até Valença, e de partecipar a sua chegada ao Snr. Go~ 
vernador daquella Praça. 

Crime. 

O 111 e Exmo Snr. Marechal, Conde de Trancozo, Com- 
Ynandante em Chefe do exercito, manda que seja julgado em 
Concelho de Guerra o Major do regimento de CavalJaria, 
No. 1^, Joao Pedro de Sá Coutinho em razaõ do péssimo 
estado em que se acha o Esquadraõ de reserva e Deposito do 
mesmo regimento, existente na Praça de Chaves, naõ pelo 
que provem da falta de dinheiro, mas do que hé resultado de 
negligencia ; e vem á ser—o máo estado dos cavallos, e haver 
entre os doentes hum grande numero com mortno e ter 
huma grande parte desferrados, e naõ haver nos quartéis dos 
soldados nem arranjo, nem limpeza, chegando-se á attribuir á 
feita de asseio as moléstias que softre a gente do esquadraõ e 

Sentença. 

Vendo-se em perfeito Concelho este Processo, se juleoii 
um ormemente que o crime se acha provado taõ somente na 
parte que pertence á falta de disciplina, e exercício, posto 
que no resto tem sido mui louvável a sua conducta, principal- 

hnifn6 “• rs,peit0 do trato dos cavallos; e por isso na mesma 
" 0 condemnaram na pena de expulsaõ cominada 
no j. á, do cap. 18, que diz “ E se qualquer regimento for 

T 2 



I ft* 
Ai 

4 

26S Appenclice—Política; 

achado incompleto, mal ordenado, mal armado, mal exer¬ 
citado, mal disciplinado .... do que poder ser .... o 
Coronel será expulso sem remissão;’’—cuja pena mandaõ se 
execute, visto que o Concelho naÕ tem autoridade para a 
diminuir.—Chaves, 18 de Novembro, de 1812. ' 

Assignado—Frederico, Baraõ D’Eben, Brigadeiro. 

Appromçaõ de S. E. o Snr. Marechal. 

Confirmo a Sentença do Concelho de Guerra; porem 
S. A. R. há por bem perdoar ao Major Joaõ Pedro de Sá * 
Coutinho a pena de expulsão do seo Real serviço em que foi 
condemnado, comutando-lha em seis mezes de prisão dentro 
dos muros da Praça de Valença, e ficar agregado ao seo 
regimento.—Quartel General em Cintra, aos 23 de Fevereiro, 
de 1813. 

Assignado—Marechal Beresford, Conde de Trancozo. 
Por ordem—Assignado—Bento de FRANça, Major 

de Brigada. 
Francisco de Figueiredo Sarmento, C. Commandante, 

Copia de hurna Resolução de S. A. R. para os Governadores 
do Reino. 

Tomando S. A. R. em consideração, o que exposeraõ no 
seu parecer, sobre o do Patriarca Eleito, e a Consulta da 
Cúria Paíriarchal relativamente á maneira irregular, com que 
foi esbulhado pelo Collegio Patriarchal, sede vacante, Joze 
Antonio de Barboza e Araújo dos empregos de desembar¬ 
gador e promotor da relaçaõ Patriarchal e da Collecta, sem 
ser ouvido, nem convencido, contra as reaes ordens, que 
mandao conservar Sede Vacante, os Ministros existentes, e 
contra a pratica constante da Igreja Lusitana, que naõ requer 
ordens sacras para os Vigários Geraes, Provizores, e mais 
Juizes Ecclesiasticos, como incontestavelmente remonstráraõ 
pelos exemplos allegados, que absolutamente destroem o 
fundamento de que se servio o Collegio: Hé o mesmo Snr. 
servido que elle seja restituído aos sobreditos empregos, de 
que naõ podia ser privado sem audiência sua, e se guardem 
no processo, que erá indispensável, as formalidades impre- 
teriveis por direito; para o que se expedirão as ordens ne¬ 
cessárias.—Rio de Janeiro, 6 de Junho, 1815. 

Real Junta do Commercio de Lisboa. 
Avizo* 

« O Príncipe Regente N. S. hc servido* ordenar—que a 
Real Junta do Coramercio, Agricultura, Fabricas, @ Nare- 

i 
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gaçao, faça expedir á Consulta a que se mandou proceder por 
Avizo de 7 de Março de 1814 sobre o requerimento dos ne¬ 
gociantes desta Praça, relativamente ás Avarias em pratica 
na navegaçaõ destes Reinos com o Brazil. O que V. S. 
fará presente na sobredita Real Junta para que assim se exe¬ 
cute.——Deos guaide a \. S.—Palacio do Ooverno em 14 de 
Outubro, de 1815. 

“ Alexandre Joze Ferreira Castello. 

“ Snr. Jqaõ De Sampiaõ Freire De Andrade.” 
•;£ 

Publicamos este Avizo que, apezar de ser concebido em 
bem poucas linhas, daria matéria para largos commentarios* 
se lhos quizessemos agora fazer. Com tudo naõ podemos^ 
pelo menos, omitir duas reflexoens que nos sao indicadas por 
dois pontos essenciaes, a que o dito Avizo se refere. 1. A 
Real Junta do Commercio teve ordem de proceder á huma 
consulta que lhe foi determinada em 7 de Março de 1814 e 
em 14 de Outubro de 1815, isto hé, no espaço de 19 mezes 
e 7 dias ainda naua tinha resolvido! Com elleito, ou a Real 
Junta do Commercio de Lisboa morreo, e Deos N. S. a 
ievou para o seo Santo Reino ; ou está absolutamente enferma 
e paralítica, porque de outra forma naò podemos explicar o 
cazo. Mas que ainda de todo naõ morresse parece indicar 
o proximo Avizo de 14 de Outubro de 1815, e nem hé pro¬ 
vável que o Secretario do Governo queira ter correspondên¬ 
cia com almas do outro mundo. Logo hé de toda a evi¬ 
dencia, que a Real Junta do Commercio só perdeo tempo- 
i meam ente o uzo de todas as suas funeçoens vitaes, e nestes 
eimos occorre-nos a segunda reflexão, que o segundo ponto 

do Avizo nos excitou. 2. Como hé possível que o Governo 
e o. A. K. em Lisboa seja taõ moderado no Avizo que lhe 

expedio em 14 de Outubro do presente anno ? 
A Real Junta de Commercio, para deixar-mos figuras ou 

nao quer ou nao pode exercer os seos deveres: se naõ quer 
por que nao quer, o Governo hé o depositário da forca pub! 
iica ; se nao pode o mesmo Governo hé o primeiro agente 
de todas as providencias Reaes. Que muito enta5 hé que 

m o as as repan.çoens publicas hajaõ desleixos, omissoens, 
rariedade < e proceder, se delias se naõ exige respon* 

i idade. Kestas circunstancias, hé melhor acabar com 

oueadL ?vS e-TrÍbunaes> e cadahumfazer de direito o 
M jacto já vai imperturbavelmente fazendp ! 

■t- - 

11 qn 
.« *3,1 

tjl 



. - ^ - 4.] - - 

270 Appendice.—Política, 

FRANCA, 
6 

Tratado Geral com a França. 
Ainda que naõ possamos ainda affiançar aos nossos leitores 

toda a exactidaÕ do seguinte Tratado que se publicou nas 
Gazetas Alemans, e chegou á Londres por via da Mala de 
Hamburgo, com tudo para naõ termos por mais tempo sus¬ 
pensa a sua curiosidade, vamos transcreve-lo qual por hora 
hé conhecido, prometendo depois rectificar quaesquer in- 
correcçoens que hajaõ nesta copia, quando alguma publi¬ 
cação official se fizer delle. Em Paris já tem corrido im¬ 
presso ; mas sabemos, que forasupptimido pela policia, com o 
pretexto de ser incorrecto. 

<e As Potências Alhadas, havendo pelos seos esforços e 
triumpho das suas armas preservado a França e a Europa 
das convulsoens com que estavao ameaçadas depois da ultima 
empreza de Buonaparte, e do sistema revolucionário que em 
França se introduzio para apoia-la: 

“ E partecipando agora com S. M. Christianissima dos 
mesmos dezejos de manterem inviolavelmente a dignidade 
Real, e de restaurarem toda a força e validade á Charta Con¬ 
stitucional, á fim de se confirmar a ordem felismente resta¬ 
belecida em França, e renovar entre a França e seosvezinhas 
relaçoens, fundadas em reciproca confiança e boa vontade, 
que as consequências desastrozas da revolução e o sistema de 
conquista haviaõ interrompido: 

“ Convencidas, alem disto, que este ultimo objecto se naõ 
pode preencher senaõ por meio de certos arranjos, capazes 
de darem justas indemnidades pelo passado, e solidas segu¬ 
ranças para o futuro r 

“ Deliberaram, por consequência, de commum acordo com 
S. M. El Rey de França sobre os meios de concluírem estes 
arranjos. 

“ Mas, como ao mesmo tempo estaõ persuadidas de que 
as indemnidades devidas ás Potências, naõ podem só con¬ 
sistir em cessoens de território ou em pagamentos pecuniários, 
sem por esta forma grandemente se injuriarem, de hum 
modo ou de outro, os interesses essenciaes da França ; e que 
por tanto hé muito melhor consolida-los, e evitar assim 
aquelles dois inconvenientes: 

« 
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“ Suas MM. II. e Reaes tomaram por baze necessária 
desta negociação, e nella concordaram, como couza de ab¬ 
soluta importância;—que, durante hum certo tempo, hum 
numero determinado de tropas alhadas occupasse as provin- , 
cias fronteiras de França; assim como, que hum Tratado 
definitivo unisse todas as disposiçoens fundadas sobre estas 
bazes. 

“ Nestas vistas, e para este fim, S. M. El Rey da Gran 
Bretanha e Hanover, em seo nome e dos seos Alliados, e 
S. M. El Rey de França e de Navarra nomearam seos Pleni¬ 
potenciários, para discutirem, aprovarem, e assignarem o 
Tratado definitivo. (Seguem-se agora os nomes dos Minis¬ 
tros,) os quaes depois de haverem trocado os seos plenos 
poderes, que se acharam em boa e devida forma, assignaram 
os artigos seguintes :— 

“ Art. 1. As fronteiras de França ficaõ como estavaõ em 
1790, á excepçaõ das modificaçoens reciprocas feitas neste 
mesmo artigo. 

4í 1. Pelo lado do Norte, a linha da fronteira fica como se 
fixou pelo Tratado de Paris, até de fronte de Quevorain : 
dali parte ao longo das antigas fronteiras das províncias 
Belgicas, do antigo Bispado de Liege, e do Ducado de 
Bouillon, como corria em 1790, de sorte que os territórios 
de Marienburg e de Philippevilíe, com as fortalezas do 
mesmo nome, e todo o Ducado de Bouillon, ficaõ de fora 
das fronteiras Francezas. Desde Villars, por Orval, e por 
fora das fronteiras do departamento de Ardennes, e o Du¬ 
cado de Luxemburgo, até Perle, sobre a estrada que vai de 
Thionville para Treveris, a linha de fronteira hé a mesma 
que se estipulou no Tratado de Paris. De Perle passa por 
alem de Launsdorf, Wallnick, Schardorf, Nuderweiling, 
Pellevveiler, os quaes lugares, com as suas pertenças, ficaõ 
todos para a França. Corre por Honoré, e ao longo das 
antigas fronteiras do districto de Saarbruck, de maneira que 
Saar Louis e a corrente do Saar, com os lugares á direita 
da mencionada linha, e todas as suas pertenças, ficaõ fora 
das fronteiras Francezas. Desde a fronteira do districto de 
Saarbruck a linha da fronteira será a mesma que agora 
separa os departamentos do baixo Rheno da Alemanha, até 
a sua extremidade, e juncçaÕ com o Rheno ; de sorte que 
todo o território situado na margem esquerda do Lauter, 
incluída a fortaleza de Landau, ficará pertencendo a Ale¬ 
manha. A cidade de Wiessemberg, comtudo, que hé cortada 
por este rio, fica toda para a França, com hum raio na mar¬ 
gem esquerda, que naõ excederá 1000 toezas, e que mais 
particularmente será determinado pelos Commissarios que 
se nomearem para regular as fronteiras. 

mmm 

i 
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“ 2. Desde a embocadura do Lauter, ao longo dos De¬ 
partamentos do Baixo e Alto Rheno, do Doubs, % do Sara, 

t'-,*0 iLan,Vã<nde. Vaud> a tonteira fica como se fixou pelo' 
Tratado de Paris. O Thalweg do Rheno será a linha de 
separaçao entre a França e os Estados d’Alemanha ; mas a 
propi íedade das ilhas, como será determinado depois, em 
consequência de hum novo exame sobre a corrente daquelle 

,aia Peljni‘nente, apezar de quaesquer alteraçoens que 
pelo tempo a diante tenha a corrente do rio. As Altas 

/O • • * ^ ^ ^ Cl G tres mezes re¬ 
spectivos Lommissarios para fazerem este exame. 4 metade 
da ponte entre Strasburg e Kehl pertencerá á França e a 
outra metade ao Gran Ducado de Baden. ’ 

sí 3. A fim de se restabelecer huma communicaçaõ directa 
entre o Cantaõ de Genebra e a Suissa, aquelia parte do ter¬ 
ritório de Gex, que confina ao Oriente com o lago de Ge¬ 
nebra, ao Sul com o território do Cantaõ de Genebra, ao 
Noite com o Cantaõ de Faud, e ao Pdente com o curso do 
Versoix, e huma linha que comprehenda as Coramuns de 
Collex, Bosoy, e Megreis, porem deixe.de fora para a 
França, a Commum de Ferney,* seraõ cedidas á Confede¬ 
ração buissa, e unidas ao Cantaõ de Genebra. 

44 4. Desde a fronteira do Cantaõ de Genebra até o Me¬ 
diterrâneo, a linha da fronteira fica a mesma que em 1798 
separava a França da Saboia e do Condado de Nice. As 
relaçoens, que o i ratado de 1814 havia restabelecido entre 
França e o principado de Monaco, cessaõ agora para sempre 
e passaõ á ter lugar entre o dito principado, e o Reino de 
bardenha, 

44 5. lodos os territórios e destrictos, incluídos dentro da 
fronteira de França tal como hé fixada pelo presente artiVo, 
ficaõ unidos á França. 

<h Fartes Contractantes nomearáÕ dentro de tres 
mezes depois da assignatura do presente Tratado Commis- 
sanos que regulem quanto diz respeito aos limites das fron¬ 
teiras, de ambas as paríes; e assim que os ditos Commissarios 
houverem concluído os seos trabalhos, se faraõ mappas, e 
levantarao marcos, que designem os respectivos limites. 

II. As fortalezas e territórios que, em virtude do pre¬ 
cedente artigo, naõ devem pertencer mais ao território 
Francez, seraõ entregues aos Aliiados dentro do período do 
tempo especificado na convenção militar, annexa ao Artigo 9 

*- * “*'■* • * '■ - ‘ "* ' * ■ *i * ’ ■ > 

* D Editor da Gazeta de Bremen observa, que na sua copia 
Franceza naõ se faz nenhuma mençaõ de Ferney; e que em 
lugar de Colex, e como vem na gazeta de Hamburco—Hamburçh 
porsenhalle Lkt,—tem Colley, Bossy, Miers, e Megreis. 

\ 

\ 

% 
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tio presente Tratado; e S. M. EI Rey de França renuncia 
em seo nome, e de seos herdeiros e successores, lodos os 
direitos de soberania e propriedade que até aqui exercia 
sobre as ditas fortalezas e territórios. 

“ UI- Como as fortificaçoens de Huninguen tem sido 
serhpre hum motivo de inquietação para a cidade de Bazilea 
as Altas Partes Contractantes, para darem á Suissa huma 
nova prova da sua attençaõ e boa vontade, concordaram 
entre si, que as ditas fortificaçoens de Huninguen fossem 
arrazadas; e o Governo Francez se obriga, pela mesma 
razao, a nunca mais as reparar, nem erigir outras de novo 
dentro de tres legoas de distancia da cidade de Bazilea. 
, “ A neutralidade da Suissa se extenderá até aquella parte 
ao territono que fica ao Norte de huma linha que se tirará 
oesde Ugine, incluido este iugar, ao Sul do Lago de 

nnecy, junto de la Verge ou la Verye (como se acha na 
Gazeta de Bremen) até Lecheroine, ê dali até o lago de 

ouiget e o Iíbone, pela forma que já foi determinada pelo 
Artigo ^ 22 do Acto final do Congresso de Vienna, relativa¬ 
mente as províncias de Chablais, e Fancigni.* 

“ Por consequência, as tropas que El Rey de Sardenha 
tiver nestas províncias quando as Potências adjacentes da 

, ?sa _estlverera em guerra aberta, ou próximas á declara- 
a terão que ret.rar-se logo, e podem para este fim, em cazo 

cie necessidade, tomar o caminho do Vaiais; porem nen- 
umas_mais tropas armadas de qualquer outra Potência 

a uue°aPa4Sar ou.d,emorai'-se nas ditas províncias, excepto 
as que a Suissa julgar necessário para la mandar ; com 
tanto porem que este estado de couzas naõ perturbe a admi- 
mstiaçao daquelles paizes, nos quaes os officiaes civis de Ei 

áXfimdfLSard!n ia P°d,eráo e™Pregar as guardas municipaes 
d noi de manterem a boa ordem. * 

“ IV. Aquella parte das indemnidades, que a Franca 

fixaCem700 S*'™ ff ^otencias Alll'adas, está calculada"- e 
hxa em ,00 mtlhoens de francos. O modo, o tempo, e se- 

humafCond0S P-Sament0j desía soma sera5 reguladas por 
huma Convenção separada, que terá tanta validade como se 
fosse msenda palavra por palavra no presente Tratado. 
P, * omo o estado de conrusaõ e fermentação que a 
fiança necessailamente deve sentir depois de ta5 violentas 

forrnÍLmeSI?a Gazeta cle Bremen continua ainda este artigo da 
C +SefUlnte :—Provincias de Chablais e Fancio-nv assim 

de Sardfnha T"10'° "? N,°rte de USinG PftencenteVfel Rey 

-da e ““ da reC°nhe- 
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convulsoens, e particularmente depois da ultima catastrophe, 
apezar das intençoens paternaes d’El Rey, e as vantagens 
que todas as classes de vassallos devem infallivelmente 
tirar da Charta Constitucional, exige que se tomem 
algumas medidas de precauçaõ, e temporária garantia, 
para a segurança dos Estados vezinhos, julgou-se ser 
de absoluta necessidade, que por hum tempo limitado al¬ 
gumas posiçoens ao longo das fronteiras de França fossem 
occupadas por hum corpo de tropas alliadas, debaixo da 
expressa condição, que esta occupaçaõ naó infringirá a So¬ 
berania de S. M. Christianissima, nem será considerada 
como verdadeira posse. O numero destas tropas, determi¬ 
nado por este Tratado, naõ excederá 150,000 homens, e o 
Commandante em Chefe será nomeado pelas Potências Al¬ 
hadas. Este exercito occupará Conde, Valenciennes, Bou- 
chain, Cambray, Quesnoy, Maubeuge, Landrecies, Avesnes, 
Rocroy, Givet, com Charlemont, Mezieres, Montmedy, 
Thionville, Longwy, Ritsch, e a cabeça de ponte de Fort 
Louis. E como a França deve taÕbem sustentar este exer¬ 
cito, tudo o que for relativo á este objecto será regulado em 
huma Convenção separada. Nesta Convenção, que será taõ 
válida como se palavra por palavra fosse inserida neste Tra¬ 
tado, se fixaráÕ as mutuas relaçoens que devem haver entre 
o exercito occupante e as auctoridades civis e militares 
Francezas. A occupaçaõ militar naõ se poderá estender a 
mais de cinco annos, e até poderá acabar antes daquelle 
tempo. Os Soberanos Alliados, depois do fim de tres annos, 
e depois de haverem, conjunctamente com El Rey de 
França, pezado bem a sua situaçaõ e mutuos interesses, assim 
como os progressos que o restabelecimento da ordem e da 
paz tem feito em França, podem de commum accordo de¬ 
clarar que taes medidas já naÕ saÕ precisas. Mas qualquer 
que possa ser o resultado do fim deste negocio, as praças e 
posiçoens occupadas pelos Alliados, seraõ sem mais demora 
evacuadas assim que os cinco annos acabarem, e entregues 
logo á S. M. Christianissima, ou seos successores. 

“ VI. Todas as tropas estrangeiras, nao pertencentes ao 
exercito de occupaçaõ, sahiráõ do território Francez nos 
termos fixados na convenção militar, annexa ao Artigo 9 
do presente Tratado. 

“ VII. Em todos os paizes, que mudarem de Soberano, 
tanto em virtude do presente Tratado, como de arranjos que 
ainda á este respeito se faraõ, se concederá aos habitantes 
hum periodo de seis annos, á contar da data da troca das 
ratificaçoens, em que elles possao, quer sejaõ naturaes qu 
estrangeiros, ou de qualquer condição ou naçaõ que sejao, 

I 

I 
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dispor das suas propriedades como bem lhes parecer, e re¬ 
tirar-se para onde muito bem quizerem. 

“ VIII. Todas as dfsposiçoens do Tratado de Paris de 
30 de Maio de 1814, relativas aos paizes cedidos por aquelle 
Tratado, sa5 igualmente applicaveis aos diversos territórios 
e destrictos cedidos pelo presente Tratado. 

“ IX. As Altas Partes Contractantes havendo consen¬ 
tido quejse fizessem varias representaçoens á cerca da naõ- 
execuçaõ dos Artigos 19 e seguintes do Tratado de 30 de 
Maio, de 1814, assim como dos Artigos addicionaes do 
mesmo Tratado, assignado entre S. M. Britannica e a 
França; e desejando tornar mais efficazes as estipulaçoens 
ali feitas, para o que determinaram em duas Convençoens 
separadas tudo o que se deve executar á cerca daquelle 
ponto: as duas ditas Convençoens, annexas ao presente 
Tratado, feitas para segurar a execução dos mencionados 
Artigos, teraÕ a mesma validade que se palavra por palavra 
aqui fossem inseridas. 

“ X. Todos os prisioneiros, tomados durante as hostili¬ 
dades, assim como todos os refens que se hajaõ dado ou 
tomado, seraõ entregues com a maior brevidade possiveL 
O mesmo se praticará com todos os mais prisioneiros, feitos 
antes do Tratado de 30 de Maio, de 1814, que ainda naõ 
tenhaõ sido entregues. 

“ XI. O Tratado de Paris de 30 de Maio, de 1814; e o 
Acto final do Congresso de Vieima de 9 de Junho, de 1815, 
ficaó confirmados, e seraõ executados em tudo o que naÕ 
estiver alterado ou modificado no presente Tratado. 

“ XII. ^ O presente Tratado, com as Convençoens an¬ 
nexas, sera ratificado em hum so Acto, e as suas ratifica- 
çoens trocadas no espaço de dois mezes, ou antes se possível 
for. r 

“ Em fe do que, os respectivos Plenipotenciários assigna* 
xam este Tratado, e lhe pozeram os sellos das suas armas. 

“ Feito em Paris, aos 20 de Novembro de 1815. 
(Assignados) 

(L. 8.) Castlereagh. (L. S.) Richelieu. 

(L. S.) Wellington. 

artigo addicional. 

“ As altas Partes Contractantes, desejando sinceramente 
completar as medidas sobre que deliberaram no Congresso 
de Vienna, relativas á total e universal aboliçaõ do Com- 
mercio de Escravatura, e havendo, cada huma nos seos 
respectivos domínios, prohibido, sem restricçaõ, que as suar 
colonias e vassallos continuassem neste traffico: obrigaõ-st 
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á renovar mutuamente os seos esforços para segurar o final 
successo destes princípios que já proclamaram na Declaracaõ 
de 4 de fevereiro de 1815; e de concordarem, sem perda 
de tempo, por meio de seos Ministros nas Cortes de Lon- 
dies e Pans, nas mais eficazes medidas para a inteira e defi¬ 
nitiva abohçao de hum commercio taõ odioso, e taõ forte¬ 
mente condemnado pelas leis da religião e da natureza. 

. presente Artigo addicional terá a mesma força e 
efleito que se fosse inserido, palavra por palavra, no Tra¬ 
tado que hoje se assignou. Será incluído nas ratificaçoens 
do mesmo Tratado. 

“ Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários o assi- 
gnaram, e lhe pozeram os sellos das suas armas. 

“ Feito em Paris aos 20 de Novembro de 1815. 

(Assignados os mesmos Plenipotenciários supra.) 

Artigo separado, e só assignado com a Rússia. 
ÍS Em execução do Artigo addicional de 30 de Maio, 

1814, S. M. Ghristianissima se obriga á mandar, sem de¬ 
mora, a Varsóvia, hum ou mais Commissarios para que em 
seo nome concordem, segundo os termos do dito artigo, no 
exame e liquidaçaõ das reciprocas reclamaçoens da França 
e antigo Ducado de Varsóvia, assim como em todos os ar¬ 
ranjos que convier para isso fazer. 

Cí S. M. Christianissima reconhece, relativamente ao Im¬ 
perador da Rússia, como Rey de Polonia, a nullidade da 
Convenção de Baiona, bem entendido, que esta disposição 
naõ pode ter nenhuma outra applicaçaõ que na5 seja con¬ 
forme com os princípios estabelecidos na Convenção men¬ 
cionada no artigo 9 do Tratado hoje mesmo assignado. 

a O presente artigo separado tem a mesma força e validade 
como se palavra por palavra tivesse sido inserido no Tra¬ 
tado de hoje. Será ratificado, e as ratificaçoens trocadas no 
mesmo tempo. 

(í Em fe do que os Plenipotenciários o assignaram, e lhe 
pozeraõ os sellos das suas armas. 

6C Feito em Paris aos 20 de Novembro de 1815. 

(Seguem-se as assignaturas.) 

Depois de havermos começado á copiar o sobredito Tra¬ 
tado das gazetas de Hamburgo, que só a tinhaõ publicado 
até o artigo 6 inclusive, receberaÕ-se noticias de França, e 
®om ellas o Tratado por inteiro, e as Convençoens annexa*. 

' 
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Os 6 artigos publicados na gazeta de Hamburgo saõ exacta- 
mente os mesmos que vem nas gazetas Francezas. Alem do 
Tratado principal, há ainda como dicemòs 4 Convençoens: 
1. que regula o pagamento das sommas annuaes, que devem 
satisfazer as indemnidades estipuladas no artigo 4 do Tra¬ 
tado principal: 2. que determina a forma e maneira da 
execução do artigo 5, relativo á subsistência das tropas 
estrangeiras, postadas nas fronteiras de França. 1 

3. Hé intitulada “ Convenção concluída em conformidade 
do artigo 9 do Tratado principal, e relativa ao exame e 
liquidação das reclamaçoens contra o Governo Francez.’’ 
Esta Convenção occupa sete columnas do Moniteiir, e com- 
prehende 25 artigos. 

4. Convenção para o exame e liquidação das reclamaeoens 
que os vassallos Britannicos tem que requerer do Governo 
Francez em conformidade do mesmo artigo 9 do presente 
Tratado. Esta Convenção consta de 18 artigos, e occupa 
quatro colunas do Moniteur. 1 

A vista desta bieve exposição ja podem ver os nossos lei¬ 
tores, que nos hé impossível poder publicar neste Numero, 
documentos de tamanha extensão. Em o No. seguinte os* 
publicaremos por inteiro, ou por extracto, segundo as circun¬ 
stancias o permitirem. 

No mesmo dia 20 de Novembro se assignou em Paris 
outro Tratado entre a Gram Bretanha, Rússia, Áustria 
Prússia, e a França, no qual as Partes Contractantes provi- 
denceao as medidas, que se devem tomar no caso de nova 
guerra, quando se intente destruir oactual Governo Francez 
Este Tratado consta de 7 artigos, e o publicaremos em o 
nosso iso. seguinte. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Snrs. Redactores do Investigador Portuguez: 

Err^ o No. 19, pag. 48 do Jornal intitulado “ O Portu- 
guez, ’ yem em nota a seguinte idea, que me pareGe mui 
judiciosaTodos sabem que o Rey de Inglaterra pode 

com as varias potências fazer os tractados que bem lhe pa¬ 

recer, qUe isso hé, por sua constituição, mui proprio do 
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governo executivo que lhe cabe; porem todos sabem que 
esses tratados, em quanto para sua cabal execução vaõ in¬ 
tender com o poder legislativo, de que sa5 partes integrantes 
as duas Cameras, necessitam por isso da approvaçaõ do Par¬ 
lamento, e em quanto falta esta nos tratados, na5 podem 
estes passar como leis do Estado ; então, por que razaõ, em 
os nossos tratados com Inglaterra, se há sempre estipulado 
a sua execução, logo para depois da ratificaçaõ? Porque nao 
se estipula a execução, só para depois da approvaçaõ do 
tratado em Parlamento ? Quando por o modo que incul¬ 
camos, se tractasse, tínhamos a vantagem de forrar sacrifícios 
prematuros, que podiao ficar sem recompensa, quando o 
Parlamento naõ approvasse o tratado em todo, ou em parte 
(assim como fez ao de Commercio de 1810, que naõ approvou 
geralmente), e no 1 caso ficasse nullo por sua natureza, e 
no 2, ao nosso governo fizesse conta o annulla-lo, como 
podia,” &c. &c. 

Todavia, apezar da propriedade das suas observaçoens, 
creio que ainda assim nem tocou a raiz do mal, nem acertou 
com o remedio verdadeiro. O que eu neste caso acrescen¬ 
taria ao que mui bem já disse o Portugnez, hé o arbitrio, que 
passo a referir, esperando que lhe queiraõ dar hum lugar no 
seo Jornal. 

Nunca será facil exigir que hum Negoceador Inglez, que 
faz hum Tratado em nome de seo Amo, haja sempre de ad- 
mittir como artigo ou como clausula do dito Tratado huma 
condiçaõ, que a pezar de justa e conforme com as leis de 
Inglaterra, seria com,tudo offensiva do decoro do Monarca 
em nome de quem negoceasse. Sim, todo o mundo sabe 
que os Tratados InglezesmecessitaÕ para sua cabal execução 
da approvaçaõ do Parlamento; porem igualmente hé bem de 
presumir, que nenhum Soberano Britannico, que pode fazer 
e assignar Tratados com as outras Potências, quizesse faze- 
los e assigna-los só condicionalmente com nosco. Logo hé 
preciso hir buscar o remedio em outra parte. 

O mal, em minha opiniaõ, está todo no procedimento irre¬ 
gular do nosso Governo. Faz-se, e ratifica-se, por exemplo, 
hum Tratado; hé immediatamente lançado nas ondas, por 
assim dizer, da naçaõ, aonde saõ tantas as cabeças quantas 
as sentenças; hé remetido á todos os tribunaes e reparti- 
çoens, em que se faz necessária a sua execução; e em todas 
estas diversas estaçoens fica sugeito á ser interpretado, se¬ 
gundo a capacidade ou as vistas dos agentes públicos. Isto 
hé nem mais nem menos o que temos visto acontecer com ó 
Tratado de Commercio de 1810, sobre a qual os nossos ad¬ 
ministradores das alfandegas tem andado ás bulhas com os 
interessados Inglezes sem que nenhum se possa racionavel- 
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mente entender nos diversos pontos de que trataõ. Ora este 
mal era bem facilmentç remediado, se nenhum Tratado, qual¬ 
quer que elle fosse, se mandasse dar á execução sem ser 
sanccionado por huma lei, que o declarasse e interpretasse 
bem explicita e claramente. Daqur succederia, que se hum 
estrangeiro nos quizesse pôr alguma duvida sobre a explica¬ 
ção de hum o outro artigo de certo tratado, o funccionario 
publico, á quem esta duvida se pozesse, naõ teria mais que 
responder:—“ Eu naõ tenho nada com o tratado que me 
apontaes, tenho tudo com a lei que mo explica, e que assim 
mo manda executar ; e ser o interprete desta lei só pode ser 
o Soberano que ma déo.’’—Que milhares de questoens se 
naõ evitariaõ desta forma ? 

Succederia ainda mais: que se por acazo hum tratado, 
feito com Inglaterra, naõ tivesse em todo ou em parte a appro* 
vaçao do Parlamento, o nosso Principe poderia reformar a 
sua lei, e fazer as represálias que julgasse convenientes: e 
nesta circunstancia nimguem lhe poderia dizer que quebran¬ 
tava o tratado, por que naõ faria mais do que abrogar ou 
modificar huma lei que tinha feito. Todas as questoens, á 
este respeito se tratariaõ entaõ de Corte á Corte, e no ém 
tanto os^ respectivos vassalJos de ambas as naçoens hiriaõ sem 
confusaó obedecendo ás leis do seo paiz. isto hé ; huns, ás do 
Parlamento Inglez: outros, ás do Principe Soberano de Por¬ 
tugal. Com esta minha idea creio que se podem evitar couzas 
bem desagradaveis, e que se remedeia sem difficuldade o mal 
que tao justamente apontou o Portuguez. 

O mais que ainda se poderia fazer hé o que se praticou em 
Eon ies na occasiaõ do ajuste assignado pelos Commissarios 
Portuguezes e Inglezes a 18 de Dezembro de 1812, o qual 
íoi logo approvado pelo Governo Inglez, e provisoriamente 
peJo^nosso Embaxador, em quanto se naõ conhecesse a reso¬ 
lução de 8. A. R. o Principe Regente N. S. O Ministro Por- 
uguez exigio de Lord Castlereagh huma declaraçaõ por 

escripto, em como o sobredito ajuste se naõ consideraria 
o ngatorio para ambas as partes, e só provisoriamente, até 
que houvesse hum Acto formal do Parlamento, que con¬ 
firmasse as cJauzulas delle, se fosse necessário; e que por¬ 
tanto ficaria nullo para Portugal se algum Acto Parlamentar 
a.^uma vez o levogasse. Assim, se aeontecer que Ingla- 
ena se recuse a cumprir com as condiçoens que naquelle 

5lus saoji favor de Portugal, tem o nosso Governo, pela 
ec araçao oe Lord Castlereagh, o mesmo direito para re¬ 

vogar taobem as condiçoens que, no mesmo ajuste, saõ 
íavoraveis aos Inglezes. 

fa™!af "em,to?os os Ministros estaráõ sempre prontos para 
razet estas declaraçoens, nem as circunstancias seraõ sempre 
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as mesmas; volto por conseguinte á minha primeira idea •— 

iZ: ° tra‘ad“ deve.sfr interpretado e sanccionado por 
ftuma lei.—Se Vmces. julgarem que tenho alguma razaõ no 
que tligo, me faraó muito favor em publicar estas minhas 
refiexoens, que sao de hum indivíduo, que muito se honra 
com o nome de Lusitanus. 

Avizo aos Snrs* Sub script ores* 

19*** Por 'nadvertencia se omitiram os Titulos dos Volumes 

ak’ lo 6 E» que Se l‘eviara Por nas primeiras paginas dos Nos. 
45, 49, e 53 ; e como esta omissaõ pode ter cauzado des¬ 
arranjo aos Snrs. Subscnptores, que mandaõ encadernar as 
suas collecfoens, agora mandámos imprimir no fim deste 

No. os Titulos dos Vol. 12, e 13, prometendo dar o do Vol 
14, em algum dos dois Nos. que ainda restaõ do sobredito 
V oi ume. 

erratas 

Mais notáveis do Numero LIIL 

Pag. 
23 devastar, /. devassar. 
45 postos enxugar, L postos a enxugar. 
46 faz com o fio, /. faz com que o fio. 
— está, /. esta. 
49 alluminosa, 1. alòuminosa. 

acido acético, /. acido acerico, 
72 crearuras, l. creaturas. 
73 occasionava, /. occasionára. 
■— acarretava, l. acarretára. 

129 taressa, L tarefa. 
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Jesuítas, ou—Cauzas do acontecimento que houve em 
Portugal:—Obra dedicada d todas as Potências 
Seculares e Temporaes. 

PARTE SEGUNDA. 

Factos constantes, ou depravaçao pratica dos Jesuítas. 

EM 1581, e nos seguintes annos Henrique Saramier, 
Jesuíta. Este foi aqueile que ideou e lançou os pri- 
nieiros fundamentos da Liga. Ainda nao havia vinte 
annos que os Jesuítas tinhao sido recebidos em França 

a concliÇ°ens na Assemblea de Poissi, tida a 
lo de Dezembro de 1561, e cuja deliberação foi appro- 
vada na Corte,—Veja-se o Catecismo de Pasquier, 
r%3’ caP' 2- Edição de Villa Franca, p. 394, e 395. 

Vou. XIV. U 1 
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Cláudio Matheus, Provincial dos Jesuítas de Paris. 
Commummente o intitulavao o Correio da Liga. 
Ibiãem : E Mezeray, tom. 12, pag. 504. 

Odon Pigenat, Jesuita. Succedeo á Matheus, 
tanto no Provincialado, como na intriga. Foi o Pre¬ 
sidente do Conselho dos Dezaseis, e o mais furioso de 
todos os Ligantes.—Catecismo de Pasquier, ibid. De 
Thoa, tom. 12, p. 53. Apologia cia Universidade, 
p. 168, fyc. 

Em 1581, Edimundo Campia5, Skervin, Briant, 
Jesuitas. Estes trez foráo enforcados neste anno em 
Londres pela conspiração contra a Rainha Isabel.—De 
Tho\i, tom. 8, pag 541 e 542. Rapin Thoiras, tom 6, 
p. 300, e 301. 

Em 1584, Benedito Palmio Jesuita de Veneza, os 
Jesuitas de Liao, Hannibal Coldretto Jesuita de Paris, 
autores do assassinado projectado contra a Rainha 
Isabel d’Inglaterra por Guilherme Parri; o qual con¬ 
fessou que os ditos Jesuitas o haviao animado á 
semelhante crime, administrando-lhe huma Com- 
niunhaò sacrílega.—Catecisma de Pasquier, liv. 3, 
cap. 3. 

Em 1584, N. Jesuita. No mesmo dia em que exe- 
cutavaÕ Guilherme Parri em Londres, foi morto o 
Príncipe de Orange em Delft na Hollanda por Baltazar 
Gerardo ; o qual confessou, que elle havia sido ex- 
hortado á commetter este assassínio, e o do Duque de 
Alençon por hum Jesuita, que lhe tinha dito, que 
quando elle nao podesse evitar a morte, morreria muito 
feliz, porque havia de ser transportado pelos Anjos 
aos Ceos, e collocado a par da Santíssima Virgem, e 
de J. C.—VejaÕ-se as Memórias de Pedro da Etoile da 
Edição de Colonia de 1719* tom. 1, p. 180. 

Em 1592, Holte, Creswel, Jesuitas. Holte envia 
para assassinar a Rainha Isabel Patrício CuJJen, a 
quem absolve e ministra a CommunhaÒ; e Creswel 
compoe o Libello, que foi espalhado por Cullen sob o 
titulo de Philopater.—Vid. Act. in Prodttores,p. 71 e, 72. 

Em lo93, Ambrosio Varada Reitor, e outros Je¬ 
suitas de Paris. Pedro Barriere, consultando ao 
Jesuita Varada sobre o intento que tinha de matar á 
Henrique IV., este lhe disse: “ Que a resoluçaÒ por 
elle tomada era santíssima: Que era necessário ter 

% 
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boa coragem, ser constante, confessar-se e fazer as 
suas Pasquas.” O que eJJe assim mesmo fez. Fallou 
taõbem com outro Jesuita Prégador de Paris, o qual 
muitas vezes pregava mal do Rei, e este lhe achou 
o Conselho por muito santo, e muito meritório. Veja- 
se a Confissão do Peo, referida por Pasquier, que o 
ouvio, e extrahio do processo por ordem do Rei o tras¬ 
lado.. Catecismo, Ivo• 3, cap. 6. Vejao-se as Adver- 
tendas do Parlamento de 1604, sobre o restabeleci¬ 
mento dos Jesuitas. 

Em 1594, Hoite, Parsons, e outros Jesuitas, autores 
da conspiração de Williams e York, a quem animárao 
por huma Communhao sacrílega e assassinar a Rainha 
Isabel. Compuzera Parsons o Libello, que os dous 
Juos publicaraõ sob o nome de Doléman.—Veja-se o 
Act. in Proditores, p. 72. 

Em Í594, Joao Guignard, Joao Gueret, Alexandre 
-Hai, Jesuitas. O primeiro foi enforcado com o Manu- 
scripto feito da sua maÕ, no qual se lia, (fallando de 
Henrique IV. então reinante) : “ Se o nao podem 
depor sem fazer a guerra, guerrêe-se; se se nao pode 
tazer a guerra, matem-no.” 

O segundo havendo sido Regente de Filosofia de 

J^a0j^jte ’ assa.Ssino de Henrique IV., foi desterrado 
attendicla o confissão do assassínio, que fôra (dizia) 
pelo Pilosofia què elle apprendêra a maxima do assas¬ 
sinato dos Reis. 

O terceiro taõbem foi desterrado pelo discurso sedi¬ 
cioso contra o Rei. 1 

Em 1597, Ricardo Walpold, Jesuita, deputa Duarte 
oquirre para envenenar a Rainha Isabel e o Conde 
de hssex; remette-lhe hum veneno subtil para esse 

düoÍel,pàn^he a SUa ben5a5—^Vejz-seJcL in Pro- 

Em I0Q8, N. Provincial, e outros Jesuitas de Douai, 
au ores do attentado de Pedro Panne contra a vida de 
-Vlauncio de Nassau Príncipe d’Orange. Tudo se 
empregou da parte d’estes Padres para se effeituar o 
assassínio ; dinheiro, exhortaçoens, administraçao sa- 
“ae promessas de que Deos obraria hum milagre 

seu lavor, para o preservar do perigo.—Veja-se’* 
Thou, tom. 13, p. 267 e 268. ° J 

Em 1606, Henrique Guarnet, N. Oldecorne, N. Ge- 
v 2 

£ 
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rardo, dito Braok, Oswal Tesmond, dito Greenwel, 
todos Jesuítas, foi ao complices da horrivel conjuração, 
que ao mais tardar dahi â dous dias devia sepultar o 
Rei com todo o Parlamento de Inglaterra sob as 
ruiu as do Palacio de Westminster, em cujas cavas 
estavao jâ postos trinta barris de polvora. Garnet e 
Oldecorne forao prezos e executados depois de terem 
confessado. Gerardo, dito Brock, foi o que ministrou 
a CommuiikaÕ aos conjurados, e lhes recebeo o jura¬ 
mento.—Veja Act. in Proditores, p, £73. 

Era l6l0 N. Alagon, Jesuíta, autor do horrível 
attentado de Ravaillac, a quem quiz associar o CapitaÕ 
Lagarde, que elle taobem movera para assassinar Hen¬ 
rique IV. promettendo-lhe em recompensa cincoenta 
mil escudos, e a Grandeza de Hespanha.—Veja-se o 
Manifesto de Lagarde. 
, D’Aubigni outro Jesuita, á quem Ravaillac se con¬ 
fessou, e mostrou huma navalha, foi violentamente 
suspeito de complice ; assim como Coton, Jesuita 
Confessor deste Rei, á quem M. de lâmonie disse em 
pleno Conselho, que elle e os da sua Sociedade haviaô 
matado o Rei.—Veja-se L’Ehile, p. 81 e 84. 

A verdade histórica tao pouco permitte dissimular 
as fortes e as geraes suspeitas de toda a França, que 
nestes últimos tempos ainda carregárao sobre os 
Jesuítas á respeito do execrável parricidia de 5 de 
Janeiro de 1757. Estas suspeitas estavaó preparadas 
assim pelo exemplo dos séculos passados, como pelos 
avisos de graves autores do presente século. Hum 
d’entre outros impresso no anno de 1711 # dizia : u Nós 
naõ estamos faltos de Jesuítas malvados em França 
para fascinar sempre qualquer espirito extravagante 
ou melancólico, e fazer-lhe emprehender hum assas- 
sinio monstruoso, ou hum malvado empeçonhamento 
sob qualquer falsa idéa de bemaventurança, que estes 
Apostolos promettem â miseráveis, que pela ambiçaÒ 
alheia obrigao os seus corpos á hum milhaó de tor¬ 
mentos, e as suas almas á todos os diabos.” Muitas 
pessoas comparando esta passagem com o incompre- 
hensivel processo do scelerado, julgáraò ver em hum a 

fc. a'J JlbcF .?' ■ iCQOfc •> ‘ sO' 

* Satyre Ménipée, Preuvestom. 3, p. 276. Edit. de Ratisbonne. 
1711. • - ■ yf 
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Profecia, e no outro o complemento. Outros factos 
visinhos, que precedem, ou se seguem inimediata- 
mente, parecem combinarem* se com este fatal aconte¬ 
cimento, e accreditarem as más suspeitas. M. de 
Rastignac eondemna por hum Mandado a Heresia do 
Jesuita Pithon. Pouco depois morre este prelado com 
veneno. iVI. de \ eithamon procede á outra semel¬ 
hante ordenança: sobre a qual houve dizer-se á hum 
Jesuita: u O Senhor Bispo devera lembrar-se do 
genero de morte com que acabou Kastignac.” Diz 
outro Jesuita: “ Nós o perseguiremos até aos in¬ 
fernos. Repetidas Cartas nvisao ao Bispo de que 
elle morrerá queimado em seu leito; com effeito elle 
he incendiado, e apenas se salva. Depois disso o 
veneno lhe corta os dias ao mesmo ponto que elle 
despedia do seu Seminário os Jesuítas. Determina-se 
no Conselho a tornada do Parlamento, que os Jesuitas 
imaginavaÒ ter aniquilalo; a pezar dos esforços que 
fizeraÓ, reconhece-se que a Bulia nao póde ter o 
caracter de Regra da fé. Hé ainda neste momento 
que mao parricida assassina o seu Rei, crime util so¬ 
mente as intrigas actuaes dos Jesuitas. O scelerado 
que o commette foi por muito tempo, e por varias 
vezes domestico dos Jesuitas : elles sempre o prote¬ 
gerão. Na boca deste monstro atroz, e nos escritos 
dos Jesuitas he que hum tao horrivel attentado se 
transforma em huma obra meritória; hé por zelo da 
lieíigiao que elle assassinou o seu Rei, e sua con¬ 
sciência está segura nesta parte. Assim fallavaò os 
assassinos da Rainha Isabel, os de Henrique IV., os 
do I rincipe de Orange, e de Mauricio de Nassau, e os 
culpados da conjuraçaÓ das polvoras. Todos con- 
ressavao os mesmos motivos de seu crime, e de sua 
segurança, e^citavao, nomeadamente os Jesuitas, que 
lhe os haviao inspirado. O ultimo scelerado naò os 
nomea; mas os mesmos Jesuitas parecem declarar-se. 
No mesmo instante elles fazem tornar á apparecer 
iii ui a noya ediçaõ da Moral Regicida de Busembáo. 

.In Rdminao contra ella os Parlamentos : Zacha- 
nas Jesuita revendica esta execrável Moral contra os 
parlamentos, e em nome de toda a Sociedade exclama • 
Au pois posso matar meu Pai, o meu Abbade, o meu Rei 
Logo ímmediatamente o Cardial Archinto morre de 



o,S6 Literatura Portugueza. 

veneno: acabara elle de expedir o Breve da Reforma 
dos Jesuitas em Portugal. O Cardinal Atalaia, que 
em execução deste Breve interdictou os Jesuitas, morre 
peremptoriamente. Pouco depois El Rei de Portugal 
que havia impetrado o Breve, e proseguia na execução 
delle, hé assassinado, Qualquer impressão que possa 
produzir a reunião de tantos factos, ainda qualificamos 
só de suspeitas a applicaçao, que o publico faz delles 
aos Jesuitas: mas nao acontece o me mo á respeito do 
facto que se segue, cuja certeza está fundada em peças 

as mais autenticas. 
Em 1758, Gabriel Malagrida, Joaó de Matos, e Joaõ 

Alexandre, Jesuitas. A causa, e os authores do exe¬ 
crável assassinio d?El Rei de Portugal nada tem de 
problemático. Na5 hé po** acaso que Ricci Geral dos 
Jesuitas annunciava por anticipaçaõ ao Papa, que a 
execução do Breve da Reforma excitaria em Portugal, 
as maiores perturbaçoens; e que os Jesuitas de Por¬ 
tugal escreviaó no mez de Agosto estar-se acabando a 
vida do Rei; que elle na5 deitaria fora o mez de 
Setembro; e que elles o tinhaÓ ouvido á alguns servos 
de Deos, aos quaes o Ceo por meio de revelaçoens 
havia manifestado este successo. A temerosa conspi- 
xaçao, que rebentou em a noite de 3 de Setembro, tra¬ 
mava se nas cazas dos Jesuitas de Santo Antao, e de 
S. Roque era Lisboa. Gabriel Malagrida vindo de 
Italia para representar de Profeta, era o pertendido 
Servo de Deos. Ao mesmo tempo que os seus exer- 
cicios, ou retiros espirituaes lhe adquiriao aos olhos do 
povo crédulo hum exterior de santidade, elle se servia 
disso para aggregar os maiores do Reino, e concertar 
piedosamente com elies hum detestável attentado. O 
conhecimento que elle tinha.de hum crime projectado 
com elle mesmo, e do tempo prefixo para a sua exe¬ 
cução, hé á isto que os seus Confrades chamavaÓ reve¬ 
lação do Céo. Dous Jesuitas, pouco antes Confessores 
da Corte de Portugal, e despedidos e descontentes, 
erao os assistentes do hypocrita Malagrida, e os com- 
plices da maldade. As provas mais autenticas, e taes 

* como a Sentença1 do Conselho de Portugal de 12 de 
Janeiro de 1759; a Carta e Manifesto d’El Rei de 
Portugal, espalhados por toda a Europa por meio de 
seus Ministros e de ordem do Rei, portão poi e, 
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que sao os Religiosos da Companhia da Jesus, cujo go¬ 
verno corrompido sefez nao somente complice, mas taobern 
Chefe principal deste crime enorme J Que elles concer¬ 
tarão com os reos complices que procurariab a segurança 
e impuniçao aos sacrilégios executores do infernal parri¬ 
cídio : e que estes monstros execráveis commetendo hum 
tal parricídio, nem ainda seriab reos de peceado venial 

Entretanto que toda a Europa instruída destes factos 
olha pata os Jesuítas convencidos delles; os JesuitaS 
tiraò a mascara, e nada rebatem de sua atreiçoada 
moral. Ao mesmo instante em Orleans n’hum Ser¬ 
mão, e nas conversaçoens ousaò à fazer deste attentado 
a causa mesma da Religião. 

Em Nantes o Jesuíta Dessus Lepont reproduz o 
Busembao, que hum anno antes havia desapprovado 
no Parlamento de Rennes, e justifica o que Zacharias 
tinha dito em nome da Sociedade; e diz que aquelía 
desapprovaça5 fora hum acto de prudência em contem¬ 
plação dos que tem o dominio de força. 

Por outra parte em Rua5 o Jesuita Mamachi dieta á 
seus discípulos: “ Que muitas vezes os crimes afortu¬ 
nados fazem os heroes : que hum crime feliz deixa de 
ser crime: que a França daria o nome de Alexandre 
áquelle â quem ella tratasse de bribante, se a fortuna o 
favorecesse: que a fortuua hé quem faz os culpados 
e os absolve: que a mesma fortuna á seu grado ac- 
corda ou nega a recompensa ao crime, segundo ella hé 
ou propicia, ou adversa.” 

Final mente ao mesmo tempo que estes factos se 
instruiao esejulgavaò em Nantes ou Ruao contra estes 
dos Jesuítas, outro em Amiens dieta á seus rebellados 
discípulos estes abomináveis termos: “ A Patria hé 
superior á todas as leis : as mais negras maldades ém 
hum cidadao convertem-se em virtudes : Degolar hum 
pai hé o mais negro de todos os crimes: mas se o pede 
o bem da patria, hé huma acça5 gloriosa ; porque a 
Patria hé mais estimável, que os nossos pais.” 

Ajuntemos de mais á mais o que o Correio de Avin- 
O L Cj U < «»>’ *£* -• Ct*.:Ç CivvJ Q.813^ 

* Sao os termos da Carta Regia ao Arcebispo de Braga, e á 
todos os Bispos do seu Reino, datada de 1759. 

t,Saõ os termos do Manifesto d’El Rei de Portugal, pag. 23. 

i 
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hao de 5 de Abril de 1759, e as Cartas da Ilha Fran- 
ceza de S. Domingos, nos informao. Diz elle : Que 
entre os Negros desta Ilha reina huma especie de fana¬ 
tismo, do qual estaõ possuídos, para se desfazerem dos 
brancos por meio do veneno : que os terríveis castigos 
a que estão sujeitos, o que fazem hé atiçar o fogo da 
sua conspiração: que os Negros sò aos Jesuitas e aos 
seus perdoaÒ ; e os Jesuítas de sua parte prohibem, 
debaixo da pena de condemnaçaõ eterna, revelar os 
Negros complices, e exhortaÒ á soffrer antes toda a 
sorte de tormentos, do que denuncialos aos Juizes* 

De tudo resulta que a depravaçao especulativa dos 
Jesuitas na5 pode entrar em duvida, pois está prov ada 
por seus proprios escritos, intitulados de seus nomes, 
approvados de seus Superiores, e tem por testemunhas 
á todas as Bibliothecas : que a sua depravaçao pratica 
bé iguaimente estabelecida pelas suas confissoens, 
assima mencionadas, e em todas as provas consignadas 
nos depósitos da justiça : que das déz conspiraçoçus e 
assassinatos detestas coroadas/que acabamos de referir, 
(se ha duvida comprehender nellas a de 5 de Janeiro 
de 1757) provado está que as nove saõ obra destes 
homens perversos; que des do anno de 1580, mais de 
sessenta dentre elles successivamente cuidárao em 
transmittir, affiar, e ministrar o punhal, que prepárao 
aos Ungidos do Senhor: que actualmente este mesmo 

* Cabe ainda aqui acrescentar em Nota hum Documento rela¬ 
tivo á aquillo que os Jesuitas praticaram no Paraguay, segundo jã 
apontámos á pag. 146 do nosso No. antecedente. Hum governador 
TPortuguez do Paraguay, que para ali partiono anno de I7ó6, escre¬ 
via para a Corte o seguinte, em hum dos seos officios:— 

“ Eu por nenhuma forma tenho forças para reprimir estes 
££ Padres (os Jesuitas): a sua astuciosa politica hé superior á todos 
4Í °s uieos esforços, e ao poder das armas. Tal hé o ascendente 
u das maximas gravadas no coraçaõ dos seos novos convertidos, 

que estes preterem a morte á huma mudança de dominio. Sem 
6i pintarem claramente como tiranos os Reys dTlespanha e Por- 
“ tugal, todavia os Jesuitas, por meio de mil sugestoens, os tem 
“ persuadido de que estes Monarcas saõ máos Soberanos, e que a 
u sua auctoridade tende necessariamente á faze-los escravos. Com 
i( semelhantes prevençoens hé impossivel sobmeter estes selva- 
<c gens sem primeiro sobjugar seos vencedores. Mas o primeiro 
í{ golpe deve dar-se na Europa . . 

E á vista disto ainda se julgará que foi grande injustiça o golpe 
que com effeito levaram na Europa?—Nota dos Redactores. 

* 

* 
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punhal se acha ainda entre suas maos.# Deixamos ao 
tempo o instruir-nos se á vista disto os povos e sobre 
tudo os Francezes, fieis mais que nenhuns outros á 
seus Reis, continuarão á commetter á estes homens 
sanguinários a educaçaÒ de todos os seus filhos; con¬ 
tinuarão á expolos 'incessantemente á respirar pela 
estrada dos Collegios, dos Seminários, das Confissoens, 
das Missoens, e das Congregaçoens, o veneno destes 
homens destros e artificiosos; se os amigos do throno 
naõ se faraó conhecer ; se os Ministros de Deos fica- 
raò em inaeçaò ; se os Soberanos deprezaraò tanto a 
coroa e a vida ; para deixarem huma e outra á revelia 
destes monstros, sequiosos do sangue dos Reis; se ao 
contrario todo o poder espiritual e temporal nao se 
reunem para secularizar, desfradar, desmembrar, e 
extinguir hum corpo, inimigo da Sociedade, e reo de 
tantos crimes. 

* N .♦.13 tH.' v 911 U -y ROH88Í’ 
êí I -] [TOO sèb BB í7^r) gQf* 
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Sabias reflexoens tenho eu lido no Investigador 
Português sobre o atrazamento da nossa Agricultura, 
que na verdade está mui pouco adiantada neste Reino! 
Ainda mesmo na Provincia d’entre Douro e Minho 
aonde parece que os Lavradores mais se esmerao no 
amanho das suas terras, nao observei aquelie aperfei¬ 
çoamento, que ella pode ter, antes tem muitos defeitos 
o systema de cultura, que aqui adoptao. Tudo isto 
mostro na seguinte Memória, que remetto á Vmces e que 
será inserida no seo Periodico, se julgarem que ella hé 
j aÓ/JBTOgO goí-OS-gl è obnaJ ÓDBB ■0,>t ./ BB- 
* A Sé de Roma, com toda a sua profunda Sabedoria, resusscitou 

no anno de 1815 a Companhia de Jesus; e se huma parte do seo 
antigo uniforme era o punhal, como a cima diz o texto, hé mui 
provável que o nao deixassem por esquecimento na sepultura 
donde, por milagre, (e bem milagre para o século em que vive¬ 
mos !) agora acabaõ de resurgir.—Nota dos Redactores. 
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digna de occupar lá algum lugar.—Sou, com toda a 
estima e consideração, de Vmc“ amigo venerador e 
muito obrigado, 

CoN STANT1NO BoTTELHO DE LACERDA LoBO. 

Coimbra, 12 de Setembro de 1815. 
* ' 3V OIIÍIB sllOíJ OBíl OÒídhJ 

ZSjfâ 1 .s j p ^ t \ i ^ 

MEMÓRIA 

Sobre a Agricultura da Provinda entre Douro e 
Minho. 

ÍO Qd P3T 

§ 1. ^OJOfiflI l/i 80 Q*i 

P 0 ohojf igfiJJü 

Y 

A Provincia entre Douro e Minho pela sua posiçab 
geográfica hé huma das mais bellas de Portugal. Os 
muitos rios, que a cortao, a fazem fértil, e agradavel. 
As serranias do MaraÕ, e Gerez, que lhe fica5 ao Norte, 
NoixTEst, formão doce, e benigno o seo clima. O 
oceano, que da parte do poente banha a sua costa lhes 
oíferece differentes qualidades de Pescado. Os portos 
de Már, que ella tem, engrossaõ o commercio, e 
cabedaes dos seos habitantes. 

ml«86 moioq ; SÍBO Ofl Bb 33 30p 3lloups 

Ainda que esteja adiantada a agricultura nesta pro¬ 
vincia, e talvez mais do que nas outras do reino, 
comtudo na5 tem : 1. Aquelle melhoramento, á que 
com o tempo pode chegar: 2. Tem ainda muitos 
defeitos o systema d’agricultura, que os lavradores 
aqui costumab á adopt^r. Eisaqui as duas partes, 
em que divido a minha Memória. 

HO OBuíuO O.fWíTí 30p md 33j8í^ 

PARTE 1. 

Do melhoramento, que pode ter a Agricultura da Pro¬ 
vincia entre Douro e Minho. 

f j í. C ( \ / jY» t <* j rt /•> Kn p f,9 f-* , p (** /-* r . 1 ~ .j | t .« - l . ^ 

§ 3. 
. * v * 1 ij 3 f v./k oXiVi l ■ . ■ 1 i .-.Ni. * * * < '.»í ' . i . I Lá • r 1 1 ‘ 1 • ^ \ 1 ’ l ) ] • ' 

i i- Jt r • t 1 _. r 

Â Lavoura mais dominante da provincia do Minho 
hé a dos graos, e destes a do millio grosso em maior 
quantidade, de maneira, que segundo as informaçoens, 

/ 
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que me dcrao no anno de 1789 salietn annualmente 
para Lisboa pelas Barras de Vianna, Espozende, e 
Caminha, dezoito mil moios; por Amarante, para fora 
da provincia, cousa de cem alqueires ; e cada dia por 
Basto cincoenta; e me affirmárao taobem, tiniiao 
sahido naqiieile anno pela Barra de Víllá dè Conde 
nove hjates carregados de gra5s, que dizia5 levava 
cada hum mil alqueires. 

nsoG & § 4. * í\ ■ \ 

A' respeito dos outros graos hé módica a colheita: 
Lavrao os Minhotos algum centeio, e pouco trigo, e 
deste quasi todo o que se consome em Basto, Guima- 
raens, e Porto, hé acarretado das provindas de Tras-os 
Montes, e Beira, e grande parte delle vem taobem de 
fora do reino. 
,9áioÁ os dsoâ odl sub 3 .ôbíbI// ob 

|JCíJQ RIJP jr, Din tjmiiii L ~*ili , 

Hé taobem abundante a colheita do vinho nesta 
província,* mas hé quasi todo f de muito inferior 
qualidade, e nao tem outro consumo mais do que 
aquelle que se dá no paiz; porem assim mesmo hé 
importante para os Lavradores pela pouca despeza, 
que lhes faz; mas julgo, que podem ter ainda maior 
vantagem, mudando o seo systema de cultura, como 
adiante direi. 

►ínOiíif: 
abam 

OTfíi 
§ 6- 

: moí õfif 
?_ 

ou ~ Tt ^ ** ■■y.b 
9 4 y ji y 4ry rj | 

Alem da grande colheita dos graos e vinho sao 
taõbem aqui abundantes os prados náturaes e 
ciaes. Em que muito cuidab os Minhotos, e lhes 
servem para sustento, a criaçab do gado vacum, do 
qual muitas manadas va5 anndaltnente para o Porto, e 
Lisboa, principalmente dos Termos Ce Guimaraes, 

^ -í' : f ' • '• ' ílwç.\ > A ■<;« v-v , £\ ^ ; Q 
* Na Provincia do Minho tem-se destillado ,em annos d’abun- 

dancia mil e quinhentas pipas d^agoa ardente (segundo as infor* 
maçoens que me deraõ no anno de 1789), para as quaes sa5 
ordinariamente precisas quinze mil pipas de vinho. 

t 0 vinho das margens dos nos Lima e Minhq hp de melhor 
qualidade; e algum delie vai para fora do Reino. Dè duas aié 
quatro mil pipas de vmho sahe todos os annòs pela; Barra! de 
Vianna para Lisboa, Brazil, e Rússia. < 
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Penafiel, Aguiar de Sousa, Louzada, Santa Cruz de 
Riba Tamega, Felgueiras, e Conselho da Maia. 
A .E ' ü.5 U vT* A * T13.1 A Cj Otíij Íj1-’ ( * r< í í ’ J V Ia ^ I | y y ' ít Q k f 

-tOi 8f!üf§ 7. J) 9- 

Cuidao pois muito os Minhotos no cultivo do milho 
grosso, e das vinhas chamadas de enforcado ; mas para 
o melhoramento destas, e da agricultura em geral da 
província, he preciso : 1. Promover o amanho de muitas 
e muitas terras, que nunca foraõ rompidas. 2. Dimi¬ 
nuir, ou tirar as uveiras, que occupaõ os campos rega¬ 
dios. 3. Multiplicar as regas. 4. Cuidar no enca¬ 
namento dos rios. 5. Evitar, que continue a innun- 
daçaÕ das areas do mar. 6. Fazer alguns rios nave¬ 
gáveis. 7. Que as estradas estejao no melhor estado 
que for possível. 8. Supprir de hum modo facil a 
falta dos estrumes. 

5íOiJtrol^h -ríí ovítíno mff.j nu 
ART. 1. 

He preciso promover o amanho das terras, que nunca 

mp ob paomtéte foraS romPida^m&tL «sm ;eimi 

§ 8. c 

Estão por amanhar todas as serranias da província 
entre Douro e Minho, á saber, da parte do norte as 
montanhas do Gerez; do poente, e parte do mar, 
huma cadea de montes, que desde as margens do rio 
Cavado continua com huma direcção parallela ao mar, 
ate Caminha, aonde de fronte da foz do rio Minho 
forma hum angulo, e corre depois parallela ao rio até 
Orense; do nascente observao-se ta5bem incultas 
todas as terras vizinhas ao Tamega desde Ribeira de 
Penna até entre ambos os rios, e huma grande extençaõ 
das serranias do Maraõ. 

§ 9. 
No interior da província nunca foraõ roteadas as 

serras d’Agrela, Airo, Falperra, Rates, de S. Gonçalo, 
e Trouxemil, e outras muitas Collinas, de cuja incli¬ 
nação nascem as grandes, e agradaveis planícies, e 
valies, de que tanto abunda o Minho. Em huma 
palavra, quasi todas as terras altas, e de medíocre * » 

% 
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qualidade desta província nunca viraõ o arado, e 
talvez esteja aproveitada sómente huma sexta parte 
da sua superfície, .As cinco estão sempre cubertas de 
queirogas,* e de tojos :f huns terrenos se podiao 
amanhar, e outros povoar de Bosques, de que muito 
precisamos. 

_ nr; ebBDioin 
:132 COO iBlOjfooi 

ART. £. 

8JBD 9» 
3ff!£ÍC 

Ur 

r nr í 

aiht (|íxi 

m o 
íom 

9o 
Convem diminuir, ou tirar as Uveiras^ que occupao os 

nn ifibíuD Campos regadios. Bons oc 
aunai f 

■ ov b r* 'C 
itfí< 

§ 10. .gon ?,OD rrn- 
f \ ív íT> "t ifvií-' . - 

Os Lavradores da maior parte da província do 
Minho tem qtiasi todos a mania de quererem, que os 
seos melhores campos estejao povoados de Uveiras: 
elles praticaÓ hum systema de cultivo mui defeituoso, 
e opposto aos seos interesses particulares, e públicos : 
eu em nenhuma das outras províncias o vi seguido 
senaó em AJafoens, Conselho de BayaÕ, e Terra da 
Feira; mas nestes lugares menos defeituoso do que 
no Minho. 

dh 
BmniYoiq bu § 11. 

Hé lastima, que prédios fertilíssimos, e regadios, 
que podem produzir annualmente dous, ou tres fructos 
estejao cobertos de Uveiras! quando estas se podem 
criar em terras de mediocre qualidade, de que os 
Minhotos nenhum ou pouco cazo fazem; se estes 
olhassem para os seos mais solidos interesses, deviaò 
adyèrtir, que os Carvalhos, Castanheiros, Chopos, 
Salgueiros, &c. cazados com as suas Videiras, tanto 
com a raiz, como com a sombra toldem huma grande 
parte da coiheita dos grãos, sendo muito mal compen¬ 
sada esta falta com a do vinho de muito má quali¬ 
dade. 

»3to-í OBí« oncm BiDOív •V U í K 

* Chamao Queirogas a differentes especies de Erice, á saber, 
Vulgaris Cinera, Scoparia.—Lnsrsr. 

t Chamaõ Tojos as differentes especies de Ilex.—Linn. 

+ Chamao Uveiras na provincia do Minho as Videiras, com as 
trornn __ 11 . . r* ’> O * ■ * 1 \ ■ ■ ' arvores que nellas se suslentaÕ. 
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§ 12. 

Por toda a provinda estão espalhadas aqui, "e ali 
collinas incultas, que pela natureza do terreno, e boa 
exposição sao muito accommodadas para o cultivo das 
vinhas, as quacs sendo ali plantadas dariao hum vinho 
generoso. Muitas vinhatarias podiao existir nas ver¬ 
tentes paia o Tamega desde Ribeira de Penna até a 
embocadma daquelle rio no Douro : as circunstancias 
locaes fazem persuadir que ellas produziriao hum 
excellente vinho, e igual ao da primeira qualidade do 
Alto Douro ; mas os Minhotos de entre Lima e Ta¬ 
mega nao querem outras vinhas senão as de enfor¬ 
cado. 

-v \ ^ * •„ * 8 J,Z7 w* À iJ vJ1 %»%> a ÍT V11 çr* 'ívl tí 2 í ' » ^ í i J í r { 

§ 13. 

Se os Lavradores do Minho fizerem o plantio das 
suas vinhas nos terrenos soalheiros de que ellas gostaÕ, 
(que tantos tem nas vizinhanças dos rios Minho, 
Lima, Dave, Tamega, e outros sitios) e tirarem as 
Uveiras dos prédios regadios, experimentarão nesta 
mudança de cultura muitas vantagens: 1. Montes 
incultos sera5 convertidos em fructiferas, e aprazíveis 
vinhatarias : 2. O vinho pela sua boa qualidade será 
sempre apetecido nos paizes estrangeiros: 3. Nos 
campos regadios com a mesma despeza será mais 
abundante a colheita dos graos: 4. Crescerão os 
pastos, e as manadas do gado vacum. Com todas 
estas vantagens lucraraS muito os particulares, e o 
Estado. JCTÍ? 

§ 14. 
aA 

Comojioje em dia sao poucos os particulares, que 
combinao os seos interesses com os públicos : e .estou 
persuadido, que mui tos dos bellos prédios do Minho estão 
mais ou menos tolhidos com as Uveiras; por isso me 
parece, que até era para desejar, que houvesse alguma 
providencia publica para que nunca a sombra de qual¬ 
quer arvore podesse cahir sobre porção alguma da- 
quelles preciosos terrenos que sao regados, durante o 
veraõ, e capazes de dar cada aano duas ou tres novi¬ 
dades. 
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§ 15. 

Ainda mesmo nestes férteis terrenos estimaõ os 
habitantes da província do Minho a prezença das 
TJveiras: hé verdade que ellas produzem hum vinho 
de muito má qualidade; mais como a despeza que 
com elle fazem hé taò módica, que talvez fique bem 
paga com a lenha, que se tira das Uveiras, quando se 
podão; por isso todo, e qualquer preço, que pelo seo 
vinho lhes dá a Illustrissima Junta d^gricultura dos 
vinhas do Alto-Douro lhes hé lucrozo: hé muito 
attendivel esta vantagem ; porem muito maior a podem 
ter os Minhotos sem experimentar ta5 grave damno 
nos seos melhores prédios, se quizerem seguir o exem¬ 
plo de muitos Lavradores da província de Tras-os 
Montes, que pela escolha que fazem de hum terreno 
magro, boa exposição, e arranjamento, que daÕ as 
videiras no tempo da plantaça5, tem, com pouco gasto5 
hum vinho generoso 

rp á'T * . T - j iSyfiví çBfniktl 
ART. 3. 

JJevem-se multiplicar ainda mais as Regas• 

,, ^ OíiílIV O JS . Í1I V 

mxíEX ?on .obiostoqB aiq/nsi 

A província do Minho está cruzada de Montes, e 
quasi todos formados de rochas graníticas, nas visinhan* 
ças destas sempre constantemente se observao prédios 
de huraa terra solta, em que predomina mais ou menos 
a area: os terrenos desta natureza tanto por serem 

i 
^ V ^ 

* As vinhas chamadas de Bardos da provinda de Tras-os 
Montes daõ com pouca despeza hum vinho generozo : tem estas 
o arrajamento seguinte. Escolhida a boa exposição de hum terreno 
magro soalheiro, plantao as videiras em fileiras com tal distancia 
humas das outras, que o espaço que entre ellas fica commoda- 
mente pode ser lavrado; de maneira que dous lavradores em hum 
dia lavraõ huma vinhataria, que dá humas poucas de pipas de 
vmho Se os proprietários querem semear centeio nos intervallos 
das nleiras, este fructo paga muito bem o amanho da terra, e a 
despeza, que se faz com os bardos das vinhas. Eisaqüi como os 
Trasmontanos tem hum vinho de boa qualidade com pouca, ou 
nenhuma despçza, aproveitando terrenos, que talvez i só para isto 
tenhaõ préstimo: porque naõ seguem este exemplo os Minhotos í 

• ... 
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assombrados com as Uveiras, como por conservarem a 
humidade por pouco tempo, quando naÕ saõ regados, 
apenas produzem annualmente alem do máo vinho 
huma só novidade de milho grosso, ou centeio, e ainda 
essa com muita escassez ; por isso os Minhotos tra- 
balhao quanto lhes hé possivel por terem huma aturada 
Rega para os seos campos; por que entaó sao seguras 
duas colheitas de graós, e muitas hervagens. Aquelle 
chao porem, que nao está nestas circunstancias tem 
para eíles pouca estima ; nao aconteceira assim se lhe 
procurassem o cultivo daquelles cereais, que lhe fosse 
accommodado, porem nao sahem da rotina, que prati- 
caraó os seos antepassados desde os primeiros séculos 
do mundo até hoje. 

§ 17. 

Â multiplicação das regas hé hum artigo mais ím- 
portanre de Economia Rural, e que pode augmentar 
a prosperidade nao só do Minho, mas do reino inteiro. 
Aq uella província será talvez a unica aonde se observe 
huma maior quantidade de canaes de rega (que cha- 
maÕ levadas), porem estes podem aqui crescer consi¬ 
deravelmente; porque dos muitos rios que a crusao, 
á saber, o Sousa, Dave, Visella, Homem, Cavado, 
Lima, e outros, e taobem dos muitos regatos, que va5 
dezagoar assim nestes, como no Tamega e Lima, se 
podem ainda tirar muitos canaes de rega, aonde as 
circunstancias locaes o permittirem, removendo as 
çauzas, que á isto se oppoem. - : 

Huma das principaes cauzas que difficultosamente 
podia vencer qualquer lavrador do Minho, e do reino, 
que queira regar o seo cha5, era que as levadas passas¬ 
sem pelos prédios dos seos visinhos, os quaes ordina¬ 
riamente resistiaÓ á dar esta justa servidão, que pouco, 
ou nenhum mal lhes cauzava, e muito proveito aos 
donos dos campos, que precisavaõ de rega ; porem 
este embaraço sabiamente o faz cessar o Alvará de 
£7 de Novembro, de 1814. 

§ 19. 
Outra cauza, porque na5 se multiplicao as regas na 
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província do Minho consiste na repugnância, que tem 
os donos dos Moinhos, que sao movidos pela força 
d*agua cTalguns rios, e regatos, de darem licença para 
tirar levadas para a rega dos prédios vizinhos, ainda 
mesmo quando nisto na5 tem detrimento algum. Em 
Outubro de 1789, alguns lavradores do Conselho 
d’Unfaao me informaraÕ que se colheriao muitos mi¬ 
lhares de alqueires de milho (que qs Minhotos chamao 
milhão) nas terras dos redores do rio Sousa, se delle 
sahissem os canaes de Rega que fossem precisos ; 
porem que os donos dos Moinhos, ordinariamente pes¬ 
soas poderozas, em tal naõ queriao consentir. 

§ 20. 
i . f 

Por trez differentes modos se pode remover este tao 
grave obstáculo, que tanto mal faz aos lavradores, e 
ao bem geral da província, por diminuir consideravel¬ 
mente a massa das necessárias subsistências. 1. Quando 
as levadas podem vir dos rios ou regatos para os 
campos vizinhos sem detrimento das moendas, hé para 
desejar que os lavradores as possao tirar sómente com 
a authondade dos Juizes territoriaes, que assim o 
devem executar, ouvindo dous homens bons e intelli- 
gentes do Conselho. 

§ ái. 
2. Ainda quando toda a corrente d5agoa fosse pre¬ 

cisa, metade, ou hum terço desta força absoluta pode 
ser sufficiente para pôr movimento à moenda com 
tanto que se mude o mechanismo' do Moinho de ma¬ 
neira que sem embargo de que a força absoluta da 
coriente seja metade, ou hum terço da que era antes 
se conseive a mesma quantidade de movimento* 
J\estes termos metade, ou dous terços d’agoa de que 
ja nao necessita a moenda pode servir para a Rega 
dos Prédios. r 

22. 

. 3- As forças motrizes que podem servir para o mo¬ 
vimento das moendas saó : 1. Huma corrente d’agoa : 

A força do vento: 3. A dos animaes. Quando 
porern a levada d’agoa tiver alguma applicaçaÕ mais 

vol xiv. X 

i 
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util, porque nao deverá então ter uso alguma das 
outras foiças ? Segundo o permittirem as circunstancias 
locaes: assim deve acontecer na provinda do Minho, 
aonde deverão todas e quaesquer correntes d’agoa 
nao devem ter outro destino que nao seja o da Rega 
dos prédios, sendo as vantagens que desta pratica se 
seguem maiores que os inconvenientes que possa 
eauzar o u,so das outras forças. Opj 

.aódnrsiy & 
§ 23. 

10 

No tempo, e aonde a agoa se faz precisa para rega 
dos campos nao deve ser então applicada para o movi¬ 
mento dos Moinhos, por que estes podem ser movidos 
com a força do vento nos lugares proximos ao Mar, e 
em os outros mais distantes com a força dos animaes: 
e cumpre que então hajaõ Atafonas nas povoaçoens 
para maior còmmodidade. j danos uo) aõildbf 

mst on soiií gosolofm* ? edoatadoiia golfoup~ 
miyob ao98 «on aofiSiííáto ob.oog. dan onioyi- 

Aonde as circunstancias locaes na5 permittirem, 
que dos rios, e regatos possao sahir canaes de rega, 
deverão ter uso entre, as muitas maquinas hydraulicas, 
que se tem inventado, aquellas que forem mais com- 
modas ás circunstancias locaes, e para o fim que se 
pertende. Ainda que os Minhotos sejaõ mui cuida¬ 
dosos em procurar as nascentes, e talvez no Minho 
appareçad mais do que nas outras provindas; todavia 
o numero destas pode crescer consideravelmente; e 
até nao seria fora de proposito, que para isso houvesse 
alguma providencia publica. As nascentes, ou por si 
sos, ou fazendo presas, podem muito bem supprir a 
falta das levadas para as regas dos campos. 

9Íj «attoixi uo tBiboq ol> áãrjpio nxoo oífoi obuaa 
* ni9'iüiirmoq o mie aut. 4. 
moo r6S9q8ob loiam èb 6a& aog-tuim aoJgs 

Hé necessário o Encanamento dos Rios. 

o 
I ú 1 $ 25. 

O Encanamento de alguns rios do Minho pode 
melhorar consideravelmente o estado d’agricultura 
daquella província. Depois que nesta fiz as minhas 
observaçoens me constou, que se trabalhava no enca- 
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namento do Cavado.# Se vier hum dia, em que se 
acabe esta grande obra, os habitantes das margens 
deste Rio, e povoaçoens do contorno deile desde 
Monte Alegre até ao Mar receberão grandes vantagens • 
Ia Os fnictos, que crescerem da sua subsistência terão" 
mais facii consumo ; 2a A corrente d’agria obrmada a 
naó sahir fora dos seos limites, ou com pouca0forca 
íara íerteis os campos vizinhos. * , 

5*! ff- iCf bP % 26, 
09 J 

O encanamento dos Rios Limaf e Minho pode 
lazer incalculáveis benefícios aos ' Proprietários dos 
predms daquelles redores. Em Outubro do anno de 
1/89 VI eu ah lindos campos tolhidos com as arêas • 

nnbSb!freSte ma-‘ Sena5 hoUver alguma providencia 
publica (ou senão continuar, se ella já começou) por 
que aquelles arrebatados e caudolosos* Rios no tempo 
de ^inverno nao sendo contidos nos seos devidos 
Jimites dengem as suas desvairadas correntes por difl 
coen^ff Ptai teS’ de maüeira 9ue aqui saõ roubadas por- 

montS ,ren'a’ qUe T Palar n° Üceano> ali deixaõ 
„ríi-r d ’ f)ae fazem es tereis os terrenos, qUe 
rao feiteis; acola apparecem grandes covas feitas 

pelo redemoinho das agoas, que diminuem a pro- 
ducçao, e o valor das propriedades. Quem bé que 
nestes sítios pode contar com domínio certo! 9 

isJnnmíovB.9t)Í8i c 27- aoq gfiíaafe oiarumí 
ossi fíifiq ôí/p Jpiiaoqoiq ab moi èsa àí£ 

bariaõ ™ .da,IueIles Klos> c°m o qual aca- 
oarno, ou senão muito menores os datnnos que soffrem 
os Proprietários daquelles sitios seria mais Te^uró e 

tom? eSasCcircut0,C0m dT “ de Pedra’ ou ®°«as’de 
- 4 cncunstancias locaes assim o permittircm* 

por™ como recuas Mõ de ,„aio, desp«" c™ 

FetereíoerlP°iTofnaoent0 d°J Ri° Cavado.-Alvara de 20 de 
ereiro de 179j ; e Portaria de 27 d;Abril de 1799. 

Mlrço°a^e1go5.Canament° d° 1110 Linia-—Carta Regia de 27 de 

reÜstencia'™ de fedca» ou mottas <le terra, devem oppôr huma 
S r»™ a-maxima Pressa3 lateraVda agoa 
das .Ses bernes " ma'°r qUe * da^,le fl"idn 110 

X 2 

, % 
Pá 
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muita utilidade e economia podem servir as fileiras 
das arvores aquaticas,# os Cestoés cheios d’arêa, ou 
pedra, os Caniços. 
i Ti OB19 0qmai oiJuo mo sup teonoi 

§ 3&.VB1Í moJeixo 0(orl Bbn/i 

' 

teoqooita íoxir 

Cumpre que íenhao huma direcção nao parállela; 
mas perpendicular á corrente das agoas as fileiras das 
arvores, Caniços, &ç., quando se pertende nos arêaes 
contíguos aos Rios o deposito da terra, que a agoa 
leva conisigo: tendo pois aquelles obstáculos, este ar- 
ranjarnento qppoem huma força contraria á da cor¬ 
rente, que será obrigada á demorar progressivamente á 
sua velocidade: então a terra, que as torrentes d’agoa 
trazem dos montes vizinhos ficará precipitada nos 
arêaes, ou prédios proximos aos Rios: deste modo 
aquelles se reduzem á cultura, e estes conservarão huma 
fertnidaae que nunca pode acabar. 

ART. 5. 

«qbflií aos oínu-t isM o &Mod udooi bíIb &mi/d ornoO 
§ 29. mÀ'b aoqriiB: 

Na Gosta da Província do Minho as arêas da Praia 
do Mar, sendo levadas com a força dos ventos, quando 
nao encontrão obstáculos, que as façao voltar, vao in¬ 
undar os prédios vizinhos, que ordinariamente ficaõ 
perdidos para sempre; taes os vi eu desde Matho- 
zinhos até Mqndelo, e daqui até Azurar, aonde falta5 
matas que possaõ impedir a sua veloz carreira. 

20 9TJÍ13 BDlt 3Up £Í80í> .ob DJlBq GÍÍSUpGM 

Deve-se evitar a inundaçao das arêas. 

p 

ííô9t Heb mmtiot 
§ 30. 

OÍflOV 

20CÍ 80fU 

Defronte de Fam parece que o Rio Cavado de huma 
parte, e o Mar da outra, se tem conspirado para a per¬ 
dição de muitos e ferteis campos, que hoje em dia 
esta5 cobertos d’arêa, e redusidos á huma praia deserta: 
em Outubro de 1789 estive eu naquella aldea, e falloi 
com alguns velhos delia: humdelles chamado Joao da 
Graça, colhedor de peixe, me disse, que se lembrara 

* Sobre as arvores aquaticas se pode consultar a excellente 
Memória do Snr. Jozé Bonifácio d’Andrade. 
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ter; visto cazas com seos quiutacs em sítios aonde 
agora somente se observao montes cVarea; que ò 
Cavado taobem com as suas arêas tinha estragado ter¬ 
renos, que em outro tempo era5 mui fertéis, é que 
ainda hoje existem traves d’alemos, e choupos, que 
nelles se crearao. 

?9BâiB eori 9Í)n3ft9q aa.obmür. ju,™K;V 1 
Quando viagei aquella parte da costa, que fica entre 

os Rios Cavado e Lima, observei que naquellas partes 
aonde a natureza e industria nao tinhao posto obstá¬ 
culos capazes de impedirem a marchadas arêas, ellas 
chegarao até mais de meia legoa de distancia, tor¬ 
nando inúteis os prédios, que delias ficarao cobertos. 
Mui desleixados sao os habitantes destas aldeas, que 
nem sequer olha.o como a natureza lhes ensina o modo, 
como hao de atalhar o progresso de ta5 grave damno, 

§ 32. 

Naquella parte da costa que fica entre os Rios 
Lima e Minho observa-se o mesmo estado de couzas. 
Como huma alta rocha borda o Mar junto aos lindos 
campos d’Areosa, nunca elies serão tolhidos pela im¬ 
petuosa corrente das arêas: ellas serão sempre obri¬ 
gadas á voltar pelo mesmo caminho. Perto de 
Caminha há huma grande matta de sobreiros, e pin¬ 
heiros, que me dissera5 era da Sereníssima Caza do 
Infantado, que alem das muitas utilidades que cauza, 
serve taobem de hum forte baluarte contra as arêas do 
Mar; em An chora* vao estas até aonde a força do 
vento as pode levar; por que ali nada se encontra que 
lhes possa resistir: em outras partes fazem hum 
maior ou menor mal conforme a somma das resistências 
que se lhes offerece. :yi, 

3q b mBq-obsirqgaoo msí ^ 6Í> ibM o 

9 0Í^ ifioqm&fa âêhsi 9 goiinm sb 

Das observaçoehs que fiz na costa da Província do 
Minho, e do quasi todo o Reino, podemos aprender o 
modo como se deve evitar o damno que pode fazer a 
inundaçaõ das áreas do Mar: como aonde este hé 

* Anchora hé huma povoaçaõ, que fica perto de Caminha. 
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bordado de rochas, os prédios vtziuhos conservaõ a 
sua fertilidade, por que aquellas muralhas os defendem 
da invasao das arêas, porque nao imitamos nós a na¬ 
tureza ? Façamos perto, e ao longo do Mar paredes 
aonde as chcunstancias loçaes o permittirem, e for 
preciso ; na5 devemos nos esperar, que estas muralhas 
üã tificia.es façao o mesmo effeito que as naturaes ? 

gosjfíono ar? § 34. 
os ao >b o Í 

lAfi 

ÍOÍÍÍ pj 
ÍSaquelles lugares da costa aonde taobem vi matas 

de pinheiros, as arêas nunca chegaraÒ á inundar os 
prédios, que era5 defendidos por aquellas arvores; 
por que a somma destes obstáculos pouco á pouco vai 
destruindo a força do vento, que as pertende lâ levar: 
eisaqui lemos outro modo simples e fácil de evitar o 
grave damno que fazem as arêas do Mar. Teraõ pois 
os Minhotos em pouca conta, o que a natureza todos 
os dias lhe está ensinando? Os lugares da costa aonde 
nada há que possa resistir á veloz torrente da poeira 
daquella terra, sejao povoados de bastas matas de pin¬ 
heiros, e sobreiros, e nao sendo estas arvores nunca 
podadas, e cortadas até huma certa distancia,# verão 
como estão sempre bem vedados os seos campos.p 
~üicI fíh Q&istf oupioq ç ugOínfíT oh 

ART. 6. so ,ob£o'iom m 
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Hé muito util que sejao navegáveis os Rios. 
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Fazendo-se navegáveis alguns Rios do Minho, seria 
considerável o adiantamento da agricultura daquella 
província; aug menta va-se o bem geral delia, e em 
particular as Cidades do Porto e Braga teriaõ muito 
proveito, e sendo navegavel o Tamega desde entre 

* Cumpre que se prefiraõ sempre aquellas Arvores, que con¬ 
servaõ a folha todo oanno: lembro os sobreiros e pinheiros; por¬ 
que yi, que prosperavaõ bem na Provincia do Minho, nos terrenos 
proximos ao Mar. Devem ser muito bastas as matas sem nunca 
Serem podadas, e cortadas; para melhor defenderem os campos 
das arêas, que os ventos para elles pertendem acarretar. 

t O primeiro modo de evitar a inundaçaõ das arêas hé de 
mais despeza, e nem sempre terá lugar; mas quando for appli- 
cavel, hé mais seguro e durável. 

% 
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ambos os Rios até Ribeira de Penna, ainde que seja 
somente em alguns mezes do anno, e por Eclusas 
aonde for preciso. Os povos dos redores daquelle 
Rio, e do Vouro desde o Peso da Regoa até S. Joaõ 
da Foz, receberão incalculáveis vantagefrs. 
zBawiufn Qup <*nn9q ° r> oba * oaio 

ç 89BIÍjj^fI S£ 9ÍJp 0§sSSéOí O O ÔBpsi 83J3Í0ÍT 

Muitas utilidades se podem seguir da navegaçaõ do 
Tamega : Ia Os montes das margens orientaes e ocei- 
dentaes daquelle Rio mais facilmente se podeiap cul¬ 
tivar; augmenta-se a massa das subsistências, e a 
_   1   r* na T T   i i ri 

do Centeio. 3 a Os habitantes dos Termos de Mondiii©} 
Celorico, e Cabeceiras de Basto, e outros terão huma 
maior extracçao para os fructos, que crescerem do seo 
consurao.# 4a As farinhas mais facilmente podem vir 
para o Porto ;■ ent-aò evitaraÕ os Portuenses o incom- 
modo de mandar moer os graos ao Rip Oave quatro 
Jegoas de distancia daquella cidade. ídfour 
connn aoiovm sníep obító &JS n -> «.aoiioidoa o .aoibd 

^sbíieitèib r>j;i3o *miou ata 
Os habitantes do Alto Douro muito podem lucrar 

com a navegaçab do Tamega; porque terão da Pro¬ 
víncia do Minho com fartura, e á bom mercado, os 
graos de que tanto precisão, e aqui abunda5. Lenha, 
carvaõ, paos para empa das vinhas, sao hoje em dia 
huns artigos de despeza, que importa em grandes 
sommas aos moradores das margens do Douro, que 
poderão diminuir consideravelmente com & navegaçaõ 
do Tamega; com esta se -poderiao indemnisar os 
grandes males que Amarante soflreo com a guerra; 
por que com a facilidade da exportação e importaçaS 

aclüe a yilla huma das piais commerciantes do 
Minho. 

i[> <òàvjvíA aiílísutL 
IQÍ • 3ÔlÍ9ííníq 3 20lÍ3ICÍ03 OÍHIifo oboiTdIot Si OUVIS, 

Habitantes do Cavado, se vier hum dia, em que a 
navegaçaõ daquelle Rio se possa fazer, ao menos em 

8 ouiíi3iq 3? : ... : 

* TT11rv%0 -1, us-U íuq aotóav-ao díjp 
numa pjpâ d^goa ardente, ou de vinho, que de Basto vai 

i . 0 1 °rto faz de despeza no carreto quatro mil e oitocentos 
reis,,a qual seria somente de cento e vinte reis se fosse importada 
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Oceano até perto do Gerez, enta5 a abundancia, e ri¬ 
queza reinará entre vós. As Serras de Airo, Rates, de 
S. Gonçalo, e de Trouxemil, no termo de Barcellos, 
nao se verão ja mais cobertas de mato, mas os seos 
terrenos teraÓ huma cultura que lhe for accommo- 
dada. Os habitantes de Braga, e os do contorno 
deste cidade engrossarão o seo commercio, e cabedaes 
facilitando-se mais a importação das producçoens da 
natureza e industria. As Montanhas do Gerez, que 
quasi todas somente servem de morada aos lobos, 
* i • -SP! nl 1 (i li Ri v R i 11 9 rt 6 f I í! f \ a n ^ — 

Dom estacio das J^stradas pode taobem promover 
no Minho, e em todas as Provincias, o adiantamento 
d’agricultura; por que facilmente podem ser acarre¬ 
tados os fructos que crescem do consumo dos seos 
habitantes já para os diíferentes portos do mar, já para 

‘Asi 1 VO n rt i1 \ tr> ri f rt rtrt itt vt n. r) i íí/t »» rt 4* r\ ,-i 11> rvi rl r\ /t n /\1 1 

> 

á todas as cidades, villas, e povoaçoens mais notáveis 
da Provincia do Minho, e nunca andei por caminho 
que bom fosse; porem depois que fiz as minhas ob- 
servaçoens se tem cuidado muito no melhoramento 
da^ estradas : hé excellente a do Porto até Valongo, 
e daqui até Amarante ta5bem está em botà estado. 
"Pr»r mitras nnrtf»c mp oonst.a. one ellas taõhêm tem 
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Aa cios estrumes influem 
-» y ** / 

_Os modos de supprir a fai 
taõbem muito no adiantamento a 'agricultura, naõ só 
do Minho, mas do Reino em geral. Eu refiro 
aquelles praticados por alguns Lavradores daquella 
Província para que sejao imitados por outros, que 
quizerein seguir esta importante pratica rural. Gos- 
tumao pois alguns agricultores mais cuidadosos semear 
o centeio misturado com semente de tojos; ceifa-se 
aquelle, e íica5 estes no ànno iseguinte occupando os 
prédios, em que fora5 semeados, que depois sa5 
cobertos de huina basta rnota daqueiíes arbustos, que 
sendo ainda tenros sao mettidos debaixo da terra, que 
servem para esta de hum bom adubo. No teinpo com¬ 
petente tornapá semear o centeio do mesmo modo, 

. AV1 “poqVgBDBTJ2JT d£D OJDBjSO íílOO Cl ; 
e assim continua esta alternativa. 

' ^ ■: - u«, HéÍJlJ 

Bímmz aq QÜP ioq imuífuohWb 
*°9a «ob omuenoD pb íámWth 9up aotomft ao aobai 

Nos redores de Ilha vo, Comarca d?Aveiro, observei 
no anno de 18Í1, tempo em que lá estive, que os La¬ 
vradores daquella villa estrumavaõ as terras com tra- 
moços semeados no outono, e mettidos debaixo da 
terra na primavera pouco antes da sementeira do trigo 
trernez, e deste modo estrumavaõ sempre os seos 
campos, de que annualmente tira5 abundantes colheitas. 
Consta-me taõbem, que alguns dos habitantes das 
margens do Douro tem deste moda estrumado as suas 
vinhas com bastante proveito. rfaiM ob Bioaivoií sb 

* o ZBúmm 8b xft sjjp gioqob maioq • oaaõi mod sup 
ofíiBioíjbm orr oJímn ^béSioo xiJ3i os snsopBViea 

Aonde as circunstancias locaes o pemnttirem he 
2Xiais vantajoso o modo seguinte de supprir a falta dos 
estrumes ; consiste elle em fazer prados artifieiaes na- 

'? I k’ ‘“&£r 
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ou Regato, porque esta naõ só vai callanclo lentamente 
o terreno até a maior profundidade que hé possivel • 
mas deposita o benefico nateiro, que traz comsigo! 
iium semelhante jrredio dá muitas bervagens ate á 
primavera, e entaõ semea-se de milho ; quando este 
he sahido, ja tem sido lançada na terra a semente das 
plantas, que haõ de servir de pasto no anno que vem. 
Recolhe-se o milho, e depois continua o prado como 
era antes. Alguns Lavradores de Celorico de Basto 
e da província de Tras-os-Montes, que seguem este 
systema de cultivo, sem nunca acarretarem’estrumes 
para os seos campos, tem nelles muita comida para os 
seos gados, e depois huma abundante colheita do milho. 

ir. 
§ 44. 

Us campos murados saõ mais úteis aos donos delles 
porque evitaõ o clamno, que os animaes podem fazer ás 
plantas, arvores e íructo delias; mas se por acaso 
pertencem á muitos coherdeiros, e saõ tapados os 
quinhoens de cada hum delles, as muitas paredes, com 
que communemente saõ divididas, occupaõ huma 
grande parte da superfície do terreno, que fica inteira¬ 
mente perdida. Muitos campos vi na provinda do 
Minho, que se achaõ nestas circunstancias. 

>39£0 HO ODfiggOfgnd iU9’ 
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AprendaÕ os Minhotos de alguns seos com provin¬ 
cianos as praticas ruraes, que o seo ardil, e expe- 
riencia lhes tem mostrado, que sao melhores. JNo 
Conselho de Maia, nos redores da Villa da Barca, nas 
vezinhanças de Braga desde Cazãl Pedro até Barcelos 
vi eu campos de muitos quinhoeiros divididos com 
caniços. Hum prédio, tapado por todos os\ lados, e 
que depois se divide em porçoens mais pequenas, 
que tapumes mais economicos e vantajosos pode ter 
que os Caniços ? Estes apenas terão de largura huma 
polgada : as paredes que menos podem ter que palmo 
fi meio, ou dous palmos ? O 
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O melhoramento d’agricultura da Provinda entre 

Douro e Minho nau somente consiste ern tirar as 
causas que retardaò o seo progresso, taes saõ asl que 
tenho exposto ; mas taobem os defeitos que tem o 
systema de agricultura que ali está em voga, como 
cuidarem pouco no cultivo das Oliveiras, Castanheiros, 
propagaçaõ, e multiplicação de Bosques, e ainda naò 
começarem o cultivo das Amoreiras, Canhamo, &c. 

art. 1. 9 Í tp 

Cultivo das Oliveiras. 
=:3íi3b 30110D 30B âlSJü 3IBÍK OBè 20I)B‘l 

feâ i3sb1 niab^q aoBiuína §oé&p 

Os Minhotos estão taõ afferrados ao cultivo do 
milho, e das vinhas de enforcado, que há quem os 
mude da sua antiga rotina : teriao alguma disculpa se 
o clima do Minho naõ fosse taõ benigno, e capL de 
mais algumas producçoens, que fazem a riqueza das 
outras Províncias. O cultivo das Oliveiras, que tanto 
tem engrossado os cabedaes dalguns proprietários de 
fras-os-Montes, Beira, Estremadura, e Alemtejo, por 
descuido culpável, estava ainda aqui em principio no 
anno de 1/89, talvez aquelle tempo fossem mui raros 
os lavradores do Minho, que colhessem cinco ou seis 
pipas cfazeite.^ Com Outubro do dito anno de 1789 
no Conselho d’UnhaÕ me disse hum lavrador daquelle 
termo, que ali já havia quem colhesse nove aimudes 
d azei te! 

□oííip eopüTfí • 9b nj . 

§ 47. ' 

Nos mezes de Outubro e Novembro do anno de 
t789 observei eu na Província do Minho muitos ter» 
renos docemente inclinados com huoia boa exposição 
para o nascente, e meio dia, que ser iao muito agra- 
daveis ás Oliveiras, mas como sao de hum a medíocre 
qualidade, e naò podem ser regados de verão, saõ 
tidos pelos Minhotos em pouca conta, por isso estavao 
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cobertos de mato sem que daqui tivessem proveito 
algum. Entre todos os prédios que vi accommodados 
para o cultivo das Oliveiras, merecem preferencia os 
da margem do Tamega, por que algumas Oliveiras, que 
aqui e ali observei, aíTructaG mais, e tem hum maior 
crescimento do que em outras partes. As Vinhatarias, 
e Olivaes plantados naquelles sitios, seriaó os melhores 
da Província, algumas varzeas taõbem se poderiao 
aproveitar para a lavoura dos graus. 

1 r & m 8BD o££BofiqiJiirai 
swp ob sumi ofijpri iúps. oíaoqqug toup t?oiioidór 

ÍÍIOO * " ^ IHJ. áibltUO 9 ç805noM-8O-8BlT 
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BiBq èí Cultivo aos CastanheirostfniiBM o buj 
&oj£fn obdH fibnÍB t8sopaq£T sob oi9nnjn o loism 10 

sliuat tas raô aias btb<j ásé&ií obnsJ .asimnías truu 

Nao estão pois os Minhotos mui adiantados na 
agricultura particular das Oliveiras: hé o mesmo, ou 
peor ainda, á respeito dos Castanheiros. Os soutos de 
que se tira excellente madeira, e da5 huma grande 
parte da subsistência aos povos das montanhas na 
província de Tras-os-Montes, e Alta Beira, sao quasi 
de todo despresados na Província do Minho ; porque 
eu apenas vi alguns Castanheiros nos Conselhos de 
Celorico, e Cabeceiras de Basto ; nas mais partes por 
onde fiz a minha viagem os que observei na5 tem 
outro préstimo mais do que sustentarem algumas 

oflioD ,eobÍ8 'salhupsn ÕBho sa mld otiur 
BíiarrnfiO -o K8olhúrsS soarisi son hvogçfc 

■'■■ISXipt BfííÔni Sb 9 ,?£t309 nb 89tfíBÍ3Íb P* 

Hé verdade que os Castanheiros gostaõ dos sitios 
montanhosos, em que haja huma terra solta, e fun- 

_ _ 

davel : por ventura faltaÓ estes na Provincia do 
Minho ? Parte das Serranias do Gerez, e Maraõ, e 
geralmente todas as terras altas, que ficá5 mais dis¬ 
tantes do Már, sao próprias para o plantio daquellas 
arvores ; porem os Minhotos só se lembraÓ plantar 
nos valles e planecies, as arvores juntas com as suas 
Videiras, com as quaes sacrificao parte dos seos mais 
ferteis terrenos em troco de hum máo vinho. 
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ART. 3. 
jbBboauaooos ív âsjp 801 ^ ju .munis 

so BiDnsiaioiq Propagaçao dos Bosques,^ 

ip iBBihvilO sBawgls tSgsat&Tob inSBIBíll j 

De\reni pois os habitantes da Província entre Douro 
e Miftiiõ adiantar a cukura das Oliveiras, e Castan¬ 
heiros, porque tem muitos terrenos incultos, que sa5 
mui proprios, para estas arvores; e taobem cuidar na 
multiplicaçaò das matas de Pinheiros, Carvalhos, e 
Sobreiros, que, supposto aqui haja5 mais do que em 
Tras-os-Montes, e outras Províncias, com tudo ainda 
naõ sao as precisas para os usos domésticos, Archite- 
tura, e Marinha. Se pois aqui, como hé para dezejar, 
for maior o numero dos Bosques, ainda fica5 matos 
para estrumes, tendo taobem para este fim em muita 
conta as folhas dos pinheiros, que tanto estimaõ, e 
procuraõ os lavradores d’alguns lugares da Província 

<la Beiia. &òb oiioqgoi b ^ébniB looof 
bfíBlg BOIÍJíl osb 9 tmÍ3§SM.3$mlloox9 aiíi 98 

As peores terras, que vi na Província do Minho sao 
mui próprias para Bosques, de maneira que na vasta 
extençaò de montes incultos que aqui tem os Min¬ 
hotos, nao há hum só palmo de terra que se na5 possa 
convertèr em utilidade dos proprietários, e bem geral 
da província. Nos terrenos proximos ao Már podem- 
se multiplicar os Pinheiros, e Sobreiros, arvores que 
muito bem se criao naquelles sitios, como eu mesmo 
observei nos termos do Porto, Barcellos, e Caminha: 
os mais distantes da costa, e de ínfima qualidade, 
poderafi ser povoados de matas de Pinheiros, e devesas 
de Carvalhos. Os de medíocre qualidade, e boa ex¬ 
posição, saõ muito aceommodadospara Olivaes, e Vin- 
hatarias. Os ferteis e regadios, que da5 dous fructos 
annualmente, na5 devem ser tirados daquelle destino 
para que sao proprios. ; ^ 

IBiUfilq Ofildmol 98 03 30 ; 8910 VfcB 
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3BÍJ8 ãS a&tovxe as ,39ÍosoBÍq'9 saUsv 30 cu 
difira ecoa çob 9ítbjPlantio das Amoreira?, m03 
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Tenho mostrado, que na Província do Minho está 
muito atrasado o cultivo das Oliveiras, e Castanheiros, 
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como taÕbem a multiplicação dos Bosques • porem 0 

anno de 1789 tiao observei buma so em todos os 
lugares por onde andei. No anno de 1804 , mandaraÕ 
ao benlior Conselheiro Jozé An.tonio de Sá, Conser¬ 

vador da Companhia das Fiaçoens e Torcidos de Seda, 
os Corregedores da P^ovincia de Tras-os-Montes 

rfe- í RCira’ e.,da,Estremadura, e de Thomar, huma 
relaçao da quantidade de seda da colheita daquelle 

arrateÍ.#POrem Mính° "a5 appareceo hum 
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§ 53. í 
n i «EtôíHBUfvSli BtodíüO ; 3JTÍ13VÜ 2£fJ8 8B ‘iOÍIIJJ 
O po\o oo Mmlio, talvez o mais frugal, e laborioso 

do Reino como se tem esquecido da creaçaÒ do Bicho 
da Seda? Este ramo da nossa industria nacional nao 
he^paia desprezar : elle tem sido recommendado pelas 
sabias providencias do nosso amado Soberano, e seos 
augustos predecessores. Todas as mulheres de qual¬ 
quer estado e condição que sejao podem-se oceupar 
nestf.J!11 dmbalho. Dous mezes, em que se observao 
as d inerentes mudas da larva daquelle insecto desde 
que sahe do ovo até ao tempo em que fica mettido 
dentio do casulo, passao-se com recreio, com o qual 
louvavelmente se entretem muitas das Senhoras da 
Piovinua de Tras-os-IVlontes, e Beira r porque nao 
fazem o mesmo as do Minho ? FaltaÕ «Amoreiras 5 
cu 1 de-se no plantio delias e passados poucos ,anno%, 
havei a naquella Província hum genero de industria, 
que pode ser mui proveitoso aos seos habitantes. 

!>jJibiJ *U1|lliru I,-i jJj /Jsij UXUI1 TiTv/LI Tl Í7 

§ 54. 
>i; p 

ot 
tJSpüllO 1 £753 

ibnovoinoT 

Em todas as Províncias do Reino se encontíaS ter¬ 
renos, que podem servir para o plantio daâ Amoreira#'; 
mas com muita preferencia nos paizes das Montanhas ; 

- O i Cí i i'v/Í «i-* I 7 p*í - p r t -o . ) r 'fl 1 U i'í i fl 1 t Pi J • I I l ♦ 

c/\Meo antigo amigo, o Senhor Conselheiro Joze Antonio de 
oa, bem conhecido pelas suas grandes luzes, e importantes ser¬ 
viços que tem feito â Patria, me déo a relaçao da colheita do anno 
de 1804 das Comarcas de Bragança, Moncorvo, Villa Real, Mi¬ 
randa, Trancoso, Linhares, Vizeu, Guarda, Lamêgo, Crato, Tho¬ 
mar, e Abrantes, que lhe tinhaÕ mandado os Corregedores das 
ditas Comarcas, mas nada naquelle anno recebeo da Provinda do 
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porque aquellas arvores gostao do mesmo terreno, 
clima, e exposiça5 que os Castanheiros ; por isso as 
nossas Provincias do Norte sao mais próprias para o 
cultivo das Amoreiras : elíe esta adiantado na provincia 
de Tras-os-Montes, e Alta Beira; e porque ainda nao 
começou no Minho ? Acaso faltao ali prédios proprios 
para elle ? Eu vi já muitos incultos, e cobertos de 
mato em Setembro, Outubro, e Novembro do anno de 
U89, de iguaes circunstancias locaes aos daauellas 
províncias. ÍIoo db Bbsa 

òe rand osoDisqqB ôbh oriníM ob < .. . 

§ 55. 

Será quasi impossível que os Minhotos percaõ o 
amor ás suas Uvefras : embora as plantem em terrenos 
que nao sejào regadios ; mas em vez de Carvalhos, 
Castanheiros, &c., façao o plantio das Amoreiras, e 
teraõ dons pròvéítós: Io Servirão ellas para sustentar 
as videiras; 2Q A folha pode servir para o Bicho da 
Seda. imitem pois os habitantes da provincia do 
Mirifoo os lavradores do Conselho de Baya5, que sendo 
taõbem ali as vinhas de enforcado, fazem parte das 
Uveiras nao sómente os Carvalhos, Cereijeiras, e 
SalgtJéfrós, mas taõbem as Amoreiras. 

cÍMttsm Boa 9ifp xns .oqm- 9|b ovo ob súm eut 
iBtrp o- moo ^-ÕBggisq çolu.aco ob qiíí 
vb 8Blodno8 8*;> %J-. < •/ ->vl 3 9? ad 3'V£-V- - O t 

{ E t Cultivo do Canarno, 
:e6iÍ9iorrrA õbííbT i&ntóí/b ob es omaom 

1B\ 
eBisfVionA õíJ § 55. 

O Canamo, que hé de liuma absoluta necessidade 
entre nós pára o fabrico das cordas precisas na Marinha 
e Pesca, he hoje hum artigo dé grande importacao 
para Portugal ; a qual se poderia evitar, ou diminuir 
promovendo quanto fosse possível o cultivo daquella 
planta; dia medra muito nos campos da Villarica 
Teimo de Moncorvo, e era algumas das Comarcas de 
Biagança e Guarda. Era para dezejar, que este 
cultivo se introduzisse taõbem na provincia do Minho ; 
^qui há terras para tudo, com tanto que as saibaõ 
aproveitar. Os Minhotos até podem ter a vantagem 
de naõ terem falta alguma na colheita do milho ; 
porque nos ferteis prédios que tem, semeando nabos 
no hm d’Agosto, e princípios de Setembro, veráó a 
fartura entre os seos domésticos, e gado até Fevereiro 

| f e 

r* A 

I 11 



E 
4 

f 

312 Agricultura. 

ou Março do anno que vem : depois semearao o linho, 
e quando este hé tirado, ainda fica tempo para huma 
boa colheita de milho, muito principalmente em ter¬ 
renos que podem ser regados, de que tanto abunda a 
Província do Minho. 

Cultivo das Batatas• 

§ 57. . . 

Quando fiz a minha viagem no Minho nao me 
constou, que ali cuidassem no cultivo das Batatas : 
elie então estava em começo neste Reino; porque 
apenas se recolhi ao algumas nos Termos de Cantan- 
hede, e Chaves ; porem depois que fiz as minhas ob- 
servaçoens naquella provincia tem crescido muito con¬ 
sideravelmente a sua propagaçao. O adiantamento 
deste cultivo deve-se muito principalmente ao zelo da 
Real Academia das Sciencias de Lisboa, que mandou 
e manda destribuir prêmios áquelles lavradores, que 
mostrao ter feito annualmente huma maior colheita de 
Batatas. . . 

§ 58. 

Nas Provindas da Beira, e Tras-os-Montes se tem 
adiantado muito o cultivo das Batatas. Hé verdade que 
ellas com preferencia querem huma terra solta, e 
areenta, tal como eu observei nos Termos da Figueira, 
Monte Mor o V.elho, Cantanhede, Comarca d’Aveiro, 
Villa Real, Moncorvo, e Termo de Chaves; porem na 
Provincia do Minho quasi todos os terrenos saÒ desta 
natureza, e poi; isso mui proprios para este genero de 
cultivo: até os Minhotos tem mais esta vantagem, 
que podem semear as Batatas debaixo das suas Üveiras, 
porque as Batateiras vivem muito bem com huma 
menor quantidade de luz; eu as tenho visto debaixo 

das larangeiras em alguns lugares da Provincia da 
Rpiro 

—* 
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&ív'Rs. Redactores do Investigador Portuguez* 

Agradecendo muito á Vraces o favor de inserirem no 
seu Jornal as minhas Respostas aos Jornalistas de 
Coimbra, rogo lhes me queira5 fazer o mesmo obse-' 
quio a respeito da inclusa. Se lhes parecer que nella 
trato com pouca consideração hum Lente, advirtaÕ que 
elle hé agressor (ínv. Fort. N° 44, p. 662), que a in¬ 
dignidade dos seus Escritos o tem desauthorado da 
qualidade de lente, e que a severidade com que o trato, 
he piovocada pela malevolência, pelas injurias, e pela 
pedantariado Papel, á que respondo. Lisboa, 30 de 
Agosto de 1813. 

De V . Mces 

Muito venerador e obrigado, 
* Bsknakdino Antonio Gomez, 

Resposta ao Papel de Jozé Feliciano de Castilho, inti¬ 
tulado c Ueflexoens, fyc” Jornal de Coimbra No* 
35, par. 3, p. 201. 

_ Aimez qu?on vous censure, 
M souple à la raison corrigez sans murmure, 
Mais ne vous rendez pas dès qifun sot vous reprend. 

Boileau, Árt Poètt 

D’ou yient .... que rhomme le moins saçe 
croit toujours seul avoir la sagesse en partage ? 

BoileaUf Sat. 4. 

Jozé Feliciano de Castilho, desconhecendo a di<mi- 
dade do lugar que occupa, como Lente de Coimbra 
ainda se naõ tem pejado da figura mui póuco decoroza 
que tem feito na Republica das Letrâs, e naõ só con- 
tinua.a fazer a mesma, mas obrigá-me á ser o demon¬ 
strador delia. He para mini mui désagradavel esta 
arera; mas como elle ma impòem por huma malevo- 
encia dos seus escritos, que naq devo desprezar, nào 

me recusarei a ella. Cumpre alem disso que saiba 
lutn Dente-(qu'e naõ era digno de o ser) que naõ goza de 
imtnunidade, e de respeito, se naõ quando o merece 
Pe o seu saber, e pelo decoro e urbanidade, que devem 
sempre manifestar-se no seu comportamento, p ainda 
mais nos seus escritos. 

VOL. xiv. Y 
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Estas chamadas Refiexoens de Castilho nada menos 

saÒ que dignas do titulo que lhes deo, porque nada 
tanto nellas se deviza, como a falta de refiexaò de seu 

díia éumÒq gomsüfii Õfifl goilno 8o(X *«9Ü9 

Eu já referi em outra occasiao (Jorn. de Coimbra, 
N° 12, p. 447) extraordinários exemplos desta falta, 
foi porem debalde porque Castilho hé dos Doentes de 

%j?mtóuando dmrvh mbft sb cvoia bvBlon biIíjo 
^fíonírb lovBfl ona obxia 

BCi U y Scribendi cacoethes, et aegro in corde senescit. 
„ v-. % • v • • r ív 

2H£ ob pMOU eup enn’* od noinijdO fib aaannA 
beria mui longo se eu quizesse seguir a Castilho nas 

40 paginas do seu escrito, e mostrar que em todas há 
mais ou menos provas da impropriedade da 
titulo ; mas como nao tenho vagar, nem esçrevo como 
elle, para encher hum Jornal d’inutilidades, e fazer 
N05 com que entretenha e illuda os assignantes, 
limitar-me hei as que bastao para mostrar mais ampla- 
mente do que ia hz, a inconsideração de Castilho no 
que le, e escreve, a fraqueza, ou nullidade dos seus 
conhecimentos em toda a matéria de que trata, e o que 
hé menos tolerável, o espirito d’intriga, que manifestao 
os seus escritos, e que parece ser ateicao principal do 
seu caracter. 

Síi 
9 

Nao obstante regeitar o cavilozo offerecimento que 
Castilho me faz d^mprimir as minhas respostas no seu 
Jornal, por que nuo careço, nem carecendo queria os 
seus favores, estudarei que esta minha resposta nqo 
excèda quanto permite o assumptô, hum ápice mais qiie 
os escritos de Castilho, os restrictos limites, da justiça e 

7 7* ^ 
da decencia. 

A falta de reflexão, com que Castilho lê, e escreve, 
na5 hé menos extraordinária neste, que no Papel de 
que acima fiz menção. A pag. 202, 1. 13, diz que eu 
o denuncio de crimes que finjo, e á pag. 207 diz :—Com 
franqueza porem confesso aquillo que Gomes neto pode 
saber se hé que nao tem aberto as minhas Cartasisto 

mor! oü 

ÓJ 

a 
* Castilho sabe mui bem que eu nao podia saber do seu crime 

por este meio, mas a verdade nao hé o que lhe importa nesta con¬ 
trovérsia. Cego d^dio diz quanto d’injuriqzo lhe lembra; elle 
mesmo porem dá tao pouco pelo'que aqui diz, que indica outro 
meio obvio d^u o saber, dizendo o que lhe succede no Secretariado 
da Instituição, e que o Secretario, que entra em sèrviço responde 
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hê, que sou cúmplice no objécto deste artigo. Logo hum 
aos orimes, de-que eu todavia o naõ denuncio hé 
tUÕ pouco liüma ficçaõ minha que hé confessado ’ por 
elle.* Dos outros naõ falleinos porque saõ taõ fictí¬ 
cios que Castilho julgou que o melhor era omitilos 
tio Catalogo d’Artigos que formou, e á qüe lhe pareceo 
que podia dàr algumas resposta boa, ou má'.1,s Veia-se 
outra notável prova da falta de reflexão dC1 Castilho. 

Tendo este dado como prova de naõ haver chincho- 
nino, o naõ se fazer mençaõ delle nos últimos Nos dos 
Annaes de Chimica de Paris que tinhaõ checado á 
Lisboa,Tanto me ademirou esta prova (pela qual me¬ 
recia Castilho ser apfeádo do magistério enl que se 
acha, e mandado frequentar noVamènte a aSfa de 
lógica1) aué exclâtnei :: -Grande Tfcn« t jica) que exclamei: Grande Deos! He Castilho hé 
hum Lente de Coimbra o que escreveo isto? Castilho 

/ t Li ti íy Cv 

chinconino ? paq> 

Hé isto falta de reflexão, ou hé que o lente Castilho 
rm ,'n,aJp0 nlga%,‘^ 

he hum tanto figurado ? Espero que elle nos diga que 
houve aqui hum novo erro tvpografico, e que o prove 
como o outro mandando ver o seu MS., que hé hum 
documento infallivel, no dezembargo do paço, que hé 
como hurna livraria publica, ou loja de livros, onde se 
mostrao semilhantes papeis áquem os quer ver 

Parece escusado produzir mais provas para mostrar 

Íjf v- ^ ” f' v ^ ^ ^ f $ s 

ás Cartas que se dirigiaõ ao seu predecessor. Lembro-lhe taõbem 

«Tis Zr0 *• e«w *K£ 
iSSSSSXSSil ” c“**’ •‘ 

* Naõ se justifica Castilho deste çrime, quando— 

“ De ses propres défauts se fait une vertu.” 

r>- , . Boueau. 

oi1»6- ° 1Ue exteqdiá a regalia do portefranco dáInstitúiçaS ã 
correspondência Jornalística para grangeaf pbr esse meio 

SSSBSSEPar? a Instituiía5 H6 da?0 1ue se Podia 
elle Sf r,ffB0rreSp0ndelUeS’ .era,PaIa 0 Jornal> « hé por issoP que 
pela Pa^rf'a Para, SerVc. de.T Secretario, quando lhe naõ com¬ 
petia . Para que me obriga Castilfio á dizer estas verdades ? 

Y 2 
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a fraqueza dos conhecimentos de Castilho em toda 
a matéria; pois quem na5 tem reflexão nem lógica 
nada pode saber. Tocarei todavia em algumas das 
muitas que me fornece o seu escrito* díoi qz&íosus q 

Apezar de eu ter aconselhado á Castilho, que na5 
fallasse mais em einchonino, por que na5 estava habi¬ 
litado para isso, a philausia e imprudência deste Lente 
fizeraõmp ainda escrever longas paginas sobre elle, das 
quaes á final se collige que em chimica nem o senso 
conitmmi tem. Por quanto, no meio de todo aquefle 
aranzél d^dêas vagas, de possibilidades, e de analogias, 
nao há huma experiencia, ou argumento directo contra 
a existência do* cinehonino. Confessa mesmo este 
grande doutor, que-de maneira nenhuma repetio o meu 
processo (pago:lnodto)b^iAssim a primeira couza 
que devia fazer, hé o que ainda nao fez, há mais talvez 
de dòus annos, ou desde que se lhe metteo em cabeça 
refutar a minha m emoria sobre' o cinçhonin o. Sen do 
pois argumentos d-analogia, e possibilidades as rasoens, 
com que Castilho quer debellar o resultado de hum 
trabalho cbimico; que naõ pode atacar-se se maÕ por 
outro ^trabalho chimico mostra, que na5 obstante a 
dstêtftãçào mui pedantesca que faz de lição chimica, 
na5 está capaz de julgar, ou d’entender, e menos, por 
Conseguinte* cfèrrefutar escritos chimicos. • qé--; 

"...t. c. . . .. ■ fifflííd xna oup 
. Qn.a .beau rçfuter ses vams raisonuemens,r 1 

Son espfit se complaít dans ses faux jugemens; 1 
- ^ Et sa foible faison, de clarté dépourvue; isífígus. OBft 

: 9 ; : Pense que rien rféchappe à sa débile vue. , . o 

SOmiMÍo f03 30 p [íd^d Boileau, Art. Peét. 

A ineptidãoáde Castilho nao deve admirar tanto 
em Chimica, que nao hé a sua profissão, como em 
medicina pratica de que se diz ser lente. Lancemos 
os olhos sobre os dous Diários, com que vem de 
brindar o publico (pag. 237, e seg.), e que por serem 
feitos debaixo das suas vistas, e responsabilidade, (p. 235) 

sa5 obra toda sua. : • - : - » e > 
/-Sendo o objecto destes diários determinar as vir¬ 
tudes da Quina do Rio de Janeiro, particularmente 
a febrifuga, duvido que neste genero se possa apre¬ 
sentar cousa mais imperfeita^; e menos digna de hum 
lente, á „na5 ser Castilho* ; . >n ; v; o 

Por quanto para se mostrar a virtude de qualquer 
> Wfú ih ?ían.4jfv)') .jí/i-m . ; ■ V ' > ' 
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remédio nao basta dizer que se deo em tal e tal mo- 
lestia^ejque esta se curou ou deixou de curar, porque 
o successo feliz, ou infeliz, podia.previr de circutmau- 
eias que hodve, ou que faltáraõ. iHé por isso essencial 
que sev declarem todas âu circunstancias gatteudiveis, 
tanto ãates como depoiso, durante o uzo desse réme- 
dio. Hé necessário, alem disso, que se dê por suffiv 
ciente tempo, e até á sua maxima dose, se as menores 
íbmoj insuficientes, _e naÒ nocivas, &c.) Vejamos 
agora como se houve Castilho. 
, No primeiro diário contentou-se com nos dizer, que 
a febre era hum a quartãa legitima, que o doente a 
tinha havia seis mezes, e que elle era mendigo e débil. 
X)° temperamento ou estado Constitucional, íuncçoens 
de canal intestinal, que em todas as febres, e em todas 
as moléstias exigem huma particular consideração, 
estado, e alteraçoens do pulso, &c. nao julgou neces¬ 
sário dizer couza alguma tanto antes como depois> e 
no uzo ja da Quina do Rio, já da Peruviana. Eisaqui 
como este sagaz observador, e consummado lente de 
Medecioa Pratica habilita o publico para fazer o pa¬ 
rai leio da Quina do Rio com a Peruviana, e para se 
determinar a força febrífuga daquella! 

A respeito da dose da Q. do R, hé para notar-se 
que em huma quartaã legitima naÕ deo mais cie meia 
onça por dia. Por que sendo insuficiente meia onça, 
nao augmentou, ou naó multiplicou as doses ? Naõ^ 6 
clice, colligesse porem que hé porque em medecina 
piatica nao he mais habil que em chirnica. 

Pelo plano que Castilho seguio nas suas experien- 
ciasy ve-se que elle considera o cozimento de Q. do R. 
como preparaçaÓ mais forte que a Q. do R. empG- 
por qne o empregou depois desta. Nisto porem dá 
humamoya prova do pouco senso, è da pouca aptidaõ 
que Castilho tem para fazer experiencias, porque em 
quanto a observaçaÓ na5 mostrar o poder e força da 
Q. do R;^ cumpre nos i ensaios fazer hum uzo delia 
semilhante ao da Peruviana, e empregar primeiramente 
ns prçparaçoens mais fracas. E como a Q. P. em pó 
íle geralmente reputada mais forte para debellar 
sezoens que o cozimento, devia Castilho passar do uzo 
deste para'o daquella, e naó vice versa3 

E que força tinha o cozimento de que uzou Castilho ? 
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Quanto de Q. do R. por quanto tempo, enf quanta 
agoa íerveo r Fez-se o cozimento em vaso aberto ou 
tapado ? Destas bagatellas nao faz menção o agudís¬ 
simoChunieo, e Lefte de Medicina Pratida Joze^Feli- 
cÍ9ng^e^a^^o.°. 8^ js/fíggáq a xoa^u 

A1 respeito da tintura, Castilho aclíoit taobem escu¬ 
sado dizer a sua força, e se o doente a tomou pura, 
ou diluida, &o; Para Castilho bastou ver que o 
doente sé cmvou por meio de sete oitaVas de Q. P. 
em pó depois de tomar inutilmente algumas prepara- 
Çoens de Q, do R. Eisaqui o que hé saber fazer ex¬ 
periências, e: saber observar. A' vista disto nenhum 
medico podeldeixar de ter inveja aos 37 discípulos 

esteoanno vt^erao a fqrt una de ouvir as licoens de 
medicina pinica de Castilho. * - 

ÍS o segundo diário diz-nos, que havia febre inter¬ 
mitente, que vinha todos os dias de tarde, que havia 

çaq era inteiramente indolente ou nao, e por que 
estando o doente apyritico de mahhâa, todavia pás* 
sava as manhaas quasi hem, oü nao inteiram ente bem. 
Esta exnressaÓ- laÓ vacra mnio nhspfira Wôttr-ahrln Pm 

^11ci v cicuj yffMuiuuv*, xtvriit uuuuu-sejjorem, 

que q doe ate .era J/^olhador tío campo, e roàpsto, e 
que: tinha Íiima ohstrucçap, \\é dé presumir qué hou¬ 
vesse nesta (o que nao hé rara)algum gráo dlnfíamma- 
çaõ chronica, ou de exeitamento demasiado, e que da- 
qui proviesse pássar as manhaas jiag bem;intêitametite, 
e ter accessos quotidianos de farde ; hé provavefiírente 
por sp ter agravado este estado pelo incompetente 
irzo da Q. do E. que sobrevierao òs Vomitas! Se 
Castilho nos dieesse qual foi o tratamento mais seguro, 
ou mepos improprio, á que depois récòrrêó, pode¬ 
riamos melhor fazer o nosso juizo ; mas Castilho nao se 
atreve o â publicar a integra do seu Diário, no que 
andou bem, parque se os inimigos dà Classe Médica, 
dizem coqqo. inimigos, que médicos nào servem senafi 
para fazer receitas (pag. 2145), teriáo sobeja razaõ 
(visto já terem bastante) pará acrescentar que alguns, 
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ou algum há, que nem para isso serve, porque Cas¬ 
tilho np primçiro cazq, em que o doente era debil, e 
nao havia complicação, nao déo mais de meia onça de 
Q. do R. por dia, e neste, que era robusto, tinha ob- 
strucçao, e passava as manhaas na5 bem, &c. deo- 
lhe cinco oitavas por dia. Eisaqui o que hé descri- 
caõ ^ , . «v 0 OTr9q39T IX 
Spftinj uoino.r e aieoob o os .e bus b i9sib obâè 
o Bienheureux Castilho, dont la fertile plum^ j .fibhjlih uo 

Peut tous les mois sans peine enfauter ua volume. 
• fSÚtàfè est san* âÉ et languissanfc . * 
-x ■ ^çinblent être formes en dépit du pon sentir"4 . 

Mais ils trouvent pourtant, quoi qifon en puisse dire, 
au d Un marchand pour les vendre, et des sots pour les lire. • 

aoloqioaih «os raí sbjcxbfcBg^r^â. 

Jl^'íás:’qíae Mgóeu ? CasrilBo pág. 217) que 
pedirão dç Paris a seu Jornal. Logo este hé hum dos 
bons lornaes. Assim discorre sem duvida Castilho, 
cuia Jogica he conforme a amostra que acima apre- 
sentei: cümpre-me por isso advertir ao desvanecido 
Castilho, que na5 sa5 alguns sábios de Paris, que 
pedem o seu Jornal, pede-se, se hé verdade, para duas 
grandes livrarias, as quaes nao seriao grande couza, se- 
naõ tivessem de tudo, e particularmente o unico Jornal 
de huma naça5 que nao era bem conhecida por falta de 
Jornaes. Agora o será melhor (graças á Castilho) 
quando em Paris se virem os diários de hum Lente de 
Medicina Pratica de Coimbra, o como este sabe distin¬ 
guir huma febre, á que sobrevem icterícia, da verda- 
deira re amarella; quando se vir o erudito, e ele¬ 
gante escrito sobre a dignidade do escritor, e o desem¬ 
penho (Jesta dignidade na actual controvérsia, &ê. &c. 
Viva Castilho, e o Jornal Coimbraé, segundo mui pro¬ 
priamente o denomina o A. do Semanario, que Cas¬ 
tilho deplora ter-se acabado! 

Tendo mostrado sobejamente a nullidade de Castilho 
como homem de letras, devo justificar-me de o ter feito 
entrar no numero dos membros da Academia. 

Querendo esta estabelecer a Ínstituiça5 Vacinica; 
por nao ter, entre os seus membros, médicos suffi- 
cientes que quizessem trabalhar naquella commissaõ, 
procurou supprir á esta falta admittindo no seu 

t OJc.i 
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como.capazes e com vontade de a ajudar neste 
sante projecto. Como eu tinha sugerido o projecto 
e por ser medico estava no cazo de conhecer bem os 
meus» collegas, fui incumbido dos nomeárFoxcPropuz 
poivconsegumte Castilho, Jozé’ Maria Soares, Jozè 
Pinheiro de Freitas Soares, -e>Francisco^ ElrasaRotó da 
oliveira, dos * ;q uaes procurei primeiro saber, como era 
necessaito, se qneriaõ.b Hé por tanto huma impostura 
iidicula eim, Castilho, quando. jdiz (pagi 2a4>:h Cau- 

sou-me estranha novidade, quando chegando de Coimbra 

a Lisboa se me portecipou que na Academàaw esperava 
pela minha vindao inisq liudiiinoj em-obímbivfíoo 

_ • Quando propuz a Castilho na Academia, dice-Ane 
elle era Lente, dê Còieàbràj eqhe ipor issoí se deviamre* 
putm moW ^«rraifdiap alem 
disso,“emprèBdédo pubicar hum Aomal,:o qàe iudícava 
achar-se com cabedaes literários pa5 pequenos. Como 
porem os lugares, que muitas vezes se alcaneao sem 
inerecimepto nao.daõ sciencia. aquém ai naS tem,>e 
como, em^quanto á/impresas,> os que nau tem bastante 
pejo nao cônsul ia5, como aconselha Fforacio, gsfei j 

géfipo obus* ^imobcoA eb oizos jBÍufhaí oa ah O 
^srinim b ^Ébbtfoq 

■4b 3é %U9 Sflp IXK *j. SLfíl çÕíÒO^DOO éb 6V£L)fílí O 9ÍID íííê 

depois, no g conhecimentos que muito 
enganado com Castilho, e que tinha feitodhum mai a 
Academia, por que. Castilho naó só naò justificou 
a minha proposta apresentando alguma memeria á 
sociedade comd< fizerao os doutores"Pinheiro, e Elias, 
mas começou á semear a zizanea, como se diz que tem 
leito na Universidade, e que faz em toda a parte 
onde tem influencia. o toí kjrm ^dansmíÀ 

-lavendo eu porem proposto Castilho na forma 
exposta, ne claro que a Academia naò tem de que me 
aigim ; e confessando, logo que o conheci, que me 
havia enganado, nao me faço se na5 mais merecedor 
da sua confiança, porque mostrei que sou ingênuo, e 
incapaz d enganar de proposito. JNunca pois devem 
ser suspeitas á Academia as minhas informaçoens, que 
saõ sempre díetadas pêl#;boa fe, e boa intenção ■ de¬ 
vem poi em se-lo as dê Castilho, que pertende que, 
apezar d’eu conjiecer o meu engano, devia encobrilo e 
siistentalo (pag. 205) i. e. haver-me de má fé. 

% 
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A' este respeito há no pspel de Castilho íium no¬ 
tável embuste, qne não devo dissimular. Diz^á pag/ 
204 que os meus bons officios perante a Academia^nao 
podiaõ provir senão do bom conceito que eibfazia de 
Castilho, e qüe se prova por elle ter sido chamado para 
conferencias de doentes de que eu tratavam <Par& so 
avaliar este conceito^ cumpre-me dizer que/hCaMÍlho 
formou-se depois que ou sahi da universidade, que, 
antes dissoy apenas o conhecia de vista) depois fiz 
pouco maion coiihecimemo^com elle, por une fallar 
algumas vezes pouco antes de começar o seu Jornal, 
convidando-me para contribuir para elâfeuv m 

Em quanto à conferencias- nâõ me lembra doutras 
mais que deshuma em Gaza do Ex01* Conde de Bobá- 
della, outra era Çaza do Exrao Di Jorge de Menezes, e 
outra em Caza I de hum - cavalheiro de Coimbra da 
Quinta das Lagrimas, que este ve .em Lisboa; os doentes 
porem daqueJlas conferencias eraõ de Castilho e na5 
meus. t Sendo taõ facil desmentir Castilho, * admira- 
me mui tono seo despejo em publicar semelhantes em¬ 
bustes. ^oíobtoH fidíuanoofi'oíood tÔfíiíu8ooo asa ojpq 

O de se intitular socio da Academia, sendo corres- 
pondénte, authorisando-separá isso, com a minha carta, 
em que o tratava de consocio, faz com que eu, se al¬ 
guma vez lhe houver de escrever em serviço *da Aca¬ 
demia, me abstenha com/tanta civilidade, como cos¬ 
tumava, por que elle naõ sabe distinguir o que hé 
civilidade, do que lhe hé competente, e hade por i&;o 
estar taôbem persuadido que tem Senhoria, visto eu 
ter lha iodado por civilidade, a Bois‘Saiba que a naõ 
tem, que hé correspondente da Academia, como vê no 
Almanak,# e que he impostor o queise intitula de sorte 
que possa dar de si hurna idêa mais vantajoza do que 
deve. nCaâtilho jogando sempre, a sua valida arma da 
intriga, diz a este respeito que- éu trato em tom de 
menos cabo-os correspondentes da Academia; isto 
3 çOifflognr aos 9np oupiòq nur n* 

* Castilho admira-se de eu citar o Almanak; ü Isto prova que 
t ie julga dos livros somente pelo titulo.*. Daqui vem certamente 
° ü^n°n?inar elle o seu Jornal, Jornal de Coimbra. Castilho naõ 
atíverte que o Almanak, sendo publicado pela Academia, hé para 
a niaiona em questáõ de sobeja authenticidade. Esta advertência 
porém exigia reflexaõ, e de reflexão naõ hé susceptível Castilho. ' 

f s .t(bO& .gaq) oisjfí^jgya .91 BÍU 90 ^ ff! 1 fh 
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porem di-lo; mas nao hé eapaz de provalo, porque eu 
naõ tratei neni trato assim se nao á hum unico que hé 
Castilho, e ainda assim hé porque o me 
obriga á isso. Advirta-se porem que naõ 9 tr^o c$ypa 
menos cabo por dizer que hé correspondente; por 
quanto ser correspondente de huma Academia, longe 
de ser injuriozo, hé honorifico na republica das letras, 
e por isso he procurado pelos sábios, e se publica no 
frontespício das suas obras. Nao hé porem o mesmo 
ser correspondente da nossa Academia, que ser sqcío 

livre, effectivo, veterano, honorário. Estas diversas 
ordens foraõ estabelecidas judiciosamente para indicar 
d’alguma sorte os serviços que os seus^membros lhe 
tem feito, e para ilicitar á fazerem-lhos. Por corres¬ 
pondentes, nao sendo socios honorários, hé qpe ordi¬ 
nariamente começao a ser membros desta sociedade 
todos, ou sejao muito, ou pouco sábios £ çonro cmresr 
pondentes, fica5 obrigados á communiçar-lbc anmmj- 
mente algum trabalho literário, seu pu alheio smuío 
novo. Quando por semelhantes, ou outros serviços 
feitos na Academia, o correspondente se tem feito 
assaz benemerito, havendo lugar vago nas ciasses dos 
socios, hé passado suecessivainente para estas. JSao 
digo que nestas promoçoens haja sempre rigorosa 
justiça, porque reconheço e confesso que para comigo, 
mostrou a Academia mais beneyolencia que Justiça, 
digo porem que há aquellas ordens; que se pasjsa ídc 
humas para as outras por serviços como indicao as 
respectivas Cartas, ou Diplomas, e que por conse¬ 
guinte hé hum impostor o que os quer confundir, ou 
se classifica de sorte que dé á entender que tem feito 
serviços que na5 fez, ou que tem hum distineto mere¬ 
cimento literário para que a natureza o ,nao formou. 

Por muito impostor porem que seja Castilho, nao 
hé este o seu maior defeito moral, que se patentea nos 
seus escritos. A malevolência, e espirito dintriga 
sobresahem por toda a parte, e merecem patentear-se 
mais, e converter-se em seu merecido opprobrio. 

Lembrando eu muitas vezes á Castilho aquillo de 
que nunca se devia esquecer, parttcularmente quando 
tem a tentaçao descrever, lembrando-lhe digo, que hé 
lente de Coimbra para evitar a censura de Juvenal— 

’0: i; bc€f O£11. HO Í3 r#CTi£ .fi t-GQBlJ QÚ íVl ' 
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Omne animi vitium tanto consptctius in se 
Crimen habet, quanto major, qui peccat, habetur.—Sat. 

Longe de aproveitar a admoestaçao, pertende fazer 
delia hum motivo para levantar contra mim as respei¬ 
táveis Corporaçoens da Universidade, e da Academia, 
dizendo que se nao pode denegrir o credito de hum 
membro delias, sem attentar contra ellas. Se isto 
porem hé verdade, aquelias Corporaçoens devem vol- 
tar-se mais côntra elie que contra mim ; porque Cas¬ 
tilho tem attendado muito mais que eu contra a Uni¬ 
versidade, e contra a Academia, por quanto eu .nao ó 
tenho feito' se ná5 em minha defêza, pelo principio 
vim vi repvlleredieet.'*■ Castilho porem espontaneamente 
tem procurado dCfiegíir a 7lií6rpria de hum 
seu companheiro n# Magistério dénGormbra, e alem 
desta a minha, e a dos outros Membros da Academia 
que fizerao a analyse da Q, do Rv, e que segundo o 
bestunto de Castilho, desattenderafi fíella até circunstuu- 
f ias attendiveis (pag. 223 ) 

Acâzo Castilho, por ser Lente e Jornalista, hé pri¬ 
vilegiado, e pode dizer todos os desvarios que quiier, 
e descompôr todos os escriptores que lhe desagra¬ 
darem, sem estes ainda, que oífenciidos, e nesciarnente 
julgados, poderem mostrar a inépcia, e/malévoieneia 
de hüm semelhante juiz? Nao me persuado que as 
sabias Corporaçoens, que infelismentè'o tem por seu 
membro, pensem assim, e desconhecao o direito, que 
todos teinnde repellir e bater hum aggressor, pertença 
elle au na5 pertença á corporaçoens. Tenho alem 
disâo, assaz boa opinião da nossa Universidade para crer 
que ella se na5 degradará á ponto de se alistar debaixo 
das bandeiias do meu adversano. Ella ^conhece mui 
bem, e intende melhor que elle, se a tenho éffendido, 
ou elogiado, quando advirto á Castilhoy que hé Lente 
de Coimbra, Em quanto á Academia, ainda menos 
receio tenho, porque hé mui manifesto o espirito d’in- 
triga, e talvez alguma couza mais, que induz Castilho 
a lazer inepto parallelo da minha Memória com a da 
analyse da Q. do R., onde sabe que vem o meu nome 
meramente por ter sido nomeado para aquella com- 
missaõ, e por que a bondade dos outros commissarios 
quiz repartir comigo, contra a minha pertençab, a 
gloria do seu trabalho, apezar d’eu naõ ter podido 

T 
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_ Para se ver ultimamente quaõ pouco deve escudar a 
Castilho o respeito daquellas Corporaçoens, basta vèr 
ate que poato elle se tem degradado quando procura 
ínjui 1 ar-iriQ^.prodigando-ine os incompetentes nomes 
de deuuuciaute, e delator. Pode elle dar-me taes nomes, 
Cjiiando eu arguido ou denunciado falsa mente por elle 
de ílludir as Jeis, e as autoridades ude paiz, lhe disse 
sena o accusar, o que era verdadeiramente ílludir as 
leis, e as autoridades ? Se os exemplos, que referi, 
eraÕ huma Carapuça, que servia bem na sua cabeça, e 
se houve quem teve a malignidade de lha pôr, disso 
na5 sou eu culpado. Assim pode chamar Castilho 
denunciante, e delator, aquém o delatou, mas naõ á 
mim, que nem dice que se cometteraõ os crimes, que 
dei por exemplos, nem quem os cometteo.; 

Castilho, cego de odio, naõ se contenteq sp®gí.co- 
mettei esta baixeza, augmentou-a ao ultimo ponto, 
adoptando a opinião do seu correspondente, que diz se 
tem por infame todo o denunciante (pag. . . .) Neste 
cazo o inconsiderado Castilho tem proferido sentença 
contra si, por que elle me denunciou do crime de il- 
ludir as leis, e autoridades de paiz, por imprimir os 
.meus papeis em Inglaterra, e entaõ hé duplicadamente 
infame porque me denunciou do que naõ era crime. 

A'respeito porem daquella opinião, se hé licito á hum 
Medico dizer o que lhe parecer sobre matéria taõ 
alheia da^sua profissão, digo que aquella doutrina, sem 
restricçaÕ, naõ só hé errônea, mas muito perigoza. 
Adoptada ella, podem os faccipsos ^conspirar afoita¬ 
mente contra o Soberano e legitimo Governo, porque 
poucos haverá que queirao ficaf infames denunciando- 
os* Por aquella doLitrina Cicerc,<. salvando Roma da 
eonjuraçaõ de Catilina, foi hum infame, porque de- 
nunciou este Chefe, e saÕ hum monumento d infamia 
as suas immortaes Catilinarias., 

Se eu naõ tivesse mostrado que Castilho naõ reftecte 
no que Jê e no que escreve, se se naõ visse que elle naõ 
sabe o que constitue huma acçaõ honesta, eu desho- 
nesta, i. e. que elle sabe tao pouca ethica como lógica; 
S. A. R. tinha que agradecer á Castilho a bella dou- 
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tuna do seu Jornal, mas eu tenho assaz desculpado a 
Castilho, mostrando que elle tem ainda mais ignorância 
que malícia; e espero que o que lhe tenho dito neste 
papel, o fará mais circunspecto no que escreve, e o 
desvie de me obrigar mais por expressoens injuriosas, 
e por intrigas (por que tudo o mais lhe tolerarei), ácoa- 
tiouar esta controvérsia, que alem âé deslustrosa, hé 
nociva ao espirito d’indagaçaÕ, e progresso das letrás 
em Portugal; por que nao pode deixar de afitgentar 
muito }dos trabalhos literários ver-se, * que neste paiz 
bmatei Memoriar fructo de nao pequeno trabalho, e 
Aeaáteada moemmzúhe á resolver hum problema mui 
importante para a pratica da Medicina, huma Me¬ 
mória, que (diga Castilho o que dicer) tem em seu 
abono, alem de ser impressa pela - nossa Academia, o 
occupar humdugar no Med..-fy Súrp&ltfüum.: d^EditS- 
burgo, e ser dali copiada para o Med . # PhfyspJóUrh. 
de Londres, Jornaes que na5 saõ da estofa do de Coim¬ 
bra ; esta Memória o que me tem grangeado, sao pa- f inas e paginas d’injurias no Jornal de Coimbra, le o 
esgQsto de mostrar-que algumas vezes hum- Leiité de 

Coimbramaõ parece o que hé. ic 
Beunardino ANTamxi Gomezv 
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onpiocj ^Oü^vor H o ^naYMòirôlàtüaoo 
Á nossa terra até de novas hé esteril/por que nem a 

Coité nem a Campanha fornecem matéria sobre que 
se possao fabricar grandes discursos; e por esta ma¬ 
neira o em que se falia saõ ideas á perder de vista sem 
mais^que o corpo que lhes dá â engenhosa imagi- 
naçaõ^e quem as concebe. Humas saõ tristes, outras 
alegres, segundo a paixaõ ou os interesses de seo dono; 
e este hé coafusamente o painel do presente estado 
das couzas, em que V. E. terá menos que ler que 

uob albd & orlíiíaBD é looobüiga onp sduri .9 „A oã 
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admirar, pois sendo a conjunctura do tempo taõ fértil 
de grandes successos em todas as Cortes da Europa, só 
em Portugal amanhece o dia de hoje pela mesma 
pauta do dia de hontem. 

Pode ser que isto seja engano meo, por que hum 
destes dias houve hum grande Cònselho de Estado, 
que durou desde as 7 horas da manhain até depois do 
meio dia: a matéria devia ser da maior importância, e 
* resolução seria qual convinha á matéria; porem 
como nao sabemos ainda qual seja a execução, ficámos 
rios mesmos termos de ignorância e de esterilidade. 
Tornámos á ouvir mortes, e successos de lastima que 
succedem de noite, por que as estrelas, que presidem 
ou alumiaó naquellas horas, pareceque taobem dormem 
o seo sono descançado, muito á pezar do officio pára 
que foraó crea<ü8? 9 *oimaaiymg mo oíoo^oíj âilatips 

A maior nova, que aqui corre, hé que V. E. virá 
breyemente: sonhamos o que desejamos. 

Mao se fali ou nunca no levantamento cia moeda, e 
nao duvido que alguns particulares fizessem este dis¬ 
curso, quando se mandou ver no Conselho da Fazenda 
hum papel de D. Luis da Cunha com algumas re- 
fiexoens sobre o nosso commercio, e com alguns meios 
para évitar-se a saca do nosso dinheiro, como V. E. 
veia do papel que vai incluso.—Lisboa, &c. &e. 

ofj 
tm oad Carta de 27 de Abril de 1708. 

jôj' 
qn 

Na nossa Corte na5 se cuida mais que em fazer huma 
boa Campanha, e para o bom principio delia se man¬ 
daram fazer preces publicas ao Senhor dos Exércitos 
pelos Frades de todos estes Conventos, que o fizeraó 
com bastante devoção e com boa musica, de que Deos 
se agrada muito; porem como nao jejuaram naquelJe 
dia, deitaram á perder toda a sua devoção. A provi¬ 
dencia dos nossos Ministros taÒbem ajunta á estas 
preces as deligencias humanas, e todos os dias con- 
sultao o Marquez das Minas sobre a direcção da 
guerra, que pelo seo talento e experiencia nos seguia 
hum maduro e proporcionado conselho.—Lisboa, &c. 

-a oh 
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O nosso Embaxndov tem quusi eonçluida a sua 
negociação* e dizem que pode voltar com a futura 
Rainha por todo o mez de Junho, porem que ainda 
naõ estava resoluto se havia de vir por Hollanda ou 
por Italia; nestes termos parece que as suas instruc- 
çoeus forno bem justas, ou que a Corte de Vienna se 
se ajustou bem á eJl^s.. Naõ oiço que no palacio do 
Snr. Infante D. Francisçp se faça obra alguma para a 
commodidade da Princeza que houver de ser sua 
mulher, e assim o Embaxador virá mais ligeiro. 

O papel sobre o commercio para impedir a saca do 
nosso dinheiro se vio no Conselho, aonde eu votei que 
aquelle negocio erá gravissimo, e que naõ cabia no 
expediente do Conselho, misturado com tantos outros 
negocios, e que imitando á outros Príncipes devia 
El Rey crear huma Junta para esta direcção com hum 
Presidente, e dois ministros de letras com os deputados 
informantes, homens de negocio, que parecessem ne¬ 
cessários, aonde se trataria cada matéria separadamente 
com as mstnicçoens convenientes para hir remedi¬ 
ando por partes hum damno que se naõ pode curar 
com remedios topicos, e hé necessário investir e des- 
sipar a cauza delle. Assim se venceo, e se fez consulta 
nesta forma ; e eu entendo que V. E. seria do mesmo 
parecer, supposta a variedade de couzas que hão de ser 
\ istas, examinadas e correctas. Nao creio porem que 
se faça obra alguma em hum tempo em que as nossas 
couzas estaõ mais sugeitas á Marte que á Mercúrio.— 
Lisboa, &ç<-&Cs?0jnovnoC mim ?ohoí sb 

aos® 30p 3b Bpd moê 3 ò&joi do oUiBtepd nu 
slhupBct WBTCarla de 12 de Maio de 1708. sigB 

A .ÕBppyOb - 1/ 
A ébegada da nossa futura Rainha nao me parece 

que esta taõ próxima como eu cuidava, por que me 
disse Diogo de Mendonça que se nomeavaõ Commis- 
sanos em V ienna para regular, estimar, e aceitar o 

ote, que vem a ser as arras, que haõ de haver em cazo 
de vencer em dias á El Rey seo futuro marido, e que 

a p *alanas se de PaSar ern Alemanha, ou aonde 
a Rainha quizer viver, naõ havendo filhos do matri- 
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momo. Sobre esta proposta se fez hum Conselho de 
listado, e vai respondida. Taobem oiço que se insi¬ 
nuara ao Embaxador que devia mandar vir procuraçaÕ 
para que alpm Soberano fizesse os despozorios em 
nome de El Rey. NaÕ duvido que venhao ainda mais 
duvidas, de que a Corte de Vienna hé abundante, e 
todas queria V. E. prevenir, propondo que este ne¬ 
gocio se conferisse primeiro com algum Ministro do 
Imperador antes da partida publica do nosso Ministro, 
e assim o diz todo este povo, e eu o creio da grande 
penetração de V. E. Os Ministros de Vienna tem 
razaõ de nos porem todas as condiçoens que quizerem, 
pois veem que com providencia immaturada na5 só 
mandámos Embaxador á Vienna, mas com elle a caza 
da Rainha, que ainda naÕ havia. 

Oiço que o Duque de Mantua, apadrinhado pelo 
Papa, pedira á El Rey N. S. que quizesse S. M. 
escrever huma carta ao Imperador á favor da resti¬ 
tuição de seos Estados, e que vendo-se este negocio em 
Conselho de Estado votaram alguns Ministros que se 
oegasse a carta, porque da restituição do Duque se 
havia de seguir huma grande utilidade á El Rey de 
França, poupando a grande pensão que paga ao dito 
Duque; e que outros Ministros deliberaram, que 
S. M. devia conceder esta intercessão, por que era da 
sua grandeza e da sua Soberania naÕ negar á hum 
Príncipe despojado e pobre huma recommendaçao ta5 
justificada na mesma miséria do Duque. Dizem-me 
que prevalesceram os primeiros votos. Eu, se fora 
capaz de fallar nesta matéria, dicera á El Rey que 
podia dar huma e muitas cartas porque nem por isso 
o Imperador havia de fazer o que S. M. lhe pedisse, 
como taobem El Rey de França na5 deixou de quei¬ 
mar Génova pelos offieios que lhe mandou passar El 
Rey, que Deos tem. 

Ã Caza de Mantua hé huma das mais antigas e das 
mais illlistres que tem a Europa, e merecia a sua 
afflicçaõ mais gracioso acolhimento, e que El Rey 
JN. S. lhe respondesse com expressoens de atnisade e de 
commiseraçaS, prometendo-lhe, que pelo seo Ministro 
na Corte de Vienna mandaria passar offieios efficazes 
em beneficio da sua cauza. Esta promessa na5 obri¬ 
gava El Rey á fazer injustiças nem impossíveis. Devia 
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escTéVéf ao seó Ministro que se informasse dos termos 
em que se achava a condemnaçaõ do Duque de Mân¬ 
tua, e que estando em termos de restituição fallasse 
por elle e em seo nome ao Imperador, Esta cauza 
ainda uaõ está com o ultimo sello, e nest< s termos 
pode ler restituição na paz; netii ellá se havia de con¬ 
cluir com tanta pressa que ficasse El Rey de França 
côn) témpo de applicar para as despezas da guerra 
a pensaõ de 100 mil crusados que paga ao Duque de 
Mantua. Em fim, nos somos nesta guerra os mais 
zelosos da cauza eommum; com todo ò mundo quere¬ 
mos quebrar, e nos parece, que depois da guerra naõ 
havemos de necessitar de pessoa alguma.—Lisboa, 8tc. 

_ '■ • • a;:■; * . . \ , . 
tarta de 19 de Maio de 1708. 

mn?bit ertf'Clar á V' k- afguma nova do nosso exercito, 
mas elle hé a çoiza, entre ínuitàs que há, de que eu 
írao sei nada. Chço que está no mesmo sitio entre 
Caya e Cayoílá com 21 batalhoens, e 34 èsquadroens, 
comprehendidas neste numero as tropas estrangeiras, 
porem que se esperava ainda alguma gente da Beira, e 
em cazo de necessidade se poderiao tirar das praças 
alguns regimentos. O exercito do inimiVo se reforçou 
com mais tropas, e algumas vieraÕ de Barcelona: fica 
no mesmo campo entre o Guadiana e Xevora, e até 

oje naõ sei que tenha havido acçaõ alguma. Se assim 
or ate o fim da campanha, naõ teraõ muito que fazer 

nem os gazeteiros, nem os campanários. 
Chegou outro Paquebot em que naõ tiVe nova al¬ 

guma mais de que huma carta de duas regras que me 
esereveo D. Luis da Cunha, remetendo-se aos avizos 
antecedentes, que nem foraõ muitos nem grandes. 

izem-me porem que a negociaçaõ de hum "e outro 
cazainento estava muito adiantada, e que os Ingrezes 

ao ja prometido huma esquadra para conduzir as 
uas ugustas noivas no fim deste veraõ, e eu assim o 

ereto ja, porque o amor e o interesse costumaõ dar 
‘ as as s*Kls negociaçoens; e assim naõ duvido que a 

HcapieTj0nVemencia do ImPerador e a grande fineza 
Key’ que Deos guarde> °hrem milagres neste 

nova d*. neSíe ,ransPolte- Supponho que chegada a 
nova de se haverem celebrado os esponsaes de prç- 

h» XIV, ^ 
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sente, se mandarao fazer luminárias com beija rnao 
publico. Fica-se trabalhando na ponte com toda a 
pressa, e hoje encomendou S. M. ao Conde de Villa- 
Verde a direcça5 e intendência de hum grande fogo de 
arteficio para o qual supponho que se haõ de applicar 
as decimas Ecclesiasticas, que como este elemento hé 
mais celeste e mais sublime hé necessário que a con¬ 
signação seja mais espiritual e mais perfeita. Taobem 
oiço, que se entende sobre a cavalharisse para aug- 
mento ou reforma delia, e assim brevemente teremos 
duas Cortes novas, e toda esta cidade há de arder em 
festas e alegrias. 

Tenho hum grande sentimento á favor da Caza 
d’Austria, e consiste, em que a Princeza Palatina foi 
recebida por El Rey, que Deos tem, sendo seo Pro¬ 
curador hum Marquez e Conselheiro d’Estado, e agora 
huma Arquiduqueza há de fazer a mesma celebraçaõ 
por hum Ministro que nao hé mais que Gentilhomem 
da Camera. Para supprir este inconveniente, votava 
eu que ao nosso Embaxador se mandasse o titulo, ao 
menos, de Marques, e que se lhe fizesse a honra de 
Conselheiro de Estado: creio que se houvesse quem o 
propozesse á El Rey, seria logo executado este meo 
parecer, porque o Snr. Marquez de Alegrete naõ há 
de querer fallar á S. M. á favor dos seos particulares. 

O negocio sobre o commercio teve a resolução que 
se esperava, porque S. M. o encomendou á Diogo de 
Mendonça Corte Real, e já elle chamou á Secretaria 
alguns homens de negocio, e alguns Ministros de 
letras, e lhes encomendou que cuidassem naquella 
matéria, e quando tivessem bem cuidado nella, torna- 
riao á Secretaria para se discursar, e resolver o que 
fosse mais conveniente ao nosso commercio. Taobem 
disse—que seria bom fazer huma lei para dar preço certo 
ao Cambio que vaie o mesmo que dar consistência 
ao azougue, ou fazer huma fortaleza no barlavento.— 
Lisboa, &c. &c. 

( Continuar-se-ha.) 

* Que bellas ideas de Commercio e de Cambio tinha o tal Diog« 
de Mendonça Corte Real ! Assim naô admira que hum gabinete, 
composto de tal gente, fizesse os milagres que fez na administraçat 
publica.—Nota dos Rçdactores. 
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LITERATURA ALLEMAM. 

As Analogias de Carolina Piechler. 

O novo armo offerecehum prospecto de pacificaçao 
geral. As scenas de sangue, e os tumultos do mundo 
político havendo por ora cessado, deixao aos Jor¬ 
nalistas hum campo mais extenso para objectos de 
literatura e sciencia. O investigador Portuguez terá 
por isso opportunidade de publicar algumas peças de 
literatura estrangeira, mais adequadas á utilidade pub¬ 
lica ; e aperfeiçoamento individual em cultura, e civi- 
lizaçaó. Assim começaremos nós á dar neste artigo 
aos nossos leitores, a obra de Carolina Piechler, na¬ 
tural de Vienna, traduzido em Portuguez, e intitulada. 

As Analogias ou Semelhanças” fdie Gleichniss); obra, 
que pela nobre simplicidade com que está escripta 
pela elegancia de estilo, e pureza de moral que pa- 
tentea, tem merecido hum lugar destincto na literatura 
Allemam. O fim desta obra hé mostrar a intima con- 
nexaõ, que existe entre o mundo moral, e o mundo 
physico; por isso escolheo a sua auotora com admi¬ 
rável sagacidade, e espirito, verdadeiramente philoso- 
phico, aquelles phenomenos da Natureza, que poude 
assemilhar aos quadros mais interessantes da vid^ 
humana ; e dividio este trabalho em pequenos artigos, 
a maneira de cartas, que posto sejao variados no seu 
objecto, como diversos em nome, tem de commum 
entre si a identidade analógica dos referidos dous 

/ S‘ f>r°l°g° seguinte da mesma auctora se 
poderá melhor deduzir a natureza desta obra; e os 
pnncipios que lhe derigiraÓ o plano de taÕ nobre e 
uminosa investigaçaÒ. Pelo decurso da sua leitura 

se poderá taõbem julgar do mérito literário desta 
1 ustre escriptora ; mas só os que pessoalmente a con- 
necem, he qUe podem apreciar o talento, o saber, e as 

z % 
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graças naturaes, que tanto moral como physicamente a 
constituem do seu sexo hum dos mais honoríficos e 
portentosos modelos. 

Prologo. 
\ 

Haverá oito annos que me cahio nas maons a obra 
intitulada—Chaumière Indienne de Bernardin de St. 
Pierre.—A historia do infelix Paria que expulso dos 
homens se voltou para a Natureza, e a nobre simplici¬ 
dade, com que elle conversando com ella, e observando 
os seos phenomenos, descubrio a mais sublime e pura 
moral, íizera5 sobre mim huma impressão indelevel. 
Eu tinha amado desde a infancia a vida campestre, e 
observado com attençao e deleite as scenasda Natureza. 
Desta arte me occorreo facilmente a idéa de seguir 
o plano do bom Paria, de examinar neste ponto de 
vista o mundo vegetal e a marcha natural das coizas, e 
assim procurar a doctrina da Moral no livro da Na¬ 
tureza. A minha demora no campo, durante o verão, 
favoreceo os meos projectos, e deste modo brotárao da 
observaçaÕ de comparaçoens fortuitas as primeiras ana¬ 
logias, como : v. g.—a Salva, o Salgueiro, a Borboleta. 

Há mais de hum anno li eu as ideas de Herder sobre 
a historia da philosophia do genero humano. Pela lei¬ 
tura deste excellente e assaz importante livro comecei 
eu á reflectir, que aquillo que eu tomára ao principio 
por casual analogia era evidentemente hum notável 
plano de organisaçao nas obras da natureza. Guiada 
pelas ideas deste illustre escriptor, prosegui nestes pen¬ 
samentos, e vim á final á deduzir que no mundo phisico 
assim como no moral dominavaõ as mesmas sagradas c 
immutaveis leis ; e que o primeiro era hum fiel es¬ 
pelho do segundo. Debaixo deste ponto de vista 
totalmente mudado, considerei enta5 o mundo phisico ; 
e assim como o pintor de paisagens ve com outros 
olhos huma regiaÒ, e descobre nella cores que naÕ des- 
tingue o simples amante da natureza, assim vi taõbem 
arvores e flores agora em outra relaçao. Achei nas 
suas propriedades hum verdadeiro quadro das quali¬ 
dades do homem ; na sua germinaçab, florecencia, e 
deperecimento, a historia da vida humana; e pensei 
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poder tirar destas observaçoens huma doctrina de 
moral e sabedoria, fundada em princípios mais solidos 
epuros ; porquanto ella resultava das leis da Natureza, 
eommuns á todos os seres creados. As Flores na pri¬ 
mavera, as Plantas d sombra, as Arvores inxertadas, e 
varias outras, me parecêrao conter evidentemente esta 
analogia. 

Que à maior parte desta doctrina diga respeito ao 
meu sexo, hé huma especie de amor proprio que se 
me deve perdoar, reflectindo-se que eu tenho consi¬ 
derado a Natureza com olhos femenis, e sobre tudo 
para a minha própria instrucçaõ. Quando estas ana¬ 
logias podessem servir por isso de guiar pelo mesmo 
caminho huma alma feminil, sinceramente indagadora, 
e por mais ampla investigação das leis da Natureza, e 
relaçoens do mundo phisico, procurar-lhe huma tran- 
quilhdade e consolaçaò moraes ; entaÓ o pequeno mas 
agradavel trabalho que empreguei na composição 
desta obra ficaria de sobejo recompensado, e perfeita¬ 
mente obtido o fim para que o dei á luz. 

Vienna, 30 de Janeiro, 1800. 
<V 

. I.—As Flores na Primavera. 

Quao bella, como superior á toda a arte tem a 
risonha primavera esmaltado os campos. Tapizado 
com flores veceja o jardim. Aqui pendem ellas em 
pequenos festoens sobre grandes ou pequenos caules 
em torno dos ramos da cerejeira e amexieira taõ 
bastamente, que mal se pode ver por entre os sombrios 
troncos; ali estaõ ellas rude, e sabidamente enterte- 
cídas sobre os ramos do damasqueiro. Aqui se 
ostenta a figueira e a florida amendoeira em pallida 
cor de roza, e alem se levantao as maceiras carregadas 
com o mais bello adreço de cheirazas flores, que 
listradas de branco e vermelho apresentaõ aos olhos a 
mais grata variedade. Que magnificência ! Que abun- 
dancia ! Que rica colheita de frutos nao promete esta 
florescente primavera! Mas ah ! por quantos incidentes 
nao tem de passar estas arvores antes que seos frutos 
amadureçab! Quem pode prever as tempestades e 
noturnas geadas que podem murchar as flores ou 
queima-las antes de sasonar-se os frutos! Quem pode 
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remover o verme nocivo que roe a medulla do fruto ou 
abriga-lo já maturecente da saraiva e dos furacoens ! 
De milhares e milhares de flores que lisonjeiaó as 
nossas esperanças talvez medrem só poucos frutos que 
ninguém pode livrar de contingências. Sabia com 
tudo se tem nisto a Natureza mostrado, distribuindo 
com ma5 pródiga esta infinita copia de flores de que 
algumas escapando aos perigos aformoseaó as nossas 
colheitas. 

Soberbas esperanças, risonhos prospectos da moci¬ 
dade, vós vos assemelhaes á esta abundancia de flores 
da primavera! Com que temeraria determinaçaó, com 
que atrevidas pertençoens á felicidade nao marchamos 
nos pelo mundo ! Tudo nos sorri, todos os caminhos 
da gloriae da honra se nospatenteaÒ ; tudo está creado 
para nós ; nao temos mais que estender a ma5 e a mais 
bella sorte deve cahir á nossa parte. Livremente nos 
abandonamos ás illusoens da nossa juvenil imaginaçao, 
nao pensamos mal dos homens que na5 conhecemos, e 
nada receamos daquelles quer nunca offendemos. Com 
arrogancia e ousadia divagamos-nos pela senda aonde a 
escolha ou as circunstancias nos guião, e vemos a bril¬ 
hante meta tao perto, que já cuidamos toca-la: mas 
ai, bem depressa exprimentamos com dor quanto os 
nossos projectos nos enganaraÕ! Contemplaçoens, 
respeitos nos atraveçao o caminho de todas as partes ; 
repentinas mudanças de fortuna nos forçao á mudar de 
plano ; a falsidade e o interesse deslisaÓ ou afastaÓ a 
nossa meta ; malogradas esperanças abatem o espirito; 
o amor desgraçado, a soberba offendida, e a amizade 
atraiçoada nos tornao desconfiados, e pusillanimes; e 
feliz daquelle em cujo coraçaÓ ainda se nao tem 
aninhado o verme pessonhento da má companhia, e 
dos principios perversos. Assim acatamos nós com 
tardios passos a carreira temerariamente começada, e 
ainda somos ditosos quando algumas flores da moci¬ 
dade nos trazem afinal fructos consoladores. Oh, 
louvemos a Providencia que no mundo moral como no 
phisico obrou com igual sabedoria e bondade, e poz 
nos coraçoens da mocidade aquelles vehementes af- 
fectos, que nos daó assaz força para manter, e gozar a 
felicidade depois de todas as sotfridas tempestades. 

» 
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II.—O Furacao. 

Ruge embora incessantemente, e braveja pelos 
cimos dos alemos ondeates, o furacaõ tempestuoso! 
Desprezo a tua raiva. Cercada aqui de abrigradores 
e baixos arbustos, que o teu sopro apenas move, ao 
passo que as altas arvores perante o teu poder vergão, 
suspirando, e sacodem a chuva das verdes folhas, vago 
eu tranquilla e na5 cuidosa. As aves do Ceo que 
escolherão suas aereas habitaçoens nos elevados cimos, 
anseadamente esvoaçaõ por estes ares, e tremem 
diante da ruina que ameaçaõ seos ninhos; entretanto 
que o verde lagarto naõ cuidoso rasteia aqui e ali, 
executa as suas funcçoens tranquillo, e zomba do furor 
dos ventos, que naõ podem empecer a sua silenciosa 
morada. 

Doce imagem da bem aventurada mediania e do 
retiro, que tu habitas em baixas cabanas no seio da 
simplicidade e do reposo ? Quando as tempestades do 
inundo, os versáteis caprichos da fortuna abalao os 
thronos, e humilhaõ ou precipitaõ os poderosos, então 
de nada tu fazes cazo; e apenas a impetuoza borrasca 
estende os seos últimos effeitos á tua escondida solidão. 
Feliz hé o sabio que gostoso e contente busca em ti e 
na natureza a sempre pura e inexhaurivel fonte de 
seos mais doces prazeres. 

III.—0 Jardim na Cidade. 

Era huma bella manhaa de primavera : Hum cho- 
veiro tinha metigado o calor do dia de hontern, e 
refrigerado as arvores e flores. Eu passeava no jardim. 
Que mudança desde hontem á tarde! Milhares, e mi¬ 
lhares de botoens se tinhaÕ aberto nesta fructifera 
noite, tenras folhas como hum verde e ligeiro veo 
cubriaÕ os arbustos, e o grato matis das cores alegrava 
os olhos. A coluthea tinha aberto ostentosa suas 
flores cor de fogo, e a branca e azul Hollandeza nutava 
pelo meio dos vecejantes berços; pomposas tulipas 
brilhavao com animadas cores aqui e ali sobre a relva, 
em que o rocio da noite ainda pendia em fusilantes 
gotas, e hum fresco vento soprando pelas hasteas der- 



336 
Literatura Allemam. 

rarnava sobre mim o oiro tendente do cytiso e aa 

re va a\w. f°T' Pdeit0f0s vei'dejavaõ os pacéios da 
re. a <lue lodeavao os arbustos. Oh, que bello oue 

eUlme rreera ° pi'°Specto! P^dida em doces prazeres, 
, -e e<r,eava n.° meu remo vegetal, gosava com 

d™ nà^nre °S ^os> e m.e entranhava no seio alegre 
„c p Zy' ^ist0 a m>Qha vista se levantou por 
acazo, e deo com as muralhas do jardim, e sobre os 
immensos tectos» chaminés p i - i ? cnemmes e janelas cios nossos vi- 
smhos, que escuramente o rodeaõ, e lhe tiraÕ invejosos 
a Juz do jsol ila tarde. Oh, como se abismou a minha 
inspiração. Que ingratamente se dissipou o bello 
sonho dos vastos prazeres da natureza, ã vista das 
quedas massas de pedra que me fizeraÕ dolorosamente 
jembiar, que eu vivia no meio dehuma grande cidade f 

O quanto mais aprazível me fora o jardim, se em 
vez de ínnumeraveis e contíguas cazas se estendesse 
aqui numa seara ou rugisse hum bosque;1 e se alem 
em vez das torres que imperiosamente dominao todos 
os jaidins, huma seivosa montanha levantasse a sua 
respeitável cabeça! EntaÕ eu me veria com etfeito no 
seio da natureza; entaÕ eu gozaria com effeito os 
prazeies cujoligeiio phantasmaaqui me iliudio ! Oxaia 
erguesse eu os olhos á pouco antes, e destruísse o meu 
agradavel sonho ! 

Nunca mais isto me acontecerá. Passarei á em¬ 
brenhar-me no meu pequeno reino vegetal, unicamente 
para contemplar e nao para examinar o que se passa 
iora do meu jardim, nem as mudanças que podeuaõ 
fazer o mundo melhor ! 

Oh, quem o poderá sempre fazer, sempre, e em todas 
as ciicunstancias! Quanto os homens serhÕ mais 

• contentes se olhassem hum pouco mais a roda de si e 
so ie si! Que estado, que situaçaÕ há tao miserável que 
nao tenha seos proprios prazeres, e qne á par do amor 
nao possa fornecer de quando em quando hum ventu¬ 
roso momento! Nao saõ por ventura as nossas preci¬ 
sões filhas menos da necessidade què da imagmaçaÕ ? 
Nao vem ellas pela maior parte dos nossos prazeres e 
mesmo da nossa fortuna? Ah, podessemos nos nao 
pedir a providencia nada tao urgente, nada melhor do 
que a pacifica disposição de observar o bem que nos 
cerca, a discieta capacidade de buscar nelle os nossos 

i 



' ‘KM»— " 

S ciências, 337 

prazeres, e a firme vontade na5 de o espreitar nem de 
comparar suspirando, mas de conseguir com satisfacçaõ 
o bem que nos cabe, e de precendir com valor daquelle 
que nos falece. 

(Continuar-se-ha debaixo do titulo de Literatura 
Allemam.) 

SCIENCIAS. 

Breve Exposição dos progressos que jizeraÕ as Sciencias 
Phi/sicas. 

(Continuada da pag. 199, do No. LIV.) 

Actinolite Verde Granular.—Este mineral tem sido 
achado em Teinach, perto de Marburg. Os mineralo- 
gistas o coufundiaõ com smaragdite ou diallage, até 
que Werner mostrou claramente, que era huma dif- 
fèrente especie. Kiaproth achou, que a sua gravidade 
especifica era 3*250; e da sua anaiize obteve as se¬ 
guintes substancias 

Siíica 
Magnésia . 
Ca! ......... 
Atumina 
O i de (Je ferro 

— de chronico - _ _ _ . 

* de mauganese, nniito pouco 
Perda 

56 
18-5 
15-5 
3- 25 
4- 75 
1 

1 

100-00 

Schorl.•—Sendo o Professor Bernhardi de opiniafi, 
que o schorl cominum, e outras varias especies de 
mineraes podia5 formar hum genero, o qual fosse de¬ 
nominado tourmaline ; pedio para esse fim ao Professor 
Buchohy que houvesse de analizar o schorl commum ; 

» 
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á ver se este mineral ministrava hum exemplo deste 
iiovo genero. Bucholz com effeito fez tres muis 
exactas e cuidadosas analises, duas com o schorl de 
St. Gothard, e huma com o schorl de Tirol. O re¬ 
sultado foi o seguinte :— 

t 

Sílica. 35-000 
Alumina.31-500 
Magnésia - - - - - 5.933 

Cal.0-062 
Oxide de ferro - - - 6*125 
Silica conteúdo ferro - 0-125 
Manganese, mui pouco - 
Agua ------ 5-000 
Pütassa - ----- 1-833 
Perda 14-917 

100-000 

Esta perda elle naõ poude explicar. Naõ achou 
mais alcali, nem mais substancia alguma volátil. A 
nosso ver, porem, ella foi devida ao ácido fluorico, 
substancia esta, que Bucholz na5 parece haver sus¬ 
peitado. 

Arroganite.—A descuberta, que há pouco fez o Pro¬ 
fessor Stromeger, de que arroganite contem quasi 
quatro por cento de carbonato de strontites, hé por 
certo de considerável importância, por quanto destroe 
huma anomalia que até agora os mineralogistas na5 
podiao explicar; isto hé que era possível existirem 
dois corpos, que tivessem a mesma composição chi- 
mica ; e que possuíssem diversos caracteres externos. 
Ella igualmente mostra a summa cautela, que sempre 
deve haver em as nossas analises ; e com quanta faci¬ 
lidade podem escapar, mesmo aos mais hábeis experi¬ 
mentadores, ingredientes, que sobremodo influem nos 
caracteres externos dos mineraes. 

Ueril Schorloso.—Bucholz analizou este mineral em 
1804, e nelle descubrio 17 por cento de acido fluorico. 
Desde então Vauquelim (Annales de Chimie, 1. 17, 
£47) e Klraproth (Beitrage, v. 57) o analizarao. O 
primeiro chimico achou cinco por cento de acido 
fluorico; e o segundo 4 por cento. Esta grande 
diversidade de opinioens induzio Bucholz á repetir as 
suas experiençias, e sua nova analize se diflferença mui 



Sciencias. 339 

pouco da anterior. Eisaqui os ingredientes que elle 
achou : 

Siliea - -- --“-35 
Alumina ------ 48 
Oxide de ferro - - - - 00*5 
Agua ------- 1 
Acido fluorieo - - - - 16*5 

101*0 

Prehnite.—Gehlen há analizado duas variedades de 
prehnite ; a primeira, tirada de Tassuthale, tem huma 
gravidade especifica de 2*917 ; e a gravidade especifica 
da segunda, fcT ada de Ratschinkes, hé 2*924. A pri¬ 
meira variedade consta de; 

Siliea. 42*875 
Alumina ----- 21*50 
Cal.- 26*50 
Oxide de ferro - - - 3*00 
—— de manganese - - 0*25 
Magnésia, mui pouco - 
Matéria volátil - - - 4*625 
Soda ------ 0*27 
Perda - - - - - - 98 

100-000 

Os componentes da segunda variedade forao 

Siliea.43*00 
Alumina- ----- 23*15 
Cal -. 26 00 
Oxide de ferro - - - - 2*00 
*—- de manganese - - 0-25 
Magnésia, mui pouco - - 
Matéria volátil - - - - 4*00 
Perda ------ 15 

100*00 

Outro mineral achado em huma rocha dolomite çrn 
HafnerszeU, o qual pelos seos caracteres e componentes 
Gehlen suppoz ser huma variedade de prehnite, foi 
igualmente por elle analizado. A sua cor hé algum 
tanto amarella. Fractura laminar. Gravidade espe¬ 
cifica 2*676. Pouco quebradiço. Lança faiscas sendo 
tocado com aço. Pouco lustre, e este semelhante ao 
da pérola. Tranlucido. Pbosphorescente quando hé 
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aquecido, e fortemente electrizado por meio do calor. 
Os seos ingredientes fora5 :— 

Silica ------- - 54*50 
Al u mi na 25-25 

Cal " ... 
Magnésia . 3.25 

Oxide de ferro ----- i.qq 
--de manganese, mui pouco 
Soda.    5*94 

99-99 

Conite.—-O mineral, denominado conite, descripto 
por Schumacher, e outros vários mijaeralogistas, parece 
ser mui analogo, se hé que nao hé o *>.5smo, ao que 
havemos chamado carbonato de magnésia natural da 
índia ; ainda que os seos caracteres externos, segundo 
a seguinte descripçaó, na5 saõ semelhantes. Esta dif- 
ferença julgamos nós que procede de naò haver car¬ 
bonato de ferro no mineral Indiano. 

Conite tem huma cor de carne. Está coberto com 
huma lamina de ocre ferreo. A sua fractura bé desi¬ 
gual, e algumas vezes imperfeitamente concboidaJ. 
I\a5 tem lustre. Hé opaco; quebradiço; e a sua 
gravidade especifica 3*000. Os seos componentes, 
segundo o analize do Dr. John, forao : 

Carbonato de Magnésia - - - 67 
— de Cal ----- 280 
..de Ferro - - - - 35 
Agua --------- 1 
Suiphato de Cal, quasi nada 

100*0 

Zeolite.—A divisão, que fez Haiiy do zeolite em stil- 
bite e mesotipe, hé assaz sabida; como taõbem a 
uniaò, que fez o mesmo sabio, do natrolite com o 
mesotipe. Gehlen analisou duas amostras de ambos 
os generos, e obteve o seguinte resultado 

Stilbite. Mesotipe. 

Silica - -- -- -- - 55*072 55 615 53*392 54*40 
Ahimina ------- 16*584 16*618 19*620 19*70 
Cal - -- -- -- -- 7*584 8*170 1 *750 1*61 

Soda com alguma potassa - - 1 *500 1*536 14*696 15*09 

Agua --- . 19*300 19*300 9*710 9*83 

100*040 101*302 99*168 100*65 

n J 
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Gehlen mostra ser bem provável, que os míneraes 
analizados por Haiiy e Vauquelin debaixo do nome de 
mesotipes, sa5 na realidade stilbites. Nos vemos pela 
analize precedente, que os dois mineraes formão duas 
diversas especies, assaz distinctas pela proporção dos 
seos componentes. Stilbite contem duas vezes mais 
agua que o mesotipe; e este ultimo possue muito 
menor quantidade de cal, e muito mais alcali. 

Boracite.—Há cinco annos, que o Professor Steffens 
achou boracite em grande abundancia em huma mon¬ 
tanha de gesso perto de Segeberg em Holstein. Os 
seos cristaes sao mui pequenos, e tem a figura ou de 
perfeitos cubos, ou de cubos com os seos ângulos 
truncados. Segundo a analize do Professor Pfaff, este 
boracite hé composto de— 

Acido Boracico - - - 6 
Magnésia ----- 3| 
Oxide de ferro - - - ^ 
Silica.\ 
Perda ------ 

11 

Esta analize nos mostra, que este mineral nao possue 
cal; e assim se verifica a opiniaÕ previamente recebida 
entre os mineralogistas, que o boracite hé essencial¬ 
mente hum borato de magnésia. 

Oxide Negra de Terra Fitrea.—Este hé hum mineral 
descripto por Haiiy no seo Tableau Comparatif9 pag. 
98 e 274, como huma substancia negra vitrea, que se 
achara no Departamento do Baixo Rheno. Arranha 
vidro, e tem huma gravidade especifica de 3 2. Aque¬ 
cida até ficar vermelha, se torna magnética. Vauquelin 
achou que era composta de oxide de ferro 80*25, agua 
15, e silica 3*75. Bucholz ultimamente taÕbem ana- 
lizou huma pequena porçab deste mineral; e achou a 
sua composiçaò ser a seguinte : 

Oxide de ferro - - - 68*5 
Silica.- 10-0 
Oxide de manganese - 5*5 
Perda- ■»' - - -*••••- 16*0 

100*0 
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Se esta perda hé devida ã agua, como parece sei 
provável segundo a analize de Vauquelin, entaÕ este 
niinerai deve ser considerado como hum hydrato de 
íerio e manganese combinado com silica. 

Sulfurete de Cobalto.—Este mineral se acha na 
Suécia em Nya Bastrias perto de Riddarhvttan. 
serem^ei ° lrzou, e achou os seos componentes 

Cobalto - - . 
Cobre - - _ 
Ferro - - - 
Enxofre - - - 
Matéria Terrea 

43-20 
14-40 
3-53 

38-50 
0-33 

99-96 

Oxide Amarella de Chumbo Natura/.—Este raro 
mineral foi ultimamente analizado pelo Dr. John. Os 
seos caiacteies sao os seguintes:—Cor externa—hum 
amarello vivo* cor interna, huma mistura de amarello, 
e cor de rosa. 

Amorphoso. 
Fractura, terrea. Em alguns lugares há sua ten- 

dencia para a fractura foliacea. 
Lustre externo, nenhum j interno, semi-metallico. 
Opaco. 
Semi-duro. 
Quebradiço. 
Gravidade especifica, 8*000. 
Os seos componentes sao : 

Chumbo -. 82-6923 
Acido carbonico ...... 3-8462 
Oxide de ferro e eal - - - . . 0-4808 
Cobre, quasi nada ..... 
Silica misturada com ferro- - - 2-4039 
Oxigênio.- - - 10-5768 

100-0000 

Minio Natural achado em Kall no Departamento do 
Roer. Os caracteres deste mineral sao os seguintes 

Cor, vermelho escuro. 
Amorphoso. 
Fractura desigual; e de pequeno^ graSs, 
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Lustre externo, nenhum; interno, pouco. 
Opaco; macio\ mui quebradiço; gravidade espe* 

cifica, 4*000. 

O Dr. John achou os seos componentes serem— 

Chumbo 
Acido Carbonico • 
Agua . 
Cal e oxide de ferro 

Matéria insolúvel 
composta de 

Oxigênio 

( Silica - 
< Alumina 
f Oxide de ferro 

- 44-15 
- 1000 
- 4-00 
- 0-50 
- 29-00 
• 5*25 
- 3-00 
- 4.10 

100-00 

Comparando esta analize com a precedente, clara¬ 
mente se ve, que a oxide neste mineral na5 hé a ver¬ 
melha, mas sim a oxide amarei]a de chumbo, e que 
deve a sua cor vermelha á oxide de ferro, que em si 
contem. A proporção do oxigiuia parece-nos ser 
exagerada em ambas as analizes. 

Spinell.— Berzelio analizou huma amostra de spi- 
nell, achado em Oker na Suécia, e obteve o resultado 
seguinte:— 

Alumina 
Silica - 
Magnésia 
Oxide de ferro 
Água - 
Perda - 

- 72*25 
- 5.48 
- 14-63 

— - 4-26 
1-83 

v - 1-55 

100*00 

^ Veio Silicioso de Manganese Vermelho.—Berzelio 
teobem analizou huma pequena porção deste veio, 
achado em Longbanshyttan na Suécia, e descubrio os 
seguintes componentes:— 

Oxide negra de manganese - 52-60 
Silica - - 39-60 
Oxide de ferro - - 4-60 
Cal. - 1*50 
Agua - - 2-7 5 

101-25 

V* ' / 



344 Sciências. 

era HefseÍL-níla S anal,zou hum mineral achado 
era neíseJkulla na província de Nirike em Sneria 

seT mnfUnd° a 'deso-ipçaõ queda este chimico, parece 

muito a sodalltei Porem se differença 

es mtwdffeo “isr„rposiç“'Exis,e e” cor hé V,,,™ t mistulac<o com quartzo ; a sua 
siderave le n ° verduengo; o lustre hé incon- 

efpal hé foliae“â hantC ?° da Perola > a betara prin- 
desigual- 1^ t-’ ? a fractura transversa] granular, e 
vidro* e hearr la1ns1UCK0 nas extremidades; arranha 

gmlL :SL1°hfé® lop0,lco f,a8il 1 asua foraõpecmca ne 2 "4Ò- °s seos componentes 

Silica - 
Alumina 
Magnésia 
Oxide de ferro 
Agua - 
Soda - 
Perda - 

• - 46 00 
- 28-75 

• - 13*50 
- 0 75 
- 2*25 
- 5*25 
- 3*50 

humá noría-^ ’ °Ut ^'«^.-Hisingen analizou 
Za E /lê granada negra, que fora extrahida de 

rnZlf f i dC ferro,.de ^appavara em Torneo Lapp- 
íiiaiK, e achou que ella constava de— 

Silica - 
Cal 
Alumina 
Oxide de ferro 
Matéria volátil 
Perda - 

- 34*53 
- 24-36 

1*00 
- 56*05 
- 050 
- 3*56 

O bsVÍ l b i ' t> 100*00 

eaí’Z:f* fem?,—Hisinget taõbem analizou 

>cl,ado r We,mM r 

Oxide vermelha de ferro 
Oxide de manganese 
Cal - 
Acido carbonico 
Agua - 

- 63*25 
- 3*00 

1*00 ' 

- 30*00 
- 1*75 
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hcapolite.—BevzeJio examfnou hurna porçaõ de 
scapolite achada cm Sudermanland na Suécia e o 
resultado da sua analize foi o seguinte ;_ 

Silica - 
Al umina 
Cal 
Magnésia 
Oxide de manganese 
--de ferro 
Agua - 

- 61*50 
- 25-75 
- 3-00 

0*75 
1 *50 
1 *50 

- 5-00 

99-00 

Cente. Este mineral, segundo a ultima analize de 
iiisinger, consta de— 

Oxide de cerio 
Silica - 
Cal 
Oxide de ferro 
Agua e acido carbonieo - 

68-59 
18 00 

1- 25 
2- 00 
9-60 

99-44 

ò>6WKe.—Spodumene, achado em Uton, seo-undo 
0 resino anahzador, he composto de_. & 

Silica ----- ro An 
Alucoina - - ' 
Oxide de ferro - - . ‘ 

Matéria volátil . . 

Perda - : 292 

100-00 

Lste mesmo mineralpgista tem analizado hum nu, 
meto considerável de mmeraes Suecos; e como jul 
gamos os seos resultados assaz relevantes, os pasie 
mos a mencionar:— ; p^dic- 

Ccpidolite, achado era Uton < 

rSílica - 
Alumina - 
Cal ... 
Oxide de manganese 
—de ferro, i^aasi nada 
Potassa - - 
Matéria volátil 
Porda - 

A A 

61 60 
20 61 

1 -60 
ü-50 

9-16 
1-86 
4*67 

100 00 

VoL. XIV. 
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banshyttan 

/'SUica - 
Cal - 
Magnésia 
Oxide de ferro 
— de manganese 
Matéria volátil 

9i 

iUS. 

- 54*18 
- 22*72 
- 17*81 
- 2-18 

1*45 
1*20 

99*54 
-íífifis Ü6IÍ oiÍ9s-iôa 9 r^nigiH—.obiisl oltottoá-uvW_ 
80 « fODSrô ofci^ OiBaorflBO <* Bíl^lOqÍS?3E 

83JrJIUg98 80 088 *0^ |f@qx£ 2tf08 £ob {jbbsÜuMOO 

— - p i)Jg 
Serpentine, achado em Bojmos, 

ern Norberg - - - \ 

Silica 
Cal 
Alumina 

ô-ineS uh 

00 - 

- 10*60 
0-50 

Oxide de ferro - - - 0-60 
Matéria volátil - - • - 14*16 J -- w 3*.* / 

Perda - - *»t)V n^ ,ór 4*90 

l 
l 

100*00 

4* J 

H H* 
* '| 

' -I 

^ - ,f Oxide de ferre 
Silica - 
Alumina - *'■ 
Oxide de manganese 

í - £iB»ngjBi53 eb 
’ .K sasn.t ne. 

Hum mutâral negro, achado 
na mina desferro de Gillinge, - _ . . , 
cm Sudermanland. GravidX »»afn^sia* ?lla,si na<^a 

vjEspec. 3-045 *1 Matéria volátil 

a y O í.lo sb 

Perda 

- 51*50 
- 27*50 
ri. 5*50 

0*77 
TD T) V • 1 
- 11 *75 
- 2-93 

C =* Bhswjsm âb -—r- j 
f Silica - 
j Alumina 

v * x^al • ■ 
Huiiia pedra de cor de violeta, 0xi(, de ferr0 

;q achada em Borkhult. Gravid 
_, JEspec. gr. 2*8 

Matéria volátil 
Perda 

laO Sh >v 

■s/C 

f easo ah 
- £l«f?flgjBÉn sb 

\ ’ 0119} sb 

Spato amargoso ou muria-câl- 

100-00 

46-40 
29-00 
17*14 
0*70 
3*20 
3*56 

100 00 

fCal - „ : - - 
Magnésia - 
Oxide de ferro 

11 £ rn 

- - 

~ ~ -dite, achado em Ljusnedal, Üe í®"£ 
™ em Herjeodal - - ’\ Acido carbomc° 

29-8 
21*6 

1-0 
47*6 

■C' iU3 SfHOgBTfòJ Í.B gJbCcb >'-* 
- - 508 .60 9 rSilica. " 

- HB"P moo V38 ílisboq 9.j.p 

- 2^orlíte tafinario, achado em 
£■ 3 Fahlun 

3..1Í3 OL O 0X$3 vb . a. 

Alumina 
Cal 
Oxide de ferro 
Matéria volátil 
Perda - 

11 o> 
i M 

1000 

60*00 
15*60 
8*00 
1*80 

11*60 
3*00 

100-00 
'V. 

v... 
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/Oxide vermelha de ferro - - $4 38 
I Phosphato de cal - 2*75 

vá .,*,«« * «-JaeR—* : : : js 
achado cm Grengesberg \ . v/nlatíl ev :•. r- volátil “ , « - ®\50 

smisgnBm sh 
uLjUíOjs 

Íübíov v sM ■ Uc ■'• - $$•<:; 

Zi 

Carbonato Fétido.— Hisinger e Berzelio haõ anali¬ 
sado varias porçoens do carbonato fétido Sueco; e os 

resultados dos seos experimentos sao os seguintes :~ 

;^‘0Í - • - íbd ' 
«n pCarbonato de^al - 99. j 

~r——de magnésia - \ ; 
Carbonato fetído transparente, ——-- de raanganesô1 V - ?.• 

achado em Ne rí ke - -— de ferro ^ ~ j 

QO-GQÍ 

0 9 

100-0 

01*11 
Qt'\2 - - . , 

Carbonato fétido spatoso, de 
cor preta, adiado ko mesmo ( 

- z tsM .(8* - 
*■ ÉtStilo 

'■ j - f Carbonato de cal 
--- de magnésia 

Jogai 

PO. fi» 
V W X 

de manganese 
■de ferro - - $ 

95 0 

2*5 

3-5 Ardósia âlommosa, e pyrítes - 
ri.t': (,btt£h.áíinshítP. m* 

L -ioo-o 
•001 

üè*dè - 

Carbonato fétido prismático 
êí-T ; 1 

or-o - 
os-e - 
àte * 

00 OOÍ 

Carbonato de cal 
de magnésia - 
de manganese 
de ferro - 

Ardósia aiumiuosa - 

98-6 

0’9 

Q’5 
XS91 9h 
mÈ/OV’ £ 

ÍÜ 
rrf-J i * 

t5' 1000 

Carbonato fétido prisiuatico, / 
achado em Kinnekulle - \ 

0w 
d*r£ 

000. 

Kinnekuüe 

oml oi) 
JOiffOCÍlfiO ob 

Carbonato de ca! 

de manganese 
de magnésia - 
de ferro « 

' Ardósia alumioosa - i , " 1 ia, sii U! 
A v * ** 80 (j[ OIS OÉftBfí/' v 

6iih* ^ :'*■ ''r •r> 1‘ 

- 97-25 

- 1-25 

- . 1-50 
- .«d- 

100-00 

Gehlen propos ultimamente duas alteraçoens em o 
modo actuaí de analizar mineraes; e na sua analise de 
piehnite, elle há mostrado, que podem ser com van¬ 
tagem praticadas., 1. Elle substitue o carbonato de 

J í f 1 H 0 I para promover a 
iiquetaçao dos mineraes; methodo este, que elle tem 
aefiado nunca falhar, mesmo nas analizes de Cormido, 

A A 2 
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2. Elle substitue o carbonato de barites9 em lagar do 
nitrato de barites, quando temos em vista extrahir de 
qualquer mineral alguma porção de alcali fixo, que 
ahi suppormos existir, Elle tem achado, que este car¬ 
bonato accelera sobremodo o derretimento dos mine- 
raes ; e que para este fim hé muito mais efficaz que 
o nitrato da mesma terra. 

c- ji: -j/nov* isb o;gít‘iÂ $ 
013/3b gobfid 

Fim bs Firmo*! 
'o MJ p <bí Ind s ti6q * ‘/li 5 i '.-1 
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RESUMO DAS 4 CONVENÇOENS, ASSIGNADAS COM O 
TRATADO DE PAZ GERAL. 

VU; í u; 3 ■' 3 01 ‘ ' '■ ‘ ' • >. , ■ ! 

L—Contenção, relativa a occupaçao de huma Linha 
militar em França, 

Art. I. Trata da organisaçao do exercito occu- 
pante, e da escolha dos seos com mandantes. 

IL e 3II. Os Francezes devem fornecer fogo, luz, 
alojamentos, e provisoens e forragens em especie. 
Com tudo as porçoens que se houverem de dar, 
segundo huma pauta estabelecida, nao excederão 
£00,000; e as raçoens nao passarao de 50,000. Para 
soldos, trem, vestidos, e outros mais artigos necessários 
o Governo Francez pagará annualmente 50 milhoens ; 
porem querendo os Ailiádos favorecer a França,quanto 
cabe no possivèl, se contentarão neste primeiro anno 
com 30 milhoens, com a condiça5 que o resto será 
pago nos annos seguintes. Pertence á França o cui¬ 
dado da conservação das fortalezas ou fortihcaçoens, 
assim como de todos os edifícios pertencentes a adrni- 
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nístraçao civil e militar, e cio aprovisionamento 
das mesmas fortalezas occu padas pelos Alliados. 
Tudo o que á este respeito for necessário, segundo o 

regulamento militar Francez, será requerido ao go¬ 
verno pelas tropas alliadas, o qual arranjará com ellas 
todas estas conzas, de hum modo conveniente para 

íVj Em comformidade do 5 Artigo da Convenção 
puncipal, a linha que os Alliaclos devem occupar se 
extenderá ao longo das fronteiras que dividem os 
departamentos do Pas de Calais, do Norte, das Ar. 
dennes, do Meuse, do Moselle, e do Baixo e Alto 
Rheno, do interior da França,; Alem disto se con¬ 
cordou (a na5 ser que pelo consentimento de ambas 
as pai tes haja depois nisto alguma alteraçao) que nos 
seguintes destrictos e territórios naÕ haverao tropas 
Fiancezas nem alliadas. No departamento do Somme, 
todo o território situado ao norte daquelle rio, desde 
fiam até a sua entrada no mar no departamento do 
Aisne. -Os districtos de S. Quintino, Vervin, e Laon 
no departamento do Marne.—Os de Rheims, S. Mene- 
haud, e Vitry, no departmento do Alto Marne.—S. 
Dizier, e Joinville, no departamento do Meurthe.— 
loul, Dienze, Saarburg, e Blamont, no departamento 
de Vosges.—Os de S. Diez, Bruyeres, e Premeremont 
no departamento do Alto Saone/e o districto de Lure. 

T71 r>° 1 fíipolito, no departamento de Doubts. 
Li Key de França pode ter guarniçoens nas cidades 
situadas nos territórios occupados pelos Alliados ; mas 
a força destas guarniçoens hé limitada pela maneira 

^Un-“Eln ^aIa,s> 1000 homensGràvelínes, 
®er8enr 50° .—St. Omer, 1500:—Bethune, 

o00 .•— M o ntreud, 500:-Hisden, ^0 :—Andrés, 250 ! 

Acie> -TA!?as> 1000 :—Boulogne, 300:—St. Ve~ 
^ ri hídle, oOOO:—Dunquerque, e seos fortes, 

1000 : Douay e le Loucbe, 1000 Veidun, 500:— 
etz, 3000: Lauterburg, 200:-—•Wéissémburg, 150; 

--Petite Pierre, 100 :—Strasburg, 3000 :—Schlettstad, 
IOUO: Nova Brissac, e o Forte Mortièr, ilOO:— 
.Belort, 1000. Ajustou-se comtudo, que todo o trem, 
pertencente as repartiçoens da engenharia e artilharia* 
e as armas, que propriamente nao pertencessem a estás 
praças, tossem removidas para outros lugares, a escolha 

■I 
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do Governo Francês, que todavia devern estar situados 
fora da linha* occupacla pelas tropas alhadas* e fora 
da linha* naõ oceupada pelas tropas de ambas as partes, 
'Se o Com mandante em Chefe for informado de alguma 
víolaçaS que haja nestes arranjos, fará logo represen- 
taçoens ao Governo Franeez, que promete dar toda a 
íatisfaecarb Pííví? oi 2 CíiKrOíIltno __1 . 1 ao. Para as sobreditas praçás, que actual- 
mente nao tem guarniçoens, pode mandar-lhas quando 
quizer o Governo Franeez, com tanto qnè sejao com- 
forme o numero estipulado* e que previamente o par- 
tecipe ao Commandante em Chefe. 

V. O commando militar* em toda a extensão dos 
departamentos por onde passa a linha militar, formada 
pelas tropas alliadas* pertence ao Commandante em 
Chefe dos Ailiados. As praças, mencionadas no 
Alt 4* e^que devem ser guarnecidas por tropas Fran- 
cezas, sao exceptuadas, com hum raio de mil toezas, 
deste commando militar. o 

A admrmstraçao da justiça civil* e a cobrança 
ae tributos e de direitos de alfandegas pertencem ao 

Governo Franeez. Os sobreditos direitos de alfan- 
aega ficao no pé em que estão, e os commandantes 
das tropas alhadas nao so nao porão embaraços aos 
officiaes empregados na sua arreeadaçaõ, mas lhes 
daraõ o auxplio necessário no cazo c!e ser-lhes preciso. 

VII. Para prevenir todos os abnzos nesta parte dos 
direitos, os pannos, e para fardamento das tropas nao 
serão importados senão trazendo as competentes certi- 
doens de origem* e em consequência de huma previa 
partecipaçaò do coinoiandante do corpo ao General em 
r.hof* ~ Zc_i . Chefe* o qual da sua 
disto os officiaes aàs s 

rte então informará taobem 
r .--.egas. ^ 

VIIL Os Gens tPAfmes continuarão a fazer ò ser¬ 
viço nos paizes occupados pètds Ailiados. 

IX. As tropas* que nao pertencerem ao exercito 
de occupaçao* devem sahir de França em — dias, de¬ 
pois da assignatura do Tratado principal. Os terri¬ 
tórios* cedidos aos Ailiados, assim como as praças de 
Landau* Saarlouis e Versoix serão evacuadas era — 
dias, depois do mesmo tempo. Estas mesmas praças 
serão entregues no estado em que estavaÕ a 28 de 
Setembro, Nomear-se-hao Commissarios de ambas as 
partes para examinarem o seo estado* e entregarem e 
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receberem as muniçoens militares, os planos, modelos* 
e arquivos pertencentes as pragas e destnctos cedidos. 
Outros Cotnmissarios sera5 taobem nomeados para 
examinar e dcciarar o estado das outras praças que se 
devem entregar em deposito aos Alliados, e que 
estando ainda em poder da França devem ser entregues 
no espaço de — dias. Outros commissarios ainda 
seraõ finalmente nomeados para tomarem conheci¬ 
mento do estado em que estaõ as outras fortalezas, ja 
etn poder dos Alliados, no dia em que se considerarem 
como principiadas a occupar. . 

Os Alliados prometem restituir no fim da occupaçao 
todas as praças, nomeadas no Artigo 5, do Tratado 
principal, no mesmo estado em que as acharam, sem 
eomtudo serem responsáveis pelas damnificaçoens do 
tempo, que o Governo Francez nao tenha querido 
prevenir com os reparos antecipados.” 

çSfiSSOl ií£lí í)b Oifil ílíficí IT1Q > »gjfi bí>ií J<\OFB 5/JS'S 
XI.— Convenção relativa às Somas que a França deie 

, ^ pagar como Indemnidades, 

ÂRT. I. Os 700 nulhoens devem-se pagar, dia por 
dia, em proporçoens iguaes no espaço de 5 annos por 
meio de Bons (obrigaçoens) sacados sobre o Erário 

. Francez, e pagos ao portador. ^ 
II. e III. O Erário há de entregar iramediata- 

mente as Potências Alliadas 15 Bons, de 46 2-3d, 
- milhoens cada hum, que todos soma5 a sobredita conta 

de 700 milhoens, pagaveis, o primeiro em 31 de 
,Março, 1816, o segundo em 31 de Julho, e assim o 

resto, de quatro em quatro mezes. 
IV. No mez precedente aos 4 mezes, em que cada 

Bom deve ser pago, este Bom será dividido pelo Erário 
- ' Paris, e 

ultimo 
Francez em Bons, pagaveis ao portador em . 
em proporçoens iguaes, desde o Io dia até o 
dos 4 mezes. Assim, por exemplo, o Bom de 46 £-3d. 
milhoens, devido em 31 de Março, 1816, sera trocado 
em Novembro de 1815, em outros tantos Bons, paga¬ 
veis em iguaes somas, como sao os dias que decorrem 
desde o Io de Dezembro de 1815 ate 31 de Março de 
1816. O mesmo se praticara com o Bom, devido em 

$1 debulho, IS 16, &P*obmás^ón es. 
V. Para o pagamento, que se deve fazer diaria- 

cwiacçiunauu OGn*v„/^*iB3£jQOri »GldíJ!0;í9tí 

o maiBíH/TíBXa prsq «oíiBq 

"3 
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apoHce^m,6 dai;\,1',m unico Bm>h porem differentes 
Í0 Ono f/S PmÍ) de ^000’ 2,000, 5,000, 10 000 e 
' , ,0° riancosas quaes todas devem ftrsrr -, ’ 
se deve pagar cada dia. vem íazer a soma que 

tempo rSdf qnf 50 milhoelr^5 T cir,cu,a§a5 à hum 

nr^ dehuma grande ac^Si ’ ** 

5 annõs estinúhrEfn”20 ^agaiá j,,r03 Pela demora de 
yjjT pP c paia o pagamento total. 

mentos’a TV, a "rí^Made destes paga- 

ou íiuma rm 1 Ça ^ T* A1,iados fiSS 
bmnKft lTaoUal-ne 7 milhoens> producto de 
Tivía Mm 14! ^flho^ns, mscriptos no Grande 

neceslida/e „”n„““'dad- ¥ IMra cobrii'> ™ cmo de- 
*¥*>Ém Geverní 

inezes n* i ío de que no fim de cada seis 

«^Sbí.is: rs^^Bsr*""- 

senaõ no ao entiegar as mscripçoens, ou títulos 

bem reservam *'X° esP.ecificado- Os ÜJJiados taí 
“ òiíZ d,relt° .tle transferir as inscripcoens 

P v a s nomes, se assim depois lhes parecer. 

doí'CaixYsn7'PÇ0enS ST5 %PQSÍtarias 1)0 Poder 
pela fingí’ m nomeado Pdos Adiados, e outro £ 

XI Iluma commissaõ roixía, igual em numero f* 

f°±’ "?de Iwfe rf Mm ZJZTSi 
ES,'ía,J h”“ Wms- 0, BoZ 

balanço. °o\l™'C6Z Pe'tencera5 P«ra o seguinte 
flue havenrln j *lue e5t|veiem vencidos, mas 
q e have.icio smo aprezentados naõ se natrarim in 

4õ nn q es’ segundo ° curso do cambio, que 
° necessanas para cobrir este ■ dejicit. Tatuo mie 

esta operaçao se finalizar, os Bom naõ pagos se tor. 
naraojt entregar ao commissario Fran&z?e a eoml 

detenniíàdí3 °pe"Br^ ao* Caixas W* paguem a SOma 
ina5*â/ Lstes estão neste cazo auctorisados, e 

’ Êao °brj£acIos a entrega-la aos commissarios das 
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Potências Alliadas, que então dispõem delia á sua 

vontade, inrn 000 0( 
XII. À França obriga-se entaõ, nestas circunstan¬ 

cias, a entregar aos Caixas hum a soma de fundos, in- 
scriptos no Grande Livro, igual áquella que eiles par 
garam, de maneira que a annuidade, estipulada no 
Artigo 8, haja de estar sempre completa. 

XIII. Quanto aos Boas que háÓ se pagarem por 
culpa da França, vencerão 5 por cento cie juro annual, 
contados desde o dia em que se ficaram devendo. 

XI-W Quando os primeiros 600 milhoens já esti¬ 
verem pagos, os Ailiados, a fim de apressar o comple¬ 
mento de toda a conta, poderão receber, sendo isto 
agradavel á França, huma porção da annuidade, esti¬ 
pulada no Artigo 8, igual á quantia que íájtar para 
satisjazer os 700 milhoens, de sorte que a França só 
enta5 tera que pagar esta difíerença existente. 

vtt c r? ü ' i * ■ . 
AV* a P rança porem nao estiver por isto, o 

pagamento dos outros 100 milhoens se fará pelo modo 
indicado nos Artigos 3, 4, e 5. Depois de satisfeitos 
os 700 milhoens, a França tornará a receber os seos 
titulos ou inseripcoens. 

Yvr í\ r'1 J T? oJíOiüb o fliBViosst A.vi. AJ (joverno Prancez se obriga a cumprir, 
alem das indemnidades pecuniárias estipuladas na 
presente ConvençaÓ, todas as mais obrigaçoens feitas 
em outras Convençoens separadas com as diíferentes 
Potências e seos Ailiados, relativas ao fardamento e 
mais couzas pertencentes aos seos exerci tos ; e á pQn- 
íoalmente entregar e pagar os Bons e Mandados, per¬ 
tencentes a estes artigos, que ainda nao estiverem rea- 
lisados no tempo da assignatura do Tratado principal 
e da presente ConvençaS. F P ' 

oioiíjgsa o ai&y ôsle oq sooflSVi ouáid oti aPbfeJnox 
TTT asm ^obionoT móT->vu>^ 90p't8òmdln ti 
III.—Convenção concluída em conformidade do Nonc 

A) tigo do^ 1 ratado Principal, respectivo ao exame e 
liquidação das reclamaçoens feitas pelos vassallos de 
Sua Magestade Britannica ao Governo Francez. 

A A) 
Art. I. Visto que os vassallos de S. M. B., em cor?** 

tiavençaõ do segundo Artigo do Tratado de Com» 
mereio . jti _■ L- v T • i 

cie J aneu o de iimicio de 1786, e depois do primeiro 
i 793, haS sido lezados pelas coníisqaçoens e seques¬ 
tros decretados em França; eiles, seos herdeiros e 
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procuradores, lodos yassallos de S. M. B., seraõ, ern 
conformidade com o quarto Artigo Addicionai do Tra¬ 
tado de Paris de 1814, indemnizados e pagos, quando 
as suas reclamaçoens forem reconhecidas por legitimas, 
e quando a somma destas se verificar, segundo as 
formas, e debaixo das condiçoens mais abaixo estipu¬ 
ladas. 

II. Os vassallos de S* M. B., que possuiao fundos 
permanentes debaixo do Governo Francez, e que de¬ 
pois do primeiro de Janeiro de 1793, soffreraÕ em vir¬ 
tude das confiscaçoens e sequestros, decretados etn 
França, terão inscripta no Grande Livro da Divida 
Consolidada de França buma somma de fundos, equi¬ 
valentes aos que possuiao antes das Leis e Decretos 
de confiscação e sequestro acima mencionados. 

No caso em que os Èdicíos ou Decretos, que auto- 
rizaraõ os sobreditos fundos, lhes tenhaò acrescentado 
vantajosas condiçoens, ou fávoraveis opportuntdades 
de lucro, os credores serão resarcidos, e far-se-há por 
tanto^ huma addiçao, fundada em diurna jlista ava- 
liaçao de taes vantagens, á somma dos fundo# que se 
inscrever. 

As novas Imçripçoens terão a data de '22 'de 
Março, 1816; e venceraò os iuros desde esse m%stno 
período. V v 

Aquelles vassallos de S. M. B., que depois de 30 de 
Septembro, 1797 receberaò as annuidades por hum 
terço do seo valor, e por meio deste actò se sub-rne- 
terao ás leis então existentes sobre este objecto, ficao 
exemptos das preditas clisposiçoens. 

III. Aquelles vassallos de S. M. B., ou seos her¬ 
deiros ou procuradores, vassallos cie S. M. B., que pos- 
suia5 Annuidades Vitalícias do Governo Francez antes 
de existirem os Decretos de confiscação e sequestro, 
teraõ igualmente inscripta no Grande Livro das An¬ 
nuidades Vitalícias àe França, huma somma de Annui¬ 
dades Yitalicias equivalente á que possuiao em 3793. 
Aquelles, porem, dos vassallos de S. M. B., que tive¬ 
rem mudado a natureza destes direitos, em râzaõ de 
haverem recebido as suas annuidades só por hum terço 
do seo valor; e por este modo se houverem subinit- 
tido ás leis então existentes sobre este objecto, serão 
exceptuados das precedentes disposiçoens. 
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Estas Insçripçoens terão a data de 00 de M arço, 
1816 • e vencera5 juros desde este mesmo periodo. 

Antes de se entregarem as nova9 Insçripçoens, os 
reclamadores serão obrigados a produzir eertidoens, 
se°undo a forma usual, declarando, que ainda estaÕ 
vivas as pessoas em cujos nomes fora5 íéittis as Annui- 

dades Vitalicias. 
Quanto aqnelles dos sobreditos vassallos de S. M. B., 

que possuírem Annuidades Vitalícias em nomes de 
pessoas que tiverem perecido, elles seraõ obrigados o 
produzir eertidoens do legado, segundo á forma usual, 
mencionando ao mesmo tempo o periodo em que 

mjI ismmog ^mud cnní^/SLk 
morreo o indivíduo ; e em tal 
serão pagas ate esse periodo. 

IV. Aquelles atrazados das Annuidades Perpetuas 
e Vitalícias, que tiverem sido liquidados e admittidos, 
c que se vencerem até o dia 20 d^ Março proxkno 
exclusive, salvos os casos de exempçao especificados 
nos Artigos segundo e terceiro, serão inscriptosjno 
Grande Livro da Divida Publica de França, a razao de 
hum valor que deverá ser o medio entre o par e o cam- 
tio do dia, em que se assignaro presente Tratado. As 
inscripçot ns teraõ a data de 00 de Março de 1816; e 
Vencerão juros desde esse mesmo periodo inclusive. 

V. A' fim de se veiifiear o capital devido peío 
Governo Françèz por propriedade immovei, perten¬ 
cente aos vassallos de S. M. B, seos herdeiros, ou 
procuradores, a qual foi sequestrada, confiscada e ven¬ 
dida ; se adoptarao as medidas seguintes : — 

Os ditos vassallos de S. M. B. serão obrigados a pro¬ 
duzir Io a escritura de compra que mostre o seo di¬ 
reito de propriedade: 0o os Aetos que provao os 
factos de sequestro e contícaça5 contra elles, seo9 ante- 
cessoes, ou procuradores, vassallos de S. M. B. No 
caso porem que falte alguma prova em escrito; at- 
tendendo-se ás circunstancias em que as eonfiscaçoens 
ç sequestros foraõ feitos ; e á outras circunstancias que 
tem desde enta5 occorrido, se admití irá outra qualquer 
prova que os Còmmissarios da Liquidação mais abaixo 
mencionados, julgarem ser assas sufiiciente. 

O Governo Fraocez promette alem disso facilitar 
por todos os modos, a producçaS de todos os titulos e 
provas, que servirem para confirmar os direitos sobre 

caso, 
c ôri 

Annuidades 
IbV 

o 
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Pfs6ntó ^; e os Commissarios H. 

2£5S2£*Í5para í;,zer ,oda.;i que m 
\ fâecessaua parà conseguir taí iiiformacaS e 
obter , ptód^M destes e p 

p* - * Pessoas que occiiparem empregos nub- 

ISXSSS^™£« * -Ur u 
SfrSSSgS •?*>"» *-*■ 

«‘«“«te. 
ílo anno 1/91; e este valor deverá ser á razaõ de vmte 
vezes o redito mencionado rios ditos registos 
. be as Malnzes já naò existirem, e fôr por consee-uinte 
miposs.veJ produzir os ditos extractos, os reclamadas 
po erao apresentar outras quaesquer provas, que forem 

no^Arí?8 Pe a Commissa5 de Lrquidaçaõ, mencionada nos Artigos seguintes 

Gmnde^fv!. HT'nad0, G admiftido «rá inscripto no 
Grande Livro da Dmda Publica de França, do mesmo 
modo que fica ja especificado no quarto Artigo relati- 
yamente aos atrazados das annuidades; e a inseri pç a5 
eia a data de 22 de Março proximo, e vencerá juros 

aesde esse mesmo período, inclusive: 
Os atrazados, que se devem do dito capital desde o 

período do seo sequestro, seraõ calculados a razaõ de 
4 por cento por anno, sem deduçaõ; e toda a somma 
destes atrazados aíé o dia 22 de Março proximo ex¬ 
clusive, seramscripta no Grande Livro da Divida 
Publica de França, segundo o calculo acima meu- 

iiíclus 6 vencera juros desde 22 de Março proximo, 

Fl. A' fim de se determinar tanto o capital, como 
«S aÍ™S’. fJue se estão devendo aos vassallos de 
S. M. d., cuja propriedade movei em Franca há sido 
sequestiada, confiscada e vendida, se adoptaraõ as 
medidas seguintes:— 

Os reelamadores serão obrigados a produzir* 1° O 
processo verbal, contendo o inventario dos bens mo¬ 
veis tomados ou sequestrados; 2o O processo verbal 
da venda dos ditos bens. No caso que faltem provas 
por eseripto, se admitterá outra qualquer prova que os 
respectivos Commissarios das duas Potências julgarem 

« 
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sufficiente, segundo os principios estabelecidos no 
artigo precedente. O Governo Francez de novo pro- 
mette dar as mesmas facilidades ; e os Gotnitussui ios 
estão autorizados para fazer a mesma pesquiza, e 
tomaras mesmas medidas, que já ficao especificadas no 
artigo precedente, quanto á propriedade immovel. 
A somma do dinheiro, que provier dos sequestros e 
vendas dos bens moveis, será disposta do modo se¬ 
guinte; devendo-se, porem, sempre attender aquelles 
períodos, em que circujava papel moeda, e ao ficticio 
augmento de preços, que dahi resultava. 

O capital liquidado e admittido, será inscripto no 
Grande Livro da Divida Publica de França, segundo 
o calculo já especificado nos artigos precedentes, e as 
Inseripçoens terão, a data de LZ2 de Março proximo, e 
vencerão juros desde esse mesmo periodo inclusive. 

Os atrazados liquidados e admittidos, que se de¬ 
verem do dito capital desde o periodo em que o recla- 
mador foi desapossado da sua propriedade movei, 
sera5 calculados á raza5 de 3 por cento por anno, sem 
dedução; e a somma total dos ditos atrazados, até o 
dia C12 de Março proximo exclusive, será inseripta no 
Grande Livro da Divida Publica de França, segundo 
o calculo acima mencionado, e vencerá juros desde 
c22 de Março proximo inclusive. gobr 

Os navios, emharcaçoens, cargas e outra qualquer 
propriedade movei, que houver sido tomada ou con¬ 
fiscada, já em proveito do Governo Francez, ou em 
proveito dos vassallos de Sua Magestade Christianis- 
sima, em conformidade com as Leis de Guerra, e De¬ 
cretos probibitivos, nao serão admiítidas á liquidação; 
nem aos pagamentos mencionados no presente artigo. 

VII. As reclamaçoens que tiverem os vassallos de 
S. M* B>, em razao dos diversos empréstimos feitos 
pelo Gqverno Francez, ou de bypothecas sobre pro¬ 
priedade sequestrada, tomada ou vendida pelo dito 
Governo; ou outra qualquer reclamaçaÒ que nao es¬ 
tiver comprehendida nos precedentes Artigos porem 
que for admissível segundo os termos do quarto Ar¬ 
tigo Addicional do Tratado de Paris de 1814, e cia 
presente Convenção, serão liquidadas e fixadas, aclop- 
tando-se em cada buma das reelamaçqeps os modos cie 
admissaõ, de verificaçaõ; e de liquidação, que 1 orem 

:F.:-F 
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conformes com a sua naturaza individual, e que forem 

ctSànnao0SefiXad0S/e,a Comtnissa5 mixta mea. 
cionada nos seguintes Artigos, em conformidade com 
os princípios ja especificados nos Artigos anteriores. 

Liquidados assim estes direitos, elles seraõ pao-os em 
inscnpçoens no Grande Livro, segundo o calculo 

íaSISo0I?ad°-; C as lnsct'ipçoens teraõ a data de 
mesmnM Ç l!VOX,m?’ ,e venceraõ os juros desde este 
mesmo período inclusive. Nos casos em que os 
•Edictos ou Decretos, em que estaÕ fundadas as ditas 
reclamaçoens, tenhaõ assegurado aos credores o paga¬ 
mento dos capitaes, ou outras vantajosas condicofns 
e fevoraveis opportunidades de lucro ; os reclamldores 
cieverao ser contemplados, e receberão alguma“ndem- 
mzaçao, como fica ja especificado no Artigo 2. 

111. A somma das Inscripçoens, que provier á 
cada credor de seos direitos liquidados^ adP.nittidos 
sera dividida pelos Commissarios de Deposito em 
sinco partes iguaes : a primeira destas será entregue 
immediatamente depois da liquidação; o secunda tães 

trMm«?°,S ’ G ftS l°UtraS l)OJ'Ç°ens também°de tres em 
ües me/es : os credores, naõ obstante isto: receberão 
osi juros do tota das suas dividas liquidadas e admit- 
tidas desde 22 de Março, 1816, inclusive, logo que os 

seos respectivos direitos forem approvados. 
X. Hum capital, que produza hum juro de tres 

milhoens e quinhentos mil francos, começando desde 
22 de jdarço 1816, será inscriptp como hum fundo de 
garantia no Grande Livro da Divida Publica de 
rrança, em o nome de dois, ou quatro Commissarios, 
metade ínglezes, e outra metade Francezes, nomeados 
pe os seos respectivos Governos. Estes Commissarios 

■Uo°S °ioS,«S m?,zes> receberão o dito juro desde 29 de 
í r I^°|, , ® ’ ,e es o teraõ em deposito, sem que tenhaõ 
a faculdade de o negocear, e seraõ alem disso obri- 
ga os a po-lo nos Fundos Públicos, e se receber o 
.juio composto, e accumulado do mesmo á bem dos 
credores. JNo caso que os tres miJhoens e quinhentos 
mu francos de juros nao sejao sufficientes, se entre¬ 
garão aos ditos Commissarios Inscripçoens para 
maiores quantias, até que a sua somma corresponda ao 
que íor necessário para se pagarem todas as dividas 
mencionadas no presçnte Acto. Estas Inscripçoens 
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addicionaes, no caso que as haja, vençeiao juros desde 
o mesmo periodo que os tres nrilhoéns, e qtnnnenlos 
mil francos acima estipulados, e serão administradas 
pelos Com missa rios segundo os mesmos princípios por 
maneira, que as reclamaçoens que ficarem pòr pagar, 
serão satisfeitas com a mesma proporção de juro ac- 

'Tumulado e composto, como se o fundo dé garantia 
houvesse sido suficiente desde o principio/ Logo que 
se fizerem todos os pagamentos aos credores, a ficar 
algum excesso do dinheiro dos juros, este junto com 
a proporção do juro accumulado é composto que lhe 
pertencer, sera entregue ao Governo Francez. 

X. A'proporção que se for effeituando a liqui¬ 
dação, e admití indo as reclamaçoens, (fazendo-se dis- 
tincça5 das sommas que representao os capitaes, e das 
sommas que résültaS dòs atrazados ou juros), a Com- 
missão de Liquidação, a qual será mencionada nos 
Artigos seguintes, entregará aos legitimos credores 
duas çertídòens pelo valor de toda a Inscripça5 que se 
fizer, vencendo aiíibas juros desde 22 de Março de 
1SI6 inclusive; huma das certidòens será relativa ao 
capital da divida, e a outra aos atrazados e juros liqui¬ 
dados até 22 de Março de 1816 exclusive. 

XL As certidòens, acima mencionadas, serão en¬ 
tregues aos Cotnmissarios que tiverem as Annuidades 
em deposito; a fim de estes as assignarem; e serem 
inimediatamente inscriptas no Grande Livro da Di¬ 
vida Publica de França, á debito do fundo depositado, 
e á credito dos novos credores, reconhecidos como 
taes, portadores das ditas certidòens; havendo sempre 
cuidado em que se distingafi as Annuidades Perpetuas 
das Vitalícias.—Os ditos credores ficarao autorisados. 
desde o dia em que de todo se liquidarem os seos 
direitos, para receber dos mesmos Commissarios os 
juros que se lhes devem, junto com os juros accumu- 
lados e compostos, no caso que os haja; como também 
aquelia porção do capital que houver sido paga; em 
conformidade com o que já se estipulou nos Artigos 
precedentes. 

XTT. Dar-se-há maior prazo, depois da assignatura 
da presente Convença5, áquelles vassallos de S. M. B., 
que tiverem vedamaçoens contra o Governo Francez 
pelos objectos especificadas no presente Acto j á fim 
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is C°. apr','!mar °* — df *■»> * i*** 
Esta demora se estenderá até tres mezes para os 

c ecoies lesiclentes na Europa, seis mezes para aquelles 

“"T". Cdo”i“ o**»**« b s 
p • .^ue 1 adirem nas Índias Orientaes ou em 
i aizes igualmente distantes. Depois do exoiraeaõ 

0 ^*02^1' I r* • os de S. M. B. cessaraõ 
de gozar o beneficio do presente liquidaçaõ. 

' ■ j de se ^quidararem as reclamaçoens 
mencionadas nos artigos precedentes, haverá huma 
^ommissao composta de dois Commissarios Francezes 
e dois inglezes, os quaes seraõ nomeados e escolhido^ 
pelos seos respectivos governos. 

Estes Commissarios, depois de haverem aporovado 
e admittido os títulos ás reclamaçoens, passàraõ, se¬ 
gundo os princípios acima indicados, á liquidar e de- 
íeiminar as somas que se devem á cada credor. 

A proporção que os direitos forem admittidos e veri¬ 
ficados, eJ.es d ara 5 aos credores as duas càtiéóéns 
mencionadas no Artigo 10, huma relativa ao capital e 
a outra aps juros. 

Xiy. Nomear-se-há ao mesmo tempo huma Com- 
missão de Árbitros, composta de quatro membros, 
oojs dos quaes serão eleitos pelo Governo Britannico : 
e dois pelo Governo Francez. 

Se for necessário recorrer aos Árbitros, no caso de 
fiaver igualdade de votos sobre algum ponto, os quatro 
nomes dos Árbitros, íngJezes e Francezes, serão postos 
cm numa urna, e hum dos quatro, cujo norne saHih 
pimieiío, sera o Aroitro da matéria, sobre que tiver 
havido tal igualdade de votos. 

Cada hum dos Commissarios da LiquidacaS, por sua 
vez tirara cia urna o bilhete que tiver de apontar o 
Alouro, rar-se-aa liutn processo verbal desta ope- 
iciÇdo, o qual ficara annexo ao que se fizer da liquida¬ 
ção e determinação desta particular reclamaçad, Se 
houver alguma vacancia ou na Com missão da Liqui- 
oaçao, ou na da arbitraçao, o Governo que tiver de 
nomear huma novo membro, fará esta nomeaçaõ sem 
demora, a fim de que as duas Commissoens estejao 
sempre completas tanto quanto for pcssivel. 

Se hum dos Commissarios da Liquidação estivei 
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auzente, elle será substituído, durante a sua auzencia 
por hum dos árbitros da sua naçaõ; e como neste caso 
haverá só hum .Arbitro desta naçaõ, os dois Árbitros 
da outra naçaõ ficaiaõ reduzidos á hum só, por sorte. 
E se hum dos Árbitros se auzentar, haverá a mesma 
opeiaçao, a fim oe reduzir a hum só os dois Árbitros 
da outra naçaõ. Fica geralmente intendido, que para 
se obviar toda a sorte de demora neste negocio • a 
liquidaçaõ e adjudicaçaõ naõ ficaraÕ stispensas, com 
tauto que estejaõ presentes e em actividade humCorn- 
missano e hum Arbitro de cada naçaõ ; sempre con- 
seiyando-se, e restabelecendo-se por sortes, a ser neces¬ 
sário, o principio de igualdade entre os Commissarios, 
e os árbitros das duas naçoens. 

Quando huma das Partes Contraclantes passar á 
nomear novos Commissarios de LiquidaçaÕ, de Depo¬ 
sito, ou de ArbitraçaÕ, os ditos Commissarios seraÕ 
obrigados, antes de entrarem nas suas funcçoens, á 
jurar com as formas mencionadas no artigo seguinte. 

. V * Gs Commissarios de LiquidaçaÕ, os Commis- 
sanos de Deposito, e os Árbitros, prestaraÕ ao mesmo 
cI>f0n uramen*-°> em presença do Embaixador de 
T M. B. e entre as maõs do Guarda-Sellos de Franca 
de se haverem neste negocio com fidelidade, e justiça 
de nao darem preferencia bu ao Credor, ou Devedor 
e de nunca perderem de vista as estipulaçoens do Tra- 

Convenene '8 * 30 í Ma'° 1814’ as dos Tratados e 
Convençoens com a França que hoje se assignáraÕ; e 
ainda mais particularmente as da presente Convenção 

estaiõ^X”188^108 dC ,LlqUÍdaça5, e 03 Arbi?ros estai ao autorizados para chamar testemunhas, quando 
julgaiem necessário; e para as juramentar e examinar 
nas formas usuaes sobre todos os pontos, que“n 

cónv:?„“ar '”soeM-<,ue for,na5 ° °b- 

frXnf' A ^Uancl° os 3 milhoens e quinhentos mil 
J-lUOS’. menci°nados em o nono ArtjVo, 

mie rim SK - lnscrjPt0S em o nome dos Commissarios 
1 everao ter essa soma em deposito ; S. M B 

ordensUnPaSSim -° exiJa ° Governo Francez, dará as 
colonias p sanas Para se. effeituar a restituição das 

de PaiSdeXeXXm°,o ‘ estiPulado Pelo Tratado 
Yoi. xiv d<3 S ÍUU j>14’ comprehendendo Mar- 

1 ' 
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tinica e Guadaloupe, as quaes hao sido desde entau 
occupadas por forças Britannicas. 

A inscripçao acima mencionada será feita antes do 
primeiro de Janeiro, ao mais tardar. 

XVII. Os prisioneiros de guerra, officiaes e sol¬ 
dados, tanto navaes como militares, ou de outra qual¬ 
quer condição, aprisionados durante as hostilidades, 
que ultimamente cessárab, serão de ambas as partes 
immediatamente restituídos aos seos respectivos paizes, 
sob as mesmas condiçoens que estão especificadas na 
Convenção de 23 de Abril 1814, e no Tratado de 30 de 
Maio do mesmo anno ; o Governo Britannico renuncia 
todo o direito á quaesquer somas ou indemnidades, 
que lhe viessem a pertencer do excesso, que resultasse 
da manutenção dos ditos prisioneiros de guerra; de¬ 
baixo, porem, da condição especificada no quarto 
Artigo addicional do Tratado de Paris de 30 de Maio, 
1814.—Feita em Paris, aos 20 de Novembro, 1815. 
síMonoJoH geb goIÍBHaáv’ gob gnsopfíííiBlosi eu oJmqssi 

(Assignados) 
eo.p 
Oílíí 

(L. S.) Castlereagh. 

(L. S.) Wellington. 
2Bbol .fôAsgQG *&Ol OtfifU 

?A) !m j; moo 'JUSí-i 

(L. S.) Richelieu. 

olciBt /taivdo oqrti9i 
£880< 

Artigo Addicional. DD 
38 9Up 2EJUq 

gfíSooiaoqgiL 

As reclamaçoens dos vassallos de S. M. B., fundadas 
em humadecisaõ de Sua Magestade Christianissima, 
relativamente ás mercadorias Inglezas introduzidas em 
Bourdeaux, em conformidade da tarifa da alfandega, 
publicada na sobredita cidade por S. A. R. o Duque 
dAngouleme no dia 24 de Março 1814, sera5 liqui¬ 
dadas e pagas, segundo os princípios, e o objecto de¬ 
clarado na predita decisão de Sua Magestade Chris- 
tianissima. 

A Commissao instituída pelo Artigo 13 da Con¬ 
venção de hoje, passará immediatamente a liquidar as 
ditas reclamaçoens, e fixar as datas do seo pagamento, 
que deverá ser feito em dinheiro. 

A decisa5, que tomarem os Commissarios, será logo 
executada segundo a sua forma, e theor. 

O presente Artigo Addicional terá a mesma força e 
effeito, como se fosse inserido palavra por palavra na 
Convençab que hoje se assignou, respectiva ao exame 
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^ Hquidaçao das reclamaçoens dos vassallos de S. M. B. 
contra o Governo FrqnceZf 11 

£m fé do que os respectivos Plenipotenciários o 
assignarao e Jhe pozemò os sellos das suas armas.— 
Feito em Paris, aos 20 de Novembro de 1815. 

(Assignaclos os mesmos Plenipotenciários supra.) 

#9Jisq gfí gBcfmjs ab osros to£ràggao su--i 
tâssisq eoviíoaqaai eoaa eoB gobi/j; n i<;a e , ; l 

Resumo das Convençoens para a LiquidaçaÕ das recla- 
maçoens feitas ao Governo Francez pelos diferentes 
Vassallos das Potências Jl/iadas. 

t8dbx>bmmabm no g/smoa lonpeonnp a otio-iib i o! 
íigoi 9íip £ mogaob 

-QO, fiQlIOnQfgfHff SOlíb nronci 
A fim de diminuir as difficuldades, que tem havido 

de Sre ■ d6i o<1Vers0S aniS0S do Tratado de Paris 
rpsnp't C/ ai° e especiaimente dos que dizem 
Air 1° as reclamaçoens dos vassallos das Potências 

melas, as altas partes contractantes desejosas de 
azer com que os seos respectivos vassallos gozem dos 

*f« «%» lhe. afianças, el.omèsmo 
tempo obviar, íanto quanto foi- possível, todas as dis- 
putas que se possao suscitar sobre o sentido de algumas 

segEi“_ * ** Tr*»d<>> TSgZ 
MicRT' t* O Tratado de 30 de Maio de 1814 fica 

SâaT„etP;l0 rtig0 11 d° Tratad0 P^cípal, á que 
m-chenrlp ta ConvenSao> e esta confirmaçaÕ com- 
piehende pnncipalmeote os Artigos 19, 20*21 oo 

julgarem propr o dar-lhes nor mpin a , 3 
sruintes * i , 1or me,° flos artigos se- 
outra o^unln 11 um modo lesaráÕ as reclamaçoens de 
tado- . -Ue,r na tu reza autorizadas pelo dito Tra- 

presentrConvríiçSi.PaitÍCU]aimente recaPituladas na 

tanto pa“ar mdgeStade Chris‘ianifima prometle por 
paizes foi, , ’daS as somas devldas Pela Trança (em 
Tratado d i dl Ti te™tox,0> como «ca fixado pelo 
Tratado de lo 1° í?je) T wtude do Açtigp 19 do 

«.e Maio de 1814, seja á indivíduos, 
B 1 2 

m 

Mj 
d >V 
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Communs, ou á estabelecimentos particulares, cnjae 
rendas nao estaÕ á disposiça5 do Governo Francez. 
Esta liquidação abrangerá especialmente as reclama- 
Çoens seguintes :— 

1. Aquellas que resultarem de artigos subministrados 
ou suppridos por Communs, ou indivíduos, em virtude 
de contractos ou outros arranjos feitos com as autori¬ 
dades Francezas debaixo de promessa de pagamento. 

2. Os atrazados de soldos, 8íc. devidos á indivíduos 
militares, ou empregados no exercito Francez, os 
quaes, em virtude dos Tratados de Paris de 30 de Maio 
de 1814, e 20 de Novembro de 1815, saÕ agora vas- 
sallos de outrá potência. B sovijflfei dfig .IIV $ . 

3. A manutença5 de tropas Francezas em hospitaes, 
que nao pertencem ao Governo. ,(J S£bmug9a mogno 

4. A restituição de fundos confiados ao cuidado do 
Correio Francez, e que nao tem chegado ao lugar do 
seo destino. •BgnniT 9D BoildiJ*! fibív 

5. O pagamento de Manãcits Bons, ou ordens para 
pagamento, sobre a Erário Francez, 8cc.; as quaes tem 
sido assignadas á favor de indivíduos, &c. ; em provín¬ 
cias que tem cessado de pertencer á França ; e as quaes 
talvez estejao nas maÕs destes indivíduos, &c.; nem 
pode a França recusar paga-las debaixo do pretexto 
de que os objectos, para a vénda dos quaes estes 
Manâats Bons se haviao de realizar, tem passado para 

q 8fibjstíjg9a esbhnb gcb 
Oíl: 

mnio estrangeiro. 
6. Os empréstimos, feitos as autoridades Fran¬ 

cezas civis e militares, debaixo da promessa de paga- 
fr* l oT OÍCM 9D OP. 9D ftTQijf & rtt* Da a*íq4o ÍT .V 

mento. os sz-ewtefl 
7. indemnidades concedidas pela falta de fruiçaq d 

bens hacionaes arrendados, Scc. 
o /-V t 1 1 v i 

£ií2oq9b 

8. O embolso de adiantamentos feitos dos fundos 
cias Communs por ordem das autoridades Francezas, 
com a promessa de pagamento. 

9. Indemnidades devidas á individuous por destrui¬ 
ção de edifícios, &c.; pára o augmento ou segurança 
de fortalezas, 8cc. 

III. As redamaçõens do Senado de Hamburgo, 
relativas ao Banco desta cidade, serão o objecto de 
buma particular Convenção entre os Commissarios de 
Sua Mãgestade Christianissitna, e os da cidade de 
Hamburgo. 
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IV. Serão taõbem liquidadas as redamaçoens feitas 
por varias pessoas contra o Decreto datado Nossen 
S de Maio, 1813, pelo qual ellas foraõ despojadas de 
fazendas coloniaes que haviaÕ comprado do Governo 

«Franeez, &c.rs «ogijtjs ob niòWíítfgsí < 
V. Formar-se hao Commissoens de Liquiclaça5 

para examinar as redamaçoens ; e taobem Commis¬ 
soens de Arbitraçaõ para decidir sobre as mesmas ; no 
caso que as primeiras nao concordem. 

oíi019xo on spbBBOiàífío no sai.cnh n 
(Aqui seguem-se 8 Secçoens sobm o modo, como estas Com- 

;, ,. missoens deverão proceder.) 
-dfov moge pBg tcT8T od oicfmovbtl od OS o 

VI. e VII. sa5 relativos ao modo como se dâ credito 
a França por aquellas dividas, as quaes forao na sua 
origem seguradas por hypothecas em paizes que tem 
cessado de fazer parte da França, e as quaes se hão 
convertido em inscripçoens no Grande Livro da Di¬ 
vida Publica de França. V onií/ 

VIII. Havendo o Governo Franeez recusado re¬ 
conhecer a reclamaçao do Governo dos Paizes Baixps, 
relativa ao pagamento dos juros da divida da Hollanda, 
os quaes nao se tem pago nos semestres de Março e 
Septembro de 1813, as Partes Contractantes çoncordaõ 
em deixar a arbitraçaõ de Commissarios a decisão 
íioofo liaoí-.ií £9 questão. 

" . Ix;. H^aidaraõ os atrazados, que estaÕ por pagar, 
das dividas seguradas por hypothecas em Paizes 
cedidos a Franca pelos Tratados de Campo Foi mio e 

^unevilj<*91110,q efj Jab: 'õ 

A. Refere-se ao Artigo 23 de 30 de Maio 1814, 
que estipula, que o Governo Franeez pagara as segu- 
lanças, depositadas pelos funccionarios, que tem o 
manejo do dinheiro pnblieo nos paizes separados da 
França. mbhoJuG JUÜÍÍTè 

XI. Os fundos depositados pelas Communs, &c. 
nos coífres do Governo sera5 restituídos, &c. 

XII. Os fundos que existiaÕ na Caixa de Agricul¬ 
tura de Hollanda, e que se ha5 depositado na Caixa de 
Amortização, serão restituídos. 

Xul. As Commissoens de Liquidação e Arbi- 
traçao passarao immediatamente a liquidar os objectos 
e,spf? .cados nós Artigos 22 até 25 do Tratado de 30 
«e Maio de 1814. 
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XIV. o Artigo 25 do Tratado de SO de Maio de 
1814, o qual de todo desobriga o Governo Francez 
desde o Io de Janeiro de 1814, de pagar pensoens civis*, 
militares, ou ecclesiasticas fica em vigor. A Franca 
pagaia os atrazados, se hé que os houver, até este 
período. 

XV. Visto terem havido duvidas sobre o Artigo 
3i do Tratado de 30 de Maio de 1814, relativo á 
restituição dos inappas dos paizes que tem cessado de 
peitencei a França, as Altas Partes Contractantes con- 
cordão, em que todos os mappas dos paizes cedidos, 
incluindo os que o Governo Francez tiver mandado 
fazer, sera5 sem falta entregues, com as chapas que 
lhes pertencerem, no espaço de quatro semanas depois 
de se trocarem as ratificaçoens do presente Tratado, 
be entregaraS igualmente os archivos, mappas, e 
chapas, que foraõ tiradas dos paizes occupados tem¬ 
poralmente pelos differentes exércitos, segundo está 
estipulado no segundo parrafó do Artigo 31 do dito 
Jl ratado. 

XVI. Todas as reclamaçoens seraÕ apresentadas 
dentro de hum anno depois da ratificaçaé do Tratado, 
sob pena de se perder todo o direito ás mesmas. 

XVII. , XV III., XIX,, sao relativos ao pagamento 
das reclamaçoens, e á sua inscripçaò no Grande Livro. 

XX. No primeiro de Janeiro, ao mais tardar, 
hum capital, que renda tres milhbens e quinhentos mil 
francos de juros, será inscripto no Grande Livro como 
huma garantia em o nome de dois, quatro, o.u seis 
Commissarios, metade ITancezes metade dos AÍliados, 
os quaes receberão os juros todos os seis mezes. 

XXI. hé relativo ao Arti go 17. 
XXII. até XXVI., sa5 relativos ás promessas reci- 

piocas dos Soberanos sobre os embolsos que se deverão 
fazer a vassallos Francezes, &c. 

Feita em Paris, aos 20 de Novembro de 1815. 
’ # *, v j t i I —i ^ % 

« ' iv/ § j f tlk 1 *1 I I 1 I I I n yA/fOflrV r( -f #-v s-* g I \ I ’ I 

, r (As assignaturas.) 

Hum Artigo Addicional menciona, que a Caza dos 
Condes de Rentheim, e Steenfòrth reclama do Governo 
Francez, por varias motivos, a soma de quatro mil- 
hoens quatro centos e vinte sette mil francos. A hm 
de se satisfazer esta reclamação, a dita Caza receberá 
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800,000 francos em doze pagamentos annuaes, e 510,000 
em inscripçoens no Grande Livro. 

(Seguem as assignaturas.) 

togi ai 
Tratado de Jlliança e amisade, cftíre S. ÜL. Britannicá, 

e o Imperador d' Áustria, assignado em Paris, a 20 
de Novembro, 1815. 

..fi: qvíJjsÍoi *^18í oi) oibM 9^ o? oh nhfijRTT ob Tv 
Em nome da Sanctissima e indivisível Trindade, 
Havendo-se felismente conseguido o fim da alliança 

concluída em Vienna a 25 de Março de 1815, o quaj 
era restabelecer em França a ordem de couzas, que a 
ultima criminoza empreza de Napoleao Buonaparte 
havia momentaneamente transtornado; suas Mages- 
tades, El Rey do Reino Unido da Gran-Bretanha e 
Irlanda, o Imperador d’Austria, Rey de Hongria e 
Bohemia, o Imperador de Todas as Russias, e Ei Rey 
de Prússia, considerando que o descanço da Europa 
essencialmente depende da confirmação de ordem de 
couzas, fundada na manutenção da auctoridade Real, 
e da Charta Constitucional, e querendo empregar todos 
os meios para prevenir que a geral tranquillidade (o 
objecto dos dezejos dos homens, e o constante fim dos 
seos esforços) torne a ser de novo perturbada; e deze- 
josos, por consequência, de estreitar ainda mais os 
laços que os ujnem para o interesse commum dos seos 
povos, resolveram dar aos princípios, solemnemente 
declarados nos Tratados de Chaumont, do Io de 
Março, i814, e de Vienna de 25 de Março, 1815, a 
applicaçao mais analoga ao estado presente dos negó¬ 
cios; e fixar de ante mao por hum Tratado solemne, 
os princípios que pertendem seguir, a fim de garantir a 
Europa de quaesquer perigos com que pos?a ser amea¬ 
çada. Para isto as Altas Partes Contractantes no¬ 
mearam para discutir, lavrar e assignar as condiçoens 
deste Tratado, a saber:—(seguem-se os nomes e titulos 
dos Plenipotenciários, que forao :—-Lord Castlereagh, 
Buque de Wellington, Principe de Metternich, e o 
Raraõ de Wessenberg) os quaes depois de haverem 
trocado os seos plenos poderes, que se acharam em 
boa e devida forma, concordaram nos artigos seguintes : 

Art. I.—As Altas Partes Contractantes reciproca¬ 
mente prometem manter em toda a sua fo ça e vigor o. 

■ 
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erSdaremjennSSÍgnad0 S< M' ^ianissima, 
assim noml o iaSnStIpU aÇ°enS d° dit0 Tratai 
„|. co™° as das Convençoens particulares, que a 

em to1araefrÍtet2StrÍCta 6 

naíiip™ nltM Pai t,eS 'Contractantes, havendo entrado 
velmente !.? T*” CC acabar> só com ° fini de inviola- 
anno naísado "terein °S arranj°s feitos no 
iulo-amm rn í f & seSulança e interesse da Europa, 
prefente Am dentG )renoví!r os mesmos ajustes pelo 
p esente Acto e confirma-los, como mutuamente obri- 
gatonos, ficando com tudo sugeitos ás modificaçoens 
ontidas no Tratado, que hoje se assignou com os Ple¬ 

nipotenciários de S. M. Christianisshna, e pardculí- 
ente aquellas, em virtude das quaes NapoleaÕ Buo- 

Tratado de n d fTi! q’ .comforme as estipulaçoens do 
Iratado de 11 de Abril de 1814, foi para sempre ex- 

a Parm0 r Prem° P0da' em Fl'an§a> a qaal exclusaõ 
Partes Contractantes se obrigaõ por este Acto a 

"rio0" Ed“ “ — quando 4iíTÍ* cessario. L como os mesmos princípios vevolu- 
cionano^ que deraÕ occasiaõ á ultima criminoza 
usu.paçao, podem ainda, debaixo de outras formas, 
pertuibar a França, e por consequência taõbein o 
descanço dos outros Estados, por estes motivos, as 

tas I artes Contractantes, solemneniente admitindo o 
principio de que hé dever seo vigiar sobre os interesses 
e tranquiilidade dos seos povos, se obrigaõ em cazo de 
occorrer ainda algum desgraçado acontecimento, a 
concertarem entre si e S. M. Christianissima os meios 
que parecerem necessários para dar segurança aos seos 

EuropaV0S FstadoS'’ e liuma Seral trauquillidade a 

As Aita'V,Fartes Contractantes, tendo con- 
• iça o com S. M. Christianissima que huma linha 

de posiçoens militares fosse occupada em Franca por 
ium corpo de tropas alliadas, durante hum certo 

numero de annos, tiveram, em vista segurar, quanto 
esta em seo poder, todo o effeito das estipulaçoens 
contidas nos Artigos 1 e 2 do presente/Tratado ; e’ uni¬ 
formemente dispostos a adoptar todas as medidas mais 
convenientes para conservar a tranquiliidade da Europa, 
mantendo a ordem de conzas restabelecida çm França’ 

I 
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übrigao-se, no cazo que o dito corpo de tropas seja 
atacado, ou ameaçado de algum ataque por parte de 
França, a pôr-se outra vez em estado de guerra contra 
aqueíla Potência, a fim de manterem estas mesmas 
estipulaçoens, e todos os interesses a que ellas se re¬ 
ferem. Por consequencih, cada huma das Altas Po¬ 
tências contractantes fornecerá sem demora, comforme 
os ajustes do Tratado de Chaumont, e principaímente 
os que se achao estipulados nos Artigos 7 e 8, do 
sobredito Tratado, o seo completo contingente de 
60,000 homens, em addiçao ás forças que fica5 em 
França, ou aquella porção do dito contingente que as 
circunstancias fizerem necessário. 

IV. Se, infelismente, as forças estipuladas no pre¬ 
cedente Artigo se julgarem insufficientes, as Altas 
Partes Contractantes concordarão mutuamente, sem 
perda de tempo, em o numero addicional de tropas 
que cada huma deve dar para a defeza da cauza com- 
nnim. E alem disto, se obrrgao, sendo necessário, a 
empregar todas as suas forças, a fim de se terminar a 
guerra pronta e felismente, reservando-se então o di¬ 
reito de presereverem, por consentimento geral, aquellas 
condiçoens de paz que parecerem necessárias para 
garantir a Europa de outras iguaes calamidades. 

V. As Altas Partes Contractantes, havendo con¬ 
cordado nas disposiçoens declaradas nos Artigos pre¬ 
cedentes para com ellas segurar o effeito dos seos 
ajustes durante o tempo da occupaçaô temporária, 
declaraõ taobem, que ainda depois desta epocha os 
ditos ajustes ficarão em toda a sua força e vigor, a fim 
de se efieituarem as medidas que precisas se julgarem 
para manter as estipulaçoens contidas nos Artigos 1 e 
2 do presente Acto. 

VI. Para facilitar e segurar a execução do presente 
Tratado, e ao mesmo tempo consolidar as cônnecçoens 
que agora estreitamente unem os quatro Soberanos 
para a felicidade do mundo, as Altas Partes Contrac¬ 
tantes concordaram em renovar os seos ajuntamentos 
em períodos determinados, ou debaixo dos immediatos 
auspícios dos proprios Soberanos, ou por meio dos seos 
respectivos Ministros, a fim de por este modo consul¬ 
tarem a cerca dos seos communs interesses, e regu¬ 
larem as medidas que em cada hum destes períodos 

1 
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se julgarem mais convenientes para o repouzo e pros¬ 
peridade das naçoens, e conservaçaò da paz da Eu~ 
ropa. 

VIL O presente Tratado sera ratificado, e as ratifi- 
caçoens trocadas dentro de dois mezes, ou antes, se for 

p# vJJllIU J C vllv . , * # I ii i 
» v 1 » I j ►. < v. ‘ ; 1 » 1 C C « t/ 1/1 1 • 

Em fe do que os respectivos Plenipotenciários o 
assignaram, e lhe pozeram o sello de suas armas. 

Feito em Paris, em 20 de Novembro, A. I). 1815. 
(Assignados) 

(L. S.) Castlereagh, (L. S.) Mettehnich, 

(L. S.) WELLINGTON, (L. S.) WeSSENBERG. 

rfojutni.iui.j-jfi unuuMiguj) »on .goiqioflnci, gouBíi 
N. B. Tratados semelhantes se assignaram no mesmo 

dia entre os Plenipotenciários Inglezes e os do Impe¬ 
rador da Prússia, e de El Rey de Prússia. 

Nota ãerigiãa pelos Ministros das quatro Potências 
Alhadas ao Duque de Richelieu, em 20 de Novembro, 
1815. 

Os abaixo assignados, Ministros dos Gabinetes 
Unidos, tem a honra de comninnicar a S. E. o Duque 
de Richelieu o novo Tratado de Alliança que ehes 
assignaram em nome e por ordem dos seos Augustos 
Soberanos: Tratado, que tem por objecto dar aos 
princípios, consagrados nos rl ratados de Chaumont e 
Vienna, as apphcaçoens mais analogas as circunstan¬ 
cias presentes, e unir os destinos da França com os 
interesses comnnms da Europa. 

Os gabinetes adiados consideram a estabilidade da 
ordem de couzas, felismente restabelecida neste paiz, 
como huma das bazes essenciaes de huma solida e 
durável tranquillidade. Para este objccto os seos 
esforços unidos se tem constantemente derigido, e os 
desejos sinceros, que os animao de manter e consolidar 
o rezuítado dos seos esforços, dictaram todas as esti- 
pulaçoens deste novo Tratado. S. M. Christianissima 
verá neste Acto o cuidado comque elles concertaram 
as medidas mais capazes de remover tudo quanto possa 
pertubar o interno repouzo da França, e como prepa- 
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raram femedios contra os perigos que ainda possaõ 
ameaçar a auctoridade Real, o fundamento da ordem 
publica. Os princípios e as intençoens dos Soberanos 
Alliados a este respeito sao invariáveis; e disto saó 
irrefragaveis provas os novos ajustes que tem contra¬ 
indo: assim o vivo interesse, que elles toma5 em toda 
a satisfacçao de S. M. Christianissima, bem como na 
tranquillidade e prosperidade do seo reino, os induz a 
esperar que todas as cautellas, providenciadas nestes 
mesmos ajustes, nunca chegarao a tempo de realizar-se. 

Os gabinetes alliados consideraÕ que a primeira 
garantia de todas as suas esperanças está nos illumi- 
nados princípios, nos magnânimos sentimentos, e vir¬ 
tudes pessoaes de S. M. Christianissima, S. M. tem 
reconhecido com elles que em huma naçao, por hum 
quarto de século agitada com movimentos revolu¬ 
cionários, a força só nao pode reproduzir a tranquilli¬ 
dade dos espíritos, a confiança dos coraçoens, e o 
equilíbrio completo das diíferentes partes do corpo 
social; e que he preciso que a prudência se caze com 
o vigor, e a moderaçao com a firmeza, afim de ope¬ 
rarem huma felis e utíl mudança. Assim, longe de se 
lembrarem que S. M. Christianissima haja de prestar 
ouvidos a imprudentes ou apaixonados conselhos, que 
haja de renovar sustos, e reanimar as divisoens e os 
odios, pelo contrario, estão certos de que nada disto 
acontecerá, fiados nas disposiçoens sempre sabias e 
generozas que Ei Rey tem mostrado em todas as 
epochas do seo reinado, e particuiarmente na da sua 
volta, depois da ultima criminoza usurpaçaÓ. Elles 
sabem, que S. M. oporá constantemente á todos os 
inimigos da felicidade publica e da tranquillidade do 
seo remo, debaixo de qualquer forma que apareçaÓ, a 
sua adhesaõ e fidelidade ás leis eonsiituciouaes, pro¬ 
mulgadas a sombra dos seos proprios auspicios;—a 
sua vontade, decididamente ennunciada, de ser o pai 
de seos vassalios, sem distincçao de classe ou religiaÓ; 
?—e que até riscará a lembrança de todos esses males, 
que uté aqui se tem sofrido, conservando unicamente 
dos tempos passados só aquelie bem, que a Providencia 
permiti o se fizesse no meio de tantas publicas calami¬ 
dades. Hé só desta forma que os desejos, que tem os 
gabinetes alliados de manter a auctoridade comHtu- 
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cional de S. M. Christianissima, a felicidade do seo 
reino, e a paz e tranquillidade do mundo, poderão ter 
hum completo bom successo ; e que a França, resta¬ 
belecida nas suas antigas bazes, poderá reassumir o 
iugai que lhe compete no sistema Europeo. 

Os abaixo assignados tem a honra de renovar a S. E. 
o Duque de Richelieu 03 protestos da sua alta consi- 
deraçao.^ °'a 

uiom (Assignados) 

Bb£nI|8ob jSfn 

mm 
.0 

Hardenberg, 
• Àr\ j "\r Ca,ttlereag^ Capo dIstria, 

Paris, 20 de Novembro, 1815. 
ms 00 9 «oviiodfts 10[BV ra3 

■ «BiUOkX 
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cl 1 tsodíim^tbl 89Í39Í) ÔEgívib 

Protocolo relativo á repartição dos 700 MiUioens, que 
ci França deve pagar as Potências d.lliadasy o qual 
Pi otocolo servirá de huma Convenção especial a este 
respeito, 

,.... 3 f OB8 tslte m&qeup. 
Os Plenipotenciários, abaixo assignados, havendo- 

se juntado para estabelecer os princípios em comfor- 
mídacle dos quaes as somas, que a França deve pagar 

haõ de ser em virtude do Tratado de Paris de , ^ 
destribuidas pelas suas respectivas Cortes, e outras 
"Pnl pnoioe A 111 o ri o ^    ^ ; A   _1 . 1 Potências Alliaclas, e considerando ser desnecessário 
conclpir huma Convençaò particular a este respeito ; 
resolveram inserir neste Protocolo tudo quanto se 
refere a este assumpto, e considera-lo com a mesma 
força e validade como se fosse huma particular e for¬ 
mal Convenção, concluida comforme os plenos po¬ 
deres e instrucçoens recebidas das suas Cortes respec¬ 
tivas, , .ornfib 

Art. I. As Potências Alliadas, vendo a necessi¬ 
dade de segurar a tranquillidade dos paizes limítrofes 
da França com fortificaçoens em cada hum dos pontos 
mais vulneráveis, separam para este fim huma parte da 
soma que a França hé obrigada a pagar, e assignao 
somente o resto para a geral repartiçaõ. 

A soma, applicada para as fortalezas, serâ hum 
quarto da soma total que a França tem que pagar; 
mas como a cessaõ de Saar-Louis, fundada taobem em 
motivos de segurança commrnn, exige que se levantem 
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novas fortiíicaçoens naquella parte era que a dita for¬ 
taleza até agora era desnecessária, e esta despeza foi 
avaliada pelos Commissanos, nomeados pelo Conselho 
dos Ministros, em «50 milhoens; esta foitaleza sera 
contada com 50 milhoens no calculo das somas desti¬ 
nadas para as fortalezas, de tal sorte porem que a 
mencionada 4a parte naÕ se deduzirá effectivamente 
dos 700 milhoens, real valor prometido pela brança, 
mas de 750 milhoens, incluindo os 50 milhoens para 

Saar-Louis. uTTwmiTr^iM , ■ , 
Comforme este regulamento, a soma destinada para 

as fbrtificaçoèns hé de—1871 milhoens, isto hé, 137-J 
em valor efíectivo, e 50 em valor pertencente a Saar- 

°íí- Na divisaõ destes 1371 milhoens pelos Estados 
que estaõ em roda da França, os Ministros, abaixo 
assignados, tiveram particularmente em vista a mais 
ou menos urgente necessidade de erigir fortalezas nos 

ditos estados; depois, ^ ^ 
que para ellas sao precisas; e a final, os meios que 
cada hum destes estados possue ou adqmrio pelo pre¬ 
sente Tratado. Na conformidade destes princípios, 

S. M. El Rey dos Paizes Baixos recebe 60 milhoens: 
El Rey de Prússia, 20 milhoens: El Rey de Baviera, 
ou outro qualquer Soberano que confine com a França 
entre o Rheno e o território Prussiano, 15 milhoens: 
El Rey de Hespanha, 7\ milhoens : El Rey de Sar¬ 
denha, 10 milhoens. Dos restantes 25 milhoens, 5 sao 
destinados, para fortificar Metzs, e 20 para levantar 
huma nova fortaleza da confederação no Alto Rheno. 

A applicaçao destas somas se fara segundo os planos 
e regulamentos em que as Potências Alhadas conçoi- 
darem. 

III. Depois de deduzida a soma, destinada para as 
fortalezas, o resto, applicado para indemnidades, faz 
5621 milhoens, que serão divididos da maneira se¬ 

guinte i—r? j 9tS9 BIBCÍ C*BlBCf9^ 8ÍBÍTC 
IV. Ainda que todos os Estados Alliados mostraram 

o mesmo zello e empenho na cauza compium, todavia 
houveraõ alguns que, bem como a Suécia logo desde o 
principio em razaõ das dificuldades de passar as suas 
tropas no Báltico, sendo dispensados de huma co-ope- 
raçaõ activa, ou nada absolutamente fizeraõ, ou, bera 
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diZ í?TPanha’, Poítug4 e Dinamarca, foraõ imnG 

tibuirem narfíl f SUCfeS"0S de effic»te cL*- 
ZZ P final resllUado- A Suissa, que fez 

sk 3r»r,m,m’,”5 ”“ii“ - Potências. S mesmo modo que as outras 

na5 °se 0noderemStc1a°S-fiSla5 P°'S Gtn tircunstancias de 
X e poderem classificar com as outras Potências 
Alhadas, relativamente ao numero de suaV Zná, 
concoidou-se, a fim de lhes dar huma./W« indemni- 

como as circunstancias permitirem, em dividir 
eiHre elles a soma de l2i milhoens, isto hé -a 

T- í 1 *****:2 «ufa»? 
.Si' ulMa’3 ,ot,i, 

cahíó ,L|10,S S£ 0 pezo * S1"-™ partictilannenle 
cahio nos exercitos commandados pelo Duque de 

Welhngton, e o Príncipe Blucher, e como alem disto 
estes mesmos exercitos tomaram Paris, ajustou-se ouc 
da contnbmçaõ Franceza teria Inglaten^S miZâs 
e a Prússia, outros 25 ditos, salvos os arranjos que a 
Gran Bretanha ainda fizer, relativos a somf que lhe 
pertence, com as Potências cujas tropas íom ava5 o 
exercito do Duque de Wellington. 

VI. Os 500 milhoens, que°restaõ depois da deduc- 
çao _das somas determinadas nos Artigos precedentes 
serão por tal forma divididos que a Prússia, Áustria' 

írfifsssr reeeb“a5'cada 

Tratado d!“íâ ffimS Es“dos '.l/btcilaUI^W' 
camnanh, Ma,'S° deste anno entraram em 
campanha com muito menor numero de tropas que as 

em"ZeTe naõ t\h 'Allladas> eom tudo se concordou 
que se nao olhas-se para esta differenca, e conse- 

gmntemente todos receberab a 5a parte que résta/edn- 
forme as disposiçoens do Artigo precedente. 

j, A íepartiçaS da 5a parte se fará entre os di¬ 
versos Estados que accederam, segundo o numero dás 
suas tiopas; isto he, por maneira que tenhaõ huma 
parte na soma dos 100 milhoens dados pelo Governo 

rancez para o pagamento das tropas. A pauta desta 
divrsao fica annexa ao presente Protocolo. 

IX. Como S. M. El Rey de Sardenha recobra a 
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parte da Sardenha, e S. M. El Rey dos Palzes Baixos, 
alem das fortalezas de Marienburg e Phiiiippeville, e 
ontroQ districtos taobem recobra aquellas partes da 
Bélgica que pelo Tratado de Paris de 30 de Maio, 
1814 ficavao para a França; e como estes mesmos 
dois Soberanos tem, no augmento de seos territórios, 
huma justa indemnidade pelos esforços que fizerao, 
nao parteciparao por isto da indemnidade em dinheiro; 
e as suas porçoens, assim como forem determinadas 
na pauta annexa, seraò divididas entre a Prússia e 

Áustria. síaniioik 
X. Como os pagamentos do Governo Francez 

devem ser feitos nos periodos fixados pelo Tratado de 
— e pela Convenção annexa, resolveo-se, que cada 
huma das Potências, que em virtude do presente Pro¬ 
tocolo tiverem parte naquelles pagamentos, receba 
em cada periodo o—pro rata—da sua porção; e que 
o mesmo se execute quando hum Estado tiver diversos 
artigos que reclamar, como, por exemplo, a Áustria 
pela sua 5a parte, e pela outra que deve receber rela¬ 
tiva ás porçoens da Bélgica e da Sardenha. O mesmo 
principio se adoptará no cazo que, havendo falta nos 
pagamentos do Governo Francez, seja preciso vender 
huma parte das inscripçoens. 

XI. Como a Prússia e Áustria tem fortemente 
representado as ventagens que receberiaõ de cobrar 
nos primeiros mezes huma soma mais avultada do que 
aquella que na divisa5 geral lhes compete, a Rússia e 
Inglaterra concordaram em hum arranjo geral, em 
virtude do qual cada huma das primeiras duas Potên¬ 
cias, receberá, desde a data do primeiro pagamento, 
hum avanço de 10 milhoens de francos, com a con¬ 
dição de ficarem responsáveis por estas somas nos 
annos seguintes. 

XII. Esta restituição se fará por pagamentos 
certos, de sorte que a Áustria e Prússia satisfaraò da 
parte que lhes toca, em cada hum dos quatro annos 
seguintes, a soma de milheens de francos á Rússia 

e Inglaterra, q 3fjo bj <>q oíai j afiqottf . 
XIII. Para evitar os muitos inconvenientes que 

podem originar-se da falta de unidade em cobrar as 
somas, que a França tem que pagar, resolveo-se, que 
huma Commissao, residente em Paris, so fosse incum- 



Política' 376 

tjírií* reCeber estas somas> e que nenhuma das P0. 

indST* em parte nestes pugumentos, podease 
vprl T7 nteneg0cear a este respeito com o Go- 

rno Erancez; e que nenhuma pedisse ou recebesse 
do mesmo Governo os Bom, com que se devem fazer 
os pagamentos, sem ser por meio da dita CommissS! 

mela <AnstoSaCRCGl?sta^ Commissarios, nomeados 
pela Áustria, Rússia, Gran Bretatjha, e Prússia, e ne- 
goceara com to Governo Francez. òs outros Estados 

lados teiao a liberdade de nomear pela mesma 
orma Commissarios, a fim de tratarem os seos negó¬ 

cios chrectamente com esta Commissaõ, a qual sera 
encarregada de lhes entregar os effeitos .ou dinheiro 
que receberem para elles. Sem perda de tempo se 
piganisarap os regulamentos que devem determinar 
mais exactamente as suas funcçoens, aos quaes taõbem 
se annexara a Pautado—pro rata—que cada hum deve 
reclamar em cada pagamento, cornforme a base deter- 

no presente Protocolo. 
' u °s 5° milhoens dc francos estipulados para 

so o e outios mais objectos necessários dos cxer- 
çitos que hao de occupar parte da França, segundo o 
iirtigo da Convençaõ militar, annexa ao Tratadocde— 
serão destnbuidos da maneira seguinte — 

Rússia - 7,142,857 francos, 16 centimes. 
Áustria - - - -10,714,285 7f ; 
Inglaterra - - s- - 10,714,285 71 
Prússia - . .. - 10,714,285 

5Vi vt 
o!kmnrii 

Os outros Alliados 10,7 M,285 
■ .geou* 3 sfe 

o T7 um - nu tusp <OJ8ID IIID1» *00090 

oe a frança, como nos primeiros annos acontecerá, 
pagar so 30 milhoens, ou outra qualquer soma, que 
nao sejao os 50 milhoens, destinados para este fim, se 
guardara a mesma proporção na repartição da soma 
assim modificada. 

O dinheiro, aqui mencionado, será recebido e repar¬ 
tido pela Commissaõ nomeada, cornforme o Artigo 13 
deste Protocolo, para receber as indemnidades em 
dinheiro. 

XV. Lavrar-se haÕ quatro copias deste Protocolo, 
as quaes terão as assignaturas dos Plenipotenciários, 

71 
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abaixo assignados, e com ellas toda a força e validade 
a cima mencionadas. 

Duque de ffeUington, General em Chefe das tropas 
alliadas em França. 

_ /* » ■ j ' fj ' .. \ , •*/ ■ C rfir 

A' S. È. o Duque de Richelieu. 
. ■ ■ . 

u Havendo os Soberanos Alliados confiado ao 
Marechal Duque de Wellington o eommando em 
chefe daquellas tropas que, em virtude do 5o Artigo do 
Tratado hoje conciuido com a França, devem nella 
rezidir por hum certo numero de annos, os Ministros 
abaixo assignados julgao necessário fazer algumas ex- 
plicaçoens á S. E. o Duque de Richelieu á cerca da 
natureza e extensão dos poderes annexos á aquelle 
eommando. 

“ Ainda que os motivos desta medida sò tenhaÕ por 
fim a segurança e felicidade dos seos proprios Vas- 
sallos, e estejaó mui longe de querer empregar as suas 
tropas em auxilio da policia, ou da interna adminis¬ 
tração de França de maneira que isto possa compro¬ 
meter ou perturbar o exercicioda Autoridade Real em 
França, com tudo, os Soberanos Alliados, tendo par¬ 
ticularmente em vista o apoiar o poder legitimo dos 
Soberanos, prometeram á S. M. Christianissima de- 
fende-lo com suas armas contra qualquer convulsão 
revolucionaria, que pertenda destruir por força a 
ordem de couzas ora estabelecida, ou de novo ameace 
perturbar a tranquillidade geral da Europa. Conhe¬ 
cendo, alem disto, que há mil variedades de formas 
debaixo das quaes este espirito revolucionário se pode 
ainda manifestar em França, e que por tanto muitas 
duvidas se podem excitar sobre quando se faça precisa 
a intervenção da força estrangeira, e sentindo ao mesmo 
tempo toda a difficuld^de de dar instrueçoens exactas 
que sejaõ applicaveis á todos os cazos particulares; as 
Èotencias Alliadas julgaram mais prudente deixar á 
boa discrição do Duque de Wellington o decidir dos 
cazos em que seja necessário empregar para este fim as 
tropas do seo eommando, mui bem suppondo que elle 
nunca as empregará sem primeiro consultar El Rey de 

Vol. xiv. C c 
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França, ou informar, o mais prontamente possivel, os 
Soberanos AHiadQ^ dos^Gtivo^ .que a possao induzir a 
tomar tal resolução. Assim, para melhor se poder 
guiar nasC suas Bresoluçoens, hé importante que o 
Duque de Wellingtxjn seja exactamente informado de 
todos os acontecimentos qge possao haver em França; 

bido ordens para manterem huma correspondência 
regular com o Duque de Wellington, e ao mesmo 
tempo outra intermediaria com o Governo Francez e o 
Commandante em chefe das tropas alhadas, â fim çle 
transmitirem ao Governo Francez as communicaçoens 
que o Duque de Wellington lhes fizer, e commupir 
carem á este quanto lhes for insinuado ou requerido 
pela Corte de França. Os abaixo assignados per¬ 
suadem-se, que o Duque de Richelieu achará nestes 
arranjos aquelle mesmo caracter e aquelles mesmos 
princípios, que determinaram a adopçad das medidas 
para occupar mílitarmente huma parte da França. Ao 
deixar este paiz, elles leva5 comsigo a consoladora 
persuasao de que, a pezar de todos os elementos de 
discórdia que ainda possao haver em França, eífeito 
de todos os successos revolucionários, hum prudente e 
paternal governo, huma vez que proceda de hum 
modo proprio para tranquillizar e conciliar o espirito 
do povo, e se abstenha de qualquer acto contrario h 
este sistema, nao somente conseguira manter a tran- 
quillidade publica, porem restabelecerá huma uni¬ 
versal união e confiança; e deste modo livrará as 
Potências AIliadas da penoza necessidade de recorrer 
á estes meios, que, no cazõ de alguma nova convulsão, 
seria5 absolutamente precisos na5 só para a segurança 
dos $eqs proprios vassallos, mas para a geral tranquila 

lidade da Furopa.^ bÂ 2092 20b £gn9S9iq t 
“ 0$ abaixo assignados tem a honra, &c. 

lS) ... o’í!4 C :: í i!'bíiO í 
Metternich, 
Castlereagh, 
Hardenberg, 

-noo msq snsaoholovai xaí £cnnri Capo d s T R i a . 
i( Paris, W âe Nofcmbro, 1315/’ 
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Sentença e Condemnacaõ do Marechal N'eu 
■ bófr oa ‘.'fodfefn- msq fn m . 1 )ae? J 
Na Sessa5 da Camera dos Pares de 6 de Dezembro 

o Presidente publicou a Sentença seguinte:—^ 3 
‘ - — ** ^ ■«* 'O pí ^ - - * — _ -t. — L 

«IC 

3 
Cf 
8 

c ue naver im meai atam ente ctaclo ordens parâ a 
sua juncçao ao inimigo, o que com effeito executou íi 
frente dàs suas tropaf?*1.1 ndígniiloW WWpf> : 

“Que elle foi conseguintemente convencido do 
crime de alta traiçao e ataque feito á segurança do 
Estado ; ataque que tinha por fim mudar a forma do 
governo, e a ordem legitima da successaS ao throno f 

De declarado réo dos crimes especificados nos 
artigos 77, 87, 88, e 102 do Codigo Penal; nos 1 e 5 
dq Tit. I da Lei de 21 Brumaire, anno 5; e no 1 do 
Tit. 3 da mesma Lei.* (Estes artigos todos lhe forao 
aqui lidos.) ^doíb scp «sibioogib 

'a E por consequência, em virtude dos ditos artigos 
hé condemnado Michael Nev, Marechal de Franca' 
Duque de Eíchíngen, Príncipe de Moskwa, e antes 
Par de França, na pena de morte, e nas custas do 
prpeèsso ;™iiBcn ímijjpai 

(C Ordena-se que o Decreto seja executado, con¬ 
forme ás djsposiçoens da Lei de 12 de Maio, 1797 
pelos Commissarios de El Rey: 

“ E na conformidade do poder concedido pelo 
Decieto Real de 12 de Novembro, tãobem se ordena 
que o presente Decreto seja lido diante do accusado e 
na presença dos seos Advogados, legalmente convo¬ 
cados; e que depois disso ainda seja lido e certificado 
ao condemnado pelo Archivista Secretario, que faz o 
° .Cl° , e Secretario debaixo da direcção dos Commis- 
sanos de El Eey.^ > 

5 O íí ÁIX 

ílpninír hn^Ci,Urioso ver<;itar huma lei revolucionaria para con- 
mesmas leU CUJ0 ualc0, ,cnme f°i querer sustentar essas 
mesmas leis revolucionarias! O capitulo das inconseauencias 
humanas hé, sempre foi, e ainda será infinito! q 

O 
89 
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Depois de pronunciada e lida a sentença, M. Bei- 
lart, em nome dos Commissariôs d’El Dey, pedío, que 
huma vez que o Marechal havia sido condemnado 
cõmo réo de alta traiçaõ, a mesma Camera declarasse, 
era virtude do Artigo 5 da Lei de 24 Ventose, anno 12, 
(Aindaip^tr^lei wvoluci.onana!) que o Marechal Ney, 
_1_1 j „ -I _ £   l-_ _ ,^ ,1 ^ ria eor 

Presidente-" Em nome da Camera, eu declaro que 
o Marechal Ney, Membro da LegisÕ cTHonra, ha- 

• - y> 
a sua honra, cessou 

a 
faiei: parte 

t8I3d 8BD 13boq 

“O presente Decreto serâ impresso, e affixado con- 
forme as dnecçoens aos Goaumssar.os d El Rey. 
c - 

A sentença foi executada no dia 7 de manharn, 20 
minutos depois das 9 horas. Quando o Secretario da 
Camera lhe foi ler a sentença, o Marechal dprmia pro¬ 
fundamente, e o mesmo fez em toda a noite que precedeo 

/r> O- 

rua de arvores que vai ter ao Observatório. Assim que 
o Marechal encarou com os veteranos que lhe deviaõ 
fazer fogo, fallou-lhes em tom de voz forte, e tirando 
o ehapeo com a mao esquerda, e pondo a direita sobre 
o coraçao, d ice-lhesCamaradas, apontai ao co- 
Taçao—fogò !” O ofi&cial fez ao mesmo tempo o sinal 
com a espada, e Ney cahio morto sem ter a mais leve 
convulsa5. Doze bailas lhe acertaram; e delias, tres 
iia cabeça. O corpo ficou exposto no lugar da exe¬ 
cução por espaço de hutri 4t0 de hora, conforme os 
regulamentos militares* Haviao mui poucos expec- 

* tadores, porque o povo, cuidando que a execução se 
faria na Praça de Grenelle, como se havia annunciado, 
havia para aii todo concorrido^ mr/oni aòn esBisp soí 

O seo corpo, metido em hum caixao de chumbo 
‘dentre de outro de madeira, foi enterrado na manham 
seguinte do dia 8 no cimiterio do Padre La Chaisc* 

-fiíiofiS o£3ioqBH ob ofijfiqiiigij e ÒBÜtadsi sa sttsq 
oãBbjsnoionofU õxíbób gasg£ moo 

-&X9 è BwunilnoD odlul sh ob o.luvjoíl Q ,11 
00 icbihnofteiqaioo EBosasq sè sUismsvhsfaT t9â-i£iao 

aisiosQ oiib ob X ogòrA 

sasr* 
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3 .M tBggataat; e^ábàhnqadag -:. •: - - 
3üp *o! boq ^S/íiaemFífiSS^loo èíiion ms ^iisf 
^bjsíiambaoo ob^^éeis dp DezgiJ$r% .3yp :SOT Büiíirf 

J3 t063ÍBlj BJtJÍB ob oàl OflIÕ3 
t$I on.iij Lei de Ammstia proposta pelo Governo. ,, 

faffooi&M OrfUJl(l.fiÍjBaQd91jlQVt 

Tribunaes 
a^pesso^sn 

umas delias conseguirem escapar áb 
a sua seiileiVça; ^br cori tu macia, Ser¬ 

virá tapbem de exemplo no em tanto que nao for pos¬ 
sível dar-lhes o castigo pessoal. Mas, depois das vio¬ 
lentas òommòçoèns que agitaram o Estado, ò Governo 
tem assentado que hé justo tomar, outras medidas . . .” 
<No resto do discurso desènvolveo os motivos da Lei.) 

-oíq sinnob ÍmíIodiêM o tkgaoSasé h iaí fcà sâl msm&D 
o^bsóeiq 9üp o t i o ri £ 3Í>®mE mn o u < 3 j a 3 m b b n crf 

V ' * ' t 1 ^ -n .- , % ■' * r ^ 
Luís, pela graça de Deos, Kei de rrança e de JXa- 

varra, 4 todos os presentes e futuros saude :— 

Havèndo consultado o nosso Conselho de Estaco, 
temos ordenado, e ordenamos, que o projecto de Lei, 
èujo theor hé o seguinte, seja apresentado em nosso 
nome á Camera dos Deputados pelo, nosso Ministro, 
Secretario de Estado na repartição dos Negocios 
Estrangeiros ; pelo nosso Ministro, Secretario distado 
na repartição da Justiça e Chanceller Mor de França ; 
pelo nosso Ministro, Secretario distado na repartição 
do Interior; pelo nosso Ministro, Secretario d’Estado 
na repartiçaó da Guerra; pelo nosso Ministro, 0 

m "— • ■ " -- 1 - ..“ 

aos quaes nós incumbimos de expor os motivos, e de 
apoiar a sua discussão. A, 

Art. I. Inteira e completa Amnistia hé dada a 
% que, oü directa ou indirectamente, tomaram 

parte na rebelliaó e usurpaçaó de Napoleao Buona- 
parte, com as excepçoens abaixo mencionadas. 

II. O Decreto de 24 de Julho continuara á exe¬ 
cutar-se, relativamente ás pessoas comprehendidas no 
Artigo 1 do dito Decreto. 

& 
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III. As pessoas incluídas no Artigo <l do mesmo 
Decreto, safnráÓ de França em dois mezes, que se 
devem contar da data da promulgação desta Lei. 
Elias nao poderão tornar á entrar no território 
Francez sem huma expressa licença de EI Rey, de¬ 
baixo da pena de deportaçaõ. 

-íi°d0S ^ membros da familia de Buonaparte, 
ou indivíduos alliados com ella, e seos descendentes 
ate o grao de thio e sobrinho, inclusivamente, sa5 
expulsos para sempre do reino, donde sahiraõ dentro 
de hum mez, debaixo das penas decretadas pelo Artigo 
91 do Codigo Penal. 5 

. ?ica5 '"habilitados para nelle gozarem dos direitos 
civis, ou possuírem qualquer propriedade, titulos, an- 
nuidades, ou pensoens que nelle gratuitamente lhes 
tenhao sido concedidas; e seraõ obrigados á vender 

entro de seis inezes, as propriedades de qualquer 
natureza que sejaÕ, e que hajaÒ adquirido éni virtude 
ae numa mui importante consideraçaÒ. 

V. A presente Amnistia nao hé appiicavei á nen¬ 
huma das pessoas contra quem hajaÒ já processos 
pnnçipiados ou sentenças já dadas, antes da promul¬ 
gação da presente Lei: estes processos devem con¬ 
tinuar, e as sentenças se devem executar na conformi¬ 
dade das Leis. 

VI. A presente Amnistia taõbem naÕ comprehende 
os crimes e offensas eommetidas contra indivíduos, 
qualquer que seja a epocba em que tenhaõ sido com- 
metidas.^ As pessoas, que estiverem neste cazo, ficaÒ 
sugeitas á todo o processo das Leis. 

Dada em Paris, no Palacio das Thuilleries, aos 7 de 
Dezembro, no anno da Graça 1815, e 21 do nosso 
Reinado. 

Rey i. 
9 ~ i/fidoJ 

Richelieu. 
lII^J 

ailííiH 
jt AiH 

ris ” . ltJU. i ,- MÚWflO 

Depois da leijura deste projecto, o Duque de Riche- 
lieu acrescentou 

Sflg^Ç- - . ~ -- v ... *19§ 
“ Senhores, a medida que se vos propoem, naõ he 

nova em nossos annaes. Henrique IV. cuja memória 
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«6s adorámos, publicou em.,1594 Inana semelhante Lei 

de Amnistia, e a França foi salva. • * • * . . 
À penas o Ministro acabou de proferir es as ultimas 

palavras, foraÓ unanimes e espontâneos os clamores de 
“ Viva El Rey,” que se ouviram sahir de todas as tri¬ 
bunas. Os Deputados ergueram-se, e movendo os 
seos chapeos no ar, repetiram. as mesmas acelamaçoens 

eafiÇíRíftáB^ gnt|iusia^}gg« gobnilfe Boubivjbni no 
5na .eírraaifivUubnt «odohdoa 9 óidt aí> oâtg o Are 

Lista das Pessoas incluídas no Artigo 2, c que saõ excepluado s 
para serem prezas, e entrarem emlprocesso. 

& “ v Ç Ví í L „ Vt t w <r 

Droíit VErlma ^W,«1,(,S,lr 
■«ESre Dânõdet^I 

ííipsí OUÍboO ob ÍÇí 
fidsá i 

iro ' am Jp- 
xemnvre uesnoueue,, 

ieBràyei& -aobeghdo omea- s Dfwot. srfissí 
loíjílltflp ^b gsbfibsnqolcj 3£ sb ottttsb 

Moutm D av ernatp b asjsrf ad^aleite.: -ssititeh 
Grouchy. .oBg.^bíaoc - Kovigo^aii ium BfíHiíi ;a : 

-j- n è hvBo:i [(Ney e Labedoyere, já executados.}; A .X/ 
?o22300*íq âf. 5b(60 macrp èBogg^q Bfèb Biiurrô 

Lista das Pessüas inchictàs nó Artigo 3, e que Mo banidas* 
-noo: msvsb ao323Doiq as: v s ; ofijBg 

isJud^ks msvBfc PommereuiL ^ 
Alix. Arnghí, de Pac 

j junior: 

qismíp 
— b *h~,r 

Excelmans* 3nn msdSni sitvM^>¥or- ’ 

MaS* Biínoo Sfibila < r. 

1'elix Lcpellctier. ' Bouvier Dumolard. ,s:^ i XtíllA. DCUCUCUCl. "UUMV‘ ^ 

Boulay deláMeürtbe. Merlin de Douay. 
Mehée. òj* afcfi Burbàch. 

èbFr^toQfâítsfliodíT anb ÕÍòní "Dirat. /- - 
Thibaudeau. ; i c o Befejrmontr.. 
Carnot. Bory St. Vincenfe h,Bím ' 
Vandaníme. Felix Desportes. 
La Marque, General. v ^ s Garnier de Saintes. 
Lobau. • _ Méllinét- ' 
Harel, * ^ 3. i aa lí 31Ã Hullin. 
Pire. Cluys. 
Barrere. Courtin. 
AjIft^H^ôiipsjOL ó q Janson, filho mais 
Regnault de St. Jean d^An- , • 

gely. Le Lorgne Dideville. 
3b£í .msoqotq ap¥ ..da. SLrfp aEífeiíf & ^ 

ciiomém sino YI dbpnflàH' a^ànflá éòéaoa ms nvofí 

rIS 

jflJ 

V 

jfi» 

Si' 



384 Política. 
•ni 3up ofijOBÍaiíB? b sbol ob rroieqiDBhBq' .p fcnsl 

fib' WWr^;>Ty?í?9^n9mí::>‘5Jflo:)fi fsvBJon 9189 tíiiqs 
REINO DAS PROVÍNCIAS UNIDAS. 

38 obiiBüp 898190 aobsleS eob lerjpai Õ6?iíjtiian©a 
q 8obaniJ89b agqionrrtb eob soinafnusBD eob i : 

_ .oiioidi on ffitn^bsbDua 
Cazamento do Príncipe de Orange com huma Gram 

'309Í* i> OD Duqueza da Rússia* 2ov sn oii9mdo8 uo 
|P2o*í9boq 9 sqíIb ,sda?í sov oup 

Utíaiao Van Lynden Van Floevehagen, Presidente 
dos Estados Gcraes, annunciou á Assemblea no dia 13 
de Dezembro, que elle havia recebido a seguinte Men¬ 
sagem com hum projecto de Lei:_ 5 

Altos e Poderozos Senhores—Quando eu fiz os 

nemdór0^^^!'!^ COm ?> me.° ^uS,,st0 Alliado, o Iin- 
Prinibe de O daS “v liusslas? Para.° cazaniento do 
. -rP1^6! de Gran§e> ^tve em V)?ta naõ so os interesses 

*^&n-*^* **» ' wüanto a este ultimo ponto nada tenho que arre- 

assaca sbnío ^ G>n Duqueza Anoa; 
ssnii eo sinto a mais viva alegria por ver formada 

esta alhança entre a minha familia e huma c^za taõ 

distinç^a pelas suas eminentes qualidades, e extensão 
do seo poder, e a quem a mais gloriosa prosperidade 
s° tem servido para eminentemente desenvolver os 

se"timentos de aai01V humanidade, e 

B*BEqebeM I\A„.8 moo 3gcn>iÒ ab âqrionii*! o 
lista piojectada umao taobem me pareceo igual- 

mente proveitoza, considerada pelo lado da poliiiea. 

an Und^íK íl ° estrelta£ne1nte.os laÇos de 
amisade e veneraçao que ha muito me ligao com o Im¬ 
perador Alexandre; e vai dar hum novo auxilio aos 
interesses que a parte commerciante da naça5 tem com 
o norte da Europa, assim como affiança á todo o reino 
a durável aneiçaÕ de huma Corte, que taÕ poderosa¬ 
mente contribuio para a sua fundaçao. 

Taes sa5 as consideraçoens que me induziram, e a 
Rainha, para darmos nosso consentimento á este caza- 
mento do Principé de" Orange com Madama a Grau 
Duqueza Arma:Pauiavvna. - O meo primeiro cuidado 
ioi portanto eommunicar aos Representantes da naçao 
esta boa nova; e se pelo bem conhecido amor que 
elles tem áos interesses da sua patria, e aos da minha 
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familia, parteciparem de toda a satisfacçaÕ que in¬ 
spira este notável acontecimento, estou certo quç da 
sua parte poderei esperar- toda a co-operaçao que a 
constituiça5 requer dos Estados Geraes quando se 
trata dos cazamentos dos Prtncipes destinados para 
succederem no throno. 

“ T4fch4^;.pbjecto do annexo Projecto de Lei; que 
eu sobmetto ás vossas d^jiberaçoens, xogando á Deos, 
que vos tenha, altos e poderosqs Senhores, debaixo da 
sU sancta guarda. 

81 fiib on soldares* A. â uorennnns 

“ mià, l \ ãe Dezembro, m5. 

só sft no obnBo0 
e * ff JT A j ^ 

Nós, Guilherme, pela graça c 

'5! ;'»r E 
m 

2 Eosoi^boT o aoííA 
ggg eonornnq 

“ Considerando que a projectada uhiao entre o nosso 
amado filho o Prineipe de Orange, e Mâdama a Gran 
Duq ueza Anna Paulowna, irrriam de S. M. o Imperador 
de Todas as Russias, sera vantajoza tanto para a felici¬ 
dade de nosso filho como para os interesses da nacaÕ. 
a qual elle esta destinado para governar hum dia * e 
vendo o Artigo 13 da Constituição : 

“ Por estes motivos, e pelo voto do nosso Conselho 
de Esládo, e de concerto com os Estados Geraes, nós 
temos decretado, e decretámos pela presente dar nosso 
consentimento para o cazamentó de nosso amado filho, 
o Prineipe de Orange com S. A. I. Madama a Gran 
Duq ueza Aãha Paulowna. 

“ Dadò em Haia, aos — de Dezembro, 1815, no 
3o armo do nosso Reinado. ' “ GuilHerme.’’ 

“ Em nome d’El Rey, “ A. R. Falck." 
gofi oiIixüb* ovon xmm ied isv 9 ; 91d£Ibx9iK robsiuq 
ÍHOO -013Í OBgBfl - b or - -v ^ - nr* 9üp fàP.fril ' 

cni9i o oboí à BjnBÍfte; tutioo mises ^sqoiuei ab siic ji : 
id ob oBpidíU- 19vb:o0 ■ 

..OBDBOinJI oííídnlOOD 9103111 
s 9 tcnniísubni ora 9íipuèfl90^Bi9b:anoD 8ô.ob8 89B1 
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Documentos Antigos de grande irnportanaa. ri 9 rí í C. j» Jk -d -J» 

Dos 6 Artigos particulares offerecidos pela Câmara 
de Santarém nas Cortes celebradas em Lisboa pelo 
SnivRey de Joàõ I., no anno de 1410, o £ Artigo diz o 
seguinte ;_ : ■ • ■ ■ - : 
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Outro si Nos inviarom dizer que Affoniso Vausqtie^ 
do Crato que ora estava era a dieta villa por CoudcL 
agravava os Lavradores da dieta villa, e termo, por 
quanto diz que per Nós lhe era mandado que lhes ava¬ 
liasse opam que tivessem, e que em o dicto avaliarnento 
nom lhes tirava os Cefeirós, nem Alças, mm Soldadas de 
Mancebos, netn Dezimo, nem Jngada, nem outras des- 
pezas que aviao pera apanharem o dicto pam, nom lhes 
tirando tam solamente outra couza senão a raçom da 
terra por aqual couza os dietas Lavradores JicavaÕ da¬ 
nados do que aviao; aqual cousa nom era nosso Serviço, 
e que porem fosse nossa merce demandar mos que quando 
taaes avuliamentos fossem feitos que lhes fossem descon¬ 
tadas todas as Couzas susodictas para os Aictos Lavra¬ 
dores, nom seerem agravados, e teuessem com jque nos 
podesem servir quanão ms comprise seu Serviço. 

O qual Capitulo visto per Nós Mündamos que o dicto 
Affomso Vaasques lhes nom avalie, nem mande avaliar 
se nom aquello que lhes ficai' em Salvo. 

Achase no Maça Io do Suplemento de Cortes, N° 26. 
-.co:q oiro*! ÓBV9Í831 obeírmaicm obnsvfeH 

Quanto a segunda parte relativa a li um Aforamento 
atribuído ao anno 1.327, no Liv. ,1 do Snr. Rey D. 
Deniz, af. 264, Col. 2a,■ aliás dito anuo; V28U, no dito 
Liv. af. 264, Col. 7a, igualmente diz o seguinte:— 

Dom Deniz . . . . . dou e outorgo, aforo para todo 
sempre a Abril Verge, e a Marina NicoJas ga molher o 
Meu Al margem de Sía, Maria de Faarom . «,• e que 
dem ende a mim, e a todos meus successores o quar¬ 
to de toda las cousas que Deos hy der em cada hum 
ano em paz, e em salvò, e no Meu Celeiro, salvo 
os obreiros de colher o Pao, que devem, a pagar do 

&f> jjjkí&fca4iiB!>ii«qíj8 o* 9up Yns 8B 
a D p oi nsâ o i)£01 í q q u & o 4 

>staq objsoümv sa-obnol 
r 

Oíjp t)b o! 
obíifig98 ob 
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Avizo para o Intendente Geral da Policia. 
ílsupr» Bi£q o£t 3'iq 9üp 

Sendo presente ao Príncipe Regente o V. S. a infor¬ 
mação que V. S. deo em data de 31 de Outubro ultimo 
precedente, sobre o requerimento de Estavaõ Pinto 
Ferreira, em que representa o injusto procedemento do 
actual juiz do crime do Bairro de Andaluz na prizao 

que ordenou contra elle> e mais quatro pessoas, veri- 
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ficada pela meia noite, no dia 19 de Setembro proximo 
pretérito, por queixa que lhe fizera Francisco Antonio 
Soares, seu Inquilino do andar das cazas, que o sup¬ 
plicante possue na Rua do Curriao ao Paçadiço : 
equerando S. Â. R. attender aos justos clamores destas 
partes queixosas, e reparar, de alguma maneira, a vio¬ 
lência que se lhes .fez : lié servido determinar a tneza 
do dezembargo do paço, que reprehenda asperamente 
o dito ministro, por ta5 temerário, e escandaloso proce¬ 
dimento; e ordena que V. S. obrigue a que satisfaça 
petos seus bens, as perdas, e damnos, que lhes cauzou 
com esta iniqua prizao, que se torna mais aggravante 
por nao competir já á sua jurisdieçao o ordena-la; visto 
haver já a esse tempo requerimento pendente, em que 
V.S. o tinha mandado informar- Deos guarde a V. S., 
Palacio do Governo, em 7 de Novembro de 1815._ 

oPÀlexandre Joze Eèrreira Castellcv. oímiqsO ícup 

:OM 

oA 
Avizo para o Dezembargo ão Paco. * ‘ 

.d9 m ^noD ojKéktamBÍqsjtíob^r^gfelròn rnsát 
rlavendo representado Estevão Pinto Ferreira o pro¬ 

cedimento illegal do juiz do crime do Bairro de An- 
dahrz Antonio Gomes da Silva Belfort, na prizãõ que 

03ordenou contra o supplicante, e quatro pessoas mais 
que estavao na süa caza, em que se comprehendia 
Imma sobrinha donzella, o que tivera- eífeito na noite 

o xlo dia 19 de Setembro proximo preterito, pela meia 
noite, em que todas estas cinco pèsSóãs forao con¬ 
duzidas ao Limoeiro, só porqiie Francisco Antonio 
Soares assim lho havia requerido, em vingança de 
ter-lhe o supplicante obstado judiciahnente a que con¬ 
tinuasse a ser vir-se do quintal, é outras ôííicinas das 
cazas em que o supplicante habita na ruá do Cun*ia5 
do faç adiço de que he dono ;'e o supplicado seu inqui¬ 
lino do segundo andar: e tendo-se verificado pelas 
informaçoens a que o Príncipe Regente N. S. mandou 
ptoceaei, que os tactos, que precederão para aquellti 
captura, nao havendo passado de altercaçoens, edis- 
putas verbaes, na5 eraó de qu a li B ade ag gra v an te, 
que devessem ser punidos com prisão jce que o sobredito 
ministro accedeo a elia inconsiderada, e acceJerada- 
mente, dando inteiro credito ao depoimento de tres 
testemunhas, duas das quaes padcckto o defeito de 
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serem domésticos do supplicaao : he o mesmo senhor 
servido que a meza do dezembargo do paço reprehenda 
asperamente o referido juiz do crime, por haver com- 
mittido hum semelhante despotismo ; e o advirta de 
que se abstenha de t—.- ■ - — — 

concorrer 
^ íhe hé 

confiada, administrando a todos justiça com impar- 
isabidade, e na conformidade das leis. O que participo 
a V.S. para que tazendo-o presente na mestíia meza, 
se haia assim de executar. Palacio do GovÇrno, èm 
7 do Novembro de 18.5.-^ Alexandre Joze Ferreira 
Castello.—Spr. Manoel Nicoláõ Este ves Negraõ. 

^üiib 3h mhdímqamo mu d b movnoo ornoo fBlíeb 
—--•iBOíJBmuíoS ob s3otòã 

■ h 's"JiJp sBnoíífioa s BBioneHooxs sBseov s o^ofi 
Carta do Snr. Brigadeiro LfUrban aos Snrs. Officiaes 

da Brigada de Cavaliaria Portugueza, composta dos 
regimentos nos. 1, 6, 11, e 12. 

íabBJx rmmà . ri 1 _ /i - _ • . 
Senhores : Com a mais verdadeira, e viva satisfacçaõ 

aceito a espada que vossas excellencias, e senhorias 
acabaÒ de me offerecer. Penhor da amizade, e da boa 
opinia5 de pessoas a quem amo tanto, quanto estimo 
naõ pode deixar de ser para mim sumamente precioso. 

Sou sensível, no ultimo gráo, as attenciosas expres- 
soens da carta, que juntáménte acabo de receber; con¬ 
heço que pouco as mereço; mas aprecio-as inteira¬ 
mente, e protesto o meu verdadeiro reconhecimento. 

O ter tido a honra de servir a S. À. R. o Príncipe 
Regente de Portugal, o ter sido hum (ainda quê o mais 
humilde) entrp os detensQros deste reino; o ter estado 
unido aos bravos, eexceilentes Portuguezes na gloriosa 
luta em que vencerão a sua independencia, eexpulsaraò 
____ a* 

u O tv Õ Q 7 1 
e sempre a sua felicidade será cara ao meu coraçaõ. 

Da briosa oficialidade da brigada da cavallaria 
Pçrtugueza, meos estimadíssimos camaradas, jamais 
deixarei de conservar huma lembrança a inais affec- 
ticosa, e constante. Jamais me esquecerei do Felis 
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nne desenvolváraS taõ grande valor, zelo, e constancía, 
no meio'de perigos, de privacoens, e de trabalhos, em 
aue eánbaraõ tanta gloria, em que testemunháraõ tanta 
affeicaõ, adquirindo o maior direito aos meos elogios, 
- f- pctlma —Bem nos conhecíamos hnns aos 

nr- ítlíivn Airr>nllrtntrtrt 

signal pois que hoje recebo da sua appfovaçaõ me hé 
smnmauiente apreciável.—A sua felicidade, e a sua 
•doria serão sempre para mim ohiectos dó maior 

íuter^pe—< 
sjia lemorai 
parte em que me convidar o meu dever militar a des¬ 
embainhar esta espada, esforçar-me-hei em fazer uso 
delia, como convem a hum companheiro de armas dos 
héroes de Selamanca!"-" *- 

liogo a vossas excellencias e senhorias queirao 
aceitar a segurança do fiel aílecto com que sou, e serei 

De Vossas Excellencias e Senhores^ gT* 
Camarada e Amigo verdadeiro, 
m ? £,s® 

881 Wvemòh te 888207 9aP *b«q*9 o oít»« 
boo «B 5 ,9í>4stme ©b ratei .todsisBo orn sb ôbcíboe 
Ofíiíi89 OíjlBflp tOtnBÍ OaiB fCTOIip M 8B0889q 9b OBÍOÍqO 

.ogoioâiq sjnsmsrofia mim Bisq 133 9b TBxbb obòq 6b.í* 

-£H9Jíií aB-ommqs enm q©çsT9Wí*8B oouoq ojnp 
.oJn9mio9dnoD9*i oifâbfibiay usm < v . i 

Ao mesmo tempo que dou os meus limitados-agra- 
decimentos a cfistincta officralidade da brigada da 
cavailaria Portuguçza, composta dos regimentos Nos. 
16, lí, è 11, que me fizérào a honra dè offerecef hum 
tao lisongeiro signal da sua approvaçao, permitta meu 
estimadíssimo amigo, que eu agradeça a V. S. a bon¬ 
dade, e delicadeza com que preenchOo esta comrmssao; 

, . . ... 1 .- .i:a deixar de 

. àtténciosa 
d ©ü : com que V. S. mo entregou. 

Hé com o mais praser, que me aproveito 
occasiàÔ para certificar-lhe, que depois de buiria òxpe 

eusrr^B fòfôíJgbpaa srn amitóC .sfnsienoo a ,B2< v 

P 
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riència intima, e 'verdadeira de suas qualidades pafén- 
liadas tanto fía guerra, como na paz, conheço a V. 
Jor taõ clestincto militar, como excedente cavalleiró. ’ 

Com esta declaraçaõ, filha da verdade, e com os 
mais sinceros votos pela sua felicidade, sou e serei 
sempre de \ . S. fiel, e affectuoso sàmrefé1^06 93 Síip ,áM9b 

Junqueira, 15 de Notembro de 1815. ' .thA 
aemnobnaqeb a nas moo \ozb^I o ognsO .bobiÍjí 
o .M .3 3/Jíio obelsiT on ésJq.hoeab õclao muoo.a'j/;i 
jíinamoJJO alio4! n achoi 9b aoberaquif 
9 ,9'ivil ,08 fflurl ÔBísm-iol ,doéi ab 'ooibM gb is:gb 
■ -aob ÕBgJJuimonab sh oxiadsh {objs}e3 SJrisbnaqgbni 

.r . .IN Q IIÃ T E R'1Í lí 
Bííubomnii ah oxkzósh oleoq mse oSêieS síaT II 
obixiU oíiioil ob T£3Ü 13 .M' ,'ò ob oBgòoicnq Bvieuíozo o 
<m o ^oiiobiod 8098 ^bÉÍtbW 9 BdoBÍO-íE mBíO bB 
-sanoo aàinfiiojhíaoO. AsbriaíoT setído 8A ,83108890 
ôij^ooioiq ifo oBiononsl oinsmSJítfjjg 

Entre a Gram Bretanha e Rússia, respectivo Wtyhím 
lomcas, assignado em Paris no dia 6 de Novembro 
de 1S15. ‘ .òljBlBi qfi,t 

c 
éinog 

ro45S?\T8COía<}^ ?bB aobínU eòl^WêS sO .111 
.hm -Nome da Santíssima e Indevisivel Trindade. 

S* Mi El Rey da Gram Bretanha e Irlanda, S. M. o 
Imperador de todas as Russias, S. M. o Imperador 
d’Áustria, Rey de Hungria e Bohemia, e S. M. Ei 
Rey de Prússia, animados pelo desejo de proseguir as 
negociaçoens que se prorogárao no Congresso de 
\ ienna, a fim de fixar o destino das sete Ilhas lonieas, 
e de segurar a independência, liberdade e felicidade 
dos habitantes destas Ilhas, pondo tanto a elles como 
a sua constituiça5 debaixo da immediata protecção 
de huma das grandes Potências da Europa, convieraõ 
ern arranjar defini ti vamen te, por meio de hum Acto 
Especial, tudo o que diz respeito á esteobjecto : o 
qual Acto Especial, fundado sobre os direitos que 
resultao do Tratado de Paris de 30 de Maio de 18 i 4, 
e igualmente sobre as declaraçoens feitas pelo Governo 
Britaanico no periodo em que as armas Britannicas 
libertáraò Cerigo, Zante, Cephalonia, Santa Mama, 
f thaca, e Paxo, deverá ser considerado como parte do 
! ratado Geral, concluído em Vienna aos 9 de Jimho 



de ISlá, lio tempo em que terminou o Congresso ; e 
a fim de arranjar e assignar o sobredito Ao to, as Aitas 
Partes Qot>tractante% xiopiearaõ para seos Plenipoten¬ 
ciário^ a saber (seguem-se os nomes dos PJfiBipoteii- 
ciarios) jps .quaes, havendo trocado m seos. plenos po- 
deres, que se acharao em boa:e devida forma;/convieraõ 
nos ArtigoSjsqgnbltes: 

Art. I. As Ilhas de ÇoFfuy sGephaldniayoZante, 
Maura, Ithaca, Cerigo e Paxo, com suas dependencias 
taes como estão descriptas no Tratado entre S. M. o 
Imperador de todas as Brgsâias.e a Porta Ottomana, 
de 21 de Março de 1800, formaraS hum so, livre, e 
independente Estado, debaixo da denominação dos— 
Estados Unidos das llh&s Iwígijlsí: q y t 

II. Este Estado será"posto debaixo da immediata 
e exclusiva protecção de S. M. El Rey do Reino Unido 
da Gram Bretanha e Irlanda^ seos herdeiros, e suc- 
cessores. As outras Potências Contractantes conse- 
guíntemente renuncia5 iodo'o direito ou pretença5 
particular que tivessem formado^©ste-respeito; e 
garantem formal mente todas as .disppsiçoens do pre¬ 
sente Tratado. 

III. Os Estados Unidos das Ilhas Ionicas regu¬ 
larão, àppro?ando-o a Poteneia protectora, a sua 
organização^ interna a fim deose dar á todas as 
partes desta prganizaçao a necessária estabilidade e 
vigor, tSuã Magestade JBri t annica attenderá com par¬ 
ticular clisvelip a Jegislaçao e administração geral destes 
Est^dps; §uav Magestade nomeará por tanto hum 
Supremo < Çommissario para ahi residir, munido do 
poder ;e autoridade necessária para esse fim. 

Ífl5©n P^va que sem, demora se effeituem as estipula- 
çopusArtigos precedentes, e se apoie 
a re-organ izaçao politica que está actuaimente em 
força, o .Supremo Commissario da Potência Protectora 
regulará as? formas» de convoeaçab de huma Assemblea 
Legislativa (cujos passos elle deverá dirigir), a fim de 
se formar para os Estados huma Nova Charta Consti- 
iacionai, a qual será enviada á S. M. El Rey da Gram 
Bretanha e Irlanda para ser ratificada. > 

Ató.estaUharta Constitucional naò estar formada, e 
propriamente ratificada, as constituiçoens existentes 
permanecerão em ser nas differentes Ilhas, e nau se 
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fará nellas alteraçao alguma, excepto por Sua Mages- 
tade Britannica em Conselho. 

fc • 4, « l.1 V * ' M J 

V. A fim de segurar, sem restricçáo aos habitantes 
cios Estados Unidos das Ilhas Ionicas, as vantagens 
que resultao da alta protecçad debaixo da qual estes 
Estados estão postos, e tarnbem do exercicio dos di¬ 
reitos annexos á mesma protecção, S. M. B. terá o 
direito de occupar as fortalezas e praças destes Estados, 
e de manter guarniçoens nas mesmas. A força mili¬ 
tar dos ditos Estados Unidos estará também debaixo 
das ordens do Commandante em Chefe das tropas de 
S. M. B. cm rfi&H ri to ojiví" 

VI. S. M. B. consente, que huma Convenção par¬ 
ticular com o Governo dos ditos Estados Unidos haja 
de regular, segundo as rendas destes Estados, tudo 
que for respectivo á conservaçaó das fortalezas já 
existentes, á subsistência e pagamento das guarniçoens 
Britannicas, e ao numero de homens de que as mesmas 
deverão constar em tempo de paz. 

A mesma Convençaó fixará igualmeníe as rela- 
çoens que devem subsistir entre a tropa e o Governo 
dos Estados Ionicos. 

VII. A bandeira commereial dos Estados Unidos 
das Ilhas Ionicas será reconhecida por todas as Partes 
Contractantes, como a bandeira de hum Estado livre 
e independente. Alem das cores e armas que já trazia 
antes do anno 1807, trará também aquellas de S. M. B. 
julgar proprio conceder, como hum signal da protec¬ 
ção debaixo de qual os ditos Estados Ionicos estaÕ 
postçs; e para mais efficazmente segurar esta protec¬ 
ção, todos os portos dos ditos Estados se declaraõ estar 
desde agora debaixo da jurisdicçaÓ Biitaunica, relati¬ 
vamente á direitos honoríficos e militares. O cora- 
mercio entre os Estados Unidos Ionicos e os Domí¬ 
nios de Sua Magestade Imperial e Real Apostólica 

- participará das mesmas vantagens e facilidades, de 
que gozar a Grani Bretanha com os ditos Estados 
Unidos. Só Agentes Commerciaes ou Consuls encar¬ 
regados de tratarem simplesmente de objectos coin- 
merciaes, e sugeitos ás regulaçoeos á que Agentes 
Commerciaes ou Consuls estão sugeitos enr outros 
estados independentes, hé que poderão ser ^ccvedi- 
radgs perante os Estados Unidos das Ilhaa lonicas. 
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Vlífi f Todas as Potências que assignárao o Tra¬ 
tado de Paris de 30 de Maio de 1814, e o Acto do 
Congresso de Vienna de 9 de Junho de l8lô ; e taõ~ 
bem' S. M. El Key rias Duas SiciJias, e a Porta üuo- 
•mana, serão convidados para acceder;4presenteCon- 
k&ti&iêp*■']*** õbJko aobsteV 

IX. Ó presente Acto será ratificado; e as ratifica- 
çoens serão trocadas em dois mezes, ou antes, se .possível 

*í I 

45 

o 
1 

Feito em Paris, no dia 5 de Novembro de 1815, 
5* S^^ÂsTnEn^iííftPft *M *8 «IV 

síBíí aobiflU eobsisH o. tno ooii 
■' O PrincipeAe Rasoümorrsky, 

a&s^lBíioi sãI) ÈWf §%% \WX ®wp 
ruooptmímg efcb oJnanisgBq o aiatisíÊÍacítí^ i ^$$n9l8ÍXd 
ísmg^in gf> eop e>b enamorl $b oi^fonu ob $ ^BOínnsinS 

.5ísq'^b' óqmèí ms tBtgnoo oai^veb 
>Lo as sinsmlsugi bibxíI ofi^navnoD umasm A 
risyoO ^BáoHUpàrte na Ilha de Santa-fíe/e^âÇ Ífl$Ojj 

«sooinol gobsíaH sob 
eobiau 2ob£)g3 sob cabiíIlo Biisboad À .IIV 

eüe vos mando as,seguiates npv.aaaes:- 

íf Chegámos aqui no dia 165 depois de: huma jonga 
e enfadonha viagem ; e Napo!èm^fdé#mterèdti nò dia 
iBPgElle está vivendo por hora no campo-eoeeaza de 
hum particular, chamado BeIcom% ená quanto- sê lhe 

filhos: - i: ? b ’ ? ■; ;: si? . ;r: 

* Jantei qáatrd 'vezes eoáf Buonapãrte, ^ue fallou 
niui pòüco á meza, e quase sempre com o Almirante, 

D 0 
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apenas gasta meia hora. General Bertrand e Las 
Casas sa5 os seos maiores favoritos: as outras pessoas 
raras vezes conversam com elle. Joga as cartas todas 
as noites, e os seos jogos saÕ o Loo, ou o Whist: 
antes do jantar joga o Xadrez. Deita-se cedo, e 
ergue-se tarde: o seo espirito nao anda geralmente 

.•>“> e nem P^M mellloí: deP°is (jjai 

301 OU. 
uu i|ovr/í38iíii o&i mo giÍíibI/Í íil*> B^Bunui 

“ A ilha esta estreitamente guardada: ha sinaes em 
todos os portos e navios da ilha, e numa guarda de 
botes e brigs faz constantemente o cruzeiro em roda 
delia. A elle nao voar lie impossível que escape. 
Nenhuma pessoa embarcada pode vir a terra depois 
i i j Jlj ÍBO »£Íjjíj2hílJ iwO IbfllOJ 90 ■Byi./l li m B1J® J 
do sol posto, e cada navio sempre esta pronto a dar a 

V r • a09D 3fcBfO| jJll £J89 0JÍOT9Z9 093 O onTlGIip 
vela ao primeiro sinal. { ^ íiÍB loiám BnogB niBiBdnBg gobfidig ao 9 

' ?jU992ÍyC'iq t?3j nBbílüdB 9 gEQg/yft X9(J 3D9 Í SÍ) bíulcOf. 
0OB*Iíj3 9f> B1ÍS3 *è JJ0g9fb 9üp tOlÍ9gB38Bq fíUltl *to4 

mBJsfiHoib oivrm o rat» 
; •• i: :>.b ÍBüIOjS oh si 39 O D 391b1íJ91Í7BC{ 'ítlfll 

No dia 18 de Dezembro o Club dos Negociantes 
Portuguezes em Inglaterra déo o seo esplendido jantar 
do costume em celebraçaõ do anniversario da nossa 
Augusta Soberana, a Senhora D. Maria I. Assistiram 
á elle o Ministro Portuguez, o Illmo e Exmo Snr. Ci- 
priano Ribeiro Ereire, e muitos convidados nacionaes, 
e estrangeiros. As saudes principaes tque se fizerao, 
fora5: á nossa Augusta Soberana Principe Regente 
de Portugal, e sua Augusta FamiliaPrincipe Re¬ 
gente dlngíaterra;—El Rey de Dinamarca, a qual 
saude foi agradecida e correspondida pelo Consui 
Dinamarquês ;—e á Prosperidade do Club, e da In¬ 
dustria, e Commercio Portuguez; &c* fie. 

>h aaonifid 008 J moo oííeoimmA oiven nniH ** 
jniiaob moo aopaiuD 9b <asíb oiio ihl <oirf£a cdflnfil 

1-- .Bfl9gBíÍJTBD Biaq . 

'inani Bffíud ovlíoíI oop aomodaa bív aroaom xnsj 

'0 AMÉRICAS HESPANHOLAS. Jg 
gofiouo oh aftT; i:Tbo oqonar 8oX> • sqd o tn&Ysqjj . 

Jjf>£9£9íím ÍBíiqBD 

qb8 irp Bíàdir 

« 
■<«% 

! 

iimaB r,o5 

,obÍbíl9'l iif#£t9Í 98 9áÜ9ml9VBVÓT<J JS1( 

tBtfl90a910B 8&J0J 

fít, 
3917 A 
£ 9ÍJ p 

' A 
As noticias da Jamaica com data de 26 de Outubro, 

extrahidas da Kingston Chronicle, saõ as seguintes : 
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íf AcabaS de aqui chegar (Kingston) 41 passageiros 
em !aPopa, vindos de Carthagena; e por este navio 
íonios informados de que o cerco de Carthagena fora 
completaincnte levantado, e que os navios agora entrao 
e sahem de Jfi sem nenhuma cliffieuldade. 

- Peio Midge soubemos mais, que parte da expe¬ 
dição de Moriílo que sahio do cerco de Carthagena, 
arribara em Santa Martha em taõ miserável estado que 
ja nao lhe sem possível tornar a hir bloquear aquella 
cidade. Parece certo que todas as esperanças de 
iUoTiilo se fundavam na traiçao de Castillo, e como 
este foi descoberto e prezo, perdeo por conseguinte 
toda a idea de tomar Carthagena, particularmente 
quando o seo exercito está no mais deplorável estado, 
e os sitiadas ganharam agora maior animo e valor, e 
acabao de receber frescas e abundantes provisoens.” 

Por hum passageiro, que chegou 3a feira de Curaçoa 
em o navio Fortunatus, receberam-se circunstancias 
mui particulares do estado actual de Venezuela, qu$ 
por nenhuma’ forma saÕ favoráveis á cauza da Hespanha 
Furopea.—Maturin, Guyria, e Savannas de Camaira e 
Faicelona estão no inteira posse dos independentes, e 
ate com todo o fundamento se diz, que a ilha de Santa 
Margarida se unío á cauza Americana. 

“ Na parte Occidental de Venezuela, o General 
Lrdamfs, á frente de hum exercito da Nova Granada, 
tomou posse das províncias de Merida, Truxillo, e 

armas, depois de huma brilhante marcha que terminou 
em huma acçaõ decisiva em Las Piedras,—na qual o 
General Hespanhol Calgada ficou morto. O espirito 
íte descontentamento M dominante era Cora, Mrtrá- 
caybo, e até no rio de la Ilache. 

“ H um navio Americano com 1,300 barricas de 
ratinha sahio, ha oito dias, de Curaçoa com destino 
para Carthagena. ^^^sss^sss 

Pela mesma via sabemos que houve huma insur- 
Kiçao em Quito, consequência natural da batalha de 

apayan, e dos successos dos independentes de Buenos 
vres em Lima, ficando assim a capital ameaçada 

^ uf( ^fsta hora provavelmente se terá já rendido. ' 

« I • 

í! i1, m 
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estava nas vesinhanças de Vera Cruz com 2,000 Ame¬ 
ricanos, e 6,000 armas e inuniçoens de guerra, avalia¬ 
das em 300,000 dollars. 

acclamaçoens do povo, e seos calumniadores faraó 
prezos por ordem do governo. O Supremo Congresso 
da Republica confiou-lhe huma importante missa5, e 
ferevemeníé partirá para o Norte. ^ 

“ Os Hespanhoes desembarcaram, há pouco tempo, 
3,500 homens no território do México, destinados para 
abrir a cpmmunicaçao entre Tampico e outros pontos. 
O General insurgente atrahio-os'ao interior, aonde lhes 
matou 600 em hum combate ; huma columna de <20Ó! 
homens, com armas e bagagens, foi iufotar-áe com os 
patriotas; e o resto retrocedeo para Xalapa, aonde 
chegaram quase reduzidos á nada. 

“ O General Ãnaya mandou-nos huma copia da 
Constituição Mexicana, de que faremos huma anaíisc 
no seguinte Numero. 

y. A? t ^ n . • 

saiBDflfnx i9* 80' 

r —— | ' — — — —   7 — —— ^ 

gresso Mexicano, escreve com data de 10 de Julho de 
Huatusço (cinco ou seis legoas distante da c.idáde cie 
México)—“Agora acabamos cie receber a agradavél 
noticia de que os patriotas completamente bateram 
huma divisão de Realistas na província de Puebla.” 
ümnnóqaií aon onp 8oms9m ^oílsupa gobimaq oBvmgo 

: :r]rroG? . 
0JÍ88À—aeqoiu3 nb 3QÍÜ&: OEpBlOblgfíOO âlí9 ODII9Í 

REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 3'b émon xn> 

2OV-mía99b odsOG 9ÜP 809091000': 
^ ^ ^ ^ -r jr 

> s Vitam impendeíe vero, eí reipublicss patria?.” 
*■ _ _ V - tü _ _ . f. f.___'*? ar /*\ wè n W IV 

ÍÍB289 8B&OÍ 

r\ n h f í c rrf r a4 a í < c» íf a am r c, h c h ? 

t? U )BD19V 9íi iiVBíi 89l0E jèí JIIV5 FRANÇA*ÍT 

O dia 20 de Novembro* de 1815 deve fazer epocha 
na historia de França, assim como na da Europa. Nesse 

?A OSS OÍ89Í1 OBÍ09 t£9nin^ ~ íXiiin i-Q! 

Tíff' 89Íqrnie Ban/d o£ 

)b oi^nac 
lPÍ f' 
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V nao só o Tra- memoravel dia se assígnaram em , 
tado que já publicámos em o nos^o N° antecedente, 
pag. 270, porem as Convençoens, outro novo Tratado 
entre as Potências, e os mais Documentos diplomáticos 
que agora publicamos á pag. 348. O Duque de Riche- 
ireu. Ministro dos Negocies Estrangeiros, e presidente 
do Conselho dos Ministros, apresentou na Carneira dos 
Pares este Tratado, e Convençoens addicionaes, na 
oessao do dia 25, e para preparar os espíritos para esta 
má nova fe? hum longo discurso de choradeira, que 
rematoiyla loruia segiunte 

Tudo isto qae se exigio de nos lie com efieito bem 
duro, bem pezado, e bem latimozo, e so huma mdis- 
pensavel necessidade nos podia forçar a assignarmos 
taes condiçoens. Mas depois do exemplo de El Rey 
a quem vós já ouvistes, Senhores, exprimir toda a sua 
profunda afflicçaó na abertura desta Sessão, se taÓbem 
nos hé permitido mostrar diante de vos e da Europa a 
impressão que nós agora, e já antes temos sentido, eu 
vos direi francaraente; que chegados á este ponto das 
negociaçoens, o mais penivel e difficil em que já mais 
se tem achado os Ministros de hum Rei infeliz, e em 

que por huma parte viamos a irrevogável determinação 
dos Aííiados, por outra a serie espantoza de oppres- 
soens, pobreza, írntaçaó, e devastaçoens que assollavain 
a nossa patria, nós julgámos, que se hum tal estado de 
couzas. durasse mais tempo, a França estava perdida, 
estavao perdidos aquelles mesmos que nos impunham 
tamanhos sacrifícios, e talvez até a mesma ordem social 
da Europa.—Assim tendo em consideração tantos 
peiagos e tantos desastres, nos resolvemos em fim á 
sacrificar todas as nossas repugnâncias, e assignámos 
em nome d El Rey, e em nome da Patria, todas essas 
condiçoens que acabo de apresentar-vos/’ 

Nos naÕ podemos affirmar se os sentimentos do 
Ministro eraõ verdadeiros, ou se elle foi mandado fazer 
na Camera dos Pares o mesmo oificio que antiga¬ 
mente faziaÕ as Carpideiras em os nossos enterros. Se 
he verdade que El Rey Luis^XVIII. já antes havia 
dignado occultamente as bazes destas mesmas condi¬ 
çoens, eui^tempo em que ainda nem se quer estava, 
dentro de França, entaõ neste cazo as lagrimas do Mi¬ 
nistro foraõ huma simples representação theatral/ e 
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tanto peoL para a França, c para a consolidação do 
novo governo. Com tudo deixaremos este ponto para 
passar-mos á outros, em que nos parece melhor cabem 

asn^Éis^^ufeÔQ3®q^iSsrí[--iB*iíi §íbv 90p ob oe/moa» 
O Tratado e as quatro Convençoens complementares 

apresentao-mos duas faces distinctas em que as vamos 
considerar,—de política, e interesses pecuniários. 
Nimg-uem duvida que a França, depois de tanto haver 
abuzadò dos seòs meios de poder e fortuna, devia ter 
hum castigo exemplar, que lhe mostrasse assim como 
a todas as naçoens da terra que se nao zomba impune» 
mente da independência dos thronos e dos povos ; 
porem este castigo devia ser dado como remedio, e 
nao como irritaça5 dos males que se queriao curar. 
Seria conveniente, cm a nossa opinião, que todos os 
sacrifícios que se lhe imposessem fossem prontos, e 
concluídos, por assim dizer, em hum sô e único mo¬ 
mento ; para que feitos eiles, se esquecesse por assim 
dizer todo o passado, e com o prospeeto futuro de 
huma nova epocha de felicidade e de paz se extín^ 
guisSem até as recordaçoens dos tempos passados. 
JNa5 o fizeram porem assim os Alhados : deixaõ a 
França ainda por cinco annos em cadeas ; e daqui suc- 
cederá, que os odios que se haviao de apagar com a 
paz, hira5 crescendo todos os dias e todas as horas, por 
que todos os dias e todas as horas os grilhoens ainda 
lhe apertaÕ os pulsos, e á final as ulceras do coraçao se 
envenenarão á tal ponto, que já seja impossível riscar 
os estímulos de vinganças futuras. Toda a naçao, 
ainda por mais pequena que seja, nunca pode esquecer 
as humilhaçoens que recebe; e se estas humilhaçoens 
forem de longa duraçao, muito mais irritarão os espíritos 
que as softrem. A França poderia esquecer-se das suas 
estatuas, das suas pinturas, e de todos os seos armazéns 
militares, e até do seo dinheiro, se tudo lhe fosse exi¬ 
gido e tirado de huma sò vez ; mas ter por cinco annos 
consecutivos todas estas humilhaçoens sempre pie- 
setites á vista, nao poderá deixar de lhe fazer cieai 
estímulos horríveis. A França he huma naçao de tanta 
força e tanto pezo na balança da Europa, que ou se 
havia de retalhar como a Polonia, ou se lhe haviao dai 
as condiçoens mais honrozas, fazendo recahir todos os 
inales que fez, e os abuzos da sua influencia nanmhiçao 
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desse homem, que 11a realidade foi a cauza principal 
das desgraças da França e do mundo. 

Debaixo deste ponto de vista nos parece taobem que 
a Franca deveria conservar intacto o seo antigo terri¬ 
tório ; porque de que vale tirar-lhe quatro praças,, e 
algumas legoas de terreno, se com isto nao se lhe dimi- 
niTe essencialmente ás suas forças intrínsecas ? Então 
era melhor na5 lhe dar esta occasiaò para ter sempre 
pretextos de reacçaõ e de vinganças, e podia5-se lhe 
arbitrar outros generos de indemnidade. A França 
deveria perder todas as propriedades moveis e de raiz, 
que haviabusurpadò; devia pagar exactamente todas 
as despezas da guerra de que ellá foi cauza, e como 
ella taobem praticava em todos os paizes em que en¬ 
trou ; porem depois disto, devia dizer-lhe a Europa 
em tom firme e magestozo:—“ A Franca pelas suas 
injustas conquistas roubou a Europa y a Europa, agora 
conquistadora da França, vem arrancar-lhe das maos, 
pela mais justa cie todas as conquistas, todos os roubos 
que fez ás naçoens.—A França fica tal como era antes 
de haver attentado contra a independencia dos povos ; 
mas se outra vez, se deixa arrastrar das suas antigas 
illusoens, a Europa, para exemplo, e para sua segu¬ 
rança pessoa], a fará desapparecer, como naçaÒ da lista 
dos povos independentes.” Esta lingoagem firme e 
necessária faria de certo mais effeito nos ânimos dos 
Francezes, que a sua pequena mutilaçao e os cinco 
annos de prizao em que, por assim dizer, a condemnaranx 
as Potências. 

Acresce á isto outro motivo político. Os Alliados 
prometeram dar á França a sua integridade, protes¬ 
tando que a guerra só era feita contra Buonaparte e 
nao contra ella; e as mesmas promessas publicas 
fizerao á Luis 18, hum Rey que elles de facto derao 
aos Francezes. Este Rey, como a experiencia tem 
completamente mostrado, malquisto da maior parte 
do povo Francez, á quem hé estranho depois de 95 
annos de revoluçoens, apparece por conseguinte em 
França, conduzido por duas vezes entre as baionetas 
estrangeiras ; senta-se no throno, e o seo primeiro 
grande Acto Real hé ser obrigado á assignar o des¬ 
membramento da sua Patria, e por 5 annos ser o Carce¬ 
reiro de seos vassallos, de commum aecordo com as 

‘ 3Í" ^iOíi^nnfíl RQ íffl R *f» ", arr,% " V 
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Potências Alliadas! Pode isto gran gear-lhe o amor 
e lealdade dos Fraticézes ? Naó. Hé impossível que 
naça5 alguma no mundo podesse querer bem e do 
coraçaÕ ,á hum Mónaròa^ que, nas mesmas circunstan¬ 
cias de Luià 18, obrassé como elle. 6( As sementes de 
^ArW‘ ^ laneaõ no principio dc hum reinado. 

fu 

odiòy que ^ 
T *»< 

~ xjaiauu , c uuí juigrtuiub que ene iauou a veruaue. 

-Logo taobein nos parece, que, olhados por este lado 
da política, o Tratado e mais Convençoens na5 podem 
produzir o botn eífeito que delles se espera; e parti-- 
cuíármcnté se hé verdade o que já acima repetimos, 
istò hé, que Luís 18 & ahtès occultámente havia assis¬ 

tem ptuderite qde, antes da sua entrada em 
Paris, os Alliados tivessem imposto estás terriveis con- 
diçoens á branca, e nao ao Rey que levavam com sigo. 
Sim, deviao impo-las á esse Governo Provisional, e k 
essas mesmas Cameras que erao còmplicés do áttèn- 
lado de NapoleaÓ; e depois que as houvessem aceitado, 
sendo huma delias o reconhecimento d’El Rey, o fariao 
entrar em França, e hiriao senta-lo no throno. Que 
bellâruente então nao teria podido fallar Luis 18 aos 
Francezes ! Com verdade e com raza5 elle podia dizer- 
lhes :—u As minhas maons estão puras, porque nao 
entraram em nenhuma das cauzas das vossas calami¬ 
dades ; vós tomastes á excitar o odio e às vingançá^da 
Europa, e a Europa vos punio bem cruelmehte. Eu 
porem venho aliviar1 vossos males/venho adoçar aà 
humilhaçoens por que vos fizerao passar os estrangeiros, 
e revestindo-nos todos de constância aprendamos 
«Fhoje em diante á ser moderados na prosperidade, e 
á ter valor nas desgraças.” Quem poderia contra¬ 
dizer esta lingoagem de El Rey, e na5 se alistaria de¬ 
baixo das bandeiras do novo Governo, para eo-operar 
com elle de boa fé, se mostrasse moderaçao e justiça, 
para a futura regeneração da sua patria í Se estas me¬ 
didas naõ produzissem bom eífeito, muito menos se 
deve esperar que o produzaõ aquellasque se adoptaram. 
A França, com os princípios exagerados da revolução, 
entrou em hum frenesi político, que fez-a sua mfehcL 
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dade e a daíuttqpa i erei; agora cm a d a copn estimu¬ 
lantes da prÍjMini q uai idade, hc mesmo que se hum 
medico pertçn4fissse acalmar ps furores dp, ham ma- 
niaco com jemediosTiçroicamente írntantgs,.;. , 

Olhando debaixo deste ponto de vista político o 
Tratado-de $0. de Novembro, e as Çonvençoens ailch- 
cionaes> demps a nossa opimao, sem querermos tomar 
interesse plgum individual pela França como simples 

17.i^r>0o . oIIq nnmmPtPft DTHnHpQ rY\ ITlÁ» P hpm 

íez verter aos poyos que correo e assolou. Mas as, 
grandes vinganças -para que o coraçao liu man o natural¬ 
mente propende, nem sempre se cazijo bem com a pru¬ 
dência, e muito menos com a política. O fim desta 
guerra devia pôr termo a todas as ideas de novas revo- 
juooeus, e reconciliar cordialmente a Europa com a 
França : com tudo, somos de parecer que as bases que 
para isto se estabeleceram, naô sao próprias para vermos 
taÕ bons resultados. Talvez nos enganemos, e muito 
dezejariapios que assim fosse ; porque o nosso engano 
seria entaô o sinal da paz e tranquillidade das naçoeiis. 

Passemos aos interesses pecuniários.—Neste as¬ 
sumpto nao discutiremos a j ustiça com que se impoz a 
França a contribuição de 700 milhoens de francos; 
fallaremos $6 dp uzo que se faz deli es. Que as quatro 
principaes Divindades coroadas da Europa (Ru^sia, 
.Áustria, Inglaterra, e Prússia) fiquem com o melhor e 
mais avultado quinhão, nao hé para admirar, e até hé 
muito justo; por que cada hum come e digere con¬ 
forme â força de estomago que recebe o da natureza ; 
mas que entre as pequenas Divindadçs, (a plebe por 
assim dizer das naçoens) haja tantas predil lecçoens e 
differenças, hé hum ponto em que a nossa fraca polí¬ 

tica nao pode conçoida^i^boín isa iLólíiBib 
.Entre estas ultimas naçoens, escolheremos particu- 

larmente algumas, e a primeira seja—a Hollanda0 
Este novo Reino hé considerado em duas verbas de 
partilha: Ia de 60 milhoens, como potência limítrofe 
da França : 2a em huma parte de 100 milhoens, que se 
destmaõ para as Potências de segunda ordem que ac- 
cederam ap Tratado de 25 de Março, 1815. Mas que 
serviços fez a Hollanda na cauza geral para tamanha 
recompensa ? El la fazia parte da França até depois 
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da batalha de Leipsic, e so desde essa epoclia, e na 
paz de Paris hé que foi considerada verdadeiramente 
como naçaõ independente. Poderão dizer-nos, que 
foia foiçada por Buonaparte, e que Jhe era impossível 
tei-se antes declarado; mui bem: porem neste cazo 
senão he culpada, taõbem nao tem merecimento. 
Como recebe pois 60 milhoens, &c. I Hé verdade que 
se açhou na batalha de Waterloo, mas então ja ella 
na^ fazia mais que defender a sua independência, e 
estava no cazo de todos os Estados que fizi raÕo mesmo 
quando os Franççzes os atacaram. Logo bem se vê, 
que todos os pretextos que se mencionao para a 
brindar com esta somma, só indica,o qiie jteve bons 
padrinhos, e que estes fizeráo tudo. 

No mesmo cazo podemos considerar a Sardenha 
poieui como esta naõ podia ter taõ boas vecommendâ- 
çoens, só lhe couberaõ em partilha 10 milhoens 

Spo,,»^ o V. _ * • 

J3D 

Ollí 

a ir- 4lle“se a Hespanha, á quem a generosidade dos 
Aluados concedeo em duas verbas milhoens de 
francos. Ninguém que for imparcial, poderá estranhar 
que Hespanha fosse contemplada nesta partilha, e se 
alguma admiraçao nisto houver, será só pov ver que foi 
considerada em taõ pouco.. Que difíerença de mere¬ 
cimentos e de indemnidades nao achamos porem entre 
ella e o novo Reino dos Paizes Baixos { Mas em fim 
faltaram-lhe os bons padrinhos, e eisaqui tudo. Hes¬ 
panha, por ser a primeira que, pela revolução de Ma¬ 
drid epela capitulaçaõ de Dupont, mostrou ao mundo 
que se podia resistir ás tropas de Napoleao; que sus¬ 
tentou taõ aturadamente, ainda que naõ com toda a 
energia de que era capaz, huma resistenciá, tap fatal 
aos 1 rancezes; e que soffreo horrores e perdas incal¬ 
culáveis, merecia cie certo mui bem que se trocasse 
com ella a somma em dinheiro, e mais indemnidades 
que se derao á Hollanda! 

M as já hé tempo de batermos o ponto principal, e 
taõbem hé preciso que fallemos hum pouco de nós, 
isto hé, da naçao Portugueza. Com effeito se o nosso 
Portugal se deve avaliar pela indemnidade que lhe daõ, 
elle hé o menos benemerito de todos os Estados da 
grande confederação Europea! Nao bastou preferir-lhe 
em serviços a Hollanda, a Sardenha, e a Suissa; até, 
para nossa maior confusão, nao pezou tanto na iucor- 
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ruptivel halança dos Soberano^, como mesma in¬ 
significante Dinamarca! Sim, á esta mesma se^ arbi¬ 
traram dois inühoens e meio de francos; e a nos, os 
últimos e mais baixos da escala, somente dois mil- 
hoéris! Desta forma declararam positivamente os 
grandes Potentados da Europa, e os Juizes do mere¬ 
cimento das naçoens neste conflicto universal, que o 
nosso havia sido nenhum, ou de bem pouca impor¬ 
tância; porque a nossa indemnidade foi calculada a 
mais infima de todas. Para este* comportamento, 
inaudito na historia de todas asallianças, so nos podiao 
dizer, que as outras naçoens da £a ordem bayiao sido 
mais consideradas na partilha, por que sendo limítrofes 
da França, precisavam ter meios mais avultados para 
se porem ern defeza contra quaesquer novos ataques 
que ellá lhes torne á fazer. Porem á isto perguntare¬ 
mos : E a Dinamarca taobem confina com a França ? 
Naõ hé do meio milha5 de francos, que se lhe arbitra 
de mais, que nós temos ciúmes; hé da nos*a consi¬ 
deração política, hé da nossa honra que nós somos 
ciosos; porque na5 haverá nimguem no mundo que 
ouze pôr em parallelo os nossos heroicos e brilhantes 
serviços com os tardios e insignificantes de Dina- 

5 'Lis-ioo yofiiOítsK òim \smu0nsmsthii ib ^ marca. 
Alem disso, se esta razao de confinar com a França 

podesse ter valia, quem mais que Portugal merecia 
indemnidades ? Em todas as guerras, em que tem 
entrado a Europa por motivo das inveteradas rivali¬ 
dades entre Inglaterra e a França, sempre Hespanha 
fez contra nos cauza commtim com a ultima, quer seja 
no tempo dos Bourbons quer seja no rèinado dos 
Buonapartes; e o mesmo que por séculos até agora 
tem feito continuará ainda seguramente á fazer. 
Logo, de facto, e realmente, a nossa fronteira confina 
com a França ; e por isso, alem das perdas enormes 
que soffremos, se nos devia pagar huma scrnma suffi* 
ciente para fazermos huma linha de defeza contra os 
ataques de Hespanha, que sempre foraô, e seraô sem¬ 
pre os da França. Sènaô que nos digaô : Porque per¬ 
demos Olivença, e vimos por surpreza, ainda depois, 
as nossas províncias do Norte e do Sul em poder de 
Hespanhoes I1 *> x*dnsbis& * *ubafitloD 

Nem se nos diga taobem que, por nao termos appare* 
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eido nos campos de Waterloo, perdemos o iuz k ter 
indemnidades. Nesta memorável batalha, em mie 
taobem nao estiveraõ as tropas da maior parte das na- 
çoens, que todas tem mais avultado quinhão que Por¬ 
tugal, nao se dec.d.o o fado da Europa: sim, este ja 
estava decidido pela primeira abdicaçaÕ de Buonu- 

Ks ««?* * 

^ ,tcia Ud opmiao. òe assim nao 
fosse quem poderia acreditar que Buonaparte segunda 
vez abdicasse? Elle nao abdicou depois dos desastres 
da Rússia, e havia de abdicar depois dos de TVaterloo 
se antes nao houvessem precedido os súccessos de Fon- 
tainebleau? Logo os Portuguezes levaram a grande 
obrada mdependencia da Europa até o seo ultimo 
lemate; e se por huma casualidade nao se acharam 
em Waterloo, nem por isso merecem que se esquecaõ 
os prodígios que fizeraÕ desde o Guadiana e o Tejo 
ate o Garona. Mas depois de tantas maravilhas, e das 
provas mais esplendidas de lealdade e de boa fé na 
caiiza commum da Europa, como saõ em fim tratados ?' 
Na primeira paz de Paris dispõem os Alliado§, sem o 
consentimento do nosso Augusto Soberano, da nossa 
conquista de Caiena ; affiançaÕ-nos 01 ivença, garantia 
que ainda até hoje se nao realizou ; e á final na se¬ 
gunda Paz de Paris de 20 de Novembro de 1815, daõ- 
nos cm recompensa dois milhoens de francos. 800 mil 
cruzados! .... 

Os proveitos que já oufrora tirámos da guerra da 
giande alliança, deviao ternos aberto bem os olhos 
para sermos mais circunspectos nesta guerra moderna: 
porem que hade ser, se o mal hé já taÕ inveterado, e 
se as catizas que o produzem, tem taõ difficil remedio ? 
Para sermos justos, nao nos queixemos nem dos nossos 
Alliados, nem dos nossos Plenipotenciários. Quanto 
a estes últimos, estamos altamente capacitados que 
íariaõ tudo quanto cabe na prudência e intelligeneja 
humana para nos darem muito niaior consideração 
entre as Potências; mas ao mesmo tempo taõbem 
estamos persuadidos, que s,e o mesmo Sancto Antonio, 
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que hé nosso General, viesse ser nosso Plenipoten¬ 
ciário nesta oecasiaô, nao faria maiores milagres do 
que elles, á pezar de todas as suas virtudes celestes. 
Portugal entrou nesta guerra com todo o patriotismo, 
e com toda á energia e boa fé possíveis ; mas nao tinha 
credito nem dinheiro, nao tinha soldados, nem exercito. 
Convidou hum dos seos antigos alíiados, que lhe déo 
dinheiro, e que lhe creou hum exercito, na verdade o. 
mais briozo e valente do mundo ; porem, este exercito 
nunca figurou como hum verdadeiro exercito, nacional: 
nao sò teve corrim and antes etn chefe estrangeiros, mas 
ate os regimentos e as companhias appareceram no 
campo da honra commandadas por estranhos. Re- 
suhou daqui, que toda a gloria das tropas Portuguezas, 
se coniundio como hum simples aceessorio, com-.a 
gloria da naçao estranha que as commandava e pa¬ 
gava. Hé verdade que esta mesma naçao estrangeira, 
nossa alliada, nao poude occultar ao mundo o valor 
sem exemplo dos soldados Portuguezes; e daqui nasceo, 
qué o nome de Portugal foi invocado nas Proclama- 
çoens militares por todos os Generaes do Norte, como 
Iram estimulo para as tropas que elles co m manda vau ; 
porem tudo isto se fazia na occasiaÒ do perigo, e 
quando era preciso pôr em movimento todos os re¬ 
cursos imagináveis para obrigar as naçoens á quebrar 
os ferros da tirania. Conseguio-se este grande fim, e 
então as Potências que haviao entrado "nesta porten- 
toza contenda, forao já tranquillamente avaliadas, 
segando o seo pezo real e especifico. Vio-se que 
Portugal havia figurado como hum appendice, na 
retaguarda de liuma das maiores naçoens da Europa ; 
e por conseguinte esta grande naçao, que levava á paz 
si a gloria Portugueza, partecipou na partilha uni¬ 
versal dos lucros que competiaô ao tutor e ao pupilo. 
Isto era bem natural; e da justiça dos homens nao se 
podia esperar outra couza. % r 

homo figuraram porem as outras naçoens da £* 
ordem, á pezar de nao poderem competir com Portugal 
cm patriotismo, em esforço, e proezas militares? Como 
naçoens independentes. Á Suécia, a Dinamarca, a 
Baviera, a Suissa, uUimamente a Sardenha e a Hol- 
landa, e até essa mesma fraca e desurganisada Hes- 
pnnha, appareceram sempre em.campo como Estados 

çcraoJnA oJoub0 ornes® c SOE 
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1 i^ , i que rêcebendo ienalmente 
subsídios alheios, mantiveram sempre exercítos nacVo- 
naes, isto hé, commandados porseos proprios officiaes, 
e obraram na cauza commum, como potências com¬ 
pletamente livres em todas as suas operaçoens. Por¬ 
tugal, naõ contente de meter todas as sitas forcas na 
inao de estrangeiros, até passou pela desairosa situaçaõ 
cie dar assento entre os membros do seo governo á 
homens estranhos, e consemio assim, com amigos, 
naquella mesma indignidade por que o havia já feito 
passar hum dos soldados de Napoleaõ! Nestas'circun¬ 
stancias, que muito hé que Portugal ainda pezasse 
menos na balança actual cias naçoens do que a pequena 
e pobre Dinamarca? Logo a culpa verdadeira nao se 
deve imputaraos Alliados nem aos estranhos; sejamos 
justos, imputemo-la á nós mesmos. 

O mal esta feito, e naõ resta agora mais do que 
remedia-lo para o futuro. Na5 nos entregando outra 
vez a hum a política mesquinha e oscilante, ora lan¬ 
çando nos nos braços de Inglaterra, ora nos de Frdtiça, 
sejamos amigos e alliados de todo?, conforme os prin¬ 
cípios do verdadeiro interesse nacional; mas procuremos 
figurar sémpre em todas as circunstancias como naçaõ 
independente. Portugal, que tem os maiores recursos 
do mundo para ser huma mui respeitável e poderosa 
naçao, nao tem mais que olhar seriamente para si, e 
no mestiio instante entrará á figurar como hum dos 
primeiros povos da terra. Isto hé o que todos os bons 
Portuguezes esperam, governados por hum Principe, 
dotado de todas as virtudes, e que sabendo taõbem já o 
que hé a adversidade, cuidará sem duvida de hoje em 
diante de collocar o seo povo no eminente lugar político 
que a Providencia lhe destinou. E estas luminosas 
ideas lhe avivará sem duvida o mesmo patriótico Mi¬ 
nistério, que está ao lado do throno. 

Quanto a indemnidade desses 2 mühoens de francos 
(800 mil cruzados) nós, no lugar do nosso Augusto 
Principe, sim os agradeceriamos aos Alliados, mas naõ 
os receberiamos. Toda esta partilha dos despojos da 
França assemelha-se, em nossa opinião, á herança de 
hum opulento Senhor, que fazendo largos donativos á 
altas personagens, deixa hum pequenasomma cm testa¬ 
mento para se dividir á sira porta pelos mendigai queá 
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ella concorrerem. Nesta ultima classe foi considerado 
Portugal com os seos 800 mil cruzadinhos; mas á fallar 
a verdade, elle ainda se naõ deve ter em tao pouco, 
que se humile á receber taes esmolas. 

O Tratado, que no mesmo dia £0 assignaram em 
Paris as quatro grandes Potências Alliadas, e as Notas 
que seos Ministros fizeraÓ ao Duque de Richelieu à 
cerca nao só destas estipulaçoens, porem do Commando 
em Chefe conferido ao Duque de Wellington, indicao 
positivamente as suas intenções de manterem com 
todas as forças El Rey Luis XVIII. no throno de 
França. Mas se este Monarca der ao mesmo tempo 
ouvidos aos bons conselhos que nellas se lhe indicaó, 
de certo elles daráo muito maior estabilidade ao seo 
ooverno que todas as baionetas congregadas da Europa. 
Sim o inviolável respeito á Charta Constitucional, 
muita prudência e justiça, e até o esquecimento do 
passado, poderão só dar solidez, e perpetuidade á hum 
throno que levantado no ar, ainda nao ponde firmar-se em 
solidos alicerces, que sao os coraçoens dos Francezes. 
EI Rey Luis XVJÍL deve seguir o generoso exemplo 
de hum dos seos antepassados, Luis XíL, que foi deno¬ 
minado “ O Justo, e o Pay cio Povo ” Este Monarca, 
que ainda sendo Duque de Orleans, passou por grandes 
lances de infelicidade, assim que subio ao throno 
esqueceo tudo, e tudo perdoou. Quando De la Tri- 
mouille, prisioneiro na batalha de St. Aubin, estava 
com todos os receios da justa cólera d’El Rey, este o 
chamou e lhe dice :—“ Hum Rey de França naõ 
vinga as injurias feitas ao Duque de OrleansV’ O 
mesmo generoso Soberano tinha feito huma lista de 
todos os grandes Senhores, que no tempo de Carlos 
VIII. o tinhaÕ offendido, e á cada hum dos nomes 
havia ajuntado huma cruz. Quase todos pertendiaS 
retirar-se do reino, mas elle os socegou com as seguin¬ 
tes expressoens, bem dignas dejhum Rey, e de hum 
ChristaÓ :—cí A cruz que eu ajuntei â cada hum dos 
vossos nomes nao devia parecer-vos sinal de vingança: 
ella marcava, á imitaçao da cruz do nosso Salvador, o 
perdão, e o esquecimento das injurias.” Se Luis XVI1L 
assim praticar, esquecendo quanto se fez quando po£ 
duas vezes foi obrigado á sahir de França, corn certeza 
ganhará o titulo de Dezejado, e o seo throno será tao 
permanente como forem suas virtudes. 



408 Política, 

Marechal Ney, 

Já em o nosso artigo “ França*' deixamos copiada a 
«sua sentença e a sua morte, e agora pouco teremos qae 
acrescentar. Iodas as noticias concordao em que 
eJJe morreo como soldado, isto hé com valor e digni¬ 
dade ; porem algumas acrescentao que elle protestara 
contra a iniquidade do seu processo. Nas actuaes 
circunstancias das couzas em França, e pela figura que 
representava o Marechal Ney, quando se bandeou com. 
Buonaparte, nós nao o julgamos innocente, mas 
taobem nao somos de opinião que fosse legalmente 
sentenceado. O bello dito de Mirabeau na tribuna de 
huma das primeiras Assembleas de França:—“ E eu 
taobem sei, que a rocha Tarpêia esta rezinha do Capi¬ 
tólio!”—hé sempre applicavel em todas as revoluçoens, 
aonde a gloria ou o throno caminhab á par do cada¬ 
falso, e aonde os homens notáveis, que nellas represen- 
ta5, ou ficao sendo heroes, ou traidores. Nesta ultima 
classe ficou o Marechal Ney, e pelas Leis existentes 
nao duvidamos merecesse a morte. Mas por merece- 
la, segue-se que fosse justamente processado e punido ? 
Nao. O discurso de sangue que pronunciou o Duque 
de Richelieu na Camera dos Pares, que foi como huma 
oidem que lhes déo para que o condemnassem ;* a 
recusaçaõ que a mesma Camera fez aos advogados do 
Marechal de poderem discutir o ponto o mais impor¬ 
tante da defeza, isto hé, se Ney estava incluido na 
amnistia da Convenção de Paris, quç os Alliados pro¬ 
meteram guardar; e em fim a sua mesma execução, 
como clandestina, e fora das vistas do publico, mostraõ 
que as mais sarsctas formas da justiça forao violadas 
em todo este memorável processo. Pois que! hum 
governo justo e energico pode ter medo de dar todos 
os meios de defeza á hum reo, e quando este hé evi¬ 
dentemente criminoso de o punir á toda a luz do meio 

y Em Paris fizeraõ-seos versos seguintes ao Duque de Richelieu 
quando pronunciou na Camera o mencionado discurso :— 

Semblable aux pourvoyeurs de nos bêtes féroces, 
Dans tin discours Cosaque, en termes bien atroces, 
Richelieu dit aux Pairs, qu’il prétend inspirer, 
u Messieurs, je vous amène un homme à dévorer.” 

Morning Ctuonicle, Decernber 20, 18J5. 
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dia? Quanto mais crimonoso hé o homem, muito mais 
ampla e illimitada eleve ser a sua defeza, e mais publica 
a execuçaò da sua sentença! Nada porem disto teve 
lugar no processo e morte de Ney. Quanto mais ge¬ 
neroso se nao mostrou o reo que os seos proprios 
Juizes! Querendo os advogados do Marechal auxiliar 
a sua defeza com a excepçaõ de que na5 pertencendo 
já a sua patria (Saar Luis) á França elle taobem já 
na5 devia ser considerado como vasallo Francez, res¬ 
ponde o prontamente Ney :—u Nao quero esses subter¬ 
fúgios de defeza; eu nasci Francez, e dezejo morrer 
com tal;’ E assim se diz, que ao morrer exclamara;— 
6Í Viva a França.” 

Eisaqui os motivos que tivemos para dar a nossa 
opinião sobre hum ponto que nao hé só relativo á Ney, 
mas a todos os homens, que se possao achar em semií- 
hantes circunstancias: assim nao tivemos em vista 
defender unicamente o indivíduo, porem a justiça 
universal, que hé applicavel aos indivíduos de todas as 
naçoens. Hé com tudo para lamentar, que hum bravo 
soldado que, segundo huma exposiçaÓ da sua vida, se 
achou cm 500 combates ou batalhas, em nenhuma 
morresse coberto de gloria, e estivesse guardado pela 
sua ma estiela para acabar em hum cadafalso ? Esta 
melancólica idea dos incalculáveis destinos dos homens 
mais tocou o nosso coraçao, quando nos recordámos 
que o Marechal Ney foi hum dos homens que deo hütn 
dos mais brilhantes testemunhos públicos do valor e 
bizarria Portugueza. Quando na manham do dia me¬ 
morável da batalha de Moscwa estava NapoleaÕ vendo 
desfilar aquella parte do exercito Francez, commandado 
por Ney, e reparou que na frente das columnas hiao os 
Jrortuguezes, dice: Como hé isto, Marechal ? Na, 
ri ente das columnas tropas estrangeiras ?—Sim, Sire, 
íeplicou o Marechal, sao os Portuguezes; e quem os 
seguir nunca se devi ar a do caminho da honra ! Estas 
palavias devem servir de desculpa a hum Portuguez 
poi haver dito alguma couza em abono da memória de 
num desgraçado. 

Os nomes dos Pares que na Camera votaram a favor 
de JNey saÕ os seguintes :— 

VoL. XIV. E E 

■■'ÍU \> Y * 
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DüOUES 

De Montmorency 
-De Broglio. 

CONDES 

Fontanes 
Curial 
Laily Tollendal 
Porcher de Riehebourg 
Malleville 
Le Noir la Roche 

CONDES 

Le Mercier 
Lanjuinais 
Klein 

Nervind 
Gouvion 
Collot 
Chasseloup 
Bertbolet. 

Recusaram votar os seguintes Pares:—Duque de 
Choiseul: Marques d’Aligre: Conde Nicolai: Conde 
Brigode : e Conde St Suzanne. 

No mesmo dia ern que o Marechal Ney foi execu¬ 
tado assignou El Rey hum projecto de lei de amnistia 
como ja deixamos copiado em o artigo—França. 
El la hé mui differente dessa lei de sangue, taobem 
denominada de amnistia, e qne foi proposta na Camera 
dos Deputados pelo Conde de La Bourdonnaye, se¬ 
gundo já a mencionámos em o nosso No. passado a 
pag. 238. O Governo Francez parece haver saciado 
os seos maiores desejos de vingança com a cabeça de 
Ney, o qne dá ainda maior importância a esta victima; 
pois que as ideas de clemencia apareceram no mesmo 
dia da justiça. Outra prova desta nossa conjectura, 
hé taobem a nao esperada evasao de Lavallette, que 
já estava condernnado a morte. As circunstancias da 
sua fugida, disfarçado com os vestidos de sua mulher, 
que o tinha hido ver, e que se deixou ficar em seu 
lugar, tem hum certo ar de romance, que faz descon¬ 
fiar que nelle o Governo tivera parte. Seja porem o 
que for, folgamos muito que El Rey propenda para a 
clemencia, porque hé o meio efficaz de dar huma paz 
solida á França e a Europa. Estamos comtudo ainda 
para ver hum fenomeno bem raro, e hé que esta lei 
de politica, de bondade e de clemencia seja regeitada 
ou modificada na Camera dos Deputados, assim como 
há quem o suspeite. ' Esperamos porem que isto nao 
succeda, e que os representantes da naçao, longe de 
contradizerem os sentimentos beneficos do seo Sobe¬ 
rano, antes os auxilliem para lhes darem ainda toda a 
possivel amplidao. 
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REINO DOS PAIZES BAIXOS, 

Em o Artigo, que escrevemos com este titulo, á 
pag, 384 tres ladámos a mensagem, que El Rey man¬ 
dou aos Estados Geraes, partecipando-ibe a cazamento 
de seo filho, o Principe de Orange, com huma Gran 
Duqueza da Rússia. Este mesmo cazamento esteve 
projectado, segundo se diz, com a joven Princeza de 
Galles, herdeira do throno de Inglaterra. Mas quer 
seja que esta Princeza, com taobem se espalhou, nao 
gostasse pessoalmente do noivo, que se lhe destinava, 
quer seja que esta alliança desagradasse ás grandes 
Potências do Continente por verem que a Hollanda 
hia assim a cahir no dominio de Inglaterra, e se tor¬ 
navam a realizar os dias de Guilherme III, e da rainha 
Maria Stuart, filha de, Jacques II.; hé certo que o 
cazamento se desfez, como vemos, e o Principe de 
Orange correo ainda mais ao norte para haver huma 
espoza. Neste novo arranjo, julgamos nós que muito 
ganhou a Hollanda, porque de outra maneira cahiria 
na total dependencia de Inglaterra; e quanto esta 
ganharia em poder, perderia a aquella em indepen¬ 
dência política. Hé taóbem hum beneficio para a 
Europa, para nao vermos confundida com a potência 
maritima, a mais poderoza do mundo, huma naçao 
famoza, como negociante e navegadora. A Rússia 
adquirio igualmente maiores motivos para influir em 
os negocios do occidente da Europa; e os Paizes 
Baixos podem achar nella huma mais solida garantia 
do que no grande poder de Inglaterra, 

PORTUGAL. 

Quanto deixamos copiado neste Artigo a pag. 385 
hé de muita importância, e digno de mui serias re- 

E E 2 
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flexoens. Os dois primeiros antigos documentos 
inostra5 que os nossos antepassados se naõ tinhao 
tantas theorias, como nós de economia política, abun- 
d ay ao em maior força de bom senso e razaÓ. Os 
princípios, em que a Camera de Santarém se fundou, 
para fazei a sua representaça5 mas Cortes de Lisboa, 
sao de eteina verdade, e absolutamente necessários 
para dar huma proveitoza regularidade á toda a admi¬ 
nistração economica; e destes excedentes princípios 
taobem vemos que já estava capacitado El Rey JD. 
Denis, bem justamente denominado-o Lavrador;_ 
porque os consagra no aforamento citado do anno*de 
1327. Toda a propriedade de raiz deve considerar-se, 
como o primeiro e o mais solido capital de hum 
Estado ; e assim todos os cuidados de hum bom Go¬ 
verno devem ser nao só de nao diminuir o valor 
deste capital, porem de lho augmentar por todos os 
modos possíveis. Isto suposto, se ás terras se impõem 
mais encargos do que aquelles com que podem, ou o 
que vale o mesmo, se elles sau superiores a sua renda 
e despezas, entaó hé preciso que o Lavrador, para os 
pagar, entre pelo mesmo capital, e em tal cazo, este 
em lugar de crescer em valor, diminue, e por fim se 
aniquilla. Eisaqui a razao porque vemos tantas terras 
incultas, e porque o cultivador as desprezou ou as 
despreza, pois vê que os encargos que tem de pagar 
nao só lhe consomem os lucros, mas des falcam o 
capital. Segue-se por consequência, que todos os 
tributos, de qualquer natureza que sejaÓ, só devem 
recahir nos lucros reaes, que pode dar a terra; e estes 
lucros só se podem avaliar depois de deduzidas todas 
as despezas. Então hé que se vê bem claramente até 
que ponto os encargos devem pezar na terra cultivada : 
porque elles devem ser taes, que, ainda depois de 
pagos, fique o Lavrador com certo remanescente para 
se sustentar cada anno, sem nunca tocar no capital, 
Quando hum Governo, sem estes prévios conheci¬ 
mentos, para o que hé indespensavelmente necessária 
huma boa Statistica, accumula a torto e a direito os 
tributos territoriaes e directos, a concluzao immediata 
que se segue hé destruir a agricultura, e reduzir-se o 
povo á miséria. Nestas tristes\ circunstancias está 
actualmente o nosso Portuga!, aonde os tributos terri- 
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toriaes saõ impostos sem ordem nem medida; e por 
consequência, aonde em muitas partes do reino as 
terras nao podem com os encargos, e por isso ou estão 
em pouzio, ou na5 produzem a metade do que podiao 
e deviao produzir. 

Hum dos redactores, que escreve este artigo, já 
teve eJle mesmo occasia5 em outro tempo de examinar 
com os seos proprios olhos os mil abuzos prejudiciaes 
que há nesta parte administrativa. Por exemplo, na 
Comarca d’Aveiro, e nos campos e terras que estão 
entre o Vouga e o pequeno rio que vem do Sarda5, 
nao há talvez hum palmo de terreno que nao pertença 
a poderosos Senhorios. E que pagao ali os pobres 
cultivadores? Pagao—1. O foro: 2. O quarto ou 
5, &c.: 3. O dizimo : 4. A decima civil; a fora lau- 
demios, sizas, e todos os mais encargos que pezao 
sobre a lavoura. Ora perguntamos agora, se hum 
Emphiteuta, depois de ter pago todas estas irnposi- 
çoens, e depois cie haver deduzido todas as suas des- 
pezas para o cultivo annual da sua terra, poderá ainda 
ficar com algum lucro sufficiente para se sustentar e a 
sua familia ? E que resulta daqui, que o povo hé hum 
dos mais miseráveis do reino; que sao sempre precisos 
sequestios e mil outras violências para o obrigar a 
satisfazei as suas pensoens, com o que fica absoluta¬ 
mente arruinado; que nao cultiva a terra quanto po¬ 
deria, poi que lhe faltaS os meios necessários ; e por 
conseguinte que esta mesma terra vai diariamente 
perdendo o seo valor ou por falta de cultura, 
ou por eífeito das ruinas do tempo e das inundaçoens 
dos rios, a que o cultivador nunca pertende obstar 
porque lhe íaltaõ os lucros necessários para isto. 
A esta cauza he que se deve pois antes atribuir 
em muitas partes de Portugal a falta que há de 
cultuia e de reparaçaõ dos terrenos do que a hum 
simples descuido ou desleixo do cultivador, porque 
este, de ordinário, quando acha interesses na terra que 

. A concluzao mui obvia que daqui devemos loo0 
tirar^ hé :—que a Cainera de Santarém tinha sobeja 
razao quando se queixava no anuo de í440 de a que¬ 
rerem obrigar a pagar os impostos das suas terras sem 
primeiro lhes deduzirem as despezas, e outros mais 

\ 
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encargos que tinhao. Logo taÔbem, segundo estes 
princípios, e por tudo quanto acabamos de dizer, hé 
precizo estabelecer como axioma de eterna verdade 
para huma bem entendida economia política:—“ que 
a terra nunca deve ser obrigada a pagar qualquer 
tributo que seja, e qualquer que se prezuma ser a sua 
origem, sem primeiro se lhe deduzirem as despezas da 
cultura, e se calcularem os lucros comque pode ficar o 
Lavrador.” Isto nos encaminha porem a tocar em 
hum assumpto, em que talvez desagrademos a muita 
gente; porem quando se trata do bom serviço do 
Príncipe e da Patria, todas as consideraçoens particu¬ 
lares se devem pôr de parte, nem merecem entrar em 
conta as pertençoens desta ou daquella classe, que se 
diz privilegiada. Vamos fallar dos dízimos eccksias- 
ticos. 

Nimguem duvidará que os Ecclesiasticos, seculares 
e regulares, como corporação do Estado devao ser 
sustentados á custa delle : Deos o ordena, e a política 
humana nunca até agora se opoz a esta ordem divina. 
Todavia, que o sustento dos Ecclesiasticos, se deva 
fazer com a decima ou vigessima parte dos fructos da 
terra, hé isto huma lei puramente Ecclesiastica, e que 
depende por tanto da sancçao do poder seeular. Em 
Portugal se conserva até agora o uzo, quase geral, de 
dar aos Ecclesiasticos os dizimos dos fructos da terra, 
e nada contra isto temos por ora que dizer; mas por¬ 
que hao de exigir os Ecclesiasticos, até atemorizando 
as consciências fracas com excommunhoens e censuras, 
que o povo lhes pague este tributo, sem primeiro de¬ 
duzir as despezas que fez para semear e colher os seos 
fructos ? INisto nao tem agora, de certo, razao os 
Senhores Ecclesiasticos. Os Governos podem, e de¬ 
vem, considerar logo este tributo ecclesiastico como 
hum simples tributo secular, porque se Deos positiva- 
inente ordena a paga na5 ordena a quantia ; e neste 
cazo hé da sua competência mandar que seja cobrado 
como outro qualquer publico imposto. Com a pratica 
actual, e contraria á estes princípios, acontecem sempre 
entre nos dois inconvenientes mui sérios : i°. Héqueo 
fructo que em hum armo, na fraze commum, pagou o di¬ 
zimo na5 pagou realmente só esta quantia, porem já paga 
de 5o ou de 3\ Se o Lavrador nao deduz a semente da 
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terra, que já antecedentemente pagou dizimo, e se tao- 
bem nao diminue o valor das suas despezas de lavoura, 
porque estas já taobemno anno antecedente pagaram o 
mesmo dizimo, como resultado dos fructos comque se 
fizerafi as ditas despezas; neste cazo hé ta5 evidente, 
como a luz do dia, que o cultivador nao paga simples¬ 
mente o dizimo, porem o õ° ou o 3°, ou ainda mais, dos 
seos fructos. E nestas circunstancias, como há ainda 
Ecclesiasticos que ouzem exigir por força os dizimos 
sem estas condiçoens, aterrando os povos com excom- 
munhoens e censuras? O £° inconveniente lié: que 
havendo já hoje homens, que tem conhecimento exacto 
das couzas, e nao querendo pagar este tributo senão 
na conformidade dos nossos princípios, ou fica5 ex¬ 
postos á escandalozas demandas, ou achao no tribunal 
da confissão terríveis embaraços, que o menos que 
fazem hé, que ou venhao de todo a despreza-lo, ou 
nelle na5 sejao sinceros como devem. Há ainda neste 
ponto outros mui consideráveis abuzos, como sao 
exigir-se em alguas províncias do reino, que os fructos, 
que já pagaram o dizimo pela maneira abuziva, que 
temos mencionado, ainda os tornem á pagar se mudao 
de forma pela industria do homem, como, por exem¬ 
plo a azeitona, e esta convertida em azeite, as cha¬ 
madas maquias dos lagares, 8cc. Todos estes abuzos, 
que tânto pezao na agricultura, e que os antigos Por- 
tuguezes muito melhor conheciao e remediavao que os 
Portuguezes moderno^, devem ser maduramente pon¬ 
derados pelo nosso Governo, se quizer animar a agri¬ 
cultura, e diminuir o vexame dos cultivadores. Hé 
bem de esperar, que as luzes do século muito con- 
corraÒ para ministrar estas e outras muitas uteis re¬ 
formas de que tanto precisámos. 

Vamos concluir estas reflexoens com huma observa¬ 
ção, de que talvez nimguem cuide, porem que hé 
muito essencial. Pela nossa historia Portugueza 
vemos, que desde o tempo do nosso Conde X). Hen¬ 
rique os dizimos erao hum verdadeiro patrimônio da 
Coroa e do Estado ; e que os bispos e os parochos 
yiviaé unicamente das dotaçoens que os fundadores 
lhes faziao, assim como de outras doaçoens e herdades. 
Em prova disto, citaremos huma doaçaò d’El Rey D. 
Denis, feita em Lisboa aos £8 de Julho de 1317. Por 
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dízimos que tinha naquella villa. Esta era a mesma 
piatica ein^ todos os reinos de Hespanha. Mas para 
que se naÕ diga, que citamos de falso, quem tiver 
curiosidade de examinar esta matéria consulte, entre 
outros livros da nossa Historia, a VI Parte da Monar- 
qma usitana, L 18, cap. 58, se os apontamentos, 
que conservamos nao erraÕ, por que na5 temos á mau 
o oiigmal. Estamos bem persuadidos, que nimsfuem 
tem por hereje Fr. Francisco Brandaô; e todavia elle 
ne desta opinião, e a confirma com provas.—Logo o 
nosso Governo pode legislar sobre esta matéria até 
sem lhe ser preciso recorrer ás Bulias do Papa. 

Os dois Avizos, que taÕbem deixámos copiados 
neste mesmo artigo, sao dois documentos que dao 
111 ui ta honra á Regeneia de Lisboa. Quando ali 
mesmo a face do Governo se violam tao escandaloza- 
mente as leis, e se quebrantam todos os foros do cida- 
c ao, que se deve esperar de Ministros do caracter do 

do Cume do Bairro de Andaluz, Antouio Gomes 
da Silva Belfort, exercendo suas funcçoens no interior 
das províncias, donde os gemidos e os clamores das 
victimas nao podem penetrar até a capital ? O Go¬ 
verno fez, portanto, hum acto mui solemne de justiça, 
pelo qual merece toda a gratidaÕ publica, quando assim 
desagravou hum cidadaé oíFendido, e reprehendeo e 
punio.com toda a publicidade hum tao famozo infractor 
das leis, e de huma auctoridade, que até usurpara para 
commeter hum grande delicto. Este hé tanto mais 
agravante, quando de certo hé de prezumir, que o 
Ministro o perpetrou para com elle ver se fazia a sua 
corte a hum dos membros do Governo. O queixozo, 
Francisco Antonio Soares, prezumio, seguramente 
nado em mais de hum exemplo que tem visto, que o 
ser mestre de escripta dos filhos do Exmo Snr. Marquez 
de Borba era hum titulo mais que sufficiente senão 
para esmugar, ao menos para insultar hum seo emulo; 
e o officioso Ministro assentou, que a fortuna lhe 
deparava huma bella occasiaé de obter hum pingue 
despacho, commetendo hum acto de atroz dispotismo. 
Assim ambas estas duas circunstancias eminente¬ 
mente co-operaram para aquella tenebroza expedição, 
que bem merece o titulo, por haver sido, ainda para 

• * 
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maior infamia do executor, commetida á meia noite, 
Muitos Louvores, e bem merecidos, competem taobem 
individualmente á S. E. o Snr. Marquez de Borba, 
porque na5 so desaprovou, como membro do Governo, 
este insulto publico, feito á sanctidade das leis, e á 
liberdade pessoal de hum vassallo Portuguez; mas 
despedio de sua caza hum homem, que taò preversa» 
mente concorreo para huma ta5 alta violaçaò de jus¬ 
tiça. 

Outra reflexão que taobem naõ podemos omitir hé, 
que nunca os nossos magistrados perdem o costume, 
quer as suas deligencias sejaõ justas quer injustas 
como esta, de exercer estes seos formidáveis actos de 
auctoridade no meio das trevas e dos horrores da noite. 
Como hé possível soffVer-se, que as sanctas operaçoens 
da justiça imitem o proceder dos assassinos? Sim, 
estes sao os únicos que buscao o medonho sneneio da 
noite para com meterem seos crimes, porque a luz sempre 
hé avessa aos grandes attentados: mas a justiça, que 
sempre deve ser taõ pura e tao brilhante como os raios 
do sol, ser forçada á cobrir-se com o manto do crime 
para exercer hum direito què nimguem pode ouzar 
disputar-lhe, hé com effeito huma inconsequência, que 
se fosse bem meditada, seria impossivel que se tolerasse 
em nossa patria! Hé de esperar, que entre as grandes 
reformas de que muito precisamos, esta taobem ainda 
hum dia se venha á fazer! 

{No que toca ás cartas de agradecimento, que escre- 
veo o Brigadeiro cfUrban á cerca do generozo e rico 
prezente que lhe fizeraÓ os officiaes Portuguezes, já 
faliámos quanto nós pareceo conveniente á pag, 266 
do nosso No. 54. ' ô 

INGLATERRA, 

No dia 5 de Novembro, 1815, se assignou taobem 
em Paris hum Tratado entre a Gram Bretanha e a 
Rússia, pelo qual as Ilhas Ionicas, com o titulo de 

( 
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“ Estados Unidos das Ilhas Ionicas,” forao declaradas 
hum Estado livre e independente, debaixo da imine- 
diata e exclusiva protecção de S. M. El Rey do Reino 
Unido da Gran Bretanha. Apezar deste Tratado haver 
sido leito e assignado por tao altos e poderosos Sen- 
nores, e ainda, alem disto, em nome da Sanctissima e 
Indivisível Trinidade, nós nao nos sentimos com fé 
sufficiente para accreditarmos, que as ditas Ilhas 
lo nicas ficao sendo com effeito hum Estado livre e 
independente, como reza o Tratado. As razoens da 
nossa incredulidade sao as seguintes :—Ia Em virtude 
do Alt. o, S. ]VI. Bntannica nomeara hum Grande 
Commissario para ali residir, e regular, de commum 
accordo com os Insulares, a legislação, e geral admi¬ 
nistração dos Estados : 2a Pelo Art. 4, o Lord, 
grande Commissario, deve regular as formas da As- 
semblea Legislativa, e inspirar e bafejar, por assim 
dizer, todos os princípios da nova Constituição, que, 
ainda assim mesmo, naÒ terá vigor sem ser ratificada 
por S. M. Britannica:—3a Para dar mais completa 
liberdade e independencia ás Ilhas Ionicas, diz o Art. 5, 
que S. M. Britannica terá o direito de occupar os fortes 
e praças dos Estados, e pôr nellas guarniçoens Inglezas ; 
e que, alem disto, as mesmas foiças militares Tônicas 
estaraó ás ordens do Commandante em chefe Britan- 
nico :—4a E finalmente, nenhuns agentes públicos, á 
excepçaÒ dos Cônsules de Commercio, que terão as 
mesmas prerogativas que tem todos os Cônsules nos 
Estados independentes, serão accreditados perante os 
Estados Unidos das Ilhas Ionicas.—Eisaqui logo os 
motivos principaes da nossa incredulidade. 

O que nós porem real mente accreditâmos com toda 
a boa íé possivel, hé, que a Gran Bretanha ganhou 
mais hum grande ponto militar e mercantil no Medi- 
tcrraneo, que já sem escrupulo bem se pode considerar 
como hum dominio Inglez, depois que ella agora 
estende a sua linha de occupaçaÕ desde Gibraltar quase 
até as portas de Constantinopla. Teremos nós com 
tudo algum direito para accuzar por isto a Gran Bre¬ 
tanha ? Na5. Esta grande e nobre naçao faz o que 
nas suas circunstancias faria qualquer outra, ainda a 
mais moderada que se possa conceber. A posteridade 
ainda há de hum dia pasmar quando, lendo a historia 
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dos nossos tempos, vir que houve huma unica naçao, só 
forte pela sua immensa industria e commercio, e pela 
liberdade das suas leis, que assoldadou hum milhão de 
soldados Europeos, e todos os Soberanos desde o maior 
até o mais pequeno, para manter a sua independencia 
e superioridade maritima, de que hum atrevido, mas 
louco, conquistador tentou despoja-la. A mesma pos¬ 
teridade pasmará ainda quando reílectir, que todos os 
Soberanos da' Europa, parte dos quaes contava muitos 
milhoens de braços mais qtte essa mesma Potência 
maritima, e dobrados e mais ricos territórios, go¬ 
vernavam ta5 descuidadamente os seos Estados, que 
naÕ tinhao nem industria nem commercio, propor¬ 
cionado aos seos recursos naturaes, e por esta falta, so 
nascida da sua indolência e desmazelo, se viram na 
desairoza situaçaÕ de receberem soldo de hum pun¬ 
hado de Insulares! Isto hé todavia hum facto, e hum 
dos mais maravilhozos que se acha5 na historia das 
nacoens. EmitaG que direito pode haver paraaccuzar 
a Gran Bretanha pelas ricas acquisiçoens que tem 
feito ? El la havia de derramar com mao larga seo 
sangue e thesouros, eno fim do seo combate de gigante 
naõ lhe havia de ser permitido ganhar novos pontos de 
força, com que segurasse esse mesmo commercio, que 
a pôz em estado de obrar tantas maravilhas ? Ora isto 
nao era possível, nem a política, nem a sua segurança o 
permitiaó. Se ás outras naçoens parece mal a immen- 
sidade da grandeza e fortuna da Gran Bretanha, 
imitem-na na bondade das suas leis, e na actividade do 
seo commercio e industria : mas querer ser preguiçozo, 
indolente, e perpetuar leis destruidoras de toda a pub¬ 
lica prosperidade, e depois declamar á torto e á direito 
contra hum povo, que tudo quanto tem o deve ao seo 
trabalho e prodigiosa actividade, hé com effeito hum 
ciúme infantil, ou huma crassa ignorância. Oxalá que 
a embriaguez de sua prosperidade nao corrompa suas 
virtudes, nem a leve á abuzar extraordinariamente dos 
seos brilhantes destinos ! No em tanto, nós, de todo o 
coraçaó, proclamamos a Gran Bretanha—*' a Rainha 
das Naçoens.”— 

Neste mesmo artigo mencionámos a chegada de 
NapoleaÓ á Ilha de Santa Helena. A primeira notícia 
que ali chegou da hida do novo hospede foi no dia 10 

\ 
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de Outubro pelo navio Icarus, o que produzio no povo 
numa admiraçaõ muito maior que todo o seo conti¬ 
nente. Ficou portanto logo tudo em grande alvoroço 
e expectação, e os viveres subiram á hum preço exces- 
sivamante caro Os ovos, por exemplo, que até ali 
custavao 3 shilhngs a dúzia, (540 reis) entraram á 
vender-se 1 shillmg cada hum (180 reis); e todos os 
mais artigos levantaram proporcionalmente de preço ; 
de sorte que se calculava, que todos os generos, in¬ 
cluindo mesmo os valores das terras, haviaõ subido 50 
por cento. Eisaqui pois Buonaparte fazendo ainda 
huma espantaroza revolução mercantil na Ilha de 
Santa Helena : taes sa5 os destinos deste homem ! To¬ 
davia, hé para consolar, que por meio destas revolu- 
çoens nao tornara á pôr nem o velho nem o novo 
inundo em guerra. Deve porem ser para elle ainda 
num motivo de vaidade esta pequena circunstancia. A 
ambiçao do homem, quando já se nao pode nutrir com 
aniquilar thronos e naçoens, desce até contentar-se 
com esmagar hum insecto. 

AMÉRICAS HESPANHOLAS. 

As noticias que publicámos neste artigo sao extra- 
hidas das Chronieas de Kingston até 3 de Novembro. 
Os últimos esforços de Hespanha contra a indepen¬ 
dência da America forao completamente infructuozos, 
porque Morillo se vio na necessidade de se retirar com 
as suas tropas no estado mais deplorável; e até se 
diz, que depois disto consideravelmeate soífrêra por 
eífeito da horrivel tempestade que houve naquelias 
paiagens. No estado de Venezuela os patriotas thihao 
huma vantagem decidida sobre as tropas Reaes, que 
hia5 desalojando por toda a parte ; e os Mexicanos ta5 
seguros já se consideravam, que já tinhaõ hum Con¬ 
gresso e huma Constituição. Isto hé o que diz respeito 
á parte do Norte; quanto ao Sul, acrescentao as noti¬ 
cias de Buenos Ayres o seguinte :—“ O exercito Hes- 
panhol do Alto Peru, commandado por Pezuela, occu- 
pava tres pontos,—Condo, Challapata, e Orura, e con¬ 
stava de 5,000 homens# Estava conseguintemente 
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quase íi 30 legoas ao Nor-Ouest de Potosi.—-O exer¬ 
cito de Buenos Ayres, capitaneado pelo General Ron- 
deau, occupava particularmente este ultimo ponto com 
huma força de 6,000 homens, á fora os auxiliares com 
que se podia unir, e faria hum total de 14,000 homens, 
ainda que muitos destes sem armas de fogo. Consta, 
que quando o General Hespanhol entrara em Cusco 
fizera enforcar Pumacagua, hum chefe Indiano, de¬ 
scendente dos antigos Incas do Peru.” 

No em tanto toda a Europa parece na5 fazer cazo 
destes grandes acontecimentos, e até ver, sem ciúmes, 
como os Estados Unidos d’America vao socegadamente 
guiando pela ma5 sua irmam segunda na difficil carreira 
política em que entrou. Da tranquillidade, ou para 
melhor dizer, da apatia da mãi patria, a velha (e bem 
velha!) H espanha nada nos admira; porque ella tem 
negocios mais sérios em que cuide. Hé-lhe preciso, 
por exemplo, organisar bem solidamente os Jesuítas, e 
buscar-lhe boas dotaçoens para viverem; tem que 
cuidar em restabelecer os codigos e os palacios das 
Jnquisíçoens, que talvez tenhao tanto ou quanto pade¬ 
cido nas epochas passadas; necessita dar pacifica e 
boa posse dos pingues emolumentos do voto de San¬ 
tiago aos Reverendos Conegos daquella famoza Ca- 
thedral; e em huma palavra, tem tantos outros impor¬ 
tantíssimos negocios desta natureza para compor e 
arranjar, que de certo lhe deve faltar tempo e dinheiro 
para se occupar de negocios que se passab alem das 
agoas, e em fim no outro mundo ! Ah ! que desgraçado 
hé hum reino e hum governo, quando mãos Conselhos, 
e máos Conselheiros o derigem! O Governo Hes¬ 
panhol que precedeo ao actual, comineteona realidade 
muitos erros; porem estes mesmos todos se derigiaS á 
libertar o seo Amado Fernando, que com effeito a final 
libertou, entregando-lhe intacta a Monarquia dos dois 
mundos. E que succedeo depois ? JNos domínios da 
Europa nao se viram senão prisoens e cadafalsos; e 
nos dominios da America, senão insurreiçoens, e huma 
geral e completa deserção da May Patria! Os nego¬ 
cios d’Espanha apresentaõ huma face tao ominosa, que 
nao podemos conter a nossa alegria, quando no Morn- 
mg Chronicle de 2S de Dezembro lemos o artigo se- 
ííiiinte: 
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lia dias que tivemos occasiaÕ de fallar de hum 
€í projecto de Cazamento entre Fernando VII., e huma 
“ das filhas do Príncipe dos Brazis, referindo-nos á 
“ hum despacho interceptado que Lardizabal, Ministro 

das índias, mandou á Abadia, Inspector Geral das 
€l índias. Havendo pessoas que duvidassem de pos- 
a suirmos este despacho,* ou dos meios porque nos 
u tinha vindo á ma5, agora podemos declarar, que elle 
ic foi tomado entre os papeis do General Ore, Gover- 
“ nador de Panama, que foi feito prizoneiro perto de 
“ Carthagena. Parece, todavia, que a proposta de 
“ Fernando fora regeitada pela Corte dos Brazis, por 

incluir a condição de que Portugal devia co-operar 
“ para sobjugar a America Hespanhola. Daqui vem, 
eí que as Gazetas de Madrid agora nos dizem, que o 
“ seo digno Soberano anda em busca de huma esposa 
“ entre as Potências do Norte da Europa.” 

Se esta ultima noticia hé verdadeira, o que effectiva- 
mente julgamos, por vir nas gazetas de Madrid, com 
razao todos os Portuguezes se devem alegrar por verem 
que naõ vai avante huma tal alíiança. Naõ sabemos 
donde procedam os nossos presentimentos, mas elles 
nos dizem, que a nossa bella e arnavel Princeza naõ 
seria huma esposa felis* Se o nosso Augusto Principe 
naõ quiz dar as suas tropas para entrarem na difficil 
contenda, em que esta a Hespanha com as suas 
colonias, de certo teve bons motivos para o fazer assim. 
Alem disto, que ganharia elle em mandar a esta expe¬ 
dição ? Perderia inutilmente muitos mil Jeaes e hon¬ 
rados vassallos sem poder fazer algum bem efficaz aos 
negocios de Hespanha. O remedio já naõ pode vir 
nem da Corte do Brazil, nem de nenhuma outra parte 
do mundo : elle estava em Madrid ; naõ o applicaram á 
tempo ; agora o mal hé bem difficil de curar. De 
mais ! pode,, por ventura, arrecear-se o nosso Soberano 
de que o exemplo das Américas Hespanholas haja de 
fazer a mais pequena impressão nos seos estados ? A 
suavidade do seo governo, todos os bens que tem feito 
em beneficio do seo povo, e todos os que ainda se 
espera lhe continue á fazer no longo reinado, que a 

* Este Despacho foi publicado em Hespanhol no ci Portuguez” 
de Dezembro, 1815. 
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Providencia de certo lhe dará, sao garantias que, unidas 
com a lealdade Portugueza, nem se quer daõ lugar a 
que se possaõ conceber taes suspeitas. 

CORRESPONDÊNCIA. 

4*> 

/ 

Senhores Redactores ; 

A importância e seriedade do assumpto pede que se 
faça publica a seguinte noticia: e Vmces me obrigarao 
muito em a querer publicar.—Sou, &c. S. C. 

“ O Processo de Libello, intentado na Corte de 
“ King’s Bench pelo Procurador da Coroa (Attorney 
ÍC General), Sir W. Garrow, contra o Redactor do 
“ Correio Braziliense, e que devia ser julgado em 

Dezembro deste anno, ficou differido para o primeiro 
“ou segundo Termo do anno que vem; porque ha- 
“ vendo o Réo citado o Exrao Conde de Funchal, no 
“ acto da sua partida, para apparecer em juizo como 
“ testemunha, S. E. na5 se julgou autorisado, sem 
“ licença especial de S. A. R., para hir á juizo antes 
“ fie ter effectivamente sahido da Corte, aonde residia 
“como Embaxador, e voltado á ella como hum par- 
<( ticular.’’ 

Duas palavras ao Correspondente, assignado 

“ Lusitanus.” 

Quando em o No. passado publicamos a sua Carta, 
nao podemos então fazer-lhe a seguinte reflexão que 
logo nos lembrou. Em lugar do seo projecto, ou 
lembrança, parece-nos, que seria melhor substituir-lhe 
esta outra que vamos indicar. O nosso Soberano 
nunca precisa mandar dar immediatamente á execução 
quaesquer Tratados que faça com a Gran Bretanha. 
Como,elles nao tem força de Lei em Inglaterra antes 
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de serem approvados em Parlamento, fica por tanto 
imii bem á nossa Corte esperar taÕbem por esta ul¬ 
tima formalidade. Se enta5 vir que fora5 plenamente 
approvados em todos os seos artigos, manda igual- 
mente executalos nos seos Estados; porem se lhe 
constar que em todo ou em parte nao tiveram a Sanc- 
çao Pai lamentar, cabe-lhe nesse cazo taÕbem regeita- 
los de todo, ou naquella parte em que nao forem ap I 
provados. Esta medida salva todos os inconvenientes, 
apontados na sua Carta, e hé a mais justa e legal,' 
porque hé reciproca. 

ERRATAS 

Mais notáveis do Numero LIV. 

Pag. 

139 tem chave, L tem a chave 
140 por quem era, L por que quem era 
156 abatasseis, l. abalasseis 
173 faraõ, 1. foraõ 
190 suppostar, 1. soportar 
195 99 graus de Fahr. I. era de 99 graus de Falir. 
212 apresentarem, 1. apresentaraõ 
228 naõ tem minas, L nao tem minas d’oiro 
248 desto, L deste 
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JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, %c. 
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FEVEREIRO, 1816. 

Condo et compono, qucz mox depromere posshn—nor. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Observaçoens sobre o Alvará de 11 de Abril de 1815, 
derigidas aos Redactores do Investigador Portuguez. 

Ninguém melhor que Vmces conhecem a paixão 
decidida que tenho pela agricultura; por tanto podem, 
imaginar o empenho que puz, em ler o Alvara de 11 
de Abril deste anno, transcrito no seu Periodico N° 52. 
—Este empenho crescia á vista dos gabos, que Vmces 
davaò as providencias do dito Alvará. Li com effeito 
o tal N°; e reli o tal Alvará; por sinal que á pag. 595* 
razendo Vmces o seu juizo, chama5 “ mui illuminadas 
providencias” as que se contêm no dito Alvará. 

Na6 trato das intençoens com que Vmces'gabaram as 
taes providencias ; observo, que o nosso justo e activo 
governo, promoveo as providencias dç que se trata • 

Vol. xiv. Ff 
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cu por isso o louvo, e muito lhe agradeço no fundo do 
coraçao ; assim como abençoo, e abençoarei sempre os 
dias, e Reinado do mais Amável dos Soberanos, pelos 
benefícios que tem repartido, e dezeja prodigalizar 
pela classe dos seus vassallos, que tanto tem actual- 
mente de indigente, quanto de util e necessária ao 
Estado. Mas a hum Governo, e á hum Príncipe semel¬ 
hante, por que se naÕ ha de sempre dizer a verdade ? 

VmcJ3 chamaÕ illuminadas providencias: se hé, por 
que sao dadas por huma Soberano tal,—louvo: se hé, 
por que as providencias precederão informaçoens, 
consultas, &c.-—desculpo : se hé, por attençab aos fins 
á que sejdirigem,—calo-me: se hé, em fim, por que 
delias haÕ de resultar grandes bens ao Estado, e sobre 
tudo, por que as providencias naõ sejaò involvidas 
com muitos obstáculos, politicos, economicos e até 
jurídicos,—isto na5 posso eu desculper á Vmces. 
Espero, que desta verdade os convença a breve analyse 
que da lei eu vou a fazer; e ella lhes cauze, como a 
mim o desgosto de ver, e observar ta5 bons dezejos em 
quem nos governa, porem que haja tanta iliusaõ nos 
meios que se adoptao. 

Deixo de refletir sobre o preambulo da Lei, dando 
por certo haverem paües desaproveitados na Com- 
marca de Torres Vedras, o que certamente hé hum 
perfeito engano : deixo de refletir sobre a excepçaõ da 
Província do Minho; que hé demasiadamente supér¬ 
flua ; em fim, deixo de refletir sobre a confusão em 

1 que a Lei está de principio ao fim; confundindo ter¬ 
renos incultos dos Concelhos, com terrenos incultos 
dos particulares ; confundindo bens do Concelho, pro¬ 
priamente ditos, com baldios, e charnecas (no que 
parece querer comprehender os maninhos). Com¬ 
parando-se os § § 1 e 4, como § 2. ver-se haÕ as difíi- 
culdades que á este respeito se encontrão, e de que 
talvez logo eu tenha melhor occasiaÒ de tratar. 

No § 1. se izentab de dizimos, e das mais pençoens 
civis, por 10 annos, aos que romperem charnecas, e 
baldios incultos : por 20, aos que abrirem paúes junto 

- ao Tejo; e em toda a Extremadura: por 30, aos que 
tirarem terras ás marés, &c. Nao posso deixar de 
notar, que esta liberdade, ou izençaò de dizimos; 
posto que temporária, desvendará os olhos do Povo, 
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que. julgando até agora ser o pagamento de direito 
Divino, o fazem escrupulosamente, e vendo-o huma 
vez dispençado para o futuro talvez na5 bastem todas 
as coacçoens civis, e ecclesiasticas para os obrigarem á 
pagar. 

Nao aprovo, antes detesto no fundo d,alma o sistema 
dos 11ez /• L. -Z". (muito mais o de 4) folgaria muito de 
ver, que o Povo cumpria exactamente as Leis, por 
que conhecia a razao delias ; porem em quanto per 
elle se nao espalhar esta porça5 necessária de instrucçao 
publica, convem mais deixallo cumprir; sejaõ ou naõ 
errados os motivos que o determinaê. Quando se trata 
de reparar hum edifício arruinado, deve haver muito 
cuidado nos espeques. Continuando no exapie do 
tal. §. vejo, que dizendo a lei em geral “ verificando-se 
legal mente os requisitos perante as autoridades com¬ 
petentes/' nem huma palavra diz sobre os taes reque- 
sitos, e menos sobre qual seja a autoridade compe¬ 
tente; nem o como, e quando se lhe deve requerer: 
ora com effeito parece que alguma coiza se devia 
accrescentar ao menos sobre numero de geiras, origem 
da propriedade, tempo de incultura, &c. ‘ 

Diz mais o tal ^ que se izentao dos tributos os que 
romperem—charnecas, e baldios.—Bem se vê que por 
esta fraze se quiz fazer differença de huma a outra 
Coiza, quando no commum e geral conceito nenhuma 
difterença ha, muito principalmente depois das Leis dè 
23 de Junho de 1766, e 13 de Março de 1772. Em 
todas as Leis, ou Diplomas nunca se fez tal differença, 
e para desengano, veja5 a sempre memorável Lei da 
Ord. L. 4, Tit. 43. § § 9, 12, e 15. 

Cumpre aqui dizer que importava muito que a Lei 
fizesse expressa menção, e differença, dos terrenos in¬ 
cultos dos particulares : ou dos Concelhos (no dos par¬ 
ticulares, comprehendo vinculos, e corporaçoens reli¬ 
giosas ) por que sem fazer cazo delia, muitas vezes ie 
ve revogada a saudavel Ord. do dito L. 4, na qual se 
distinguem claramente huns dos outros bens. Esta 

1(L que, no estado actual das coisas, produziria 
memores effeitos, que as izençoens temporárias de 
direitos ainda nao foi revogada, antes mandada exe¬ 
cutar pelo § fin. da Lei de 4 de Julho de 1768. Os 
elogios que faço à Lei das sesmarias, sao relativos ao 

F F 2 
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tav J fr, PT na° apr?V;° ~ Suns dos meios como 
rXLl : 1Uma C0'Za he offender 0 uzo livre da pro- 
mák V°U!ira CaS,tl»ar ° abuso> ou (° que ainda hé 
mais) o abandono da mesma propriedade com gravis- 

da h„m Lm» 
® • producçao do seu primitivo património: e 

ie? rpr UCÇai°’ °U "?ce,ssidade de hum estado social, 
Idn \T \ pe 03 ,lndmduos porçoens deste patrimó¬ 
nio, isto antes se deve olhar como administraçaÕ, do 

nnnfrf0^110 Pr°P1,.edade> de que se possa abusar ao 
ponto, de a poder impunemente deixar inculta. 

1 ornando a matéria do § 1, diraõ que nelle e no 4 
se <ra., só dos baldios dIs CoocelL; Ie ássim i,é! 

Oo nnp°nC0’ terren° 86 chama Pa™ a Cultura; 
finetl l/ P <? hC Ja, ? CjUe Pertence ás Cameras ; e se 

inda ha muito esse he de má qualidade; e se em fim 
em algumas_partes, ainda há muito, e de boa quali¬ 
dade nao sao esta providencias capazes de os tornar 
piodutivos, como meJhor Wo se verá 

quemnhoTt COnsÍde‘'aÇ-- Políticas, e jurídicas, 
que tenho feito, occorre mais huma de na5 pequena 
monta: se a Lei comprehende taõbem os terrenos 
incultos dos particulares, e os izenta de direitos para 
promover a sua cultura, ella premea, em vez de cas¬ 
tigai a criminoza omissão dos proprietários, os quaes 
vendo o proveito, que podem tirar da sua relaxaçaõ, de’ 
proposito seraÕ omissos, deixando de cultivar para se 
ívrarem do pagamento de direitos : pelo menos elles 

tem trancos, e legaes meios para o conseguirem : e 
como sera incrivel que o naõ facçaÕ! Dizer-se que a 
Lei das sesmarias está em desuso, e que se pode im¬ 
punemente infringir, hé hum erro, e de que podem 
íesultar perniciosas consequências; veja-se a famosa 
Lei de IS de Agosto de 1769. Se a Lei das sesmarias 
he ma, ou deve emendar-se, revogue-se, ou substitua-se 
outra melhor; mas naõ se diga que o uso, abuso, ou 
desuso, a pode revogar. 

Permittaõ-me Vm™ agora huma digressão, que 
talvez deveria ser o preliminar desta enfadonha carta. 
1 odos os terrenos incultos, o saõ por huma de duas 
cauzas geraes, físicas, ou moraes: na primeira classe 
concidero impedimentos, ou extorvos reaes, por ex. 
falta de meios de conducçaõ dos productos d’agricul» 
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lura, falta de populaçao, ou seja para consumo, ou 
seja para o fabrico das terras, esterilidade de terreno 
devida a accidentes extraordinários como inundacoens 
irrupçoens, vulcânicas, &c. Na segunda, considero 
desprezo ou abandono da classe agrícola, sua igno¬ 
rância, desigualdade nos impostos, vexames, ou mar¬ 
tírios na sua cobrança, multiplicidade de vínculos 
coitadas, taxas, &c. &c. * 

Discorrendo pela primeira classe, claramente se vê 
que nenhuma das cauzas a ella pertencentes, está no 
poder dos particulares, ou novos proprietários ; e 
quando estivesse, a despeza necessária na5 se contra¬ 
balançaria com os proveitos das izençoens : alem disso 
pela situaçaÓ, e circunstancias particulares dos prédios, 
se tomaiia5 as obras mais gravozas para huns do que 
paia outros, e por consequência desapareceria aquella 
igualdade nos proveitos ou incommodos, que sempre 
se deve procurar em todas as providencias desta natu¬ 
reza ; haveria por ex. hum terreno, ao qual pela sua 
situaçaõ bastariaÒ ]Q para o tornar produtivo, e 
haverao outros, que nem mil bastàraó ; entretanto 
dando-se esta disproporçao nos meios, os resultados, 
pelos interesses que se oferecem, sa5 iguaes. 

Ainda me resta huma advertência a fazer: todas 
estas providencias, só poderaó convidar pessoas mais 
que a_ astadas íaras desta ordem as oferece o campo, 
e se algumas ha, estas ja naÕ precisão de mais terreno * 
portanto estas providencias só poderiao convidar capi¬ 
talistas das grandes cidades ou villas; assim mesmo 
se procuraria haver bens temporários á custa de males 
muito mai01 es; por ex., nos veremos correrem os 
productos d’agricultura, ou sangue da terra por fora das 
suas veias (basta o que basta!!!) e derigindo-se á 
cabeça, formar, em vez de corpos políticos regulares, 
mem ios que taide, ou cedo, para se conservarem pre¬ 
cisão dos soccorros^alheios. Veremos por tanto dimi¬ 
nui a a populaçao, por que veremos diminuido o 
numeio dos proprietários, e ainda quando vejamos 
000 iteino cultivado, devémos com razao dizer, que 

a classe agrícola Portugueza, trabalha para huma 
naçao estranha, que vive dentro de Portugal. 

be as cauzas moraes saõ as que promovem a incul- 
tur-K dos prédios, ellas igualmente naõ estaõ no poder 

I 
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dnrprPortÍCUlareS^ 1em iuanto ellas bufarem, há de 
desta ^esn^° ma^ s.eJa° 9uaes forem as providencias 
r» nreza; o mais que ellas poderaS conseguir hé 
lazer productivos os terrenos incultos por certa epocha, 

u seja a das ízençoens, ou seja a de alguns annos 
niais ; porem podem Vmces ficar seguros, que depois 

_?t Gtas mesmas cauzas produzir os mesmos effeitos. 
• n Uiíli Çranc^e ma^ haver tantos milhares de geiras 

as ; )e hum giande bem tornalas productivas, 
porem deve-se examinar a origem do mal e destruilo 
allb para se ganhar o bem. 

Passo já a analyse do § 2.: permitte-se aos adminis¬ 
tradores dos vínculos, o aforar os terrenos incultos 
deJles com as seguintes formalidades—que intervenha 
a authoriaade do Corregedor, ou Provedor da Co- 
wiaica; que seja o aforamento confirmado pelo Dez0 
do 1 aço j e para que haja huma regra fixa, e invariável, 
manda a Lei, que se estabeleça por louvados idoneos 
fum íoro correspondente a cada geira, ou hastim de 
eiras segundo a sua qualidade, e arvores que tiver. 

Permittao-me Vmces mais huma digressão. Ho/e 
oina-se pjira os vinculos como para coiza sagrada em 
que se naÕ pode tocar ; chegando a cegueira d’alguns J. 
Consultos a aííirmarem, que se dá prescripçao para-se 
respeitarem os bens vinculados, mas que se na5 pode 
dar para-se julgarem livres ; que hé a sua origem pri¬ 
mitiva ! Ignorao estes Snrs. que dos princípios da 
Monarquia até ao tempo dos Felipes, se seguio, que 
os bens dos morgados eraò alienáveis r Òra pre¬ 
scindindo do tempo até que durou esta boa jurispru¬ 
dência, nenhuma duvida podia haver da faculdade 
livre que a nossa lei concedia para se poderem aforar 
pelos Administradores os bens vinculados. Veja-se 
sobre capellas a Ord. L. 1, Tit. 62, §. 46, e sobre 
Morgados o L. 4, Tit. 41. 

JNTa5 obstante esta legislaça5 houverao J. Consultos, 
que na5 duvidárao dizer, que os aforamentos involviaÒ 
a alienaçao de hum dominio, e como as alienaçoens 
dos bens vinculados era5 prohibidas taobem o deviao 
ser os aforamentos; e nisto (hé a expressaò de hum 
sabio Portuguez, a cultura, a povoaçaò, e os rendi¬ 
mentos dos mesmos Morgados sofreram tanto como de 
huma invasaõ de Árabes. Até que veio em 1611 o 

i 
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regimento do Dez0 do paço, e faz dependente deste 
tribunal os aforamentos dos bens vinculados ; porem 
este regimento nao revogou a lei das sesmarias, a qual 
sobre bens iucultos, fosse qual fosse a sua natureza, 
ficou em perfeito vigor; e note-se que esta lei taõ 
•saudavel, e justa naò izentou dos tributos existentes os 
bens novamente cultivados—§ IS. Posterior á esta 
legislaçaò, nós temos a lei de 27 de Novembro de 
1804, que permitte aos administradores o aforarem até 
10 geiras de terreno, posto que vinculado, inculto. 

Sabido isto, note-se, que a nossa lei neste § 2, nao 
só se calou a respeito da de 1804, sendo lugar muito 
proprio para delia fallar, mas coartou muito a liber¬ 
dade que aos administradores, e ao publico nella se 
dava; por que nesta, sem dependencia de provizaÒ de 
licença ou confirmação do Dez° do Paço, se permit- 
tem semelhantes aforamentos, e posto que o numero 
de geiras seja taxado, e pareça curto; com tudo 
estas porçoens saÕ bastantes para os pequenos proprie¬ 
tários, classe, cujo numero convem favorecer e augmen- 
tar; alem disso a lei facultando fazer aforamentos, 
destas porçoens na5 prohibe a repetição: tal hé porem 
o eífeito das cauzas moraes e fizicas, que tanto influe 
sobre a disgraça da nossa agricultura, que havendo tao 
boas providencias na referida lei de 1804, como ellas 
nao remediavaÓ a origem dos males, pouco ou nenhum 
proveito tem resultado. 

Ora dispençando a lei de 1804 todas as formalidades, 
pelo contrario á nossa de 1805, fas dependentes os 
aforamentos da anctoridade do Corregedor ou Pro¬ 
vedor, e da confirmação do Dez°: alem disto, requer 
hum foro arbitrado por louvados idoneos. Todas 
estas formalidades saÒ grandes estorvos ao augmento 
dos pequenos proprietários, sem os quaes naò há 
riqueza nacional agricola; digo, que saò estorvos, 
por que nestas diligencias dos magistrados do Dez°, 
e dos Louvados, se gasta tempo, e dinheiro, de que 
os miseráveis Lavradores carecem. E para que será 
este requezito da confirmaçaò do Dez° quando se dis- 
pençou outro, que seria mais necessário, qual era a 
audiência do immediato successor. Se hé necçssario 
convir o Dez°, seja antes do aforamento, á vista das 
iníormaçoens, e diligencias, que se tiverem feito, se a 
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a°fal™Sn hé dCme-ra fo™alida<le (pois ignora-se, se 

os p 1"? °'U na° rlldade) Para sugeítar 
« Se 1 a maiS hum e,n,Cai'S° do nenhuma utiiiciade provem, ou ao pub co em geral ou ms 

Vínculos em particular ? ° ’ 

Darted^R o' qUCj ”ao posso comprehender a ultima 
LnscÍevlh’ - nda qUC me dlemore P°r isso ^ais, heide 
invariavp] f Para.jlue ^laja huma regra certa, e 
determinará M 011ma Ic^ac^e destes emprazamentos, se 
ter hZwi P°r OUvado18 idoneos> o foro que deve 
dade e nÃ raou ias.tim de terras segundo a sua quali- 
tiaae, e aivores que tiver.” ^ 

DaJ!aía dÍ1'eÍ S0bre a fraze “ "a formalidade” que 
Eoro nnna° relnlSnalUe, pello menos supérflua: 
" 2 7 Sf qUer dlzer por “ louvados idoneos” 

menos 10^72^1° ser 03 da camera, todos saõ, pello 
por mu ld SG d-Vem reP,utar ser> legalmente idoneos; 
camelas doSiSa° n5meados> e ajuramentados pellas 
inais dTffi Slf f na° trata destes> enta5 ainda crescem 

se haõ de nomear! ^ ^ P°r CJUe“’ qUatldo’ e como 

memn010 ÍgUalt?ente se a lei quer, que estes arbitra- 
aos afnrLeCetda0’ accotnPanhem, ou sejaõ posteriores 
aos afoiamentos, por que em qualquer das hypotheses, 

encontrão tantas difliculdades, e contradicçoens com 
a iei, que terno enfadalos repetindo-lhas : e o que será 
dizer ‘ em cada geira, ou hastim” e naÕ fallar nas 
outras medidas uzadas em Portugal í Querer que haja 
huma medida de preço certa e igual para cada geira 
ou hastim, he o mesmo, que dar por certo serem os 
terrenos em toda a parte, iguaes em posição, e quali¬ 
dade, quando he coisa muito sabida, que no mesmo 
citio existem muitas vezes muitos terrenos muito dis- 
semilhantes, sejaõ quaes forem os accidentes: por que 
se com parem. E senos aforamentos faltarem todos, 
ou pai te destes requisitos, seraõ, ou nao sera5 elles 
nuJlos . Isto he o que também se ignora. Deixo em 
iim de iefíetír sobre a ultima fraze <( e arvores que 
tiver” hypothese que repugna com a hypothese çeral 
de incultura. 

^ Passo ja ao 3o §, e fiquem persuadidos que neste nao 
ha menos obscuridade, que nos outros desta lei. 
lorno a repetir, que os nossos respeitáveis Portuguezes 
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dos primeiros séculos nao idolatrava5 tanto os bens 
vinculados, faziao-nós responsáveis por dividas dos 
administradores, e para seu pagamento se arremattavaõ. 
Correrão os tempos e com elles o fatalíssimo respeito 
á Morgados (falto dos bens vinculados) porem na5 foi 
elle tal, que a nossa ord. no L. 4, Tit. 101, naò faça 
responçaveis os rendimentos de dois annos subse¬ 
quentes á morte do administrador, por dividas por 
elle eontrahidas á beneficio do Rei, ou do Reino na 
creaçaó, eeducaçao de seus filhos, soldadas, cazamen- 
tos seus, ou de familiares, e nas bemfeitorias dó Mor¬ 
gado ; e para legalidade destas dividas nao se exigem 
provisoens, e licaò na ordem de qualquer outro credito 
com a simple differença que negando-se o pagamento 
pella natureza dos bens, o credor ganha, logo que 
prove alguma das circunstancias assima referidas: ora 
sendo assim parece, que a nossa lei, em vez de facilitar 
difficultou ainda mais os empréstimos a favor dos 
Morgados. Antes de entrar neste exame, observo a 
expressaÓ da lei, quando diz u terras incultas, ou 
aproveitando as perdidas’* por este modo parece, que 
se faz^ differença das incultas absolutamente áquellas, 
que já em algum tempo forao cultivadas; e que as 
providencias dadas nos outros §§ sao só relativas ás 
primeiras. 

Vamos ao ponto principal: nada se diz neste ^ 
sobre a prohibiçaò legai de se emprestar dinheiro á 
mais que pelo lucro de 5 por cento; e menos se trata 
de izentar este juro da decima; ora para se mostrara 
quasi impossibilidade de achar dinheiro emprestado a 
5 por cento cativo de decima, eu nao recorro á bella 
theoria da excellente memória do lllmo e sabio Thomas 
Antonio da Villanova Portugal sobre os juros relativa¬ 
mente á cultura das terras ; chamo em minha defeza a 
expeiiencia diaiia, que provara ate a difíiculdade de se 
encontrai dinheiro emprestado com o juro mercantil, 
que hé livre de decima, e que se paga adiantado! 

A lei, aponta no dito § duas providencias, huma 
parece derigir-se em favor d’agricultura, outra em se¬ 
gurança dos credores: diz elia na Ia u quando se 
mostre legalmente com audiência do immediato suc- 
cessor, que o dinheiro emprestado se gastou immedia- 
tamente na dita cultura das terras, e no aproveitamento 
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das que estavaÕ perdidas.” Confesso, que na3 posso 
entendei esta condiçaõ ou clausula da lei: ein pri- 

r:,°>Fr na5 r Parece ProPria> e jurídica a ex- 
P ao, mostre legalmente,” por que se ella se refere 
ao juizo,_entao he, “ mostrar judicialmente” (que ainda 
assim nao era proprio) se hé' relativamente ás provas 
ignoro que provas especiaes as leis tenhaõ estabelecido 
paia e^te cazo, sendo esta a primeira vez que delle se 

J e* , ecluei maisa lei, que seja ouvido o immediato 
ccessoí; esta audiência de certo se suppoem pos¬ 

terior a contracçaÕ da divida, e depois da morte do 
«dministrador, originário devedor: por que se fosse 
antenor, era supérflua; mas sendo posterior, e tendo 
ja o immediato passado a ser administrador, como lhe 
chama a lei ainda immediato ? qual será pois o imme- 
íliato que nao impugne o pagamento ? e qual será o 
capitahsta, que empreste o seu dinheiro na certeza legal 
de ter buma demanda? digo “ legal” por que a lei sem 
isso nao suppoem haver pagamento. 

begunda providencia “ datído os administradores 
! °.ne1a> a A ereficarern o mesmo emprego com 

utilidade da lavoira dentro do prazo de dois annos.” 
tóta providencia parece derigir-se somente em segu- 
lança dos credores; porem eu a reputo bem supérflua, 
«ao so a vista da ld mas por que os credores nao seriao 
íaõ dementes, que nao procurassem alguma segurança. 
& o que será “ fiança idônea” esta só pode referir-se á 
âiguma pessoa ; sendo assim, quem hade ser o fiador 
desse fiador ? digo que só pode referir-se á pessoa, por 
que querendo entender-se de coisa ou dinheiro, seria 
amda mais irrisorio suppor, que tendo o administrador 

ens livres ou dinheiro precizasse fiança. NHiurna pa- 
a\ia, ináos administradores, nao sao dignos de credito, 

e os bons nao precizaÓ delies. Dir se-há que muitas 
\ezes se recebem os»vinculos perdidos, ou se tornao 
alguns piedios incultos por cauzas extraordinárias; e 
eu íesponderei, que ha mil outros meios de prevenir, e 
lemediar estes ; e que pondo-se em execucaõ a lei das 
sesmarias raras vezes se daria lugar a esta hypothese. 

y Estamos chegados ao Tiltimo aqui se labora 
n^outro erro, pois se confundem baldios com bens dos 
conselho, e sem se fazer differença se manda confusa- 
mente observar as leis de de Junho de 1766, e 27 
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de Novembro de 1804; quando esta daramente des- 
íingue hum dos outros; por que nos bens dos con¬ 
selhos, manda seguir a lei de 66 ; e os baldios e ma¬ 
ninhos os manda dividir pellos povos arbitrando-se o 
foro sem dependencia de praça. 

Os baldios saõ dos uzos communs dos Moradores, o 
que faz diíferença de bens privativos dos conselhos; 
esta diíferença se acha feita na lei de 13 de Março de 
1772. E a naÕ se dar esta diíferença, quem seria taõ 
simples, que tendo pella lei de 1804 o recurso de haver 
baldios e bens de conselho sem dependencia de praça, 
os fosse pedir pella formula da lei de 66 ? Que hé, 
fazer-se requerimento ao Dezembargo, e dar dinheiro : 
informar o Corregedor ou Provedor e dar dinheiro— 
ouvir este a camera, e dar dinheiro: vir buscar-se 
provisão ao Dezembargo e dar dinheiro ; em fim voltar 
á camera e dar dinheiro; e sobre tudo sugeitar-se á 
que haja quem na praça offereça maior foro, e lhe 
innutilize todo o dinheiro e todo o trabalho! 

Concluo, Snrs. Redactores que sendo muito e muito 
louváveis as intençoens do nosso Governo, nos deve 
cauzar magoa, observar o quatn mal informado elle hé 
sobre os meios de conseguir a prosperidade da nossa 
amada patria, aurescentando cada vez mais o lustre ao 
glorioso reinaé do Nosso A. Prirrcipe. 

Nao posso demorar-me mais : em concluindo huma 
breve memória que principiei sobre a extincçao dos 
vínculos, regulada pellas nossas mesmas leis, e que lhes 
heide remetter Vces dira5 commigo, que por estes ca* 
minhos hé que se vai a origem dos males. 

C. D. F. 

Replica “ ponto por ponto” ao Relatorio Especial dos 
Eirectores da Instituição Africana.—Por Roberto 
Thorpe, Esc/. LL. D. 

Quando M. Horner declarou na Camera dos Com¬ 
muns, que a instituição Africana estava preparando 
huma resposta, ponto por ponto, ás asserçoens que 
continha a minha carta escripta á Mr. Wilberforce * 

* 
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eu muito folguei, na supposiçaõ que isto hia dar 
oiigetn a que a matéria fosse bem investigada: naõ 
podia porem entaõ antever o summo prazer que depois 
experimentei ao ler o sobredito Relatorio; por quanto 
este contem buma confissão daquillo mesmo, que elles 
intentao refutar, e corrobora a veracidade dos factos 
que elles asseveraraÒ ser falsos. 

Como o Relatorio forçozamente exige que exponha 
ao publico o meo procedimento e caracter, eu consi- 

eío isto huma das mais felices circunstancias da 
minha vida, por isso que ao, passo que me vou justi- 
ticar desenvolverei agora certas coizas, que por certo 
contundirão os directores da InstituiçaÒ, e que se 
ncassem sepultadas no silencio prejudicariaS o meo 
caiaeter de hum modo irreparável. 

Eu repetidas vezes exclamei—Oxalá que os meos 
inimigos recorrao á imprensa! Com effeito este meo 

esejo esta agora realizado, e de bom grado passarei a 
comprir a promessa que na minha prefaeçaõ fiz “ de 
que responderia cathegoricamente ao seo Relatorio Espe¬ 
cial. Ja ha mais tempo que teria sabido á campo e 
exposto as falsidades desta maligna produeçao,3 se a 
niorte de hum parente meo mui chegado naõ me 
obrigasse a estar por algum tempo auzente da Ingla¬ 
terra. 

Os directores confessaÕ, que nao podem desempenhar 
a tarefa de que fora5 incumbidos ; “ elles recea5 que 
muitos factos erroneos fiquem de necessidade sem ser 
refutados ; e que igualmente na5 possa5 rebater muitas 
insinuaçoens falsas; estão porem muito bem persua¬ 
didos, que os factos que vao apresentar claramente 
mostrarao toda a sem raza5 das mais importantes ac- 
cusaçoens^de M. Thorpe ; e que estes ao mesmo tempo 
habilitarás o publico para fazer o devido apreço das 
outras accusaçoens e insinuaçoens.” Este modo de 
discoircr he a nosso ver bem extraordinário; e appello 
para o publico, se os factos que elles apresentao, ac- 
tualmente refutao aquellas minhas accusaçoens que 
elles julgaõ mais importantes; e se as minhas insinua- 
çoens e accusaçoens, que elles nao tentaõ destruir, nao 
se devem considerar como indubitavelmente confirma¬ 
das.—“ Accusaçoens, e insinuaçoens (como elles 
dizem) contra indivíduos, cujo caracter faz com que 
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seja desnecessário defende-los da imputaçaÕ de que¬ 
rerem illudir o publico, ou de serem induzidos por 
motivos impróprios ou corruptos/’ Vem depois disto 
huma lista de vinte nomes de mui respeitáveis fidalgos 
e cavalleiros, que fora5 Directores da Companhia de 
Serra Leoa. Ora eu solemnemente declaro, que nunca 
os considerei capazes de por acinte illudirem o publico* 
ou de serem induzidos por motivos impróprios ou 
corruptos; naõ posso porem deixar de culpar essas 
personagens, por nao indagarem per si mesmos este 
negocio com toda a miudeza ; por se deixarem impli¬ 
citamente guiar e inganar de todo; resultando de 
tudo isto, que se disperdiçou huma immensa subscrip- 
ça5; o publico foi illudido; e sahirao mallogradas as 
melhores intençoens. 

Os Directores assentaõ, que as suas asserçoens se 
devem ter por verdadeiras, e que as minhas saÕ de mui 
pouco pezo; por que eu cheguei á Colonia tres annos 
e meio depois da Companhia haver cessado de a go¬ 
vernar ; e ahi me demorei so vinte e hum mezes” 

Desde Janeiro de 1808 (anno em que fui nomeado 
Magistrado) eu li todas as publicaçoens que pude 
achai, tanto relativas a conducta dos Directores, como 
á dos seos subalternos ; eu fiz por tirar informação de 
todas as pessoas que eu sabia haviao estado na Co¬ 
lonia; eu recebia mui excellentes communicaçoens da 
mesma Colonia; e quando la cheguei examinei o 
estado em que ella se achava; interroguei os seos mais 
antigos e intelligentes habitantes sobre tudo quanto 
havia occorrido nos dezoito annos precedentes ; exa¬ 
minei os actos judiciaes do Tribunal do Vice Almiran¬ 
te? ; e taòbem todos os depoimentos dados debaixo 
de juramento; procurei obter dos chefes vizinhos, e 
de pessoas que haviao residido na Colonia, toda a 
informação possivel; e ouvi os depoimentos dados 
debaixo de juramento naquellas cauzas civis em que 
eu fui juiz. Eu nao estava preoccupado, e fiz todos os 
esforços para descobrir a verdade, nao somente por 
espaço de vinte e hum mezes, mas sim por mais de 
sette annos; e a pezar de tudo isto as minhas asser¬ 
çoens saõ de mui pouco momento comparadas com os 
1 ^ 1 * • * # que os Directores tem recebido 

de jndmduos, que interessados nesta matéria, tem por 
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conseguinte fabricado documentos adaptados para os 
seos fins. Quando publiquei a minha carta, eu na5 
tive outra mira, senão fazer com que se entrasse em 
hum investigação, a qual convencesse o publico que 
as personagens da Instituição Africana naõ eraõ crimi¬ 
nosas, mas sim que se tinha5 deixado enganar: e eu 
estava esperançado, que depois dos Directores estarem 
inteirados desta fraude, elles desejosos de manifes- 
aiem a sinceridade das suas protestaçoens, procura- 

riao mesmo agora po-las em execução, a fim de que a 
trica viesse ainda a gozar da felicidade que se lhe 

prometteo, e a Inglaterra visse as suas boas intençocns 
realizadas. * 

Os Directores porem condescendem examinar as 
minhas accusaçoens mais circunstanciadamente. 

Io “ Que a Companhia tinha hum monopolio do 
commercio em Serra Leôa;” elles negaõ isto com 
asserçoens na5 menos frívolas que falsas ; e respondem 
que mesmo dentro da Colonia a Companhia teve desde 
o principio que contender com commerciantes rivaes, 
tanto Britannicos como Americanos; e que ella naõ 
poderia ter conservado o commercio colonial, senão 
regulando os seos lucros por huma escala mais mode¬ 
rada do que podia convir á aventureiros particulares.” 
Ora he assaz sabido, que a Companhia naõ tinha com¬ 
petidores tanto Britannicos como Americanos; nem 
taes jpodia eila ter, por quanto nenhum commerciante 
se huia estabelecei em hum lugar onde naõ achasse 
compradores, nem hé natural que fizesse assento em 
huma colonia, em que o mesmo governo era seo com¬ 
petidor; de mais os habitantes da Colonia naõ tinhaõ 
dinheiro metal, mas sim papel, o qual era emittido pelo 
Governador, e recebido taÕ somente no banco dã Com¬ 
panhia. Esta suppria com o necessário aos officiaes 
civis, e aos seos subalternos; empeceo desde o prin¬ 
cipio a agricultura, a fim de que ella podesse empregar 
os habitantes ja como trabalhadores, ou como soldados 
voluntários; dava-lhes os salarios que bem lhe parecia, 
pagava-os com mantimentos ou mercadorias pelos 
preços que lhe convinhaõ, e os trouxe sempre pobres 
e descontentes, como bem o mostra a petiçaõ# dos mui 
calumniados habitantes da Nova Escócia. 

* * 

* Appendice No 1, Carta á W. Wilberfcrce, Esq. 

i 
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As pessoas brancas, empregadas pela Companhia, 
eraõ prohibidas de cominerciar, e como na5 podiao 
subsistir com os seos salajrios, se virão obrigadas a 
retirar-se para os chefes vizinhos, ou a recorrer ao 
traffico de escravos; e a pezar disto declara o Rela¬ 
tório “ que a Companhia projpettêra vantagens á pes¬ 
soas de propriedade, que se fossem estabelecer como 
negociantes na Colonia;” o que hé falso; e se quem 
fez o relatorio estivesse persuadido que isto assim acon- 
teceo; naõ teria por ventura mencionado com particu¬ 
laridade os nomes das pessoas á quem taes vantagens 
se offereceraÕ ? 

Por que se deixa5 os Directores ainda illudir pelas 
mesmas pessoas que ha5 frustrado todas as intençoens 
mais benevolas ? Por que na5 recorrem aos individuos, 
que sinceramente desejaÕ a aboliçaõ da escravatura, 
que anhelaõ pela civilisaçao da África; e augmento do 
commercio Britannico ? Por que naõ chamaõ teste¬ 
munhas, pessoalmente as interrogaõ, e fazem por des¬ 
cobrir a verdade ao passo que outros com tanto dis- 
vello a querem occuitar. “ Expor simplesmente que os 
Directores tem averiguado estas coizas, e que estaÕ de 
todo satisfeitos, nada vale para o publico.” 

“ A Companhia fez quasi banca-rota, por motivos 
que estaõ envolvidos em mistério.” Para aclarar este 
mistério, os authores do Relatorio entraõ em huma 
longa e confusa exposição de factos; nós porem em 
poucas palavras provaremos o que avançámos. As 
subscriççoens dos Proprietários, com os juros perten¬ 
centes ás mesmas, montaram á trezentas mil libras, 
das quaes os proprietários nunca receberam parte al¬ 
guma do principal ou juros, nem taõbem nenhuma das 
maravilhosas producçoens que haviaõde vir desta terra 
de promissão. A Companhia recebeo alem disto do 
Governo cem mil libras para obras publicas ; e de toda 
esta immensa soma de quatro centas mil libras os 
únicos frutos que se virão, quando a Companhia en¬ 
tregou a Colonia ao Governo, foraõ hum pequeno forte 
arruinado, huma Torre inútil, hum soffrivel Armazém, 
hum caes máo, e tres ou quatro casas em miserável 
estado. Eu unicamente recomrnendo ao leitor que lêa 
a conta que vem no Appendice A. do Relatorio Espe¬ 
cial, na qual vem supprimido todo o dinheiro dos 
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juros, e se omittem outras varias somas; produzindo 
nas leceit.as hum déficit de quasi cem mil libras. Exa¬ 
mine o leitor as diversas parcelias; observe como as 
enormes somas de 10,000, 12,000, 13,000, 14,000. 
15,000, 20,000, 25,000, 30,000, 34,000, 67,000 libras 
&c. estão todas carregadas em grosso e por hum modo 
confuso; e ficara então habilitado para julgar, se tenx 
ou nao havido fraude e espoliaçaõ. Os subscriptores 
perderão tudo ; a Colonia nada ganhou ; as promessas 
da Companhia hao sido illusorias; a África tem sido 
prejudicada; e a Inglaterra nenhum beneficio há rece¬ 
bido ; á tudo isto porem nao daoos authores doRelatorio 
outra resposta senão a ordinaria; isto hé, “ que alem 
de outras provas o caracter dos Directores seria huma 
gaiantia sufficiente contra qualquer suspeita de elles 
havei em feito hum uso improprio dos fundos; que se 
tem regularmente produzido contas claras; e que tem 
havido investigaçoens sobre a matéria nas Cameras dos 
-Loids e Communs.” Lêa qualquer pessoa o Rela- 

n C^mmÍ3Sa5 da Camera dos Communs, em 
1804, e hcara convencido da verdade e importância do 
depoimento dado peio Almirante HallowelJ. No 
exame que então se fez, claramente se descobrem os 
fins da Companhia, e o como ella sempre frustrou as 
melhores intençoens. Na verdade, quando considera¬ 
mos o numero de indivíduos indigentes que forao indu¬ 
zidos á subscrever, e a grande perda que soffrerab; 
na5 podemos deixar de accusar de muita insensibili¬ 
dade os que tem tido o manejo deste negocio. 

3° “ Os melhores creados da Companhia se virão 
obrigados á procurar estabelecimentos debaixo dos 
chefes naturaes do paiz ” Messrs. Carr, Leigh, Gray 
e Macmillan era5 tidos por huns dos melhores ; e estes 
junto com outros se virão obrigados á partir, como eu 
ja mencionei, positivamente em procura de subsis¬ 
tência. Muitos delles estão vivos; chamem-nos; ex¬ 
aminem-os ; e mostrem, se o que assevero hé falso. O 
Relatorio Especial diz:—■“ Que os grandes lucros do 
commerciados escravos, induzirão os creados da Com¬ 
panhia á recorrerem á este traffico; na5 obstante estes 
se haverem ligado por huma escritura de nunca fa¬ 
zerem tal commercio. Ora se a Companhia com tanto 
fervor desejava abolir o traffico de escravatura, por 
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que razaÕ nao fez executar o castigo merecido pela 
violaçaõ da escriptura?" Hum destes indivíduos hé o 
Agente de Mr. Macaulay em Serra Leoa, outro hé 
presentemente Sheriff na Colonia, e o terceiro mora 
perto* e repetidas vezes visita este lugar; claro está 

, que a Companhia naò se atreve a executar o castigo, 
com receio que isto de origem á muitas investigacoens 
•desagradaveis. 

Os authores do Relatorio concluem esta parte da sua 
replica com o seguinte dito picante : “ Esta predi¬ 
lecção pelos negociantes de escravos, hé bem percep¬ 
tível em muitas partes da Carta de M. Thorpe.” A' 
isto respondemos; que o réo, que se acha criminoso, 
procura muitas vezes escapar uzando de recriminação! 

4o “ M. Thorpe accusa a Companhia de nao haver 
comprido as promessas feitas aos Colonos de Nova 
Escócia.” Eu me refiro á Petição que vem no Appen- 
dice 1, da minha carta escnpta á M r. Wilberforce ; e 
appello para o lenente Clarkson, homem de probidade 
e fide digno, e que fez as promessas em nome da Com¬ 
panhia em Nova Escócia, para que diga se taes pro¬ 
messas tem ou na5 sido desempenhadas ? Os authores 
do Relatorio mui engenhosamente corroborao a minha 
asserçao, introduzindo hum paragrapho de huma carta 
minha escrita ao Governador Maxwell, em data de 
lô de Maio de 1812, o qual prova,—que a promessa 
feita pela Companhia de dar á cada Ctílono de Nova 
Escócia vinte geiras de terra, á sua mulher dez, e á 
cada filho cinco, foi executada pelo Governo de S. M. 
vinte annos depois da promessa ter sido feita, e quatro 
annos depois que a Companhia havia entregue a Co¬ 
lonia. Assim quando a Companhia já nenhum inte¬ 
resse tinha em empecer a cultura das terras, e con¬ 
servar os colonos em estado de vassaUagem, os authores 
uQ Relatoiio procuraram então mostrar a sua benevo¬ 
lência, asseverando que esta fizera com que Lord Liver- 
pool facilitasse a doaçaÕ das sobreditas terras, porem 

que so tres ou quatro pessoas as haviao pedido;’7 
quando pelo contrario quasi todos os colonos, suas 
mulheres, e filhos fizerao esforços para alcança-las 
mesmo antes de possuírem dinheiro sufficiente para as 
propinas necessárias a fim de obterem as mencionadas 
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doaçoens. Assim tanto a liberalidade da Companhia, 
como a veracidade do Relatorio sao assas conspicuas. 

5o “ Que os instrumentos de lavoura eraõ defficeis 
de achar ; e que o seo preço era exorbitante.” Lêa o 
leitor a Petiçaó dos Colonos de Nova Escócia, a qual 
mostra que a Companhia promettêra carregar só dez 
por cento, e com tudo carregou mais de cento por 
cento, logo que o Tenente Clarkson voltou para Ingla¬ 
terra ; e muitos individuos podem provar, que em 
diversos artigos carregou mais de duzentos por cento. 
Daqui claramente se vê, que hé só á avareza da Com¬ 
panhia que se devem attribuir a falta e carestia de in¬ 
strumentos ruraes; e o dano que disto resultou ã 
lavoura. 

go «jyj Tliorpe assevera que a Companhia por 
motivos interesseiros desanimára a agricultura na 
Colonia.” Este hé hum facto bem notorio. Se elia 
desejasse fomentar a lavoura, deveria logo desde o 
principio ter concedido sesmarias; por quanto quem 
havia de cultivar terreno bravio, a nao ser propriedade 
sua A fim de corroborar a asserçao de que os creados 
da Companhia se esforçárao por fomentar a agricul¬ 
tura, o Relatorio Especial traz o extracto de huma 
carta do Governador Thompson, escrita â Lord Castle- 
reagh poucos dias depois de haver chegado a Colonia; 
na qual, porem, o Governador nada diz a respeito da 
agricultura do lugar; mas jâ que a Instituição tanto se 
estriba nesta excellente authoridade, eu passo a dar o 
extracto de huma carta que o mesmo Governador 
escreveo hum anno depois de haver chegado á Co¬ 
lonia, sobre o estado em que entaó se achava a sua 
agricultura. <( Forte Thornton, Serra Leoa, 14 de 
Agosto de 1809.—Eu estou de todo convencido, que 
os Agentes da Companhia de Serra Leoa virão clara¬ 
mente que lhes^ fazia conta, que a Colonia nao fosse 
cultivada. Hé verdade que na apparencia elles pare- 
eiaÕ fomentar a agricultura ; nao se descuidavaÕ porem 
de pôr de outro lado hum forte contra pezo. Quem 
por ventura se entregaria â lavoura, a nao ter a certeza 
que as terras que cultivasse, seriaó propriedade sua ou 
de seos filhos ? Quem se entregaria á lavoura, quando 
por falta de huma força sufficiente para fazer os colonos 
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respeitados dos naturaes do paiz, ninguém se atrevia a 
sahir fora dos muros da villa, corn receio de ser assas¬ 
sinado? O que mais ainda corrobora esta minha asser¬ 
ção hé que os Agentes da Companhia erao quasi os 
unicos que eommerciavaõ em fazendas Europeas e 
Americanas. Os habitantes que nao estavaò empre¬ 
gados na lavoura, se via5 forçados a recorrer á outro 
qualquer trabalho, (principalmente as obras publicas) 
pelo que recebiaò dinheiro papel. Este dinheiro papel 
era5 elles obrigados a trocar por fazendas dos Agentes 
da Companhia para com ellas comprarem arroz dos 
naturaes do paiz. Se a Colonia produzisse arroz, já os 
Agentes na5 podiao enta5 achar ta5 bqa venda para as 
suas mercancias. JNa5 hé por tanto para admirar que 
elles na5 promovessem a agricultura. Muitas das sus¬ 
peitas e calumnias inventadas pelos Agentes se devem 
attribuir aos mesmos fins sinistros. Quando eu por 
exemplo mandei hnma partida dos Naturaes de Bam- 
barra fazer assento nas montanhas (medida esta que 
deo hum golpe mortal nos seos planos, visto ser ta5 
essencial para o augmento da agricultura na Colonia) 
disserao-me elles que eu hia organizar huma porção de 
ladroens, que foabariao as suas plantaçoens de man¬ 
dioca; (e era esta a unica coiza que podiaé roubar) 
que os naturaes do paiz hiriao em pouco tempo ajun¬ 
tar-se á elles; em fim tinhao outros mi] receios deste 
calibre.” Este extracto evidentemente confirma a 
minha asserçao; e o mais singular hé que vem de 
huma authoridade citada pelos mesmos authores do 
Relatorio Especial. Resta-me so mencionar hum 
facto, que traz o Philanthropista de Julho de 1815, 
para de todo convencer o leitor sobre a matéria. Nesta 
excellente obra vem a pag. £45 huma conta exacta da 
porção de terreno cultivado por cada indivíduo; a 
qual no todo monta á 593 geiras; pertencendo £50 ao 
Governador Maxwell, e 50 a Mr. K. Macaulay. Estas 
300 geiras erao propriedade da Coroa ; há pouco porem 
o Governador Maxwell e M. Macauley as obtiveraÕ; 
e nellas empregao os negros que ha5 sido aprisionados, 
sem com estes fazerem despeza alguma em sustento 
roupa, e salarios; entretanto que do producto do seo 
trabalho derivaõ considerável lucro; sendo hum facto 
assaz sabido, haver o Governador Maxwell vendido aos 
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navios postados naquella costa hum arratel de yams 
por dois pence, ao passo que os vendedores de"hor- 
taliça nao pediao mais que penny e meio. Pelo que 
hca exposto podemos formar huma exacta idea do 
estado da agricultura da Colonia; por quanto vemos 

i° aS ^azení^as ^o Governador Maxwell e 
i . lacauley, temos que dividir entre dois mil colonos 
trezentas geiras de terreno cultivado, vinte e dois annos 
depois que o*estabelecimento principiou. O Philan- 
t lopista então observa a pag. 246, u Levamos sum- 
mamente a mal as diligencias, que se tem feito para 
attnbuir as consequências de máo manejo á depra- 
vaça5 e viciosa disposiçaò dos colonos; estes tem tido 
numerosos obstáculos contra que lutar; e devemo-nos 
recordar, que as promessas feitas aos colonos de Nova 
Escócia antes de partirem de Halifax, na5 tem sido ate 
o dia de hoje desempenhadas.” 

O Belatorio Especial declara então “ que a Com¬ 
panhia fiel mente comprira as promessas que fizera 
aquella pobre gentee com ufania assevera, que 
ella gastara milhares de libras em mante-Ja; quando 
pelo contrario a Petição dos Colonos da Nova Escócia 
expressamente affirma <( que a Companhia nao desem¬ 
penhara as suas promessas, e que havia carregado hum 
preço excessivo por todos os artigos dos seos armazéns, 
em violaçaò do ajuste que se havia feito.” Faucon- 
hridge na sua descripçaòde Serra Leoa, diz á pag. 159, 
6C que a Companhia pagava aos Colonos de Nova 
Escócia doze xellings cada semana por trabalho, dos 
quaes subtrahia quatro xellings por mantimentos, e 
carregava hum preço exorbitante por fazendas de má 
qualidade.’7 Hé hum facto iiicontrastavel, que o tra¬ 
tamento que os Colonos recebêraò da parte da Com¬ 
panhia fez com que elles se revoltassem; e a pezar 
disso depois de vintè e cinco annos, esses puros Chris- 
taÕs, e verdadeiros moralistas spontaneamente calum- 
nia5 a pobre e bem intencionada gente, que por ta5 
longo tempo trabalhou para elles, e sem cujo trabalho 
elles nao poderiaõ ter continuado o estabelecimento da 
Colonia. 

(Continuar-se-ha.) • 
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Extiíactos Carias de Joze da Cunha Brochado, 
escriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuados da pag. 330 do No. antecedente.) 

Carta de 19 de Maio, 1708. 

Exm0 Snr.—Esta carta serve como de errata á outra 
que hoje escrevi a V. E. Na5 há duvida que nao 
vem Princeza para o Snr. Iufante, e a razaÕ ou pre¬ 
texto hé que a destinada para elle, chamada Magda» 
lena, era doente, e sempre indisposta de vários acci- 
dentes ; e esta matéria está decidida, segundo me 
dizem agora, e V. E. o saberá melhor. Taobem me 
dizem, que ao Snr. Marquez de Marialva se enco¬ 
mendaram as equipagens, emais couzas pertencentes a 
aquelle estado : o dito Senhor entrou de semana, por 
que o Snr. Marquez de Alegrete necessita de tomar 
alguns remedios. Taobem-se falia em toirinhos, e 
tudo hé galhofa; mas eu nao sei por onde anda Bay. 
Lisboa, &c. &c. 

* * . ■ . 

Caria de 26 de Maio, 1708. 

Na vespera do dia em que fez annos o Snr. Infante 
D. Francisco houve comedia no seo,quarto, a que 
assistio S. M., e hontem houve beija-ma5 na Corte 
com muita gala, e muito alvoroço em graças da felici¬ 
dade deste dia. S. A. fugindo aos applausos e aos 
obséquios, partio pela manham para Alcantara, aonde 
toireou com universal contentamento de seos creados e 
assistentes. 

O Snr. Marquez de Alegrete veio a sua cazaa tomar 
alguns remedios de precauça5, e torna hoje ao mar- 
tiiio da semana, em grande alivio do Snr. Marquez de 
Marialva. ^ * 

Aqui se fala tanto na breve chegada da futura 
Ivainha, que creio que nao somente oiço os repiques de 
haver chegado, mas de aver já parida; e nao há outra 
eoiza em que se falle. 

Ainda se nao decidio a controvérsia sobre a prece» 
dencia entre o Conde de S. Joao, e o Conde de Ta- 
rouca : queira Deos que a resolução seja a tempo que 
este fidalgo' possa hir a Campanha.—Lisboa, &c. %c. 

V- 'fc# ‘ r>. ’ 
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Caria de 2 de Junho, 1708. 
\ 

Justa he a reflexão de V. E. sobre os passos do ini- 
rniS°> 9ue depois de fazer voar a praça de Serpa, parece 
que, fazendo o mesmo na de Moira, quer conservar a 
estiada livre para se juntar com o Duque de Ossuna, e 
empieiender a.guma acçaÕ vigoroza por aquella parte. 

os passamos o Caya sem consideração, eo repassámos 
com muita pressa : agoraestamos em outro campo depois 

e dar tempo e lugar ao inimigo para que fosse rece¬ 
bendo todas as suas forças, se he que já tem todas para 
se íazei superior e formidável. Já fizemos este erro 
em outia ocasiao, e somos delles tao bons discípulos 
que nos naÕ esqueceo a liçaÕ. NaÕ sei se a controvérsia 
de precedencia entre o Conde de S. Joa5 e o Conde de 

aiouca estara ja decidida, mas em quanto aqui vejo 
este Cavalhero suponho que esta grande questaõ ainda 
esta em juizo. Hontem se fez hum grande e completo 

onceJho de Estado, que durou desde as oito horas até 
a numa cia tarde : as deliberaçoens seriaÕ tao exornadas 
como a matei ia seria relevante, e a resolução seria qual 
conviesse a gravidade da matéria; assim creio firme¬ 
mente, e cativo o meo entendimento em obséquio da 
auctoridade do Concelho. Oiço confuzamente que o 
Conde de Assumar propozera algumas negociaçoens 
concernentes ao estado dos Senhores Infantes, e que se 
3he naõ fizera resposta, porque as taes negociaçoens, 
depois do seo alvitre, foraÕ remetidas ao Conde de 
Villa maior naÕ sem resentimento do primeiro expo¬ 
sitor que queria lograr o fructo do seo arbitrio e des- 
eubrimento. NaÕ sei o em que isto consiste ; suponho 
que pode ser algum cazamento com a filha do Duque 
de Parara em que eu já fallei; e fui respondido com 
resolução muito cavaíhera; ao menos isto serve para 
entreter. 

As luminárias pela nova do ajuste e cazamento de¬ 
pendem ainda da Corte de Roma, aonde a pressa nao 
hé muito natural em suas deliberaçoens, ainda que 
sejao de tanta graça como esta. 

O Snr. Marquez d’Alegrete teve vencimento nos em¬ 
bargos com que veio o Procurador da Coroa ao assento 
que no Desembargo do Paço se tomou contra Nuno 
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da Silva a favor do direito da Mitra. Neste recurso 
era clara a justiça a favor do Prior padroeiro, que se 
achava na posse de prover este mesmo beneficio ; mas 
os escrupulozos nao levaram a bem que Ei Rcy 
nomeasse mais Juizes para julgar os embargos, que 
fora5 Basto, Beja, e Guerreiro : primeiro se tinha 
nomeado Sardinha, mas sendo averbado de suspeito se 
nomeou o Beja; e porque o Basto foi também a ver- 
bado, mandou S. M. que sem embargo da suspeiça5 
fosse Juiz, Este Decreto hé novo a favor dos Juizes 
da Coroa e de seos Adjunctos, mas a occasiaõ foi 
soccorrida do poder, e cada um hé obrigado a uzar do 
que tem para conservaçab da justiça da sua. cauza. 
Este incidente anda agora muito em discursos na boca 
dos zelozos e dos criticos. 

Já os alicerces da ponte esta5 levantados no fundo do 
mar, e já os delphins eos Arioens com muzicas e in¬ 
strumentos marítimos andao escaramuçando naquele 
alegre sitio em honra e festejo do Real futuro hymineo. 
—Lisboa, &c. &c. 

Carta de 9 de Junho, 1708. 

A estaçao de Condexa será agora de melhor vista e 
de maior agrado para V. E. pela amenidade e formo¬ 
sura do sitio : naÒ hé assim por esta parte aonde o 
Tejo, misturado com o oceano, corre soberbo e turvo, 
o que deve ser pela vaidade comque espera portar 
sobre seos hombros o augusto pezo dar sereníssima 
futura Rainha, cujo tratado, ajustado e assignado, se 
espera brevemente com formozas luminárias de tres 
dias. NaÕ sei ení que termos se acha este negocio 
em Vienna pelas cartas deste Paquebot, que dizem ser 
de 8 de Maio ; e geral mente corre que chegando o 
estado do nosso Embaxador se [faria a sua entrada, e 
que a esta se seguiria a concluzaÒ publica desta dese¬ 
jada negociação. Também dizem que o Embaxador 
por ajuste que fizera naquela corte fora visitado pri¬ 
meiro pelos Conselheiros d’Estado para que reciproca¬ 
mente fossem primeiro visitados os Embaxadores do 
Imperador na nossa Corte. Esta composiçaÒ hé de 
grande utilidade para os nossos interesses, e devia 
custar grande trabalho, e conseguir-se com grande 
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ZdZíTt 0,Çn qüe ta“bem Roma tivera 
rio oía?v P° tratamento de enviado extraordina- 
cidero nl • ' 'eid ?o papel induzo, em que con- 
cidmo alguns inconvenientes: estas distincçoens de 

ara,f‘ei, c,e,ve faze'las agiavidade da matéria e naÕ a 

para oue^ndre d°aiu íf5 SCÍ que necessidade havia 
para quei\ndrede IVíello tivesse maior caracter que 

era- ,0S Se nao le mostrar que seos antecessores 
flm tn^Ue na n°ssa íerra se chama-—villaõ ruim.—Em 

selho d° eSta mUlt° bem feit0> e com maduro con- 

Celebrou-se a procissão do Corpo de Deos, aonde vi 

huma vez^toda a Capella Real magnifica e numeroza, 
porem nao me contentou a ordem com que marchará 

confnZ- 08 Sie0S cavallelrosi aonde tudo era desordem, 
contuzap, e horror sempiterno. Na Sé houve hum 

2Tnr cerimonial das varas do palio, por que na 

pelo,f o lT deV't Pt?gar ° ?rezidente da Camera 
Lf li, aiqUeZ t,e lülKCS: dizem h"Je o Prezidenté 

ahamente leaqueS! dTstà10 SG°mas 
c»o naõ houver, AM 

quez, assim pelo estilo continuado como por huma 
resolução expressa do Snr. Rey D. Manuel. O Pre- 
zidente se absteve, e foi no Corpo da Vereacaõ • e a 
vara que vagou foi levada pelo mesmo cavalherò an¬ 
dante de Marzagaõ. Até agora na5 houve demonstra¬ 
ção.—Lisboa, 8tc. 

Carta de 16 de Junho, 1708. 

As cartas do Alemtejo naõ dizem coiza alguma que 
mereça reflexão, porque os campos saÕ os mesmos e as 
..orças naõ se acrescentaÕ. Temos perdido alguns 
cavailos, e alguns combois, e naõ faltaÕ doentes e 
desertores. Moira também voou com bastante ruina 
da igreja das religiozas; e ainda que a praça ficou 
abandonada e sem presidio prescreveram aos mora¬ 
dores algumas leis, e capitulaçoens, como se estes 
ficassem em estado de se defenderem contra seo 
antigo possuidor; em cuja irregularidade dizem que 
obrara maravilhas Francisco de Mello. Por esta ma¬ 
neira vejo que a campanha naõ há de ser taÕ sangui- 
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aolenta como hé calmoza. Taobem oiço que a ordem 
nao hé muita, e que os cabos sao todos toireadores 
noviços; e sobre isto escrevem algumas couzas que 
fazem lastima; porem por cá nao há grande occasiao 
para rir, e a terra, corrompida pelo pecado original do 
primeiro homem9 nao produz mais que abrolhos e or¬ 

tigas. - *i 
V. E. bem sabe que Joao de Souza era opositor a 

hum officio da Chancelaria que rendia SO ou 90 mil 
reis; e tendo pára esta mercê bastante serviço e 
merecimento, foi excluído pela Meza do Dezembargo 
do Paço, e votaram todos aquelles ministros em hum 
Antonio Bahia, porque o Snr. Infante 1). .Francisco 
assim o ordenou.—Lisboa, &c. 

Carta de £3 de Junho. 
e 

• ' * ’j ’ * L > f •» 

Com razao suppoem V. E. que a estas horas estará 
El Rey recebido, por que a pressa com que este ne¬ 
gocio se dispõem vence todas as diffieuldades, ou ao 
menos faz ceder de todas as cerimonias, ainda que 
estas sejaõ de substancia, de decoro, e de honestidade# 
Hoje me dizem se levanta o mastro para os toiros, é 
isto, ainda que seja com antecedencia, hé hum sinal 
vehemente de grande festa, e de grande tranquillidade 
nos negocios públicos, e na segurança do Estado. 
Andam taobem branqueando o Paço por fora e por 
dentro; e tudo hé cândido e risonho, tudo graciozo e 
puro. A grande ponte do Forte já começa a aparecer, 
e a sobjugar o Tejo; nobre enveja e saudade do 
Dauubio. 

Continuao as obras do Paço, e já vemos huma 
grande e bela caza para os negocios do cabido, que se 
fez na que era livraria ; e em todas as janelas daquelle 
frontespicio se metem grades com sacada. Pinta-se o 
corredor que vai ao Forte. Os Senhores Camaristas 
passa5 para a Secretaria velha. A Caza do Conselho 
da Rainha também serve para uzos do Paço, e também 
dizem que a Junta dos tres Estados e a contadoria se 
distinaõ para os mesmos uzos. Parece que o Snr. IX 
Francisco nao deve ficar no seu quarto, pofem elle nao 
faz deiigencia por outra habitaçao, nem quer mudar-se 
para Corte Real.—Oiço porem que nao há dinheiro; 

- V*- '/X 



tf ' III. 

450 Literatura Porlugueza. 

que a caza da moeda está extincta; que o sal se 
derreteo: pede-se empréstimo a Luis Corrêa e a Te- 
nono, e ate as esmolas para a caza de Jerusalem ser¬ 
virão para a magnificência desta funcçao. Va5-se 
pagando as decimas ecclesiasticas, e sobre a repug¬ 
nância de alguns cabidos tem havido algumas indica- 
çoens despóticas, contra as intençoens de S. M., que 
sabe muito bem que este subsidio hé bom quando se 
postula, e mao quando se extorque. O Snr. Arce¬ 
bispo de Lisboa mandou a Ei Rey 10 mil cruzados, 
dizendo lhe que os podia dispender como quizesse, e 
no que quizesse. Nao entendo que este socorro 
ecclesiastico passe de 150 mil cruzados; e isto, e 
muito mais gastou ainda agora El Rey em cortinas 
para os quartos do Paço. Na5 hé porem ta5 injusta 
esta prestaçaS, porque o clero de Portugal nao cos¬ 
tuma gastar em melhores uzos o patrimônio de Deos. 
—Lisboa, &c. 

( Continuar-se-hao.) 

LITERATURA ALLEMAM. 

As Analogias (die Gleichnisse) de Carolina Pichler. 
. * 

- IV.—O Amor-perfeito.# 

Querida amiga, se amas a tenra florinha, Amor- 
perfeito, e desejas colhela, accompanha-me ao jardim, 
adereçado nas sombras crespusculares do bosque, 

* Amor-perfeito nao hé propriamente a planta, que em Allemaõ 
se chama Vergissmeinnicht; mas damos-lhe aqui este nome por 
conservar-mos a Analogia moral, que se deriva daquelles dous 
vocábulos—Portuguez e Allemaõ,—aqual ficaria transtornada 
pela exactidaÕ Botannica. Vergiss-mein-nicht quer dizer pouco 
mais ou menos—naõ-te esqueças-de mim. Esta planta em Por¬ 
tuguez chama-se Caroalhinha, segundo Vieyra. Germendrea em. 
f rancez, hé huma das Labiadas, 
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sobre as bordas da fonte. Os Amores-perfeitos nao 
gostao dos caminhos públicos, onde qualquer passa- 
oeiro pode velos, e apanhalos \ elles evitao os raios 
muito-ardent,6s do Sol, nem biotao nos canteiros 
floridos; onde refinadas estufas de plantas, e vegetaes 
hiterogeneos se ostentab com elegancia inútil. Mas aqui 
nas margens do prestadio arroio, que serpeando aben¬ 
çoado humedece as campinas, onde arvores fructiferas 
reflectem sobre elle os carregados troncos, em quanto 
as raizes absorbem seu humor puro, aqui brotaò os 
Amores-perfeitos aos centos. Crescidos graciosamente 
sobre a pingue relva, elles debruçaõ com amizade suas 
ftores azues* celestes, e botoensinhos pálidos-vermelhos 
sobre a cristalina torrente. 

Procuras tu, joven donzella, verdadeira amizade, e 
fiel amor ? Então deixa o esplendido tumulto do 
grande mundo, nao frequentes os theatros, os festins, 
para achares o homem bom, nem véles noites nos 
estrepitosos bailes, em procura de hum coraçaS sen¬ 
sível, nem esperes encontrar nas ostentosas salas da 
etiqueta a verdadeira sensibilidade. Ali, onde se 
escarnece do sentimento profundo, e a propriedade 
do caracter hé tomada por grossaria, onde se ama 
somente o que está em uzo, e se despreza o que na5 
tem influencia, ali na5 habita a reservada amizade, e 
o amor envia so áquelles Jogares os seos envenenados 
farpoens. Mas na escuridade da silenciosa vida do¬ 
mestica, apar do alegre trabalho, e practica philan- 
tropia, apar dos moderados prazeres, onde a sam con¬ 
sciência se arraiga, hé que habita a verdadeira ami¬ 
zade, e fiel amor, rodeado do risonho choro das vir¬ 
tudes domesticas, e preenchidos deveres. Ali, ó joven 
donzella, podes tu procura-lo, mas para o achar, pro¬ 
cura merece-lo. 

' • ’ ti . ' .. fí y 

V.—As Favas. 
f _ *■ ,, .* - ° c < 

s ‘ 

Tenho hum particular prazer em passear na Prima¬ 
vera por entre os comeros plantados defresco, ou por 
entre os arbustos folhados de novo. Como tudo ger¬ 
mina, brota, e se ensaia para a vida! Os entumecidos 
gomos rebentaò; aqui se apinhao tenras encrespadas 
folhas dos rotos cazulos, ali vecejaõ reverdecidos ar« 

i&t 

\ 
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4>>l 

feV aivo/es c°bertas deflores. O Escarabeo o 
arroia"K0> ^ lagartas, e Borboletas, vôaõ, saltao e*se 

ZS&ggst«h“' v r rdo à°rlí, 

cidade • e o nrosne d|° chei° devlda’ cllei° de mo- 
coraeaS n-.“ ProsPecto da remoçante natureza enche o 

naõ se limitai^á^este munTc)laSV^dian^aSi ^ilaS 
estes canteiros a força fecundamo c^e> como sobre 
«as pequenas nlantáf« ! d • • se mostra P°derosa 

& - u «Si! icTísr’® D?z r,,de- 
seT„S“df'te!r?“'Ni” I Jardi"e'ro la"S«» «*1»» cio cie teu a. JN ao observas os pequenos tnvmpn, 

mUeloseondantaH alternadamente embegrados entre- 
nie.os, onde se destmgue o quer que hé de verde ' Pois 

aindaVhnm Plantazirlha das favas; pegadas 
e o si u r/i a* °Utlas Jazem as suas pequenas folhas, 

pescosso do f’6 eISUe Um P0UC0 incli"ado> como ó 
imfipr j jsne, e tiaz no curvado tope o germen 

Sé ;eben,a- f «"• ° pHmXo sustenta^ 
terra. Auon eu! Í‘ nOVO «o*»» «n o seio da 
delia se lilnV -e.e ime’ e P°deroso, e sahindo ' a> ®f able caminho para o reino da luz VeHe 
como elle tem arrombado" o seu tumulo! e s'e a rôS 

pire jaz ainda a seu lado bem depressa hade elle 
sobrepuja!a; e entaÕ ostentar-se em juvenil belleza 
ceicaclo de áureos raios, e tépida atmosphera! ’ 

JNem posso eu olhar as plantas rebentando de suas 
covas, sem recordar a pintura daquella mãe, que se vê 
com o filho levantar-se da estalada campa, e glorifi- 
cacla e ditosa depois das afflicçoens desta vida" subir 
para mais venturoso mundo;* e esta analogia enche o 
meu coraçaõ de hum agradavel presentimento. Nós 

- an“pf“y'Um dla’ còmo estas sementes, seremos dados 
ao seio da escura terra, e como ellas havemos surgir 

trí? T’ 6 leVerdecer “«se mundo de primavfra 
eterna. La nos receberão ares mais puros, e ao brilho 
de íum scd mais bello dezabrocharáõ contentes os 
germes, que aqui de ordinário chegaõ quando muito 
a dar flor, mas nunca frueto. 

4;.r 
. ff® este o quadro do tumulo de Madama Langenhaus eme se 

ac-ia b.mdelb&nk na Suissa, se incnao engano. ; 
* * *-\ ,’ t . *• * 
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VI.—O Vallc. 
) 

Nao, caminho nenhum continua por entre estes 
ameaçadores rochedos ! Aqui devemos nós ficar, ou 
retroceder, disse eu para a minha Companheira, quando 
nos achámos no pequeno recinto de hum estreito 
Valle, cercado de inaccessiveis montanhas ; onde so 
rochedos, parte escabrosos, parte despidos, parte 
cobertos de sombrio, arvoredo, se apresentavaõ aos 
olhos, de maneira que nenhuma sahida offereciao. Bem 
de pressa a nossa situaçao se tornou ainda peor ; o 
pequeno atalho que nos derigira, se abismava agora á 
certa distancia diante de nós em hurna profundidade, e 
desaparecia de todo. Nenhuma senda parecia ter 
existido depois do diluvio por aquelles densos pin» 
haes, nenhum caminho trilhado, cabana, ou logar mais. 
claro no Bosque ! Affligio-me então o haver penetrado 
tao perto da temerosa profundidade. Mas quain agra¬ 
davelmente nos surprendemos, quando vimos na 
próxima encruzilhada do caminho, que nenhum 
precepicio se abria diante de nós ; mas que o terreno 
descia gradualmente ! Já sobre o opposto outeiro se 
mostrava hum esbranquiçado carreiro, que se perdia no 
Bosque. Era hum caminho, seguimo-lo ; elie porem 
se alongava de outeiro em Valle, por bosques o roche¬ 
dos, entre duas montanhas, que tocavaÒ os ceos, e que 
ao longe me parecêrao so huma, e logo nos trouxe 
a hum logar habitado, e sobre a grande estrada. 

Oh Providencia, que de hum modo incomprehensivel 
conduzes a nossa sorte. Como podia eu aqui admirar 
em pequeno hum quadro dos teos caminhos! Muitos 
vezes tu nos deixas por nossa culpa, ou encadeamento 
de circunstancias vir a situaçaÓ, em que nós so pensa¬ 
mos ver longa miséria, e incessante calamidade; com 
ancia muda esperamos nós o golpe da morte, que deve 
decidir do nosso destino, e roubar-nos toda a esperança 
de contentamento. Mas eis subitamente tua dextra 
maternal abre hum mais claro prospecto aos nossos 
olhos; tu nos apontas hum seguro caminho sobre 
os desfiladeiros, que nos cercão, teces novamente 
muitos fios da nossa antiga felicidade, e por meio de 
perigos e miséria nos trazes ao regozijo do Salvas- 
mento. 
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VII.—O Ninho do Pintarróxo. 

Tu queixas-te, querida Amiga! dos muitos cuidados, 
e indesiveis lidas, que teos filhos te occasionaÕ; como 

. agora obrigada a estar sempre em caza, e a*renun- 
ciar a muitos Prazeres, e a final por tantas penas, por 
antos cuidados nenhuma reparaçao, nenhuma recom¬ 

pensa tens que esperar; sim, tu quizeras muitas vezes 
antes ser solteira. Vem comigo, minha Cara! Eu 
qucio levai-te a Sebe, onde o Pintarróxo tem o seu 
JNinho, que nós as vezes ambas vizitamos, e ouvimos 
attentas o doce canto da boa Avezinha. Vede, como 
\azio esta o Ninho ! Os filhinhos o abandonáraÕ— 
La esvoaçaÒ elles sobre o prado com inexpertas azas, 
ainda inhabeis e fracos; taó pequenos! que mal vao 
enpennando. Os pais yôao a roda delles, e lhes mos- 
tiao, cyrnio devem dirigir o voo. Talvez a manham os 
dmgao pela ultima vez, e voltem solitários para o 

osque! Com que infatigável paciência jazeo a espo- 
sinha sobre os ovos, os bellos dias da primavera ! Quam 
voluntana renunciou ella á todos os regozijos das 
vec^J^n^es campinas, e se limitou sem pezar, e sem 
saudade aos mais puros prazeres de seu pequeno 
ninho! O bom consorte lhe prestou fiel companhia. 
Logo que elle o construio nos abastecidos ramos, 
cantou a mais bella cançaÕ, que a sua pequena gar¬ 
ganta lhe permitia; voou taÕbem logo a procurar os 
saborosos grãos, e os depunha ao pé da esposa para 
adequada comida, ou em vez d’ella se assentava aju- 
dador sobre a ninhada, em quanto a Mae terna hia 
taõbem procurar alguns pedacinhos de sustento. Que 
exemplo tocante do amor paterno, e do' materno amor ! 
Mal que os filhinhos sahiaõ da casca, os pais lhes 
traziaõ alternadamente a comida, ou os aqueciao com 
as abrigadoras azas. Piando recebiaõ elles o sustento, 
que os progenitores lhes haviao procurado com alegre 
fadiga ; e quem pode descrever as ancias, que o bom 
volátil soffria, quando o FalcaÓ voava perto dos ar¬ 
bustos, em que jazia occulta a sua cara metade? Os 
voos anciosos, os guinchos afflictivos, o heroico sacri¬ 
fício, com que a Mae se apresentava sobre o Ninho, 
para interceptar o golpe desta Ave carniceira^ a 
indiscreta ouzadia do Pae, que guinchando quizera 
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provocar so contra si o seu superior inimigo^ e a final 
a alegria, quando o Falcao tem passado, e nao foi des¬ 
coberta a sua ninhada ? E tudo isto para que ? Pof 
que esperanças, sobre que ideas de paga, e de re- 
compença? A penas os filhos commeçao a enpennar, 
os paes os Jeva5 fora do ninho, ensinao-nos a voar, 
buscap-lhes o sustento, e regozijao-se com estes cui¬ 
dados, afflicçoens, e sacrifícios na certeza de haverem 
seguido a voz da natureza, e deixado a seos filhos t 
alegre gozo da primavera. 

È deve huma Mae, que Deus alem das afieiçoens, 
que poz taõbem no seio das Aves, prendou de mais 
com a razaõ, deve ella “ obrar com mais Egoismo, 
fazer menos pelos seos filhos, que huma Ave irracional? 
Nao, minha Cara! Nao deixes a pintura do bom Pin- 
tarroxo sahir da tua alma. Nao deixes que as loucuras 
da moda, e os arraigados perjuisos te estorvem a seguir 
a voz da natureza. Nutre o pensamento sempre vivo, 
de que a mais bella e própria designaçaÓ da mulher no 
seu mais nobre sentido, hé ser Esposa e Mae; que os 
filhos nao existem para amor de nos, mas nós existimos 
para amor dos filhos; que a Providencia confiou a 
nossas maons estes caros penhores, na5 para nos di¬ 
vertir-mos com elles na infancia, nem quando cres¬ 
cidos, para serem o instrumento de nossos desígnios 
particulares; mas, por trabalhosa e pezada que seja a 
tarefa, guialos á felicidade pelos caminhos da virtude. 
Foi por isso, que Deus inflamou no femineo peito o 
mais poderoso de todos os afíectos, o maternal amor; 
por isso nos dotou elle com huma paciência invencivel, 
huma silenciosa e passiva coragem, que se nao en¬ 
contra no sexo mais forte. Este amor nos dá força 
mais que varonil para soffrer e aturar; elle nos ensina 
a voluntária renuncia dos prazeres, que se oppoem a 
nossos deveres; manda-nos .dar sempre, e nunca re¬ 
clamar; manda-nos estribar para a meta da nossa car¬ 
eira, no grande e exaltador pensamento, que temos 
obedecido aos decretos da Providencia, e prehenchido 
os nossos deveres. Mesmo quando inescrutáveis des¬ 
tinos nos arrancao dos braços os queridos filhos, 
quando vinculos e separaçoens nos roubao na velhice 
as consolaçoens e ajuda de nossos filhos, entaó o ver¬ 
dadeiro amor materno nao deve murmurar, nem ter 

j 
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por pequena recompensa seos cuidados e dores nem 

« rs "i*b'*lí,“- Sim> * «*•£ .ia ano era o objecto, a materna designaçaD per- 

mSoeV <n-*. « filhos & S“£- 
quancto eiies sao virtuosos. 

\ III.—- O Arco íris• 

oc^S ™ * Severa íempestade, Já se desconjunta no 

regrüfflC? por entre ° q«ol o sol cadente 
Se nMS negraf Ilavens Pareceni incendiar-se. 
remi T ooi,(*uc\alagaS ag°ra o jardim com tor- 
. ; r de.°uio—sobre as escuras espaldas da tempes- 

ilibifè-T "o5 bn ha° deslumbrantes—com magica 
falia cmHd°* Ue tP‘!ulslast'ca v'sta! Quam poderosa 

a em taes momentos a natureza ao coraçaS docil 
e irresistível nosattrahe a seos brados! SaiLoscom 
pia^i nanha Querida! Ficaremos nos encerradas 

-ra/of paredei? ^ h ire mos observar os ale- 
defr onte ^da? * •^ede! veí*e! La no escuro oriente 
defronte das luminosas ondas está o* Arco da Paz, a 
ponte colortda; e todo o seu animado brilho se refíecte 
na invertida ordem das cores, sobre o pardo-sombrio 
negrume. Regozija-te o bello espectáculo? Vês o 
radiante lustre; e comtigo agora centos de homens 
voltao seos oihos para o Oriente. Com tudo,—o que 
ne bem singular—com tudo, nenhum dVlles vê o 
mesmo Arco-Íris. Para cada hum elle brilha diversa¬ 
mente, para cada hum começa e termina em vários 
pontos, segundo o Espectador está colocado entre o 
sol e o negrume. Ainda mais, nunca mortal o chegou 
a tocar, nem a descobrir, onde pouzaõ seos pés assom¬ 
brosos. Se ouzas procuralo alem nos campos sobre 
aque a aivore, cujo tronco te some o seu variegado 
colorido,—nada encontras. O brilho radioso foge, a 
propoiçau que te a vezmhas, e sempre diante, sempre 
mais longe deti, o vés fluctuando, sem jamais lhe che¬ 
gares. 

Nao te ^exprime este quadro buma decidida ana¬ 
logia? NaÕ se oíferece á tua alma huma clara e dis- 
tincta feição da vida humana? Que lie isso, que bril¬ 
hando com as puras cores do ceo ondea a nossos olhos? 
Que sem descançar proseguimos ? Que cada hum olha 
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diversamente, e diversamente procura ? Que irresistível 
arrasta cada hum, e que ninguém alcança? Hé isto a 
felicidade do homem! Sim, ella hé hum hello e bril¬ 
hante Arco-íris: tao encantadora—tao magica como 
elle, vista ao longe—e ao perto vapor sem entidade—- 
oca illuzao—de figura differente para cada hum. Por 
cada hum tomada, como realidade—e com tudo dis¬ 
tante sempre de todos—sempre inattingivel. 

SCIENCIAS, 
* 

Nova Exposição dos Progressos que tem feito as 
Sciencias no anno de 1815. 

Os nossos leitores estaraõ lembrados que no anno 
de 1814 demos a descripçao dos progressos qne as 
Sciencias haviao feito no anno precedente; nos então 
promettemos que todos os annos (a ser possivel) con¬ 
tinuaríamos esta mesma tarefa, convencidos da sua 
importância ; e taõbem da utilidade que dahi podia 
resultar: e na verdade ainda que seja esta huma em» 
preza mui laboriosa e difficil, e mesmo defeituosa em 
razao do grande numero de papeis e obras de que hé 
preciso dar idea, (como na actual exposiça5 em que 
nao bíi menos de £00) nao se deve contudo considerar 
como hum pequenco serviço feito ás Sciencias, dar 
huma noçaõ geral dos passos que as mesmas tem dado, 
e fazer particular mençaS dos illustres indivíduos que 
mais efficazmente tem cooperado para o seo engran¬ 
decimento. 

* . * ✓ 

■ itít i • / *7 I * , 

I.—Mathematica, 

As observaçoens do Professor Christison sobre a 
natureza das fluxoens (que vem nòs Annaes de Philo- 
sophia, Vol. V. pag. 3£8, Vol. VI. p^g, 178 e 4£0) 

Vol. xiv. " H H 
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serão lidas com bastante interesse por todos aquelles 
que desejarem comprehender a parte methafisica deste 
íamo da Mathemgtica, e que se quizerem convencer 
da exactida5 do calculo. Nas Transacçoens Philo- 
sophicas do anno de 1815 se publicou hum unico 
papel mathematico, o qual foi, Hum Tratado sobre o 
Calculo de Funcçoens, por C. Babbage. A palavra 
juncçao a muito que em analise significa o resultado 
de todas as operaçoens que se podem fazer com quan- 
k a c. (J author deste curioso e interessante papel 

explica pnmeiramente a accepçao em que elle toma a 
palavra, e as diversas ordens de funcçoens que podem 
occorrer; e resolve depois 20 differentes problemas, e 
mostra como elles podem ser applicados para a solução 
de varias questoens interessantes. 

II.—Astronomia. 

Nas Transacçoens Philosophicas do anno de 1815 se 
publicarad tres papeis astronomicos. 

1. Hurna Memória, pelo Dr, Herscbel, sobre os 
batellites do 1 laneta Georgiano. Eli a contem hum 
nu meio immenso de observaçoens feitas desde o anno 
de 1787 ate o de 1810. He que existem dois Satel- 
lites o Dr. Herschel tem claramente mostrado nau 
haver a menor duvida ; o primeiro faz hum gyro syno- 
dico ao redor do planeta em 8d l6h 56' 5*2"; e o se¬ 
gundo, em 13d 1 lh 8 59". O Hr. Herschel mostra ser 
bem provável que há hum satellite mais chegado ao 
planeta do que os dois precedentes, e que existem 
taõbem vários satellites exteriores. A excessiva dis¬ 
tancia, porem, deste astro faz com que seja summa- 
mente difficuítozo decidir estes pontos por hum modo 
convincente. * 

2. Huma Memória sobre o Poder Dispersivo da 
Atmosphera, e sobre o Effeito que este produz em Ob¬ 
servaçoens Astronômicas, por M. Stephen Eee. O 
author he de opinião, que estreUas de difFerentes cores 
soffrem necessariamente differentes refracçoens; e que 
a altura apparente do sol deve variar segundo a cor do 
vidro escuro por entre o qual elle hé observado. Ora 
quem olha para as estrellas fixas mesmo sem usar de 
instrumentos, ve mui claramente que ellas se differen- 
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çaõ humas das outras na composição da sua luz; esta 
diíFerença hé áinda mais perceptível, quando ellas saõ 
observadas ao travez de huma prisma que estiver pro¬ 
priamente appiicado ao vidro ocular de hum telescópio 
reflexivo. Os planetas taobem diflerem muito entre si 
neste mesmo phenomeno. Considerando Mr. Lee 
sobre a matéria; presumio que o poder dispersivo da 
atmospheia seiia em muitos casos sufliciente para pro¬ 
duzir hum considerável effeito em observaçoens astro¬ 
nômicas; e a fim de confirmar esta soa conjectura fez 
varias observaçoens sobre o diâmetro do planeta Marte, 
quando se achava em opposiçaS no anno de 1813. 
Ve hum grande numero de observaçoens elle achou, 
que a deviaçao dos últimos raios de luz era entre e 
fu Pai*Ç ^a refiacçab total. Mr. Lee hé de parecer, 
quea discrepanda entre a latitude de hum lugar dedu¬ 
zida de observaçoens de estreilas circumpolares, e da 
que se deduz das observaçoens do sol, hé com proba¬ 
lidade devida ao uso de vidros escuros: e á esta 

mesma cauza elle attribue outras varias discrepâncias 
em observaçoens astronômicas. 

3. Huma Memória sobre a Determinação das Dis- 
Septentnonaes e verdadeiros Movimentos de 

30 Jistrellas fixas, pelo Astronomo Real. A taboa das 
listancias arcticas destas estreilas foi apresentada á 
Real Soeiedade no anno de 1818; e hé ella taõ exacta 

¥'• Po,Id> segundo as subsequentes observaçoens 
ue fez, nao acha razao alguma para em qualquer 

lellas fazer maior alteraçao do que TV de hum segundo 
;" Rdo Mr. Pond o seo catalogo com o que ò 
)r; Bradley publicou em 1756, verificou os verda- 

rr5°8 an°nórntO dCStf ?St,'dlas dlU'ante hum Periodo e 5^ annos. O verdadeiro movimento annual da 
.«relia Pola, hé-0 057« e o ,1„ 6 Dn* SJ,‘ 

III.—Acústica. 

se tem proposto varias obieccoens 

toIsd£gaZeS SUg§erÍda ^ Daltün- Amais fo ti 
asticos enh"Ue, S? °S gafS na5 sa5 ^iprocament, 

•atro vezes no C V lq“er SOm deve s* «petid, atro \ezes, por tsso que vivemos em huma atmos 
H H 2 



fera composta de quatro fluidos elásticos; e mesmo 
na hypothese de que o effeito do gas acido carbonico, 
e do vapor d’agua seja imperceptível, todo o som deve 
nao obstante ser repetido ao menos duas vezes pelos 
gazes azote e oxygenio que entra5 na composição da 
atmosfera. Ora como isto nunca acontece, segue-se 
que estes dois gazes devem ser reciprocamente elás¬ 
ticos. 
. A d istancia em que se ouvem os sons hé muito 
maior do que em geral se imagina. O Dr. Derham 
nos informa, que no cerco de Messina o estrondo das 
peças de artilharia se ouvira em Augusta e Syracusa, 
distancia esta de quasi 100 milhas Italianas ; e taobem 
assevera que no combate naval entre os Inglezes e 
Hollandezes em o anno de 1672, o som da artilheria se 
ouvira em Shrewsbury e Galles, isto bé, mais de 200 
milhas distante (Philosophical Transact. Vol. XXVI, 
p. 2.) Humboldt affirma, que os estampidos dos vul- 
coens na America do Sul se ouvem na distancia de 
300 milhas; e M. Monro, residente em Demerara. 
informtm á hum amigo nosso, em quem pomos toda a 
confiança, que as grandes explosoens que fizera o Vul¬ 
cano em S. Vincente, se ouvirão distinciamente em 
Demerara. Ora esta 
acima de SOO milhas. 

distancia hé de certo muitc 

IV.—Óptica. 
■ , jo v ’ b icq# :■. , 

Os differentes experimentos, que vários philosopho! 
tem feito com o fim de determinar as quantidades rela 
tivas de luz que emanaò de corpos luminosos, presu 
mimos que serão conhecidos de muitos dos nosso: 
leitores. Os importantes e curiosos resultados obtido 
por Bouguer e Lambert, o photometro do Conde Rum 
ford, e do Professor Leslie, sao na realidade dignos d< 
serem estudados e intendidos por todos aquelles qu< 
se interessah na sciencia da Óptica. Lampadius pro 
pôz ultimamente hum novo photometro, enosassegun 
que tem conseguido fazer com que os seos instrumento 
concordem taõ hem como os mesmos thermometros 
O seo photometro consiste em hum tubo de hum pé d 
comprido., por entre o qual elle olha para o object 
luminoso. Na extremidade do tubo mais remota d 
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olho eile poem raspas delgadas de corno até o ponto 
de nao poder distinguir o objecto luminoso. Elle 
primeiramente calculava o grau de luz, que lançava o 
corpo luminoso, pelo numero de raspas de corno que 
era necessário para a interceptar; porem como os in¬ 
strumentos construidos segundo este plano naÕ se 
podiao comparar huns com os outros, elle usou do 
methodo seguinte para graduar o seo photometro: 
queima phosphoro em gaz oxygenio, e verifica que 
grossura das raspas de corno hé necessária para inter¬ 
ceptar ; depois por meio de hum parafuso e argolinha 
ajunta estas raspas por tal modo, que vem ellas a occu- 
par quasi o mesmo espaço; e este espaço elle divide 
em 100 gyaus. O instrumento assim graduado serve 
para indicar o grau de calor lançado por outros corpos 
luminosos. Os defeitos porem deste instrumento sao 
assaz evidentes: a diversidade de transparência e gros¬ 
sura das raspas, e a difficuldade de as dispor por ma¬ 
neira que sempre occupem o mesmo espaço, faraÕ 
necessariamente com que tal instrumento seja mui 
difficil de execuçaó. Nem hé impossivel que a polari- 
saçaÕ e na5-polarisaçao dos raios luminosos, segundo á 
natureza da superfície de que elles emanao, tenhao 
huma considerável influencia sobre a quantidade de 
luz que pode ferir o olho por entre o corno; que hé a 
substancia de que, totalmente depende a importância 
do instrumento como photometro. Lampadius traz 
varias taboas da luz lançada por differentes corpos, e 
graduada pelo seo instrumento. Nós copiaremos 
huma, para dar-mos idea aos nossos leitores. Ella 
representa a luz que emanava do firmamento em huma 
manhãa clara no dia 16 de Fevereiro em Freyberg. 
O photometro estava voltado para o sud-este na altura 
de 45° acima do horizonte. 

4h 0' - - . 
Photometro. 

8o 
Photometro. 

6h 40'.50° 
5 20 - - - - 8 6 50 - - - - - 54? 
5 30 - . . - 16 7 o ----- 58 
5 40 - - . u - 20 apontou o sol no oriente 
5 50 mm - 26 7 10 - - - - 60 
6 0 - - „ m - 30 7 20 . 62 
6 10 - - _ • - 34 7 30 . 63 
6 20 - . . wm - 40 7 40 . 63 
6 30 - - . m - 46 • 7 50 - - - - -63 

>• ■Kf»* 'aWfxap* 
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Segundo a precedente Taboa, vemos que o crepús¬ 
culo principiou hora e meia antes do nascer do sob 

( Continuar-se-ha.) 
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Das Principaes Obras publicadas em Inglaterra nos 
l * últimos quatro Mezes. 

^ v. áL. 
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,0' Bellas Artes. 

Egypt ; a senes of Engravings, exhibiting the Scenery, 
Antoquities, Architecture, Hieroglyphics, Costume, In- 
habitants, Animais, &c. of that Country, with accompany- 
ing Descnptions anti Explanations, seieçted from the 
celebrated Work detailing the Expedition of the French. 
By Baron Vivant Denon. 

f) A 1: • rT t 

No. I., of a Familiar Treatise on Perspective; in four 
Essays; will be completed in five Numbers, roval 8vo. 
3s. each. 5 } 

■ ■** -.9 ,'èG . ; astaft vd bclínistilli ; ravifl is-» ^ 

" Biographia, .ti Vjjai, 

The Biographical Dictionary; vol. XXIV., edited by Alex. 
Chahners; 8vo. 12s. 

Private Hours of Napoleon Buonaparté, from his eariiest 
years to the period of his Marriage with the Arehduchess 
Maria Louisa: Written by Himself, during his residence 
m the Isleof Elba; 2 vols. 12mo. 12s. 

General Biography of the most Eminent Persons of all 
Ages, Ccnmtries, Conditions, and Professions. By J, 
Aikin, M. D.; the tenth and last volume, 4to. 1/. 11$. 6d. 

A Biographical Dictionary of all Living Authors, Male and 
Female, of the Britrsh Empire, with a complete List of 
their Works ; 8vo. 14s. 

,p 

V » J V <V 

Memoirs of Alexandro Tassoni, Author of La Seccia Rapila 
or, The Rape of the Bucket; interspersed with Notices ol 
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bis Literary Contemporaries, and a general outline of his 
various works. By S. Walker, Esq.; 8vo. 8s. with En- 

gravings. 

Botanica. 
/ 

Flora Londinensis: containing a history of the Plants indi- 
genous to Great Britain, illustrated by Figures of natural 
size. A new Edition, enlarged and continued by George 
Graves; parts I. to V., royal folio, 10$., 16$. coloured. 

A Continuation of the Flora Londinensis. By W. Jackson 
Hooker, Esq.; part I. royal folio, lOs.plain, 16$. coloured. 

T\r. jav Drama. M * .*!•!’• V 

A Course of Lectures oh Dramatic Art, and Literature: 
translated from the original German of A. W. Schlegel, 
by J. Black, Esq.; 2 vols. 8vo. 1/. 4s. 

Economia Política. 

Minutes of the Evidence taken before the Committee ap- 
pointed by the House of Comraons to enquire into the 
State of Mendicity and Vagrancy in the Metropolis and 
its Neighbourhood. Ordered to be printed July 11, 
1815; 8vo. 6$. 

■ V*- \ . -?•? <*■ 
K * . . rr EDUCAÇÃO. 

‘■*í i*t Gqarwl-iip t »íi*/ 
A Comprehensive Astronomical and Géological Class-book, 

for the use of Schools and Private Famibes. By Mar- 
garet Bryan; illustrated by Plates; 8vo. 9$. 6d. A Key 
separate, 1$. eÂ. a o. !*£/*. OlP 

An íntroduction to the Knowledge and Classification of 
Insects; in a Series of Familiar Letters, with illustrative 
Engravings. By Priscilla Wakefield; 12mo. 5$. v°.- 

Ladies Astronomy: translated from the French of Jerome 
de Lalande. By Mrs. W. Pengree ; 12mo. 3$. 

iEsopi Fabulae Selectas; with English Tables, selected from 
$ c CroxalPs Esop. By E, H. Parker ; 2$. bound. 

Elemens de la Grammaire Française. By P. Lebreton, 2$. 
c »?TbcfcKhdú4 «omrkrv bns dlnoJ 9>il ;* íi tni3liA 

* AsM pniviJ ILiAc nç JaiG LuiííqaTSor!! A 
> l-T yíDlqqu.0 5 dliw çtarffí 2 jl $ lo «ef.moT 

The History of Ancient Europe, from the Earliest Times 
to the Subversion of the Western Empire. By C* Cooke, 
3 vols. 8vo. 2/. 2$. 
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lh»nrvep^vnUal R?Sl£Íer; or> Onerai Repository of Hís- 
1o[Yk . ItICS> and Literature, for the year 1814 To 
Which Is prefixed the History of Knowledge, Learning, 

GeorgeaiII.fu!nCe’ U‘X'at Britain> during the reign of 

An Authentic Narrative of the Campaign of 1815: com- 
prising a circumstancial account of the Battle of Waterloo, 
ya a -offiLer of the írench Army; and fornoing a 

8vo t0 thS Ca‘npaigl1 of'1814- % M. de Beauchamp ; 
*: • * » • - o’ it ' . j - ^ 

A Narrative of the Events which have taken place in France 
trom the Landing of Napoleon Buonaparté on the first of 
March, 1815, till the Restoration. of Louis XVIII. In a 
series of Letters. By H. Maria Williams ; 8vo. 9s. 6d. 

The History of Pérsia, from the most early Period to the 
present Time. By Colonel Sir J. Maicolm. With a Map 
by Arrowsmith, and 21 Piates by C. Heath ; 2 vols. royal 
4to. 81. 8s.; large paper, 121. 12s. J 

Ji, 
Míscellanea. 

"• . > f '' í í • / 

A Philosophical and Mathematical Dictionary, contamina 
an Explanation of the Terms, and an Account of the 
several Subjects comprised under the heads Mathematics 
Astronomy, and Philosophy, both Natural and Experil 
mental. By Charles Hutton, LL.D. A new Edition. 

A Geographical and Histarical Account of the Island of St. 
Helena. To which are subjoined, Brief Memoirs of 
Napoleon Buonaparté during his Seclusion at Rochefort * 
18mo. 2s. 6d. 

A Narrative of Napoleon Buonaparté’s Journey from Fon- 
wn^eau ^lejus> April, 1814. By Count Truchses 
Walburg, Attendant Prtrssian Commissary. Translated 
from the German, 3s, . 

The Battle of Waterloo ; containing the Accounts published 
by authority, British and Foreign, and other relative Do» 
cuments; with Circumstancial Details, previous and afíter 
the Battle, from a variety of authentic and original sources. 
By a near Observer; 8vo. 7s. 6d. 

4*VT5 

1 yJÍ*+3 Ir, 
Jv 

riie Paris Spectator; or, 1’Hermite de la Chaussée d’Antin; 
containing Observations upon Parisian Manners and Cus- 
toms at the commencement of the Nineteenth Century. 
Translated from the French by W. Jerdan ; 3 vols. 12rpo. 
18$. 
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A Visit to Flanders in July, 1815 ; being chiefly an Account 
of tbe Field of Battle of Waterloo, with a short Sketch oí 
Antwerp and Brussels, at that time occupied by tbe 
wounded of both Armies. By J. Simpson, Esq.; with an 
Appendix containing tbe Britisb, Prussian, and brench 
official Accounts of the Battle; with a Plan of the Battle 
of Waterloo; 12mo. 5s. 

v. Poesia. 

The Prince of the Lake; or 0’Donogue of Rosse: a Poem, 
in Two Cantos. By M. J. nSullivan, of tbe Middle 
Temple; 8vo. "Is. * 

Relics of Melodino, a Portuguese Poet. Translated by E. 
Lawson, Esq. from an unpublished manuscript, dated 
1645 ;*8vo. 105. - ~ •1 

Sir Bertram ; a Poem, in Six Cantos. By J. Roby; 8vo. 7s, 

Tbe Field of Waterloo; a Poem. By W. Scott, 8vo. 5s. 
sewed. 

Wellington^ Triumph ; or, The Battle of Waterloo. By W. 
J. Fitzgerald, Esq. Is, 

' f ' *** «■"**' í %rL ~ i . ' >5 i * 

* V 1 Philglogxa. 
t •r *n- a A**. ‘ ' . e* • • - 

lllustrations of English Philology. By C. Richardson, Esq. 
4to. •- •1 " 

A Grammar of tbe Spanish, Portuguese, and Italian Lan- 
guages; intended to facilitate tbe acquiring of these 
Sister-tongues, by exbibiting in a synoptical form, the 
Agreement and Differences in their Grammatical Con- 
struction. By R. Woodhouse ; 8vo. 7s. bound. 

'Srff* J f Ki*.' r v ’ >\ j 1 •**- ( * I v» l j fc - ) 

\ ' * , #> * a '* , *• « ' 
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" r TOPOGRAPHJA. 

An Account of tbe Kingdom of Caubufj and itâ Dependen- 
cies in Pérsia, Tartary, and índia; comprising a View of 
tbe Afghaun Nation, and a History of the Dooraunee 
Monarchy. By the Hon. Mpuntstuart Elphinstone, of 
the Hon. East índia Company’s Service; yqsident at the 
Court of Poona, and late Envoy to the King of Caubul. 
Illustrated by Maps and Plates, 4to. Sl. 135. 6d. 

J ' r SjlíTl- H i *, J / '• • •• 

Notes, Historical and Descriptive, of the Priory of Inch- 
mahome, with Introductory Verses, and an Appendix of 
Original Papers. Illustrated by a Map and five Etchings, 
4to. 1/. lis. 6d. 
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Viagens. 

Traveis through Poland Áustria, Bavaria, Saxony, and the 

TC: 85BT. 7 “d 1808- ?t d 

A Picture of Italy, being a Guide to the Antiquities and 
. Curiosit.es of that classical and interesting country To 

which are prefixed Directions to Travellers; and Dia¬ 
logues in English, French, and Italian. By Henry Coxe 

Esq. íillustrated by a Map of Italy, a Plan ofílome, and 
five Plates of Costumes, Diversions, &c.: royal 18mo. 14í. 

Traveis in France, during the years 1814, 1815 ♦ 2 volc 
royal 12mo. 16s. a A objMgêoi 3 JSÍDngq eíj 

^nq m'ÓD^ Bzoitcteiy BÇTxft £JJ8 & ohf.or JsojX - 
P çêSBí omqí êaaogítiTüT^sjje sA .seq b sin3m 

'BiaoíyjobrfQ • iof\rí*3 g05 mno:: 3 3 aoíiaiib 
Bibxjographia Portugueza. 

Memória dos Acontecimentos mais notáveis, pertencentes 
aos dois Conselhos de Guerra, feitos ao Chefe de Divisaõ 
—Rodrigo Joze Ferreira Lobo—Comraandante da Es¬ 
quadra no Estreito de Gibraltar, pelo encontro dos Arge- 
hnos no dm 4 de Maio de 18iO.-Defeza do Chefe e 
Decí?ao .da uza* Londres, impressa por T. C. Hansard, 
na Oftcina do Investigador Portuguez, Peterborough- 
court, FJeet-street. * Dezembro. 1815. 6 
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ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 
iia,s„Tífi jtwui b i;m ixísbv q sap 9.,a9ía9i3ía£ 

No dia 5 de Draembro, 1815, ao meio dia, o Presi- 
-7 

7 ^ w' íuciu wm, u ^resi¬ 
dente cios Estados Unidos mandou a ambas as Cameras 
do Congresso, pelo seo Secretario Mr. Todd,a seguinte 
Mensagemb msL 

“ Cidadaons do Senado e Caza dos Representantes ; 
Tenho a satisfacçao de vos poder communicar 

nesta nossa presente Assemblea, o felis resultado da 
guerra que a Regencia de Argel começou contra os 
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Estados Unidos. A primeira devisaõ, destinada para 
aquelle serviço ás ordens do Commodoro Decatur, nao 
descançou hum momento, assim que chegou ao Medi¬ 
terrâneo, sem que procurasse logo encontrar-se com o 
inimigo : assim cruzando no mar, lhe tomou immedia- 
tamente dois navios, hum dos quaes era commandado 
pelo Almirante Argelino. O estremado valor do com- 
mandante Americano se mostrou brilhantemente nesta 
occasiaÕ, pois que com o seo proprio navio travou 
iogo hum müi vivo combate com o seo adversário, em 
que todos os seos offieiaes e marinheiros ostentaram a 
sua costumada bizarria. Havendo assim dado mostras 
da pericia e resoluça5 Americana, se derigio ao porto 
de Argel, aonde a sua força victoriosa achou pronta¬ 
mente a paz. As suas condiçoens foraÕ taes, que os 
direitos e a honra dos Estados Unidos ficaram comple¬ 
tamente mantidos, desistindo o Dey de toda a per- 
tençao de tributos. A impressão que tudo isto fez, 
corroborado ainda com as subsequentes negociaçoens 
com Tunis e Tripoli, com a appariçaò de outra força 
ainda maior, commandada pelo Commodoro Bam- 
bridge, o chefe da expedição, e com todos os judiciosos 
arranjos de precauçaS que ali deixou, daõ-nos hum 
prospecto racionavel de segurança futura para todo o 
nosso eommercio que está ao alcance dos corsários 
Argelinos. 

“ Outro motivo que temos de satisfacçap hé que ao 
Tratado de Paz com a Gran-Bretanha se seguio já taõ- 
bem huma ConvençaS Commercial, concluída pelos 
Plenipotenciários de ambas as naçoens. Nella mani¬ 
festou a Gran-Bretanha disposiçòens mui analogas as 
dos Estados Unidos, as quaes, hé de esperar, que ainda 
se augmentem por arranjos liberaes que se faraó sobre 
outros objectos em que ambas as partes tem mutuos 
interesses, e que podem transtornar a futura armonia. 
O Congresso decidirá sobre os meios de promover 
todos estes bons resultados, pondo em effeito a medida 
de restringir a nossa navegaçaõ a marinheiros só Ame¬ 
ricanos : medida, que alem de ser mui conciliadora, 
terá ainda a grande vantagem de augmentar a inde¬ 
pendência da navegaçaõ Americana, e os recursos dos 
nossas direitos marítimos. 

“ Em conformidade com os artigos do Tratado de 
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Gant, iclativos aos índios, assim como a trannuillí- 
dade das nossas fronteiras do Oeste e Nor-Oeste iá se 
em tornaclo medidas para restabelecer Ijurna 

mediata com as diversas tribus que tomaram as armas 

a comparecer no Detroii âZ ^ COnvi^adas rpnnvapíin yetroit, accederam prontamente a 
Ôue foT- 'd 'f,n ,,g0S tratados de amisade. Outras, 
MississÍDD^°IiA1t a-kaS *luma conferencia junto do 
a na7 r!,fiP'’ ‘ u ta°fem Pela maior parte tem aceitado 
sa5 Lqonf i K-f°Çereceo- AS que ainda mstaÕ, que 
arratfin l habltao.mais ao longe, yiràõ a hum bom 
ananjo, ou por meio de novas explicacoens, ou por 
outros modos que mais convenientes parecerem á vista 
das disposiçoeíns que mostrarem á finai. 

nn«^VnbfUS Ind.ianasdo interior, ou confinantes das 

castía/rel ^ !d° SU ’ a qUe,n f°mos obligados a 
mamfnlPní fU? £Uerra qUC n0S fizera5> tem'se uI«* 3 n f° inquietas; o que nos forçou a tomar 

pieparatonas para as reprimir* e proteger os 
nosso» Coinmissanos occupsdos e„ $%£ôóm oll" 

™;T;.^!XeCU.Ça5 11" ,Acto Para fixar as nossas forças 
mihtaies em tempo de paz, tem podecido suas diffi- 
culdades, que so agora podem ser removidas com o 
auxilio legislativo. A elleiçaò dos officiaes, o paga¬ 
mento e baixa das tropas que se alistarram para a 
guerra; o pagamento das que ainda se conservaò no 
serviço, e a sua reunião dos postos distantes que occu- 
pavao ; o juntar e segurar a propriedade publica, per¬ 
tencente as repartiçoens do Quartel-mestre, Commis- 
sanato, e artilharia ; a constante assistência medica 
que tem sido preciso fazer-se nos hospitaes e ffuarni- 
çoens, tornaram impraticável a execuçaò do Acto no 
jnimeiro de maio, epocha que para isso se havia de¬ 
signado. Todavia, logo que as circunstancias o per- 
mi iram, e assun que foi praticável e compatível com o 
interesse publico, a reducçaò do exercito se completou • 
mas os fundos necessários para pagamento de seos 
soldos, e outros ramos do serviço militar, na5 sendo 
sumcientes, hé preciso dar a mais pronta attençao a 
este ponto ; assim como recomendamos a consideração 
do Congresso as medidas para continuar em estado de~ 
paz o estabelecimento dos officiaes d’Estado-maior, 
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que até agora provisionalmente se tem conservado em 

86 “ (D poder executivo para cumprir com os seos de¬ 
veres em tal occasiaõ naÕ deixou de pagar huma justa 
sensibilidade aos merecimentos do exercito Americano 
em tódo o tempo da ultima guerra; porem a obvia 
Dolitica, e as intencoens de fixar hum necessano_esla- 
belechneuto de paz na repartiçaõ da guerra, nao lhe 
tem dado meios para recompensar os soldados velhos 
e doentes, pelos seos passados serviços ; nem os feridos 
e inválidos, pelo muito que tem sofrido e sofrem pela 
natria. As redueçoens, que foi necessário fazer, inevi¬ 
tavelmente involvem muitos officiaes benementos de 
todas as patentes; e taõ iguaes e numerosos sao os seos 
merecimentos, que seria impossivel formar huma escala 
exacta dos seos comparativos serviços. Avaliados 
com tudo francamente pela medida geral do mereci¬ 
mento positivo, o registo do exercito, dara segura¬ 
mente muito honra, segundo nos parece, ao militar 
estabelecimento de paz. Quanto a sorte daquel es 
officiaes, que ali naõ estaÕ incluídos, pertence ao poder 
legislativo decidir com o mais vivo interesse, e provi¬ 
denciar o que mais conveniente lhe parecer para que 
se auxiliem e consolem os veteranos e inválidos , para 
que o coverno se possa mostrar taõ justo como hu¬ 
mano ;~e em fim para que se inspire hum zelo marcial 
pelo i serviço publico em quaesquer futuras occur- 

rencias. 1 
a Ainda quê os embaraços, resultantes da falta de 

bum uniforme giro nacional, nao es te} aõ por ora d imi¬ 
nuidos, depois da ultima sessão cio Congresso, temos 
todavia grande satisfaeçao era contemplar-mos a reno¬ 
vação do credito publico, e a abundancia dos recursos 

'do Estado. As receitas,0 entradas no Erário, prove- 
nientes dos ■ dlvérsos ramos das rendas publicas, no 
decurso de 9 mezes findos a 30 de Setembro passado, 
tem sido calculadas em milhoens de doll-ars. ; as 
eniissoens de Notas do Erário, de todas as qualidades, 
no mesmo periodo, montaram à 14 milhoens de dol- 
lars; e nesse mesmo tempo se fez hum empfestimo de 
9"milhoens de dollars, dos quaes 6 milhoens entraram 
em Caixa, e tres ditos se realizaram em notas do 
Efado.^Com estes meios, a que acrésceo a soma de 

- - irt ^ ao/ 3iC . iac is. a 
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Unheiro0d^^LnVnoT*de" jT’ ** ° balanS° d« 
o 1° de Janeiro e o 1° 1 Om. t ’ Se paSou entre 
sado e presente ann« ( 6 P. tu,br.°’ por conta do pas- 

que entraram no empréstimo T ^ aS notas d° Erário 
pagamentos dos direitos e £§’ s ° <]"e Se remio “os 
de doJlars, ficando io Fr in í? * *?T total de 
em 3 milhoens de dollarf Com"? HW calculadu 
mente dos atrazados d«J,d Uldo> mdependente- 
requisiçoens S£*** ao se^Ç° militar e as 

acréscimo de 5 milhoens de Hn?ireZU™ltí10s’ ^ue ^um 
divida publica 3gA1g#l* °* Ílh> 

seia necessário para que o Erário no ° Ploxlmo> 
despezas do presente anr»o7''*i® p sa satlsfazer as 
meios existeme3 seraõ mui &L£teí M VÍaS 6 

de Ontub7o panssaraLCn°tmf0fme ° ?lcu!o feito ““ 1“ 
de dollars, coPnsistindo^o Sn 30 t0-° a 120 milhoens 
contrahida antes da ultima anSo naoremido da divida 
dollars); na soma H» rl' 'A. (^9 miJhoens de 
consequência da guerra Jkf, 1-if0tecac!a contrahida em 
soma da divida fltuan tí^ . ,*=-Jf*oens de doJlars) • e na 
varias emissoens denotas dr> F “P^ecadafincluidas as 
dollars, ,„c se de 

do governo dos EstadosPünidos Quando auflctor.,dade 

contrahldas pia sSr dÍVlda tem sid« 
nacional, e quandJ^ °f direitos e mdependencia 

public.s\«\UÍntcSvi"rS? ,q“ “ 
objectos passageiros mas n ’ ! feiíaS P°r motlvo de 
augmento a marinha AmencLna pamT T 

^zr iirfend“ “-“poSiTu^ 
soma P. - 1 nossos, arser>aes e armazéns; entaõ esta 
as couzas I!'?’1 extraordinária, comparada com 
patria. q tem°S feit° e com os rec“rsos da 

O plano de finanças, considerado debaixo do ponto 

m I 1 
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de vista, qne offerecem a receita e despezas de hum 
permanente estabelecimento dé paz, deve necessaria¬ 
mente entrar nas deliberaçoens do Congresso da pre¬ 
sente Sessaõ. Hé verdade, que o bom estado das 
rendas publicas nao só dara os meios de manter invio¬ 
lável a fé do governo com os seos credores, e de con¬ 
tinuar com ventagem todas as medidas de huma poli-> 
tica liberal, mas taóbem dará huma irnmediata dimi- 
nuiçaó a todos os encargos, impostos pelas necessidades 
da guerra. Hé com tudo essencial para qualquer mo¬ 
dificação nas finanças que se restabeleçaõ no publico os 
benefícios de hum uniforme giro nacional. A falta dos 
metaes preciozos deve cértamente contar-se como hum 
mal passageiro, mas em quanto nao for remediado* 
pertence á sabedoria do Congresso dar as providencias 
para lhes crear hum substituto que gere a confiança, e 
supra as necessidades dos cidadaons de toda a Unia5. 
Se a operaçao dos Bancos dos Estados na5 pode pro¬ 
duzir este resultado, a provável operaçaÓ de hum Banco 
nacional deve merecer attençaÓ; e se nenhum destes 
expedientes parecer satisfactorio, será entaÕ preciso 
designar os termos em que se devem emitir as notas do 
governo (já nao requeridas como instrumentos de cre# 
dito), os quaes devem fundar-se em motivos de huma 
política geral, como meio commum de circulaçaÓ. 

“ Apezar da segurança do descanço futuro, que os 
Estados Unidos devem achar no amor da paz e no seo 
constante respeito pelos direitos das outras naçoens, o 
caracter dos tempos particularmente nos inculca a 
1 * ** v rr ‘ t • aí • v • • 

sera bastante para recomendar ao Congresso acertadas 
providencias para a immediata extensaÓ, e gradual 
complemento de obras dé defezà, tanto fixas como 
fluctuantes, em toda a nossa fronteira .marítima; assim 
como de outras que guardem adquadamente as nossas 
fronteiras de terra contra os perigos a que muitas 

delias estão expostas. -ijiróteÍL «'cró çyrt* 
“ Como melhoramento em o nosso estado militar, 

deverá merecer a consideração do Congresso se convem 
conservar organisado hum corpo de inválidos, nao só 
para beneficio de muitos indivíduos benemeritos, ex¬ 
cluídos por sua idade ou doenças dos estabelecimentos 

r«DDK 
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existentes, mas para conservei* ao publico o bom 
exemplo cios seos estacionários serviços e da sua regular 
disciplina. Eu recomendo taõbem o augrnento da 
Academia militar, já estabelecida, e a creaçaÕ de outras 
iguaes em mais partes da Unia5 ; e nao posso deixar 
de convidar taõbem toda a attençao do Congresso para 
que se classifiquem e organizem as milicias, de ma¬ 
neira que effectivamente venhab á formar a defeza de 
hum Estado livre. Se a experiencia mostrou nos 
íntimos feitos esplendidos cias milicias o quanto ellas 
valem para a defeza publica, ao mesmo tempo nos fez 
ver quanto hé importante que seja perita no manejo 
das armas, e que esteja familiarisada com as régras 
essenciaes da disciplina, o que nao se pode alcançar 
por meio dos regulamentos que agora estaÕ em vigor. 
Com este objecto está intimamente ligada a necessi¬ 
dade de fazer leis acomodadas, em todos os respeitos, 
ad grande fim de habilitar a auctoridade política da 
Uniaõ para poder empregar pronta e efficasmente todo 
a força physica da mesma Unia5, nos cazos designados 
pela Constituição. 

“ Os assinalados serviços que fez a nossa Marinha, 
e a capacidade que desenvolveo na sua felis eo-operaçaÕ 
para a defeza nacional, devem ser justamente avaliados 
pelo Congresso em huma epocha, em que se exige que 
todos os governos tenbad a maior vigilância. O con¬ 
servar os navios existentes em bom estado, o acabar os 
que estão já ideados, o providenciar amplos materiaes 
para os augmentar prontamente, e o aperfeiçoar os 
arranjos actuaes para que se convertao em uteis esta¬ 
belecimentos de construcçao, de reparos, e segurança 
para os navios de guerra, sao pontos que a boa politica 
inculca. 

“ Na imposição dos direitos sobre as importaçoens, 
o Congresso meditará com madureza a influencia que 
os mesmos direitos tem sobre as manufacturas. Por 
mais illuminada que se concidere essa tbeòria, que 
deixa á sagacidade e interesses dos indivíduos a appli- 
caçao da sua industria e recursos, há com tudo nella, 
assim como em outros cazos, muitas excepçoens. 
Alem da condição que a mesma theoria indica, que 
este principio seja reciprocamente adoptàdo pelas 
outras naçoens, a experiencia mostra que muitas cir- 
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cunstancias oecorrem, em que hó preciso introduzir 
e aperfeiçoar certas manufacturas, particularmente 
algumas mui complicadas, ainda que hum paiz possa 
existir muito tempo sem ellas, a peza de estar suffi- 
cientemente adiantado, e em certos respeitos mui apto 
para as executar com vantagem. Em circunstancias 
que davao poderosos impulsos a industria manufactôra, 
esta fez entre nós tantos progressos, e produzio tao 
bons effeitos, que bem justifica a persuazao,—que só 
com huma protecção, tal como convem dar aos cida- 
daons emprehendedores, e cujos interesses estão agora 
em perigo, ella em pouco tempo nao só se verá livre 
de occasionaes competiçoens estrangeiras, porem se 
converterá em hum manancial de riqueza domestica, e 
£té de hum commercio externo. Na enumeração dos 
ramos de industria, que mais sao merecedores do 
auxilio publico, hé evidente que mais contemplados 
devem ser aquelles quepoem independentes os Estados 
Unidos dos fornecimentos estrangeiros, que sempre 
estão sugeitos a faltar em milhares de circunstancias, e 
que constaó ou de artigos necessários para a defeza 
publica, ou estaõ ligados com as primeiras necessi¬ 
dades dos indivíduos. Assim as manufacturas que, 
alem destas, merecem huma particular recommendaçaS 
sao taobem aquellas, que empregao matérias produzi¬ 
das pela nossa agricultura, e que por consequência 
ministraó e seguraò ao grande fundo da prosperidade 
e independencia nacionaes hum estimulo tal que se 
nao pode deixar de premiar. 

“ Entre os meios mui proprios para augmentar a feli¬ 
cidade publica muitò merece a consideração cio Con¬ 
gresso a grande importância de abrir no interior do 
paiz estradas e canaes de com muni caçao, os quaes 
podem ser muito melhor executados, sendo derigidos 
pela auctoridade nacional. Nao há objectos de econo¬ 
mia politica que tao ricamènte paguem as despezas 
que se fazem com elles ; nenhuns há, cuja utilidade 
seja mais universalmente reconhecida, nenhuns final- 
mente existem que honrem mais hum governo, que 
tem bastante sabedoria e patriotismo para conhecer 
toda a extensão da sua utilidade. Nao há, de certo, 
outro paiz em que a natureza tanto convide a industria 
do homem para completar a sua própria obra emseo 
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proveito e beneficio. Estas consideraçoens saõ coirt 
tudo ainda roboradas pelo effeito politico que pro¬ 
duzirá entre nós a facilidade de comunicaçoens, porque 
por ellas se estreitarão mais fortemente os laços entre 
as varias partes da nossa extensa confederação. Quando 
os Estados, individualmente, com louvável energia e 
emulaçaÕ aproveitaÓ todas as vantagens locaes, abrindo 
estradas e canaes, e encanando todos os rios que podem 
ser navegáveis, o governo geral ainda tem mais obri¬ 
gação de cometer taes em prezas, requerendo para isto 
a jurisdicçaõ nacional, e os meios nacionaes, para com 
elles sistematicamente concluir obras ta5 uteis. Aqui 
por tanto cabe huma boa reflexão, que qualquer de¬ 
feito de auctoridade constitucional, que nisto se en¬ 
contre, pode ser suprido por hum modo que a mesma 
constituição providamente nos indica. 

“ Hé agora taóbem favoravel occasiaõ para lembrar 
o estabelecimento de hum Seminário Nacional de in- 
strucçao no destricto de Columbia, que pode ser fun¬ 
dado com as rendas e propriedades que ali estão a dis¬ 
posição do governo geral. Esta instituição hé bem. 
digna de merecer o patrocínio do Congresso, pois que 
será hum monumento das suas vistas liberaes, para o 
augmento dos conhecimentos e das luzes, sem as quaés 
os bens da liberdade na5 se podem gozar nem manter; 
será hum modello instructivo para a creaçaÕ de outros 
seminários ; será hum viveiro de homens sábios ; e 
Iium centro commum, donde a mocidade e o genio 
levaráõ comsigo para as diflerentes partes aonde forem 
habitar exemplos de bons sentimentos nacionaes, sen¬ 
timentos nobres e liberaes, e huma certa uniformidade 
de costumes, que muito contribuirá para fortificar a 
nossa unia5, e dar estabilidade á grande fabrica polí¬ 
tica, que a nossa mesma União tem formado. 

“ Ao concluir esta Mensagem nao posso reprimir a 
sensibilidade,^ de que vós certamente partecipareis, e 

' que hé a consideraçaÓ da felis sorte de que goza a 
nossa patria, e da bondade da sabia Providencia, á 
quem devemos tantos bens. Em quanto outras naçoens 
ainda estaò luctando com as calamidades da guerra, 
ou com outras adversidades, os Estados Unidos gozaõ 
tranquillamente de huma prospera e honrada paz. 
Recordando-nos das scenas que temos visto podemos 
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gloriar-nos com a grande prova pratica que tivemos, 
—que as nossas instituiçoens políticas, fundadas nos 
direitos do homem, e formadas para os conservar, sao 
tao boas para os dias tormentozos da ouerra como 
para os tempos ordinários daí paz.—Como fructos 
desta experiencia, e da reputaçaê adquirida pelas 

, armas Americanas por terra e por mar, a naçao se vê 
agora na posse de hum superior respeito externo, e de 
huma justa confiança em si mesma, que saõ as melhores 
garantias da nossa pacifica carreira futura. 

“ A outros respeitos ainda o nosso paiz manifesta 
circunstancias que bem indicao o seo estado flores¬ 
cente :—huma povoaçao rapidamente crescendo em 
hum território ta5 fecundo como extenso; huma in¬ 
dustria geral e huma fértil invenção em tudo, sempre 
muibem recompensada; e huma renda assas abun¬ 
dante, que admitte reducçaê nos encargos públicos, 
sem com tudo lhe faltarem os meios de sustentar o 
credito publico, de gradualmente diminuir a divida do 
Estado, de tomar providencias para os necessários 
estabelecimentos de defeza, e de patrocinar, por todos 
os modos Jegaes, quaesquer em prezas que sirvaÕ para 
augmentar a riqueza e comodidades individuaes dos 
nossos cidadaons. 

“ Hé por tanto da competência dos defensores da 
felicidade publica perseverar em toda a justiça e boa 
vontade para com as outras naçoens, de que deve 
resultar a retribuiçafi dos mesmos sentimentos para 
com os Estados Unidos; mostrar amor pelas instituí- 
çoens que garantem a sua segurança, as suas liberdades 
civis e religiosas; e combinar com hum sistema liberal 
de commercio estrangeiro o augmento das vantagens 
naturaes, e a protecção e extensa5 dos independentes 
recursos do nosso rico e a fortunado território. 

<c Em todas as medidas, que tenderem a taes fins^ 
podereis sempre contar com a minha fiel co-operaça5« 

*1“ James Madison. 
'On, 5 de Dezembro, 18 l$.w 
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MARINHA AMERICANA. 
€ i 

Extracto do Relatorio do Secretario' da Marinha ftit* 
ao Senado, relativo ao gradual e permanente Aug- 
Ytiento da Marinha. 

A importância de hum permanente estabeleci¬ 
mento naval está ja sanccionàda pelas vozes da naçao ; 
é eu tenho o gosto de annunciar, que os meios para o 
seo áugmento gradual cabem muibem aos nossos re¬ 
cursos nacionaes, sem nos ser preciso recorrer ás na- 
çoens estrangeiras. 

“ Todos os materiaes para a fabrica e equipamento 
dos navios estão já ordenados; e as nossas fundiçoens 
de artilharia, as nossas manufacturas de cobre, cabõs, e 
Velas, e de todos os mais ôbjectos mequanicos, já estaõ 
em estado de fornecer tudo quanto precisámos. 

“ O commetcio dos Estados Unidos, augmentando 
sempre com os recursos e povoaçao do paiz, requer 
huma bem calculada protecção, que só lhe pode rir da 
marinha. A protecção qüe elle já recebeo de huma 
marinha lifnitada, no periodo da ultima guerra, mòstra 
bem a utilidade que ella dá. Eu recommendo, por 
tanto, com toda a confiança, hum augtnento annual em 
a nossa marinha, que deve consistir em huma náo de 
74 peças ; duas fragatas de 44 peças; e duas chalupas 
de guêrra, que se podem fabricar com os restos da 
madeira dós primeiros vazos, vindo assim a poupar-se 
muito neste artigo. .ohno sLishk^y. 

u O Acto, passado em 3 de Janeiro de 1813, para 
o áugmento da marinha, áüctorisava a fabrica de 
qüatro navios que nao fossem menores de 74 peças, e 
de seis fragatas de 44 ditas. Este Actò foi em parte 
executado, porque se fizeram tres náòs de 74, e tres 
fragatas de 44, nos portos do Atlântico; e o resto das 
somas, applicadas para este fim, empregõU-se em fazer 
grandes navios e fragatas no Lagò Òhtário.-sunío'. 

“ O sistema geral de hum constante e progressivo 
áugmento de marinha, que combine todos os objectos 
que esta5 ligados com hum grande estabelecimento 
naval, taes como diques para cpnstrucçao, arsenaes, 
armazéns de deposito, &c. fará o assumpto de outro 
relatorio mais extenso, que será aprezentado ainda ao 
Congresso durante a prezente sessaõ. 
^f* 9^ niSt coiSKjí íxusj &OI3L 



Política• 477 

Tratado de Commercio entre a Ametica e Inglaterra. 
f »-\ , • ■* * f * ' * • 

James Madison, Presidente dos Estados Unidos 
d’America, á todos em geral, e a cada hum em parti¬ 
cular, á quem for conhecida a prezente, saude :—• 

Hama Convenção entre os Estados d'America e 
S. M. Britannica, para regular o commercio entre os 
territórios das duas naçoens, foi assignada em .Londres 
aos 3 de Julho de 1815, pelos Plenipotenciários respec¬ 
tivos, nomeados para este fim ; eo contheudoda dita 
convençaò hé o seguinte:*— 

Convença5 para regular o commercio entre os terri- 
torios dos Estados Unidos e de S. M. Britannica. 

Os Estados Unidos d?America e S. M. Britannica, 
desejando regular por huraa Convenção, o commercio e 
navegaçao entre os dois respectivos paizes, territórios, e 
povo, de tal forma que fosse reciprocamente vantajoza, 
respectivamente também nomearam seos Plenipoten¬ 
ciários, á quem derao plenos poderes para estipular e con¬ 
cluir a dita Convençaò; isto hé :—O Presidente dos 
Estados Unidos, por consentimento e conselho do Se¬ 
nado, nomeou para seos Plenipotenciários JoaÕ Quiney 
Adams, Henrique Clay, e Alberto Gallatin, cidadaons 
dos Estados Unidos; e S. A. R. o Principe Regente, 
em nome de S, M., nomeou para seos Plenipoten¬ 
ciários o Right Hon. Frederico Joao Robinson, Vice- 
Presidente da Juntado Conselho privado para o Com- 
xnercio e Plantaçoens, Pagador Adjuncto das Forças 
de S. M., e hum dos Membros do Parlamento Imperial; 
Henrique Goulburn, Esq. Membro do Parlamento Im¬ 
perial, e Ajudante Secretario d’Estado; e Guilherme 
Adams, Esq. Doutor em Direito; os quaes Plenipo¬ 
tenciários, depois de haverem mostrado os seos plenos 
poderes, e haverem trocado copias deljes, ajustaram e 
concluiram os artigos seguintes J 

Art. J. Haverá entre os territórios dos Estados 
Unidos d’America e todos os territórios de S. M. Bri¬ 
tannica na Europa huma reciproca liberdade de com¬ 
mercio. Os habitantes dos dois paizes respectiva¬ 
mente teraõ a liberdade de livre e seguramente en¬ 
trarem com seos navios e cargas em todos os lugares, 
portos, e rios dos sobreditos territórios nos quaes os 
outros estrangeiros também tem faculdade de entrar; 
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de desembarcar, permanecer, e rezidir em quaesquer 
portos dos ditos territórios respectivamente; e alem 
disso, de alugar e occupar cazas e armazéns para os 
íiíis. do seo commereio. Em geral, os negociantes e 
mercadoies de cada naça5 respectivamente gozaráb da 
mais completa protecçaS é segurança no" seo com- 
mercio, sugei tos todavia as leis e estatutos de ambos 
os paizes respectivamente* 

^^ Nenhuns direitos mais altos ou diversos se im- 
porá5 na importação para os Estados Unidos de quaes¬ 
quer artigos de cultura, producto, ou manufactura dos 
territórios de S. M. Britannica na Europa ; e nenhuns 
diieitos mais altos ou diversos se imporáS na impor- 
taça5 para os territórios de S. M. Britannica na Eu¬ 
ropa de quaesquer artigos de cultura, producto, ou 
manuíactura dos Estados Unidos que se naÕ paguem 
ou venhao a pagar por semilhantes artigos de cujtura, 
producto, ou manufactura de outros paizes estran- 
geiios: nenhuns direitos mais altos ou diversos, de 
qualquer natureza que sejao, se imporão em ambos os 
dois paizes sobre a exportação de quaesquer artigos 
para os Estados Unidos, ou para os territórios de S. M. 
Britannica na Europa respectivamente, que se nao 
paguem pela exportação dos mesmos artigos para 
quaesquer outros paizes estrangeiros: nenhuma pro- 
hibiça5 se fará na importaçaÕbu exportaçaÔ de quaes¬ 
quer artigos de cultura, producto, e manufactura dos 
Estados Unidos, oti dos territórios Europeos de S. M. 
Britannica que possao entrar ou sahir dos ditos terri¬ 
tórios Europeos de S. M. Britannica, ou que possao 
Entrar ou sahir dos ditos Estados Unidos, se a mesma 
prohibiçao se nao estender igualmente a todas as mais 
maçoens. Nenhuns direitos ou imposiçoens mais altas 
e diversas se imporaõ em quaesquer portos dos Estados 
Unidos sobre os navios Britannicos alem dos que nos 
mesmos portos paga5 os navios dos Estados Unidos; 

'nem nos portos de quaesquer territórios Europeos de 
S. M. Britaunica se imporaõ taõbem outros sobre os 
navios dos Estados Unidos, alem dos que neiles paoaÕ 

• r> k àzi (?,;/ r & os navios Britannicos. 
Os mesmos direitos se pagaráo pela importaçaÕ para 

os Estados Unidos de quaesquer artigos de cultura, 
producto, ou manufactura dos territórios Europeos de 

i 
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S. M. Britannica, ou esta importação se faça em navios 

dos Estados Unidos os 

Europeos d/s. M. 

Britannica de todos os artigos de cultura, pioducto, ou 
manufactura dos Estados Unidos, quer esta importado 
se faca em navios Britannicos ou em navios dos Estados 
•jr T ' J *5’ tjji >.r | 

Pauar-se haõ os mesmos direitos e se darao os 
mesmos prêmios pela exportaçaõ de quaesquer artigos 
de cultura, producto, ou manufactura dos terntonos 
Europeos de S. M. Britannica para os Estados U ‘“dos, 
ou esta exportaçaõ se faça em navios dos Estados 
Unidos ou em navios Britannicos; e se pagarao os 
mesmos direitos e se darao os mesmos prêmios pela 
exportaçaõ de quaesquer artigos de cultura, producto, 
ou manufactura dos Estados Unidos para os terntonos 
Europeos de S. M. Britannica, quer ella se faça em 
navios Britannicos, quer em navios cios Esta os 

Unidos. c aatía 3n?rn mihth ru 
/\Jem disto se concordou, que em todos os cazos que 

haiaõ ou possa5 haver drawbacks* pela re-exportaçao 
de algumas fazendas de cultura, producto, ou manu¬ 
factura de algum dos dois paizes, respectivamente, o 
emporte dos ditos dravvbacks será o mesmo ou as ditas 
fazendas tenha5 sido originaimente importadas em 
navios Britannicos ou Americanos ; mas quando esta 
re-exportaça5 se fizer dos Estados Unidos em hum 
navio Britannico, ou dos territórios,-Europeos de 
S. M. B. em hum navio Americano para qualquer 
outra naçao estrangeira, as duas partes çontractantes 
reservao respectivamente para essa occasiaÒ o direito 
de regularem ou diminuírem, em tal cazo, a soma do 

2ditè\ r*ó aoii&tib gfifrcb 3JA' ^ 
As communicaçoens entre os Estados Unidos e as 

possessoens de S. M. Britannica nas Inchas Occiden- 
taes, e no continente do norte d?America nao sofirerao 
modificação alguma pelas providencias estipuladas 

oii'acamo moddfit ôihoqmi aa BaimutlhS \ 
* Drawbach, quer dizer-restituiçaõ de direitos,-e esta se faz 

em Inglaterra ou quando os productos do paiz, que ja pag r 
direitos, se exportaõ para o estrangeiro, o que imnto concorre para 
animar a exportaçaõ ; ou quando, como aqui se menciona as ta- 
rendas que entraram em hum porto e ah pagaram os direitos, nao 
se consomem no paiz, e sao re-çjíportaclas*—— Nota dos Il€d<ictoTf$j 

• 
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comnlfh^rl’ P°rçm ambas as partes permanece ráõem 

ii esm s ,.nI e dC' 8603 direlt0S relat'vamente á estas mesmas commumcaçoens. 

,S' B,ritn!'illic;l concorda em que os navios dos 
Estados Uiiidcxs d America sejaõ admittidos, e amiS- 

dos^dòminioT^^r —8 Pm?fclPaes estabelecimentos 
s-Thp. p T ! Bí'ta?"!C°S tlas Indias Orientaes, á 
Súe ÜT^fr ' MadlaSta’ B°mbaim, e Ilha do Prin- 
t,v, ,j . fj f ? ’ e em 3U®. os cidadaons dos mesmos 

stadoã Unidos possao livremente commercear, de 
Jium paiz a outro, nos artigos cuja importacaõ e ex¬ 
portação, respectivamente, nos sobreditos territórios 
nao estiverem totalmente prohibidas; com a condiçás 
porem que, em tempo de guerra entre Inglaterra e 
outia qualquer potência, naõ lhes será permittido ex- 
portar dos sobreditos territórios, sem huma licença 
especial do governo Britannico, muiiiçoens militares 
ou navaes, e arroz. Os cidadaons dos Estados Unidos 
nao pagarão pelos seos navios que la forem admittidos 
cneitos mais altos, diversos, ou novos alem dos que as 

Zí°*T~ lv TpeaS -mais {«'-ol-ecidas pagarem; nem 
p ôaiao direitos ou impostos mais altos e diversos pela 
importação e exportação das cargas dos seos navios 
que nao rorem igualmente pagos pelos mesmos ar ti sós 
quando importados ou exportados em navios das na* 
çoéns Europeas niais favorecidas. "yõ'8d“s»ul atrfiSrbí 

Porein expreSsamenje* se estipulou, que os navios 
dos jistados Unidos na5 possao exportar artigos alguns 
dos ditos principaes estabelecimentos para qualquer 
porto ou lugar que naÕ pertença aos Estados Unidos 
d America, aonde os mesmos artigos seraõ descarrè- 
rr o ir* 

P \ 

Fica taõbem entendido, que a licença concedida 
por este artigo nao se estende a permittir que os navios 
dos Estados Unidos fáçaõ o commercio de cabotagem, 
ou ue costa a costa nos sobreditos territórios Britan* 
meos: com tudo òs navios dos Estados Unidos que 
primeiro tiverèm abordado em algum dos ditos prin- 
cipaes estabelecimentos dos domínios Britannicos nas 
índias Orientaes, è dali partirem com suas cargas ori- 
ginaes, ou parte delias, para outro dos xsobreditos esta¬ 
belecimentos, nao seraõ havidos por navios empregados 
íio comniêtcio de costa á costa. Os navios dos Estados 
Unidos podéráo taobem tocar para haverem refrescos, 

i 
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€ naÕ para commercio, no decurso da sua viagem de 
hida ou vinda dos territórios Britannicos na índia, ou 
de hida ou vinda dos domínios do Imperador da China, 
no Cabo de Boa Esperança, na Ilha de Santa Helena, 
ou em outros quaesquer portos no dominio da Gran 
Bretanha quer seja nos mares d’Africa ou da índia; 
bem ententido fa5bem, que em tudo o que hé relativo 
á este artigo os cidadaons dos Estados Unidos ficaiáo 
sugei tos, em todos os respeitos, ás leis e regulamentos 
do Governo Britannico que de tempo á tempo se esta¬ 
belecerem. 

4. Será livre á cada huma das Partes contractantes 
respectivamente nomear Cônsules para protecção do 
commercio, que residao nos dorninios e territórios da 
outra parte; mas primeiro que qualquer Cônsul entre 
em offieio, será, na forma do costume, aprovado e 
admittido pelo Governo para onde for enviado ; e 
alem disso se declara, que no cazo de comportamento 
iIlegal ou nao conforme com as leis do governo para 
que foi mandado, o dito cônsul poderá ou ser punido 
conforme á lei, se as leis providenceao o cazo, ou man¬ 
dado embora, ficando á cargo do governo oífendido daç 
ao òutro as razoens do seo procedimento. 

TaÕbem se declara que cada huma das Partes con- 
tractantes pode exceptuar da residência dos Cônsules 
aquelles lugares ou sitios particulares, que julgar con¬ 
veniente. 

5. Esta Convenção, quando for devidamente ratifi¬ 
cada pelo Presidente dos Estados Unidos, com con¬ 
sentimento e concelho do seo Senado, e por S. M. 
Britannica, e as respectivas ratificaçoens forem mutua¬ 
mente trocadas, será obrigatória para os ditos Estados 
Unidos e para S. Magestade pelo espaço de quatro 
anttos, a contar da data da sua assignatura; e as ratifi¬ 
caçoens seraõ trocadas dentro de seis mezés á contar da 
mesma data, oiuilais cedo se for possível. 

Feita em Londres aos 3 de Julho do anno de n. s, 
r «*>nb if jí 

(L. S.) John Q. Adams, 

(L.S.) H. Clav, 

(L.S) Albert Gallatin, 

(L.S.) Fred. J. Robinson, 

20,V(L. S.) Henry Goulburn. ? C 

(L. S.) WiLiiiAM Adams. 

u D! 
íT.O tbo enrj 

% Jibmdc 
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Faço por tanto saber Eu, James Madison, Presidente 
dos Estados Unidos da America, que tendo visto e 
considerado a sobredita Convençab, tenho, por con¬ 
sentimento e conselho do Senado, aceitado, ratificado, 
e confirmado a mesma Convença5, e todas as suas 
clauzulas e artigos, a excepçao do que se contêm em 
buma Declaraça5 feita por auctoridade de S. M. Bri- 
tanníca aos 24 de Novembro proximo passado, e da 
qual Declaraça5 aqui vai annexa a copia. 

Em testemunho do que Ordenei que nella se posesse 
o sello dos Estados Unidos, e a assignei com a minha 
ma5. Feita na cidade de Washington aos 22 de De¬ 
zembro, a. d. 1815, e da Independencia dos Estados 
Unidos, 40. 

(L. S.) James, Madison. 

Pelo Presidente, 
James Mqnroe, Secretario do Estado. 

* * * * 

declàraçao. 
* 

O abaixo assignado, encarregado de negocios de 
S. M Britannica nos Estados Unidos dÁmerh n 
ordém de S. A. R. o Príncipe Regente,, 

M., para expor e declarar no acto da ir-c, ti- 

‘ficaçoens cia Convenção, conciuicla em Loruw 
S de Julho do presente an no,,para regular o com nu 
e navegaçao dos dois paizes,—que em consequtuui 
dos acontecimentos, passados na Europa depois da 
assignatura da mencionada Convença5, se julgou ne¬ 
cessário e se determinou, de commum accoido com os 
Soberanos Alliados, que Santa Helena josse o lugar 
destinado para a residência futura do General Napo- 
leao Buonaparte, debaixo dos regulamentos necessários 
para a perfeita segurança da sua pessoa. Assim se 
resolveo, por este motivo, que todos os navios e vazos 
quaesquer, tanto Britannicos como de outras naçoens, 
a excepçào dos navios pertencente? a Companhia das 
Índias Orientaes, fossem exduidos de toda a com mu¬ 
ni caç ao com aquella Ilha, e prohibidos de a ella se 

poderem chegar. ; > ouos 
Hé por tanto impossível cumprir, no Artigo 3 do 

Tratado, com o que se refere â liberdade de tocar na 
dita Ilha para tomar refrescos; e as Ratificaçoens do 
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mesmo Tratado serão trocadas com a expressa decla- 
raçaõ e intelligencia, que os navios dos Estados Bnidos 
naõ podem tocar, ou communicar, por forma alguma, 
com aqueila Ilha em quanto ella continuar á ser a resi¬ 
dência do sobredito NapoleaS Buonaparte. 

fAssignado) Anthony St. Jno. Baxêh. 
\ o < G.AO. 1 

Washington, 24 de Novembro, 1815..ry ,o£,, ;í 

v V® i -v ÍJJro.4 ’ ífj ■ -v 
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•u 

Budget Francez. 
p 

Câmera dos Deputados, Sessão de 23 de Dezembro. 

Sabbado, em conformidade com a noticia que se 
íravia dado, o Conde Gorvetto, Ministro de Finanças, 
accompanbado por Conde Vaublanc, M. Pasquier, 
Portal, St. Cricq, &c. foi introduzido na Camera. O 
Conde Corvetto subio a tribuna, a fina de desenvolver 
o Budget do anno de 1816: e eisaqui o essencial do 
seo discurso :—Elle disse, que as circunstancias actuaes 
nao permittiao que se apresentasse hum Budget para 
o anno de 1816 tao favorável, como no anno passado 
se havia antecipado. As boas esperanças entaÒ con¬ 
cebidas, suppunha elle se teriao effeituado, se a rebei- 
liao do vêxercito na5 houvesse estorvado a benefica 
marcha do governo legitimo, e destruído a-segurança 
e tranquiilidade que a restauraçab deste governo havia 
produzido. O dano que as ünanças haviao softVido 
com esta cormnoçao era bem facil de imaginar, e do 
seo dever era informar a Camera do triste estado em 
que se achava esta parte da administraçao; por quanto 
era necessário conhecer toda a extensão dos males, 
para procurar remedios efficazes; e tomar resolução 
para encarar a critica situaçao dos tempos. Que o 
anno de 1816 principiava com o pezo de grandes atra- 
zados; e que a face das coizas era na apparencia ter¬ 
rível ; porem que todos bem sabiao que o Rei, com os 
prancezes; nao desesperayaõ da salvaçaõ da patria» 
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Osv atrazados anteriores ao 1 de Abril de 1814 mon- 

tavaõ á 759 milhoens segundo estimativas, que sendo 
depois Calculadas mais exactamente, reduzira5 a soma 
principal a 553 milhoens; dos quaes já se haviaÕ pago 
131 mdboens, ficando hum balanço de 462 milhoensf 

hiSta divida, comparada com a tríplice segurança 
dada paia seo pagamento (a qual foi creada pela Lei 
de 23 de Septembro de 1814) na5 tinha em si coiza 
a guma de atemorizante, se nada houvesse occorrido 
para augmenta-la. 

Porem as despezas de -1814 e 1815 excederão as 
receitas em 233 milhoens. 

De que meios se deviaõ usar para satisfazer esfe 
excesso? Augmentando por ventura o pezo dos tri¬ 
butos ? Estava de certo enganada qualquer pessoa que 
julgasse que estes se podiao fazer ainda mais produc- 
tivos. [Aqui M. Corveta entrou em huma exposiçaò 
da Lei de 23 de Septembro de 1814, e concluio di¬ 
zendo que elles déviao manter a boa fé, respectiva¬ 
mente a ella; e que era mister lançar antes maÕ de 
outros expedientes, do que intrometter-se com a sua 
operaçao.] 

Em 1815 as finanças agoiravaÕ muita prosperidade,, 
Às Inscripçoens haviaò subido de 45 á 80. Os fundos 
dos atrasados estavaÕ ao par, e 50 milhoens que se 
pouparao estavaò á disposição dos Ministros. 

Elles estavao assas (scientes do calamitoso aconteci¬ 
mento que tao repentinamente transtornou esta pros¬ 
pera situaçao^ 

Todos os exércitos da Europa se puzerao em movi¬ 
mento contra a França—os 50 milhoens que se haviao 
poupado desapparecerao—a segurança para o paga¬ 
mento dos atrazados se consumia—e os últimos restos 
da ãotaçao da Caixa de Amortísaçaõ forao anniquilados. 

A França foi innundada por mais de hum milhão de 
soldados. As Authoridades Locaes, deixadas á sua 
própria descripçaò, se houveraõ como pais defamilias, 
alliviando por meio da sua activa intervençaÒ a calami¬ 
dade dos tempos, e livrando de ainda maiores desgraças 
as Communs e Departamentos, cometidos ao seo cui¬ 
dado. Muitas taxas forao impostas debaixo destas 
circunstancias, e haviaò sido adoptadas por El Rey. 
A sua confirmação era agora requerida. 
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A Lei proposta, exigindo a inteira metade das coii- 
tribuiçoens directas, na5 se limitaria so a regular a im¬ 
posição de 100 milhoens, isto hé, a reparti-los melhor, 
porem o seo primeiro dm seria de cobrir as contn- 
buiçoens, relativas ao Decreto de lí) de Agosto, c de 
igualar o estado dos Departamentos que mais tem 
soffrido com os que menos padeceram em virtude 
destas medidas. fí\ Qjr^t \-qr, 

O Budget de 1816, exempto de todos os encargos 
anteriores, contará sò com os seos meios, e com a livre 
disposição delles. - . 

Na primeira linha dos Serviços Ordinários elles 
punhao a divida publica, a qual havendo tido hum 
augraento de 7 milhoens em conformidade do T-iatado 
de £0 de Novembro, era 115 milhoens. 

A Lista Civil em consequência da importante dimi- 
nuiça5 de 10 milhoens, no que Sua Magestade e os 
Prinçipes haviaõ dado hum tao tocante exemplo, era 
33 milhoens. 

A Camera dos Pares, reduzida á metade das suas 
rendas, £ milhoens. 

A Camera dos Deputados para as suas despezas ad¬ 
ministrativas, 700,000 francos. Repartiçoens Minis- 
teriaes, e da Justiça, 17 milhoens : da Guerra 180: 
do Interior, 70: da Marinha, 48: dos Negocios Es¬ 
trangeiros, 6,500,000 fr.: das Finanças, 16: da Po¬ 
licia, 1: Fundos de Amortisaçao, 14 : Despezas de 
Negociaçoens, 1£: Juros dasSeçmranças, 8 : Juros 
devidos sobre as Obrigaçoens d’£l Rei, 1,500,000: 
Gastos Extraordinários:—O primeiro Quinto da Con¬ 
tribuição de Guerra de 700 milhoens : Abastecimento 
das tropas Alhadas, 130: Pagamento por conta de 
Bentheim, 800,000 fr.: Contingências, 4,500,000 fr. 
Total 800 milhoens. As receitas montariaS á esta 
goma, com tanto que a Camera desse o seo assenso ás 
operaçoens propostas pelos Ministros, porem era alem 
disso indispensável hum auxilio addicional. O menos 
oppressivo que lhes occorria era hum augraento da^ga- 
rantia dos funccionarios públicos, os qüaes deviaÒ ao 
Estado hum penhor correspondente aos , seos encargos 
e condueta. Elles esperavab que se continuasse o 
methodo que no anno passado se estabelecera para as 

K)q 8£-Dfí^qOb:i 
* 
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centimes addicionaes. Era esta huma medida quede 
necessidade se devia adoptar. 

Nós esperamos, concluio M. Corvetto, nós espera¬ 
mos, Senhores, que por meio da unanimidade d’Ei Rei 
e das Cameras possamos, com a graça do Altissimo, 
sustentar-nos debaixo das nossas desgraças, e supprir 
todas as nossas necessidades, isto hé, observar a fé dos 
Tratados; nao permittir que os credores e os que tem 
reclamaçoens sobre o Estado fiquem desacoroçoados ; 
daraoThrono a sua força e esplendor; crear hum novo 
exercito sem desprezar ou abandonar os veterano*, 
cujos princípios, e gloria os fazem merecedores da 
gratidaó nacional. Oxala que a lei proposta obtenha 
da vossa sabedoria aquella unanimidade de suftragios, 
a que o povo tao concorde corresponde por meio da 
sua submissão, e patriotismo. 

O vosso exemplo he a maior liçaÕ que se pode re¬ 
ceber, e deve taóbem ser a mais efficaz. 

Depois de M. Corvetto, M. Dudan subio á Tribuna, 
% leo a lei de que damos o seguinte resumo: 

P- r < s.-rfc T . 

V .. »J O Kr1' ? y 

-/kTitulo X—Budget de 1814. 
e •" *■ » ■*** - -st ' . I oli* O.Vj i«l 

s O Budget de 1814 hé definitivamente exposto da 
forma seguinte 

ID-. 
Francos. cen(». 

Receitas... 533,715,940 4 
Despezas  .     637,432,562 65 

Defieitque se devesupprir.. 103,716,622 61 
X ^ l. / ) • -e A í- 9 * C ■ %. V * 

A Conta de 1814 fica fechada. ê s ^ 

Os dinheiros que se receberam pertencentes á receita 
deste anno saõ incluídos na conta de 1815. 

y v GZj . ■ a * .« o r ^ 

^í3B*Í3t_. òí 8í f. n -»VJ3fÍC * r. cp 

.«•••'•'TB s raoTiTULo II.—Budget âe 1815. j rn Wf a b 
O'»!. '•'91‘TÍ , L l-.i ô 

Receitas ................»< • • * •• 814,567,000 
Despezas . 945,000,000 

r .«È^TjUÍDíII 3 Sale ]p.1r 

Déficit que sç deve supprir ........ 130,433,000 
3D EoViròd — .11V Oã C T x'. J 

aivjh gshslRjna ms zsmi ?br < goto** ?c eoboT 
pó $ çbjgígai r b sosmib f nc)ís^r 7 
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Titulo III.—Contribuiçoens Rxtraordiuarias âo Anuo 
1815. 

A Ordenaçao d’E 1 Rey de 16 de Agosto de 1815, 
a qual autorisa a collecta de 100,000,000 de francos, e 
outras ordenaçoens para impostos locaes durante as 
occupaçoens militares, ficao confirmadas. 

Vários artigos regulao a collecta da contribuição 
extraordinária de 100,000,000, e o reembolso de con¬ 
tribuiçoens locaes. 

o 

Titulo IV.—Pagamento dos Atrazados. 
fc Í ‘ . W- 

•IV ! < V 

li .3. fc w . JBfíOiOfen oÊbi 

Os déficits de 1814 e 1815 se deverão incorporar 
debaixo do titulo de Atrazado, antes do primeiro de 
Janeiro de 1816. e se liquidarão : segundo a forma 
prescripta pela lei de £3 de Setembro de 1814. 

A alienaçab dos bosques do Estado, autorisada pela 
lei precedente, será effeituada até 400,000 hectars; e 
o producto da sua venda, como também o da proprie¬ 
dade das communs, e o dos bens nacionaes perten¬ 
centes á Caixa de Amoi'tizaçaÕ, serão especialmente 
appropriados para o pagamento do atrazado. 

Quatro quintos do dinheiro com que se pagarem os 
bosques e propriedade vendida, deverão ser em Bilhetes 
do Tesoiro. 

r,' 

)oeo0i“0Oiiê5íífl8 6«oflíACí o , z&ílêúi. ' 

Titulo V.—Budgsl de 1816. 

As receitas sao calculadas em 800 milhoens, e as 
despezas na mesma soma.jyal 8aá sb sinoD -i, 

Titulo VI.— Texas Directas de 1816. 

As Taxas Directas è Patentes continuaS no mesmo 
pé em que se achavao em 1815. Os Conselhos Geraes 
dos Departamentos poderão alem disso, com a appro- 
vaçaÕ cio Ministro do Interior, estabelecer impostos 
locaes, que na5 excedao cinco centimes por franco, á 
conta das taxas directas e indirectas. 

Titulo VII.—Direitos de Registo. 

Todos os actos judiciaes em matérias civis sao, sem 
excepça5, sugeitos á direitos de registo, e os direitos 
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sobre herança de bens, sao applicados á differentes 
modos de herança. 

Titulo Vlll.—ReducçaÕ de Salmos. 

Salarios que naõ excedem 500 francos sao excep- 
tuados. r 

Huma taboa annexa divide os salarios e empregos 
em 33 classes. Os que tem de 501 até 1000 francos 
pagarao huma centime por franco; de 100( até J50O 
iiancos, duas centimes por franco ; e assim em propor- 
ça5 até a ultima classe, de 150,001 até 200,000- a 
qual devera pagar 33 centimes por franco. 

* ? r- w’ __ * r ■? r . fj O . f y 

Titulo IX. 

Augmenta a quantia das somas que deverão ser 
depositadas pelos Recebedores, Commissários, Notá¬ 
rios, Juizes de Paz, Letrados, &c. 

.*■ i* •' •» jf- ' j. * * 

Titulo X.—Sobre a OrganizaçaÕ da Caixa de 
Amortização, 

A presente Caixa de Amortização será abolida, e se 
Creara huma nova, a qual estará debaixo da superin¬ 
tendência de seis Commissários, a saber, hum Par de 
França, dois Membros da Camera dos Deputados, 
hum dos tres Presidentes do Tribunal das Contas, os 
quaes serão nomeados por El Rey, o Governador do 
Banco de França, e o Presidente da Camera de Çom- 
mêrcio de Paris; e sera administrada por hum Director 
Geral, dois Sub-directores, e hum Caixa responsável. 

O producto dos portos, na5 excedendo 14,000,000, 
se deverá appropriaf para a Caixa de Amortização ; 
esta fica iguahnente autorizada para receber donativos, 
pagando por elles hum juro de 4 por cento. Huma 
conta do seo estado se publicará todos os tres mezes. 

( & 
♦ 

TAXAS INDIRECTAS. 

Titulo I.—Bebidas Espirituosas, 

Traz hum grande numero de minuciozas regulaçoens 
relativamente aos direitos sobre vinho, cerveja, agua 
ardente, cidra, &c. 
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Titulo II.—Imposiçoens Addicionaes. 

Autoriza as Communs, cujas rendas nao sao suffi- 
cientes para as suas despezas, que imponhao 8 cents 
addicionaes nos artigos de consumo dentro das respec¬ 
tivas Conimuns. 

Titulo III.—Cartas de Jogar. 
* 

A manufactura e venda de Cartas de Jogar, serão 
appropriadas exclusivamente para lucro do Estado 
debaixo da direcção e superintendência da Junta das 
Taxas Indirectas, a qiíal receberá 1 franco e 35 centimes 
por cada seis baralhos de 32 cartas cada hum; e I 
franco e 95 centimes por seis baralhos de 52 cartas 
cada hum ; estas serão vendidas aos consumidores por 
hum preço que na5 exceda 40 centimes em cada ba¬ 
ralho de 32 cartas, e 60 centimes em cada baralho de 
52 cartas. Serão punidos aquelles, que as manufac¬ 
turarem ou venderem, sem estarem para isso autori¬ 
zados. 

'7. 

-.*0 3IÍ,98C''„q 
«f* * * if-v % .r v. 

* á. 
Titulo IV.— Direitos sobre Ferro. 

.... Fr. Cls. 
Por quintal métrico de ferro ou aço, em barras, ou outra qual- 

- - --37 5 quer forma 
Por quinta} de ferro fundido, denominado raarchande - - - _ 3 
Por quintal métrico de ferro, fundido em pedaços - - - - $ 50 

IÇ 
Seguem-se entaõ varias regulaçoens respectivas á 

manufactura de ferro e aço. 

' !T; «':!•** t ab ; vmqmqqM r 

Ta bo as V. e VI.—Direitos sobre Coiro, Pelles e 
PapeL 

(As taboas dos direitos aindá*naõ se receberão.) 

7 7 7 7 ' , 
Taboa VIL—Direito sobre 0 Azeite. 

\ inte centimes por kilogramma era azeite de azei¬ 
tonas, de amêndoas, e de peixe; e 10 centimes por 
kilogramma eiíi outros azeites. 

Vol. xiv. K K 

nyt$r>i 

* L ri -/ 
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Titulo VIII.:—Direitos sobre Panos de Laã e Linho. 

~Ft dts 
Naõ excedendo em valor 5 francos por metro - - - _ „ _ nn 
De 5 até 10v inclusive - 
De 10 até 25 inclusive - j 
De 25 até 40 inclusive - - . .. , 
De 40 até 60 inclusive - 2 90 
Acima de 60 fraficos - - - -. 5 50 

■ , ■ c.: r* í' 29 * '■ ». r, „ ( r 

Debaixo deste e dos artigos precedentes vem certas 
regulaçoens respectivas ãs manufacturas, a fim de 
evitar que se eludao os direitos. 

Titulo X.—-Commercio do Sal, ?ios Departamentos 
Fronteiros. 

• • * â.âiij* v fc, n. 4) w .. > 

Há aqui varias regulaçoens relativas ás manufacturas, 
&c. a fim de impedir que hájaõ fraudes nas Rendas, &c. 

.8* 1; 1 - v oj 1.0 .. ,n 

Titulo XI.—Direitos sobre Fazendas de Linho (a sua 
Taboa ainda nao se recebeoJ. 

Licensas seraõ renovadas annualmente. 

Titulo XII.—Tabaco. 

A manufactura e venda do Tabaco continuarão á 
ser administradas pela junta das Taxas Indirectas, e 
seraõ exclusivamente appropriadas para o interesse do 
Estado. a ■ J v 

Fr. Cts. 
Scra vendido aos consumidores por kilogramma, a primeira 

qualidade. - - -..11 20 
Ditto ditto ditto segunda 

qualidade - - - - <G - - - .1 L a . - - 'T 20 

c? i i • / ^ i • 
oeguem-se certas regulaçoens relativas a Lultivaçao 

do Tabaco. 
o" fc bfi' 1 goíie.o M 

(O resto do Projecto ainda naõ hé conhecido ) 
^ . >L 8LÒ POtí .:r,.r>r ( n QSBr CiO J - , í 
Depois de se haver lido a lei, M. de Barante apre¬ 

sentou outra lei sobre os direitos reunidos, desenvolveo 
este plano, e mostrou que as taxas indirectas montavaõ 
á cento e quarenta e sete milhoens ; dos quaes os 
direitos sobre bebidas espirituosas- formavaõ 56 mi¬ 
lhoens. M. St. Cricq, Director das Alfândegas, ex- 

1 
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planou igual mente varias modificaçoens neste ramo 

das rendas publicas. 

.ivi 

o Eey de Amnistia em França. 
■hir 

3 

Cs 

Resumo das emendas que se fizerao nesta Lei famosa, 
e das com que passou á final em ambas as Cameras. 

Art, 1. (Veja-se No. 55, pag. 381) foi plenamente 
adoptado. 

2. Plenamente adoptado. 
3. Adoptado com a emenda,-—-que El Rey teria 

auctoridade para fazer sahir de França em dois mezes 
as pessoas nelle incluidas, e privadas de todos os seos 
titulos, propriedades, e pensoens que lhes houvessem 
sido gratuitamente conferidas. 

4. Adoptado, com huma pequena emenda verbal. 
5. Plenamente adoptado. 
6. Plenamente adoptado. 

i» -.l>01 

o me)c. 

Emendas propostas pela Camera dos Deputados. 

Nos Artigos 1 e 2, na5 houverao emendas algumas. 
No Artigo 3 houve a que já fica mencionada, e que 

foi adoptada. . 
A emenda do Artigo 4 era a seguinte :—> 
“ E também, 1. Todos os que forao complices da 

volta do Usurpador para França, correspondendo-se 
com elle ou seos agentes quando estava na Ilha d’Elba, 
e facilitando-lhe os meios da sua em preza : 2. Todos 
os que antes de 23 de Março aceitaram do Usurpador 
empregos de Ministros, e Conselheiros de Estado: 
3. Os Prefeitos nomeados por El Rey, que reconhe¬ 
ceram o Usurpador antes de 23 de Março : 4. Os 
Marechaes e Generaes commandantes das divisoens e 
subdivisoens militares, que se declaram pelo Usur¬ 
pador antes da sua entrada em Paris : 5. Os Generaes 
em Chefe que derisriram suas forças contra os exerci tos 
d’El Rey.” 

Todas estas emendas forao regeitadas por 184 votos 
contra 175. 

A emenda do Artigo 5 que propunha confiscação de 
k k 2 
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, li 

bens contra os que fossem julgados criminozos, foi 
regeitada. 

A ultima emenda, que exceptua da amnistia os 
Regicidas, que votaraò a favor do addieional, foi 
aprovada. E esta hé a mais notável emenda que se 
fez na lei proposta pelo Governo as Cameras. A lei, 
assim emendada, foi aprovada por 334 votos contra 32. 

Estado e SituaçaÕ dos Indivíduos, comprehendidos vo 
Io e 2o Artigos do Decreto d?El JReij de 24 de Julho. 

v\ . ^ ^ jf ^ ^ ^ w __ __ •' a >70 7» ► >, 

Dos còmprehendidos no Io Art. (veja-se No. 55, 
pag. 383.)—- 

Ney e Labedoyere forao executados. Lai 1 em and 
esta em Malta : Drouet d'Erlon, etn FranÇá : Lefebvre 
e Grilly já checaram á Nova York; Grouchy èm- 
barcou em Guernsey para a America; Lavaiette 
fu e i o; Debelle está prezo; Bertrand foi Còm Buona- 
parte; Drouot e Cambròne esta5 em processo; os 
outros, que restaõ, estão escondidos. 

Dos comprehendidos no 2o Art. (veja-se No. 55, 
jiag. 383.)— 5® a°' 

Soult,^ Carnot, Vandamme, Lamarqúe, e outros, 
estaG ainda em França; com tudo diz-se que Carnot 
está á partir para á Rússia.. Muitos tem fugido, ou 
tiveraõ licença para sahir de França. Excelmans está 
em Bruxelas; Bassano, ha Áustria; Reghauld St. Jean 
j» A -_t.. ' AHVlo co 

•li»#’ fr" 

ai* }È*sh s' abingínod sb oiiqoiq iuxrt 

* As ndticias 'dé Pafiá de 16 de Janeiro, citao hum artigo de 
huríta Gazeta dâ Bélgica, que diz assim •.—O Marechal Soult, 
que veio para a Bélgica, dizem, que traz comsigo huma fortuna de 
27 milhoens de francos.” As ultimas noticias do Paris de 17 de 

o Marecha 1 

f ofsq obibisaiq ísbsqss* ísnüdhT o aup 3 
taíp«ícrL aaií 6 ofokolm siogs obaeíed éaisasB Õsiiq 

i «(Sm & ^apasob sb uo osímqo sb âocmdlHb 3b osao 
,? êíoibO 3 lâío? à Bbivlovdb àisg sbsbhoioiiB 

or ím âBStffio «£ onp 30.L1S ao ,> fcÃítV %snoT 
$ £103 ara s* s sil r3on3JC3£ 

< 
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(Artigo extrahido do Morning Chroniclc, 4 de Janeiro, 1816.) 

Sentença pronunciada contra os Liberales. 

Madrid, 23 de Dezembro,' 1815. 

i “ Esta pidade está cheia de horror com o golpe que 
El Rey acaba de dar, golpe de que na5 hâ exemplo 
nos annaes do. Em consequência das ordens 
expedidas por El Rey para se terminar, dentro de hum 
limitado periodo, o processo dos Liberales, e lhe 
serem depois rqmetidas as sentenças, dadas pelo Tri¬ 
bunal Especial; a pezar de este se compor de pessoas 
da inteira confiança de El Rey, o que se prova por ser 
esteja o quinto Tribunal, que até aqui há tomada con¬ 
hecimento destas cauzas ; este novo Tribunal, á pro- 
veitando a opportunidade de consultar El Rey a res¬ 
peito da sentença que se devia dar contra Dom Manuel 
Garcia Herreros, ultimo Ministro da Graça e da Jus¬ 
tiça, e Deputado que foi das Cortes geraes e extraor¬ 
dinárias, manifestou igualmente á S. M., assim como 
já o havia5 praticado ps antecedentes Juizes, que nada 
resultava contra as pessoas accuzadas naquelles cazos, 
e que nos processos apenas apparecia5 accusaçoens in¬ 
definidas, e occultas sem fundamento ; pelo que seria 
jnui proprio da benignidade de S. M. lançar hum véo 
sobre o passado, e dar liberdade aos accusados. 

“ £1 Rey, pouco satisfeito com esta consulta, dep a 
ordem èeguinte t~ o 

u Palacio, 27 de Noveníbro, 1815. 

“ Considerando no estado em que estaò os processos, 
e que o Tribunal especial prezidido pelo mesmo Ca- 
pitaõ General, estando agora reduzido a tres Juizes, em 
cazo de differença de opinião ou de doença, a mesma 
auctoridade será devolvida á Soler e Garcia de la 
Torre, hé minha vontade, que antes que as cauzas sejaõ 
sentenceadas e terminadas, se me faça saber com a 

is %. 
■JLJLi 

■ .-.•v3sí B 
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maior brevidade quaes sa5 os individuos que nau estão 
comprehendidos nas Leis do Tit. 1, Liv. í, da Nova 
Recopilaçaó, e no Tit. 7 e 12 ; assim como as pessoas 
á quem os réos tem nomeado como partecipantes das 
jnesmas ideas, e os documentos e provas que ha para 
ambos os cazos. (As leis citadas saõ relativas aos des- 
leaes, traidores, ajuntamentos e tumultos.) 

“ Quando o Tribunal recebeo esta ordem respondeo, 
que elle na5 havia mandado prender pessoá alguma 
que estivesse comprehendida nas ditas leis, oufosse 
criminoza de alta traíçao. El Rey, nao gostando desta 
resposta, e vendo ao mesmo tempo que nenhum iuiz. 

• r r • 1 , * por mais rraco que rosse, queria entrar nas suas vistas 
de condemnar innocentes como criminozos, avocou o 
oazo a si mesmo, e ordenou, que os Relatores das ditas 
cauzas, no maior segredo e sob pena de morte, lhe 
trouxessem os processos, ç> que com effeito fizeraÒ. El 
Rey mandou embargar todos os coches, e elle só pro¬ 
nunciou as seguintes sentenças, ordenando que na 
mesma noite as pessoas sentenceadas partissem para os 
seos destinos nos coches embargados para aquelie fim * 
o que tudo se executou, ,, ^ 

x v ^nnoDBinqou. ^ í-J togoils i 
i! 

Lista ãas pessGos conãenmaãas, 
r - 

Sahíram da principal prizao de Madrid : sD 
Calatrava, Deputado nas Cortes Extraordinárias,— 

condetnnado à oito annos de galez, ou calcetâ em 
o ámq aonas. sisa loq jsh 

Ràmajo, Editor do Conciso, á dez annos dito, no 
mesmo lugw^steHÍ) sb oJnovxioC) rand misq ^gfiirsíí f 

Sanches Barbero, Bibliotecário do Palacio Real de 
Santo Isidro, á dez arinos dito, no mesmo lugar. 

Golíin, Coronel, e Deputado nas Cortes Extraordi¬ 
nárias, á dez annos ne prizao no Castello de Alicante. 

Santa Maria, Proprietário, banido para Cadiz. 
Tpraver, Deputado nàs Cortes Extraordinárias, prezo 

8Í98 ioq t8ohsnibi 
.nxiísS ♦ : -i 1 

—Da prizao de S. Joa5 de Deos em Cadiz: 

Arguelles, Deputado nas Cortes Extraordinárias, 
£ondemnadp á servir dez annos como soldado razo no 
Regimento de Ceuta. 



Política. 495 

Alvares Guerra, Ex-ministro do Interior, em dez 

annos para Ceuta. _v' '.1 T ■ * 
Garcia Herreros, Ex-ministro de Graça e Justiça, 

Deputado nas Cortes Extraordinárias, em oito annos 
de gales, ou calceta para a Ilha de Gomera. 

Maftines.de la Roza, Deputado nas Cortes Ordi¬ 
nárias, em oito annos dito, para Penon, na Costa 

d’Africa. L™ .fíVTV • 
Teran, Deputado nas Cortes Extraordinárias, em seis 

anrtos dito, para Melilla. . .. , 
Aear, Membro das duas Regeneras, banido para 

Santiagd de Galiza. . . 
Çapaz, Deputado nas Cortes Extraordinárias, encar¬ 

cerado no Castello de Santi Petri, junto de Cadiz. 
Quintana, Interprete de Lingoas, e Auctor do Sema¬ 

nário Patriótico, encarcerado por seis annos dentro de 
Famplona. v 

Vi 11 a Campa, Ex-capitao General da Nova Castella, 
encarcerado no Castello de Monjuich, em Barcelona. 

B0 9!jp ppafinãmo -m ; crmom* # 

i—-Da prizao da Corunha, em que estavao prezo s 
4 /nü slIsHcp £isq aróí^GlésiasSori • 

Gallego, Clérigo, e Deputado nas Cortes Extraor¬ 
dinárias, mandado por. quatro annos para o convento 
dos Cartuchos de Xerez. 

Cepero, dito, e Deputado nas Cortes Ordinárias, por 
seis annos para a Cartucha de Sevilha. &v& i 

Garcia Page, dito, e Deputado nas Cortes Ordiná¬ 
rias, por seis annos para o Convento de Saiceda. 

Larrazabal, dito, e Deputado nas Cortes Extraordi¬ 
nárias, para hum Convento de Guatrema]#*0JÍÍ . 

Oliveros, dito, e Deputado nas Cortes Extraordiná¬ 
rias, por quatro annos para o Convento de Santo An- 
tonio cie la Cabrera. ^uqáG é JsnoioO 

Vailanueva, dito^ç Deputada nas Cortes Extraordi¬ 
nárias^ por seis annos para o Convento de Saiceda. 

Munoz Torrero, dito, e Deputado nas Cortes Extra¬ 
ordinários, por seis annos para hum ^Çonyqnto na 
Galiza. 

Ramos Am£i, ditó, e Deputado nas fortes Extraor- 
dinarias, por seis annos, para o Convento da Cartuxa 
em v riloí'— 

Zor P rv , 
aquin, Deputado nas 

noa aí>0<]& ^.-‘Extraordinárias, 
. ^ v c. ■/; 

* ’ : * * © 
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AJucemá?0 * °U° aUn°S de gaks 0U de ca,ceta> cm 
1 sor 'jV ■ V*Llh B-J s f. * ' ^mr'x 2.6'" 3 o 

-—Da prizao dos Inválidos 

nbro da ultima T?porpnr»in #-5^, 

“ 1 o>,yv>9J*r? 

Ciscar, Membro da ultima Regencia, condemnado 
em dez annos para Peniscola. b 

Valdez, Vice Almirante e Governador de CadÍ7 

durante o sitio, em dez annos para o Castello de Ali- 
cante, 
obi.^oio fínombvBisbí aoo om ^joihdnib :h 

essoas prezas em suas Çazas 

Jennalacarregui, Deputado nas Cortes Extraordi- 
nanas, desterrado para Valladolid. 

Duenas, Deputado nas Cortes Extraordinárias, des¬ 
terrado para huma cidade do reino de Valença. 

Cauga-Arguelles, Deputado nas Cortes Extraordi¬ 
nárias, oito annos, para Peniscòla. 

Romanjllos, Concelheiro d?Estado, deportado para 
^ áfHps ^ÉparèEip. lofcaoooD s çSnagÍA ob pat* 

#. Conzalles Carrajal, Ex-ministro das Fitíanças/e que 
3*^UIjS an^es bavia sido julgado InaoCeíite eiji 
viitude de huma sentença dos precedentes Tribunaes, 
mandado por dez annos para o Castello de Pamplona. 

Dpni I>abio.Sanchez, condemnado á foiça!! ! 
obie ot net mQ ;«nsiiv ml 'sL> bqioí moo âtsvlA -jtfv : 

' hm ■ ... í. . • 
ojgpgujá osm çSsol noa foM lodasB oísq oviaglA ob 
sfa oiiossb ah èãfzlK Bxoholg sb ôvb 

olfisisüfida s Bhmbcsah sb obüJas o isibsínsi s i&hi 
'■■q ^ohmíí sb &ílú “tcc m ,obagada oBivari aslís sup è 

' ^:£ tMoà, 10 de Dezembro, 1815. 3voiq muilh.sii 00 osSoq Wp èroot Ifit sb t ob^siJ 

^ (Timá, í2 de Janeiro, 1816.) ; ^ ' 
obnmmmiD s tobnsDSidoq£Hs sin 

Depois do 15 século o nosso commerçia nanca foi 
taò activo como agora, Muitas çazas ricas de Malaga 
e Cadiz se tem vindo estabelecer em Portugal; os bem 
entendidos principios da nossa Regencia daõ a estes 
estrangeiros liberdade e protecção. O espirito de 
tolerância vai correndo da Capital por todo o reino ; 
os negociantes Alemaens obtiveraõ lieença para fundar 
em Lisboa huma Igreja Protestante, ainda ijne o 
Clero Portuguez fez contra isto Iinma inui forte oppo- 

I 
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siçao. O commercio com ambas as índias, com o 
Brazil, e colonias insurgentes d’America Hespanhola 
está muito florescente, o que se deve a protecção do 
governo. Em todo .o curso deste anno tem daqui 
sabido 490 navios carregados de productos Europeos 
para o Sul d'America, e particularmente para o Brazil. 
Todas as semanas sabe hum paquete para o Rio de 
Janeiro. Depois que a Familia Real ali está, a quan¬ 
tidade de dinheiro tem consideravelmente crescido 
em Lisboa ; as somas importadas d’America, no espaço 
de 18 mezes, caleulao-se em 15 milhoens.” 

r ii£ i t 
d / 

- •> • 
Lisboa, 4 ãe Dezembro, 1815. 

'■f ' - r O * r*' ■ ■ l 

O Principe Regente N. S. houve por bem prorogar 
por mais dez annqs a Companhia das Reaes Pescarias 
das costas do Algarve, e conceder . por dez annos 
izeuçaS de direitos de peixe seco e salgado, pelo 
seguinte Alvará:rr~ ui • 

Alvar a» 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o pre¬ 
sente Alvará com força de lei virem: Que tendo sido 
iustituida a Companhia das Reaes Pescarias das costas 
do Algarve pelo Senhor Rey Dom Joze, meo augusto 
avô de glorioza memória, no Alyará de dezoito de 
Janeiro de mil setecentos, setenta é tres, para acau¬ 
telar e rçmediar o estado de decadência e abatimento 
á que elles haviaô chegado, ou por falta de fundos, ou 
peia diminuiçaS das pescas, ou por erros de adminis¬ 
tração ; de tal sorte que ponco oü nenhum proveito 
resultava á minha Reaj Fazçpd^, e o Jtieipo do Algarve 
hia empobrecendo, e diminuindo .progressivamente em 
popuiacaõ e %íteulttíra, i^üzmdb-se^ os seos habi¬ 
tantes a extrema pobrézã ; e mostrando à experiencia, 
que do referido estabelecimento sé seguiò hütn grande 

Keaes, prorogando-se por isso por quatro vezes o 
tempo da sua duraçaõ : foi-me presente em Consulta 
da Real Junta do Commèício, que convinha ao bem1 
do- meo Real a^prdspéíidàae^òHeiho^ 
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Algarve, que continuasse a Companhia por mais tempo 
debaixo do mesmo plano, com que fora erigida, e sq 
com algumas modificaçoens e alteraçoens, que as cir¬ 
cunstancias e mudança dos tempos faziao necessárias, 
desatendidos todos os mais planos, que se propunhao 
por pessoas, que pertendiao tirar proveito do que se 
achava creado com os fundos e trabalhos alheios, pre¬ 
textando^ bem publico e felicidade dos povos, quando 
era o motivo principal o seo particular interesse; e 
mui pouco diferiab do sistema, por que se governa a 
Companhia estabelecida, que continuaria á prosperar, 
dignando-me taobem conceder novamente a izençaõ 
dos direitos do peixe seco e salgado, outorgada por 
dez annos no Alvará de dezoito de Junho de mil sete¬ 
centos oitenta e sete, e renovada pelo de trinta de 
Março de mil setecentos noventa e sete : Tendo consi¬ 
deração a todo o referido, e a que estando verificado 
pelas averiguaçoens, a que mandei proceder, que da 
conservação da Companhia eom as alteraçoens e modi¬ 
ficaçoens, que me fora5 propostas, resulta5 vantagens 
certas e innegaveis ao bem publico e particular dos 
meas fieis vassallos ; e a que nao convem em estabele- 
cimentos desta importância, que o tempo « a expe¬ 
riência tem mostrado serem vantajozos, mudar para 
outros, por mais bem combinados que pareçao, que 

' podem falhar: Querendo animar cada vez mais as 
Pescarias, pelo augmento que produzem a riqueza 
nacional, e porque saõ origem e berço da marinha 
mercante e de guerra: E comformando-me com o 
parecer da referida Consulta, e com o de outras pessoas 
doutas e zelozas do meo Real serviço: Hei por bem 
ordenar o segum^piBisiVsitfíoo sup ^iosml^gol ejea 

1. A Companhia das Reaes Pescarias do Reino do 
Algarve durará por mais dez annos, contados, do fim 
da ultima prorogaçaõ, e debaixo das condiçoens ap- 

, provadas pelos Alvarás de 15 de Janeiro de 1773, e 
4 de Setembro de 1790, e com as seguintes disposi^ 
çoensi o ifiooa lí iqojfq .íqsflfí no nfíim 

2. Para que nao aconteça impedir-se indistincta- 
mente a pescaria das outras artes no tempo das Reaes 
Armaçoens, antes possao livremente praticar-se, sem 
que mutuamente se prejudiquem ; mandará a Com¬ 
panhia immediatamente proceder á sua costa, e com 
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assistência dos pescadores mais intelligentes, a huma 
demarcaçao geral dos destrictos defezos para as Reaes 
Pescarias, como já se praticou em Lagos. 

3. Igual mente procederá á hum exacto e escrupu¬ 
loso alistamento de todos os marítimos e pescadores, 
que forem capazes para o serviço das Reaes Arma- 
çoens, á fim de que sem coacçao seja5 todos empre-r 
gados nellas, e se aproveitem dos seos interesses por 
huma distribuiçaò regular, e na5 pelo livre arbítrio dos 
Administradores. 

4. Naò sendo comforme á razao nem á justiça, que 
depois de quarenta annos se conservem ainda os mes¬ 
mos salarios das Companhas, arbitrados pelo Avizó de 
12 de Fevereiro de 1775, quando a mudança, augmento, 
e carestia de todos os objectos, precisos para a neces¬ 
sária subsistência, tem feito crescer o seo preço, como 
naturalmente acontece ; ficará vencendo daqui em 
diante cada homem de serviço, no tempo das arma- 
çoeris, 240 reis por dia; os perguiceiros e atalaias 
360 reis ; e os mandadores 480 reis, alem da destribub 
çao dos 12 por cento na forma estabelecida/fi 

5. A Companhia augrnentará taSbem com a devida 
regularidade os ordenados dos seos administradores, 
para poderem viver com a commodidade e decencia 
necessária; e os Directores teraò particular cuidado 
em que elles evitem os extravios que fazem os cope» 
jadores, e venha a lota todo o peixe que se pescar para 
pagar os devidos direitos ; bem como em que os mes¬ 
mos nab tenhaõ associaçao, ou interesse directo ou 
indirecto com os mercadores, sendo immediata e irre- 
missivelmente expulsos dos seos empregos, logo que 
conste legalmente, que contravierab a esta minha Real 

a ssb £Íiiii£qfíioD A «I 
6. A mesma Companhia Se empregará com zelo e 

disvelo, na5 só no augmento das Reaes Pescarias do 
Atum, e Corvina, mas taobeto no restabelecimento das 
artes da Sardinha, e de toda a mais pesca, de rede, 
linha ou anzol, própria para secar e salgar, á fim de 
que se nao perca, antes se aproveite, o mais que for 
possível, e se difunda por todo o reino esta massa de 
riqueza, de que tanto abundab as costas do Algarve. 

7. Dezejando promover as Pescarias em geral, e o 
género cie industria de secar e salgar o peixe, que hé 
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mais hum manancial de riqueza, que diminuirá a im¬ 
portação do peixe seco dos estrangeiros, e fartará a 
classe indigente dos meos fieis vassallos, que fazem uzo 
frequente e ordinário desta qualidade de alimento ; e 
attendendo que a diminuiçaÕapparente das rendas Reaes 
deste genero será compensada com o augmento das 
pescai ias, que por este modo se promovem, e a que as 
rendas do Estado .crescem á proporção do augmento 
que íecebe a riqueza nacional pelo maior consumo de 
todos os objectos de precisão e Luxo : Hei por bem 
conceder por déz annos a isença5 dos direitos do peixe 
seco e salgado na forma em que já fora concedida pelo 
Alvará de 18 de Junho de 178?, e 30 de Março de 
1797. * 

Pelo que : Mando aMeza do Desembargo do Paço • 
Presidente do meo Real Erário; Regedor da Caza da 
Suplicação; Concelho da minha Real Fazenda; Real 
Juntado Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave- 
gaçao; Governador e Capitao General do Reino do 
Algarve; e a todos os Tribunaes, Ministros de Justiça, 
e mais pessoas á quem o conhecimento deste Alvará 
peitencer; o cumpra5 e guardem, sem embargo de 
quaesquer leis ou disposiçoens que o contrario deter¬ 
minem, que todas hei por derrogadas para este effeito 
somente, como se de cada huma fizesse expressa e 
individual menção. E valerá como Carta passada pela 
Chancelaria, posto que por ella na5 há de passar, e 
que o seo effeito haja de durar mais de hum anno, na5 
obstante a Ordenaçao em contrario. 

Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 3 de Julho 
de 1815. ogaqa 0 ob sbuJíiv ^obi 
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Cathõlicos Romanos da iRtANDA. 
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Representação e Supplica dos Catholicos Romanos da 
Irlanda á Sua Santidade o Papá Pio VII, 

' " i o;.' .*•• ' 9 ofiuo ‘Kl &lJ r< q &o soJh 
. Santissimo PadreNós, os Catholicos Romanos 
da Irlanda, com a maior humildade recorremos a Vossa 
Santidade, implorando para sinco milhoens de fieis a 
Benção Apostólica. 

Nós desejamos, Santíssimo Padre, expor â Vossa 
Santidade, em termos respeituosos e francos, os nossos 
receios, votos e determinaçoens, á fim de que Vossa 
Santidade fique dçlles cabal mente inteirado. 

Julgamos desnecessário, Santissimo Padre, lembrar 
ao Soberano Pontifice da nossa igreja, os bem fun¬ 
dados direitos, que temos ao seo apojo, e protecção; 
por isso que naõ podemos por hum 
gin ar, que Vossa Santidade se esqueça da constância 
e affieiçao, que os Catholicos Romanos da Irlanda 
sempre tem manifestado á Santa Sé, era despeito da 
uiais sanguinaria e dispiedosa perseguiçao, que jamais 
opprimio hum povo Christao. 

Nós, com tudo, nao podemos deixar dç lembrar ao 
nosso Santissimo Padre, que a pezar de nós, e nossos 
maiores haverem sido de proposito, e decedidamente 
perseguidos, em virtude do nosso apego e nniqó a 
Santa Sé ; com tudo nunca os Catholicos Romanos da 
Irlanda, em periodo algum desta perseguiçaÓ, rógárao 
aos predecessores de Vossa Santidade, que alterassem 
no menor ponto essa união, ou que fizessem modifi¬ 
cação alguma no principio existente da nossa Santa 
Igreja, á fim de conseguirem para os Catholicos Ro¬ 
manos da Irlanda a extincçaó ou mitigaçao, das cruéis 
leis, que os proscreviaó. 

Foi por tanto com a mais viva dor que ouvimos, 
que, naõ obstante as uniformes provas do nossa ad- 
hezao Espiritual â Santa Sé, Vossa Santidade fora ser¬ 
vido favorecer huma medida, que daria ao Governo ■r 
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Protestante a authoridade de superintender sobre a 
/ jQomeaçaõ dos nossos Prelados ; medida esta, contra a 

qual todos os Catholicos da Irlanda unanimes hao 
protestado, e sempre protestarão. Nao se allegao mo¬ 
tivos alguns Espirituaes para se fazer a sobredita alte- 
raçaõ em o nosso sjstema ecclesiastiço; nem hé ella 
adoptada com o intuito de augmentar os interesses da 
religião, ou melhorar a moralidade do povo Catholico 
da Irlanda ; ella he, pelo contrario, proposta em oppo- 
siçao ás bem sabidas, e expressas opinioens dos nossos 
Pastores Espirituaes; e offerecida como huma troca 
ou permutaça5 por algum favor temporal, ou con- 
cessa5: hé por tanto do nosso dever, como Catholicos 
e como vassallos, declarar em termos os mais explí¬ 
citos os nossos sentimentos sobre este ponto. 

Em primeiro lugar julgamos acertado assegurar á 
Vossa Santidade, que a pezar das Leis Penaes, que 
foraÕ feitas para opprimir os Catholicos da Irlanda, 
haverem sido muito mitigadas durante o reinado do 
nosso muito amado soberano George III.; com tudo a 
hostilidade contra a nossa Santa Religião continua, a 
existir em toda a força; e que se praticao todos os 
artifícios e persuasoens, com a mira de desviar o Ca¬ 
tholico Irlandez do exercício, e profissão da sua reli¬ 
gião. Dao-se prêmios á todo o Cierigo Catholico, que 
apostáta da sua fé; mantem-se com grande despeza 
hospitaes e escollas publicas, nas quaes a hostilidade 
contra a crença e caracter dos Catholicos Romanos 
constitue o principal principio de instrucçao; há Com- 
missarios nomeados para impedir as Instituiçoens 
Catholicas de receberem beneficio algum das doaçoens 
de pessoas pias; há sociedades estabelecidas, debaixo 
da protecção dos nossos governantes, para converter a 
classe pobre dos Catholicos; offerecem-se, e dao-se, 
dadivas aos pais Catholicos para venderem a fé deseos 
filhos; ao mesmo tempo que se pratica toda a sorte 
de suborno e corrupçad com o fim de persuadir os 
mestres de escola Catholicos Romanos a desviar as 
crianças Catholicas Romanas, entregues á sua tutela, 
do apego á sua crença. Todo o Membro da Legis¬ 
latura, todo o Ministro do Governo, todo o Juiz do 
reino, todo o official superior Naval, Militar ou Civil, 
e quasi todos os empregados em officios públicos, sao 
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obligados a jurar, e até já tem dado juramento pela 
forma seguinte:— 

£e Eu solemne e sinceramente, na presença de Peos, 
professo, testefico, e declaro, que crêo, que no Sacra¬ 
mento da Communhao nao há transubstanciaçaò al¬ 
guma do Paa e Vinho em o Corpo e Sangue de 
Chrlsto, seja qual for a pessoa que os consagra, ou 
haja consagrado; e que a invocaça5 e adoraçao da 
Virgem Maria, ou de outro qualquer Santo, e o Sacri¬ 
fício da Missa, como se pratiçaò actualmente nas 
Igrejas Catholicas, sao supersticiosas e idolatricas; e 
eu na presença de Deos solemnemente professo, tes¬ 
tefico, e declaro, que faço toda esta deçlaraçao no sen¬ 
tido evidente e commum das palavras que me sao 
lidas, taes como ellas sao de ordinário entendidas pelos 
Protestantes Inglezes; sem evasao, equivocaça5, ou 
restricçao mental de qualquer sorte ; sem ter em vista 
dispensaça5 alguma, que haja sido para este fim con¬ 
cedida pelo Papa, ou outra qualquer authoridade ou 
pessoa; sem esperança de tal dispensaçao de qualquer 
pessoa ou authoridade; sem a persuasao, que eu posso 
perante Deos ou homem ser desobrigado ou absolvido 
desta deçlaraçao, ou de qualquer parte delia ; e mesmo 
no caso que o Papa, ou outra qualquer pessoa ou au¬ 
thoridade, dispensassem ou annullassem a mesma, ou 
a declarassem nulla desde o principio.” 

Hé á indivíduos, que tomao tao hostis juramentos 
contra a nossa santa religião, que se nos exige agora, 
Santíssimo Padre, que confiemos a escolha, e nomeaçao 
dòs Prelados da nossa Igreja ; e assim havendo os 
nossos adversários religiosos achado infructiferos os 
esf°rÇ°s da perseguição, procura5 agora conseguir pela 
ajntriga a destruição daquella Igreja, cuja pre-eminente 
perfeição há excitado e seo ciume e odio. 

Nós na5 podemos suppôr, <jue Vossa Santidade 
scientemente annuiria á huma tal medida; por quanto 
estamos de todo convencidos, que huma vez que se 
conceda ao nosso Príncipe Protestante, ou aos seos 
Ministros Protestantes, o direito de se intrometterem, 
directa ou indirectamente, na nomeaçaò dòs nossos 
Prelados, a Religião Catholica na Irlanda ficará inevi¬ 
tavelmente destruída. A primeira consequência seria 
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hnma revolta e indignaçaõ geral contra os authores e 
fautores do detestado systema, sem contcmplaçaÓ ao 
grau de dignidade ou a qualidade dos indivíduos; e 
nao hé mui improvável, que humataÕ lamentável desa¬ 
vença trouxesse comsigo hum tal estado de descon¬ 
fiança e desprazer, que a final terminasse na destruição 
daquella intima eonnexao, em matérias Espirituaes, 
que agora ta5 felizmente subsiste entre a Santa Sé e 
os Catholicos Romanos da Irlanda. Os Prelados e o 
Clero seriaÕ tratados com pouco respeito, e despre¬ 
zados; os Altares e Confessionários ficariaõ desampa¬ 
rados ; a irreligião e immoralidade substituiriao o lugar 
da conducta religiosa e moral, que actualmente dis¬ 
tingue o povo da Irlanda; a pos isto viriaÕ desordens 
publicas e desgraças particulares; e a nossa Igreja 
desprezada seria huma facil victima daquelles, que an- 
ciosos procuraÓ agora extirpar desta naçao a Fé Catho- 
lic£ Romana. 

Nós desejamos assegurar á Vossa Santidade, que os 
Catholicos Romanos da Irlanda tem a mais excessiva 
estima e affeiçaõ aos seos Prelados e Clero: elles nao 
só os consideraõ como guias espirituaes, mas taobem 
como fieis amigos, e bons concelheiros. As persegui- 
çoens creárao hum affecto e apoio reciproco, a ponto 
de pôr a ambos em estado de poderem encarar as seve¬ 
ridades das leis sanguinarias. Estes mutuas serviços 
nao estaõ esquecidos ; os sentimentos, que produzirão, 
ainda permanecem em ser ; e nunca por tanto podemos 
consentir, que a nossa pura e pia Jerarquia seja con¬ 
taminada p*r huma tal connexaó, que de necessidade 
faria com que os ditos Prelados e Clero perdessem a sua 
justa influencia; e que as suas fieis ovelhas os consi¬ 
derassem como objectos menos dignos de estima e 
confiança. Estes sa5 alguns dos resultados, que os 
fautores desta medida esperao que a sua execuçaó pro¬ 
duzirá ; elles porem tem, alem disso, outros objectos 
em contemplação. Elles procurao, e desejaó fervoro¬ 
samente destruir a Authoridade Espiritual da Santa Sé 
neste paiz; e estamos certos, que os seos esforços 
seriao a final coroados de successo, se elles pudessem 
effeituar a sobredita revolução em o nosso Systema 
Ecclesiaslico ; por isso que a experiencia nós há mos- 
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trado, que em todos os negocios, em que os Ministros 
Britannicos tem podido entremetter-se, elles hao a 
final conseguido exercer absoluta e exclusiva autho- 
ridade. 

Vossa Santidade nao pode deixar de conhecer a in¬ 
justiça das imputaçoens dirigidas contra a nossa vene¬ 
rável Jerarquia por aquelles, que exigem ainda outras 
seguranças da pacifica e leal conducta dos nossos 
Prelados e Clero. A sua correspondência com a Santa 
Sé esta naturalmente sugeita a inspecçao de Vossa 
Santidade ; e na5 temos a menor duvida em asseverar, 
que, pelo que toca a sua conducta politica, as commu- 
nicaçoens que constituem essa correspondência achar- 
se-ha5 na5 admittir a menor censura. De mais, a sua 
conducta neste paiz hé espreitada com huma vigilância 
mais que ordinaria; a mais pequena prova de desamor 
seria de bom grado exposta; e a pezar disso o seo 
comportamento nao só hé irreprehensivel, mas taobem 
as Authoridades de maior consideração nesta Ilha tem 
sido testemunhas da sua lealdade, e do louvável uso 
que elles tem feito daquella influencia que pela sua 
conducta e dignidade ha5 adquirido sobre os seos re¬ 
spectivos rebanhos. Os Ministros da Coroa já esta5 
munidos de amplos poderes para corrigir algum vas- 
sallo ou estrangeiro, que desobedeça as leis; e nao 
tem occorrido neste paiz hum só exemplo de que 
algum indivíduo de qualquer condição haja escapado 
do castigo, em consequência da inefficacia das leis 
existentes para esse fim. 

Nem se deve esquecer, que os nossos»veneraveis 
Prelados se obrigao por meio dos mais solemnes jura¬ 
mentos a observar a mais leal, e pacifica conducta; e 
destes juramentos nós enviamos copias, e humilde- 
mente as sobmettemos á inspecçao e consideração de 
Vossa Santidade. Nos estamos por tanto convencidos, 
que se exigem ainda mais seguranças na5 em conse¬ 
quência de haver receio algum de ellas serem neces¬ 
sárias, mas unicamente com o fim de pôr os inimigos 
da nossa Santa Religião em estado de se intrometterem 
em os nossos negocios espirituaes, e conseguirem o 
destruir aquella Igreja, que elles tem por taõ.longo 
teÇP°í porem infructuosamente, atacado. 

Wos faltaríamos á candura, que nos gloriamos de 
Voi.. xiv. L L 

tf I 

*2 
u% ix 

2^ 

]i 

& 

Ewr 



506 Política* 

professar, se naÕ informássemos, alem disso, á Vossa 
Santidade, que havemos sempre julgado, que os nossos 
direitos á Emancipaçaó Política esta5 fundados em 
principios de politica civil. Nós nao procuramos obter 
do nosso Governo mais que a restauraçao de di¬ 
reitos temporaes; e com a maior humildade, porem 
ao mesmo tempo com a maior firmeza, protestamos 
contra a intervençaÓ de Vossa Santidade ou de outro 
qualquer Prelado, Estado, ou Potentado, no que diz 
respeito á nossa conducta temporal, ou ao arranjo das 
nossas matérias politicas. Nós por tanto julgamos 
desnecessário, Santissimo Padre, expor a Vossa Santi¬ 
dade, as numerosas objecçoens, que debaixo de hum 
ponto de vista político, temos contra a medida pro¬ 
posta. Nós havemos neste Memorial somente recapi¬ 
tulado as objecçoens fundadas em consideraçoens 
espirituaes; por que, assim como por hum lado nao 
desejamos sobmetter os nossos negocios rejigiosos á 
authoridade do nosso Chefe Temporal, taobem por 
outro lado nao podemos admittir direito algum, da 
parte da Santa Sé, para investigar os nossos principios 
politicos, ou dirigir a nossa conducta politica; sendo 
sempre o nosso mais fervoroso desejo e fixa determina- 
ça5, o conformar-nos em todos os tempos e em todas as 
circunstancias com aquelle sagrado preceito, que nos 
aconselha a distinguir a authoiidade Tempoial da 
Espiritual, dando á Caesar o que he de Cessar, e a 

Deos o que hé de Deos. 
Assim Santissimo Padre, claramente se ve que, ao 

passo que a esta offensiva medida íesistem todas as 
ordens da nossa Jerarquia, nos, em beneficio de quem 
se diz ella fora contemplada, com o maior feivoi e 
determinaçaò taobem nos oppomos a ella; declarando 
solemnemente, que prefeririamos a perpetuação dos 
vexames que nos opprimem, a vermo-la posta em 
execução. , 

Nós por tanto imploramos á Vossa Santidade, que 
nao approve huma medida tao offensiva a huma taõ 
fiel e considerável porçaó do rebanho universal. A 
nossa repugnância he fundada na expeiiencia e obsei- 
vaça5 ; a remota situaçao pelo contrario, de Vossa 
Santidade obriga a Santa Sé á fiar-se nas representa- 
çoens de individuos, que tem interesse em illudir, por 
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quanto os Catholicos Romanos da Irlanda nunca 
podem acreditar, que o seo reverendo Pontiffice, que 
tanto havia soffrido por manter a sua dignidade espiri¬ 
tual, scientemente, e ,de proposito faça taÕ grande 
injustiça aos sentimentos de hum povo Catholico, que 
há soffrido quasi tres séculos de perseguiçaó, em con¬ 
sequência da sua adhesao ao mesmo systema religioso. 

Se esta nossa determinação hé falsa, fica-nos então 
o pezar de que nós e os nossos maiores já há muito 
nao tenhao achado o erro ; visto que os Catholicos da 
Irlanda podiao, fazendo taes sacrifícios, já haver obtido 
metigaçao do Codigo Penal, que os opprime. Nós, 
porem, nao lamentamos a nossa perseverança; antes 
pelo contrario estamos firmemente convencidos, que 
persistindo nesta mesma resoluçaÓ havemos a final 
obter a approvaçao da Santa Sé, e a admiraçao de 
todos os fieis membros da Igreja Christam. 

Ora se os nossos Guias Temporaes forem servidos 
opprimir-nos com esta offensiva regulaçaÕ, nao teremos 
outro remedio sena5 confiar no auxillio do Altissimo 
para soportarmos esta nova perseguição com a mesma 
iirineza, com que havemos suportado as outras. Te¬ 
ríamos na verdade a mais profunda dor, se os nossos 
inimigos conseguissem separar o affecto de Vossa 
Santidade de tantos milhoens de fieis. Mas se infeliz¬ 
mente acontecer, que a influencia dos nossos adver¬ 
sados seja mais poderosa que as supplicas de hum tal 
povo, nós apezav disso nunca nos desviaremos da linha 
dos nossos deveres. 

Nao anticiparemos porem huma ta5 calamitoza de- 
terminaçaÓ da parte de Vossa Santidade; poremos 
pelo contrario a nossa usual confiança na Santa Sé; e 
fiados na benigna Providencia do Divino Fundador da 
nossa Fé, esperaremos da parte de Vossa Santidade 
por huma determinaçaó tal, que pacifique as nossas 
anciedades religiosas; que preserve imperturbável a 
paz de huma Igreja excessivamente afeiçoada ao seo 
Chefe E spiritual; e que assim perpetue, com laços 
indissolúveis, a uniaò espiritual, que por taÕ longo 
tempo subsiste entre a Sé de Roma e os Catholicos 
Romanos da Irlanda. 

Para estes fins,'e com estas vistas, nós pomos esta 
humilde representação e supplica aos pés de Vossa 
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Santidade, rogando á Vossa Santidade queira prestrar- 
lhe huma favoravel attença5; e imploramos de novo a 
Benção Apostólica. 

Copias âos Juramentos que ãao os Catholicos Romanos 
da Irlanda. 

<c 1. Eu tomo, a Deos Todo Poderoso, e seo unico 
Filho Jesus Christo, nosso Redemptor, por testemunhas, 
que serei sempre fiel ao Nosso Sereníssimo Soberano 
El Rey Jorge III., e que o defenderei, tanto quanto 
possa, de todas as conspiraçoens e attentados, que 
forem feitos contra a sua pessoa, coroa, e dignidade • 
e que farei todos os esforços para descobrir e revelar á 
Sua Magestade e seos successores, todas as traiçoens 
e pérfidas conspiraçoens, que contra elle ou elles forem 
tramadas ; e eu fielmente prometto manter, sustentar, 
e defender, tanto quanto possa, a successao da Coroa 
na familia de Sua Magestade, contra qualquer ou 
quaesquer pessoas; renunciando por este modo, e de 
todo abjurando obediência alguma ou fidelidade á 
pessoa que tomou sobre si o nome e titulo de Príncipe 
de Galles, durante a vida de seo pai; e que desde a 
morte deste, se diz ter-se arrogado o nome e titulo de 
El Rei da Gram Bretanha e Irlanda, debaixo do nome 
de Carlos Terceiro; ou á outro qualquer indivíduo, 
que pretender algum direito á Coroa destes reinos ; e 
^uro que eu regeito e detesto como anti-christa5 e 
irrípio o crer, que hé licito assassinar ou destruir qual¬ 
quer pessoa, ou pessoas, debaixo do pretexto de ellas 
serem hereges; e também aquelle principio anti-chris- 
tao e impio, que nao se deve goardar fé com hereges \ 
e declaro alem disso, que nao hé artigo da minha fe, 
e que renuncio, regeito, e abjuro a opiniab, que os 
Príncipes excomungados pelo Papa,' ou alguma au¬ 
toridade da Santa Sé, ou outro quelquer poder, podem 
ser depostos, ou assassinados pelos seos vassallos, ou 
outro qualquer indivíduo; e eu prometto, que eu na5 
sustentarei, manterei, ou defenderei tal opinião, ou 
opiniab alguma que fôr contraria ao que fica expresso 
nesta declaraçao; e declaro que naò creo, que o Papa 
de Roma, ou outro qualquer Príncipe, Prelado, Estado, 
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ou Potentado estrangeiro, tem ou deva ter neste reino 
directa, ou indirectamente jurisdicçaS, poder, superiori¬ 
dade, ou predomínio algum temporal ou civil; e eu, 
na presença de Deos, e de seo unico Filho Jesus 
Christo, nosso Redemptor, solemnemente professo, 
testefico, e declaro, que eu faço esta declaraçao, e todas 
as partes delia, no sentido evidente e ordinário das 
palavras deste juramento, sem evasaò, equivocaçao, ou 
restricçao mental de qualquer sorte; sem dispensaçao 
alguma já concedida pelo Papa, ou por outra qualquer 
autoridade ou pessoa; sem a persuasaõ, que eu posso 
perante Deos ou dos homens ser desobrigado ou ab¬ 
solvido desta declaraçafi, ou de qualquer parte delia; 
mesmo no caso que o Papa, ou outra qualquer pessoa, 
ou autoridade dispensasse, ou annulasse a mesma, ou a 
declarasse nulla desde o principio.” 

“ 2. Eu declaro, que professo a religião Catholica 
Romana. Eu juro que desaprovo, detesto, e abjuro, 
como anti-christa5 e impio, o principio que hé licito 
assassinar, destruir, ou por modo algum lesar qualquer 
indivíduo com o pretexto de elle ser herege; e declaro 
solemnemente perante Deos que crêo, que nenhuma 
acçao por sua natureza injusta, antrmoral, ou malvada, 
pode ser justificada, ou desculpada com o pretèxto, ou 
sob cor, de que fora feita ou para bem da Igreja, ou 
em obediência a qualquer poder ecclesiastico. Eu 
igualmente declaro, que nao hé hum artigo da Fé Ca¬ 
tholica, nem ella exige, que eu cr ca ou professe, que o 
1 apa hé infallivel; ou que eu estou obrigado a obe¬ 
decer a qualquer ordem de sua natureza an ti moral; 
mesmo no caso que o Papa, ou outra qualquer autori¬ 
dade ecclesiastica intimasse, ou publicasse tal ordem • 
antes pelo contrario mantenho, que eu cometeria hum 
pecado se a respeitasse ou lhe obedecesse; declaro 
a em disso, que nao creo que qualquer pecado que eu 

aja cometido, pode ser perdoado, pela mera vontade 
0 Rapa; de qualquer ecclesiastico, ou de qualquer 

pessoa, ou pessoas ; porem que hum sincero arrependi¬ 
mento pelas nossas offensas passadas, huma firme e 
sincera resolução de na5 commeter faltas para o futuro, 
c de expiar os nossos pecados, saÕ requisitos prévios e 
indispensáveis para se ter huma bem fundada esperança 
e sermos perdoados; e que qualquer pessoa que 
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recebe a absolvição, sem estes prévios requisitos, longe 
de com ella obter remissão alguma dos seos peecados, 
incorre pelo contrario na culpa de violar hum Sacra¬ 
mento; e eu juro que defenderei, tanto quanto possa, 
o estabelecimento e arranjo das propriedades neste 
paiz, segundo está regulado pelas leis actualmente 
existentes; -e assim renuncio, nego, e solemnemente 
abjuro intenção alguma de subverter a Igreja Pro¬ 
testante com a mira de substituírem seo lugar a Igreja 
Catholica; e solemnemente juro, que nunca no exer¬ 
cício de qualquer privilegio, que eu goze ou venha a 
gozar, farei por perturbar e enfraquecer neste remo a 
Religião, e o Governo Protestante.” 

Mappa da ImportaçaÕ e ExportaçaÕ de JlgudaÕ em 
Londres, no anno 1815. 

Inaportaçaõ de— 

Pernambuco 

Bahia - - “ 
M aranha õ - - 
Ceará - - " 
Pará - - - - 

1815. 

- 11,790 
3,766 
3,084 

Rio - - - - ; 
Portugal e Hespanha 
America e Bermuda 
Cayenna - - - 
Surinam - 
Denaerara e Berbice 
Carriacou e Granada 
Barbadas - - - 
Martinica, &c. 
índias Orientaes - 
Turquia - - - 
França, &c. - - 

1814. Augmenio. 

23,425 -- 
9,926 —— 
8,040 

1,039 
1,807 
7,644 

107 
1,731 
2,599 
1,969 

673 
2,726 

22,788 
14 

8,838 

650 
112 

1,318 
3,910 
2,755 

173 
3,859 
2,847 
1,215 

391 
6,012 

12,891 
285 

4,889 

754 
282 

9,897 

8,838 

Diminuição, 

11,655 
6,160 
4,956 

650 
112 
279 

2,103 

Total - - - 70,575 77,809 

66 
2,128 

248 

3,286 

271 

7,234 

ExportaçaÕ - - - 
. 29,897 (computaçaõ de 2001bs. por Saca.) 

EstavaÕ em ser em 31 de Dezembro, 1815, 

_ *i neto._America 1 176 Hollanda e índias Occidental, 
Do Brazil, ’ 53 ._ROUrbon, 190 Surate e Ben- 

465 :—Hespanha, 453 Smyrua, 55 uouruv , 
gala, 6,015.—Total, 12,009. 
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variedades. 

Exposição que foi attribuida á M. Pozzo di Borgho 
actual Ministro Russiano na Corte de França, dando 
Conta do Actual Estado dos Negocios em França ao 
Imperador da Rússia. 

“ Comparando o estado do espirito publico em 
Erança na epocha do desembarque do Usurpador com 
o que actualmente existe, hé quaze impossivel nao 
temer, que a segunda restauracao nao seja ainda a 
ultima das revoluçoens neste paiz. 

“ Quando Napolea5 desembarcou, ós empregados 
públicos, que haviaÒ perdido os seos lugare com a 
volta dos Bourbons; os militares irritados pela reduc- 
çao do seo soldo, e por verem dadas as honras e re¬ 
compensas a indivíduos que eiles olhavaÕ como ini¬ 
migos ; os homens, que se havia5 feito notáveis na 
revolução, e â quem as gazetas já tempos antes tinbaò 
denunciado como dignos da vingança publica ; os 
compradores de bens nacionaes, á quem os gazeteiros 
e clérigos ameaçavao com a perda dos ditos bens ; 
finalmente, os paizanos, que temiao a renovaçao nos 
dizimos, e do sistema feudal, todos em geral se deram 
a elie, a pezar da lembrança da sua primeira tirania, 
na5 por amor da sua pessoa, mas por odio ao governo 
dos Bourbons, contra quem nutria5 invenciveis pre- 
occupaçoens. 

“ Os emigrados, os nobres, e clérigos, que haviao 
perdido seos bens e privilégios em consequência da 
revolução, e que esperavaS completamente recupera- 
los no reinado dos Bourbons; em fi'm aquelia classe de 
indivíduos, que hé indiíferente a todo o sistema de 
governo, e que nao quer senão descanço, viram, pelo 
contrario, a volta de Napoleao com horror: mas a 
bem notoria pusilanimidade dos primeiros, e a apatia 
e egoismo dos segundes tornaram inúteis todos os 
esforços que se fizeraÕ para o repelir. Elle chegou 
sem obstáculo, e encontrou quase toda a povoçao 
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pronta a recebe-lo, muito menos, hé preciso repeti-lo, 
por afieiçaõ que lhe tivesse, do que pelo odio que 
conservava contra o governo que se hia dissolver. 
Aquelles, que exclusivamente dependiaÕ da familia 
dos Bourbons, defenderao-nos, segundo o seo costume, 
tugindo. 

Ta^1 eia o estado do espirito público quando Na- 
poleao desembarcou em Cannas, e continuou na sua 
marcha tiiumfal ate Paris, escoltado pelos desejos, e 
acclamaçoens quase unanimes da povoaça5 das pro¬ 
víncias por onde atravessava. 

“ Agorajparece que o estado de couzas e do espirito 
publico nao he mais favoravel, e que as inquietaçoens 
e sustos universaes, que a administraça5 dos Bourbons 
excitou antes da sua sahida de França, na5 só tem 
revivido depois da sua volta, porem até existem em 
gráo ainda maior. 

O modo violenta por que se effeituou o seo resta¬ 
belecimento, os desastres que o accompanharam, e as 
calamidades de toda a sorte que os habitantes da 
metade da Fiança tem experimentado, em consequên¬ 
cia da invasao dos exercitos estrangeiros, por nenhuma 
forma tem conciliado para com estes Príncipes o amor 
do povo Francez; e o estado a que a França ficou 
reduzida pelo Tratado de Paz, a occupaçaÓ militar do 
seo território, a perda das suas colonias, a rui na dos 
seos estabelecimentos, commerciaes, e manufacturas, e 
em consequência de tudo isto, a aniquilaçaÓ do seo 
commercio e industria, nao podem de certo ter con¬ 
corrido para lhes reconquistar os coraçoens Francezes 
em favor da sua cauza. 

Os Actos da sua administraçaÓ depois do seo 
restabelecimento nao parecem ser mais adequados para 
reunir em hum centro commum os vários elementos 
do corpo social, desunido por eífeito das revoluçoens ; 
e por consequência da5 pouca esperança ao governo 
de adquirir consistência, e estabilidade. Qualquer 
atenta e impartial investigação destes actos mostra que 
lhes falta unidade e combinação. O seo espirito con- 
temporisador muda comforme as diversas circunstan¬ 
cias ; humas vezes elles proclamao huma amnistia 
geral; outras, produzem a suspensão do seo Habeas 
Corpus, ou a instituição dos tribunaes ordinários. 
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wí4 O espirito de vacilaçaõ do governo está 
tratado na seguinte caricatura :—El Rey anda 

bem 
retratado na seguinte caricaturaEl Rey anda pas¬ 
seando, com hum chapeo de chuva debaixo do braço, 
no qual está escripto em largos caracteres—A Carta. 
Ao menor indicio de tempestade, abre S. M. immedia- 
tamenteo chapeo. Com eflfeito, esta malfadada Carta 
só se abre quando há receio de tormenta, e immediata- 
rnente se fecha assim que ella parece dessipar-se. 
Huma de duas couzas hé preciso fazer—ou acabar de 
iodo por huma vez com a Carta, ou adopta-la franca 
e lealmente. Hé verdade que Buonaparté, seguindo 
o mesmo sistema, conseguio amalgamar todas as fac- 
çoens, reconciliar todos os partidos, apoderar-se de 
todos, e em fim ganhar hum poder absoluto; porem 
Buonaparté (pondo de lado toda a ascendência que 
havia tomado sobre a naçao em virtude dos seos rele¬ 
vantes serviços e da sua prodigiosa reputaçao militar) 
sabia proseguir com huma habilidade e perseverança 
sem exemplo no objecto que tinha em vista, quando 
os Bourbons nao mostraõ em nenhum dos seos actos 
nem força, constância, nem combinaçao, couzas indis- 
pensavelmente precisas para chegarem aos seos fins. 

“ Hum golpe de vista lançado sobre as differentes 
auctoridades, que constituem o Governo Francez, bas- 
íarao para demonstrar esta verdade. 

“ El Rey.—Hum Principe da sua famiiia governa 
com o mais absoluto poder a melhor parte do seo 
reino, e parece estar ja impaciente pelo momento em 
que possa governar o todo. 

“ Ministério.—Dividido em dois partidos, que mu- 
tuamente se combatem, nunca teve credito para com 
o publico; e ainda quando o houvesse tido, o haveria 
perdido na occasiaÓ em que assignou o ultimo Tratado 
de Paz, taõ desastrozo para a França. O seo Presi¬ 
dente, aquem nimguem pode negar o titulo de hum 
homem integro, qualidade preciosa nestes tempos, 
tem que combater, ao mesmo tempo, com a naçao que 
elie nao conhece, e que o considera como estrangeiro, 
e C01rt as intrigas da Corte assim como com as do 
ultimo Ministério, anciozo de tornar a assumir o 
poder. Alem de tudo isto, elie acha opposiçaó no 
gabinete Britannico, que deseja enfraquecer a influen¬ 
cia da Rússia; e de mais, talvez que bem cedo tenha 
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que luctar com hum homem ciozo da sua illimitada 
ascendência no espirito d’El Rey, Mr. de Blacas, que 
se afirma virá antes de muito tempo occupar o seo 
primeiro emprego, unico que está vago no actual 
Ministério. Assim conhecendo muibem a sua critica 
situaçaõ, o Ministro há pouco lié que tem conhecido 
que, posto entre a loucura e o crime, será obrigado a 
retirar-se. Nenhuma duvida pode haver a cerca da 
escolha do seo successor; porem M. de Tallejrrand 
declarou, que na5 communicaria mais com os actuaes 
Ministros da Guerra e do Interior, a quem El Rey 
deseja conservar. 

“ Camera dos Pares.—O direito hereditário que 
tem os seos membros, a importância e explendor das 
suas funcçoens, e o interesse que elles tem em manter 
ãf ordem de couzas em que gozao de ta5 altas proro- 
gativas, tinha5 socegado muita gente á respeito das 
disposiçoens da Corte e da Camera dos Deputados, e 
a tinhao persuadido nao só que se conservariao livres 
de todo o espirito de resistência, mas obrigariao o 
governo a ser fiel á Carta. Todavia, estas bellas espe¬ 
ranças já se desvaneceram. A Camera dos Pares, 
consistindo, pela maior parte, em Chefes de Chouans, 
de Vendeanos, e de Realistas fanaticos, tem já mani¬ 
festado esse mesmo espirito de partido e de paixaÕ a 
que tudo se sacrifica. 

“ As mesmas observaçoens se podem applicar á 
Camera dos Deputados: composta dos mesmos ele¬ 
mentos, deve ter igualmente o mesmo espirito. As 
eleiçoens dos seos membros na5 se fizeraò de modo 
que podessem conciliar a estimaçao publica. Em 
primeiro lugar, El Rey nomeou os Presidentes de 
todos os Collegios Eleitoraes; depois auctorisou os 
Prefeitos para acrescentarem 20 Eleitores da sua pró¬ 
pria escolha aos Collegios Departamentaes, e 10 aos 
Collegios das Comarcas (Arrondissiments;) e a final, 
como ainda tudo isto na5 pareceo sufficiente para ter 
eleiçoens como se desejavao, apenas haveria hum 
Collegio em que se nao empregasse a fraude e a vio¬ 
lência para que as eleiçoens fossem do agrado do 
governo. Assim, por exemplo, em Toloza, o Presi¬ 
dente do Collegio, ainda que nomeado por El Rey, 
nao parecendo ainda Realista bem puro, foi violenta- 
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mente expulso, e entre os assassinos do General Karnel 

hé que se íizerao as eleiçoens. ■ \ 
Collegio Eleitoral foi posto deba.xo da influenc.a <k 
hum bando de ladroens e de assassinos; e alguns dos 
membros dos collegios que eraÕ Protestantes, forao 
forçados a fugir prontamente para nao serem assassi- 

« Em Mendez, huma Associação de Insurreição 
ordenou, que o Collegio Elleitoral fosse cercado por 
bandos armados, e prontos á fazer fogo. ‘H uma duz.a 
de chefes destes bandos entrou dentro do Collegio, e 
foiçou os Eleitores á mostrarem os seos votos antes de 
os lançarem na urna; maltrataram muitos Eleitores, e 
declararam ao Presidente, nomeado por EL tiey, que 
se elle tosse hum dos eleitos, nao ficaria com vida. 

a Estes poucos factos podem dar huma idea do 
modo porque está composta a Câmera dos Deputados» 
Esta Cainera tem-se mostrado tao revolucionaria, tao 
anti-constitucional, e com espirito ta5 anu-Real que o 
Ministério, assustado, julgou prudente organizar huma 
OpposicaÕ, convidando os membros mais racionáveis 
e moderados para formarem hum Club particular: 
porem esta Opposiçao consta sempre de huma mui 

pequena minoridade. 
“ A organisaçao da força militar, na5 obstante as 

reiteradas^seguranças das gazetas, procede com vagar 
e dificuldade; o maior numero dos veteranos recuza 
servir e prefere lavrar a terra, O Governo tem-se por 
consequência visto obrigado a recoiicr aos alistamentos 
voluntários, e á servir-se de promessas de prêmios. 
Os individuos, que se offerecem para servir como offi-* 
ciaes sao numerosos, porem, pela maioi parte, nenbuui 
delies tem a experiencia militar: todavia alguns, poi 
meio de intrigas, tem obtido patentes, e ainda das 
superiores. Elum negociante, que fez banca-rota, foi 
nomeado coronel e official da legião d honra. O 
mesmo governo tem com tudo tao pouca confiança na 
composição do novo exercito, que já poi vaiias vezes 
tem retardado a partida do Duque de Weliington, c 
tropas do seo commando. 

“ A administraçao interna vai muito melhor em o 
Norte do que no Sul. Todavia, as medidas arbitrarias 
adoptaõ-se em toda a parte, e hé impossivel que por 
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o la a parte nao seja geral a resistência. Os Pre- 
feitos, Sob-Prefeitos, as auctoridades ainda as mais 
suboidinadas, ate os mesmos Maires impõem, por sua 
própria auctor.dade, tributos arbitrários dentro do? 

e P?rt,cula™ente sobre as pessoas que 
suspeUao ser de opmioens contrarias as delles. Muitos 

^ :5JUr0S recuzao PaSar estas contribuiçoens ex- 
ieS.fr n« i,COm ° ?relexto de que ellas so devem 
disto mnitr>«°m^S f1 RevoIuÇa3 ; em consequência 

, muitos collectores tem-se despedido do seo 
emprego, receando que fazendo as cobranças segundo 
a lei, sejao accusados de Buonapartismo, e perseguidos 
perante OS/ tribunaesj naõ obstante 'ser 
ceito que, a excepçao do exercito e de hum pequeno 
numero de indivíduos cuja existência está intimamente 
ligada com a _de Buonaparte, naõ existe hum so 
xrancez que nao tenha em execraçaÕ este homem—o 

SnfcieVf TS “a eS' -A P6Zar deSta circunstancia, huma 
nane o ? 86 T? e.stabel.ecendo por toda a 
Ç _ 7: poderá produzir mui fataes resultados. 
As diveisas auctoridades constituídas convidaõ, por 
meio de cartas confidenciaes, as pessoas que vivem 
debaixo da sua jurisdicçaò para que venhao fazer-lhes 
deJaçoens e denuncias ; ellas examina5. as teste¬ 
munhas^ &c. Em consequência destes vários excessos, 
as sociedades de familia, em outro tempo ta5 francas 
e tao agradaveis em França, tem perdido toda a sua 
antiga amenidade; o povo vive retirado e dividido- 
cado hum teme e foge do seo vezinho; e sa5 bem 
raras as assembleas ou ajuntamentos que se fazem : o 
espinto de partido hé dominante entre todas as fami- 
Ims, e tem expulsado delias a paz e harmonia. 

Os contratos públicos e particulares estão quase 
de todo acabados, e nao poderáò tornar a por-se em 
ium movimento regular em quanto o governo nao fizer 

conhecei os meios que intenta empregar para cumprir 
as diversas estipulaçoens contrahidas pelos Tratados de 
paz. Hé quase impraticável o. haver transferencia de 
propriedades, porque os que possuem moeda tem o 
maior cuidado em a esconder; de sorte que sobre 
huma propriedade do valor de meio milhão de livras 
seria mui difficil haver mil luizes de oiro ainda com o 
juro mais excessivo. 
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A< A vista das consideraçoens gcraes que excita a 
deplorável situaçao deste paiz, e do prospecto, inais 
melancólico ainda, dos males que o ameaçaõ, hé im- 
possivel poder racionalmente esperar que a sua situa- 
ça5 melhore, a nao ser pela imiaõ dos Alliados, pela 
occupaçao da França pelas suas tropas, e pela sua 
decidida protecça5 na5 só contra as emprezas dos 
Jacobinos vermelhos, porem contra as maquinaçoens 
dos Jacobinos brancos, os quaes com a mascara do 
fanatismo religiozo, resuscitado na Europa depois da 
restauraçao dos diverros ramos da familia dos Bour¬ 
bons, tem cometido dentro destes seis mezes no Sul 
taes horrores e crueldades, de que apenas há hum 
exemplo em todo o curso da revolução. Se desgraça¬ 
damente, as Potências alliadas na5 se conservarem 
unidas por muito tempo, e se a collisaÓ de interesses as 
dividirem, de certo ainda teremos que ver a infelis 
França entregue ás convulsoens revolucionarias, pelas 
quaes tem sido atormentada por vinte e cinco annos; 
e então neste cazo os Bourbons seriao inevitavelmente 
obrigados a descer pela terceira vez do throno. Tal hé ao 
menos a opiniaÓ de hum grande homem de Estado, Lord 
Castlereagh, o qual escreveo ao Imperador Alexandre 
em data de 8 de Agosto passado, que—“ o restabeleci¬ 
mento dos Bourbons, tal como naquelle tempo existia, 
naÕ se podia considerar como o fim do estado revolu¬ 
cionário ; e que a duraçaó da sua existência somente 
dependia da presença dos exercitos alliados no coraçaó 
da França.” A experiencia taobem tem mostrado^ e 
já por mais de huma vez, que a cauza dos Bourbons 
nao pode manter-se sena5 por meio das baionetas 
estrangeiras ; e que elles tem ficado sempre vencidos 
todas as vezes que entraram sós em lide, sem ser pre¬ 
ciso empregar a mais pequena resistência, nem derra¬ 
mar-se huma só gota de sangue ou em seo favor ou 
contra elles. 

- u Em huma palavra, esta cauza, que nao pode ser 
eternamente defendida pelas forças externas, e que 
portanto hé necessário que corra as alternativas ora de 
ser destruida pela naçaó ora restabelecida pelos estran¬ 
geiros, parece estar ainda ameaçando a França com 
huma serie de sanguinolentas catastrophes, que se 
renovarão sem fim até que este bello paiz fique com- 
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pletamente arruinado ;—espetáculo trágico, talvez 
ainda guardado para a nossa posteridade ! 

Dezembro, 1815. 

Jesuítas. 

Huma Gazeta Alemam publicou o artigo seguinte : 
-—Somos informados que os Jesuitas estaÕ emigrando 
de Roma as dúzias e aos centos, para os diíferentes 
collegios que tem sido restabelecidos em Hespanha, 
Nápoles, Sicilia, Parma, &c. Trezentos delles já ulti¬ 
mamente principiaram sua viagem para o primeiro 
destes Reinos/’ 

Fautores ãa fugida de Lavalette. 

Por despachos chegados de França no dia 16 de 
Janeiro soube-se que tres Jnglezes de qualidade haviao 
sido prezos em Paris por ordem da policia. Foraõ Sir 
Roberto Wilson, o Capitao Hutchinson, e Mr. Bruce, 
Sir Roberto Wilson hé bem conhecido pelos seos bril¬ 
hantes serviços que fez durante toda a guerra contra 
Buonaparíe, e supomos ser o mesmo que ta5 bizarra¬ 
mente com mandou a nossa Legiab Lusitana. O Ca- 
pita5 Hutchinson he hum joven official das guardas, 
parente de Lord Donoughmore. Mr. Bruce hé o filho 
mais velho do Banqueiro Crawford Bruce, esq. O 
ministro Inglez em Paris, Sir Carlos Stuart, assim que 
teve noticia, destas prizoens, requereo immediatamente 
a sua soltura, porem foi lhe respondido que os tres in¬ 
divíduos erao fautores da fugida de Lavalette. Tres 
dias antes que elle se escapasse haviao lhe procurado 
hum passaporte como para hum official Inglez; acom- 
panhara5-no até Mons, am de havia hum posto Inglez; 
e fazendo-lhe registrar alli o mesmo passaporte, o 
deixaram hir para diante voltando elles immediata¬ 
mente para Paris. Tal hé, ao menos, o motivo destas 
prizoens, dado pelo governo de França ao Ministro 
Britannico que logo transmitio este avizo para Ingla¬ 

terra. 
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Embaixada de Homa. 

O Times de 28 de Dezembro de 1815 publicou o 

artigo seguinte : 

u Conde de Funchal. 
“ O Conde de Funchal, Embaixador Extraordinário 

de S. A. R. o Principe Regente de Portugal nesta 
Corte, embarcou aos 21 do corrente em Dover. Vai 
por França no seo caminho para Roma, aonde está 
nomeado pela sua Corte para dar os parabéns do Prin¬ 
cipe seo amo ao Papa, por occasiao da restauraçao de 
Sua Santidade aos seos dolninios. 

“ O Conde de Funchal residio em Inglaterra como 
Embaixador, nos doze annos passados, os mais notá¬ 
veis que a historia apresenta; tendo sido o segundo 
periodo da guerra revolucionaria muito mais impor¬ 
tante que o primeiro, pêlos seos gloriosos resultados, e 
pela grandeza dos seos acontecimentos. Esta guerra, 
que os partidistas de França chamaram—< a segunda 
guerra Púnica -—terminou de huina maneira bem con¬ 
traria aos dezejos e expectaçoens daquelles que tao 
confiadamente prediceram a destruição da moderna 
Carthago, como denominavam a Gram Bretanha. 

“ A brilhante parte, que Portugal e as tropas Portu- 
guezas representaram durante este periodo, depois de 
estarem por tao longo tempo esquecidas na Europa, 
foi em grande gráo a obra do Conde de Funchal; e 
por esta razao a Gram Bretanha lhe hé devedora da 
mais profunda obrigaçaó ; porque a sua perseverança 
e a influencia das suas opinioens hé que nós devemos 
o ter-se corregido aquelle extraordinário prejuízo que 
por longo tempo aqui existio ; isto hé, que era impos¬ 
sível obter adjutorio algum das tropas Portuguezas» 
Deste prejuizo parteciparam em gráo singular alguns 
mesmos dos Generáes Britannicos, até que foi aberta 
e candidamente renunciado pelo General Ferguson na 
Caza dos Communs. Na verdade, se na5 fosse a 
energia, o espirito de unia5 e disciplina que mostraram 
as tropas Portuguezas, a probabilidade era que tería¬ 
mos abandonado totalmente a Península e seos habi¬ 
tantes em desgosto : e então quem poderia ter con- 
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templado o exito da guerra Russiana, por que diffi- 
cultozaraente se teria acabado em huma campanha, 
sem os mais vivos receios ? No tempo em que o nosso 
exercito occupava as linhas de Torres Vedras, toda a 
Europa tremia com o nome de Buonaparte ; e a opinião 
geral do Continente, para naÕ dizer couza alguma de 
certos homens de Estado, aqui entre nos. era—que a 
nossa retirada e a consequente perda de Portugal eraÓ 
inevitáveis. Foi nesta e n*outras mui criticas epochas 
que se experimentou a constante firmeza do Conde 
de Funchal: elle nunca cessou de excitar e animar o 
nosso governo para que continuasse a contenda ; eo 
espirito prophetico com que annunciou o heroismo 
dos seos compatriotas foi justificado, e ao mesmo 
tempo remunerado pelos acontecimentos. 

“ Nem foi este modo de pensar de S. E. o efféito de 
hum mero enthusiasmo nacional momentâneo. Ha¬ 
vendo chegado a Inglaterra quase no mesmo momento 
em que se havia rompido a paz de Amiens, e quando 
o Ministério do seo paiz se tinha mudado, e entrava 
em todos os interesses dos Francezes, elle ainda em¬ 
penhou o governo Britannico para que respeitasse 
aquella neutralidade que a França tinha enganozamente 
vendido a Portugal; a fim de que a convicção obrasse 
lentamente nos seos compatriotas, estando bem per¬ 
suadido, de que a pérfida ambiçaS de Buonaparte per 
si mesma os desenganaria. Nem se enganou elle nisto ; 
por que hé bem sabido que a moderaçaõ, que mostrou 
o nosso governo para com o Principe Regente de Por¬ 
tugal em 1S07, em quanto Buonaparte redobrava as 
suas ameaças, foi em consequência de tudo o que 
sugerio o Conde de Funchal ; e foi, quando com¬ 
parada com a insolência dos Francezes, a cauza que 
induzio S. A. R. a tomar refugio no Brazil antes do 
que confiar-se no Corso. 

“ A fidelidade e prudência de S. E. em outros ob- 
jectos menos importantes da sua missaó foraõ.remu¬ 
neradas com igual bom successo: Nós. tomámos a 
Ilha da Madeira, e nós a restituímos aos Portuguezes 
antes que o Principe Regente chegasse ao Brazil. 
Nós taóbem restituímos as propriedades Portuguezas 
tomadas ern todo o Oceano desde o Báltico até a 
China ; de maneira que se pode dizer do Conde de 
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Funchal, que elle tem merecido o respeito de, seos 
compatriotas assim como o de toda a Europa.” 

REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 

a Vitam impendere vero, et reipublic^ patrise.” 

(“ Empregaremos a vida em defender a verdade, a nossa Patria, 
e o Augusto Príncipe que a governa.” 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Neste artigo, a pag. 425 deste N° publicámos as 
T Observaçoens sobre o Alvará de 11 de Abril, 1815.’* 
Louvamos muito as intençoens do auctor pela analyse 
que fez da Lei, porque só desta forma se podem illu- 
minar os governos, que nunca podem ser infalliveis, 

r tenbaõ os melhores dezejos de fazerem 
a felicidade dos povos que governaõ. Todas as vezes 
que as observaçoens sobre os Actos administrativos se 
fazem sem fel, sem odio, e sem pertençaÕ de excitar a 
revolta, porem só com os puros intentos de illustrar, e 
esclarecer os que governaó, estás observaçoens sao 
uteis, e merecem o reconhecimento do publico, e ate 
dos que mandaõ, ou tem aauctoridade suprema: assim, 
nao duvidamos classificar o autor desta Memória em 
o numero dos bons cidadaos, e dos vassallos fieis, 
loaavia na5 seremos em tudo da sua opiniaõ, e man-, 
teremos ainda agora a nossa, particularmente sobre 
aquelie artigo, em que em o nosso N° 52 declarámos : 

que as providencias desta Lei nos pareciaò muito 
uluminadas. 

Quando chamámos illuminadas as providencias da 
-Lei, nunca tivemos em vista asseverar que ella era ab- 

,solutamente perfeita, e nem da nossa expressaÓ, bem 
extenama, isto se pode concluir. Demos este epitheto 
a aquellas providencias, porque ellas tocaõ hum ponto, 
que a nosso modo de ver hé essencial, parecendo-nos 

Vol. xiv. Mm 
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que delle dependem todos os progressos da cultura das 
nossas terras. Se a nossa opinião hé, e sempre foi, 
que o cultivador Portuguez nao deixa de agricultar as 
suas terras por perguiça e desleixo, ou por falta de 
industria, porem unicamente porque nao tem interesse 
em cultiva-las, ou por fallar ainda mais correctamente, 
porque nao pode ou lhes faltao os meios de lhes dar 
a cultura competente; como deixaríamos de chamar 
illuminadas essas providencias que destroem e aniqui- 
lao, segundo o nosso modo de pensar, todos os prin¬ 
cípios, que se oppoem â cultivaçao dos nossos campos ? 
A Lei mui i Ilumina dam ente, (e na5 temos ainda pejo 
de o repetir) izenta de direitos, imposiçoens, e dízimos, 
por dez annos, todos os terrenos que se reduzirem á 
cultura; ora, se o mesmo auctor reconhece, que o 
abondono ou desprezo da classe agrícola, a desigualdade 
dos impostos, e os vexames e martírios na sua cobrança, 
produzem o atrazamento da nossa agricultura, porque 
na5 chamaríamos illuminadas essas providencias que 
libertaõ o lavrador da desigualdade dos impostos, e dos 
vexames e martírios na sua cobrança¥ Imagine o auctor 
os melhores planos ruraes que o entendimento humano 
pode conceber, forme hum plano de leis o mais cohe- 
rente, o mais exacto, e mais mathematico na sua en- 
nunciaçao que possa sahir da ma5 dos homens, mande 
—o executar, e ao mesmo tempo diga ao lavrador,*— 
« mas vós pagareis das vossas terras'—decimas, dizimos, 
quartos, quintos, oitavos, foros, jogadas, &c. &c. e 
alem de tudo isto, sereis ainda cruelmente martirisados 
com a cobrança de todos estes impostos:” e verá no 
fim o producto que recebe de toda a perfectibilidade 
das suas leis economico-ruraes. Logo a Lei que tira, 
ainda que temporariamente, estes obstáculos destrui¬ 
dores de toda a cultura, dá mui illuminadas e úteis 
providencias para o objecto que se propoem. 

O autor das observaçoens mostra ainda huma pre¬ 
dilecção mui particular pela lei das Sesmarias, e parece- 
lhe que elía deve ser executada á risca como hum 
rçmedio para os males^ da nossa agricultura. ^Tas de 
certo, no estado actuai ernquè estão os nossos lavra¬ 
dores, a Lei nao lhe pode ser applicavel, nem hé capaz 
de produzir bem algum. Huma das providencias 
desta Lei, e a mais forte e essencial hé que—se tirem 
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as terras ao máo cultivador para se darem á novos pro¬ 
prietários que melhor as cultivem;-—mas se estes 
novos proprietários vao achar-se tao sobcarregados de 
tributos e vexames como os antigos, as terras nas suas 
maõs tera5 a mesma cultura que dantes tinhao, e os 
proprietários em geral mudaráÓ de propriedade tao 
facilmente como mudao de camiza, sem que todavia se 
preenchaó os fins propostos, e só se estabeleça huma 
confuzaò eterna nós direitos sagrados das propriedades 
humanas, A lei das Sesmarias poderia ser mui justa, 
e talvez de grande proveito, se o cultivador tivesse 
todos os meios para bem cultivar as suas terras e vender 
os seos productos, porque daria nesse cazo hum castigo 
bem merecido ao lavrador inerte ou descuidado; 
porem para a pôr em execuçaÓ hé preciso que primeiro 
evidentemente se mostre, que o cultivador na5 hé 
vexado com tributos incompetentes, ou demasiados; e 
como o auctor confessa, que a nossa agricultura está 
arruinada por duas especies de cauzas,—physicas e 
moraes,—então nao lhe compete aconcelhar que se dê 
a execução esta lei. O castigar hum actual proprie¬ 
tário com a perda da sua propriedade, em virtude da 
Lei das Sesmarias, seria o mesmo que punir hum 
homem prezo com grilhoens por se na5 mover do 
lugar em que o prenderam, . 

Taõbem na5 adoptâmos os escrúpulos do auctor a 
cerca dos Dizimos. Nós já declarámos parte da nossa 
opinião á este respeito em o nosso N° 55, pag. 414, e 
130 agora responderemos brevemente ao que elle diz na 
seguinte observação:—“ Na5 posso deixar de notar 

<lue esta liberdade ou isenção de dizimos, posto que 
“temporária, desvendará os olhos do povo, quejul- 
“ gando até agora ser o pagamento de direito divino o 
“ faz escrupulosamente; e vendo-o huma vez dispen- 
(< sado, para o futuro talvez na5 bastem todas as coac- 
u çoens civis e ecclesiasticas para o obrigarem á pagar.” 
O povo, já antes do Alvará, tinha os olhos desvendados, 
porque lia na Cartilha do Pe Me Ignacio, que os dízi¬ 
mos lhe saÕ ordenados pelos Mandamentos da Santa 
Madre Igreja, e na5 pelos Mandamentos da Lei de 
ileos.^ Logo neste ponto nao corre nenhum risco a 
rehgiaõ do povo. Alem disto, o mesmo povo bem 
sâbe que os Ecclesiasticos, na sua repartiçaõ, saõ func- 
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cionarios públicos como quaesquer outros do Estado 5 
e se elle paga sem reluctancia a quem lhe segura a sua 
propriedade e lhe administra a j ustiça, por que taõbem 
o naõ fará com a mesma boa vontade aos que lhe ad¬ 
ir» inistraõ os sacramentos da sua religião? Se o povo 
porem ainda ignora, que os dizimos sao huma proprie¬ 
dade do Estado, segundo taõbem já mencionámos á 
pag. 415 do nosso N°55, hé bem que se tire deste erro; 
e entaõ pouco ou nada terá que estranhar, quando o 
Príncipe haja por acertado modificar, restringir, ou 
dispensar temporariamente este tributo nacional. 

Para voltar-mos porem ao ponto, donde partimos, 
concluiremos aqui estas nossas reflexoens com repetir, 
que as providencias do Alvará de 11 de Abril de 1815, 
nós parecem muito illiíminadas, porque promovem a 
cultura dos terrenos incultos, tirando-lhes o maior im¬ 
pedimento que certamente se oppoem á que sejaõ cul¬ 
tivados. O que todavia muito dezejariamos, seria que 
iguaes providencias, e taõ sabias como estas, fossem 
dadas maduramente, e por meio de hum calculo siste¬ 
mático, á toda a agricultura em geral, porque sendo 
isto assim, nem o Soberano se veria outra vez obrigado 
afazer taõ amplas concessoens, nem os lavradores che- 
gariaõ á tal ponto de indifferença ou desprezo pela 
agricultura, que para tenta-los a tomar este emprego 
fosse preciso izenta-los absolutamente de todos os 
tributos. Quando para promover o amanho dos cam¬ 
pos hé necessário estabelecer que elles nada paguem, 
hé por que de ordinário já antes os tem forçado a pa¬ 
garem de mais; e isto hé entaõ huma especie de dieta, 
como a que se prescreve ao homem que comeo muito, 
e teve huma indigestão. Em ambos os cazos hé me¬ 
lhor e ruais prudente comer sempre pouco, e com boa 
regularidade, do que devorar tudo de huma vez, e ser 
depois obrigado a guardar huma rigoroza absti¬ 
nência. 
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POLÍTICA. 

Estados Unidos d’America. 

O primeiro Documento que publicamos neste ar¬ 
tigo, pag. 466, hé a Mensagem do Presidente ao 
Congresso, e este notável e interessante papel d?Estado 
merece com effeito ser mui bem meditado por todos os 
indivíduos que tem a seo cargo o mando das naçoens. 
Os Estados Unidos d1 America, ainda na sua idade 
juvenil, e sem ainda (se esta expreçao nós hé licita) 
estarem homens feitos, acabao de obrar tantos pro¬ 
dígios e tantas maravilhas, e depois se apresentao ao 
mundo em hum ar e postura de tanta força, sabedoria, 
e dignidade, que nos está parecendo ver nelles realizada 
a fabula moral de Hercules infante, já no berço esma¬ 
gando serpentes. E que na5 tem que esperar o mundo 
desta joven naçaó, que poem o alvo de seos destinos 
ta5 alto, e a elle corre, adquirindo sempre na sua car¬ 
reira novas forças ? A America no fim desta ultima 
guerra, segundo toda a marcha das couzas humanas, 
ou havia de ficar humilhada e circumscripta no seo 
poder por muitos annos, ou devia adquirir a influencia 
c dignidade da primeira naçao do Novo Mundo. Vic- 
toriosa porem da primeira naçaÓ marítima do universo, 
ainda quando a sua própria marinha era limitada, ella 
já forma projectos, e os começa á executar, que in- 
dicao claramente tudo o que será bem capaz de fazer 
em epochas nao remotas. 

Depois de haver segurado a sua independencia e 
honra nacional dentro dos seos proprios limites, ella 
marcha á castigar esses desprezíveis piratas Africanos 
quase no interior de suas cazas, e destroe, por assim 
dizer, em hum só dia o que as naçoens Europeas, parte 
por politica, parte por cobardia e indelevel vergonha, 
consentem que exista em prejuízo e a fronta das na¬ 
çoens 'civilisadas. Assim o nome Americano ostenta 
a sua dignidade e as suas forças na America, na Eu¬ 
ropa, e na África, e indica á tõdos os povos decahidos 
da situaçaó politica, que lhes compete, como se cria ou 
regenera huma naçao. 

Mas para poder ter executado couzas ta5 prodi¬ 
giosas quaes tem sido os seos meios i A exposição 
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delles he ainda hum prodígio dos muitos da sua boa 
política, e admiravel administraçao. As despezas de 
nove mezes*do anno passado sao calculadas em 33f 
milhoens de dollars ; (67 milhoens de cruzados) res¬ 
tavam no Erário 3 milhoens ditos, (6 milhoens de cru- 
2c. los) e requeriao-se mais, para complemento das des¬ 
pezas do anno, 5 milhoens ditos (10 milhoens de cru¬ 
zados.) Logo a despeza total do anno, ern tempo de 
gueria, foi de 41^ milhoens de dollars, isto hé, de 83 
milhoens de cruzados, advertindo-se, que as vias e meios 
existentes era5 sufíicientemente adequados para darem 
esta soma. 

Ora quando huma naçao, ainda nova, eluctandocom 
todos os incommodos da infancia, teve vias e meios 
sufficientes para despender annualmente nestes tempos 
de crize, huma soma ta5 prodigiosa de dinheiro; que 
poderá ainda esta naçao despender, e obrar com as 
suas despezas, quando chegar á sua idade viril? Veja¬ 
mos porem agora qual hé a sua divida, contrahida no 
espaço de 40 annos, e empregada na obra da sua pri¬ 
meira independencia, e nesta primeira lucta depois da 
sua emancipaçaó politica. ' 

No primeiro de Outubro do anno passado achou-se 
pela balanço que se fez, ser a divida nacional de 120 
milhoens de dollars (240 milhoens de cruzados.) Mas 
que hé toda esta soma para hum paiz, que em tempos 
de crize pode pagar sem violência 83 milhoens annuaes 
de cruzados ? Alem disto, quando esta divida se con- 
trahio na5 só para satisfazer despezas cazuaes e mo¬ 
mentâneas, porem para crear monumentos taõ hon- 
rozos e duráveis, como tem sido a obra da sua inde¬ 
pendencia, o exito de huma guerra por mar e por 
terra, o mais felis e brilhante que se pode dezejar, huma 
marinha respeitável, a primeira que mostrou que os 
marinheiros Britannicos nao erao invencíveis, e tantos 
outros estabelecimentos militares e civis, que consti¬ 
tuem o povo Americano huma naça5 verdadeiramente 
independente; que respeito e veneraçaó nao podem 
conceber os Estados Unidos por esta sua divida? 

Fazendo agora algumas applicaçoens destes factos 
ao nosso paiz, e particularmente ao Brazil, perguntá¬ 
mos :•—quaes sa5 as suas rendas, comparadas comas 
dos Estados Unidos ? Os nossos leitores estaráõ ainda 
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lembrados do que sobre este assumpto escrevemos em 
p nosso No. 54, pag. 227. Ali publicamos, referindo- 
nos ás Tabellas que imprip o Correio Braziliente, a 
cerca das rendas do Governo do Rio de Janeiro, que 
ellas apenas montavao a-—-3,134,000,000/’.$'. Suponha¬ 
mos porem que os rendimentos dos Estados Unidos, 
em tempo de paz, se podem reduzir á a metade do que 
tem sido em tempos de guerra, e o seo prpducto venha 
a ser—41^ milhoens de cruzados. Há ainda nesta 
mesma favoravel supposiçao termo algum proporcional 
com as rendas do Brazil ? Certamente naõ. Os pro- 
ductos do Brazil sao todos os dos Estados Unidos, e 
tem e pode ter ainda outros, e em grande extensão, 
que nao sa5 compativeis com o território Americano: 
aquelle nosso terreno hé em geral mais fértil e pro- 
ductor que nao hé o da America Unida ; e a grandeza 
do paiz, composto, por assim dizer, de todos os climas, 
tem capacidade para huma immensa e variada cultura, 
á que nunca poderá chegar a America do Norte. 
Como acontece por consequência, que os seos rendi¬ 
mentos nao tenhao proporção alguma com os de hum 
governo, que só depois de 40 annos deixou de ser 
çolonia, e tanto tem soffrido para crear e fazer respeitar 
a sua independencia ? 

As cauzas de toda esta differença já estão em parte 
apontadas nas poucas reflexoens que fizemos nas 
paginas já citadas do nosso No. 54. Há porem aipda 
outras, e da classe das cauzas moraes, que sa5 o 
motivo desta fatal desproporçaÒ que tem existido, e 
continuará a existir se nao forem removidas. O aug- 
mento de povoaçao na America influe, e deve influir 
extraordinariamente nesta pasmoza differença; e se p 
Governo do Brazil nao cuidar em remover as cauzas 
moraes que tem embaraçado os progressos da sua po¬ 
voaçao, terá que ver-se sempre desgraçado e pobre no 
meio das riquezas, como JViidas morria de fome entre 
montqçns de oiro. 

Os meios de augmentar esta povoaçap nuqca se 
fizerao tao necessários, e nunca forao tao fáceis como 
agora: nós já por muitas vezçs temos tocado neste 
ponto importante. Agora, que a desgraçada Europa 
está vomitando de si tantos e ta5 uteis indivíduos, por 
effeito de leis sanguinarias, e impoliticas, bem dignas 
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desses tempos desastrozos, em que legioens de barbaros 
a innundaram, o Brazil podia adquirir braços e indus- 
tua, que em pouco tempo fariaó o tardio arrependi¬ 
mento de todos esses cegos instrumentos da actual 
emígraça0. Mas na5 bastaria só convidar a povoaçao 
intel.s da Europa a que se fosse refugiar no paiz be- 
n.gno e hospitaleiro do Brazi], seria ao mesmo tempo 

absolutamente necessário, garantir-lhe a sua existência 
civi contra todos os at.tentadosda jurisdicçaõ espiritual 
e temporal dos que mandaÕ em nome dos melhor dos 
Soberanos e dos Príncipes. Porque, quem livre de 
num perigo vai de boamente lançar-se logo em outro ? 
-hm a nossa opinião, os actos arbitrários do poder 
militar, que rege as capitanias, saóhum obstáculo mais 
poderozo para conseguir eses fins do que os receios 
da intolerância religiosa. Felismente, em honra da 
nossa patria e do nosso bom Principe se diga, a tole- 
lancia religiosa tem feito entre nós progressos taÕ 
saudaveis e ta5 rápidos, que nenhum estrangeiro se 
arrecearia de viver nos domínios Portuguezes com 
medo de se ver inquietado nas suasopinioens religiosas. 
JNlaÓ sera porem assim, quando houver quem refíicta 
no que ordinariamente se passa na administraçao civil 
e militai das nossas capitanias. Quem, por exemplo, 
folgara de hir habitar huma capitania, aonde há go¬ 
vernadores que ainda mandaÕ prender hum cidadaÒ só 
por que nao tirou o chapeo assim que avistou o seo 
palacio; que se na5 apeou quando a vinte passos os 
deviza em hum caminho publico, ou por outras mil 
impertinências, para naò lhes dar-mos outro nome, 
com que aquelles subalternos pertendem exigir inde¬ 
corosamente dos povos o santo acatamento Real ? Estes 
costumes saÕ demasiadamente Asiáticos para poderem 
agradar a Europeos. Hé por tanto essencialmente 
necessário, para que a povoaçao, ou seja nacional ou 
estrangeira, augmente em o nosso Brazil, que a Jegis- 
laçaÓ interna se melhore, e seja, puramente civil, e 
responsável pelos seos actos arbitrários. O governo 
militar hé só para tempos de guerra; huma naçaõ 
nunca se deve governar como se governa hum exercito. 

Outro meio de augmentar a povoaçaò do Brazil 
está bem perto da sua porta. Hé essa immensa, e 
robusta povoaçao de índios indígenas, que huma ve* 
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que seja artifieiozamente, isto hé doce e humariamente 
atrahida, virá lançar-se incauta em todos os engodos e 
fruiçoens da vida verdadeiramente social. E nao 
valerá ella, á todos os respeitos, muito mais que essa 
povoaçao Africana, arrancada com violência dos 
pátrios lares, e que depois de mil riscos e çpntradic- 
çoens civis e moraes, tem creado no Brazil huma po- 
voaça5 heterogenea incapaz de constituir huma verda¬ 
deira e respeitável naçaò í 

Mas já que tocamos em algumas analogias, relativas 
aos rendimentos da America e do Brazil, diremos tao- 
bem alguma cotiza a respeito das suas dividas respec¬ 
tivas. Nos sabemos que a da America, como a cima 
escrevemos era em Outubro do anuo passado de 240 
milhoens de cruzados ; porem a do governo Portuo-uez 
hé para nós huma quantidade desconhecida. Com. 
tudo hé bem sabido que Portugal tem em circulaça5 
huma soma enorme de papel moeda e Apólices, que hé 
huma verdadeira divida nacional; e tem, alem disto, 
outras dividas, de que nós na5 sabemos nem a natureza,, 
nem a soma provável a que actualmente chega5 : 
porem isto hé indifferente para o que vamos dizer. 
O nosso intento hé perguntar:—Que acontecimento 
extraordinário deo motivo para a divida publica Por- 
tugueza, particularmente, o papel moeda e Apólices ? 
Para a divida publica da America conhece todo o 
mundo as razoens, isto hé ; que ella hé o honrozo 
padrao da sua independencia, da sua grande prosperi¬ 
dade interna, e da sua ultima paz gloriozaf Mas para 
que se tem empenhado Portugal em tantos milhoens ? 
Para ter hum respeitável exercito ? naÕ : este foi creado 
e assoldadado com o oiro estrangeiro. Para fazer logo 
no interior do paiz grandes e dispendiosos estabeleci¬ 
mentos públicos, de que hoje a naça5, como a Ame¬ 
rica, esteja tirando grandes vantagens, ou para con- 
seivar ao menos huma respeitável Marinha que seja 
capaz de sustentar o resto dos seos domínios nas 
diversas partes do mundo ? Taobem na5 : todas estas 
dividas se tem contraindo ; mas os coffres, em que o 
seo producto foi depositado, tendo de certo a mesma 
propriedade que tinha5 os toneis fataes das Danaides, 
este producto, apenas recolhido, ou desapareceo dag 
maons que ò tocavaõ, sem saber-se qual fosse o se® 
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destino ; ou passou para duas naçoens estrangeiras, a 
huma das quaes comprámos, por muito tempo, ora a 
paz ora a guerra, e a outra ainda agora estamos com¬ 
prando a maior parte do nosso alimento e vestido, e 
outras mil couzas necessárias, que nunca deveriamos 
pedir aos estranhos. Se ta5 differente tem sido pois o 
motivo das dividas Americana e Portugueza, e ta5 
differente a sua applicaçao, neste cazo nao devemos 
ter pejo de confessar—que os novos Americanos do 
norte governaÒ muito melhor a sua caza que os velhos 
e antigos Portuguezes ; e que portanto, o maior nu¬ 
mero de annos de existência nem sempre hé sinal de 
sabedoria ou de Sciencia. 

Se em todos estes factos e analogias há verdades 
indubitáveis, e que sò para bem da nossa patria repe¬ 
timos, e ainda continuaremos a repetir, com razaò 
ouzamos recommendar ao Ministério Portuguez a 
leitura e meditaçao da notável Mensagem sobre que 
temos feito as nossas reflexoens. Os Estados Unidos 
tTAmerica pelos seos productos, industria, e situaçao 
tem tanta semelhança com o nosso Brazil, que a elles 
com preferencia devemos recorrer e imitar. Os mes¬ 
mos inventos, ou para a cultura ou para as artes me- 
chanicas, se devem hir ali estudar antes que na Europa, 
nas* couzas applicaveis ao Brazil, porque tendo os dois 
povos quaze o mesmo genero de cultura, e industria e 
cornmercio, maior proveito nos darao as liçoens ali 
aprendidas, e alija experimentadas do que tudo o que 
para lá immediatamente transplantaremos de simples 
invenção Europea. O governo Portuguez ganharia 
por consequência muito se mandasse bem examinar, e 
estudar os progressos e a pratica dos Americanos em 
todos os ramos, relativos á sua caltura e industria, 
por que destes conhecimentos tiraria certamente o 
Brazil bem extensos e uteis proveitos. 

No Extracto que demos do Relatorio do Secretario 
da Marinha á pag. 476, trata5-se dois pontos de 
suma ponderaçab, Io—“ Que os Estados Unidos já nada 
precisab dos estrangeiros para a fabrica e esquipa- 
mento dos seos navios, e que as suas funçjiçoens de 
artilharia, as suas manufacturas de cobre, cabos e velas, * 
e mais objectos mequanicos suprem já todas as preci- 
soens nacionaes/’*—2o a Que depois de 1813 já fabri- 
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caram 3 nâos de 74 peças ; 3 fragatas de 44, alem de 
outros navios para o serviço do Lago Ontario ; e que 
o Ministro ainda agora requer ao Congresso hum novo 
Aicto para se augmentar axiaxiaímciite a marinha com 
huma náo de 74 peças, 2 fragatas, de 44, e mais 2 cha¬ 
lupas/’ Com estes projectos, e com a sua energia de 
execução que será em poucos annos a America do 
Norte ? E Portugal e o Brazil ver-se-hao nesses mes¬ 
mos poucos annos sem hum só navio de guerra, pois 
que para este estado parece hir rapidamente ^tendendo 
a nossa marinha ? Estas consideraçoens se nao tocao os 
Portuguezes de ambos os mundos, hé preciso enta5 que 
renunciem a toda a idea de serem naçao independente! 

Neste mesmo artigo, pag. 477, transcrevemos o 
Tratado de Commercio entre a America e a Gram Bre¬ 
tanha. Este tratado deve também ser huma boa lição 
para o Ministério Portuguez aprender como se fazem, 
estipulaçoens commerciaes com as naçoens estran¬ 
geiras. Todos os seos artigos sao concebidos em 
termos mui geraes, e ao mesmo tempo mui claros e 
difínidos, de maneira que ambas as naçoens ficao em 
hum perfeito e reciproco equilibrio de interesses, e 
alem disso em toda a liberdade de poderem legislar em 
suas cazas quanto julgarem conveniente a bem do seo 
commercio. De todas as suas clauzulas a mais impor¬ 
tante que todavia reconhecemos hé a racionavel limi¬ 
tação de tempo que se lhe poem para a sua existência. 
Todos os objectos desta natureza estaó sugeitos á tantas 
variaçoens e diversidades de circunstancias, que quem 
pertende dar-lhes huma legisiaçao eterna ou ainda de 
largos annos, comete sem duvida o maior erro que 
pode haver em politica ou em boa economia. A idea de 
fazer tratados de commercio permanentes, ou de longa 
duraçao, assemelha-se a aqueila que já teve hum dos 
nossos Ministros, do tempo do Snr. D. Joao V., e de 
quem já fizemos mençaÒ em o nosso No. 55, pag. 330, 
o qual requeria huma lei para se dar preço certo ao 
Cambio'. < ~r - : 

Mas naõ bastará por ora considerar este Tratado 
como huma util liçao, hé preciso tirar já delle todos os 
proveitos immediatos. O nosso Tratado de Com¬ 
mercio de 1810, diz no Artigo 2o.—“ E tanto S. M. 
Britannica como S. A. R. o Principé Regente de Por- 
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tugal se obrigao e empenhao a nao conceder favor, 
privilegio, ou iinmunidade alguma, em matérias de 
commercio e de navegaçah, aos vassallos de outro qual¬ 
quer Estado que nao seja taÒbem ao mesmo tempo 
respectivamente concedido aos vassallos das Altas 
Paites Contractantes, gratuitamente, se a concessa5 
em favor daquelle outro Estado tiver sido gratuita, e 
dando, quam proxime, a mesma compensação ou equi¬ 
valente, no cazo de ter sido a concessão condicional.” 

Diz mais o mesmo Tratado no Artigo ô°.—“ A fim 
de evitar qualquer differença, ou desintelligencia a 
respeito das regulaçoens, que possaò respectivamente 
constituir huma embarcaçah Britannica oú Portugueza, 
as Altas Partes Contractantes convieram em declarar, 
que todas as embarcaçoens construídas nos domínios 
de S. M. Britannica, e possuídas, navegadas, e regis¬ 
tadas conforme as leis da Oram Bretanha, seraõ con¬ 
sideradas como embarcaçoens Brltannicas : e que sera5 
consideradas como embarcaçoens Portuguezas todos os 
navios ou embarcaçoens construidas nos paizes perten¬ 
centes a S. A. R. o Principe Regente de Portuga], ou 
em alguns delles, ou navios aprezados por algum dos 
navios ou embarcaçoens de guerra pertencentes ao 
governo Portuguez, ou a algum dos habitantes dos 
domínios de S. A. R. o Principe Regente de Portugal, 
que tiver commissao ou Cartas de Marca, e de Repre- 
zalias do governo de Portugal, e forem condemnados 
como legitima preza em algum Tribunal do Almi- 
rantado do referido governo Portuguez, e possuídos 
por vassallos de S. A. R. o Principe Regente de Por¬ 
tugal, ou por algum delles, e do qual o Mestre e tres 
quartos, pelo menos, dos Marinheiros forem vassallos 
de S. A. R. o Principe Regente de Portugal.” 

Se pelo Art. 2o que fica transcripto, Portngal tem 
direito a gozar de quaesquer favores, privilégios, e 
immunidades que Inglaterra conceder á outras naçoens 
em matérias de navegaçao e de commercio, hé agora 
evidente, que a America Ingleza goza, pelo seo novo 
Tratado, de huma immunidade, favor, e privilegio de 
que os Portuguezes nao goza5 em virtude do Art. õ, 
que deixamos copiado. No Tratado Americano nao 
se nacionalisaÕ unicamente os navios por serem de 
construcçao nacional, ou producto de prezas, legitima- 

mm 
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mente feitas; sao consideradas absolutamente Ameri¬ 
canas todas as embarcaçoens pertencentes a proprie¬ 
tários Americanos, qualquer que seja a oiigem da sua 
propriedade» Neste cazo parece que Poitugcd tem 
direito de exigir que com elle se ponha ta5bem em 
pratica aquella parte do Tratado Americano, que na5 
desnacionaliza os seos navios por serem de construcçao 
estrangeira, e depois comprados por cidadaqns Ame¬ 
ricanos, como succede com os navios Portuguezes que 
forao comprados a estrangeiros. Alem disto, esta 
clauzula do Artigo 5° hé evidentemente estipulada em 
prejuizo de Portugal, e nella nao hâ nem a sombra 
dessa reciprocidade que tanto se pertende inculcar em 
o nosso Tratado :—Io os Inglezes, na5 tendo navio 
algum que nao seja de construcçaÓ nacional, ou pro- 
ducto de prezas, ganharam tudo com esta estipulação, 
e os Portuguezes, que tem hum grande numero com¬ 
prado a estrangeiros, assignaram hum artigo clara¬ 
mente prejudicial ao seo commercio. £° S6 para os 
navios Portuguezes se poz ainda a clauzula finai, que 
requer—“ que o Mestre e tres quartos dos marinheiros 
sejao, pelo menos, Portuguezes.” Hé verdade que 
esta circunstancia talvez em nada prejudique os in¬ 
teresses Portuguezes, por que nos seos navios mer¬ 
cantes poucos marujos estrangeiros teraÓ praça ; porem 
dá huma enorme e considerável vantagem a marinha 
mercante Ingleza, na qual, e na de guerra, so de Por¬ 
tugal costumao andar constantemente muitos mil 
marinheiros empregados. Logo esta ultima clauzula 
hé ainda essencial mente vantajoza á Inglaterra, e pre¬ 
judicial a navegaçao Portugueza porque na5 só nao 
tem outra compensação equivalente, mas poem em 
inferior condição os vazos Portuguezes huma vez que 
nao sejao navegados com Mestre, e tres quartos, pelo 
menos, de vassallos Portuguezes. 

Outros muitos pontos se poderão ainda encontrar, 
comfrontando ambos os Tratados, que se devaõ agora 
remediar, ou acautelar para o futuro. Os pequenos 
apontamentos, que fizemos, forao simplesmente para 
excitar o zelo e patriotismo do Ministério Portuguez, a 
fim de que sobre este assumpto lance prontamente 
Yistas mui reflectidas e efficazes. 

• • ' . % 
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FRANÇA. 

Neste artigo, pag. 483, transcrevemos aquelia parte 
do Budget Francez que se publicou nas gazetas 
Inglezas, e he hum documento, que merece aUençaÕ 
gelas ideas que da dos ímmensos recursos de França. 

fnS£ Port?ntozo Paiz, pelo seo território, e habitantes, 
cnhaquecido por tantas guerras estrangeiras, e assolado 
por duas terríveis mvasoens, em que a Europa inteira, 
poi assim dizer, se despejou no seio da França, lhe 
devorou quanto tinha, e ainda exigio delia a enorme 
soma de 700 milhoens de francos, calcula o seo Budget 
do anno corrente na soma, bem limitada para as suas 
circunstancias de 800 milhoens de francos (26 milhoens 
sterhnos!) Esta he a sorte da França vencida, asso¬ 
lada, e retalhada: e qual hé a posição de Inglaterra, 
engrandecida por tantas aequisiçoens, e taõ brilhante¬ 
mente victorioza ? SaÕ-lhe precisos para o seo arranjo 
cie paz, segundo á ultima exposiçaò financial de Mr. 

ansittart, setenta milhoens steriinos annuaes. Bem 
najao os Membros das Cameras dos Deputados e Pares, 
e ate o proprio governo por quererem destruir por 
suas maons a patria em que nasceram: a França naõ 
pode ser abatida ou aniquilada se nao pela França; e 
os que actualmente a governaò marçhao, de certo, por 
estrada bem direita para este fim. 

; r%. w I ^ 5 0 * 
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As Vias e Meios para haver a receita do anno 1816, 
sao os seguintes:— 

Contnbuiçoens directas - . - > - 320,000,000 
Registos, Domínios, e Bosques - - - - . 156,000,T)0í) 
C-ontribuiçoens indirectas õ a■ „ » 22*2 000 000 
Dotarias, Postas, Correios, &c. * - - - 29!qOo!üOO 
licccitãS extraordinárias . „ „ . ^ *73 000 000 

800,000,000 

DESPESAS ORDINAR1AS. 
O 

Divida hipotecada, Annüidades Vitalícias, Pensoens - 
Dista Civil £ - - - . «j . 
Camera dos Pares ^ ., . . „ 
■Da. dos Deputados 
Justiça - .. 

115,000,000 
33,000,000 
2,000,000 

700,000 
17.000,000 
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Negoeios estrangeiros 
interior - - - 
Guerra - - 
Marinha - 
Policia geral 
Finanças - - - 
Juro dos J3ons 
Despezas de Negociaçoens 
Fundo de Amortizaçaõ - 
Juro das Notas do Erário 

7< 

DESPEZAS EXTRAOltDINARIAS. 

Contribuiçoens dè Guerra - 
Pagamento de 150,000 Soldados estrangeiros 
Do. as Cazas de Bentheim, e Steinfurth - 
Despezas incertas e casuaes - 

r1 ' 

Soma total 
r:3 f r " S, 

140,000,000 
130,000,000 

800,000 
4,500,000 

275,300,000 

800,000,000 
; à > 

No mesmo Art., pag. 491? demos o resumo da lei 
chamada de Amnistia. Verificárao-se os nossos receios 
e os de muitagente, a cerca do que dicemos em o 
nosso No. 55, pag. 410, isto hé ;—a lei proposta pelo 
governo foi horrorosamente alterada e modificada na 
Camera dos Deputados; porem, para menos vergonha 
da especie humana, aquellas modificaçoens sangui¬ 
nárias nao forao avante, e somente serviram para dar 
mais huma prova ao mundo das benevolas intençoens 
de muitos daquelles que se denominao representen- 
tantes do povo. O honrado Destutt Tracy já tinha 
dito na Camera dos Pares :—66 Se o povo pede justiça 
hé bem que se lhe faça; porem se o povo pede sangue, 
hé dever nosso impedir, que elle o derrame. . . . Di- 
zenF-nos ainda que a naçao pede puniçoens e castigos; 
na5, o povo nao os pede—teme-os !” E pois se o povo 
nao pede sangue nem castigos, como atesta este 
homem de bem, mas antes os teme, porque motivos os 
representantes deste mesmo povo hao de profanar o 
seo nome clamando por vinganças ? 

Nós somos inimigos de sangue, prizoeijs, e desterros 
por caracter, e princípios: por caracter, porque estas 
medidas muito nos horrorizao ; por princípios, porque 
tudo* o que temos lido, meditado, visto e até indivi- 
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dualmente soffrido, nos tem evidentemente mostrado 
que os homens naÕ se podem pacificamente governar 
por muitos tempos, só como maquines ambulantes, á 
torça de açoite ou de azorrague. A reaçao, lei taõ 
constante no mundo physico como no mundo moral, 
mais cedo ou mais tarde opera o seo effeito, e entaÕ 
desgraçados dos que provocaram esta lei formidável. 
Quando pois falíamos destes assumptos sempre expo¬ 
mos fielmente os sentimentos do nosso coraçaó, e o 
retrato das nossas ideas. A marcha politica dos ncgo- 
cios em França parece-nos a mais impolitica, e mais 
insensata que se pode imaginar; e como aquella naçaõ 
he huma escola moral em que todos os homens e na- 
çoens devem aprender, assim muito mais francamente 
diremos a nossa opinia5. 

O homem que primeiro enunciou a profunda 
maxima política—“ que em todas as revoluçoens na5 
haviao ciiminozos, porem vencedores ou vencidos”— 
conhecia muibem os homens e as couzas. As revolu¬ 
çoens, quer sejaõ promovidas por effeito de huma 
justa ou injusta reacçao, huma vez principiadas, saõ 
como a peara expelida da funda, que vai esconder-se 
nos ares sem que o expectador ou quem a lançou possaõ 
exactamente marcar a sua marcha, e o ponto em que 
hirá descançar. Em todo o período da sua duracaÒ 
há pois combates ou tempestades, há partidos contra 
partidos, e a^naçao toda, em que entrou este espirito 
de vertigem, obra sempre segundo as diversas direc- 
çoens que os differentes interesses políticos ou as diffe- 
rentes opinioens lhe fazem tomar. A final, pela na¬ 
tureza de todas as couzas humanas, a fermentação 
diminue, aparecem os vencedores e os vencidos; e 
aqui enta5 hé que se mostra a prudência, e a sabe¬ 
doria dos primeiros. Terão estes, em tal cazo direito 
de punir os últimos quando estes constituem dois 
terços ou a metade da naçaò; ou ainda quando tenhaÕ 
tal direito, pede a politica e o interesse do vencedor 
degolar todos os vencidos, e reduzir a hum deserto o 
seo campo de batalha ? Aqui na5 há meio : por huma 
rigorosa e exacta justiça ou nenhum, ou todos devem 
ser castigados, e o só nome de vencido deve ser a 
prova do crime. 

Applicaudo agora estes princípios ao que se passa 
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em França, o governo actual, como vencedor, poz-se 
na alternativa ou de tudo perdoar, ou de tudo punir. 
Querendo seguir esta ultima maxima politica tem para 
exemplo Roberspierre, que dizia altamente, que se 
deviaÕ degolar em França todos os indivíduos que no 
principio da revolução tivessem mais de 30 annos, 
porque estes taes nunca seria5 bons republicanos : para 
seguir a primeira, tem mesmo dentro de caza os 
exemplos de Luis XII. e Henrique IV., e outros 
muitos na historia geral das naçoens. Qual destes 
dois caminhos pede pois a boa razao e a politica que 
elle siga ? Os nossos leitores o podem decidir segundo 
a diversidade das suas opinioens : quanto á nós, tao 
horrorozo nos parece degolar, e punir massas inteiras 
de indivíduos em nome da Republica como do Remado; 
o effeito, e consequências moraes e políticas sao as 
mesmas. 

Quando huma geral revolução se executou dentro 
de hum grande povo, e ella tomou consistência por 
hum largo período de annos, pertender destruir todos 
os eíFeitos e novas formas desta revolução na5 só hé 
huma quimera, porem huma empreza insensata. A 
historia de todas as revoluçoens mostra, que assim 
como ellas produzem grandes males, e mui tristes ca¬ 
lamidades, também sempre produzem muitos bens, e 
alguns delles da primeira utilidade: logo a prudência 
e a sabedoria do homem ou dos homens, á quem cou- 
beraò os altos destinos de finalizar huma revolução, 
consistem em guardar o bem que acharam, e hir man¬ 
samente extirpando, e desarreigando o mal. Estes 
utilíssimos conselhos sao os mesmos que os Alliados 
deram a Luis XVIII. em a Nota, derigida pelos seos 
Ministros ao Duque de Richelieu, segundo a publicá¬ 
mos em o nosso No. 55, pag. 370. Mas suponhamos 
ainda que nas forças humanas estava o poder de voltar 
essencialmente huma revolução, já completa, e de a 
fazer retroceder até o ponto donde partio. Nesta 
supposiçaò nao se fazia mais do que tornar a pôr o 
mesmo povo exactamente no ponto em que a revolução 
foi inevitável. E que succederia daqui ? a mesma te- 
yoluçaõ tornaria a principiar pelas mesmas cauzas, que 
já a tinbao originado, porque ás ideas dos homens nao 
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se lançam algemas como se lançao ' aosr corpos * 
e por íim andaria o mundo em huma eterna revo- 
iuçao. 

Penetrados destes princípios hé que dicemos que a 
marcha política dos negocios em França nós parecia 
impohtica e insensata. Os Membros de ambas as 

ameias, cegos com a paixaõ da vingança, nem se 
quer reparao, que podem renovar a revolução que ainda 
nao esta extincta de todo; e se ella se acende de novo, 
e elles hcao vencidos, com que direito se poderaõ 
queixar dos vencedores? Mas seja dito, para vergonha 

. da especie humana: “O animal homem hé, na°reali- 
dade, hum animal incorrigível.” Ao menos, hé para 
conçolar, que as ideas mais benignas do governo pre¬ 
valecessem sobre as intençoens desses homens bebe¬ 
dores de sangue; a pequena excepçaÕ, que modificou 
a lei, compiehende actualmente bem poucos indiví¬ 
duos ; e oxalá que ali parem as reacçoens e as vin¬ 
ganças. Huma couza que nós nao podemos compre- 
hender he eonm El Rey Luis XVIII. terá ouzadia 
bastante paia tao asperamente castigar e bannir oa 
-Duque de Otranto (Fouche), a quem fez seo Ministro 
e Concemeiro, e a quem nomeou seo Embaxador, a 
pezai de saber qpe estava maculado como crime de 
Regicida! Quanto seria melhor nunca o haver empre- 
gado! Nesta matéria, por honra da dignidade Real, hé 
melhor nao fazer-mos commentarios. 

Já em execuçaÓ da Lei de Amnistia, El Rey pro¬ 
mulgou o Decreto seguinte, em data de 17 de Janeiro 
1816:— . 1 

' —• - ' ' - . ; • •' > 8 *4 , 

Luis, &c. Em consequência do nosso Decreto de 
S4 de Julho proximo passado, e da Lei de 12 do cor¬ 
rente, nós temos ordenado, e ordenamos o que se 
sfegue:— 

. Art. I. Todos os indivíduos nomeados no Art. 2 
<Jo dito Decreto de 24 de Julho, serão obrigados á 
«ahir do Reino até 25 de Fevereiro, o mais tardar ; e 
nao poderaó tornar á entrar nelle sem nossa auctòridade, 
sob pena de incorrerem nos castigos determinados 
çelo Art. 2 da Lei de 12 de Janeiro, 1816. 
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Os nossos Procuradores, Generaes, e Ministros ficao 
encarregados da sua execução, &c. 

(Assignado) “ Luís.” 

Em nome d'El Rey, 

O GuardaSellos de França, Ministro 
Secretario distado, u Mar bois/" 

Os individuos, comprehendidos neste Decreto, sao 
os mesmos de que faz menção o Artigo 3 da Lei de 
Amnistia. Quem tiver curiosidade de os saber con¬ 
sulte o nosso N° 55, pag. 382 e 383. 

* < r 4'?* ? 

—————— 
/ 

> - í t\ v ’ 4 •• r- 
^ vi % í ‘ 

H ESPANH A. 
„ i--. 0. r- ,• -- fV. , 

Ao transcrever-mos neste artigo, á pag. 493, a me¬ 
morável sentença pronunciada contra os Liberales, 
veio-nos logo á lembrança a passagem de hum auctor 
celebre da antiguidade—Tácito, quando no principio 
da vida de Agrícola, entre outras máis couzas que re¬ 
fere das misérias daquelle tempo, diz:—“ expulsis in- 
super sapientia prqfessoribus, atque omni bona arte in 
exilium acta, ne quid usquam honestam occureretIsto 
hé ;—e banidos, alem disto, os mestres das sciencias, e 
desterrada toda a especie de instrucçao, parece, que as 
intençoens erao, que nao houvessem nem virtudes, nem 
letras. Esta famosa sentença, proferida contra tantos 
famosos individuos, faz-se extraordinariamente notável 
por duas circunstancias, que sa5—as penas em que 
forao condemnados muitos daquelles infelizes, e a 
nova e estranha auctoridade judiciaria que os condem- 
nou: assim, taes circunstancias exigem, que escrip- 
tores públicos nao occultem a sua opinião sobre hutn 
facto que nao só interessa aquellas victimas, e a sua 
patria,—a Hespanba; porem todos os homens, e todas 
as naçoens. Princípios há de direito publico das na- 
çoens ou de justiça universal, que, huma vez quebran¬ 
tados em hum paiz, podem grandemente influir sobre 
todos os mais paizes civilisados da terra; e por isso hé 
sempre hum dever o expo-los, e francamente analisá- 
los, para que em tempo nenhum, ou em nenhuma 
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outra naçao possao ser produzidos como axiomas, ou 
como cazcs julgados em jurisprudência civil ou cri¬ 
minal. 

De tudo o que se passou no modo e na execução 
desta extraordinária sentença, de certo unica na his¬ 
toria da Europa moderna, na5 hé nossa intenção ae- 
cuzar individualmente a pessoa d’El Rey; nos quere¬ 
mos que ella seja inviolável, assim como a de todos os 
Soberanos : tudo quanto dicer-mos será somente deri- 
gido aos seos IVIinistros, que por direito e dever tinhao 
obrigaçaõ de bem o aconcelhar. 

Em todos os cazos e em todas as circunstancias as 
penas devem proporcionar-se ás pessoas e aos delictos; 
porque se huma vez se falta a estes requisitos, então ou 
se quebranta a moralidade da justiça, ou em lugar de 
punir os homens, estes se insultao; genero de castigo, 
que nenhum homem no mundo tem direito de dar á 
outro homem. Que diremos pois da qualidade moral 
dessas sentenças, taes como as que fora5 proferidas 
contra hum Deputado Calatrava, contra hum Ramajo, 
hum Sauches Barbero, hum Ex-ministro Garcia Her- 
reros, hum Martinez de la Roza, &c. &c. ? Homens de 
letras, homens que figuraram no mais eminente perigo 
da patria, e que a salvaram, assim como ao Soberano, 
condemnados ás galez ou á calceta: E o eloquente, e 
talvez o primeiro Orador Hespanhol, Arguelles, con- 
demnado á servir de soldado razo por 10 annos! Isto 
de certo nao hé sentencear; hé insultar toda a digni- . 
dade da especie humana, e hé escarnecer, com o mais 
horrivel de todos os sarcasmos, da mais sublime prenda 
do homem,—a instrucçaó e os talentos! E que mais 
fiaria hum tribunal de Barbaros, desses que na Meia 
idade assassináram as scieneias na Europa ? Na his¬ 
toria moderna só achamos hum exemplo de igual des¬ 
prezo, e insulto, feito á dignidade das naçoens e dos 
homens, que foi quando Napoleaõ, em hum excesso 
de frenezi e de raiva, impoz sobre os Portuguezes huma 
contribuição de 100 milhoens de francos para resgate 
de suas propriedades e vidas! 

Isto hé pelo que toca á qualidade das penas em que 
foraó condemnadas as victimas; falaremos agora da 
incompetência do juiz. Quando hum governo, mu- 
sido de toda a força executiva, ainda hé legislador, e 
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Rao contente com estas duas perigozas prorogativas, 
usurpa a distribuição immediata da justiça, e se. in- 
stitue Graõ Juiz, todo o equiiibrio social e politico 
por huma vez se acabou. Dai ao algoz, que já tem o 
direito de enforcar, ainda os outros dneitos d.e íazei a 
lei e de a appJicar ; qual será então neste cazo a ga¬ 
rantia social ? Em taes circunstancias, todo o homem 
racionavel pode justamente exclamar como J. J. Rous- 
seau, que a sociedade hé á maior de todas as calami¬ 
dades humanas. Se os Governos tivessem natureza 
angélica, e fossem impecáveis, talvez que huma tal 
organisaçao politica fosse a mais perfeita; porem 
quando todos os governos sao compostos de homens, 
sugeitos a toda a especie de paixoens, e estas suas 
paixoens se tornao ainda iilimitadas, por serem pro¬ 
tegidas, e desenvolvidas pela força, sempre inherente 
ás attribuiçoens do seo emprego, quem poderá deixar 
de tremer vendo que o mesmo que com manda os exér¬ 
citos, há de ser seo juiz, e particularmente em cauzas, 
cm que elle se declara como parte principal ? 

Quando o Segundo Brennus, General dos Gaulezes^ 
depois da batalha de Allia, em que derrotou os Ro¬ 
manos, entrou Roma, e a saqueou e queimou, o Tri¬ 
buno Sulpitius preferio salvar os restos da patria, antes 
empregando o oiro do que o ferro! Entrou pois em 
ajustes com o Barbaro, e estipulou huma quantia; 
mas, ao peza-la, Brennus que naõ se dava ainda por 
.satisfeito com ella, pegou do boldrié e da espada, e 
pondo-a sobre a bacia da balança, oposta a outra em 
que estava já o oiro, disse no verdadeiro tom de con¬ 
quistador e de mais forte—Desgraçados dos vencidos! 
E quem poderá taobem impedir, que o governo, que 
se arvora em Gra5 Juiz, nao ponha sempre que queira 
o seo boldrié e a sua espada na incorruptivel balança 
da Justiça? Taes ideas, e taes praticas devem fazer 
estremecer todos os povos e naçoens; e como nós qui- 
zeramos que ellas nunca atravessassem nem o Minho, 
nem o Côa, nem o Guadiana, nem o Caya, por isso hé 
que julgámos do nosso dever fazer as antecedentes 
reflexoens. 

As noticias com data de Madrid, do dia 28 de De¬ 
zembro passado, acrercentao:—que as 2 horas da 
madrugada o Relator do Tribunal criminal se aprezen- 
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Dunllo T p°|e u COm huma iista’ escriPta Pelo proprio 
punho de El Rey, e que ordenando que os prezos 
Viessem a sua prezença, Jhe notificara as suas respec¬ 
tivas sentenças, sem mais outra forma judicial do que 
a seguinte : “ S. M. vos condernna a tal, e tal castigo" 

horusai!°L0U tant°,S T°s> &c” Passadas cinco 
j jí todos os indivíduos condemnados estavaõ em 

caminho para os seos respectivos destinos, Huma 

■ menUt ?,1CIai P01"6™’ qUe m°St''a ClUe eSte PtOCedi- 
mento tem horronsado o povo Hespanho, hé que 
dando-se ordem para que o famozo Paplo Lopez, 
melhor conhecido pelo nome de El Cojo de Malaea 
íosse inforcado na praça de la Cebada, nao obstante 
naver sido antes taõ somente condemnado por hum 
tnounal especial á JO annos de galés, e chegando o 
c m e a hora da sua execução, que devia ser no dia 20 
oe Dezemorq, a populaça mostrou-se ta5 inquieta, e 
deo tantos sinaes de indignação, que a sentença se 
suspendeo, e em fim foi perdoado. 

Outra circunstancia ainda, que taõbem naõ deve 
esquecer, he que todos estes indivíduos forao condem¬ 
nados por professarem ideas, hoje chamadas liberaes, e 
que JNapoleaÕ Buonaparte, ao partir para a Ilha d’Elba 
na epoca da sua primeira abdicaçaÕ disse, e declarou a 
todo o mundo : u ISIaÕ he a coaliçaÕ que me derri¬ 
bou do throno, forao as ideas liberaes.” (Ce n’est pas 
Ia coalition qui m’a detroné, ce sont les idees libe- 
lales.) A pezar disto, os que realmente o derribaram 
do throno de Hespanha, e concorreram para que tao- 
bem se precipitasse do de França e da Europa, saõ 
agora ignominiosamente insultados e punidos I Quanto 
naõ folgará Buonaparte de saber que hum Rey de 
Hespanha taõ exemplannente castiga essas formidáveis 
ideas liberaes, que o despenharam cio maior throno do 
inundo ! 

Outras noticias^ posteriores de Madrid, de 10 de 
Janeiro, mencionao, que no dia 25 de Dezembro pas¬ 
sado (Dia de JNatal) El Rey, depois de ouvir Missa, 
condemnou mais 15 pessoas, accusadas do crime 
de liberalismo, pela mesma forma, e nos mesmos 
diversos castigos ein que já havia condemnado os 
outros. Ao menos todas estas interessantes e desgra¬ 
çadas victimas devem ter a conçolaçaÕ que delias se 



. 

v > it; 

- ^ • • 

MBMni 

Ueflexoens, í>c. 543 

poderá justamente dizer, o que das mortes de Varrao 
e Turpiliano, condemnados por Galha, disse o histo¬ 
riador Tácito no livro Io das sua historia -.-“ mauditt, 
atque indefensi, tanquaminnocentespenerant: — con¬ 
demnados sem forma alguma de processo, íorao cas¬ 
tigados como de ordinário se castigao os innocentes. 

PORTUGAL. 

O extracto do Carta de Lisboa que o Times publicou 
fto dia 12 de Janeiro, e que deixámos copiado a pag. 
496, hé em todos os sentidos muito interessante, e ate 
mui honrozo para o Governo de Portugal. Muito 
certamente folgamos ouvir que a nossa Patna tanto 
prospera em seo commercio; e se isto assim succe e 
quando elle ainda tem tamanhos embaraços e dihiciü- 
dades que vencer, que faria se fosse competentemente 
auxilliado, e estivesse livre, como convinha, em todas 
as suas operaçoens. Mas isto, ao mesmo tempo, 
mostra quanto a nossa localidade, e o espirito activo e 
^mprehendor da naça5 poderiao ainda opeiar, se Por¬ 
tugal com boas leis econômicas e commerciaes obstasse 
aos immensos abuzos que ta5 essencialmente conspirao 
para lhe roubar a maior parte das suas riquezas. Sim. 
que importa, que pela barra de Lisboa nos entrem 
immensos cabedaes, se por ella, com pequeno inter¬ 
valo de tempo, elles torna5 logo a sahir para pagar¬ 
mos aos estrangeiros grande parte do nosso sustento, 
o nosso proprio vestido e calçado 5 e ate couzas mais 

insignificantes. 
Em huma das ruas principaes de Londres (o Holborri) 

por onde frequentemente passamos, sempre nossos 
olhos encaram com huma pequena loja, aonde por fora 
está escripto em largos caracteres :—Rolhas para ex¬ 
portação.— E sempre também dizemos com nosco 
Quem sabe se esta obscura baiuca, na apparencia tao 
insignificante, está daqui mesmo sorvendo huma fonte 
perene de oiro, e esta fonte he Portugal ? Por desgraça 
nossa, talvez seja5 bem verdadeiras estas nossas des¬ 
confianças * porque sendo nós Senhores desta tao com- 
inum matéria primeira,—a cortiça,—nao noi conten» 
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tam°s só cie receber de Inglaterra as garrafas nan 

nrrsí0’ r r <i““e»oSsqrrvseE 
creon » J { daquella mesma cortiça que se 
creou a nossa porta, e lá os estrangeiros nos foral' 
comprar para depois nos fazerem delia presente iá 
fabricada em rolhas eWnntPc o + 1 f icsente, ja 

manufactura do Holborn,°qUe acabamos^ meSma 
Stm com estes e outros t7LrCZTue" 

que0ainda tenT “““i ^ hé qUase hum prodígio, 
Stente chan ar se gU“ tt°&CQ’ ^ Possa jufta- 
”, chamar-se commercio ; mas a nossa posicaõ hé 

1, e p nosso terreno da Europa e do Brazil fié taõ 
ssencialmente rico que por mais que para isso trabal- 

hemos, nunca o podemos arruinar. 

Muitos destes males, e os mais radicaes, de certo naõ 
pode emendar o governo de Lisboa, poro ué o remedio 
deve vir de mais alto. Por isso, o mesmo goveíno hé 

dlSno c!e Jestos louvores, quando procura fazer 
«cio c,be em sua ,lç,í, á bj*. 

tm !rerc,° da naçaõ. O bom acolhimento, 
q e tem dado aos negociantes de Cadiz e Mala^a na5 

da nolff?10102^’ Ç°rem hé fundado nos bons princípios 
da política. Se á esta medida se desse toda a extensa! 
que ella pode ter, applicada tanto a Portugal como ao 

iazi^, °s proveitos que tiraríamos seriaÒ immensos, 
senão mcalculayeis ; porem já naõ hé taõ pouco mos- 

x-se que nao ha horror de a praticar: e esta só cir- 
ounstancia faz grande honra ao governo. 

NaÕ menos honra (e por isso naõ menores louvores 
inerece) lhe faz igualmente esse espirito de bem en- 
tenchda toJerancia religiosa, a que particularmente 
alk.de o extracto da Carta citada. Sim, porque naõ 
kao de ter templos em Portugal os Protestantes de 
todas as naçoens, e até os Mouros e Jtideos .? Se os dif- 
leientes indivíduos destas religioens ali saõ admitidos, 
poi que nao lhes ha de ser permitido adorar a Deos ao 
seo modo . A intoleiancia hé a mais horroroza de todas 
as tiranias humanas, e toda ella está fundada em hum 
tios vícios mais vergonhosos do homem, que hé_a 
vaidade ou a soberba. O homem, que se atreve a per¬ 
seguir ou castigar outro homem porque na5 hé da sua 
opmiao, qualquer que ella seja, hé ta5 injusto no seo 
piocedimento como se lhe viesse a cabeça o persegui-lo 
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por nao ter a mesma phisionomia do que elle. Está 
por ventura sempre na mao do homem o acreditar 
isto ou aquillo; ou hé moralmente possível, que aten¬ 
dida a diversidade dos entendimentos humanos, possa 
haver no mundo huma crença universal sem discre¬ 
pância, quer seja em religiaó, ou em qualquer outro 
ponto meramente civil, literário, ou politico ? Quanto 
á crença religiosa, até hé huma verdadeira impiedade 
pertender exigir dos homens este ouaquelle credo par¬ 
ticular. * Se hé hum artigo de fé Catholioa, que o 
homem nao pode crer, e nem mesmo dezejar crer, sem 
liuma graça mui especial de Deos, como se atreve pois 
outro homem a exigir do seo semelhante huma couza 
que elle humanamente na5 pode ter sem hum auxilio 
sobre natural ? Nao nos admira com tudo que o Clero 
Portuguez se oponha, ou tenha querido opor ás vistas 
tolerantes do governo : o Clero hé sempre por caracter, 
ou interesse, mais ou menos intolerante em todos os 
paizes; mas os governos já estão hoje, ou devem estar 
assas illuminados, para conhecerem até que ponto 
convem dar ouvidos as auctoridades ecclesiasticas. 
H uma couza bem extraordinária hé, que vendo os 
Ecclesiasticos quanto Deos hé tolerante, e até em 
soffrer a muitos delles; pois que permite e tolera no 
mundo todas as diversidades de opinioens, e dá tanto 
ao Judeo como ao gentio, tanto ao Catholico como 
ao Protestante e ao incrédulo o mesmo ar para res¬ 
pirar, e a mesma comida e vestido para existirem no 
inundo; ainda assim mesmo a sua soberba seja tal, 
que se arroguem maior poder e auctoridade do que 
^exercita a Divindade. Mas esta inconsequência ex¬ 
plica-se mui bem com a parabola seguinte:—Os Ec¬ 
clesiasticos, como Ministros e servos de Deos, assemel- 
hao -se á familia de hum magnifico e podero Senhor, 
que sendo mui polido, generozo, e affavel em sua caza, 
tem immensos creados, que sa5, pela maior parte, mui 
desatentos, grosseiros, ou soberbos. Esta mesma dif- 
ferença achámos nós quotidianamente na vida social, 
em que os creados deitao muitas vezes á perder toda a 
boa reputaçaG de seos amos. 

No mesmo artigo, pag. 497, publicámos o Alvará 
para a prorogaçaÓ da Companhia do Algarve. Hé ver¬ 
dade quç há huma maxima geral de economia politica 
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que diz “ que todos os monopolios sa5 prejudiciaes 
com tudo também muitas circunstancias occorrem em 
que esta tnaxima costuma ter suas excepçoens. Quando 
em hum paiz nao bá fundos sufficientes, e espalhados 
regularmente pela massa do povo para animar ou crear 
hum novo ramo de industria ou de commercio, então' 
pede a razao e a boa politica que se recorra a certas 
coiporaçoens ou companhias para que formem hum 
fundo capaz de levar a vante estas emprezas; e em 
taes cazos o monopolio, ou agencia exclusiva de certos 
individuos, em lugar de ser damnoza, hé mui util e ne¬ 
cessária, porque estabelece huma nova fonte de 
riquezas e habilita o povo para nos tempos futuros 
individualmente executar a quillo que só huma corpo- 
raça5 teve forças para instituir. Neste espirito tem 
sido creadas todas as companhias commerciaes do 
mundo, e até todas essas que tem existido, e ainda 
existem em Portugal, da utilidade das quaes, na sua 
origem, nao há nimguem que possa duvidar. A Com¬ 
panhia do Algarve hé agora renovada, e a questão a 
seo respeito pode reduzir-se á formula seguinte :—Tem 
a Companhia do Algarve produzido bens indisputáveis 
no paiz, e podia este continuar a prosperar sem a pro- 
rogaçao da mesma Companhia ? 

Que o Reino do Algarve tenha tirado grandes pro¬ 
veitos desta instituição, prova-se pelo preambulo do 
mesmo Alvará, em que diz:—“ . . . . e mostrando a 
“ experiencia que Jo referido estabelecimento se 
“ seguio hum grande augmento deste ramo de in- 
“ dnstria nacional, crescendo a prosperidade e a riqueza 
“ do paiz, e as minhas rendas Reaes . . . Ora, 
quando hum governo assim falia ta5 positivamente em 
huma lei que promulga, nimguem tem direito para 
duvidar da verdade dos factos que elle attesta. Vemos 
logo, que a Companhia do Algarve tem sido mui util 
para a prosperidade daquelle Reino. Resta-nos só 
agora indagar, se ella ainda se fazia necessária, e por¬ 
tanto se será ainda capaz de produzir os mesmos bens. 
—Sabemos por huma auctoridade irrefragavel, e de 
que na5 podemos duvidar, que para esta prorogaçao 
nao só se fizeraÒ todos os exames que cabem na intel- 
ligencia e prudência humana, porem que todo o povo 
do Algarve, representado pelas suas Cameras, pedira e 
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requerera positivamente a prorogaçaõ desta Com¬ 
panhia, com as modificaçoens que ihe dá o Alvará. 
Logo, sendo também isto verdade, o que sem hesitaçao 
accréditamos, nao pode ficar a mais pequena duvida de 
que a sua prorogaçao era necessária, e que continuará 
a produzir os mesmos bens. 

O que em Inglaterra se praticou ultimamente com a 
prorogaçao da Companhia da índia mostra com toda a 
evidencia, que nem sempre a continuação das Com¬ 
panhias, bem que estas por sua natureza sejaÕ mono- 
polios, hé prejudicial á hum paiz. O governo Britan- 
nico, que nimguem pode accuzar de ignorante em 
matérias de commercio prorogou também aquella Com¬ 
panhia, fazendo-lhe as modificaçoens que exigia5 as 
circunstancias do tempo; e sc S. A. R. o Prineipe 
Regente N. S., fundado nos mesmos principioâ, tomou 
huma semilhante resoluçaÓ a respeito da Companhia 
do Algarve, quem poderá nota-lo por haver seguido a 
.marcha economica da primeira naçao negociante do 
mundo ? 

X, 
i+Z 

-i?I 

M 

ÍNGLATERRA. ' 

Neste artigo, a pag. 501, publicámos huma Repre¬ 
sentação, feita ao Papa pelos Catholicos Romanos da 
Irlanda. Este papel hé importante nao só pelas queixas 
que neile fazem, mas peias formulas dos juramentos 
que dao ao governo Inglez. Quanto a primeira parte, 
nós nao estamos em estado de julgar se elles tem com 
effeito motivos bem justificados para tudo quanto 
dizem, e por isso julgamos prudente abster-nos de 
fallar sobre hum ponto que pouco conhecemos. Se 
com tudo sempre hé licito aventurar algumas pe¬ 
quenas reflexoens, só diremos, que o procedimento 
politico dos Catholicos Irlandezes tem sido ta5 pouco 
calculado para conseguirem os seos fins, que até os 
seos maiores amigos em Parlamento tem já deses¬ 
perado de lhes poderem fazer o bem que dezejavao. Os 
mesmos Catholicos Inglezes, propriamente ditos, dif- 
ferem tanto dos irlandezes em opinioens politicas, que 
nos faz ver que nos últimos há tanta ou quanta pre¬ 
venção, e tai ou qual falta de prudência que hé a cauza 
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verdadeira de que os Catholicos dos tres Reinos naõ 
tenhao até agora conseguido o que de certo jâ teriaõ 
se fossem uniformes nos seos princípios políticos. 
Ora se nas opinioens, puramentes humanas, os Catho- 
iicqs lilandezes se mostraõ taõ pouco racionáveis, que 
muiio sei a que também nas opinioens rehgiozas sejaÕ 
hum pouco excessivos ? Huma das razoens porque o 
Go\ eioo Biitannico deve necessariamente ser mui 
escrupulozo em tudo o que respeita aos princípios reli¬ 
giosos dos Catholicos, he por ver a sua pouca co- 
heiencia nos piincipios políticos; e huma vez que 
elles de boa fe se arranjem sobre este ponto, estamos 
certos que ao mesmo tempo ganharão muito para a 
consolidação da sua causa espirituál. 

Entre as muitas queixas, que fazem os Catholicos 
Irlandezes, he huma que as auctoridades Britannicas 
procuram chamar para a religião Protestante todos os 
Catholicos que podem seduzir. Mas isto hé taõ natural 
a todas as leligioens, e ate aos chefes das mais pequenas 
sociedades, que naÕ deve ser hum motivo de queixa 
para os lilandezes. Por ventura, naõ cuidaráÕ elles 
também da sua paite ern ver se convertem para a reli- 
gia5 Catholica todos os Protestantes que poderem ? 
Pois o cazo vem entaõ á ser o mesmo ; porque cuidando 
sempre qualquer indivíduo de huma religião que a sua 
nao so he verdadeira, porem a melhor, procura sem 
escrupulo,^ e até na persuasaõ de fazer hum serviço 
agradavel a Deos, atrahir ao seo partido todos os indi¬ 
víduos das outras comunhoens. 

O que todavia hé bem digno de notar-se vem á ser 
ns formulas dos juramentos que dao os Catholicos 
Irlandezes. No ultimo, que fica transcripto, jurao 
elles pura e claramente1“ Que naõ hé hum artigo de 
fe Catholica, nem ella exige, que se crêa ou professe 
que o Papa he infallivel.” Que diráõ agora á isto 
muitos dos nossos theologos Portuguezes ? Be certo 
daraõ o nome de impiedade á esta maxima. Mas 
porque razaõ aquillo, que se naõ tem por ímpio ou por 
heretico na Irlanda (porque realmente o naõ hé) naõ 
se avaliará da mesma forma em Italia, Hespanha, e 
até em muitas escoilas de Portugal ? A doutrina da 
infallibilidade do Papa nasceo na epocha do abuzo do 
enorme poder temporal dos Pontífices Romanos; e 
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seria huma mui sabia politica de todos os governos 
modernos ordenar que seos súbditos dessem hum 
semilhante ) iiramento» Então nao se tornariao a ver 
esses livros famozos, taes como aquelle que correo em 
Portugal com o titulo:—Conheça o Mundo os verda¬ 
deiros" Jacobinos—e nem o Pe. Antonio Pereira seria 
accusado de ser hum desses perigozos Jacobinos, por 
ter escripto que o Papa nao era infallivel. 

VARIEDADES. 

Pozzo di Borgho. 

O primeiro documento que trasladámos neste artigo, 
pag. 511, foi publicado no Morning Chronicle na sua 
gazeta de 12 de "Janeiro com o titulo seguinte:—- 
“ Papel de Estado:—Exposição feita por M. Pozzo 
<£ di Borgho, actual Ministro Russiano na Corte de 
“ França, ao Imperador de todas as Russias, a cerca 
“ da sitiíaçao presente da França/’ Porem o mesmo 
Editor, na sua folha de 15 de Janeiro, fez á este 
respeito a seguinte correcçao:—“ Recebemos huma 
“ nota do Ministro Russiano, residente nesta Corte, 
“ em que nos auctoriza para dizer, que o papel attri- 
“ buido á M. Pozzo di Borgho hé huma falsa e insi- 
“ dioza fabricaçaÒ.” 

Alista disto, quando publicámos este papel, nao 
tivemos intenção de o fazer passar por obra do men¬ 
cionado Ministro Russiano em Paris; mas como elle 
hé alias summamente importante, qualquer que possa 
ser o seo auctor, e coincide com milhares de noticias 
que diariamente se recebem de França, e ali mesmo 
tem grandemente circulado, seria da nossa parte huma 
especie de injustiça, e até falta de imparcialidade per- 
tendermos privar o publico do seo conhecimento. 
Como agora já se nao trata de quem seja o seo auctor, 
o que á muitos respeitos vem á ser indiíferente, mas 
sô do seo assumpto, e das couzas que sobre elle se 
dizem, o tempo enta5 mostrará, se quem o escreveo 
fallou verdade ou mentira. 

. 

*7‘. 



Neste artigo, pag. 518, clicemos, referindo-nos á 
numa gazeta estrangeira, que para a EJespanha já 
estavaG em caminho 300 Jesuitas, sahindo do seo se- 
pu cio de Roma, em virtude do müagrozo poder de 
k . k . o apa Pjo VI í. : agora o Governo de Hespanha 
ainda poderá adquirir mais outros 300, se la lhe fazem 
conta, poique as ultimas noticias da Rússia referem, 
que os frios deste inverno tem sido alli quase tao 
fataes a Xcoupeta Jesuítica como ja forao as fardas 
militares de Ruonaparte. Os bemditos padres já 
principiaram a sua retirada de S.' Petersburgo e de 
Moscow, em virtude da ordem seguinte;— 

S. Petersburgo, 21 de Dezembro, O. S. 
2 de Janeiro, 1816. 

Ukase de Sua Magestade, o Imperador, derigido ao 
Senado. 

* t 

. Tendo voltado, depois da felis concluzaõ dos negó¬ 
cios exteinos da Europa, para o Império que Deos nos 
confiou, fomos informados (e com informacoens dignas 
de credito) de muitos factos, e queixas que sobre elles 
ha vi ao, cujas circunstancias sa5 as seguintes :— 

A oi dem religioza dos Jezuitas, pertencente á Igreja 
Catbolica, havia sido abolida por huma Bulia do Papá: 
cm consequência desta medida os Jesuitas forao ex¬ 
pulsos naÕ so dos Estados da Igreja, porém de todos 
os outros paizes, de sorte que em nenhuma parte lhes 
cia permittido o rezidirem. Ã Russia só, consíante- 
mente guiada pelos sentimentos de humanidade e 
tolerância, os conservou no seo tcrritoiio, deo-lhes 
azilo, e segurou-lhes tranquillidade debaixo da sua 
poderoza protecçaó. Nenhum obstáculo se lhes poz 
ao livre culto da sua religião, e íao pouco se pertendeo 
desvia-los delia por força, persuasaõ, ou sedncçaG ; e 
em recompensa era muito de esperar délles fidelidade, 
agradecimento, e utilidade. Nesta esperança se lhes 
permittio que se empregassem na educaêao e instruç¬ 
ão da mocidade. Os pais e as mãis lhes confiaram 
seos filhos sem receio, para que os instruíssem nas 
sciencias e bons costumes. Mas agora está provado* 
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que elles nao cumpriram com os deveres que agratidaq 
lhes impunha; que nao conservaram aquella humil¬ 
dade recommendada pela religião christam, e que em 
vez de serem habitantes paciíicos em hum paiz estran¬ 
geiro, procuraram, pelo contrario, perturbar a religião 
Grega, que de tempo immemorial tem sido a religiaò 
dominante do nosso Império, e sobre a qual, como 
sobre fime rocha, repotiza a tranquillidade e felicidade 
das naçoens, sugeitas ao nosso sceptro. Principiaram 
por abuzar da confiança que haviao adquirido, e tem 
feito abjurar o nosso culto a muitos mancebos a quem 
instruiab, assim como tem feito entrar na sua Igreja 
muitas mulheres inconsideradas e fracas. 

O seduzir hum homem para abjurar a sua fé, a fé de 
»eos antepassados, extinguir nelle o amor dos que pro- 
fessaS o mesmo culto, torna-lo como esjtrangeiro para 
a sua patria, semear a discórdia e animosidade nas 
famílias, separar o irma5 do irmão, o filho, de seo pai, 
e a filha, de sua mãi ; excitar divisoens entre os filhos 
da mesma Igreja; pode isto ser de vontade e da voz 
de Deos, e de seo divino filho Jesus Christo, nosso 
Salvador, que derramou por nós seo puríssimo sangue, 

para que podessemos viver huma vida tranquilTa e 
pacifica em toda a sorte de piedade e honestidade 
Depois de vermos taes praticas já nao nos fica lugar 
para nos admirar-mos que a ordem destes padres fosse 
expulsa de todos os paizes, e em nenhum delles fosse 
tolerada. Na verdade, que Estado pode soffrer em seo 
seio homens que nelle espalhaõ o odio e a desordem? 
Constantemente occupados em vigiar sobre a felici¬ 
dade dos nossos fieis vassallos, e considerando que 
hum dos nossos primeiros deveres hé obstar ao mal na 
sua origem, para que elle na5 deite raizes, nem depois 
produza fructos perniciozos, 

Temos por consequência, resolvido ordenar:— 
1. Que a^ Igreja Catholica, aqui estabelecida, seja 

novamente posta no pé em que esteve no reinado de 
nossa-Avó de glorioza memória, Catherina II. e até o 
anno de 1800. ’ 

2. Que todos os Padres da Ordem dos Jesuitas im- 
mediatamenj;e saiaó de S. Petersburgo. 

3* Que nao possaõ tornar á entrar em ambas as 
nossas Capitaes. 

11 

> 
A i 
<S'\ 
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N6s já demos ordens particulares aos nossos Minis¬ 

tros da Policia e da instrucçao pública para a pronta 
execução desta nossa determinação, e para tudo quanto 
respeita a caza e instituição que até agora pertencia 
aos Jesuiías. Ao mesmo tempo, para que nao haja 
inteíiupçao no serviço divino, ordenámos ao metropo¬ 
litano da Igreja Catholica Romana que fizesse com 
que os Jesuítas fossem substituídos por outros Padres 
Catholicos que aqui estaõ, até chegarem Monjes de 
outia oídem Catholica, que temos mandado vir para 
este fim. 

Alexandre,. 
Dezembro 20, 1815. 

(Copiá verdadeira) 
O Director da Repartição,—Tourouenoef, 

Agora do que fica dito se verá o fructo que os Je- 
suitas ainda podem produzir no mundo, e se hé pos¬ 
sível que a opinião publica ainda os tolere nos paizes 
de hum governo illuminado. O Santo Padre ganhará 
mais honra em crear novos Marquezes da classe do 
insigne Canova, do que em restabelecer Ordens Regu¬ 
lares desacreditadas pela experiencia, e pelo tempo, 
ou em fundar outras de novo. O Século actual nao ' 
hé proprio para estas fundaçoens. 

Mas já que mencionámos o celebre nome de Ca¬ 
nova, copiaremos taobem aqui huma noticia de Roma, 
com data de G de Janeiro, que lhe hé relativa, e muita 
honra faz ao Pontífice Pio VII. 

“ O nosso celebre esculptor Canova chegou hontern 
“ de Londres, aonde o Príncipe Regente se dignou 
“ dar-lhe huma audiência particular, na qual S. A. R. 
u o brindou com huma caixa de ouro, enriquecida com 
“ diamantes. Este magnifico presente hé huma prova 
(í das honras que em toda a parte merecem os talentos; 
“ mas nao sabemos agora quem maior honra ganhou, 
(< se aquelle que deo, ou se aquelle que recebeo*. 
“ Logo immediatamente depois da sua chegada, a 
“ Academia de S. Lucas se convocou para o hir cum- 
lc primentar, mas o modesto artista, assim que soube 
c< desta resolução, fez quanto poude para a embaraçar. 

“ No dia seguinte foi Canova admittido a huma 
“ audiência de S. Santidade, que o recebeo com ex- 
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‘ cessiva bondade, e como merece o homem, que 
‘ mais enobrece a epocha do seo Pontificado. S. San- 

dignou-se dar-lhe com a sua própria mao a 
ic nola q«© lhe annunciava a inscripçao do nome de 

Cano va no livro d?oiro do Capitolio, e ao mesmo 
‘ temP° [be entregou.o diploma do titulo de Marquez 

de Ischia, com a pensa5 de 3000 coroas Romanas, 
M?mo 1^C0^1Pensa devida ao homem, que inais tem 
111 ustrado Roma moderna.” 

Inglezes prezos em Paris pela fugida de Lavalette. 

Neste artigo, pag. 518, demos noticia da prizaõ dos 
ires inglezes, involvidos na fugida de Lavalette- e 
agora acrescentaremos outras novas e interessantes 
particularidades, relativas a hum delles, Mr. Bruce, 
taes como se publicaram em huma gazeta de Brux- 
ellas, com data de £3 de Janeiro- 

“ Por cartas particulares de Paris soubemos, que 
Mr, Uriice, no seo primeiro interrogatório a cerca da 
tugida de Lavalette, respondera as perguntas que se 
lhe hzeraor da maneira seguinte :_ 

“ P. Como vos chamaes ?—R. Creio que naÕ há 
nimguem a excepçaõ da Policia de Paris, que naÕ 
saiba qual he o meo nome. ^ 

França D°nde S01S-~R- Do paiz que conquistou a 

jj Jt.‘ ^ux*liastes vos Lavalette para a sua fugida?— 
■K. -Uistmgo: se me perguntaes pela sua fugida da 
puzao, respondo, que naõ; mas se me fallaes da sua 
tugida do reino, respondo, que sim. Eu bem podéra 

« p1 porem repito—sim. 
F. Que^ motivos tivestes para isto í—R. Os rneos 

o ivos orao 1. Salvar hum perseguido: 2. Servira 

í—dad6: 3‘ CumPrir com a lealdade Ingleza, 
aidade, que nunca foi reclamada em vaõ. Lavalette 

e acabnT ?”n.ha caza’ e dissel»e : ‘ Eu sou Lavalette, 
2n 0rdef"|" da Prlza5; eu «ou perseguido ; já vejo 
algr", ensd ames n-° fim dar«a; temo ser de novo 
^ . ° sec vou ma*s para diante; venho ter com 

V 9 conbo tuc^° lealdade Ingleza, salvai-me.’ 
v xiv. Q o 
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JEntao peguei da minha farda, quedei á Lavalette e que 
elle vestio, e depois fui tratar com os meos amigos do 
modo de o conduzir para fora do Reino. Resolvi-me 
eu mesmo â hir com elle, e accompanhei Lavalette até 
fora do Reino, levando-o na minha própria carruagem. 
Todo isto executei por meio de precauçoens e disfarces, 
á que recorri, &c. &c.” 

As ultimas noticias de Paris referem, que Madaina 
Lavalette taÒbem já tinha sahido da prizao debaixo de 
fiança. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Snrs. Redactores do Investigador Portuguez ; 

Real Fabrica de S. Joaõ do Ypanema, 30 de Setembro, 1815. 

Neste mez li o N° 45 do seo Jornal no qual se acha 
liuma Carta sobre a Fabrica de Ferro de S. JoaÕ do 
Ypanema, na Capitania de S. Paulo, fazendo nella o 
Autor menção do meo individuo, do modo mais ata¬ 
cante possivel. Acho porem ser couza indigna d’eu 
defenderme de tanta calumnia e falsidade; pois me 
basta que o Nosso Augusto Soberano conhece a ver¬ 
dade sobre aquelle objecto, e a mais, tenho a distincta, 
honra, desde o anno 1803, ser por elle observado no 
serviço (tempo em que eu fui escripturado de Ale¬ 
manha para erigir fundiçoens de ferro nos Estados de 
S. A. R.) Os meos amigos conhecem a malieia e a 
calumnia daquelle auctor; e os indifferentes a conhe¬ 
cerão taobem quando eu publicar a historia daquella 
Fabrica, como farei logo que as minhas occupaçoens o 
permitirem ; pois presentemente me acho nesta Fa¬ 
brica, como JJirector e Administrador, desde Feve¬ 
reiro do anno corrente, cujo lugar occtipo por expressa 
determinaçad de S. A. R. o Principe Regente, N. S. 
pela Carta Regia de tantos de Setembro do an:,o pre¬ 
térito, derigida ao Exmo Snr. Conde de Palma, Capitaõ 
General e Governador desta Capitania. 
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Nesta Fabrica trabalha-se presentemeníe na ron- 
strucçao da caza de fundição com dous Fornos aítos 
(íag. Blast. furnaces) a cujos se devem unir oito Re’ 
?nos com quatro malhos grandes para a producçaõ do 
ferro em barra, cujo tudo ficará pronto dentre destes 

dous annos, e os Fornos altos em termos de trabalhar 

Companld^ d^1 Fundidores,) qu” TT* * 

Í1ta4pomr c'1 G £2?” “ “h# cita por C. G. Hedberg, que consiste em quatro fn,* 
ninhos rústicos de Suécia, com as suas foijas de refino/ 
a qual nao chega a dar annualmente mil quintaes de’ 
feno em barra, como producto máximo, para cuja pro 
oucçao absorve tanto carvab, que o valor do ferro (ven¬ 
dido aqui a 6,400™. o quintal) a penas chega á pagar 
a despeza do dito carvaõ; e bem se ve, oíe paK 
°rnaes dos fabricantes, ordenados dos empregados 

conservação de maquinas e edifícios, e para^uro do’ 
cabedal empregado nada fica. P ra juro do 

daqueíla^ma-dlZer’ ^ conlleS° bem ° autor anonimo 
duqueJ/a Cm ta, o qual, com satisfaccao minha nem h£ 
meo patrício nem de Vm«. Se acharem esta noticia 
interessante para o seo Jornal, terei muito gosto nisso- 
e no cazo contrario me dou taõbem por satisfeito nn’ 

tst?:svZ-r rei r:° sr° •“ ae serva a V m de quem tenho a honra de ser, 

Vor e Cr"0 

Frederico Luís Guilherme Varnhagen, 

Sargento-mor do Real Corpo de Engenheiros, 
IJiivctoi e Administrador desta R. 

fabrica. 

enhores Redactores do Investigador Portuguez • 

re„ÍUanrdoPenso <lue 08 Jornalistas tem por fim escla’- 

formar lnmi mizo Ce'Ca d°S ^ interesses> e ajuda-lo á 
das accoens í n "ect" s°bre a bondade ou malicia 

contrarias ou confòrmes á dl h°'íle'1S' sefundo estas 
que os Torno D ejles’ Pasmo de ver o silencio 
respeito-as Hnf* • oltuSl,ezes de ordinário observaõ em 

P outnnas oppostas huns dos outros, sendo 
o o 2 
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destinados para o mesmo paiz, e propondo-se os mes¬ 

mos fins, creio eu. 
O Portuguez de 10 do corrente, logo no principio, 

tem doutrina que se elia nao for capaz de lhes fazer 
romper o silencio, e dar ao démo miseráveis contempla- 
çoens, então eu e todo o Portuguez, sinceramente 
amigos da sua patria, podemos abandonar a esperança 
de ver a final bom fructo dos Jornaes, a pezar do muito 
bem que até aqui se lhes deve. 

A doutrina, a que mais particularmente alludo, hé o 
seguinte absurdo em physica, politica e moial, Eiv 
tenho hum respeito santo por todas as revoluçoens da 
natureza, e taohem pelas da politica} quando sao feitas 

pelo povo. # 
Snrs. Redactores, quem abraça com sinceridade a 

nobre profissão de illuminar e encaminhar o esphito do 
publico na5 pode ficar indifferente quando hum seo 
Collega em 1816 nao tem temor de imprimir semel¬ 
hante doutrina, e no caracter do seo credo político ! O 
tal Jornalista creio que sabe pouco o paiz aonde esta ; 
porem antes que appareça quem lho dê a, conhecer, 
rogo a Vmces, em nome da patria, que nao consintaõ 
que passem semilhantes doutrinas sem a sua solemue 
refutaçao ; porque do contrario, Vm e mais os outios 
sera5 suspeitados de Sectários das mesmas, suppostas 
as obrigaçoens da sua profissa5. 

Seo muito Venerador 
Hum amigo da ordem,—Leitor Constante. 

30 de Janeiro, 1816. 

Cumprimos com o que temos prometido, publicando 
as duas Cartas de Correspondência que deixamos 
copiadas. Quanto á primeira, podemos asseverar ao 
seo auctor, que nos obsequiou muito em escreve-la ; 
porque havendo nós transcripto em o nosso jornai, 
No. 45, outra que lhe era desfavorável, grande prazer 
temos agora em lhe podermos dar occasiao de mani¬ 
festar ao publico a injustiça coui que diz fora accu- 
sado. Ainda que o nosso Jornal esteja patente para 
todos, e sejamos obrigados â admitir Louvoies ou cn 
iicas, mais folgjamos de elogiar do que accuzaw 
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O Snr. Leitor Constante faz bem de estranhar as 
doutrinas que lhe parecem perigozas, e assim como 
delle recebemos huma simples carta, de melhor vontade 
receberiamos huma refutaçaõ methodica e decente dos 
princípios que desaprova. Pertender porem que hum 
Jornalistase deve de direito arvorar em Campiao, ou 
Cavalleiro andante, para combater sempre as opinioens 
dos seos Collegas hé querer exigir huma constante 
guerra de penna, que sempre acaba por ser desairoza 
ou naõ produzir outro proveito no publico mais do que 
fazer rir os espectadores. A esse mesmo publico, que 
lê os Jornaes, e que hé o seo juiz natural, pertence com 
maior razaS censurar as opinioens dos Jornalistas ; e a 
estes está imposto o dever de aceitar e publicar quaes- 
quer censuras, que se lhes façaò, com tanto que nellas 
haja dignidade, e hum verdadeiro amor de instrucçao. 
Todavia, se o Leitor Constante tem muito empenho em 
saber quaes sao os nossos sentimentos á cerca das ma¬ 
térias políticas a que allude, em o No. seguinte teremos 
occasiaõ de o satisfazer. 

ERRATAS 

Mais notáveis do Numero L V. 

Pag. 

333 sabidamente, l. solidamente. 
— cheirasas, L cheirozas. 

334? acatamos, 1. acabamos. 
335 ondeates, L ondeantes. 
—- ameaçao, l. ameaça. 
336 tendente, 7. pendente. 
34d de terra vitrea, l. de ferro, vitrea. 
343 Oxiginio, l. oxigeneo, 
346 tarinario, l. farinario. 
350 os pannos e para, l. os pannos para. 
409 tivemos, 7. tivemos. 
416 esmugar, l. esmagar. 
420 espantaroza, 7. espantoza. 
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